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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 1950/2017 - SECPLE, de 01 de setembro de 2017   430390 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 1952/2017 - SECPLE, de 01 de setembro de 2017  430391 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 1953/2017 - SECPLE, de 01 de setembro de 2017 430392 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 1942/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 31 de agosto de 2017430433 

1.5. DECISÃO  PROC.  17.0.000012853-8.  ref. a emoção do servidor Samuel Cipriano Machado Lira da Comarca de

Picos para a Comarca de Valença do Piauí.430909 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o processo SEI nº 17.0.000031587-7,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final,
para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de igual entrância, enquanto
durar o afastamento do Juiz de Direito titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de FRANCISCO JOSÉ DAMASCENO MARTINS e MARIA BETÂNIA DA CONCEIÇÃO, a ser
realizada no dia 01 de setembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, 07º Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de NAYRA CELI ARAÚJO PACHECO e ROBERTA PORTELA GAYOSO FREITAS, a ser realizada no dia 01 de
setembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento nº0203458,o ofício nº 1644 (0218650), decisão0151849, bem como a decisão nº 3596 (0219031), constantes
nos autos do processo nº 17.0.000029165-0;
CONSIDERANDOa manifestação exarada pelo Secretário-Geral0136518, corroboradapelo Secretário de Assuntos Jurídicos0139085, nos autos
do processonº17.0.000018990-1;
CONSIDERANDOas disposições constantes da Res. 47/2016, que disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de 2017,
suspendendo os prazos nos dias que indica, e dá outras providências;
RESOLVE:
Art. 1ºNão haverá expediente forense no Fórum da Comarca de Esperantina/PI nos dias 08 e 28 de agosto do corrente ano, em decorrência de
feriado municipal instituído por meio dalei municipal nº439/1968.
Art. 2º Os prazos que, porventura, iniciem-se ou encerrem-se nos dias especificados no artigo anterior,ficam prorrogadospara o primeiro dia útil
subsequente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina 01 de setembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

DECISÃO
Considerando que a Presidência do TJ/PI pode, discricionariamente, sempre buscando o interesse público, realizar a remoção de servidores nos
órgãos do Poder Judiciário;
Considerando que a remoção por interesse da Administração se fundamenta em razões de ordem pública;
Considerando que, diante da necessidade de se estabelecer parâmetros objetivos para mensurar o interesse público na movimentação e
distribuição dos servidores nos órgãos do Poder Judiciário, o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução 219, de 26.04.2016;
Considerando que, na forma do art. 18do referido ato normativo, a movimentação do servidor só é admitida se a unidade de origem tiver lotação
superior à lotação paradigma, que deverá ter maior congestiomento processual;
Considerando os dados prestados pela SEAD e pela CGJ, indicando que a média de servidores (analistas judiciais)da Comarca de Picos (origem
do servidor Samuel Cipriano Machado Lira) é superior à média da Comarca de Valença do Piauí (destino);
Considerando as informações fornecidas pelas diretoras de secretaria das unidades envolvidas, indicando que o tempo médio de tramitação dos
processos no JECCComarca de Valença do Piauí é muito superior ao tempo médio de tramitação no JECC dePicos;
Considerando, ainda, arecenteremoção da servidora Luciana Maria Leal da Comarca de Parnaíba para a de Picos, apta a repor a saída do
servidor requerente, porquanto ocupam o mesmo cargo;
Considerando, por fim, as demais informações e manifestações trazidas aos autos:
A Presidência deste Tribunal resolve promover a remoção do servidor Samuel Cipriano Machado Lira da Comarca de Picos para a Comarca de
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 1949/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 01 de setembro de 2017431039 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 1943/2017 - PJPI/TJPI/CPPADCON, de 31 de agosto de 2017.  SEI  Nº

17.0.000024875-4431075 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 1923/2017 - PJPI/TJPI/CPPADCON, de 29 de agosto de 2017. SEI Nº 17.0.000018923-

5431082 

Valença do Piauí.
À SECPRE, para emissão da portaria; à SEAD, para anotações e intimações necessárias; à douta Corregedoria, para as providências atinentes à
lotação.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 01/09/2017, às 13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

OPRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES,no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDOoresultado final da Seleção Pública para preenchimento de vagas de estagiários do Programa de Estágio Remunerado do
Poder Juduciário do Estado do Piauí, homologado pelo Edital n. 09/2017, publicado no Diário de Justiça nº 8176 de 29 de março de 2017, bem
como Processo Administrativo17.0.000030562-6.
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCARocandidatoconstantedo Anexo Único desta Portaria, aprovadona Seleção Pública para preenchimento de vagas de
estagiários do Programa de Estágio Remunerado do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
Art. 2º DETERMINARque oestagiárioora convocadoprocedaao cadastro individual noprazo de 5 (CINCO) dias úteis, a contar da data da
publicação desta Portaria, no endereço eletrônico www.tjpi.jus.br/intranet - Link "Estagiários", observando as instruções de preenchimento da
ficha cadastral e as etapas para a sua conclusão.
Art. 3ºO candidato convocado que não se habilitar para imediata lotação nas unidades ofertadas nesta convocação, será automaticamente
excluído da lista de classificação.
Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
ANEXO ÚNICO

COMARCA: PEDRO II / ÁREA: DIREITO

NOME

ESTEVÃO SORIANO BEZERRA CRUZ

Portaria (Presidência) Nº 1943/2017 - PJPI/TJPI/CPPADCON, de 31 de agosto de 2017
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 81 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002;
CONSIDERANDO a Resolução nº 20, de 30 de agosto de 2016, que dispõe sobre o procedimento de apuração e aplicação de penalidades de
natureza contratual no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o dever da Administração de apurar eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais ou os indícios de qualquer ato ilícito
praticado pelas empresas contratadas pelo Poder Público;
CONSIDERANDO a Ordem de Fornecimento nº 014/2017 e a Ata de Registro de Preço nº 021/2016 (Pregão Eletrônico nº 008/2016), cujo objeto
é o fornecimento de materiais de expediente (Cinta Elástica para reunir volume de processos), firmado entre este Tribunal e a empresa
DEDECAM Indústria e Comércio Ltda. (CNPJ 04.766.794/0001-50);
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº 17.0.000024875-4, notadamente o Termo de Recebimento Definitivo (0174014), o
memorando do Departamento de Material e Patrimônio (0174509) e a decisão da Secretaria-Geral (0175743).
CONSIDERANDO odespacho proferidopela Presidência deste Tribunal (0206619) autorizandoa instauração de processo administrativo
disciplinar.
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo contra a empresa DEDECAM Indústria e Comércio Ltda. (CNPJ 04.766.794/0001-50), com a finalidade
de apurar o descumprimento das determinações editalícias do Pregão Eletrônico nº 008/2016, notadamente quanto ao atraso na entrega do
objeto do contrato, em violação à Cláusulas Vigésima Sétima, item 27.4
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 01/09/2017, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria (Presidência) Nº 1923/2017 - PJPI/TJPI/CPPADCON, de 29 de agosto de 2017
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 81 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002;
CONSIDERANDO a Resolução nº 20, de 30 de agosto de 2016, que dispõe sobre o procedimento de apuração e aplicação de penalidades de
natureza contratual no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o dever da Administração de apurar eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais ou os indícios de qualquer ato ilícito
praticado pelas empresas contratadas pelo Poder Público;
CONSIDERANDO o Contrato Administrativo nº 057/2017, cujo objeto é a aquisição de mobiliário (Armários), firmado entre este Tribunal e a
empresa Nilko Tecnologia Ltda (0133435);
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº 17.0.000018923-5, notadamente o despacho da Gestão de Contratos (0184123),
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1.9. DECISÃO  PROC.  17.0.000024067-2.  REQUERENTE: TONYVAN DE CARVALHO OLIVEIRA. INDENIZAÇÃO

DE FÉRIAS NÃO GOZADAS431519 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

as informações prestadas pela Central de Licitações (0142890) e a manifestação do Departamento de Engenharia (0180003);
CONSIDERANDO a decisão proferida pela Presidência deste Tribunal (0206928) determinando a instauração de processo administrativo
disciplinar;
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo contra a empresa Nilko Tecnologia Ltda (CNPJ nº 75.086.785/000166), com a finalidade de apurar o
descumprimentodo Contrato Administrativo nº 57/2017, notadamente quanto ao atraso na entrega do objeto do contrato, em violação às
Cláusulas Sexta e Nona (itens 6.1 e 9.1).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 01/09/2017, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Parecer Nº 1760/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
EMENTA
ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. EX-SERVIDOR DO TJPI. VACÂNCIA DE CARGO POR POSSE EM OUTRO
CARGO INACUMULÁVEL. INCIDÊNCIA DA LC 13/94 E DODECRETO Nº 15.555/14. DIREITO DE FRUIÇÃO PERANTE O ÓRGÃO AO QUAL
SE ENCONTRA ATUALMENTE VINCULADO. INDEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado por TONYVAN DE CARVALHO OLIVEIRA, ex-servidor deste TJPI que obteve vacância para assumir outro cargo inacumulável,
objetivando o pagamento de indenização referenteàs férias não-gozadas dos exercícios 2010/2011.
A SEAD informou que o ex-servidor faz jus a 28 (vinte e oito) dias restantes de férias referentes ao exercício 2010/2011, que foram adiadas por
necessidade de serviço.
Juntou-se aos autos o processo pertinente à vacância do requerente, no qual consta a Portaria nº 1.839/2014, que declarou vago o cargo de
Auditor ocupado pelo ex-servidor em virtude de posse em outro cargo inacumulável, a partir de 07 de julho de 2014.
É o relatório. Opina-se.
O Decreto Estadual nº 15.555/2014, que regulamenta a concessão de férias aos servidores públicos efetivos do Estado do Piauí, disciplina a
indenização pelas férias não-fruídas e trata da situação de vacância por posse em outro cargo inacumulável:
Art. 11. Na hipótese de vacância por posse em outro cargo inacumulável, o servidor regido pela Lei Complementar nº 13, de 1994, que já
tenha cumprido o interstício de doze meses de efetivo exercício no cargo anteriormente ocupado, fará jus às férias correspondentes àquele
ano civil no novo cargo efetivoda administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, desde que não as tenha gozado no cargo
anterior.
Parágrafo único. O servidor que não cumpriu o interstício de doze meses de efetivo exercício no cargo anteriormente ocupado deverá
complementar esse período exigido para a concessão de férias no novo cargo público estadual.
Art. 12. O servidor civil, regido pela Lei Complementar estadual n. 13/1994, que solicite exoneração para tomar posse em outro cargo, será
indenizado.
Art. 35. Não haverá pagamento de indenização ao servidor civil que tomar posse em outro cargo público estadual inacumulável sem
interrupção do interstício, hipótese em que o setor competente expedirá certidão, para fins de gozo de férias ou de complementação do
interstício no novo órgão ou entidade pública.
Como se denota, a legislação aplicável dispensa tratamento diverso entre as hipóteses de "vacância por posse em cargo inacumulável" (art. 11) e
de exoneração (arts. 12, 34), prevendo a retribuição em pecúnia (indenização) apenas nesta última hipótese, quando o servidor quebra o vínculo
com a Administração Pública, semcontinuidade.
Portanto, o requerente faz jus ao gozo de suas férias não-fruídas (no Tribunal de Justiça) perante o TCE, órgão ao qual está vinculado
atualmente, que deverá considerar a remuneração do novo cargo.
Sobre a questão, até mesmo em relação aos servidores federais, cuja legislação de regência não é precisa como a local,o Superior Tribunal de
Justiça assinala que o direito àfruição de férias se sobrepões ao pagamento indenizatório:
ADMINISTRATIVO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. VACÂNCIA. FÉRIAS. DIREITO AO GOZO MANTIDO NO NOVO CARGO. 1 - Ocorrendo
vacância, por posse em outro cargo inacumulável, sem solução de continuidade no tempo de serviço, o direito à fruição das férias não gozadas e
nem indenizadas transfere-se para o novo cargo, ainda que este último tenha remuneração maior. Inteligência do art. 77, § 1º, da Lei n. 8.112/90.
Precedentes do STJ. 2 - Recurso especial não conhecido. (REsp 166.354/PB, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, DJ
21/2/2000, p. 198)
Diante do exposto, com fundamento na LC nº 13/94 e no Decreto nº 15.555/14, opina-se pelo indeferimento do pedido.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 01/09/2017, às 10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 3658/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para, com fundamento na LC nº 13/94 e no
Decreto nº 15.555/14, INDEFERIR o pedido de indenizaçãoreferente à férias não gozadas formulado pelo ex-servidor TONYVAN DE CARVALHO
OLIVEIRA.
À SEAD, para a cientificação e registros necessários.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 01/09/2017, às 13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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2.1. Portaria Nº 3901/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431081 

2.2. Portaria Nº 3902/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431083 

2.3. Portaria Nº 3903/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431084 

2.4. Portaria Nº 3904/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431085 

2.5. Portaria Nº 3906/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431086 

2.6. Portaria Nº 3908/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431087 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000031116-2,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora TERESA DE CAMPOS SILVA, Analista Judiciário/Analista Aministrativo, matrícula 1011987, lotada na 1ª Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Teresina, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde em prorrogação, a partir de28/08/2017,
nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº 44428/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000031458-7,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora YARA SALOMÉ ARAÚJO DA CUNHA, Analista Judicial, matrícula 1014145, lotada na 5ª Vara família e Sucessões da
Comarca de Teresina, 07 (sete) dias de licença para acompanhar familiar, a partir de30/08/2017, nos termos do atestado médico apresentado e
do Despacho nº 44836/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000031288-6,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSEMAR DE SOUSA AMORIM, Analista Judicial, matrícula 4140524, lotado na 2ª Vara da Comarca de Piripiri, 15
(quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de29/08/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº
44563/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000030618-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LAYANE BEZERRA RODRIGUES, Assessor Judiciário de Gabinete para Magistrado de Primeiro Grau, matrícula
27924, lotada na 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de22/08/2017, nos termos
do atestado médico apresentado e do Despacho nº 44730/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 22 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 17.0.000031527-3,
R E S O L V E :
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PATERNIDADEde 05 (cinco)dias,aoservidor PAULO ALMEIDA CARRILHO JÚNIOR,Analista Judicial, matrícula
nº 3720, lotado na Vara Única da Comarca de Simões, com fundamento do art. 3º daResolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017,a partir de 28 de
agostode 2017,conforme Certidão de Nascimento apresentada.
Art. 2º CONCEDER15(quinze) dias de prorrogação da Licença Paternidade, sem prejuízo da remuneração,aoservidor acima mencionado, com
fundamento no art. 5º da Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo anterior.
Art. 3º DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
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2.7. Portaria Nº 3910/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431088 

2.8. Portaria Nº 3912/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431116 

2.9. Portaria Nº 3911/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431117 

2.10. Portaria Nº 3913/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431118 

2.11. Portaria Nº 3909/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431119 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os termos constante nos autos do Processo SEI nº 17.0.000030812-9,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria Nº 3835/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 29 de agosto de 2017, que concedeulicença para acompanhar familiar àservidora
ANEDINA ROQUE BARBOSA DE DEUS, matrícula nº 3716, nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ: ....02 (dois) dias de licença para acompanhar familiar a partir de 23/08/2017
LEIA-SE: ....02 (oito) dias de licença para acompanhar familiar nos dias 23 e 25/08/2017
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000031624-5,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria Nº 3867/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de agosto de 2017, que concedeu folga de plantão ao servidor DAGLAS
MOURA BOMFIM, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4153421, lotado na Central de Mandados da Comarca de Floriano-PI, nos seguintes
termos:
ONDE SE LÊ: compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 29 e 30 de maio e 1º de abril de 2017.
LEIA-SE:compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 29 e 30 de abril e 1º de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000031141-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 50822,
lotado na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 11 e 12 de setembro de 2017,como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 26 e 28 de agosto de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000031646-6,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, Analista Judicial, matrícula nº 26663, lotado no JECC da Comarca de Picos -
SEDE, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde (01/09/2017), nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº
45044/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento (0220686 )
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000031329-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor CLÁSSIOS CLEI GONÇALVES REIS, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 26650, lotado na Central
de Mandados da Comarca de Floriano-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 08 e 11 de setembro de 2017,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 18 e 19 de março de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a Informação Nº 18534/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, constante nos autos do Processo SEI nº 17.0.000026297-8,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria Nº 3396/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de julho de 2017, que concedeu férias regulamentares ao servidor JOAQUIM
DE SOUSA PAZ, matrícula nº 405215, nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ: ....férias relativas ao exercício de 1996/1997
LEIA-SE: ....férias relativas ao exercício de 1997/1998
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2.12. Portaria Nº 3918/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431120 

2.13. Portaria Nº 3919/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431121 

2.14. Portaria Nº 3920/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431127 

2.15. Portaria Nº 3922/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431128 

2.16. Portaria Nº 3921/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431129 

2.17. Portaria Nº 3927/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431130 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000031661-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANTONIO CARLOS DE SOUSA, Analista Judicial, matrícula 4102193, lotado na 3ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga nos dias 11, 12, 13, 14 e 15 de setembro de 2017,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 16 a 20 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000030870-6,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias férias remanescentesdo servidor JOAQUIM DE SOUSA PAZ, Analista
Judicial, matrícula nº 4052153, com lotação na 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 1997/1998,
anteriormente marcadas para o período de 04/09/2017 a 03/10/2017, nos termos da Portaria Nº 3396/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de julho
de 2017, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000030969-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO, Analista Judicial, matrícula 3521, lotada na 3ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga no dia 06 de setembro de 2017,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 27 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000031284-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora CARLA CAROLYNE SOUZA MATOS, Analista Judicial, matrícula 3110, lotada na Central de Inquéritos
da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 09 (nove) dias de folga nos dias 06, 11, 12, 13, 14, 15, 28 e 29 de setembro e 02 de outubro de
2017, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 20 de novembro de 2016, no período de 09
a 15 de janeiro de 2017 e no dia 02 de julho de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000031364-5,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 17 (dezessete) dias férias regulamentares da servidora GERMANA SAMPAIO
RODRIGUES MONTE, Analista Judicial, matrícula nº 3130, com lotação no JECC Zona Norte II - Sede - Buenos Aires desta Capital, relativas ao
exercício de 2016/2017, anteriormente marcadas para o período de 11 a27/09/2017, nos termos da Escala de Férias de 2017, a fim de que sejam
usufruídas em período oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 01 de setembrode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
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2.18. Portaria Nº 3928/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431131 

2.19. Portaria Nº 3930/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431132 

2.20. Portaria Nº 3931/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431133 

2.21. Portaria Nº 3929/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 01 de setembro de 2017431639 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000031444-7,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor SAMUELSON ANTONIO SOUZA TELES, Técnico Administrativo, matrícula 3936, lotado no Juizado Especial Cível e
Criminal (SEDE) da Comarca de Pedro II, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de31/08/2017, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho nº 45102/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 31 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000031393-9,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ÉLVIO CORTEZ DE SOUSA, Analista Judicial, matrícula 4095715, lotado na 4ª Vara da Comarca de Picos, 30 (trinta)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de29/08/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº 44735/2017 -
PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000031358-0,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias férias regulamentares da servidora MARIA RÔZELY BRASILEIRO DE
JESUS DOS PASSOS, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 99600, com lotação no JECC Zona Note II - Buenos Aires desta Capital,
relativas ao exercício de 2016/2017, anteriormente marcadas para o período de 04/09/2017 a 03/10/2017, nos termos da Escala de Férias de
2017, a fim de que sejam usufruídas no período de 09 de outubro a 07 de novembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 01 de setembrode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000031566-4,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCIANA PÁDUA MARTINS FORTES DO RÊGO, Analista Judicial, matrícula 1880, lotada na 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de saúde em prorrogação, a partir de31/08/2017, nos
termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº 45036/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 31 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das atribuições
legais, etc.
CONSIDERANDO a Decisão nº 3253 (Evento 0202910), proferido nos autos do Processo SEI nº 17.0.000027863-7,
R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR a Sra. MARIA ÂNGELA PAIVA MULLER DE VASCONCELOS como INTERINA do Cartório do 9° Ofício de Registro de
Imóveis de Teresina-PI, até que a respectiva serventia seja preenchida por meio de concurso público, devendo, para a prática dos atos
necessários ao exercício da serventia, ser criada uma nova inscrição junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em atendimento ao
que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.634/2016.
Art. 2º. DETERMINAR que a designada, ao final da transmissão do acervo, entre outras atribuições:
providencie inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº. 1.634/2016;
no prazo improrrogável de 10 (DEZ) dias, apresente o seu plano de gestão, expondo, em especial, as estimativas de despesas com prepostos e
prestadores de serviço, para apreciação técnica pelos órgãos competentes do TJ/PI;
no prazo improrrogável de 10 (DEZ) dias, apresente o plano de informatização da serventia, de acordo com o que estabelece o Provimento nº.
14/2016 da CGJ-PI, informando a empresa que será contratada;
observe o cumprimento integral do Provimento Conjunto nº. 06, de 29 de junho de 2016, do TJ/PI-CGJ/PI, observando também os termos da
decisão proferida na 2ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração do FERMOJUPI, datada de 19 de julho de 2017;
providencie o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD, SIRC, IBGE, Receita Federal/DOI,
Censec, CNIB e outros porventura necessários às atribuições da serventia;
providencie o Certificado Digital;
no prazo de 10 (DEZ) dias, atualize os dados da serventia extrajudicial no sistema "Justiça Aberta", a contar da finalização da transmissão do
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1204/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 01 de setembro de 2017430387 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 1205/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 01 de setembro de 2017430388 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 1206/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 01 de setembro de 2017430389 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA431090 

acervo;
no prazo de 10 (DEZ), alimente os dados da justiça aberta, conforme estabelece o Provimento nº. 24 do CNJ, a contar da finalização da
transmissão do acervo.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000028654-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, em razão da necessidade do serviço, aALTERAÇÃOdoperíodo de férias regulamentares daservidoraROSELY DE NAZARÉ
SANTOS AGUIAR, ocupante de cargo comissionado, matrícula 27662, lotada na Central de Licitações e Contratos,referentes ao exercício
2016/2017, anteriormente marcadas a fruição parao período entre01/11/2017 a 30/11/2017, para serem fruídasnos períodosentre06/11/2017 a
15/11/2017, 15/01/2018 a 24/01/2018 e 01/03/2018 a 10/03/2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 01de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado sob oN°17.0.000030508-1
R E S O L V E:
AUTORIZARa fruição de 15(quinze) dias deférias remanescentesdaservidoraWIRISLENNE SILVA OLIVEIRA, ocupante de cargo comissionado
de Consultor Jurídico da Presidência, matrícula 27487, lotada naSecretaria Cartorária Cível,para serem fruídasentre os dias19/09/2017 a
03/10/2017,referentes ao exercício 2016/2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 01 de
setembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado sob oN°17.0.000030501-4
R E S O L V E:
AUTORIZARa fruição deférias doservidorMARCOS ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUSA ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de Analista
Administrativo, matrícula n. 1037862, atualmente lotado naPresidência,para serem fruídasentre os dias 31/08/2017 a 29/09/2017, como
pagamento do 1/3 constitucional, relativas ao exercício de 1991.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 01 de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000862-76.2014.8.18.0139
Classe: Sindicância
Requerente: CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES, OFICIAL DE JUSTIÇA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA OAB/PI - 7779
DECISÃO:
Sendo assim, com fundamento nos arts. 172, III¹ e 189² do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Piauí (LC n°13/94), ACATO, na
íntegra, os termos e fundamentos do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que conclui pela PRESCRIÇÃO da ação
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5. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

5.1. Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 059/2017.431514 

6. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

6.1. Portaria Nº 3923/2017 - PJPI/TJPI/EJUD430684 

disciplinar, razão pela qual DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR instaurado em face do
servidor FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES. Nos termos do art. 101, § 6º do RICGJ (provimento n° 21/2014), intimem-se o autor da
representação. Cumpra-se. Teresina, 28 de agosto de 2017. Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, Corregedor-Geral de
Justiça.

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Termo de Referência: Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 059/2017
Processo SEI nº: 17.0.000007394-6 CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: Município de Itaueira - PI. CNPJ
DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-05. CNPJ DO CONVENIADO: 06.554.091/0001-93.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de
interesse comum entre convenente e conveniado, bem como formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e
administrativo do(s) quadro(s) do(s) partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único.
1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, no que for
compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPOSIÇÃO
2.1. Os Convenentes poderão colocar à disposição servidores do seu quadro de pessoal efetivoaptos a executar as atividades de natureza
pública afetas à competência do órgão cessionário.
2.2. A disposição de servidores entre os Convenentes far-se-á por meio de solicitação formal, devidamente justificada, apta a demonstrar o
interesse público e a sua necessidade, indicando, ainda, as atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor.
2.3. A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, de acordo com
o interesse e a conveniência das partes.
2.4. É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele para o qual foi autorizada a disposição.
2.5. Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas justificativas, ou solicitar o retorno ao órgão
cedente, mediante solicitação fundamentada, bem como solicitar o retorno do servidor ao órgão de origem e a sua exclusão do convênio, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
2.6. É vedada a disposição de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores contratados por tempo determinado
(temporários).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO
3. Compete aos Convenentes cessionários:
3.1. Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o décimo dia útil do mês subsequente.
3.2. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou culpa.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4. O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua publicação, sem prejuízo de novas
Cooperações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e a conveniência das partes.
CLÁUSULA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES
5.1. O servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local a que for designado, devendo cumprir carga horária compatível com as
do órgão cessionário, observada a legislação sobre condições especiais de trabalho.
5.2. O servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de
nomeação, certidão declaratória de que o servidor não responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de
que não responde a processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal.
5.3. Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do servidor responsável pela Unidade Judicial
ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo suas funções, no exercício da cooperação.
CLÁUSULA SEXTA- DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO
6.1. A disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cedente.
6.2. Caso a quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de servidores cedidos pelo município conveniado, a
disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão cessionário.
CLÁUSULA SÉTIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS
7.O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das partes, importará a sua rescisão, que ocorrerá no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do fato.
7.1. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo
Aditivo.
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio decorrente deste convênio.
DATA DA ASSINATURA: 04/09/2017.

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a possibilidade de nomeação e contratação de professores convidados, de acordo com o Regimento Interno da EJUD/TJPI,
que prevê no art. 13, inciso V: " escolher e convidar, entre graduados, pós-graduados, mestres e doutores, os palestrantes e os integrantes do
corpo docente da EJUD/TJPI";
CONSIDERANDO a recente nomeação de magistrados para comporem o quadro de Magistrados do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a necessidade do Curso de Formação Inicial de Magistrados, em atendimento à Resolução n° 02/2016, da Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados;
CONSIDERANDO que a Escola Judiciária do Estado do Piauí é o órgão responsável pela elaboração, projeto e execução do Curso de Formação
Inicial de Magistrados, em consonância com o que dispõe a Resolução Nº 02/2016 - ENFAM - Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento
de Magistrados.
CONSIDERANDO que a Escola Judiciária do Estado do Piauí não possui quadro permanente de professores, o que exige a excepcionalidade de
urgente convite e nomeação de professor na disciplina Sistema de Audiência de Custódia - SISTAC do Curso de Formação Inicial de Magistrados
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6.2. Portaria Nº 3925/2017 - PJPI/TJPI/EJUD430689 

6.3. Portaria Nº 3926/2017 - PJPI/TJPI/EJUD430707 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. AVISO  - 2ª  CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL431554 

7.2. CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS - 15/09/2017430741 

do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
RESOLVE:
Art. 1º -NOMEAR, em caráter excepcional,Enildo Barbosa Sena, como professor convidado da Escola Judiciária, para ministrar a disciplina
Sistema de Audiência de Custódia - SISTAC do Curso de Formação Inicial de Magistrados do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
Art. 2º - DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 17 de agosto do corrente ano.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DIRETOR GERAL DA EJUD/TJPI

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a possibilidade de nomeação e contratação de professores convidados, de acordo com o Regimento Interno da EJUD/TJPI,
que prevê no art. 13, inciso V: " escolher e convidar, entre graduados, pós-graduados, mestres e doutores, os palestrantes e os integrantes do
corpo docente da EJUD/TJPI";
CONSIDERANDO a recente nomeação de magistrados para comporem o quadro de Magistrados do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a necessidade do Curso de Formação Inicial de Magistrados, em atendimento à Resolução n° 02/2016, da Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados;
CONSIDERANDO que a Escola Judiciária do Estado do Piauí é o órgão responsável pela elaboração, projeto e execução do Curso de Formação
Inicial de Magistrados, em consonância com o que dispõe a Resolução Nº 02/2016 - ENFAM - Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento
de Magistrados.
CONSIDERANDO que a Escola Judiciária do Estado do Piauí não possui quadro permanente de professores, o que exige a excepcionalidade de
urgente convite e nomeação de professor na disciplina Rotinas da Corregedoria Geral de Justiça, Tema 9 - Peculiaridades Locais do Curso de
Formação Inicial de Magistrados do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
RESOLVE:
Art. 1º -NOMEAR, o servidor Lúcio Brígido Júnior, como professor convidado da Escola Judiciária, para ministrar a parte da disciplina Sistemas
de Informática, Tema 1 - Sistemas Informatizados e parte da disciplina Rotinas da Corregedoria Geral de Justiça, Tema 9 - Peculiaridades Locais
do Curso de Formação Inicial de Magistrados do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
Art. 2º - DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 17 de agosto do corrente ano.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DIRETOR GERAL DA EJUD/TJPI

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a possibilidade de nomeação e contratação de professores convidados, de acordo com o Regimento Interno da EJUD/TJPI,
que prevê no art. 13, inciso V: " escolher e convidar, entre graduados, pós-graduados, mestres e doutores, os palestrantes e os integrantes do
corpo docente da EJUD/TJPI";
CONSIDERANDO a recente nomeação de magistrados para comporem o quadro de Magistrados do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a necessidade do Curso de Formação Inicial de Magistrados, em atendimento à Resolução n° 02/2016, da Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados;
CONSIDERANDO que a Escola Judiciária do Estado do Piauí é o órgão responsável pela elaboração, projeto e execução do Curso de Formação
Inicial de Magistrados, em consonância com o que dispõe a Resolução Nº 02/2016 - ENFAM - Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento
de Magistrados.
CONSIDERANDO que a Escola Judiciária do Estado do Piauí não possui quadro permanente de professores, o que exige a excepcionalidade de
urgente convite e nomeação de professor na disciplina Rotinas da Corregedoria Geral de Justiça, Tema 9 - Peculiaridades Locais do Curso de
Formação Inicial de Magistrados do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
RESOLVE:
Art. 1º -NOMEAR, em caráter excepcional, o servidor Gleydson VilaNova Viana Coelho, como professor convidado da Escola Judiciária, para
ministrar parte da disciplina Rotinas da Corregedoria Geral de Justiça, Tema 9 - Peculiaridades Locais do Curso de Formação Inicial de
Magistrados do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
Art. 2º - DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 17 de agosto do corrente ano.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DIRETOR GERAL DA EJUD/TJPI

AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU avisa aos Senhores Advogados, às partes e aos demais interessados que não haverá Sessão ordinária de
julgamento da 2ª Câmara Especializada Cível no dia 05 de setembro do corrente ano, por falta de quórum qualificado para a realização da
sessão, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, que se encontra no exercício de férias regulamentares,
ficando adiado o julgamento de todos os processos constantes da pauta para a Sessão seguinte.
Teresina (PI), 04 de setembro de 2017
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Cíveis
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A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária das Câmaras Reunidas Cíveis a ser realizada no dia 15 de setembro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2013.0001.003844-7 - Ação Rescisória Publicado em 11-10-2016
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível ADIADO
Autor: ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DE BRITO Adiado de 11-10-2016 a 17-08-2017
Advogados: Gustavo Ferreira Amorim (OAB/PI nº 3.512) e outros Pedido de Vista
Réu: CONSTRUTORA JUREMA LTDA. Exmo. Des. Paes Landim
Advogado: Ludmann Moura Miranda (OAB/PI nº 10.443) ADIADO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
02. 2015.0001.009147-1 - Ação Rescisória Publicado em 09-03-2017
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões ADIADO
Requerente: FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA Adiado de 09-03-2017 a 17-08-2017
Advogado: Juliano Cavalcanti da Silva (OAB/PI nº 7.243) Pedido de Vista
1ª Requerida: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO RUBIM Exmo. Des. Raimundo Alencar Advogado: Francisco das Chagas Rebelo Júnior
(OAB/PI nº 3.518) ADIADO
2ª Requerida: MARIA DO PERPETUO SOCORRO RUBIM BROXADO
Advogada: Verbenha de Maria Rubim Broxado (OAB/PI nº 9.769)
3º Requeridos: MARIA DA CONCEIÇÃO RUBIM E SILVA e outros
Advogados: Lígia Meneses dos Santos e Silva (OAB/PI nº 8.633) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2014.0001.006077-9 - Ação Rescisória Publicado em 10-05-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível Adiado de 10-05-2017 a 17-08-2017
Autores: MARIA DO SOCORRO CARVALHO PINHEIRO e outros
Advogados: Livius Barreto Vasconcelos (OAB/PI nº 4.700) e outros
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO QUEIROZ FILHO
Advogados: José Odon Maia Alencar Filho (OAB/PI nº 179-B) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar Pedido de Vista
Exmo. Des. Brandão de Carvalho
ADIADO
04. 2011.0001.006688-4 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível Publicado em 10-05-2017
Embargante: SP INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA. ADIADO
Advogados: Augusto Ferreira de Almeida e Moura (OAB/PI nº6.039) e outro
Embargado: LAUDIMAR & LEONIDES LTDA. Publicado em 13-07-2017
Advogados: Ednan Soares Coutinho Moura (OAB/PI nº 1.841) e outros ADIADO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira Publicado em 08-08-2017
ADIADO
Publicado em 17-08-2017
ADIADO
05. 2016.0001.004378-0 - Incidente de Uniformização de Jurisprudência
Suscitante: DESEMBARGADOR HILO DE ALMEIDA SOUSA Publicado em 10-05-2017
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho ADIADO
Publicado em 13-07-2017
ADIADO
Publicado em 08-08-2017
ADIADO
Publicado em 17-08-2017
ADIADO
06. 06.000312-0 - Ação Rescisória Publicado em 10-05-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível ADIADO
Autor: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Advogados: Jarbas Gomes Machado Avelino (OAB/PI nº 4.249) e outros Pedido de Vista
Réu: KELSON NOBRE VERAS Exmo. Des. José R. Oliveira
Advogados: Urbano Lustosa Nogueira de Araújo Filho (OAB/PI nº 2.075) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar Publicado em 13-07-2017
ADIADO
Publicado em 08-08-2017
ADIADO
Publicado em 17-08-2017
ADIADO
07. 2015.0001.004008-6 - Ação Rescisória Publicado em 10-05-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível ADIADO
Autor: SISTEMA TIMON DE RADIODIFUSÃO LTDA.
Advogados: Jarbas Gomes Machado Avelino (OAB/PI nº 4.249) e outro Pedido de Vista
Réus: CARLOS ALBERTO DE MELO LOBO e outros Exmo. Des. Paes Landim
Advogados: Igor Moura Maciel (OAB/PI nº 8.397) e outros Publicado em 13-07-2017
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar ADIADO
Publicado em 08-08-2017
ADIADO
Publicado em 17-08-2017
ADIADO
08. 2014.0001.003734-4 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória
Embargante: ARAMIR CAMPELO DE ARAÚJO CHAVES Publicado em 13-07-2017
Advogado: Oacy Campelo Lima (OAB/PI nº 887) ADIADO
Embargada: MARIA LUSANIRA MELO FURTADO Publicado em 08-08-2017
Advogado: Helmo Loiola Brito (OAB/RJ nº 133.519) ADIADO
Relator: Des. José James Gomes Pereira Publicado em 17-08-2017
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ADIADO
09. 2016.0001.005717-0 - Agravo Interno na Cautelar Inominada
Agravante: JOSÉ ASSIS SOUSA SANTOS Publicado em 13-07-2017
Advogados: Francisco de Sales e Silva Palha Dias (OAB/PI nº 1.223) e outros ADIADO
Agravado: JOSÉ EVALDO DE ARAÚJO MENDES Publicado em 08-08-2017
Advogados: Bianca Casale Kitahara Toro (OAB/SP nº 211.035) e outro ADIADO
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto Publicado em 17-08-2017
Pedido de Vista
Exmo. Des. José R. Oliveira
ADIADO
10. 2016.0001.009408-7 - Embargos Infringentes Publicado em 13-07-2017
Origem: Campo Maior / 2ª Vara ADIADO
Embargantes: MARIA ESMERALDA FERREIRA MUNIZ e MARCILENE FERREIRA DA SILVA
Advogado: Wilson Spindola Rodrigues (OAB/PI nº 7.565) Publicado em 08-08-2017
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B) Publicado em 17-08-2017
Relator: Des. José James Gomes Pereira ADIADO
11. 2015.0001.000878-6 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória
Embargante: MOACIR LUIZ MONTEIRO DE SOUZA Publicado em 13-07-2017
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) ADIADO
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Publicado em 08-08-2017
Advogados: Mharden Dannilo Canuto Oliveira (OAB/PI nº 5.661) e outros ADIADO
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres Publicado em 17-08-2017
ADIADO
12. 2015.0001.011336-3 - Embargos de Declaração nos Embargos Infringentes
Embargante: DISTRIBUIDORA TERESINENSE DE BATERIAS HELIAR LTDA.
Advogados: Augusto Ferreira de Almeida (OAB/PI nº 6.039) e outro Publicado em 13-07-2017
Embargado: JOHNSON CONTROLS PS DO BRASIL LTDA. ADIADO
Advogados: Carolina Ribeiro Coelho (OAB/SP nº 258.444) e outros Publicado em 08-08-2017
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ADIADO
Publicado em 17-08-2017
ADIADO
13. 2014.0001.003334-0 - Agravo Interno na Ação Rescisória Publicado em 08-08-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública ADIADO
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 17-08-2017
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167) ADIADO
Agravado: EVARISTO NONATO DOS SANTOS
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 2011.0001.005803-6 - Embargos de Declaração na Impugnação ao Valor da Causa (apenso à Ação Rescisória nº 2011.0001.005803-6)
Publicado em 08-08-2017
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. ADIADO
Advogados: Pedro Lopes de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.962) e outros Publicado em 17-08-2017
Embargado: RAUL ROCHA DE PÁDUA e outro ADIADO
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 2011.0001.005803-6 - Ação Rescisória Publicado em 08-08-2017
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. ADIADO
Advogados: Pedro Lopes de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.962) e outros Publicado em 17-08-2017
Réu: RAUL ROCHA DE PÁDUA e outro ADIADO
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
16. 2014.0001.004458-0 - Embargos de Declaração na Ação Rescisória
Embargante: POSTO DE PURIECULTURAL E INSTITUTO SÃO JUDAS TADEU DE ASSISTENCIA À INFÂNCIA E À MATERNIDADE DE
JAICÓS - PI
Advogados: Nixonn Freitas Pinheiro (OAB/PI nº 13.126) e outros
Embargado: FUNDAÇÃO FRANCISCO EVÊNCIO DOS REIS
Advogado: Adão Joaquim de Sousa Neto (OAB/PI nº 11.242)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
17. 2013.0001.006103-2 - Ação Rescisória
Autor: EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS
Advogado: Willamy Alves dos Santos (OAB/PI nº 2.011)
Réu: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2016.0001.007281-0 - Agravo Interno na Ação Rescisória
Agravante: PAULO AFONSO FERREIRA DA SILVA e outro
Advogados: Karine Campelo de Barros (OAB/PI nº 6.324) e outro
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
19. 2012.0001.004432-7 - Ação Rescisória
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Autor: ÁGUALIMPA LTDA.
Advogados: Edilando Barroso de Oliveira (OAB/PI nº 2.634) e outros
Réus: ROSILENE FERREIRA SILVA e ANTÔNIO LUCÍDIO DE MELO PEREIRA
Advogado: Gibran Silva de Melo Pereira (OAB/PI nº 5.436)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2010.0001.004471-9 - Ação Rescisória
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 31 DE

AGOSTO DE 2017.431171 

Autor: FORT VEÍCULOS LTDA.
Advogados: Antônio Sobral Veloso Filho (OAB/PI nº 4.992) e outros
Réu: RICARDO PINTO TEIXEIRA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
21. 2016.0001.007080-0 - Ação Rescisória
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Autor: MANOEL MACHADO DE SOUSA
Advogada: Danielle Patrice Liar Bandeira (OAB/PI nº 8.714)
Réu: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado: Celso Gonçalves Cordeiro Neto (OAB/PI nº 3.958)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 04 de setembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DA (04ª)QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 31 DE AGOSTO DE
2017.
Aos (31) trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se na Sala de Sessão do Tribunal de Justiça, em Sessão
Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Presentes os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. ,Procurador de
Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção. Às 10h35min. (dez horas e trinta e cinco minutos), comigo, Bel. Godofredo Clementino Ferreira de
Carvalho Neto, Secretário, e com auxílio funcional do Oficial de Justiça - o Sr. Juarez Chaves de Azevedo, como também, do Operador de som -
o Sr. Anivaldo Ferro Carvalho. Foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 24 de agosto
de 2017 e disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.276 de 25 de agosto de 2017, dada comopublicada no dia 28 de agosto de 2017 e, até a
presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. // JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os
seguintes processos: 2016.0001.007364-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante:
MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procuradora do Município: Virginia Gomes de Moura (OAB/PI nº 3.551). Apelado: IMOBILIÁRIA DIVISÃO
LTDA. Advogado: Ivan Benaly Ferreira da Costa Silva (OAB/PI nº 7.935). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar
pelo conhecimento e improvimento do presente recurso, para manter intacta a sentença a quo em todos os seus termos, de acordo
com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.000638-8 - Apelação Cível- Origem: Teresina /
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelantes: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA PEQUENO e outro. Advogados: Patricia da Conceição
Sousa Raulino (OAB/PI nº 3.286). Apelado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI. Advogados: Patricia Lia
Fernandes Santos (OAB/PI nº 9.167) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
provimento do apelo, para, reformar a sentença recorrida, determinando que seja oportunizado aos recorrentes a realizarem novo
exame psicotécnico, de acordo, em parte, com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.008596-0 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: R.G. DE A. MELO-ME.
Advogados: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Celso Barros
Coelho Neto. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao presente Agravo de Instrumento, para ratificar
a decisão liminar, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.011284-0
- Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: EMPRESA BARROSO LTDA.
Advogados: Vanessa Melo Oliveira de Assunção (OAB/PI nº 3.137) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. JOSÉ JAMES
GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso, para manter a liminar concedida. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Fez
sustentação oral o Dr. Gustavo Gonçalves Leitão (OAB/PI nº 12.591) - Advogado Agravante: EMPRESA BARROSO LTDA. //
2015.0001.005460-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: MAKRO ATACADISTA S/A.
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Marcos Antonio Alves
de Andrade (OAB/PI nº 5.397). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em face do julgamento definitivo da Apelação, resta
suprimido o efeito do recebimento do recurso de Agravo de Instrumento, restando portanto, prejudicado, e via de consequência negar
provimento ao recurso de Apelação, em face de sua deserção. O Ministério Público Superior, opinou pelo não conhecimento do apelo,
por ser deserto, no mérito, deixou de se manifestar, ante a ausência de interesse a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não
houve. // 2014.0001.004433-6 - Mandado de Segurança- Impetrante: ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALVES. Advogados: Ariana Leite e Silva
(OAB/PI nº 11.155) e outros. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, votar pela concessão definitiva da segurança, contrário ao parecer do Ministério Publico Superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.001002-4 - Mandado de Segurança- Impetrante: ANTÔNIO DA PAZ FILHO. Advogado: Oseas
Almeida Carvalho (OAB/PI nº 4.229). Impetrado: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Jr. (OAB/PI nº 6.648-A). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
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rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, votar pela concessão definitiva da segurança, contrário ao parecer do Ministério
Publico Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.012395-6 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública. Agravante: LARISSA ARAÚJO DE OLIVEIRA SILVA, assistida por sua genitora ANDRÉIA VERAS DE ARAÚJO.
Advogado: Vinicius Cabral Cardoso, OAB/PI Nº 5.618 e outro. Agravado: DIRETOR DO COLÉGIO DIOCESANO. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso, OAB/PI nº 7.104. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do presente agravo de Instrumento, ratificando os termos da decisão a liminar,
contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.012947-8 - Agravo de
Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: ANA CAROLINE SILVA FARIAS e outro. Advogada: Maria
Rejane Oliveira Angelo (OAB/PI nº 8.993). Agravado: DIRETOR DA ESCOLA CEV. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
provimento do presente agravo de Instrumento, ratificando os termos da decisão a liminar, contrariamente ao parecer do Ministério
Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.011980-1 - Reexame Necessário- Origem: Picos / 1ª Vara. Requerente:
JOSÉ ARISTOTELES GOMES VIANA DE MELO. Advogado: Diogo Maia de Alencar, OAB/PI nº 6.428. Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO
SÃO LUCAS. Litisconsorte passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior, OAB/PI nº 2.167. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao reexame necessário, para manter a sentença monocrática em
todos os seus termos, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008714-9 -
Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerentes: ANA JOELMA RIBEIRO PIAUILINO e outro.
Advogado: Marcos Antonio Pereira Lima, OAB/PI nº 1.927. Requerido: DIRETOR DO INSTITUTO EDUCACIONAL PENIEL. Litisconsorte passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior, OAB/PI nº 2.167. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao reexame necessário, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos,
de acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008906-7 - Reexame
Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerentes: MOISÉS PEREIRA DE ARAÚJO e outro. Advogados:
Dalton Rodrigues Clarck, OAB/PI nº 1007 e outros. Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO - INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA.
Litisconsorte passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior, OAB/PI nº 2.167. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao reexame necessário, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos,
de acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.012296-4 - Reexame
Necessário- Origem: Picos / 1ª Vara. Requerente: CAIANE BRANDÃO MEIRA DANTAS. Advogados: Vidal Gentil Dantas (OAB/PI nº 99/92-B) e
outro. Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO ANTARES. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao reexame necessário, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos,
de acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.000714-6 - Reexame
Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: FABIANA VIEIRA DE SOUSA COELHO. Advogados:
Daniela Carla Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.877) e outros. Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao reexame
necessário, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.003474-5 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelada: SARA MARIA DE ALMEIDA
CARVALHO. Advogado: Alex Níger Lopes Ramos (OAB/PI nº 7.298). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
negar provimento ao presente recurso de Apelação Cível, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme
parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.002894-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem:
Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI
nº 7.104). Apelada: CÍNTIA ARAÚJO MOURA FÉ SILVA. Advogado: Elias Araújo dos Martirios Moura Fé (OAB/PI nº 1.914). Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao presente recurso de Apelação Cível, para manter a sentença monocrática
em todos os seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.011371-9 -
Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelado: JOHANN BARROS DA COSTA. Advogada: Sara Jane Mendes Araújo
Bandeira (OAB/PI nº 6.571). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao presente recurso de
Apelação Cível, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.001641-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelado: JOSÉ REIS NETO.
Advogados: Dalton Rodrigues Clark (OAB/PI nº 1.007) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
negar provimento ao presente recurso de Apelação Cível, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme
parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.000020-6 - Apelação / Reexame Necessário- Origem:
Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238). Apelada: REBECA
MOEMA SANTOS SILVA, assistida por sua genitora Rosângela dos Santos Sousa. Advogados: Andreya Lorena Santos Macêdo (OAB/PI nº
5.630-B) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
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do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao presente recurso de Apelação Cível,
para manter a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.000903-9 - Apelação Cível-Origem: Oeiras / 2ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelados: DANILO VIEIRA DA SILVA e outro. Advogado: Francisco Henrique da Silva
(OAB/PI nº 12.123). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao presente recurso de Apelação
Cível, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.000947-7 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelada: ELAYNYERE VIVIANE DO
NASCIMENTO SILVA. Advogados: Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB/PI nº 9.428) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e negar provimento ao presente recurso de Apelação Cível, para manter a sentença monocrática em todos
os seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.000844-8 - Apelação Cível-
Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelada: NADIA
DA SILVA LIMA. Advogados: Maurício Macêdo de Moura (OAB/PI nº 9.278) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao presente recurso de Apelação Cível, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos,
conforme parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.008685-9 - Agravo de Instrumento-
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Fábio de Holanda Monteiro,
OAB/PI nº 7.572. Agravada: MARIA MADALENA MENDES DE SOUSA. Advogados: Francisco Brunno Soares de Oliveira, OAB/PI nº 9.962 e
outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do presente agravo de Instrumento, para
manter a decisão a liminar. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.006522-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Canto do Buriti
/ Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ. Advogados: Carolina Lago Castelo Branco, OAB/PI nº 3.405 e outros.
Embargada: ROSEANE DE OLIVEIRA. Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paula, OAB/PI nº 4.803 e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e negar provimento aos presentes Embargos de Declaração, para manter o acórdão embargado em todos os
seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.006698-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Canto do Buriti
/ Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ. Advogados: Carolina Lago Castello Branco (OAB/PI nº 3.405) e outros.
Embargado: CARLOS ANTONIO DA SILVA MIRANDA. Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outros. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento aos presentes Embargos de Declaração, para manter o acórdão
embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.010894-3 - Reexame Necessário- Origem: Santa Cruz
do Piauí / Vara Única. Requerente: MARIA VITÓRIA NUNES MARTINS GONÇALVES, representada por seu genitor JOSÉ DE ARIMATÉIA
GONÇALVES DE MOURA SEGUNDO. Advogados: Herval Ribeiro, OAB/PI nº 4.213. Requerido: DEYSE LEAL DANTAS, DIRETORA DA
ESCOLA PROFESSORA CONCEIÇÃO LEAL. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e negar provimento ao reexame necessário, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos, de acordo com o
parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.007222-0 - Agravo de Instrumento-Origem: Teresina /
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: EVERALDO RODRIGUES FREIRE. Advogados: Hilton Ulisses Fialho Rocha Júnior
(OAB/PI nº 5.967) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Relator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em julgar prejudicado o presente agravo de instrumento por perda superveniente do
objeto. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2011.0001.004459-1 - Apelação Cível- Origem: Várzea Grande / Vara Única. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: EURIDICE PEREIRA GALVÃO DE SOUSA - VEREADORA MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-PI. Advogados:
Gleycianne da Silva Oliveira Dumont Vieira (OAB/PI nº 4.285) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos, contrariamente ao parecer Ministerial
Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001659-9 - Agravo de Instrumento-Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Agravante: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA. Advogados: Vilson Raul Ferreira Magalhães (OAB/PI nº 4.263) e
outros. Agravado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procurador do Município: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº 6.486).Relator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em julgar prejudicado o presente agravo de instrumento por perda superveniente do
objeto. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.007581-0 - Agravo de Instrumento- Origem: Amarante / Vara Única. Agravante: EPITÁCIO SOARES DE
SOUSA JÚNIOR. Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outro. 1º Agravado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PIAUÍ - TCE. Advogados: José Pereira Liberato (OAB/PI nº 2.567) e outros. 2º Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid
Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe
provimento, para manter a decisão do magistrado a quo, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.010652-8 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Amarante / Vara Única. Apelante: RAIMUNDO
JOSÉ NUNES. Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros. Apelado: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI. Advogados:
Marcos Ferreira Lima (OAB/PI nº 7.070-B) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
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parcial provimento do apelo, reformando a sentença vergastada, tão somente para reconhecer o direito do apelante receber a
indenização correspondente aos abonos anuais (2006, a 2011) do PASEP - prazo não alcançado pela prescrição quinquenal; bem como
determinar que o apelado entregue ao apelante os equipamentos de proteção individual (duas bisnagas de filtro solar - mensalmente,
um guarda-chuva ou uma capa de chuva por ano e duas fardas adequadas para o exercício do cargo do autor. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. //
2015.0001.002243-6 - Apelação Cível- Origem: Corrente / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI. Advogado: João Augusto
Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045). Apelada: LUCENICE PAIVA MACIEL. Advogados: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992) e
outro. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do Recurso, para manter
integralmente a sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.011231-0 - Apelação Cível- Origem: Corrente / Vara Única. Apelante:
MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI. Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago (OAB/PI nº 8.045) e outros. Apelado: LEONICE
BARBOSA DE SOUZA CRUZ. Advogados: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992) e outro. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do Recurso, para manter integralmente a sentença vergastada. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve.
// 2015.0001.000665-0 - Apelação Cível- Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI. Advogados:
Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) e outros. Apelada: ADRIANA SELMA REINALDO DE OLIVEIRA. Advogados: José
Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
improvimento do Recurso, para manter integralmente a sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.008467-0 - Agravo de
Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravantes: FELIPE CABRAL BRITO DE ARAÚJO e outro. Advogados:
Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros. Agravados: NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÕES DE EVENTOS - NUCEPE e
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI. Advogados: Maria do Amparo Soares Lima (OAB/PI nº 2.136) e outros.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar-lhe provimento ao presente Agravo de Instrumento, ratificando os termos da decisão
liminar de fls. 249/254 dos autos, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2016.0001.009304-6 - Reexame Necessário- Origem: Fronteiras / Vara Única. Requerentes: ANTONIO WILSON DE ALMEIDA e outro.
Advogados: Fabrício Bezerra Alves de Sousa (OAB/PI nº 4.918) e outro. Requeridos: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI e outro. Advogado:
Francisco Everaldo de Paula Rocha (OAB/PI nº 1.992). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
reexame necessário e votar pela confirmação da sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.012771-8 - Agravo de
Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: DANIEL PONTE CARVALHO, assistido por seu genitor
Ariberto Ponte Neto. Advogados: Lys Ponte Moreira Fortes (OAB/PI nº 7.503) e outro. Agravado: DIRETOR DO COLÉGIO CEV. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao presente Agravo de
Instrumento, ratificando os termos da decisão liminar, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.012808-5 - Reexame Necessário- Origem: Barras / Vara Única. Requerente: CÁSSIA GABRIELA
MENESES LAGES. Advogados: José Luís Pires de Carvalho Fortes Castelo Branco Filho (OAB/PI nº 2.547) e outro. Requerido: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do reexame necessário, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme parecer
do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.011124-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina /
4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Fábio de Holanda Monteiro (OAB/PI nº
7.572). Apelados: CARVALHO E FERNANDES LTDA. e outro. Advogado: Eduardo Marcelo Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 4.373-B). Relator:
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as preliminares levantadas pelo Estado do Piauí e, no mérito, votar pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.010370-9 -
Apelação Cível- Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única. Apelantes: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ - SINSEPUC/PI e outro. Advogados: Hana Gomes de Mesquita (OAB/PI nº 8.879) e outros. Apelado:
MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI. Advogados: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outro. Relator: Des. JOSÉ
JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do apelo, mantendo-se intacta a sentença vergastada. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001566-2 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ERISMAR FREITAS VERAS.
Advogado: Leandro Bizerra dos Santos (OAB/PI nº 5.862). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior
(OAB/PI nº 6.648-A). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em reformar a sentença, somente no sentido de determinar o
pagamento dos salários referentes ao período trabalhado que eventualmente não tenham sido quitados e o levantamento dos depósitos
do Fundo de Garantia em nome do apelante, de acordo, em parte, com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.010087-3 - Apelação Cível- Origem: Bocaina / Vara Única. 1º Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. 2º Apelante: IVANEIDE DE MOURA SOUSA LEAL. Advogados: Francisco Pereira Neto (OAB/PI nº 2.199). Apelado:
MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI. Advogado: Antônio de Sousa Macedo Júnior (OAB/PI nº 2.291). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
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8.2. ATA DE JULGAMENTO DA 5ª SESSÃO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA DE DIREITO PÚBLICO

PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, votar pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, no sentido de afastar a preliminar de nulidade da sentença e,
no mérito, determinar a reforma da sentença monocrática, assegurando o direito da recorrente em permanecer no local de trabalho de
origem. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.010588-3 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Apelado: MAGNO CARVALHO
ALBUQURQUE. Advogado: Francisco José Gomes da Silva (OAB/PI nº 5.234). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar
pelo conhecimento e improvimento dos Recursos Oficial e Voluntário, mantendo a sentença combatida. Entretanto, em decorrência do
princípio da translatividade recursal, bem como da indisponibilidade dos direitos fundamentais, reformar a sentença tão somente para
acolher o pedido de reconhecimento do direito ao FGTS excluídas as parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal (anteriores a 24
de maio de 2003). O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.003599-6 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Apelados: VENERANDA GALENO DE ARAÚJO
RODRIGUES e outros. Advogados: Leandro Alves de Oliveira (OAB/PI nº 6.859) e outro. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos Recursos, para manter a sentença vergastada. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. //
2015.0001.011883-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B). Apelada: NEILA MARIA COUTINHO COSTA. Advogado: Lennon Araújo Rodrigues (OAB/PI
nº 7.141). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as preliminares levantadas pelo Apelante e, no mérito, votar pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença vergastada. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.005966-6 -
Apelação Cível- Origem: São Félix do Piauí / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI. Advogados: Carla
Danielle Lima Ramos (OAB/PI nº 3.299) e outros. Apelados: ANTÔNIO FRANCALINO DA SILVA e outros. Advogado: Thiego Monthiere
Carneiro Borges Vieira (OAB/PI nº 8.726). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do apelo, mas
para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.002997-2 - Apelação Cível-
Origem: Canto do Buriti / Vara Única. Apelante: RITA DE CASSIA MOURA NUNES CHAVES. Advogados: Patrícia Martins Rocha Barros
(OAB/PI nº 6.344) e outro. Apelado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ. Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.405) e
outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar parcial provimento ao presente recurso. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. //
2012.0001.000557-7 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400). Agravada: ISABEL MARIA VIANA PAES SOARES.
Advogados: Daniel Lopes Rego (OAB/PI nº 3.455) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao
presente agravo. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008171-8 - Agravo Interno no Mandado de Segurança -Agravante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Agravada: DIANA BARBOSA DA SILVA. Advogados: Antônia
Jessika do Nascimento Silva Arruda Batista (OAB/PI nº 12.496). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a decisão em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2016.0001.004184-8 - Agravo Interno no Mandado de Segurança -Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor
Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Agravada: ALINY SOARES DA ROCHA. Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros.
Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a decisão em todos
os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foram RETIRADOS DE PAUTA os seguintes
processos: 2015.0001.003582-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. 1º Apelante: JOSÉ BARBOSA OLIVEIRA.
Advogada: Emanuela Morais Sousa (OAB/PI nº 3.473). 1º Apelado: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO BARROS, ESTADO DO PIAUÍ,
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA. 2º Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Vitor Emmanuel Cordeiro Lima (OAB/PI nº 7.914-B). 2º
Apelado: JOSÉ BARBOSA OLIVEIRA. 3º Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA. Advogada: Virgínia Aguiar de Araújo (OAB/PI nº 6.645). 3º
Apelado: JOSÉ BARBOSA OLIVEIRA. 4º Apelante: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO BARROS. Advogado: Leandro Bizerra dos Santos
(OAB/PI nº 5.862). 4º Apelados: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA e JOSÉ BARBOSA OLIVEIRA. Advogados: Hélio Damasceno Alelaf e outros.
Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes
Pereira, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.003987-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelante: MULTILAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. Advogados: Ricardo
Bernardes Machado (OAB/RS nº 44.811) e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Marcos Antonio Alves de Andrade
(OAB/PI nº 5.937). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator
José James Gomes Pereira, para que o setor competente proceda com a inclusão do Agravo Interno conjuntamente com o presente
Recurso Apelação Cível na pauta de julgamento. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as
formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu,_______(Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto), Secretário, lavrei a presente
ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente.
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REALIZADA NO DIA 31 DE AGOSTO DE 2017.431172 
Aos trinta e um (31) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs: Des.
Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Norman,
Procuradora de Justiça. Às 09:30hs(nove horas e vinte minutos), comigo, Bacharela Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, com o
auxílio funcional do oficial de justiça Cícero Lopes e o operador de som Anivaldo Ferro Carvalho, foi aberta a sessão com as formalidades
legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 24 de agosto de 2017, disponibilizada em 29 de agosto de
2017 e publicada no dia 30 de agosto de 2017, no diário da justiça eletrônico de nº 8.278 e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem
restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2016.0001.005290-1 - Agravo de Instrumento.Origem: Corrente / Vara Única.
Agravante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger - OAB/PI nº 2.953) e outros. Agravada: JESSYCA
ANSELMO ALVES (Advogada: Luiza Maria Rocha Vogado - OAB/PI nº 5.015). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos
pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito pelo seu provimento, para reformar a decisão recorrida." O Exmo. Sr. Des.
Fernando Carvalho Mendes, acompanhou o Relator e foi vencido o Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres, que no seu Voto-
Vista, DIVERGIU, votando em dissonância com o entendimento do Exmo. Sr. Des. Relator, negando provimento ao recurso, para manter
a decisão agravada que determinou a nomeação e posse de JESSYCA ANSELMO ALVES no cargo de enfermeiro junto ao município de
Corrente(PI).Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando
Carvalho Mendes e Des. Oton Mário José Lustosa Torres (Voto-Vista) - Des. Convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. O 2016.0001.010389-1 - Exceção de Suspeição. Origem: Luís Correia / Vara Única. Excipiente: AQUINOR - AQUICULTURA DO
NORDESTE LTDA. (Advogado: Apoena Almeida Machado - OAB/PI nº 3.444). Excepto: WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS - MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIZ CORREIA - PI. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
afastada a preliminar de coisa julgada suscitada de ofício, no mérito, julgar improcedente o pedido de declaração de suspeição do r.
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Luís Correia, Dr. Willmann Izac Ramos Santos, para apreciar a(s) demanda(s) originária(s),
nos termos do art. 146, § 4º, do RIT/TJPI, em conformidade com o parecer do d. Ministério Público Superior, e, constatando a prática de
atos de litigância de má-fé (art. 80, II, V e VI, do CPC/15), condenar a parte Excipiente a pagar um por cento (1%) do valor corrigido da
causa e título de multa, conforme dispõe o art. 81, caput, do CPC/15." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem - Presidente e relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Des. Convocado em razão do
impedimento do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2016.0001.007905-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante:
JOSÉ CARLOS DA SILVA (Advogado: Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI nº 5.456). Agravado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PIAUÍ (Advogado: José Pereira Liberato - OAB/PI nº 2.567). Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado:
Cid Carlos Gonçalves Coelho - OAB/PI nº 2.844). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente agravo de
instrumento para, rejeitar a preliminar de prescrição suscitada e, no mérito, conceder-lhe provimento, afastando a decisão agravada,
conforme parecer do Ministério Público Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da
Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Fez sustentação oral: Dr.
Danilo e Silva de Almendra Freitas OBA nº 3.552- Procurador do Estado. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2013.0001.002738-3 - Apelação Cível. Origem: Paulistana / Vara Única. Apelante: MARIA APARECIDA DE SOUSA
(Advogados: Agamenon Lima Batista Filho - OAB/PI nº 6.824) e outro. Apelados: MUNICÍPIO DE PAULISTANA-PI e outro. Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença atacada em todos os
seus termos, em consonância com o Parecer Ministerial Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem
- Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.001805-5 - Apelação / Reexame Necessário.
Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI (Advogados: Uanderson Ferreira da Silva -
OAB/PI nº 5.456) e outros. Apelada: MARLENE LUSTOSA RIBEIRO (Advogados: Edson Vieira Araújo - OAB/PI nº 3.285) e outros. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do REEXAME NECESSÁRIO e da APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento
dos pressupostos de admissibilidade, e, no MÉRITO, NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO incólume a SENTENÇA DE 1º GRAU em
todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.012262-9 - Apelação Cível.Origem: Corrente / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Advogados: João Augusto
Nunes Paranaguá e Lago - OAB/PI nº 8.045) e outros. Apelado: JOSÉ ALEIXO ALVES XAVIER (Advogados: André Rocha de Souza - OAB/PI nº
6.992) e outro.Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, a fim de tão somente minorar os honorários advocatícios arbitrados em desfavor da Fazenda Pública para 10% (dez
por cento) do valor da condenação, mantendo inalterados os demais termos da sentença a quo."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.007319-8 -
Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Augusto César de Oliveira Sinimbu - OAB/PI nº
1.827). Apelado: W R DISTRIBUIDORA LTDA.Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso
interposto, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade e, negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada em
todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e relator, Des.
Fernando Carvalho Mendes, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.011260-0 - Reexame Necessário.Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Requerente: MARIA DA
CONCEIÇÃO DE SOUSA (Advogados: Karlos Roneely Rocha Feitosa - OAB/CE nº 23.104) e outro. Requerido: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP (Advogada: Rosane Maria Soares Santos - OAB/PI nº 6.211).
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito
Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do REEXAME NECESSÁRIO, por atender aos requisitos
legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a decisão de 1º grau, em todos os seus termos.
Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho
Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.005157-9 - Apelação Cível. Origem: Campinas do Piauí / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
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FLORESTA DO PIAUÍ (Advogada: Fabiana Mendes de Carvalho Barbosa da Cruz - OAB/PI nº 4.001). Apelado: MARDONIO SOARES LOPES
(Advogados: Evilásio Rodrigues de Oliveira Cortez - OAB/PI nº 7.048) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do presente apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença monocrática ora combatida, de
conformidade com o parecer do Ministério Público Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.003334-2 - Apelação Cível. Origem: União / Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE-PI (Advogados: Talyson Tulyo Pinto Vilarinho - OAB/PI nº 12.30) e outros. Apelados: MARIA DE
LOURDES SILVA FERREIRA e outros (Advogados: João Dias de Sousa Júnior - OAB/PI nº 3.063) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer o recurso, eis que existentes os pressupostos de sua admissibilidade e dar-lhe provimento, anulando a
sentença de fls. 109/110, devendo os autos retornarem para Primeira Instância para regular processamento, com novas citações das
partes requeridas, em consonância com o parecer ministerial."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Fez sustentação
oral: Dr. Thiago Mendes de Almeida Férrer - OAB/PI 5671. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora
de Justiça. 2016.0001.011273-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
(Procurador do Estado: Leomar de Melo Q. Júnior - OAB/PI nº 15.488). Embargado: JOSÉ AUGUSTO CARDOSO DE MELO (Advogados: João
Dias de Sousa Júnior - OAB/PI nº 3.063)e outro. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, por atenderem os requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO,
em razão de não restarem configurados, no acórdão embargado, quaisquer VÍCIOS legalmente previstos, que prescinda de integração,
consoante seus próprios fundamentos, reconhecendo-se, ainda, o prequestionamento da matéria. E mais, DEIXAR de CONDENAR o
EMBARGANTE na MULTA prevista no art. 1.026, §2º, do CPC, por não restar perceptível o caráter manifestamente protelatório dos
presentes Embargos de Declaração." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des.
Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.006362-8 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
ARRAIAL-PI (Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva - OAB/PI nº 6.544) e outros. Apelado: ORIVALDO DE JESUS FERREIRA.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, posto que preenchidos os requisitos de
admissibilidade para, no mérito, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2011.0001.004825-0 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO
PIAUÍ (Procurador do Estado: Francisco Gomes Pierot Júnior - OAB/PI nº 4.422). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer da remessa necessária e do recurso de apelação e negar-lhes provimento, no sentido de manter a sentença atacada em todos
os seus termos. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des.
Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.011615-0 - Apelação Cível. Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única.
Apelante/Apelada: JOSEFA LOPES DA CRUZ (Advogado: Flávio Almeida Martins - OAB/PI nº 3.161). Apelado/Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO
MIGUEL DO TAPUIO-PI (Advogados: José Norberto Lopes Campelo - OAB/PI nº 2.953) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade,CONHECER das APELAÇÕES CÍVEIS, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, para, no
mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos. Custas ex legis." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - Relator. Impedido: Não houve.Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2016.0001.003037-1 - Apelação Cível. Origem: São Félix do Piauí / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS
MILAGRES - PI (Advogados: Marcos André Lima Ramos - OAB/PI nº 3.839) e outros. Apelados: MARIA ELIZA RODRIGUES e outros (Advogado:
Thiego Monthiere Carneiro Borges Vieira - OAB/PI nº 8.726). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso
de Apelação para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença a quo."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.002032-8 -
Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
(Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos - OAB/PI nº 5.185). Apelada: MARIA DAS GRAÇAS LIMA DE OLIVEIRA, curatelada por sua
filha DÓRIS DÉBORA LIMA DE OLIVEIRA (Advogado: Gerson dos Santos Sobrinho - OAB/PI nº 8.040). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade,conhecer da Remessa Necessária e deste recurso, eis que se encontram com os pressupostos da sua admissibilidade,
mas lhes negar provimento, mantendo-se a sentença monocrática em todos os seus termos.Custas ex legis."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - Relator. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.008313-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: JOSÉ RIBAMAR DE CASTRO JÚNIOR (Advogado: Francisco de Assis Pereira da
Silva - OAB/PI nº 14.821). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ- Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do
Estado: Caio Vinicius Sousa e Souza - OAB/PI nº 12.400). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER DA
IMPETRAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA, por atender aos pressupostos legais de sua admissibilidade, para: i) NEGAR
SEGUIMENTO ao AGRAVO INTERNO interposto pelo ESTADO DO PIAUÍ, em face da perda superveniente do seu objeto, nos termos do
art. 932, III, do CPC, nos moldes da fundamentação expendida. ii) REJEITAR a PRELIMINAR de DECADÊNCIA, suscitada pelo ESTADO
DO PIAUÍ, e CONHECER do MANDADO DE SEGURANÇA, por ter sido impetrado tempestivamente e satisfazer todos os requisitos
legais de sua admissibilidade. iii) No MÉRITO, CONCEDER A SEGURANÇA PLEITEADA em favor do IMPETRANTE, confirmando a
liminar de fls. 138/142, com a finalidade precípua de que o mesmo SEJA IMEDIATAMENTE NOMEADO para o CARGO de
FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO, no MUNICÍPIO DE TERESINA-PI, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior (fls.
232/240). Custas ex legis. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25, da Lei nº 12.016/2009."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.006054-1 -
Apelação Cível. Origem: São Félix do Piauí / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI (Advogados: Marcos
André Lima Ramos - OAB/PI nº 3.839) e outros. Apelados: FRANCISCO DE ARAÚJO JÚNIOR e outros (Advogados: Thiego Monthiere Carneiro
Borges Vieira - OAB/PI nº 8.726) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
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8.3. ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO

DIA 30 DE AGOSTO DE 2017431207 

Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada a sentença a quo."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.012009-8 - Apelação Cível. Origem:
Canto do Buriti / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PIAUÍ (Advogados: Maira Castelo Branco Leite - OAB/PI nº 3.276) e
outros. Apelada: RAIMUNDA DE AGUIAR MOURA (Advogados: Flávio Almeida Martins - OAB/PI nº 3.161) e outro. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso de Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
sentença apelada em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da
Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.008968-6 - Agravo Interno no Mandado de Segurança.
Agravantes: JANIEL DE OLIVEIRA SENA e outro (Advogados: Jacylenne Coêlho Bezerra Fortes - OAB/PI nº 5.464) e outros. Agravado:
ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves - OAB/PI nº 9.154). Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, receber o presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão recorrida. Sem
honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei n. 12.016/09."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.005524-7 - Mandado de Segurança.
Impetrante: SIMEPI - SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DO PIAUÍ (Advogados: Ana Carolina de Carvalho Igreja - OAB/PI nº 9.774). e
outros. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Antonio Lincoln
Andrade Nogueira - OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do
Ministério Público Estadual, proferido em banca, pelo acolhimento da preliminar de inadequação da via eleita suscitada pelo Estado do
Piauí para extinguir o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 10 da Lei n. 12.016/2009. Sem honorários advocatícios,
conforme disposto no art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas de lei."O Ministério Público Superior apresentou sustentação oral, opinando pelo
acolhimento da preliminar de inadequação da via eleita, com consequente extinção do feito, sem resolução de mérito ex vi do art. 267, VI, do
CPC, e no mérito, opina pela denegação da segurança.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da
Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Fez sustentação oral: Dr. Pablo
Forlan Nogueira Holanda OAB/PI 11330 e Dr. Danilo e Silva de Almendra Freitas OBA nº 3.552- Procurador do Estado. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.000633-6 - Conflito de Competência. Origem: Teresina / 3ª
Vara de Família e Sucessões. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI.
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente conflito de jurisdição, ao tempo em que declaro competente o Juízo Suscitante,
vale dizer, o MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina - PI, para processar e julgar a medida
cautelar n. 0001295-43.2015.8.18.0140."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des.
Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.009406-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante:
ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Henry Marinho Nery - OAB/PI nº 15.764). Embargado: FAGNO DA SILVA SOUSA (Defensor Público:
Nelson Nery Costa). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER dos EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO integralmente o ACÓRDÃO EMBARGADO, reconhecendo o seu
caráter meramente protelatório que impõe a aplicação da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/15, ao Embargante, fixar em 1% (hum
por cento) sobre o valor atualizado da causa. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.002594-6 - Apelação Cível. Origem: Corrente /
Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Advogados: João Augusto Nunes Paranaguá e Lago - OAB/PI nº 8.045) e outros.
Apelada: LÍCIA MARGARIDA OLIVEIRA DA CUNHA (Advogados: André Rocha e Souza - OAB/PI nº 6.992) e outro. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, modificando a sentença
vergastada tão somente no tocante à minoração dos honorários advocatícios em desfavor da Fazenda Pública para o importe de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da
Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR:
2016.0001.011899-7 - Apelação Cível. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ (Advogados:
Gustavo Barbosa Nunes - OAB/PI nº 5.315) e outros. Apelados: MANOEL RAIMUNDO DE SANTANA e outros (Advogados: Hugo Reis de
Oliveira - OAB/PI nº 7.161) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada
com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, lavrei a presente ata, sendo
por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente._____________

Aos trinta (30) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se às oito horas e vinte e quatro minutos (08h24min), em
sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo a Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira com o auxílio
funcional do oficial de justiça Juarez Azevedo e o operador de som Anivaldo Carvalho. ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 5ª sessão
ordinária de julgamento da 4ª Câmara de Direito Público, realizada no dia 23 de agosto de 2017, disponibilizada no Diário de Justiça
Eletrônico nº 8.278, de 29.08.2017, publicada no dia 30.08.2017. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas
consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para
outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS:2016.0001.006457-5 - Apelação
Cível. Origem: Luís Correia / Vara Única. Apelantes: JESUS AMORIM DE SOUZA e outros. Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº
5.825) e outro. Apelado: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI. Advogados: Mauro Monção da Silva (OAB/PI nº 7.304-A) e outro. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade,
pelo provimento do recurso, anulando-se o Procedimento Administrativo ADM/PGM nº 320/2013. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
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Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2014.0001.007431-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº
6.631-B). Apelados: ELIZABETE ODORICO DE OLIVEIRA e outros. Advogado: Thiago Amorim Gomes (OAB/PI nº 5.790). Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo
não provimento do recurso em análise, para que se mantenha inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.012209-5 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Embargado: ANTÔNIO
DAVID DOS SANTOS PEREIRA. Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo conhecimento dos
presentes Embargos de Declaração, dando-lhes, no mérito, parcial provimento, apenas para determinar que a interposição de outros
recursos pelo embargante não fique à mercê do depósito prévio da multa cominada em sede de agravo interno, tendo em vista a
exceção declinada no § 5º, do art. 1.021, da legislação processual cível vigente, mantendo, no mais, incólume a decisão objurgada, por
seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.013651-3 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Agravante: KARLOS CÉSAR ARAÚJO LUZ. Advogados: Lara Neiva Araújo (OAB/PI nº 14.007) e outros. Agravado:
DIRETORA DE ASSUNTOS ACADÊMICOS (DAA) e REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUÍ. Advogados: Angélica
Maria Almeida Villa Nova (OAB/PI nº 2.163) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a decisão monocrática de
fls.164/167. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José
Lustosa Torres ( Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2017.0001.004449-0 - Agravo Interno apenso à Apelação nº 2016.0001.013422-0. Agravante: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ.
Advogados: Hugo Portela Costa Santos Filho (OAB/PI nº 9.461) e outro. Agravado: GILVAN BARROSO MEDEIROS. Advogados: Antônio
Francisco dos Santos (OAB/PI nº 6.460) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno, pois, preenchidos os requisitos legais
de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo incólume a decisão de fls. 317/323. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (
Relator) . Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.006248-7 - Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: ANTÔNIO LUIS DE MACÊDO MOURA. Advogados: Thiago
Francisco de Oliveira Moura (OAB/PI nº 13.531) e outro. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves
Coelho (OAB/PI nº 2.844). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
de Direito Público, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois atende aos requisitos da amissibilidade, mas, para
que lhe seja dado provimento, a fim de determinar a suspensão dos efeitos do Acórdão n. 2.471/2012 (processo TC-E 015.899/10),
através do qual, como visto, foram reprovadas as contas do exercício de 2009, da Câmara Municipal de Flores do Piauí, apresentadas
pelo agravante.. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.000252-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: MUNICÍPIO DE
TERESINA-PI. Procurador do Município: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Agravado: FUNDAÇÃO CULTURAL E
DE FOMENTO À PESQUISA, ENSINO E EXTENSÃO - FADEX. Advogados: Djalma Cardoso Leite (OAB/PI nº 1.654) e outros. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em
negar provimento ao recurso. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.000232-0 - Agravo Interno no
Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552).
Agravada: ELMIRA VIEIRA DA SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno
para rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo agravante, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a decisão
agravada em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) . Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.001763-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Regeneração / Vara Única.
Embargante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ. Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108). Embargada:
MARIA DE JESUS DA COSTA SILVA. Advogados: Geovane de Brito Machado (OAB/PI nº 2.803) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento
dos embargos mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos, condenando o embargante ao pagamento de
multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado da causa. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009780-5 - Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Augusto Cesar de Oliveira Sinimbu (OAB/PI nº 1.827). Apelado: LOJÃO PAULISTA LTDA..
Advogada: Marta Simone Beltrão de Carvalho (OAB/PI nº 1.008). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em dar provimento ao presente recurso para anular a sentença,
determinando o prosseguimento do executivo fiscal conforme o devido processo legal (art.5º, LV, CF/88). Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011177-2 - Embargos de Declaração
na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Willian Guimarães Santos de
Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Embargada: Ana Caroline dos Santos Sousa, representada por sua tia materna Marilene Sousa dos
Santos. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento mantendo, in totum, o Acórdão embargado. Sem
honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à
espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) . Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2015.0001.011132-9 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Embargado: Anderson Luís
Parente Queiroz Vieira. Advogados: Flávio Soares de Sousa (OAB/PI nº 4.983) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo conhecimento dos
presentes Embargos de Declaração, pois atendem aos requisitos de admissibilidade, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se
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incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011504-2 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: J. G.
R. DOS. S., representado por sua genitora M. das. D. R. dos. S.. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Apelado: MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA-PI. Advogados: Willian Guimaraes Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior, em dar provimento ao recurso para anular a sentença fustigada (fls.94/95), e determinar o retorno dos
autos à origem para que sejam produzidas as provas pertinentes e novo julgamento do feito. Sem custas e honorários. Preclusas as
vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.008211-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª
Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI. Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764), Welson de
Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 8.570), Wildson de Almeida Sousa (OAB/PI nº 5.845). Embargadas: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
OLIVEIRA e outros. Advogado: José Rodrigues de Sousa (OAB/PI nº 10.273). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer dos presentes
Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes
provimento mantendo, in totum, o Acórdão embargado. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do
STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) . Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009462-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara.
Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI. Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Embargada:
MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES LIMA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento dos
embargos, mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.000742-3 - Apelação Cível. Origem: Regeneração
/ Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ. Advogado: Joao Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108).
Apelado: ALFREDO PEREIRA DA SILVA. Advogados: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB/PI nº 5.446) e outro.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a presente lide. Anularam a sentença
de fls.33/34 proferida pelo juízo estadual e determinaram a remessa do feito à Vara do Trabalho de Floriano (PI). Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres ( Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.012344-0 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Willian
Guimaraes Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Embargada: MARIA DE JESUS DOS SANTOS ALBUQUERQUE. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de
Direito Público, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos
processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento mantendo, in totum, o Acórdão embargado. Sem honorários
advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) . Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.010452-4 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Willian
Guimaraes Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Embargada: JACQUELINE ALMEIDA DA SILVA. Defensor Público: Nelson
Nery Costa. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito
Público, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, contudo, denegar-lhes
provimento, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.010187-0 - Embargos de Declaração
na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Willian Guimarães Santos de
Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Embargada: FILOMENA MARIA GOMES DE SOUSA SANTOS. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, em dar provimento aos presentes embargos de declaração, para integrar o acórdão vergastado sem lhes atribuir,
contudo, efeitos infringentes. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente -
Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha
de Jesus Marques. // 2016.0001.001835-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Regeneração / Vara Única. Embargante:
MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ. Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108). Embargada: MARIA DOS
REIS SOUSA. Advogados: Geovane de Brito Machado (OAB/PI nº 2.803) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer dos presentes
Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes
provimento mantendo, in totum, o Acórdão embargado. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do
STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) . Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009632-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI. Advogados: Julliano Mendes
Martins Vieira (OAB/PI nº 7.489) e outros. Embargada: SAVIA RAQUEL COSTA NORMANDO. Advogado: Daniel Moura Marinho (OAB/PI
nº 5.825). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito
Público, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, mas pelo seu improvimento, mantendo-se
incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos, ao tempo em que aplico, ainda, a sanção prevista no artigo
1.026, § 2º, do Código Processo Civil, que fixaram em 1% do valor da causa. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.004006-6 - Mandado de Segurança. Impetrante: LAERTH DA SILVA
ARAÚJO. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em
dissonância com o parecer ministerial, concederam a Segurança pleiteada para determinar à autoridade coatora que nomeie e dê posse
ao impetrante no cargo de enfermeiro, com lotação no território Tabuleiros do Alto Paranaíba. Sem honorários advocatícios, conforme
dispõem no art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas pelo impetrado. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e
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Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011000-7- Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Embargante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ. Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e
outros. Embargados: LUZIA JORGE DA SILVA ARRUDA e outro. Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outro.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento mantendo, in totum, o Acórdão embargado. Sem honorários advocatícios, nos
termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto ( Relator) . Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.005702-9 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Embargada: L. C. H. L., representada por seu genitor J. P. L.. Defensor
Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existente as omissões
alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus temos. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.004595-7 - Apelação Cível. Origem:
Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI. Advogados: Hugo Portela Costa Santos Filho (OAB/PI nº 6.899) e
outros. Apelada: MARIA DA SALETE OLIVEIRA DE SOUSA. Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros. Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso para acolher a preliminar d nulidade da sentença, suscitada pela parte apelante, ante o manifesto
cerceamento de defesa, devendo os autos retornarem ao Juízo de origem para regular processamento do feito, a partir da ausência de
intimação da parte ré-apelanrte para manifestar-se acerca dos embargos de declaração opostos pela parte autora às fls.26/30, em
consonância como parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) . Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.003621-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina /
4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade
(OAB/PI nº 5.397). Embargado: ELO ENGENHARIA LTDA. Advogados: Vicente de Paula Mendes de Resende Junior (OAB/PI nº 3.688) e
outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,
à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, contudo, denegar-lhes provimento,
mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.000728-6 - Apelação / Reexame Necessário.
Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238).
Apelada: LAYDE DE SOUSA CORREA. Advogados: Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza (OAB/PI nº 5.227) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em
conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento
mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos, julgando Prejudicado, por conseguinte, o Reexame Necessário, em
consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, a teor do disposto no art.25 da Lei nº
12.016/2009, Súmul a105 do STJ e Súmula 512 do STF. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.007843-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Regeneração /
Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e
outros. Embargante: JUDITE FERREIRA DA SILVA. Advogados: Geovane de Brito Machado (OAB/PI nº 2.803) e outro. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo
não provimento dos embargos, mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos, condenado o embargante ao
pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado da causa. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.001076-5 - Apelação / Reexame Necessário.
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva
Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179). Apelado: BRENO DA SILVA LIMA. Advogados: Thyeltson Nunes Cavalcante (OAB/PI nº 6.757) e
outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito,
negar-lhe provimento mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos, julgando Prejudicado, por conseguinte, o Reexame
Necessário, em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, a teor do disposto
no art.25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do STJ e Súmula 512 do STF. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator). Presente o Exmo.
Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.003092-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Conceição do Canindé / Vara Única. Embargante: ADERSON JÚNIOR MARQUES BUENOS AIRES. Advogados: Raimundo de Araújo
Silva (OAB/PI nº 5.061) e outro. Embargado: ÁLVARO JOSÉ PASSOS DE FREITAS e outro. Advogado: Pedro Henrique de Alencar
Martins Freitas (OAB/PI nº 11.147). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, mas para denegar-lhes
provimento, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos, condenando-o, ainda, no
pagamento de multa, por litigância de má-fé, no importe de 5% (cinco por cento), sobre o valor corrigido da causa, nos termos do caput,
do art.81, do Código de Processo Civil vigente. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.006614-0 - Agravo. Interno apenso à Apelação nº 2017.0001.001502-7. Agravante: MUNICÍPIO
DE PALMEIRA DO PIAUÍ. Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764), Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e
outro. Agravado: SALVADOR SARAIVA SANTOS. Advogados: Gladstone Almeida Pedrosa (OAB/PI nº 9.304) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em
conhecer do presente Agravo Interno, pois, preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento
mantendo incólume a decisão que não conheceu da Apelação Cível, uma vez que, intempestivo, nos termos do 212, § 3º, 1.003, § 5º e
932, III, todos do Novo Código de Processo Civil. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) . Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.012546-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Luís Correia / Vara Única.
Embargante: FRANCISCO ARAÚJO GALENO. Advogados: Gustavo Gonçalves Leitão (OAB/PI nº 12.591) e outro. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer dos s Embargos de Declaração, visto que preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento mantendo, in totum, o Acórdão embargado. Sem
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honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à
espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) . Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.008738-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Apelados: MARINETE DA SILVA NASCIMENTO e outro.
Advogados: José Valdir Batista e Silva (OAB/PI nº 5.149) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer da presente da Apelação Cível para rejeitar a
preliminar suscitada pelo Ministério Público Superior e, no mérito, negar-lhe provimento para manter integralmente a sentença, em
todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto ( Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.004103-8 - Agravo
Interno apenso à Apelação nº 2016.0001.000041-0. Agravante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Willian Guimarães Santos de
Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Agravada: EVARINTA FONTENELE DE MENEZES. Advogado: Victor de Aguiar Pires (OAB/PI nº
8.931). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, não preenchidos o pressuposto de admissibilidade recursal referente à tempestividade, não conheceram do presente
Agravo Interno, ante a deserção caracterizada pela intempestividade e o fizeram nos termos do artigo 932, III, do Novo Código de
Processo Civil. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente ), Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) . Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2017.0001.003792-8 - Agravo. Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2016.0001.0100815-3. Agravante: ANTONIA ALDENORA
FERNANDES DE NORONHA. Advogado: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820). Agravados: ESTADO DO PIAUÍ e outros.
Procurador do Estado: João. Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI nº 15.479). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em não conhecer do agravo interno, haja vista o não
preenchimento dos requisitos previstos no 1.021, § 1º do Código de Processo Civil, pois a parte agravante não impugnou os
fundamentos da decisão agravado. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente ), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.007536-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Humberto da Costa Azevedo (OAB/PI nº 15.768).
Embargado: VALMIR RIBEIRO SOARES. Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outros. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo
conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, mas pelo seu improvimento mantendo-se incólume, consequentemente, o
Aresto recorrido, em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO:
2016.0001.006026-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Yuri Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-B). Apelado: LINO SOARES DE SOUSA. Advogada: Maria Wilane e Silva
(OAB/PI nº 9.479). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão de impedimentos
dos Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Oton Mário José Lustosa Torres. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.010431-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: MARIA DO
SOCORRO COSTA DE OLIVEIRA. Advogados: Maria do Amparo Rodrigues Lima (OAB/PI nº 1.507) e outro. Impetrados: PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA e outros. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor Alves
Maneco (OAB/PI nº 13.867). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão de
pedido de vista para o Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, na sessão do dia 09.08.2017. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador
Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às doze horas e quarenta minutos (11h 40min). Do que, para constar,
eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a
sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 30 DE
AGOSTO DE 2017.
Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento, Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado e Des.
José James Gomes Pereira- Convocado, com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça, comigo, Bacharela
Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a Sessão com as formalidades legais. Presentes os acadêmicos do curso de Direito:
Thamyres de Medeiros Melo, Sanya Thays Delmondes Pereira, Juliana Fontes Lima, Déborah Gomes do Nascimento, Nandhara Benvindo
Siqueira, Davi Paulo Oliveira Soares (CESVALE, CEUT). A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 23 de agosto de 2017 e publicada
no Diário da Justiça nº 8.277, de 29 de agosto de 2017 (disponibilizado em 28 de agosto de 2017) e, até a presente data, não foi
impugnada- APROVADA, sem restrições.PROCESSOS EXTRAPAUTA JULGADOS:2017.0001.005130-5- Habeas Corpus.Origem: Teresina/
2ª Vara da Infância e Juventude.Impetrante: Eric Leonardo Pires de Melo- Defensor Público.Paciente: Matheus Rikelme dos Santos
Matos.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar
de fls. 25/27 pelos seus próprios fundamentos, concedendo-se a ordem em definitivo, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior."Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José
Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.007569-3- Habeas Corpus.Origem: Guadalupe/ Vara
Única.Impetrante: Maria Lindalva Meneses Pereira.Paciente: Luan Barros Leite Reis.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar de fls. 52/58pelos seus próprios fundamentos,
concedendo-se a ordem em definitivo mediante imposição de medidas cautelares (art. 319, I, IV, V e IXdo CPP), em consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.008159-0- Habeas Corpus.Origem:
Teresina/ 2ª Vara da Infância e Juventude.Impetrante: Eric Leonardo Pires de Melo- Defensor Público.Paciente: Crislam Cardoso da
Silva.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem
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impetrada, com fim de revogar a internação provisória imposta ao paciente CRISLAM CARDOSO DA SILVA, sob o compromisso de
comparecer a todos os atos processuais, determinando para tanto a expedição do competente alvará de soltura, salvo se por outro
motivo estiver internado, cabendo ao juízo de primeiro grau aplicar outra medida mais branda, se necessária, sem prejuízo do
restabelecimento da internação provisória, caso sobrevenham fatos novos que a justifique, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.007575-9- Habeas Corpus.Origem: Manoel
Emídio/ Vara Única.Impetrante: Ricardo Moura Marinho- Defensor Público.Paciente: Darlan de Sousa Estrela.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar
a prisão imposta ao paciente DARLAN DE SOUSA ESTRELA, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e Vc/c o
art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau,
caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes-
Convocado.2017.0001.007515-2- Habeas Corpus.Origem: teresina/ 2ª Vara da Infância.Impetrante: Gisela Mendes Lopes- Defensora
Pública.Paciente: Matheus Marden Soares da Silva.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem
impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.006813-5- Habeas Corpus.Origem: São Raimundo Nonato/ 2ª Vara.Impetrante: Luis Alvino
Marques Pereira- Defensor Público.Paciente: Lucas de Oliveira Sousa.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.008711-7- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Secretaria da Central de
Inquéritos.Impetrante: Klésia Paiva Melo de Moraes- Defensora Pública.Paciente: Thalis Vinícius Cardoso.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.008051-2- Habeas Corpus.Origem:
Teresina/ Secretaria da Central de Inquéritos.Impetrantes: Aldaniel Rodrigues do Nascimento e outro.Paciente: Herbson Huillamys
Barbosa.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes-
Convocado.2017.0001.007375-1- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Agenor Franklin de Oliveira
Filho.Paciente: Júlio Pereira dos Santos Júnior.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem
impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.007684-3- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 8ª Vara Criminal
Impetrante: Roberto Gonçalves de Freitas Filho- Defensor Público.Paciente: Francisco das Chagas de Oliveira Filho.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.007705-7- Habeas
Corpus.Origem: Valença do Piauí/ Vara Única.Impetrante: Italo Bruno Feitosa da Silva.Paciente: André Gomes de Carvalho.Relator: Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.007245-0-
Habeas Corpus.Origem: Valença do Piauí- Vara Única.Impetrante: João Lucas Lima Verde Nogueira.Paciente: Antônia Domingos de Sousa
Carmo.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes-
Convocado.2017.0001.007566-8- Habeas Corpus.Origem: Canto do Buriti/ Vara Única.Impetrante: Francisco das Chagas Lima.Paciente: Cícero
Tavares da Silva.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à
ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho
Mendes- Convocado.2017.0001.007355-6- Habeas Corpus.Origem: Canto do Buriti/ Vara Única.Impetrante: Vicente Paulo Holanda
Bezerra.Paciente: Gilmar da Silva Pinto.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem
impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.006948-6- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 1ª Vara Criminal.Impetrante: Gustavo Brito
Uchôa.Paciente: Francisco Hudson Araújo Sousa.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem
impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.007985-6- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Francisco
Sales Martins Júnior.Paciente: Crisandro Soares Ferreira.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.006023-9- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 1ª Vara do Tribunal do
Júri.Impetrante: Dárcio Rufino de Holanda- Defensor Público.Paciente: Francisco Sidney Gomes Linhares.Relator: Des. Pedro de Alcântara a
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Silva Macêdo.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.006020-3- Habeas Corpus.Origem:
Teresina/ 1ª Vara do Tribunal do Júri.Impetrante: Dárcio Rufino de Holanda- Defensor Público.Paciente: Jangledis Alves de Carvalho.Relator:
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado
constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes-
Convocado.2017.0001.007880-3- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 1ª Vara do Tribunal do Júri.Impetrante: Dárcio Rufino de Holanda- Defensor
Público.Paciente: Célio André dos Santos Oliveira.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem
impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.006258-3- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: João Batista
de Lima Resende.Paciente: Paulo Sérgio Francisco dos Santos.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.007954-6- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 8ª Vara
Criminal.Impetrante: Roberto Gonçalves de Freitas Filho- Defensor Público.Paciente: Maurício Miranda.Relator: Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.008323-9- Habeas Corpus.Origem:
Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Juliano de Oliveira Leonel- Defensor Público.Paciente: Denise Stone Ferreira.Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes-Convocado.2017.0001.008154-1- Habeas
Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Juliano de Oliveira Leonel.Paciente: Gleyson José Silva de Paula.Relator: Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.007662-4-
Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal.Impetrante: Faminiano Araújo Machado.Paciente: Regino Carneiro dos Anjos.Relator: Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.00 6323-0-
Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Ulisses Brasil Lustosa- Defensor Público.Paciente: Raimundo Furtado da
Silva Filho.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes-
Convocado.2017.0001.006077-0- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 2ª Vara Criminal.Impetrante: Iracema Ramos Farias.Paciente: Manoel
Mendes da Silva Galeno.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à
ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho
Mendes- Convocado.2017.0001.007567-0- Habeas Corpus.Origem: Esperantina/ Vara Única
Impetrantes: Marcos Vinícius Macêdo Landim e outros.Paciente: Valdivino Sousa Caldas.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.PROCESSOS PAUTADOS
JULGADOS:2016.0001.003090-5 - Apelação Criminal.Origem: Bom Jesus / Vara Agrária.Apelante: JOSÉ AILTON BARBOSA
MOREIRA.Advogados: Welker Mendes de Oliveira (OAB/PI nº 6.843) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para redimensionar a
pena para 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa à razão de 1/30 (um trinta avos) do
salário- mínimo vigente à época dos fatos, em regime inicial semiaberto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos,
em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.001140-0 -
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelante: PAULO RICARDO ARAÚJO SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão
Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.000298-7 -
Apelação Criminal.Origem: Floriano / 2ª Vara.Apelante: ANTÔNIO BENICIO DOS SANTOS.Advogados: Geovani Portela Rodrigues Bezerra
(OAB/PI nº 8.8), Gleuton Araújo Portela (OAB/CE nº 11.777) e outros.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para redimensionar a pena
imposta ao apelante, fixando-a, definitivamente, em 6 (seis) anos, 8 (oito) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 948 (novecentos e
quarenta e oito) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior".Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José
Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.007088-9 - Apelação Criminal.Origem: Valença do Piauí /
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Vara Única.Apelante: JOSÉ IVAN AMARO DA SILVA.Advogado: Rolandia Gomes de Barros (OAB/PI nº 4.455-B).Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas
NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José
Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.005942-0- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 4ª Vara
Criminal.Apelante: ALEXANDRE ALMEIDA LIMA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas
NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José
Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.011599-6 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara
Criminal.1º Apelante: RAFAEL PINTO CARVALHO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.2º Apelante: SHELDON
WISLAN MESQUITA LIMA.Advogados: Udilisses Bonifácio Monteiro Lima (OAB/PI nº 11.285) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE
provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.006197-5 - Apelação Criminal.Origem: São Raimundo Nonato / 1ª
Vara.Apelante: GILVAN DE MIRANDA SOUSA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a
sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.003795-3 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Oeiras / 1ª Vara.Requerente: EVERTON
PEREIRA DE SOUSA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho
Mendes- Convocado.2014.0001.005929-7 - Apelação Criminal.Origem: Bertolínia / Vara Única.Apelante/Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS
PINTO DA SILVA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado/Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho
Mendes- Convocado.2017.0001.004220-1- Apelação Criminal.Origem: Valença do Piauí / Vara Única.Apelante: FRANCISCO EUCLIDES
VINÍCIO DOS REIS.Advogado: Gleuton Araújo Portela (OAB/CE nº 11.777).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE provimento, para diminuir a pena privativa de
liberdade para 03 (três) meses de detenção, em regime inicial aberto, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.005908-0- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara
Criminal.Apelante: CRISTÓVÃO ALVES OLIVEIRA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE
parcial provimento, para diminuir a pena, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2017.0001.006278-9- Apelação Criminal.Origem: Teresina
/ 8ª Vara Criminal.Apelante: REGINALDO ALCÂNTARA DE SOUSA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas
NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior, mas, de ofício, reconhecem a incidência do princípio da insignificância para declarar a absolvição do réu".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.012806-1 - Apelação Criminal.Origem: Picos / 4ª vara.Apelante:
RICARDO DE MIRANDA GOMES.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para
redimensionar a pena imposta ao apelante, fixando-a, definitivamente, em 6 (seis) anos, 3 (três) meses de reclusão e 625 (seiscentos e
vinte e cinco) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonância com o parecer do
Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.005361-9 - Apelação Criminal.Origem: Picos /
4ª vara.Apelante: SAMUEL DAVID ROCHA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para
redimensionar a pena imposta ao apelante, fixando-a, definitivamente, em 5 (cinco) anos, 2 (dois) meses e 15 (quinze) dias de reclusão
e 520 (quinhentos e vinte) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, em regime inicial
semiaberto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2015.0001.010537-8 - Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 2ª Vara.1º Apelante:
JULIANO NORMANDIA DOS SANTOS.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.2º Apelante: FRANCISCA MARIA
SOARES TABOSA.Advogados: Márcio Araújo Mourão (OAB/PI nº 8.070).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para redimensionar as penas
impostas aos apelantes, fixando-as, definitivamente, em 8 (oito) anos de reclusão e 1200(mil e duzentos) dias-multa, à razão de 1/30 (um
trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, em regime inicial semiaberto, mantendo-se a sentença vergastada em seus
demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 28



Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes-
Convocado.2017.0001.005986-9- Apelação Criminal.Origem: União / Vara Única.Apelante: ANTÔNIO ALVES DE SOUZA.Defensor Público:
José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus
termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores
Des. Pedro de Alcântara da Si lva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.2017.0001.006784-2 - Apelação Criminal.Origem: Campo Maior / 1ª Vara.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Apelado: FRANCISCO CHAGAS BATISTA E SILVA.Advogados: Acelino de Paula Vanderlei Filho (OAB/PI nº 7.573-B) e outro.Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes
Pereira- Convocado.2017.0001.006846-9- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelante: DÁRIO ALVES DA
SILVA.Advogada: Maria das Gracas Alcântara Soares (OAB/PI nº 4.695).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes
Pereira- Convocado.2016.0001.009759-3 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.Apelante: FRANCISCO JHONE DE
ARAÚJO.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de
Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em
todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.2014.0001.007312-9- Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Teresina / 2ª Vara Criminal.Embargante: NEWTON
HONORIO DE CARVALHO JÚNIOR.Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155).Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dosembargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento,
mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2015.0001.007778-4 - Apelação Criminal.Origem: Picos / 5ª Vara.Apelante:
FRANCIMILSON DE LIMA EVANGELISTA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento,
apenas com o fim de reduzir a reprimenda para 14 (quatorze) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, cumulada
com o pagamento de 20 (vinte) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer
do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2017.0001.007075-0 - Recurso em Sentido Estrito.Origem:
Barro Duro / Vara Única.Requerente: GILDEVAN DE AREA SOARES.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Requerido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso
e DAR-LHE provimento, decretando a nulidade da sentença de pronúncia e determinando a remessa dos autos ao juízo de origem para
que outra seja proferida, devidamente fundamentada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José
James Gomes Pereira- Convocado.2017.0001.006580-8 - Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal.Apelante: CARLOS DANIEL
VIEIRA DA SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE provimento unicamente para
determinar que a pena de multa tome por base o dia do fato criminoso e não o dia do pagamento, mantendo-se a sentença vergastada
em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira-
Convocado. 2017.0001.006102-5 - Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal.Apelante: F. J. DO. N. G.Defensor Público: José
Wel ig ton de Andrade.Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ .Relator:  Des.  José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para diminuir a pena, mantendo-se a sentença
vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.2015.0001.008196-9 - Apelação Criminal.Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única.Apelante: FRANCISCO
CLEUTON SANTOS.Advogado: Francisco José Gomes da Silva (OAB/PI nº 5.234).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE provimento, para reformar a
sentença condenatória, a fim de ABSOLVER o apelante da suposta prática do crime veiculado na denúncia, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2017.0001.000679-8 - Apelação Criminal.Origem:
Luís Correia / Vara Única.Apelante: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FILHO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado
Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.006161-6-Apelação Criminal.Origem:
Picos / 4ª vara.Apelante: JOSÉ VALDIJUNHO ROCHA DE MOURA.Advogados: Geziane de Mouro Rodrigues (OAB/PI nº 10.307) e
outros.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e DAR-LHE provimento, acolhendo a preliminar defensiva, declarar extinta a punibilidade do apelante em face da
prescrição penal retroativa do crime capitulado no art. 302 do CTB, nos termos dos arts. 107, IV, 109, IV c/c o art. 110 (redação original)
e art. 115, do mesmo códex, ficando prejudicado a apreciação de mérito, em consonância com o parecer verbal do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
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Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2017.0001.006310-1 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina / 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri.Requerente: MARTA LÚCIA CORREIA.Advogados: Simony de Carvalho Gonçalves (OAB/PI nº 130/94-B) e
outro.Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2017.0001.005742-3 - Recurso em
Sentido Estrito.Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri.Requerente: KLEBERT PORTELA BITTENCOURT
Defensor Público: José Weligton de Andrade.Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos
os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira-
Convocado.2017.0001.006528-6 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Requerido: I. B. DE. S.Advogados: Jeronimo Borges Leal Neto (OAB/PI nº 12.087) e outro.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada
em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.010409-3 - Apelação Criminal.Origem: Uruçuí / Vara Única.Apelante: MOISÉS GOMES DE
SOUSA.Advogado: Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº 6.843).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro
de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada
em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.2015.0001.005542-9 - Apelação Criminal.Origem: Fronteiras / Vara Única.Apelante: LUÍS CANUTO DE
SOUSA.Advogados: Rubens Batista Filho (OAB/PI nº 7.275) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.005779-0 - Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 2ª Vara.Apelante: JOSÉ ESDRAS DA
SILVA.Advogados: José Boanerges Oliveira Neto (OAB/PI nº 5.491) e outros.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.2015.0001.004715-9 -Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Esperantina / Vara
Única.Embargante: DOMINGOS FERREIRA LIMA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração,
mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2017.0001.002064-3 -Embargos de
Declaração na Apelação Criminal.Origem: Pio IX / Vara Única.Embargante: FRANCISCO PINHEIRO DE OLIVEIRA.Defensor Público: José
Wel igton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão
embargado em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.013887-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal..Origem: Esperantina / Vara
Única.Embargante: EDIVAN PEREIRA DOS SANTOS.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de
declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2017.0001.002508-2- Embargos de Declaração
na Apelação Criminal.Origem: Monsenhor Gil / Vara Única.Embargante: P. G. DE. O.Advogados: José de Jesus Sousa Brito (OAB/PI nº
10.614)  e  outro.Embargado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ .Relator:  Des.  José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão
embargado em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado.2017.0001.002096-5 -Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Fronteiras / Vara
Única.Embargante: MANOEL MESSIAS DA SILVA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração,
mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.2016.0001.000031-7- Apelação Criminal.Origem: Uruçuí /
Vara Única.1º Apelante/Apelado: NAIRA NONATA DE SOUSA.Advogados: Antônio Marcos Carvalho de Sousa (OAB/PI nº 6.881) e
outros.2º Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.3º Apelante/Apelado: EDSON CLÁUDIO DA
CONCEIÇÃO.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
recursos interpostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL e por NAIRA NONATA DE SOUSA, porém, NEGAR-LHES provimento;
conhecer do recurso interposto por EDSON CLÁUDIO DA CONCEIÇÃO e DAR-LHE parcial provimento para redimensionar a pena- base
imposta, fixando-a, definitivamente, em 6 (seis) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa, mantendo-
se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do
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8.5. ATA DE JULGAMENTO DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

REALIZADA NO DIA 30 DE AGOSTO DE 2017.431606 

julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
José James Gomes Pereira- Convocado.PROCESSOS ADIADOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO EXMO. DES. EDVALDO
PEREIRA DE MOURA: 2017.0001.002515-0 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Apelante: EDINALDO HONORATO DA
SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.005167-6 - Agravo (Art. 197 da Lei 7.210).Origem: Picos / 5ª Vara.Agravante: ROSENILDA
MARIA DA SILVA CARVALHO.Advogados: Ronaldo de Sousa Borges (OAB/PI nº 8.723) e outros.Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.001951-0- Recurso em Sentido Estrito.Origem: Campo Maior / 1ª
Vara.Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Recorrido: ALOÍSIO PEREIRA DE SOUSA.Defensora Pública: Norma
Brandão Lavenère Machado Dantas.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.004313-0 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 4ª
Vara Criminal.Apelante: ADEMIR VIEIRA BARROS.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2013.0001.007606-0 - Apelação Criminal.Origem: São Gonçalo
do Piauí / Vara Única.Apelante: ELTON FERREIRA DOS PRAZERES.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado
Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2014.0001.003046-5 - Embargos
de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Embargantes: ABMAEL VASCONCELOS OLIVEIRA e GILSON
DE SOUSA DA CRUZ FILHO.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2017.0001.006858-5 - Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal.Apelante:
ADRIANO GOMES DE CARVALHO.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2014.0001.006076-7- Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª
Vara Criminal.Embargantes: KLEYTON CORDEIRO DOS SANTOS e SAMUEL DE SOUSA LIMA.Defensor Público: José Weligton de
Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2014.0001.009558-7 -
Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara.Embargante: OSVALDO DA ROCHA
CAVALCANTE.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.000713-7 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Demerval Lobão / Vara
Única.Embargantes: ANTÔNIO RAIFRAN CARVALHO DE OLIVEIRA e outro.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2014.0001.008173-4 - Embargos de Declaração na
Apelação Criminal.Origem: Campo Maior / 1ª Vara.Embargante: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA PEREIRA.Defensora Pública: Norma
Brandão Lavenère Machado Dantas.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.2016.0001.010128-6- Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Picos / 5ª Vara.Embargante: SÍLVIO BEZERRA DE
SOUSA.Advogado: Manoel Juraci Bezerra (OAB/PI nº 152/94-A).Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.010572-0- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.Apelante: CLÁUDIO DE
SOUSA SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura.PROCESSO ADIADO EM RAZÃO DO PEDIDO DE VISTA DO EXMO. DES. PEDRO DE ALCÂNTARA DA
SILVA MACÊDO: 2017.0001.006598-5- Habeas Corpus.Origem: São Miguel do Tapuio/ Vara Única.Impetrante: Vicente Paulo Holanda
Bezerra.Paciente: Cleber dos Santos.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.007004-6 - Embargos de Declaração no
Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri.Embargante: FABIO DA SILVA SANTOS.Advogados:
Auro Pereira da Costa (OAB/PI nº 10.291) e outros.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.PROCESSOS ADIADOS A PEDIDO DO ADVOGADO DA PARTE APELANTE: 2016.0001.011709-9 - Apelação
Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri.Apelante: JOSÉ ALBERTO BIZERRA MARQUES.Advogados: Nazareno
de Weimar Thé (OAB/PI nº 58/85-A) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.2017.0001.005219-0- Apelação Criminal.Origem: José de Freitas / Vara Única.Apelante: CÍCERO JOSÉ LÚCIO.Advogado:
Felipe Monteiro e Silva (OAB/PI nº 8.346).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.PROCESSOS ADIADOS EM RAZÃO DE IMPEDIMENTO DO EXMO. DES. PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO:
2017.0001.003016-8 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Apelante: LUCIANO PAIVA GOMES.Advogado: Vicente Paulo
Holanda Bezerra (OAB/PI nº 1.731).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.2017.0001.000388-8 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Embargante:
JAUILITON RODRIGUES DE ALMEIDA.Advogado: Samuel Castelo Branco Santos (OAB/PI nº 6.334).Embagado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento. E, nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente encerrou a Sessão com as formalidades de estilo. O referido é verdade; dou fé. Do que, para constar,
eu______________(Bela. Vanessa Elisama Alves Ferreira), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Presidente.

Aos 30 (trinta) dias do mês de agosto do ano de 2017, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, sob a
presidência da Exma. Sra. Desa Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, presentes os Exmos. Srs: Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José
Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins); com assistência do Exmo. Sr. Dr.
Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. Às 09:20 (nove horas e vinte minutos), comigo, Bacharela Bela. Célia de
Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO
ANTERIOR, realizada no dia 23 de agosto de 2017 e publicada no Diário da Justiça nº 8.278, de 30 de julho de 2017 e até a presente data, não
foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de modo
sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na
hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o Oficial de Justiça Jorge Luiz Cavalcante Oliveira. JULGAMENTO DOS
PROCESSOS EXTRA-PAUTA:HABEAS CORPUSNº 2017.0001.004755-7 - Cocal/Vara Única. Impetrante: MANOEL GALBA VASCONCELOS
DE AGUIAR JÚNIOR. Paciente: DENIS FONTENELE DOS SANTOS. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em
consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada. Vencido o Des. José Ribamar Oliveira,
que votou pela concessão da ordem com aplicação de medidas cautelares.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares
do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.004385-0 - Cocal/Vara
Única. Impetrante: WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE. Paciente: ANA CAROLINA PORTELA SILVA. Relatora: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por maioria de votos, em consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem
impetrada. Vencido o Des. José Ribamar Oliveira, que votou pela concessão da ordem com aplicação de medidas
cautelares.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e
Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
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Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.004334-5 -Cocal/Vara Única. Impetrante: CLEANTRO JALES DE CARVALHO NETO
e outros. Paciente: CARLOS KENEDE FORTUNA DE ARAÚJO. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em
consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada. Vencido o Des. José Ribamar Oliveira,
que votou pela concessão da ordem com aplicação de medidas cautelares.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.004988-8
-Cocal/Vara Única. Impetrante: MODESTO MOITA NETO e outros. Paciente: FRANCISCO ZERBINE DOURADOS GOMES. Relatora: Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a
ordem impetrada. Vencido o Des. José Ribamar Oliveira, que votou pela concessão da ordem com aplicação de medidas
cautelares.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e
Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.005025-8 - Cocal/Vara Única. Impetrante: CLEANTRO JALES DE CARVALHO e
outros. Pacientes: JANSEM NUNES, RODRIGO FORTUNA DE ARAÚJO, LEANDRO GOMES BATISTA, FRANCISCO ZERBINI DOURADO
GOMES e JOAQUIM VIANA DE ARRUDA NETO. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em consonância com o
parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada. Vencido o Des. José Ribamar Oliveira, que votou pela
concessão da ordem com aplicação de medidas cautelares.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro
- Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des.
Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.005025-8 - Cocal/Vara Única.
Impetrante: CLEANTRO JALES DE CARVALHO e outros. Pacientes: JANSEM NUNES, RODRIGO FORTUNA DE ARAÚJO, LEANDRO GOMES
BATISTA, FRANCISCO ZERBINI DOURADO GOMES e JOAQUIM VIANA DE ARRUDA NETO. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por maioria de votos, em consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada. Vencido o
Des. José Ribamar Oliveira, que votou pela concessão da ordem com aplicação de medidas cautelares.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira
(Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2017.0001.004371-0 -Cocal/Vara Única. Impetrante: WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE. Paciente: FRANCISCO
ALÍLIO GOMES MENDES. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em consonância com o parecer da d.
Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada. Vencido o Des. José Ribamar Oliveira, que votou pela concessão da
ordem com aplicação de medidas cautelares.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro
Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco
das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº 2017.0001.004440-4 - Cocal/Vara Única. Impetrante: JOSÉ
EDILSON FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR. Paciente: LUCAS MENESES DE OLIVEIRA.Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
maioria de votos, em consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada. Vencido o Des.
José Ribamar Oliveira, que votou pela concessão da ordem com aplicação de medidas cautelares.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em
virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2017.0001.004334-5 - Cocal/Vara Única. Impetrante: CLEANTRO JALES DE CARVALHO NETO e outros. Paciente: CARLOS KENEDE
FORTUNA DE ARAÚJO. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em consonância com o parecer da d.
Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada. Vencido o Des. José Ribamar Oliveira, que votou pela concessão da
ordem com aplicação de medidas cautelares.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro
Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco
das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.004755-7 - Cocal/Vara Única. Impetrante: MANOEL
GALBA VASCONCELOS DE AGUIAR JÚNIOR. Paciente: DENIS FONTENELE DOS SANTOS. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
maioria de votos, em consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada. Vencido o Des.
José Ribamar Oliveira, que votou pela concessão da ordem com aplicação de medidas cautelares.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em
virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2017.0001.004727-2 -Cocal/Vara Única. Impetrante: ALYSSON RENIER PORTELA MUNIZ e outros. Paciente: WLÁDIS BEZERRA JERÔNIO.
Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça,
DENEGAR a ordem impetrada. Vencido o Des. José Ribamar Oliveira, que votou pela concessão da ordem com aplicação de medidas
cautelares.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e
Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.007927-3 -São Pedro/Vara Única. Impetrante: FRANCISCO HAROLDO ALVES
VASCONCELOS. Paciente: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer,
em parte, da impetração e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude
das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Francisco Haroldo Alves Vasconcelos. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da
Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.007806-2 -Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: DANIELA CARLA
GOMES FREITAS e FRANCISCO DA SILVA FILHO. Paciente: RAFAEL BRUNO DOS SANTOS COSTA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N.
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Pinheiro. relator Designado: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, CONCEDER a ordem impetrada, fixando-se em
desfavor do paciente as medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP, incisos: I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e
nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividade; II - proibição de acesso ou frequência a determinados bares, casas
noturnas, casas de show e afins; IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para
a investigação ou instrução; V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga, a partir das 20hs, nos termos da
divergência inaugurada pelo Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Vencida a Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, que votou pela
denegação da ordem.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de
Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Francisco da Silva
Filho, que pugnou pela existência de excesso de prazo. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº 2017.0001.007787-2 -Teresina. Impetrante: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL - Defensor
Público. Paciente: PAULA VITÓRIA DE CARVALHO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer ministerial, CONCEDER PARCIALMENTE a ordem de Habeas Corpus de Paula Vitória de Carvalho, confirmando-se a liminar
concedida às fls. 51/58, fixando-se em seu desfavor as seguintes diversas da prisão previstas no art. 319, I - comparecimento periódico
em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades; II - proibição de frequentar bares, casas
noturnas, casas de show e afins; IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para
a investigação ou instrução; V - recolhimento domiciliar no período noturno (a partir das 20hs); sob pena de descumpridas as medidas,
ser restabelecida a sua prisão preventiva, comicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão, bem como para que
providencie, implemente e fiscalize as ditas medidas cautelares.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do
Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.008240-5 -Teresina/Central de
Inquéritos. Impetrante: JORGE SOARES DE SOUSA NETO. Paciente: PEDRO PAULO ARAÚJO SILVA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem
impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e
Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.008242-9 -Capitão de Campos/Vara Única. Impetrante: ANTONIO FRANCISCO
DOS SANTOS. Paciente: ANTONIO NUNES DE ANDRADE. Relatora: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, não conhecer do writ, com relação ao pedido de prisão domiciliar, eis
que o pedido de conversão de prisão preventiva em prisão domiciliar não fora feito no Juízo preventivo, sob pena de supressão de
instância e DENEGARo presente Habeas Corpus, referente a tese de ausência de fundamentação do decreto preventivo.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar
Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.
HABEAS CORPUSNº 2017.0001.007915-7 -Parnaíba/1a Vara Criminal. Impetrante: LEONARDO FONSECA BARBOSA - Defensor Público.
Paciente: THALISON JOSÉ DA COSTA DE SOUZA. Relator: Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas
Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude
das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2017.0001.006645-0 - Pedro II/Vara Única. Impetrante: LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO. Paciente: ANTONIO DA SILVA SANTOS. Relator:
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER a ordem
impetrada, para anular o processo nos autos da ação penal nº 0001054-3-03.2015.8.18.0065 desde a intimação da sentença condenatória
por edital do paciente Antônio da Silva Santos e, consequentemente, anular o trânsito em julgamento da sentença proferida em seu
desfavor, devendo ser renovada intimação da sentença com relação ao ora paciente deste writ, com reabertura do prazo recursal a
partir da respectiva intimação, comunicando-se a autoridade dita coatora da presente decisão.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude
das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº
2017.0001.007848-7 -Piripiri/1a Vara Criminal. Impetrante: ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR - Defensor Público. Paciente: ABRAÃO
VETURA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de
Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des.
Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro
Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco
das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº 2017.0001.005877-4 -Parnaíba/2a Vara Criminal. Impetrante:
JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA. Paciente: NAIANE SILVA CARVALHO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado
em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2017.0001.007637-5 - Pedro II/Vara Única. Impetrante: LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO - Defensor Público. Paciente: JHONE CAMELO DA
SILVA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, em consonância com parecer
ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e
Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.006504-3 -Luzilândia/Vara Única. Impetrante: GILAMARCUS ALVES DOS
SANTOS. Paciente: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA NETO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 33



consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude
das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº
2017.0001.004847-1 - Pedro II/Vara Única. Impetrante: LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO - Defensor Público. Paciente: DAVI ESMAEL DE
SOUSA e EDILSON ROSENO MAGALHÃES. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER, em parte, do
presente Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude
das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº
2017.0001.005275-9 -Teresina/1a Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: DÁRCIO RUFINO DE HOLANDA - Defensor Público. Paciente:
EVERALDO DE SOUSA MONTEIRO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, por não restar evidenciado constrangimento ilegal a que se encontra
submetido o paciente.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa
Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.008602-2 -Piripiri/1a Vara Criminal. Impetrante: LUIZ ANTONIO FURTADO
DA COSTA. Paciente: ERIK SILVA SANTOS. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente
Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do
Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.007895-5 - Teresina/Central de
Inquéritos. Impetrante: UDILISSES BONIFÁCIO MONTEIRO LIMA. Paciente: RAILTON ALVES DE MELO. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer ministerial, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus, determinando-se que
seja expedido Alvará de Soltura em favor do paciente Railton Alves de Melo, salvo se estiver preso por outro motivo, fixando-se em seu
desfavor medidas cautelares diversas da prisão e previstas no art. 319, I- comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições
fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades; IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja
conveniente ou necessária para a investigação ou instrução; V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga,
quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos, sob pena de caso descumpridas, ser restabelecida sua prisão
preventiva, comunicando-se a autoridade coatora da presente decisão, bem como para que tome por termo o compromisso do paciente
e acompanhe o cumprimento das medidas cautelares aqui impostas.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do
Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGO DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUSNº
2017.0001.006139-6 -Teresina/1a Vara Criminal. Embargante: FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO ASSUNÇÃO MACHADO. Advogado: Pitágoras
Veras Veloso de Araújo. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER dos presentes Embargos de Declaração para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar
Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de
Justiça.HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013368-8 -Teresina/1a Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: BRENO NUNES MACEDO. Paciente:
TANIA MARIA FREITAS. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, manter a liminar deferida e conceder a ordem
impetrada, em dissonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.000249-5
-Teresina/9a Vara Criminal. Impetrante: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE e JÁDER MADEIRA PORTELA VELOSO. Paciente: JUNIEL
LOPES DE SOUSA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, manter a liminar deferida e CONCEDER a
ordem impetrada, em dissonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das
férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.000281-1
-São Raimundo Nonato/2a Vara Criminal. Impetrante: ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA. Paciente: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
DIAS. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, manter a liminar deferida e CONCEDER a ordem impetrada, em
consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do
Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.000135-1 - Floriano/1a Vara.
Impetrante: LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE. Paciente: FRANCIRENE CARDOSO DA SILVA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, manter a liminar deferida e CONCEDER a ordem impetrada, em consonância com o parecer da d. Procuradoria
Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana
Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.013176-0 - Parnaíba/1ª Vara. Apelante: ERISON LIMA OLIVEIRA. Advogada: Rosélia Maria Soares
Santos Dreher (OAB/PI nº 205/97-B). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em parcial harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso de apelação criminal interposto, apenas para modificar a pena corporal definitiva do acusado para 08 (oito) anos de reclusão,
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em regime de cumprimento de pena inicial semiaberto, a teor do disposto no art. 33, § 2º, alínea "b" do Código Penal, e 20 (vinte) dias-
multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, para manter, in totum,os demais termos da sentença apelada. Em
atenção ao disposto no HC 126.292 do STF, determinar a extração de cópias para formação do processo de execução provisória e envio
ao juízo da condenação, a fim de que o encaminhe à VEP para início do cumprimento da pena, com expedição do mandado de
prisão.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des.
Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins.Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013062-6 - Parnaíba/1ª Vara. Apelante: JONAS RODRIGUES DE SOUSA.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime, em dissonância com o parecer ministerial, CONHECER do recurso e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
para fixar a pena definitiva em 02 (dois) anos, 10 (meses) e 15 (quinze) dia de reclusão, e 29 (vinte e nove) dias-multa à razão de 1/30 do
salário mínimo vigente à época do fato, em regime de cumprimento de pena inicial fechado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude
das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.012156-0 - Teresina/6ª Vara Criminal. Apelante: EVERALDO DE OLIVEIRA TORRES. Defensora Pública: Osita Maria Machado
Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para manter inalterada a
sentença apelada em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim
Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro
Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco
das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.004763-2 - Teresina/6ª Vara Criminal.
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Recorridos: JOÃO LUÍS ALVES VIEIRA e VILMA RODRIGUES DA SILVA.
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão do MM. Juiz da 6a Vara Criminal da
Comarca de Teresina, que determinou a remessa dos autos ao Juízo da Comarca de Floriano/PI, por ser este o foro competente para o
processamento e julgamento do presente feito.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relator,
Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião
Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. O referido é verdade; dou fé. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.003605-1 - Marcos Parente/Vara Única. Embargante: JOÉLIO RODRIGUES DE ALMEIDA. Defensor
Público: Reginaldo Correia Moreira. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em consonância com o parecer ministerial, CONHECER do presente recurso, porém, NEGAR-LHE PROVIMENTO, por
não existir quaisquer omissão/obscuridade a ser sanada no acórdão embargado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº
2016.0001.007265-1 - Teresina/2ª Vara do Tribunal Popular do Júri. Recorrente: MARDEN CARDOSO DE SOUSA. Defensor Público:
Reginaldo Correia Moreira. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se na íntegra a decisão ora
combatida.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e
Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.005245-7 - Teresina/2ª Vara
do Tribunal Popular do Júri. Embargante: JOEL RODRIGUES DOS SANTOS. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, acolher a preliminar
levantada nos presentes Embargos de Declaração, para que seja declarada a extinção da punibilidade do Embargante, Joel Rodrigues
dos Santos, do crime de ocultação de cadáver, prescrito no art. 211, do CP, pela prescrição da pena in abstrato, nos termos do art. 107,
inciso IV, c/c o art. 109, inciso IV, todos do Código Penal. Quanto ao mérito, REJEITAR os embargos declaratórios opostos ao v.
acórdão, em face da inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº
2016.0001.009014-8 - Teresina/6ª Vara Criminal. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Recorrido: GILBERTO
BESERRA BARBOSA. Advogado: Evandro Nogueira de Castro (OAB/PI nº 9.208). Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça, mantendo-se a decisão do MM. Juízo da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, que determinou a remessa dos autos ao
Juízo da Comarca de Valença/PI, por ser este o foro competente para o processamento e julgamento do presente feito.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar
Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.012215-0 - Teresina/1ª Vara Criminal. Embargante: TIAGO
BEZERRA DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
CONHECER e REJEITAR os embargos declaratórios, visto que inexistem omissão em relação à matéria deduzida do recurso de
apelação, mas conceder de ofício a substituição da pena restritiva de liberdade por uma pena de prestação de serviços à comunidade
ou entidade pública, pelo mesmo período da pena privativa de liberdade, consoante determinação e condições a serem definidas pelo
Juízo das Execuções Penais.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana
Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas
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da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.005185-4 -
Parnaíba/1ª Vara. Embargante: LINDOLFO ALVES PEREIRA NETO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. elator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao
recurso ministerial, a fim de cassar a sentença recorrida e determinar o prosseguimento do processo, com a prolação de decisão de
mérito.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.
Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005604-9 - Teresina/7ª Vara Criminal.
Embargante: TALISSON DOS SANTOS CARVALHO. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e REJEITAR os embargos declaração opostos ao v. acordão, em face da inexistência das
hipóteses previstas no art. 619, do CPP.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias
de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro
Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco
das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº
2016.0001.005326-7 - Parnaíba/1ª Vara. Embargante: JOSIELMA MESQUITA CALDAS ABRAÃO. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes
embargos de declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do
Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.006410-1 - Teresina/8ª Vara Criminal. Embargante: LUÍS CLÁUDIA DA SILVA. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com as contrarrazões ministerial, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração, não
reconhecendo-se os vícios apontados.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de
Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas
da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.001678-7 - Teresina/6ª Vara Criminal. Recorrente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. 1º Recorrido: LUIZ FELIPE ROCHA. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. 2º Recorrido:
CÍCERO ANDRADE NEIVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão do MM. Juiz da 6a Vara
Criminal de Teresina/PI, que determinou a remessa dos autos ao Juízo da Comarca de Canto do Buriti/PI, por ser este o foro
competente para o processamento e julgamento do presente feito.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do
Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO PENALNº
2016.0001.005744-3 - Embargante: RUBENS DE SOUSA VIEIRA. Advogados: Alexandre Veloso dos Passos (OAB/PI nº 2.885) e outros.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e REJEITAR os embargos declaratórios, opostos ao v.
acórdão, em face da inexistência da hipótese previstas no art. 619, do CPP.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.009353-8 - Teresina/8ª Vara Criminal. Embargante: JOSÉ WILLAMES LOPES PEREIRA. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER dos presentes embargos de declaração para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar
Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.012256-3 - Teresina/5ª Vara Criminal (Maria da Penha).
Embargante: JÚLIO CÉSAR DE FREITAS COSTA GOMES. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer ministerial,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, por não existirem obscuridades a serem sanadas no acórdão
combatido.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e
Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005296-2 - Piripiri/1ª Vara. Apelantes: HELENICE GOMES GONÇALVES e
FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA. Advogados: Wendel Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 5.844) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do recurso interposto e, no mérito, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, somente para que seja realizada nova dosimetria da pena, nos termos propostos, mantendo-se a condenação
imposta.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des.
Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.011529-7 - Fronteiras/Vara Única.
Embargante: KLEBBER BRÁULIO ARAÚJO FIGUEIREDO. Advogado: José Keney Paes de Arruda Filho (OAB/PE nº 34.626). Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer da Procuradoria Gera de Justiça, CONHECER e REJEITAR os embargos declaratórios, opostos ao v. acórdão, em face da
inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,
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Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des.
Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª).Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. O referido é verdade; dou fé. APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.003884-9 - Pedro II/Vara Única. Apelante/Apelado: ANTÔNIO RAFAEL DE SENA LOPES. Defensor Público: Reginaldo Correia
Moreira. Apelado/Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar
Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.012177-7 - Parnaíba/1ª Vara. Apelante: AURICELIA MARIA ARAÚJO. Defensor Público: Reginaldo
Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, para manter
a sentença apelada em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim
Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro
Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco
das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.008273-5 - Esperantina/Vara Única. Apelante:
CLEUDIAN CIRINO DOS SANTOS. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se
a sentença recorrida em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora,
Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião
Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.012412-2 - Parnaíba/1ª Vara. Apelante:
FALCONY PORTELA PEREIRA. Advogados: Márcio Araújo Mourão (OAB/PI nº 8.070) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, redimensionando-se a pena e seu regime de cumprimento para 03
(três) anos de reclusão e 06 (seis) meses de detenção e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, correspondente a 1/30 do salário mínimo
vigente à época dos fatos, a ser cumprida no regime aberto, substituindo-se a pena privativa de liberdade de 03 (três) anos de reclusão
por duas restritivas de direito consistentes em prestação de serviços à comunidade, pelo prazo a ser estipulado em audiência
admonitória, junto a uma das entidades enumeradas no § 2º do citado artigo, em local a ser designado pelo juízo de execução, que será
distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada de trabalho do condenado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das
férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006550-6 - Teresina/1ª Vara Criminal. Embargante: LEONARDO DE OLIVEIRA LIMA. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER dos presentes embargos de declaração para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar
Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.011992-8 - Campo Maior/1ª Vara. Apelante: ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO. Advogados: Joaquim
Rodrigues Magalhães Neto (OAB/PI nº 1.760) e outro. Apelado: DEUSIMAR ANTÔNIO EVANGELISTA. Advogados: Micaelle Craveiro Costa
(OAB/PI nº 12.313) e outro. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer do Ministério
Público Superior, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo assistente de acusação, para manter a decisão do
Conselho de Sentença que absolveu o apelado Deusimar Antonio Evangelista, em todos os seus termos.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado
em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.002709-8 - Teresina/8ª Vara Criminal. Apelante: ELIZOMAR CARDOSO DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando-se a sentença a quo, exclusivamente para
afastar a qualificadora tipificada no art. 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal, mantendo-se a condenação ao apelante Elizomar Cardoso
da Silva a pena de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no valor correspondente a um trigésimo do maior salário mínimo
mensal vigente ao tempo do fato, estabelecendo-se o regime aberto nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal,
substituída em 01 (uma) restritiva de direito, qual seja: a prestação de serviços a comunidade, a ser determinada pelo juízo das
Execuções Penais.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relator, Des. Joaquim Dias de Santana
Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.012745-7 - Teresina/6ª Vara Criminal. Apelante: M. E. DA. S. Advogado:
Edinilson Holanda Luz (OAB/PI nº 4.540). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de
apelação criminal interposto, mantendo-se, in totum, todos os demais termos da sentença apelada.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em
virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº
2016.0001.010181-0 - Floriano/3ª Vara. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: D. DE. S. Defensora Pública: Osita
Maria Machado Ribeiro Costa. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso
ministerial, para anular a sentença de fls. 31 e determinar a retorno dos autos à comarca de origem, para que seja instruído o feito e
julgado o mérito da representação.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim
Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins).
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.003954-0431035 

Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas
da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.012150-9 - Teresina/8ª Vara Criminal. Apelante: ANTÔNIO
FERREIRA DA SILVA. Advogado: Ezequiel Miranda Dias (OAB/PI nº 30-A). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR
PROVIMENTO ao recurso para absolver o apelante por insuficiência de provas.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Fez
sustentação oral a Advogado, Dr. Ezequiel Miranda Dias. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.009331-9 - Picos/4ª vara. Apelante: SORMANY RICHARD DE CARVALHO
SANTOS. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do recurso interposto para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, tão somente para afastar a
nota negativa conferida aos vetores dos antecedentes e da personalidade do agente, mantendo-se, contudo, a condenação imposta ao
apelante.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e
Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.012549-7 - Barro Duro/Vara Única. Apelante: FRANCISCO ROSA DA SILVA
FILHO. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso defensivo, acolhendo a preliminar de ocorrência da prescrição retroativa para declarar extinta a punibilidade
em relação ao crime de posse ilegal de arma de fogo. Com relação ao crime do art. 214 c/c art. 224, "a", CP, fixar o regime semiaberto
para início do cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos da fundamentação ora expendida.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado
em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.005258-5 - Teresina/6ª Vara Criminal. Apelante: ANTÔNIO FELIPE SANTOLIA RODRIGUES. Advogados: Márvio
Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus
termos, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Joaquim Dias de Santana Filho e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias
regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.013059-6 - Teresina/1ª Vara Criminal. Apelante: HELTON SANTANA DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro
Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer ministerial, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo defensivo apenas para redimensionar a pena
do réu em 05 (cinco) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime semiaberto, e 21 (vinte e um) dias-multa no valor pecuniário de 1/30
(um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do
Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013673-2 - Floriano/2ª
Vara. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelada/Apelante: MARIA DA GUIA DE SOUSA RIBEIRO. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PROVIMENTO a apelação veiculada pelo Ministério Público, no sentido de
afastar a aplicação do § 4º da art. 33 da Lei nº 11.343/200, bem como ao pagamento de 666 (seiscentos e sessenta e seis) dias-multa, no
valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprido no regime inicial semiaberto, com fulcro no disposto no art.
33, § 2º, alínea "b", e § 3º, do CP, bem como conhecer e negar provimento ao recurso veiculado pela defesa. Em atenção ao disposto no
HC 126.292 do STF, determinar a extração de cópias para formação do processo de execução provisória e envio ao juízo da
condenação, a fim de que o encaminhe à VEP para início do cumprimento da pena, com expedição do mandado de prisão.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator e Des. Des. José Ribamar
Oliveira (Convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.
PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO:FoiADIADO o julgamento dos seguintes processos:AÇÃO PENALNº 2014.0001.007959-4, por
determinação da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, em virtude da ausência justificada do Des. Sebastião Ribeiro Martins, tendo
em vista que o mesmo participou do início do julgamento do referido processo, no dia 19/06/17, ocasião em a Procuradora de Justiça, Dra. Lenir
Gomes dos S. Galvão, pediu vista do processo;EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº2016.0001.013423-
1; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº2016.0001.000724-5; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM
SENTIDO ESTRITONº2016.0001.008502-5, em virtude da ausência justificada do Des. Sebastião Ribeiro Martins.O que, para constar, eu,
__________________, (Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.003954-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: BRUNA MARIA DE MORAES SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (PI001841) E OUTROS
REQUERIDO: DIRETOR(A) DA SOCIEDADE EDUCACIONAL DO PIAUÍ S/S LTDA. - COLÉGIO PRO CAMPUS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 38



9.2. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.005319-0431077 

9.3. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011153-0431123 

9.4. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010196-1431203 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA NECESSÁRIA - EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DE 2º GRAU - LIMINAR - DECURSO DO TEMPO -
TEORIA DO FATO CONSUMADO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I - Trata-se de ação objetivando a expedição de Certificado de
Conclusão do Ensino Médio. II - Da análise dos autos, verifica-se que a parte impetrante/apelada teve seu pleito liminarmente deferido em
10.06.2011, tal como se observa no despacho de fls. 51/53. Assim, tendo sido aprovada para o curso de Bacharelado em Fisioterapia e já que o
mesmo tem duração média de cinco (05) anos, deve-se presumir, pois, que o curso em questão já foi concluído. III - Este e. Tribunal de Justiça,
através da Súmula 05, e o Superior Tribunal de Justiça, firmaram entendimento referente à matrícula em curso superior através de provimento
liminar, no sentido de que o provimento que determinou a expedição de certificado de conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar, que
possibilitou o ingresso da impetrante em ensino superior, por um razoável tempo, consolida a situação fática, tornando-se imperiosa a aplicação
da \"teoria do fato consumado\", sob pena de acarretar prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação. IV - Remessa conhecida e improvida,
manutenção da decisão monocrática em todos os seus termos.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade,
em conhecer da remessa necessária e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em
consonância total com o parecer Ministerial Superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.005319-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MESAQUE COMPASSO DE MOURA
ADVOGADO(S): ISADORA DOS SANTOS PAIVA (PI008833) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS POR UNANIMIDADE. I -
Segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal, \"a intempestividade dos recursos tanto pode derivar de impugnações prematuras (que
se antecipam à publicação dos acórdãos) quanto decorrer de oposições tardias (que se registram após o decurso dos prazos recursais). Em
qualquer das duas situações - impugnação prematura ou oposição tardia -, a consequência de ordem processual é uma só: o não conhecimento
do recurso, por efeito de sua extemporânea interposição.\" (ARE 841151 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em
11/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 05-12-2014 PUBLIC 09-12-2014) II - Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em
conhecer do recurso interposto, entretanto, negar-lhe provimento, com a manutenção da decisão embargada em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011153-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JOSÉ ALVES DA MOTA NETO
ADVOGADO(S): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (PI002893) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. ATIVIDADE DE
RISCO. ART. 40, §4º, II DA CF. PROVENTOS INTEGRAIS. LEI COMPLEMENTAR 51/1985 ATUALIZADA PELA LC 144/2014. 1.. Para haver
aposentadoria especial, deve a mesma ser estipulada por meio de Lei Complementar nas hipóteses de portadores de deficiência, que exerçam
atividades de risco e aqueles cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 2. O art.
1º da Lei Complementar nº 51/1985, alterado pela Lei Complementar nº 144/2014, prevê que o servidor público policial será aposentado
voluntariamente com proventos integrais após trinta anos de serviço, desde que conte, pelo menos, vinte anos de exercício em cargo de natureza
estritamente policial. 3. \"A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido da recepção, pela Constituição Federal, da Lei Complementar nº
51/1985, que prevê condições especiais para a aposentadoria dos servidores públicos que exerçam atividades de risco ou sob condições que
prejudiquem a saúde ou a integridade física - art. 40, § 4º, II, III, da Constituição Federal -, na hipótese, policiais civis.\" Min. ROSA WEBER,
Primeira Turma, julgado em 30/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-201 DIVULG 14-10-2014 PUBLIC 15-10-2014) 4. Segurança concedida.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade de votos, em consonância com o parecer Ministerial Superior, pela concessão da segurança, para determinar às autoridades
nominadas coatoras que deem continuidade ao processo de aposentadoria especial do impetrante com proventos integrais, calculados com base
na LC nº51/1985, alterada pela LC nº 144/2014 e não com base na média das contribuições previdenciárias, levando-se em consideração os
subsídios insertos no contracheque de fls. 20. Custas de lei e sem honorários advocatícios.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010196-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ADINA EDUARDA SOUSA SANTIAFO
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE FÁRMACO PELO SUS. SOLIDARIEDADE
DOS ENTES FEDERATIVOS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM REJEITADA (SÚMULAS 02, 06 DO TJ/PI).
MEDICAMENTOS ESPECIAIS. FORNECIMENTO GRATUITO. PORTADORES DE MOLÉSTIA GRAVE. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DIREITO
PÚBLICO SUBJETIVO DO CIDADÃO. DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (ART. 5º, CAPUT E § 2º C/C ART. 6º E ART. 196, DA CARTA
MAGNA). INAPLICABILIDADE DA \"TEORIA DA RESERVA DO POSSÍVEL\". PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA (SÚMULA Nº 01 DO TJ/PI). INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES (ART. 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL). AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. JULGAMENTO DO MÉRITO DA AÇÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1.\"O
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9.5. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002314-7431206 

9.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007422-8431242 

9.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001446-0431244 

Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de medicamentos para tratamento de saúde das pessoas necessitadas, na
forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em conjunto ou solidariamente.\" 2. \"A justiça estadual é competente para processar e julgar ação
contra o Estado e os Municípios piauienses que tenha por objeto o fornecimento de remédio indispensável à promoção, proteção e recuperação
da saúde de pessoas necessitadas na forma da lei.\" 3. A pretensão da impetrante, qual seja, o acesso gratuito aos medicamentos
imprescindivelmente destinado ao tratamento da moléstia grave que o aflige, está constitucionalmente protegido, eis que a saúde é direito
garantido a todos indistintamente, sendo dever do Estado garantir o fornecimento de medicamento, principalmente, a pessoa carente de recursos
financeiros, conforme se pode inferir do disposto no art. 196, da Constituição Federal; 4. O entendimento jurisprudencial pátrio que vem
prevalecendo é no sentido de que, para a aceitação dessa limitação à efetivação da norma constitucional de direito social programático, através
da aplicação da teoria da reserva do possível, cabe ao Poder Público comprovar de forma séria e objetiva a inexistência de receita para tal
despesa, o que não ocorre no caso em apreço (Súmula nº 01 do TJPI); 5.A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de garantir aos
mais carentes o acesso a medicamentos indispensáveis à saúde do impetrante, independentemente de constar tal medicamento na lista do SUS,
uma vez que não se admite qualquer forma de alegação do Estado para eximir-se de sua responsabilidade, sobretudo em face de já restar
comprovado nos autos a real necessidade do medicamento; 6.Segurança concedida.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, com fundamento no art. 5º, caput e §2º c/c o art. 6º, caput e art. 196,
todos da Constituição Federal e, ainda, das Súmulas nºs 02 e 06 deste TJPI, em conceder a segurança pleiteada para, declarando ilegal o ato
praticado pela autoridade nominada coatora, ordenar a esta última que forneça, no período e em conformidade com o discriminado na prescrição
médica, à impetrante, os medicamentos constantes na requisição médica acostada aos autos, mantendo-se a liminar nos demais aspectos, nos
termos do voto do Relator. Custas de Lei e sem honorários.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002314-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: GADAFY DE MATOS ZEIDAM
ADVOGADO(S): EDUARDO DOUGLAS FRAZÃO E SILVA (PI004838)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL (ACESSO) EM ESTÁGIO PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. PROIBIÇÃO DE DESENVOLVIMENTO PER SALTUM. CUMPRIMENTO DO PERÍODO MÍNIMO DE DOIS ANOS NA
CLASSE ANTERIOR. LEI COMPLEMENTAR 71/2006.SEGURANÇA DENEGADA. 1. \"É vedado o desenvolvimento funcional dos trabalhadores
em educação básica do Estado do Piauí durante o estágio probatório, exceto ao final, quando poderá ser deferida uma movimentação para a
classe, nível ou padrão a que o ocupante do cargo faz jus.\" 2. O acesso se dá para a classe imediatamente superior a que pertence o
requerente, ou seja, não se faz acesso per saltum. 3. \"O acesso fica condicionado à comprovação da titulação específica exigida e do
cumprimento do interstício mínimo de 2 (dois) anos na classe\", não comprovando o impetrante o cumprimento desse último requisito, visto que o
autor ocupa a classe SL a menos de um ano, 4. Segurança denegada.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade de votos, em consonância com o parecer Ministerial de Grau Superior, pela denegação da segurança. Custas de Lei e sem
honorários advocatícios.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007422-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: NOSSA SRA. DOS REMÉDIOS/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ FRANCISCO CARVALHO COSTA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS POR UNANIMIDADE. I -
Compulsando os autos verifica-se que não há que se falar em omissão, eis que na verdade não se trata de impossibilidade ou não de envio ou
recebimento de recurso mediante meio eletrônico (e-mail), mas sim, sobre o pagamento de preparo recursal a destempo, conforme se pode
observar às fls. 185/190. II -Para afastar o fenômeno da deserção deveria a parte ora embargante comprovar que fez o pagamento do preparo
recursal quando da interposição do recurso de apelação, mas não o fez, nem apresentou sua contrafé demonstrando quando interpôs
efetivamente seu recurso, afastando, assim, a veracidade das informações prestadas pelo Escrivão Judicial que se manifestou nos autos, o que
também não o fez. III - Recurso conhecido e improvido à unanimidade
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer e
negar provimento aos Embargos Declaratórios, mantendo-se o acórdão vergastado em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001446-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: FÁBRICA DOS ÓCULOS LTDA
ADVOGADO(S): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS (PI002990) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE-
IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA NA VIA ELEITA- ACLARATÓRIOS CONHECIDO E IMPROVIDO-
DECISÃO
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9.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007665-6431287 

9.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008142-7431295 

9.10. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001028-7431323 

9.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011292-2431581 

A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu IMPROVIMENTO, mantendo-se, na íntegra, o acórdão vergastado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007665-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
AGRAVANTE: MÁRCIA FESTUGATO CANTO
ADVOGADO(S): GUILHERME FONSÊCA VIANA SANTOS (PI005164) E OUTROS
AGRAVADO: INTERPI-INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MACARIO GALDINO DE OLIVEIRA (PI000922) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO PÚBLICO - BLOQUEIO DE MATRÍCULA DE IMÓVEL - PODER
GERAL DE CAUTELA DO JUIZ. O bloqueio na matrícula de imóvel se insere no poder geral de cautela conferido ao juiz pelo art. 798, do
CPC/73, a fim de impedir prejuízos decorrentes de eventual alienação de imóvel que possa vir a ser considerado bem de terceiro. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo a decisão a quo em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008142-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
APELADO: ANTONIO JOSÉ BARBOSA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES - REEXAME DO JULGADO -
IMPOSSIBILIDADE - ARESTO EMBARGADO MANTIDO. I - Inexistindo contradição, omissão ou obscuridade, não há como dar provimento aos
embargos declaratórios. A pretensão de modificação da decisão proferida enseja interposição do recurso adequado nos casos em que inexiste
equívoco na decisão. II - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, dar-lhe parcial provimento, tão só, para os fins de prequestionamento, mantendo-se no
mais a decisão em todos os seus termos.\"

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001028-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185)
REQUERIDO: IDALIO DOS SANTOS PINHEIRO E OUTROS
ADVOGADO(S): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER (PI002953)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PETIÇÃO INICIAL ASSINADA POR
MEIO REPROGRÁFICO - ASSINATURA INEXISTENTE - RECURSO CONHECIDO - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I
- O Código de Processo Civil/15, em termos de direito intertemporal processual, regulando a sucessão de leis processuais no tempo e a sua
aplicação aos processos pendentes, adotou a regra tempus regit actum, nos termos de seu art. 1.046, impondo a aplicação imediata da lei
processual a partir de sua entrada em vigor, em 18.03.2016 (art. 1.045 do Código de Processo Civil/15), mas, à luz do princípio da segurança
jurídica, apenas aos atos pendentes, salvaguardando, portanto, o ato processual perfeito, o direito processual adquirido e a coisa julgada,
conforme melhor leitura do art. 14 do Código de Processo Civil/15 que assim prevê: \"A norma processual não retroagirá e será aplicável
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da
norma revogada.\" II - Ao protocolizar a petição inicial, fls. 02/06, a parte autora apresentou a peça contendo assinatura digitalizada de seu
procurador, o que não é admito como válido pelo nosso ordenamento pátrio. III - Faz-se necessário ainda se ter em mente que a apresentação de
petição com assinatura em cópia reprográfica - xerox, não se confunde com a apresentação de peça processual contendo assinatura digital, cuja
utilização não prescinde de prévio cadastramento do causídico no sistema próprio. IV - Esclareça-se ainda, que se, porventura se admitisse a
aplicação analógica do regramento do art. 2º, da Lei 9.800/99, a mesma não resultaria benefício ao apelante, uma vez que não houve a juntada
da versão original da peça inicial no prazo de cinco (5) dias estabelecido pela legislação. V - O processo deve ser extinto sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, I e IV, do CPC/73. VI - Recurso conhecido, processo extinto sem julgamento do mérito.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso, entretanto, de ofício, verifica-se que a petição inicial foi assinada por meio reprográfico - xerox e que tal situação se
caracteriza como vício insanável, extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, I e IV do CPC/73.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011292-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433) E OUTRO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 41



9.12. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000419-6431607 

9.13. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2016.0001.007862-8431613 

9.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009819-2430668 

APELADO: TERESINHA MARIA DE JESUS LIMA
ADVOGADO(S): SEBASTIAO BRAGA NETO (PI010901)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONCESSÃO E PENSÃO POR MORTE - PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA
- JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA
- RECURSO PROVIDO. I - Trata-se, na origem, de ação concessão de pensão por morte. II - Ocorre cerceamento de defesa quando o órgão
judicial impede a produção de prova necessária para o deslinde da controvérsia. III - Vê-se, na espécie, que há controvérsia acerca da
dependência econômica da genitora em relação ao seu filho, de modo que imprescindível a produção da prova testemunhal postulada pela
requerente/apelada para o deslinde da controvérsia. IV - Assim, revelando-se necessária a produção de prova, não pode o juiz da causa decidir o
seu mérito sem oportunizar às partes a sua produção, sob pena de caracterizar cerceamento de defesa, violando, consequentemente, os
princípios do contraditório e da ampla defesa. V - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento para, reconhecer de ofício, a nulidade da sentença, devendo os autos retornarem
ao juízo de origem para oportunizar a dilação probatória. Julgar prejudicadas as demais matérias da apelação.\"

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000419-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
REQUERIDO: DIEGO ALENCAR SANTOS
ADVOGADO(S): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES (PI000130B)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. VINCULAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS
CONHECIDOS E PROVIDOS POR UNANIMIDADE. 1. Pretende a parte apelada nova oportunidade para a realização de teste de aptidão física
referente à terceira fase do concurso público para preenchimento de vagas para a Polícia Militar do Estado do Piauí, conforme se verifica do
Resultado fornecido pelo impetrado. 2.Afirma que fora devidamente convocado para realizar o sobredito teste de aptidão física, onde aparecera
em dia e horário consignado, sendo, portanto, proibido de realizar o exame em razão de haver esquecido o atestado médico na cidade de Água
Branca, sendo tal documento exigido por meio do Edital que rege o aludido concurso. 3. Merece ser reformada a sentença a fim de ser denegada
a segurança pretendida, eis que a conduta da Administração em eliminar o candidato não foi ilegal ou abusiva, porquanto apenas atendeu as
disposições editalícias, em homenagem ao princípio da vinculação ao Edital e ao instrumento convocatório.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer dos
recursos e dar-lhes provimento, reformando a sentença de fls. 86/89, a fim de denegar a segurança pretendida eis que a conduta da
Administração em eliminar o candidato não foi ilegal ou abusiva, porquanto apenas atendeu a disposições editalícias, em homenagem ao
princípio da vinculação ao Edital e ao instrumento convocatório, em dissonância com o Parecer Ministerial de fls. 110/117.

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2016.0001.007862-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA ANAILA GONÇALVES DE SALES E OUTROS
ADVOGADO(S): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO (PI002355) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATOS APROVADOS FORA DO NÚMERO DE VAGAS. OBSERVÂNCIA DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES A TÍTULO
PRECÁRIO. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Permite-se ao ente público, em situações excepcionais,
utilizar-se dessa espécie de contratação. Entretanto, deve haver a devida demonstração da excepcionalidade, consoante prevê o art. 3º, da Lei
Estadual nº 5.309/2009. 2. O Estado do Piauí não tendo demonstrado tal necessidade, limitou-se a alegar a existência de permissão
constitucional para a contratação temporária, exemplificando uma possível situação concreta, que não se sabe se foi o que aconteceu neste
caso, com afastamento de servidores efetivos para gozar de férias ou licenças, deixando, portanto, de demonstrar a necessidade que motivou o
caso em voga. 3. O concurso para provimento de cargo efetivo realizado pela impetrante, fora devidamente homologado, havendo a previsão
orçamentária para tanto, devendo o ente público prover todas as vagas oferecidas no certame. 4. Demonstrada a preterição com a contratação
precária dos candidatos aprovados no processo seletivo simplificado, resta, categoricamente comprovada a necessidade da Administração e o
direito subjetivo da impetrante à nomeação. 5. Segurança concedida.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em dissonância com o parecer Ministerial de Grau Superior, em conceder a segurança, pela concessão da segurança para
determinar as imediatas nomeações das impetrantes, reformando-se a decisão liminar em todos os seus termos. Custas de lei e sem honorários
advocatícios.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009819-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
AGRAVANTE: MARIA NILVA DA SILVA FRANÇA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
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9.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013494-2430670 

9.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007360-0430671 

9.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007199-7430672 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MODIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO DAS
CUSTAS. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. VALOR DA CAUSA. VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA. PRECEDENTES DO STJ.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O valor da causa deve ser fixado de acordo com os parâmetros estabelecidos no artigo 259 do CPC.
Contudo, nos casos de revisão de contrato, no qual a parte pretende tão somente restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro, o STJ tem
entendido como valor da causa a vantagem econômica sobre a qual o autor terá vantagem. 2. Nesse sentido, em se tratando de ação revisional,
na qual há valor controvertido a ser debatido, o valor da causa deve ser a diferença entre o valor pretendido e aquele pactuado com a instituição
financeira. 3. No presente caso, tendo em vista que a agravante possui lastro para obter financiamento em elevado montante, é de se presumir
que possua condições de arcar com os ônus do processo. 4. Agravo conhecido e improvido, com a manutenção in totum da decisão recorrida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento, posto que
preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão recorrida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013494-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO(S): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (SP206339) E OUTROS
APELADO: VICTOR HUGO GOMES DE OLIVEIRA BRITO
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. COMPROVAÇÃO DA MORA. NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR
CARTÓRIO DIVERSO DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE-VALIDADE. NOTIFICAÇÃO RECEBIDA NO ENDEREÇO
INFORMADO. RECURSO PROVIDO. 1. A comprovação da mora, requisito essencial para o ajuizamento da Ação de Busca e Apreensão em
contratos de alienação fiduciária, deve ser realizada de acordo com as normas previstas em lei, a fim de garantir a validade do procedimento. 2.
Comprova-se, pois, a mora, através de notificação extrajudicial emitida por via postal com aviso de recebimento, ao domicílio do devedor, no
endereço constante no contrato. 3. A notificação do devedor, por meio de carta registrada, é requisito essencial para a comprovação da sua
mora. 4. É necessária a comprovação de que a carta registrada tenha sido encaminhada para o domicílio do devedor, bem como tenha sido
efetivamente recebida no endereço constante no contrato, sendo, pois, imprescindível o aviso de recebimento (AR), devidamente assinado. 5. A
notificação extrajudicial realizada e entregue no endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é válida quando realizada por
cartório de títulos e documentos de outra comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio do devedor. 6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, pois preenchidos os pressupostos
legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, para cassar a sentença, retornando os autos ao juízo de origem para dar
prosseguimento normal à presente demanda.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007360-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA AMELIA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. ART.285-A DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. PEDIDO INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DO CONTRATO. NÃO
APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PELA IMPROCEDÊNCIA DA
AÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 1. O douto juiz a quo julgou a lide antecipadamente por entender ser a matéria versada na causa unicamente
de direito e, sobretudo, por ter posicionamento firmado a respeito, pois, naquele juízo, já houve julgamento de causas idênticas. 2. No caso em
comento, o MM. Juiz afirma entender que nas ações declaratórias de nulidade contratual c/c repetição de indébito e indenização por danos
morais, todas as ações têm o mesmo objeto e causa, não havendo nenhum fundamento para a sua nulidade, tendo em vista que é perfeitamente
cabível ao analfabeto celebrar o contrato. 3. Merece ser anulada a sentença vergastada, para regressarem os autos à 1ª instância a fim de que
possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, dando-se o regular processamento e julgamento do feito, em observância ao devido processo
legal. 4. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
douto juízo de origem, para que seja realizado o processamento e o novo julgamento da causa, em respeito ao devido processo legal, em
consonância com o parecer ministerial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007199-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA IRENILDA FILHA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. ART.285-A DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. PEDIDO INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DO CONTRATO. NÃO
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9.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003613-7430674 

9.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013880-7430676 

9.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007246-1430680 

APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PELA IMPROCEDÊNCIA DA
AÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 1. O douto juiz a quo julgou a lide antecipadamente por entender ser a matéria versada na causa unicamente
de direito e, sobretudo, por ter posicionamento firmado a respeito, pois, naquele juízo, já houve julgamento de causas idênticas. 2. No caso em
comento, o MM. Juiz afirma entender que nas ações declaratórias de nulidade contratual c/c repetição de indébito e indenização por danos
morais, todas as ações têm o mesmo objeto e causa, não havendo nenhum fundamento para a sua nulidade, tendo em vista que é perfeitamente
cabível ao analfabeto celebrar o contrato. 3. Merece ser anulada a sentença vergastada, para regressarem os autos à 1ª instância a fim de que
possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, dando-se o regular processamento e julgamento do feito, em observância ao devido processo
legal. 4. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
douto juízo de origem, para que seja realizado o processamento e o novo julgamento da causa, em respeito ao devido processo legal, em
consonância com o parecer ministerial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003613-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: L. S. L.
ADVOGADO(S): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS (PI004049B) E OUTROS
APELADO: E. S. B.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. INOCORRÊNCIA.
APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1. A extinção do feito por negligência das partes exige a prévia intimação da parte autora, conforme
preceituam o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil. 2. No caso dos autos, inexistente a intimação pessoal, necessária a desconstituição da
sentença, com o prosseguimento do feito. 3. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação para, no mérito, em
conformidade com o parecer ministerial superior, dar-lhe provimento, desconstituindo a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de
origem para o regular prosseguimento do feito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013880-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ERIKA SILVA ARAUJO (PI012122) E OUTROS
APELADO: AMADEU EDUARDO DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (PI010789)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL.
SUMULA 297 STJ. ARTIGO 3º, § 2º DA LEI 8.078/90. DESCONTO EM FOLHA. AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO. FRAUDE. REPETIÇÃO DO
INDÉBITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MANUTENÇÃO. 1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento na súmula 297: \"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras\". 2. Extrai-se da determinação legal
que a responsabilidade do fornecedor em relação aos danos causados ao consumidor é objetiva, tendo como excludentes apenas a inexistência
do defeito e a comprovação de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 3. Quanto ao valor arbitrado a título de danos morais, reconhecida a
conduta ilícita do requerido, tendo em vista os descontos indevidos, o valor estipulado deve levar em conta a reprovabilidade da conduta, o
potencial econômico da parte ré e o caráter punitivo-pedagógico da reparação. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade e, no mérito, negar provimento à apelação para manter a sentença recorrida em sua integralidade.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007246-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA EMIDIA RAMOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR (PI004261) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. ART.285-A DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. PEDIDO INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DO CONTRATO. NÃO
APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PELA IMPROCEDÊNCIA DA
AÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 1. O douto juiz a quo julgou a lide antecipadamente por entender ser a matéria versada na causa unicamente
de direito e, sobretudo, por ter posicionamento firmado a respeito, pois, naquele juízo, já houve julgamento de causas idênticas. 2. No caso em
comento, o MM. Juiz afirma entender que nas ações declaratórias de nulidade contratual c/c repetição de indébito e indenização por danos
morais, todas as ações têm o mesmo objeto e causa, não havendo nenhum fundamento para a sua nulidade, tendo em vista que é perfeitamente
cabível ao analfabeto celebrar o contrato. 3. Merece ser anulada a sentença vergastada, para regressarem os autos à 1ª instância a fim de que
possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, dando-se o regular processamento e julgamento do feito, em observância ao devido processo
legal. 4. Recurso conhecido e provido.
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9.21. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005535-9430449 

9.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008976-5430424 

9.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001018-4430431 

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
douto juízo de origem, para que seja realizado o processamento e o novo julgamento da causa, em respeito ao devido processo legal, em
consonância com o parecer ministerial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005535-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: ROBERTO POVAL E OUTROS
REQUERIDO: EVERARDO RALFA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ÁLVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA (PI00300) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - SUSPENSÃO DA SESSÃO PLENÁRIA DO TRIBUNAL DO JÚRI -
PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - ALCANCE DO PLEITO PELA VIA MANDAMENTAL - ORDEM PREJUDICADA NESTE PONTO -
PARCIALIDADE DO JULGADOR - NULIDADE NÃO EVIDENCIADA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO EFETIVO PREJUÍZO -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Tendo
em vista o alcance do pleito suspensivo da sessão plenária do Tribunal do Júri, em sede de liminar, no Mandado de Segurança nº
2017.0001.005740-0, resta prejudicada a ordem neste ponto, face à perda superveniente do seu objeto; 2. É assente na jurisprudência pátria que
para o reconhecimento de eventual nulidade faz-se necessária a arguição no momento oportuno e a demonstração do efetivo prejuízo, a teor do
art. 563 do Código de Processo Penal (âmbito normativo do dogma fundamental da disciplina das nulidades pas de nullité sans grief), que
também compreende as nulidades absolutas. In casu, os impetrantes não se desincumbiram de comprovar o efetivo prejuízo alegado. Preliminar
rejeitada; 3. O magistrado indeferiu o pedido de intimação da testemunha de defesa pelos meios convencionais, dada a proximidade da audiência
e da apresentação tardia do respectivo endereço, todavia, não obstou sua oitiva, pois expressamente consignou a prerrogativa de sua
apresentação na sessão do Júri, independentemente de intimação, não se evidenciando, pois, cerceamento de defesa; 4. Os Tribunais
Superiores sedimentaram o entendimento de que o Habeas Corpus não é sucedâneo de recurso, o que torna imprescindível a utilização do
instrumento processual correto para impugnar a parcialidade do juiz. Na hipótese, a defesa poderia lançar mão de Correição Parcial enquanto
cabível para correção de \"decisões não impugnáveis por outros recursos e que configurem inversão tumultuaria dos atos e fórmulas da ordem
legal do processo\". Ordem não conhecida neste ponto; 5. Ordem parcialmente conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus e denegar a ordem impetrada, ratificando os termos da decisão liminar (fls.786/800), face à ausência
do alegado constrangimento, acordes com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008976-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO-PI
ADVOGADO(S): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE (PI005823) E OUTROS
APELADO: AEROVIP - VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA (PI004865)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO VERBAL. AUSÊNCIA LICITAÇAO. NULIDADE. SERVIÇO EFETIVADO
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. POSSIBILIDADE.1) A nulidade de contrato administrativo não exonera a Administração Pública de
reembolsar o contrato de serviço já prestado, por parte da obra já executada ou pelos produtos já entregues, porque, do contrário, haveria
enriquecimento sem causa. 2. Do exposto, e verificada a regularidade e fundamentação de primeiro grau, voto pelo conhecimento do apelo, mas
para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de
opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001018-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS MILITARES INATIVOS E PENSIONISTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ROBERTO RODRIGUES VALE (PI004718)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. INCIDÊNCIA DE GRATIFICAÇÕES E
VANTAGENS RECONHECIDAS LEGALMENTE SOBRE OS SOLDOS DOS SUBSTITUÍDOS (MILITARES INATIVOS). PEDIDO DE
APLICABILIDADE DA NORMA ANTERIOR - LEI N° 5.210 / 2004. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME
JURÍDICO. 1) O cerne da presente demanda gira em torno da irresignação de militares inativos que tiveram afetada situação já consolidada
devido à edição da Lei n° 5.378/2004, visto que esta impingiu efeito retroativo, comprometendo direitos legalmente assegurados, com reflexos em
seus proventos, sobre os quais deixaram de incidir reajustes sobre gratificações e vantagens relativas a tempo de serviços e cursos. Pois bem. É
pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da inexistência de direito adquirido a regime jurídico estatutário, de modo que as alterações
deste, desde seu ato de ingresso até seu ato de aposentação, não podem ser opostos pelo servidor público, isso porque não há contrato ou
negócio jurídico celebrado entre as partes, mas de relação de direito público, sujeita a regime jurídico-administrativo. 2) No caso concreto, não há
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9.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001044-2430717 

9.25. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.003554-9430877 

9.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002423-7430905 

comprovação de que os substituídos sofreram decesso remuneratório, ou seja, não se desincumbiu a apelante de demonstrar ofensa ao princípio
constitucional da irredutibilidade de vencimentos. Na verdade, o único limite imposto ao poder de auto-organização do Estado é a garantia da
irredutibilidade de vencimentos, consagrada constitucionalmente (art. 37.XV da CF/88). 3) Portanto, não havendo redução nominal no valor global
da remuneração do servidor público, como é o caso dos autos, poderá o Estado promover a alteração/reformulação que entender necessária no
regime jurídico-estatutário. 4) Assim, ante a não comprovação, pelo recorrente, de que houve prejuízos remuneratórios para os substituídos, é
forçoso manter a decisão do juízo monocrático. 5) CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA
VERGASTADA. 6) O Ministério Público Superior deixou de intervir ante a inexistência de interesse público a justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento da Apelação, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001044-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SOCORRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (PI002934)
APELADO: AURINDO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES (PI006143) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE VALORES NÃO PAGOS REFERENTES A PROGRESSÃO DIAGONAL. PRELIMINARMENTE A
NULIDADE PROCESSUAL, POR AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO ADVOGADO. DIREITO GARANTIDO POR LEI
MUNICIPAL. 1) preliminar não deve prosperar, posto que, conforme se prova nos autos, o procurador dos apelados há mais de sete anos pediu
exoneração do cargo que exercia junto ao município recorrente, tendo sido exonerado em junho de 2003. 2. Não restam dúvidas de que a norma
do Município é transparente ao prever a existência de uma progressão diagonal para os professores municipais que venham completar 8 (oito)
anos de serviço público municipal. 3. Conforme as planilhas acostadas às fls. 135/154, observa-se que é de costume o Município proceder ao
pagamento dos professores, nas seguintes verbas: adicional por tempo de serviço, gratificação de regência, progressão horizontal e salário
família. Com isso, conclui-se que, como foram preenchidos as exigências da lei Municipal, e não tendo sido paga a aludida progressão diagonal
aos professores, essas deverão sim ser efetuadas, conforme determinou o juiz de piso. 4. Do exposto, e verificada a regularidade e
fundamentação de primeiro grau, voto pelo conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. É
como voto. DECISÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de
opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.003554-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
REQUERIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO REEXAME NECESSÁRIO. PAGAMENTO ATRASADO. CESSÃO DE SERVIDOR DA CEPISA PARA O
ESTADO DO PIAUÍ. RESSARCIMENTO AO CEDENTE. DIREITO AO REEMBOLSO. 1. A contenda versa sobre a responsabilidade do
pagamento da remuneração do servidor Francisco Antônio dos Santos Neto, cedido à Secretaria de Governo do Piauí no período de Janeiro a
Dezembro/1998, sendo que o Estado do Piauí não repassou os valores a recorrida, como de direito. 2. O apelante não se desincumbiu de provar
que efetuou os pagamentos relativos aos meses em referência ao servidor cedido à disposição da Secretaria de Governo do Piauí. No entanto,
conforme o artigo 93 da Lei nº 8.112/1990 corroborado pelo artigo 4.º do decreto nº 4.050 de 2001, determina que é da cessionária a
responsabilidade de arcar com a remuneração do servidor cedido, uma vez que o órgão cedente será reembolsado mensalmente pelo
pagamento. 3. No caso em tela, os fatos incontroversos seriam de que o servidor da CEPISA fora cedido para exercer suas funções junto a
Secretaria de Governo do Estado do Piauí, com ônus para o requisitante, e mediante ressarcimento a Companhia Energética do Piauí, dos
respectivos custos pelo Estado do Piauí, cabendo ao apelante provar que honrou seu compromisso nos termos do Ofício nº 408/GSG, o que não
ocorreu. 4. Recurso conhecido e improvido, sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do presente recurso, para manter a sentença recorrida em seus próprios termos e fundamentos. O Ministério
Público Superior deixou de opi9nar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002423-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MARIA DE FATIMA PORTELA MENEZES
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO. MAGISTRADO FALECIDO. FILHA VIÚVA CASADA . INEXISTÊNCIA DO
DIREITO. LEI NO TEMPO DO ÓBITO. 1. A lei dispõe que, o fato gerador para a concessão da pensão por morte é o da data do óbito do
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9.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003790-3430907 

9.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004651-5431036 

9.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001893-0431038 

segurado instituidor do benefício, assim, a pensão deve ser concedida com base na lei no tempo do óbito. 2. Conforme os autos, a recorrente é
filha de magistrado que faleceu em 1984, ficando como pensionista do de cujus sua mãe e uma irmã. Porém, quando do falecimento do seu pai a
mesma era casada, conforme consta da certidão de casamento à fl. 21, vindo seu esposo a falecer no ano de 1994, ocasião em que sua
condição financeira agravou, passando sua genitora e a irmã a ajudar financeiramente repassando a quantia que alega ter direito relativo a
pensão por morte de seu genitor, sem o necessário requerimento ao Tribunal de Justiça, regularizando sua situação somente em 2003, através
de requerimento junto ao Poder Judiciário, o que foi deferido administrativamente. 3. Todavia, por ordem de serviço do GP nº 09/2005, foi
determinado a exclusão da folha de pagamento de pessoal das pensionistas filhas de magistrados, admitidas administrativamente. Com efeito, o
benefício da pensão por morte impera pela lei vigente ao tempo em que se preencheram todas as condições para tal, o que não é o caso da
Apelante, tendo em vista que a mesma já era casada quando do falecimento do seu pai, não preenchendo, assim, os requisitos necessários para
obtenção da pensão por morte de seu genitor. A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que a lei que disciplina o recebimento do
benefício da pensão por morte é aquela em vigor à época do óbito do segurado. Precedentes. 4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença recorrida em seus próprios termos e fundamento. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003790-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO
ADVOGADO(S): SANDRA MELO PRUDENCIO (PI009342) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI
ADVOGADO(S): DAVID OLIVEIRA SILVA JÚNIOR (PI005764) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA. JUSTIÇA GRATUITA. INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO SEM
CONCURSO. 1. Com o advento da Constituição Federal de 1988, a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,
ex vi do art. 37, inciso II, da Carta Política. 2. Conforme os autos o apelante exercia as funções de Auxiliar de Serviços Gerais do quadro de
funcionários do Município desde fevereiro de 1994, requerendo sua efetivação no cargo público em dezembro de 2011, sendo nomeado por ato
do Prefeito daquela municipalidade em 01 de fevereiro de 2012. 2. Contudo, após a posse do atual Prefeito, o recorrente foi informado que não
fazia mais parte do quadro de servidores efetivos do Município apelado, ocasião em que foi exonerado. 3. Assim, ao compulsar os autos,
constato que não há no bojo do processo, nenhum documento comprovando que o apelante foi admitido no serviço público por meio de prévia
aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos, como determina o art. 37, II, CF/88. 4. Deste modo, a exoneração ou demissão do
apelante do quadro de pessoal do Município, encontra guarida na Carta Magna, porquanto, o recorrente foi nomeado sem prévia aprovação em
concurso público, apontando vícios de ilegalidade, não abancando ofensa a qualquer princípio ou garantia no ordenamento jurídico. Demais
disso, restam patentes nestes autos que o gestor público representante do Município apelado, não praticou nenhum ato de irregularidade ao
exonerar o Impetrante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, tendo em vista que obedeceu às regras da Constituição Federal, como bem fez a
decisão recorrida. 5. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença recorrida em seus próprios termos. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004651-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (PI007915A)
APELADO: ESIO FERNANDES DA COSTA SOUSA
ADVOGADO(S): DECIO SOLANO NOGUEIRA (PI000058B)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Processual Civil. Apelação Cível. Execução Fiscal. Extinção sem Resolução de Mérito. Prescrição Intercorrente. Inexistente. Ausência de Desídia
do Estado/Credor. Decretação ex ofício.Impossibilidade. Para o reconhecimento da prescrição intercorrente é imprescindível que seja clara a
intenção do exequente abandonar a causa, de certo que caso intimado e seja apresentada uma manifestação com pedido de diligência não se
pode aplicar o fenômeno em comento. Com efeito, há a possibilidade de decretação ex oficio da prescrição da execução fiscal, porém esta é
somente nos casos de prescrição ocorrida antes do ajuizamento da ação. Quando se fala em prescrição no curso do procedimento torna-se
necessária a oitiva da Fazenda Pública por força do art. 40, § 4ª da Lei 6.830/80. Por todo o exposto, conheço do presente recurso por restarem
comprovados todos os requisitos para sua admissibilidade, dando-lhe provimento pra determinar o imediato prosseguimento da Ação de
Execução Fiscal.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso por restarem comprovados todos os requisitos para sua admissibilidade, dando-lhe provimento pra determinar o imediato prosseguimento
da Ação de Execução Fiscal. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001893-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
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9.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001119-7431649 

9.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003025-0430426 

9.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000879-7430427 

EMENTA
Constitucional e Administrativo. Lei Municipal. Eleição para os Cargos de Diretor de Escola Municipal. Inconstitucionalidade. Afronta ao art. 37,
Inc. II, da Constituição Federal. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Declaração de Inconstitucionalidade. Desnecessidade de Remessa
dos Autos ao Órgão Especial. 1. A legislação municipal, que prevê eleição para o cargo de diretor de escola municipal, é inconstitucional por
afronta ao art. 37, inc. II, parte final, da constituição federal, segundo o qual os cargos em comissão, categoria em que se enquadram os de
direção de estabelecimentos de ensino, são de livre nomeação e exoneração. 2. Já tendo o Supremo Tribunal Federal, por meio de seu plenário,
decidido, em outras demandas, que a legislação que estabelece eleição para cargos de diretor de instituições de ensino público é inconstitucional
por afronta ao art. 37, inc.II, da Constituição Federal, lícito é, nos termos do parágrafo único, do art. 481, do código de processo civil, que os
próprios órgãos fracionários dos tribunais declarem a inconstitucionalidade de normas com o mesmo conteúdo. 3. Ante o exposto, conheço do
presente recurso, por preencher os requisitos intrínsecos e extrínsecos para sua admissibilidade, mas voto pelo seu improvimento, mantendo a
sentença a quo em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso por preencher os requisitos intrínsecos e extrínsecos para sua admissibilidade, mas voto pelo seu improvimento, para manter a sentença
a quo em todos os seus termos, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001119-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
APELADO: MARCOS JORGE EID PESSANHA
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA (PI003993) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Processual Civil. Apelação Cível. Execução Fiscal. Preliminar de Nulidade Por Julgamento Extra Petita. Preliminar Afastada. Extinção sem
Resolução de Mérito. Prescrição Intercorrente. Inexistente. Ausência de Desídia do Estado/Credor. Decretação ex ofício.Impossibilidade. 1. Ao
proferir uma sentença, o juiz deve conceder exatamente o requerido pelo autor, nem mais, nem menos, nem fora do que foi pedido. Este é o
fenômeno chamado princípio da congruência, salvo raras exceções como nos casos da aplicação do princípio da fungibilidade, o que não é o
caso. No entanto, da análise dos autos, de pronto, afirmo não restar comprovada as alegações feias pelo Estado apelante. Isso porque às fls. 20
consta despacho determinando a reunião dos processos em virtude de se referirem às mesmas partes, terem o mesmo objeto e estarem na
mesma fase processual. 2. Para o reconhecimento da prescrição intercorrente é imprescindível que seja clara a intenção do exequente
abandonar a causa, de certo que caso intimado e seja apresentada uma manifestação com pedido de diligência não se pode aplicar o fenômeno
em comento. 3.Com efeito, há a possibilidade de decretação ex oficio da prescrição da execução fiscal, porém esta é somente nos casos de
prescrição ocorrida antes do ajuizamento da ação. Quando se fala em prescrição no curso do procedimento torna-se necessária a oitiva da
Fazenda Pública por força do art. 40, § 4ª da Lei 6.830/80. 4. Por todo o exposto, conheço do presente recurso por restarem comprovados todos
os requisitos para sua admissibilidade, afasto a preliminar suscitada pelo apelante e, no mérito dou-lhe provimento pra determinar o imediato
prosseguimento da Ação de Execução Fiscal.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do presente recurso por restarem comprovados todos os requisitos para sua admissibilidade, rejeitar a preliminar suscitada pelo
apelante e, no mérito, dar-lhe provimento pra determinar o imediato prosseguimento da Ação de Execução Fiscal. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003025-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BGN S. A.
ADVOGADO(S): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (PE019357) E OUTROS
APELADO: BENEDITO MARQUES DE ARAUJO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO REBUS SIC STAMTIBUS. DA LIMITAÇÃO DAS TAXAS DE JUROS.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA A QUO. 1. As relações de consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o regime jurídico
do Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço \"a
atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo
as decorrentes das relações de caráter trabalhista.\" Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no enunciado da
Súmula n. 297, verbis: \"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras\" 2. Quanto aos juros, já se encontra
assentado na jurisprudência, que os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto n.º
22.626/33 - Lei de Usura (Súmula n.º 596, STF) e a sua estipulação acima de 12% (doze por cento) ao ano, por si só, não configura abusividade
(Súmula n.º 382, STJ). De forma que, em princípio há liberdade na pactuação dos juros bancários entre as partes, prevalecendo as taxas
pactuadas no contrato, desde que não haja abuso. A revisão das taxas de juros, segundo entendimento do STJ, é admissível somente em
situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e demonstrada a abusividade, de forma cabal, pelo correntista. 3. Do
exposto, e verificada a regularidade e fundamentação da decisão de primeiro grau, voto pelo conhecimento do apelo, mas para negar-lhe
provimento, mantendo incólume a decisão vergastada em todos os seus termos. E como voto. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000879-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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9.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007323-0430429 

9.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.007415-4430434 

ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: UNIÃO-FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO(S): LOURENCO TEIXEIRA MENEZES (PI002830)
APELADO: IRMÃOS PESSOA LTDA.
ADVOGADO(S): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO
PELO JULGADOR. EXTINÇÃO DA AÇÃO DE COBRANÇA COMO O PRÓPRIO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 174 C/C
ART. 156, V DO CTN. 1) A sentença recorrida não merece reparos, pois \"no caso sub judice, o despacho que ordenou a citação do executado
(art. 174, parágrafo único, inciso I do CTN), causa interruptiva da prescrição, ocorreu em 26 de junho de 2002 (doc.fl.33). Assim, conquanto tenha
sido prolatado o despacho interruptivo da prescrição, o processo não atingiu o seu objetivo principal, embora já tenha transcorrido mais de 07
(sete) anos daquela data até hoje.\"2) Demais disso, a prescrição pode ser reconhecida, de ofício, pelo magistrado, devendo ser mantido o
decisum que entendeu pela extinção do processo sem resolução de mérito, a teor da lei processual civil. 3) Apelo Conhecido e Improvido,
mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos e fundamentos. 4) O Ministério Público Superior deixou de intervir, por entender
pela inexistência de interesse público a justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do apelo, mantendo-se a sentença combatida em todos os seus termos e fundamentos. O Ministério Público
Superior deixou de intervir, por entender pela inexistência de interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007323-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
APELANTE: EDSON DOS ANJOS SANTOS
ADVOGADO(S): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA (PI001794)
APELADO: CELSO CAVALCANTE SOARES E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE ARRAS. ALEGATIVA DE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA.
IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE SE FAZ NECESSÁRIA. 1) Na celebração de um contrato,
principalmente na compra e venda de imóveis, é muito comum a presença de uma cláusula que estabelece as arras. Trata-se de uma garantia,
geralmente em dinheiro ou bens móveis, que tem como finalidade de firmar o negócio e obrigar que o contrato seja cumprido. Segundo Maria
Helena Diniz, em sua obra Curso de Direito Civil Brasileiro - Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais, as arras ou sinal vêm a ser a
quantia em dinheiro, ou outra coisa móvel, em regra, fungível, dada por um dos contraentes ao outro, a fim de concluir o contrato, e,
excepcionalmente, assegurar o pontual cumprimento da obrigação.\" 2) Quando o contrato é cumprido corretamente, as arras podem ser
devolvidas, ou abatidas do valor que ainda falta para quitação do contrato, o que costuma ocorrer com mais frequência.¹ 3) No caso de
descumprimento do contrato, se quem deu as arras, ou pagou o sinal, desiste do negócio, ele perde o valor das arras em favor da parte contrária.
No caso de quem recebeu as arras desistir do contrato, terá que devolvê-las em dobro a quem as pagou. 4) No caso vertente, observamos que a
sentença recorrida não merece qualquer reparo, pois ficou evidenciado que o ora apelante (promissário comprador) foi quem deixou de cumprir o
contrato e não os promitentes vendedores (apelados). 5) Da análise do caderno processual verificamos ainda, que \"em fevereiro de 2006, os
requeridos (apelados) ingressaram, junto à Segunda Vara da Comarca de Floriano-PI, com a Ação de Rescisão Contratual cumulada com pedido
de indenização (processo nº 24.2006.8.18.0028), que resultou em acordo devidamente homologado judicialmente. Portanto, não tendo a parte
que deu as arras cumprido com as cláusulas contratuais, conforme ela própria admite, a parte que as recebeu poderia retê-las sem nenhum
problema, com amparo no art. 418 do Código Civil.\" 6) Além disso, quando as partes processuais decidiram transigir, no referido processo,
resolveram todas as reclamações e contendas oriundas do contrato de compra e venda, sendo o contrato revogado, inclusive, com a assinatura
do acordo na justiça. 7) Ante o exposto e o mais que dos autos constam, VOTO pelo CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO APELO,
mantendo a sentença vergastada em seu termos e fundamentos. 8) O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do apelo, mantendo a sentença vergastada em seus termos e fundamentos. O Ministério Público Superior deixou
de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.007415-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FRANCISCO BEZERRA NETO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONCESSÃO - POSSIBILIDADE. 1. O custo do processo e a
miserabilidade das pessoas são óbices à universalidade da tutela jurisdicional. Como adverte Cândido Dinamarco, "a justiça é cara e da brasileira
pode-se dizer o que, com sarcástico humor britânico, lá fora dito: "is open to all, like the Ritz Hotel." Conforme disposto nos arts. 98 e 99 §2º do
CPC, o Relator deverá conceder os benefícios da justiça gratuita quando o requerente preencher os requisitos necessários. A assistência
judiciária encontra respaldo também no princípio da solidariedade, enunciado no inciso I do art. 3° da CF: \"Constituem objetivos fundamentais da
República Federativa do Brasil: I- construir uma sociedade livre, justa e solidária.\" ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E ACESSO À JUSTIÇA. A
facilitação do acesso do necessitado à justiça é manifestação do princípio da inafastabilidade da jurisdição. 2. O art. 5º, inciso LXXIV,
Constituição Federal, O Estado Prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recurso. 3. Conhecimento e
Provimento do Recurso. 4. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Piauí, a unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do Agravo de Instrumento, para manter e liminar pleiteada, em desacordo com o parecer do Ministério Público

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 49



9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003019-1430703 

9.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.003698-7430705 

9.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003483-5430719 

9.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005941-4430740 

Superior

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003019-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES (CE010952) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO BARRETO SOARES CORDEIRO NETO
ADVOGADO(S): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (PI003790) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. INTELIGÊNCIA DO
ART. 1.022 DO CPC. INTERPOSIÇÃO COM O FITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS
REJEITADOS. 1. A estreita via dos embargos declaratórios não se compraz com o equivocado intuito de se querer, com fins infringentes,
rediscutir matérias em cujos pontos o aresto não foi favorável à parte embargante, tanto mais porque ausente omissão, contradição ou
obscuridade no julgado. 2. Ainda que opostos à guisa de prequestionamento, os embargos declaratórios devem respeito aos limites inseridos no
art. 1022 do Código de Processo Civil, ou, à existência de omissão, contradição ou obscuridade. 2. Isso posto, rejeito os embargos de
declaração. 3.É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de
opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.003698-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE HERMANN MACHADO (PI002100) E OUTROS
AGRAVADO: KARINI DO MONTE PAES LANDIM
ADVOGADO(S): EMILIANO KLIPPEL PAES LANDIM LUDWIG (PI005545)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Sobejando, ainda que mínima dúvida ao Magistrado, a quem competirá o julgamento do feito, sobre a
imparcialidade do perito, e até para assegurar o princípio de igualdade entre as partes, quando uma, justificadamente, demonstra-se temerosa
com a atuação do Vistor nomeado, absolutamente razoável que se remova o motivo que possa trazer insegurança e maior dificuldade para o
regular desenvolvimento da demanda. Conhecimento e provimento do recurso, mantenho a liminar concedida. O Ministério Público Superior não
emitiu parecer de mérito. Decisão Unanime
DECISÃO
Acordam os Componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do recurso, mantendo a liminar concedida O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003483-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): CÍNTIA REGINA DORNELAS MARTINS PEREIRA (SP192973) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO ANDRÉ SINÉZIO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SENTENÇA QUE EXIGIU QUE A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL SEJA REALIZADA POR CARTÓRIO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS COM ATRIBUIÇÃO NA COMARCA DE DOMICÍLIO DO RÉU. Recente posicionamento do superior tribunal de
justiça em sede de recursos repetitivos no sentido de que não se exige que a notificação extrajudicial seja realizada por cartório com atribuição no
domicílio do réu. Por tais fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fulcro no art.932, V, a) do novo CPC, para anular a sentença,
determinando-se o regular processamento do feito. É como voto. DECISÃO INÂNIME.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar
provimento ao recurso, com fulcro no art. 932, V, a) do CPC/2015, para anular a sentença, determinando-se o regular processamento do feito. O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005941-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): JOYCE DE PAULA (SP073266) E OUTROS
APELADO: CLAUDIO DE CARVALHO MACHADO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SENTENÇA QUE EXIGIU QUE A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL SEJA REALIZADA POR CARTÓRIO DE
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9.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005478-7430743 

9.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006380-2430771 

9.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006090-8430775 

TÍTULOS E DOCUMENTOS COM ATRIBUIÇÃO NA COMARCA DE DOMICÍLIO DO RÉU. Recente posicionamento do superior tribunal de
justiça em sede de recursos repetitivos no sentido de que não se exige que a notificação extrajudicial seja realizada por cartório com atribuição no
domicílio do réu. Sentença que merece reforma. O Ministério Público Superior não se manifestou no mérito, visto não ter se configurado o
interesse público a justificar a sua intervenção. Por tais fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fulcro no art.932, V, a) do novo CPC,
para anular a sentença, determinando-se o regular processamento do feito. É como voto. Decisão Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
dar provimento ao recurso, com fulcro no art. 932, V, a) do CPC/2015, para anular a sentença, determinando-se o regular processamento do feito.
O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005478-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): FERNANDA BALDOINO DA NASCIMENTO YAMAMOTO (SP177033) E OUTROS
APELADO: JACKSON DOUGLAS GONÇALVES DE ARAÚJO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SENTENÇA QUE EXIGIU QUE A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL SEJA REALIZADA POR CARTÓRIO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS COM ATRIBUIÇÃO NA COMARCA DE DOMICÍLIO DO RÉU. Recente posicionamento do superior tribunal de
justiça em sede de recursos repetitivos no sentido de que não se exige que a notificação extrajudicial seja realizada por cartório com atribuição no
domicílio do réu. Por tais fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fulcro no art.932, V, a) do novo CPC, para anular a sentença,
determinando-se o regular processamento do feito. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
e dar provimento ao recurso, com fulcro no art. 932, V, a) do CPC/2015, para anular a sentença, determinando-se o regular processamento do
feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006380-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: MERCEDES - BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/N
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
APELADO: CRESCER CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO
REBUS SIC STAMTIBUS. DA LIMITAÇÃO DAS TAXAS DE JUROS. DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E DA DEVOLUÇÃO, EM DOBRO, DOS
VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE. 1.As relações de consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o regime
jurídico do Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço
\"a atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária,
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.\" Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no
enunciado da Súmula n. 297, verbis: \"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras\" 2. Em relação ao pedido de
limitação das taxas de juros, de que não há limites quantitativos e que os juros não pedem ultrapassar a taxa SELIC, já se encontra assentado na
jurisprudência, que os juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto n.º 22.626/33 -
Lei de Usura (Súmula n.º 596, STF) e a sua estipulação acima de 12% (doze por cento) ao ano, por si só, não configura abusividade (Súmula n.º
382, STJ). 3. Em face da inexistência da autorização desse empréstimo, presume-se que a cobrança indevida desses valores faz com que a Ré
seja condenada a devolver em dobro, os valores descontados, é assim que se apresenta o parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do
Consumidor. 4.Do exposto, e verificada a regularidade e fundamentação de primeiro grau, voto pelo conhecimento do apelo, mas para negar-lhe
provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. É como voto. Decisão Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a decisão vergasta. O Ministério Público Superior deixou de opinar no
feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006090-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): JEANICE CARVALHO GONÇALVES (MA009763) E OUTROS
APELADO: JOAO PAULO COUTINHO DE SOUSA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - DETERMINAÇÃO DE
EMENDA À INICIAL PARA COMPROVAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO EM MORA - DESATENDIMENTO DA ORDEM JUDICIAL - INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA MANTIDA. 1. Sendo propiciada oportunidade para emenda à inicial, conforme disposto ao artigo 284 do
Código de Processo Civil, e não cumprida pela Autora, correto o indeferimento da petição inicial. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA A QUO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de
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9.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006039-4430828 

9.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003781-5430849 

9.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003922-5430852 

opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006039-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
APELANTE: NILDA DE SOUSA COSTA
ADVOGADO(S): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR (PI002677) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA
ADVOGADO(S): NIVIA NADIA BEZERRA (PI004451)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVAS A ENSEJAR A INDENIZAÇÃO. DANO MATERIAL
NÃO CARACTERIZADO. 1. O tema discutido nos autos, refere-se à ocorrência ou não de danos materiais causados durante a convivência entre
apelante e apelada, no período de 1987 a 2002. 2. Numa análise perfunctória dos autos, verifiquei que a apelante não conseguiu comprovar, que
manteve relação de sociedade com a recorrida, muito menos um relacionamento afetivo que venha caracterizar indenização por danos materiais,
tendo em vista que nos autos não há quaisquer indícios de provas concretas que demonstre a relação societária entre ambas, bem como não
houve prova satisfatória do dano material ou de sua extensão a possibilitar reparação, tampouco se provou o nexo de causalidade. 3. Assim
sendo, inexistindo a comprovação dos alegados danos materiais, não cabe acolher sua pretensão, uma vez que necessário se faz a presença
dos requisitos para a configuração do dever de indenizar. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença combatida em sua integralidade. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003781-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ENGEMAXIMO-PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE (PI007369A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO. CONTRATO ADMINISTRATIVO.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 14 (QUATORZE) SUBESTAÇÕES. RESCISÃO UNILATERAL. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE
OPORTUNIDADE DE PRÉVIA DEFESA E PRODUÇÃO DE PROVAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE LEVOU À RESCISÃO.
AUSÊNCIA DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. CABIMENTO. 1. O cerne da controvérsia consiste em definir a existência ou não do
dever de indenizar a empresa contratada/apelante, em razão da rescisão contratual unilateral pela concessionária apelada. Inicialmente, legítima
a intervenção judicial, considerando que a rescisão levada a cabo e publicada no Diário Oficial da União em 12-12-2005, foi o único documento
fornecido pela parte, indicativo da formalização do referido encerramento do contrato. 2. Conforme consta do Aviso de Rescisão de fls.243, indica
o art. 79, I, da Lei 8.666, que, por sua vez se reporta ao art. 78, o qual possui vários incisos taxativos das condutas que podem constituir motivos
para a rescisão por culpa do contratado. Assim sendo, a rescisão unilateral autorizada pela lei exige a observância do devido processo legal, e
mesmo quando motivada por inadimplemento do contratado, impõe a abertura de processo administrativo com observância do contraditório e
ampla defesa. Precedentes. 3. Evidente, pois, à imprescindibilidade da observância do princípio do contraditório e da ampla defesa na rescisão
unilateral do Contrato, o que não foi conferido no caso, eivada de nulidade a rescisão quanto à sua forma. 4. A rescisão unilateral de contrato pela
administração, por interesse do serviço público, afigura-se possível e legítima, desde que precedida de procedimento regular, com oportunidade
de defesa, in casun, é de se reconhecer a ilegalidade do ato administrativo que rescinde unilateralmente contrato administrativo de prestação de
serviços, válido e vigente, através de um simples aviso de rescisão, sem o prévio procedimento administrativo. 5. Na forma apresentada os
trabalhos foram iniciados e não se tem notícia de irregularidades na execução. Além disso, o contratado recomendava que a contratação
alcançaria seu marco final de doze meses, para os quais ofertou o Projeto básico inicial, onde os preços, pela contraprestação dos serviços,
levaram em conta o prazo pactuado como um todo, ou a extensão dele. Assim, tendo a empresa recorrente deixado de faturar no período que se
estendeu até o prazo final previsto, deve ser indenizada com base no faturamento correspondente às subestações não liberadas pela apelada.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e parcial provimento do apelo, para condenar a Apelada a título de indenização por danos morais o valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), bem como a quantia correspondente ao que deixou de faturar no período restante do contrato, equivalente à valor prevista na
execução total dos serviços relativos às doze subestações não liberadas pela Apelada, tornando-se por base os preços descritos no Projeto
Básico, a ser apurado em liquidação de sentença. Condenar ainda a Apelada a pagar honorários advocatícios, estes, fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, com base no art. 85, § 2º, do CPC. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003922-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOCAINA/VARA ÚNICA
APELANTE: ROSELI ANTONIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): HERCILIA MARIA LEAL BARROS (PI004143)
APELADO: SHOW AUTOMOVEIS E TRANSPORTES LTDA / EMPRESA DE TAXI E OUTRO
ADVOGADO(S): FABIANO DE OLIVEIRA DIOGO (SP195739)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. AUSÊNCIA DE
PROVAS A ENSEJAR A INDENIZAÇÃO. 1. O tema devolvido pelas razões recursais refere-se à ocorrência ou não de danos materiais, morais e
estéticos, causados pelos requeridos a recorrente. Conforme os autos, verifico que a apelante não logrou provar o fato constitutivo do seu direito,
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9.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007049-9430904 

9.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007591-2430943 

9.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005425-8430946 

conforme dispositivo do art. 373, I, do CPC, não havendo nos autos nenhum documento que demonstrasse e comprovasse que a culpa era dos
apelados. 2. Percebe-se ainda, que o condutor da motocicleta parou no meio da pista, para dar passagem a outro veículo que trafegava na
preferencial, havendo a colisão, após a retomada da travessia. 3. Assim, não tem como auferir a culpa dos recorridos, tendo em vista que a
autora não logrou provar a veracidade do fato constitutivo de seu direito, limitando-se apenas a alegar, deixando de produzir as provas
necessárias a sua pretensão. Desse modo, não há falar em indenização. 4. Recurso conhecido e improvido, sentença mantida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença recorrida em sua integralidade. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007049-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO DOS SANTOS SOUSA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTRO
APELADO: BANCO CACIQUE S.A.
ADVOGADO(S): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (PI002338) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ACORDO HOMOLOGADO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.
ACOLHIMENTO. NOME DO AUTOR NÃO NEGATIVADO. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Cuida-se o caso de indenização por
danos morais. Conforme consta nos autos, houve acordo entre as partes e homologado junto ao PROCON, assim houve a coisa julgada, em face
de acordo firmado com o banco réu em 31/08/2004, ficando o apelante ciente naquela ocasião que seu nome e CPF, não se encontravam mais
negativado junto ao SERASA. 2. Após 03(três) anos do acordo consolidado, veio o recorrente a juízo reclamar por indenização de dano moral,
alegando que sofria com os danos causados, mesmo sabendo que havia sido desconstituída a negativação, e que tinha formalizado acordo junto
ao Procon com o réu, acordo este, que produz o efeito da coisa julgada. 3. Com efeito, acordo realizado junto ao Procon e homologado, produz o
efeito da coisa julgada. Precedentes. Assim, cumprida a obrigação assumida pelo recorrido, estando ciente o apelante na audiência de que seu
nome fora excluído dos cadastros de proteção ao crédito, não há que se falar em danos morais. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença recorrida em seus próprios termos e fundamentos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007591-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO FRANCISCO TELES
ADVOGADO(S): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO (PI008084)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS ?h1,WWAO JUÍZO DE
ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para
que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4.
Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara
de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005425-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: DECTA ENGENHARIA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): JANIO DE BRITO FONTENELLE (PI002902) E OUTROS
APELADO: GENIVAL LACERDA DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (PI002182) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. HIPOTECA. INTEMPESTIVIDADE. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ART. 485, IV, CPC. 1. Sendo a tempestividade um dos requisitos objetivos para admissão de qualquer recurso, deve
ser reconhecida ex ofício, a qualquer tempo e grau de jurisdição, uma vez que não acobertado pelo fenômeno da preclusão. 2. Com efeito, a
preclusão é a caducidade de um direito, de termo ou faculdade processual, que não foi exercido no prazo fixado. Impedimento de retornar a fases
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9.48. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004815-9430994 

9.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006286-0431122 

9.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003827-4431125 

ou oportunidades já superadas no processo, pode ser temporal, a perda do direito de praticar um ato por encerramento de prazo; deve-se
contestar no prazo ou não mais poderá fazê-lo. 3. Os apelos em apreço foram aforados intempestivamente, situação que impede o conhecimento
do recurso nesta instância. 4. Preliminar de intempestividade acolhida. Recurso negado seguimento, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância
com o parecer Ministerial, acolher a preliminar de intempestividade, para, em consequência, negar seguimento aos recursos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004815-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CACIQUE PNEUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO(S): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO (PI001067) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): TIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ (PI005445)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Preliminarmente alega o Agravado que o Recurso de Agravo de Instrumento foi interposto sem a assinatura do advogado,
que o Advogado da parte assinou posteriormente a peça, atitude esta que se transfigura em litigância de má-fé. É cediço no STJ o entendimento
sobre o aproveitamento máximo dos atos processuais, admitindo-se a regularização da representação processual na instância de origem. 2. O
princípio da instrumentalidade das formas admite, salvante caso de má-fé, nas instâncias ordinárias, conceder à parte recorrente oportunidade do
seu procurador subscrever a petição recursal - Preliminar afastada. No mérito - Considera-se a parte regularmente intimada quando faz cargos
dos autos, passando a correr daí o prazo para interposição do recurso, independentemente de publicação no Diário Oficial. Conhecimento e
improvimento do Recurso de Agravo de Instrumento e do Agravo Regimental - de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.
DECISÃO
Acordam os Componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as
preliminares suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento dos Recursos de Agravo Regimental e do Agravo de Instrumento,
mantendo a liminar concedida. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006286-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ALEXANDER VIEIRA PAULO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR (PI005625)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (SC018720A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO REBUS SIC STAMTIBUS. NECESSIDADE DE
PERÍCIA CONTÁBIL PARA APURAÇÃO DA PRÁTICA DO ANATOCISMO. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADAsatz-XA DOS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. As relações de consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o regime jurídico do Código de
Defesa do Consumidor - CDC (Lei nº 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço da atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito, salvo as decorrentes das relações de
caráter trabalhista. Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no enunciado da Súmula n. 297, verbis: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. '' 2. Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou
não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados
pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Voto pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida,
determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os
pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003827-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: EDVALDO ALVES DA LUZ E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): ROSANGELA DIAS GUERREIRO (RJ048812) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SEGURO HABITACIONAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 1. O custo do
processo e a miserabilidade das pessoas são óbices à universalidade da tute1? \\risdicional. Como adverte Cândido Dinamarco, "a justiça é cara
e da brasileira pode-se dizer o que, com sarcástico humor britânico, lá fora dito: "is open to all, like the Ritz Hotel." A CONSTITUIÇÃO FEDERAL
REFORÇOU E NÃO REVOGOU A PRESUNÇÃO DE POBREZA DA LEI DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O Supremo Tribunal Federal tem
decidido que a regra do art. 5°, LXXIV da CF - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos - não
revogou, antes reforçou, a norma da LAJ de que basta a declaração pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a
juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família, para obter o benefício. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E ACESSO À JUSTIÇA. A
facilitação do acesso do necessitado à justiça é manifestação do princípio da inafastabilidade da jurisdição. Os atos que impedem ou dificultam a
concessão da assistência judiciária constituem, em tese, ofensa ao princípio constitucional do direito de ação. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NO
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9.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006702-9431204 

9.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002999-5431239 

9.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005973-6431284 

CASO CONCRETO. - Caso concreto que o conjunto probatório permite concluir pela hipossuficiência do agravante, motivo pelo qual deve ser
concedido o benefício da AJG. 2. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 3. VOTAÇÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do recurso, mantendo as liminares. Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006702-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: JEAN CARLOS CAETANO
ADVOGADO(S): HUELBER NOLÊTO DUARTE (PI007982) E OUTRO
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO (CE003432) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO REBUS SIC STAMTIBUS. NECESSIDADE DE
PERÍCIA CONTÁBIL PARA APURAÇÃO DA PRÁTICA DO ANATOCISMO. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTsatz-
JUÍZO DE ORIGEM. 1. As relações de consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o regime jurídico do Código de Defesa
do Consumidor - CDC (Lei nº 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço da atividade fornecida no
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito, salvo as decorrentes das relações de
caráter trabalhista. Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no enunciado da Súmula n. 297, verbis: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. '' 2. Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou
não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados
pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Voto pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida,
determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os
pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002999-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: PEDRO DE ALCANTARA CARDOSO E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS PAULO MADEIRA (PI006077)
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (PE020397) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO REBUS SIC STAMTIBUS. NECESSIDADE DE
PERÍCIA CONTÁBIL PARA APURAÇÃO DA PRÁTICA DO ANATOCISMO. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM. 1.W-Abselações de consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o regime jurídico do Código de
Defesa do Consumidor - CDC (Lei nº 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço da atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito, salvo as decorrentes das relações de
caráter trabalhista. Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no enunciado da Súmula n. 297, verbis: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. '' 2. Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou
não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados
pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Voto pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida,
determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os
pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005973-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: GRAFITE MÓVEIS LTDA.
ADVOGADO(S): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ (PI002422)
APELADO: FAZAN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-EPP
ADVOGADO(S): PAULO ASSIS MOURA (PI003425) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDEFERIMENTO DA INIICAL POR INÉPCIA. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
SENTENÇA. DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO. O art. 1.010, III, CPC, repetindo a regra do art. 514, CPC anterior, aponta como pressuposto da
Apelação \"as razões do pedido de reforma ou a declaração de nulidade\" da sentença. Dada a afronta ao Princípio da dialeticidade Recursal,
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9.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008372-7431516 

9.55. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000410-8430675 

9.56. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013169-2430681 

descabe examinar mérito derecursoquenãocombateespecificamente as conclusões adotadas pelo Juízo na decisão objurgada. Para que
orecursoseja conhecido, é necessário o preenchimento de requisitos formais, exigindo-se, nesse sentido, impugnação minimamente específica
das razões da decisão recorrida. O Apelante, nas razões de recorrer às fls. 60/63, limitou-se a impugnar os fundamentos da ação executiva,
deixando, portanto, de replicar os fundamentos da decisão concernente à negativa de conhecimento dos embargos do devedor, situação que
configura a inépcia da apelação, porquanto, não há impugnação ou demonstração fundamentada de inconformidade com a sentença.Recuso não
conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
não conhecimento do apelo. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008372-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: CARMOSINA PEREIRA DE AGUIAR
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/ C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
JULGAMENTO LIMINAR COM BASE NO ART. 285-a - CERCEAMENTO DE DEFESA-AUSÊNCIA DA JUNTADA DO CONTRATO DE
FINANCIAMENTO - PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DE INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - ART. 5°, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA ANULADA .RECURSO
PROVIDO À UNANIMIDADE. 1.. A inversão do ónus da prova é instituto processual previsto no Código de Defesa do Consumidor (art. 6°, VIII),
que constituí em norma autónoma e própria, cujas regras acerca da produção de provas se diferenciam daquelas prescritas pelo Código de
Processo Civil, visando à facilitação da defesa do consumidor. 2. O referido processo foi julgado liminarmente, com base num contrato inexistente
nos autos, portanto restou caracterizado o cerceamento de defesa em razão da não juntada do mesmo pelo banco apelado e da impossibilidade
de produção de provas no curso do processo, por sua vez, retirando do apelante as garantias constitucionais ao devido processo legal,
delineadas no artigo 5°, LV, da Constituição Federal. 3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribuna!
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para anular a r. sentença e determinar o
retorno dos autos à vara de origem para regular processamento do feito, com a consequente inversão do ónus da prova e posterior julgamento do
mérito, em harmonia com o parecer Ministerial Superior de fls.73/76. Apelação Cível n° 2016.0001.008372-7 Relator: Dês. José Ribamar Oliveira.
Página 8 de 9. (CH). Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José James Gomes Pereira - Presidente, José
Ribamar Oliveira - Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa
Assunção. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de maio de 2017.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000410-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ABMAEL VASCONCELOS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIME. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO ADULTERADA E
TRÁFICO DE DROGAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 14, DO ESTATUTO DO DESARMAMENTO. INVIABILIDADE.
DESCLASSIFICAÇÃO DE TRÁFICO PARA USUÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA
MENOS GRAVOSO. POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Restando demonstrado que a arma apreendida é uso restrito
e que se encontrava com a numeração adulterada, deve ser mantida a condenação, uma vez que se trata de crime de perigo abstrato, que se
consuma com a comprovação do cometimento da conduta tipificada no preceito legal, sendo, pois, desnecessária a realização de perícia, que foi
realizada que comprovou a potencialidade da arma e não adulteração da numeração. 2. Demonstradas a autoria e a materialidade do crime de
tráfico de drogas, impossíveis a absolvição ou a desclassificação da conduta para o crime de uso de substância entorpecente. 3. Não se pode
impor o regime fechado para o cumprimento da pena com fundamento exclusivo na Lei dos Crimes Hediondos, pois cediço que o Plenário do
STF declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do 1º do art. 2º da Lei n.º 8.072/90 jogando uma pá de cal sobre a discussão acerca da
obrigatoriedade ou não da fixação inicial do regime mais gravoso para os crimes considerados como hediondos ou a eles assemelhados, motivo
pelo qual, demonstrando o réu fazer jus ao aberto, com fincas no artigo 33, §2º, alínea "c", e §3º, do CP, impositivo é o abrandamento do regime
carcerário. Recurso parcialmente provido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, dissentindo em
parte com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, pelo parcial provimento do recurso defensivo para alterar o regime inicial de cumprimento
da pena de fechado para semiaberto, mantendo-se no mais a sentença condenatória nos termos da fundamentação supramencionada.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013169-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANTONIO FRANCISCO NORONHA COSTA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADOS.
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9.57. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009900-7430685 

9.58. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010861-6430686 

9.59. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002377-9430692 

ATENUANTE INAPLICÁVEL.SÚMULA 231 DO STJ.DIMINUIÇÃO DA PENA DE MULTA. INVIABILIDADE. PARCELAMENTO DA PENA DE
MULTA. DETRAÇÃO APENAS PARA FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL.COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS.RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Do cotejo minucioso das provas dos autos, estas em um mesmo contexto probatório, mormente quando todas
confirmam a forma como se deu o crime, torna-se indiscutível a autoria delitiva imputada ao apelante no crime de roubo. 2. Redução da pena-
base aquém do mínimo estabelecido em lei, contraria o enunciado na Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça . 3. O pedido de diminuição da
pena de multa imposta ao apelante na sentença apelada, não pode ser acatado, tendo em vista, que a multa no delito pelo qual o apelante foi
denunciado e condenado é parte integrante do tipo penal, ou seja, a norma penal prevê a aplicação cumulativa com pena privativa de liberdade,
portanto, sendo indispensável seu arbitramento, independentemente da situação financeira do condenado.Ademais, não há que se cogitar a
redução da pena de multa com base no princípio da proporcionalidade, visto que a pena de multa também passa pelo sistema trifásico da
dosimetria da pena, devendo guardar estrita proporção em relação à pena privativa de liberdade aplicada. 4.A análise futura quanto a forma de
pagamento da respectiva pena e/ou a respeito de sua impossibilidade financeira de arcar com tal ônus caberá ao juízo de execução penal. 5.
Tendo em vista que o instituto da detração deve ser aplicado pelo juízo sentenciante apenas para assegurar a aplicação de regime mais benéfico,
considerando que o cômputo do período 5 meses de prisão provisória não seria suficiente para alterar o regime prisional, deve ficar a cargo do
Juízo das Execuções Penais proceder à detração quando do acompanhamento do efetivo cumprimento da pena imposta no decreto
condenatório. 6.Recurso conhecido e improvido
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria -Geral de Justiça, conhecer e negar provimento ao Recurso, para manter a sentença apelada em todos
os seus termos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.009900-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LEONARDO MENDES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. ART. 619, DO CPP. ACOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nega-se provimento a Embargos de Declaração ante a
comprovada inexistência de qualquer violação ao dispositivo processual invocado no art. 619, do CPP, visto que não há qualquer obscuridade
e/ou omissão no acórdão embargado a serem sanadas e, especialmente, quando visam discutir matéria já requerida no recurso de apelação e
analisada no acórdão embargado. 2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conhecer e rejeitar os embargos declaratórios, opostos ao v. acórdão, em face da
inexistência da hipótese prevista no art. 619 do CPP.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010861-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
APELANTE: ROZIMAR VIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: ANTÔNIO BERNARDINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL PENAL E PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. O cabimento dos embargos de declaração em
matéria criminal está disciplinado no artigo 619 do Código de Processo Penal, sendo que a inexistência dos vícios ali consagrados implicam a
rejeição da pretensão aclaratória.2. Matéria não suscitada anteriormente, por representar inovação recursal e ofensa ao princípio do contraditório,
não pode ser debatida em sede de embargos declaratórios. 3. Ainda que voltados os embargos de declaração ao prequestionamento, deve ser
observado os requisitos traçados no art. 619, CPP. Embargos de declaração rejeitados. Decisão unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, inexistindo no acórdão as imperfeições que a medida prevista no artigo 619 do Código de
Processo Penal pode solucionar deve se rejeitar os embargos de declaração.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002377-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: GLEYCIANE DA SILVA LIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSO PENAL.APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS .DEPOIMENTOS POLICIAIS FIRMES E COESOS. REDUTOR DO §4 DO
ART. 33 DA LEI nº 11.343/06 EM SEU PATAMAR MÁXIMO.INDEVIDO.DEDICAÇÃO À ATIVIDADE CRIMINOSA.REGIME INICIAL DA PENA EM
OBEDIÊNCIA AO ART. 33 DO CP.REFORMA.REDUÇÃO DE MULTA INVIABILIDADE. COMPETENCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO
PENAL.ISENÇÃO DE CUSTA.FALTA DE AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA ISENÇÃO DE CUSTAS.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1.Condenação não se baseia, exclusivamente, nos depoimentos dos policiais militares, muito pelo contrário, decorre do conjunto
probatório que lastreia os autos. 2.A dedicação à atividade criminosa, torna a redutor do §4 DO ART. 33 DA LEI nº 11.343/06 indevido. Porém,
face a proibição da reformatio in pejus, é se aplicar idêntico valor aplicado pelo magistrado de piso a título de causa de diminuição, ou seja, 1/6.
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9.60. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007557-7430919 

9.61. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011433-5430941 

9.62. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003342-0431322 

3.Considerando o quantum da pena aplicada (4 anos e dois meses de reclusão), imperioso que o regime inicial de cumprimento de sua pena
definitiva seja o semiaberto, com fulcro no disposto no artigo 33, § 2º, alínea b, e § 3º, do Código Penal. 4. A análise futura quanto a forma de
pagamento da respectiva pena e/ou a respeito de sua impossibilidade financeira de arcar com tal ônus caberá ao juízo de execução penal. 5. A
sentença incidiria em erro se deixasse de condenar ao pagamento de custas em razão de justiça gratuita, vez que tais emolumentos possuem
natureza de tributo, e, portanto, não detêm o magistrado autorização legal para isentá-las. 6.Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer e dar parcial provimento do presente recurso de apelação criminal, apenas para estabelecer o regime semiaberto para cumprimento
inicial da pena, nos termos do art. 33, § 2º, alínea \"b\" do CP, mantendo a sentença vergastada em todos os demais termos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007557-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE E OUTRO
REQUERIDO: IGOR BARROSO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE (PI011744)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMENTA HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS. - EXCESSO DE PRAZO NA TRAMITAÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO-
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA. Demora na tramitação do recurso de apelação por erro do juízo que certificou,
equivocadamente, o trânsito em julgado da sentença condenatória. Recurso interposto em 29.3.2017 e até a presente data os autos não foram
remetidos a este Tribunal de Justiça. Excesso de prazo na tramitação do recurso de apelação que configura a ilegalidade da prisão. Ordem
concedida por maioria.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos,
contrariamente ao parecer ministerial, CONCEDER a ordem impetrada, determinando-se a expedição de ALVARÁ DE SOLTURA, se não estiver
preso por outro motivo, aplicando-se em desfavor do paciente s seguintes medidas cautelares previstas no artigo art. 319 do Código de Processo
Penal: I- comparecimento mensal em juízo; IV - proibição de ausentar-se da comarca; V - recolhimento domiciliar noturno, a partir das 19 horas e
nos dias de folga, com regras a serem fixadas pelo juízo a quo, bem como determinar a presença do paciente em todos os atos processuais,
advertindo-o que, caso não cumpra qualquer das medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, consoante o disposto
no art.282, § 4º do CPP. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator e Des. José James Gomes Pereira (convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas
da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
23 de agosto de 2017. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro Presidente Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator designado para lavrar o
acórdão

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011433-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ EUDES VERAS DE ANDRADE
ADVOGADO(S): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS (PI009246)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS. - EXCESSO DE PRAZO NA TRAMITAÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO-
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA. Demora na tramitação do recurso de apelação por erro do juízo que certificou,
equivocadamente, o trânsito em julgado da sentença condenatória. Recurso interposto em 29.3.2017 e até a presente data os autos não foram
remetidos a este Tribunal de Justiça. Excesso de prazo na tramitação do recurso de apelação que configura a ilegalidade da prisão. Ordem
concedida por maioria.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos,
contrariamente ao parecer ministerial, CONCEDER a ordem impetrada, determinando-se a expedição de ALVARÁ DE SOLTURA, se não estiver
preso por outro motivo, aplicando-se em desfavor do paciente s seguintes medidas cautelares previstas no artigo art. 319 do Código de Processo
Penal: I- comparecimento mensal em juízo; IV - proibição de ausentar-se da comarca; V - recolhimento domiciliar noturno, a partir das 19 horas e
nos dias de folga, com regras a serem fixadas pelo juízo a quo, bem como determinar a presença do paciente em todos os atos processuais,
advertindo-o que, caso não cumpra qualquer das medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, consoante o disposto
no art.282, § 4º do CPP. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator e Des. José James Gomes Pereira (convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Des. Sebastião Ribeiro Martins).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas
da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
23 de agosto de 2017. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro Presidente Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator designado para lavrar o
acórdão

REMESSA NECESSÁRIA N. 2017.0001.003342-0
ORIGEM : OEIRAS/ 2ªVARA
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
IMPETRANTE : MARÍLIA CÍNTHIA DE SOUSA
ADVOGADOS : FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA (OAB/PI Nº 4918) E OUTRO
IMPETRADO :PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ-PI
LITISCONSORTE NECESSÁRIO PASSIVO : MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ-PI
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
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9.63. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006201-3431324 

9.64. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008385-1431352 

9.65. AGRAVO Nº 2017.0001.003381-9431447 

REEXAME NECESSÁRIO EM? MANDADO DE SEGURANÇA. CLASSIFICAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA
DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. PRETERIÇÃO. DIREITO SUBJETIVO A NOMEAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA 1. Restando comprovada a existência de contratação irregular de servidores para exercer o mesmo cargo
para o qual a impetrante obteve classificação em concurso público, em quantidade suficiente a alcançar sua colocação na ordem de classificação,
fica comprovada a necessidade do preenchimento do referido cargo público, deixando a nomeação de ser ato discricionário da Administração
Pública, tornando-se ato administrativo vinculado 2. Estando caracterizado o direito líquido e certo do impetrante e, ainda, a ilegalidade do ato da
autoridade impetrada, restou acertada a sentença de primeiro grau, que concedeu a segurança pleiteada para determinar a nomeação e posse
da impetrante. 3. Recurso conhecido e improvido, mantendo-se incólume a sentença a quo
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Remessa Necessária, visto que preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a
sentença fustigada em todos os seus termos, em conformidade com o parecer ministerial superior.

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO Nº 2016.0001.006201-3
IMPETRANTE : GIVALDO ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADOS : ARIANA LEITE E SILVA (PI 11.155) E OUTROS
IMPETRADO : COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
LITISCONSORTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO : PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI 13.866)
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. SERVIDOR MILITAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR - CONSELHO DE DISCIPLINA. PRELIMINAR DE VEDAÇÃO À CONCESSÃO DE LIMINAR CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
PREJUDICADA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO. SEGURANÇA DENEGADA. 1- Resta prejudicada a análise da preliminar
de vedação legal à concessão de medida liminar contra a Fazenda Pública, uma vez que foi indeferido o aludido pedido. 2- A demonstração de
prejuízo para a defesa deve ser revelada mediante exposição detalhada do vício e de sua repercussão, tudo com base em elementos
apresentados na prova Pré-constituída (MS 13111/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, 3S, DJe 30.4.2008). 3- O controle judicial dos atos
administrativos é unicamente de legalidade, portanto, somente atos ilegais podem ser anulados. O Poder Judiciário não pode substituir a
Administração em decisões que lhe são privativas, no entanto, poderá dizer se ela agiu em observância à lei e dentro de sua competência. 4- Não
se vislumbra na espécie a ocorrência de vícios no Processo Administrativo Disciplinar. 5- É pacífico o entendimento de que há independência
entre as esferas penal e administrativa, haja vista que, a sanção administrativa é aplicada para proteger os interesses exclusivamente funcionais
da Administração Pública, enquanto a condenação criminal destina-se à proteção da coletividade. (RMS 18.188/GO, Rel. Ministro Gilson Dipp,
5T, DJ 29.5.2006, p. 267; RMS32.375/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2T,DJe 31.5.2011). 6- De acordo com a Súmula 673 do
Supremo Tribunal Federal: \"O art. 125, § 4º, da Constituição não impede a perda da graduação de militar mediante procedimento
administrativo.\" 7- A penalidade aplicada ao impetrante, após o trâmite do Processo Administrativo denominado Conselho de Disciplina, no
âmbito da Polícia Militar do Estado do Piauí atendeu aos requisitos legais previstos na Constituição Federal e na legislação atinente à matéria,
oportunizando ao impetrante o exercício do contraditório e da ampla defesa, não se verificando no caso, quaisquer das nulidades apontadas. 8-
Denegação da Segurança.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
prejudicialidade da preliminar de vedação à concessão de liminar contra a Fazenda Pública. No mérito pela denegação da segurança, ante a
ausência de direito líquido e certo do direito invocado, em consonância com o parecer emitido pelo Ministério Público Superior. Custas de lei.
Sem honorários advocatícios, a teor do art.25, da lei nº 12.016/2009.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008385-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAGUÁ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE RIACHO FRIO-PI
ADVOGADO(S): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS (PI003299) E OUTROS
REQUERIDO: ZENILDE MASCARENHAS LOUZEIRO NETA
ADVOGADO(S): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO (PI000086B)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO DE
EXONERAÇÃO DE SERVIDORA EFETIVA - HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OCORRIDA ANTES DO PRAZO LIMITE DE TRÊS MESES QUE
ANTECEDE O PLEITO ELEITORAL - IMPOSSIBILIDADE DE INVOCAÇÃO DE VEDAÇÃO AO AUMENTO DE DESPESA COM PESSOAL -
DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS EM EDITAL DE CONCURSO GERA PRESUNÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E PRUDENCIAL
DOTAÇÃO DE VALORES PARA GARANTIR AS CONTRATAÇÕES. 1. A lei n. 9.504/97 - que estabelece normas sobre as eleições - prevê, em
seu artigo 73, inciso V, alínea \"c\", hipótese de exceção à regra de vedação de nomeações em período eleitoral. 2. Não há qualquer proibição de
nomeação de candidato aprovado em concurso público, cuja homologação tenha ocorrido antes do início do período de três meses que antecede
o pleito eleitoral. 3. A disponibilização de vagas no edital do concurso pressupõe previsão orçamentária e financeira, consoante determinação
constitucional disposta no art. 169, § 1º, incisos I e II, bem como a prudencial dotação de valores para garantir a contratação, de modo que a
posterior arguição de comprometimento de gastos com pessoal, ainda mais quando desacompanhada de maiores justificativas, não deve ser
aceita como óbice à nomeação. 4. Recurso não provido, por unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, pelo não
provimento do recurso, mantendo-se incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

AGRAVO Nº 2017.0001.003381-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
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9.66. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011079-9431518 

9.67. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010420-9431551 

9.68. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008831-9431610 

9.69. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010050-6431614 

REQUERIDO: ROBERTO CARVALHO BATISTA
ADVOGADO(S): BRUNO GIOVANI LIMA SOUZA (PI014737)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA - APOSENTADORIA ESPECIAL - POLICIAL CIVIL - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA -POSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 51/85 - DECISÃO MONOCRÁTICA -
MANUTENÇÃO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 1. Não há como aplicar, ao caso em apreço, a vedação contida no artigo 1º, § 3º,
da Lei nº 8.437/92, c/c o artigo 1º, da Lei n. 9.494/97. 2. A Lei Complementar n. 51/85 foi recepcionada pela CF/88 no julgamento da Ação Direta
de Inconstitucionalidade n. 3.817/DF. 3. Agravo interno conhecido e não provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, para que
seja denegado provimento ao recurso em apreço.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011079-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: SUÊNIA MARIA DE GENESIS SOARES SILVA
ADVOGADO(S): JOSÉ AUGUSTO DA SILVA NETO (PI009974) E OUTROS
AGRAVADO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS - CONCURSO PÚBLICO -CARGO DE PROFESSOR - PEDIDO DE
ADIAMENTO - NÃO COMPROVAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Ausentes os requisitos legais para a antecipação de
tutela pleiteada, pois agravante somente concluiu o seu curso de Educação Física após três meses de sua última convocação, além de não ter
comprovado, através de cópia de Processo Administrativo, o seu pedido de adiamento da posse. 2. Recurso conhecido e não provido, à
unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do recurso e em consonância com o
parecer do douto Procurador de Justiça, para que lhe seja denegado provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, a decisão agravada.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010420-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ELIANE RODRIGUES MONTEIRO
ADVOGADO(S): EDUARDO FORTES PORTELA DE CARVALHO (PI012266)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MARCO INICIAL PARA A PROPOSITURA DO MANDAMUS -
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME - IMPETRAÇÃO APÓS O PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 23, DA LEI N. 12.016/09 -
EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Vencido o prazo de validadedoconcursopúblico, tem início o lapso decadencialde 120 dias para
impetração domandado desegurançaem que se pretende discutir o direito à nomeação. 2. Tendo sido proposto o Mandado de Segurança após o
prazo previsto no artigo 23, da Lei n. 12.016/09, impõe-se a extinção do processo, com resolução do mérito.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, pela
extinção do presente mandamus, com resolução do mérito, nos termos dos artigos 487, inciso II, do Código de Processo Civil e 23, da Lei n.
12.016/2009. Custas de lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios, em virtude do disposto no artigo 25, da Lei n. 12.016/09

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008831-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
REQUERIDO: MARIA DO DESTERRO ARAUJO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - ERRO MATERIAL
NÃO CONFIGURADO - EMBARGOS REJEITADOS. 1. Osembargosde declaração visam esclarecer/sanar eventuais pontos obscuros,
controversos ou omissos, não se sendo a via correta para a rediscussão da matéria já decidida. 2. Incabíveis embargos declaratórios opostos a
pretexto de sanar omissão, que não ocorre, quando em verdade o objetivo pretendido é ver reexaminada questão que foi devidamente enfrentada
pelo aresto embargado. 3. Consoante entendimento do STJ, o erro material passível de correção é aquele que seja percebido sem a necessidade
de maior exame da sentença ou do acórdão e que produz clara dissonância entre a vontade do julgador e a expressa no julgado. 4. Recurso
conhecido e não provido.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer dos embargos declaratórios, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010050-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
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9.70. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007313-8431643 

9.71. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007311-4431647 

9.72. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013859-5430691 

9.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006578-6431382

AGRAVANTE: MARCA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO(S): CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO (PI003958)
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA
- INDEFERIMENTO DE PLANO - IMPOSSIBILIDADE - PROVA DA NECESSIDADE - OPORTUNIZAÇÃO - DECISÃO REFORMADA. 1. Havendo
a parte pleiteado a gratuidade da justiça e se revestindo a declaração de pobreza de presunção relativa de veracidade, descabe o indeferimento
desse benefício de plano, devendo o magistrado, antes de fazê-lo, oportunizar a prova da efetiva necessidade, nos termos do § 2º, do artigo 99,
do novel Código de Processo Civil. 2. Recurso provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso e lhe dar provimento, a fim de que se contemple a agravante com o benefício da justiça
gratuita reclamado.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007313-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - ERRO
MATERIAL NÃO CONFIGURADO - EMBARGOS REJEITADOS. 1. Osembargosde declaração visam esclarecer/sanar eventuais pontos
obscuros, controversos ou omissos, não se sendo a via correta para a rediscussão da matéria já decidida. 2. Incabíveis embargos declaratórios
opostos a pretexto de sanar omissão, que não ocorre, quando em verdade o objetivo pretendido é ver reexaminada questão que foi devidamente
enfrentada pelo aresto embargado. 3. Consoante entendimento do STJ, o erro material passível de correção é aquele que seja percebido sem a
necessidade de maior exame da sentença ou do acórdão e que produz clara dissonância entre a vontade do julgador e a expressa no julgado. 4.
Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer dos embargos declaratórios, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007311-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - ERRO
MATERIAL NÃO CONFIGURADO - EMBARGOS REJEITADOS. 1. Osembargosde declaração visam esclarecer/sanar eventuais pontos
obscuros, controversos ou omissos, não se sendo a via correta para a rediscussão da matéria já decidida. 2. Incabíveis embargos declaratórios
opostos a pretexto de sanar omissão, que não ocorre, quando em verdade o objetivo pretendido é ver reexaminada questão que foi devidamente
enfrentada pelo aresto embargado. 3. Consoante entendimento do STJ, o erro material passível de correção é aquele que seja percebido sem a
necessidade de maior exame da sentença ou do acórdão e que produz clara dissonância entre a vontade do julgador e a expressa no julgado. 4.
Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer dos embargos declaratórios, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013859-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ALEMANHA VEICULOS LTDA.
ADVOGADO(S): VICENTE CASTOR DE ARAUJO FILHO (PI004487B) E OUTRO
AGRAVADO: TULIO DELANO DE ALMEIDA PAZ
ADVOGADO(S): KATIA MARIA CARVALHO SILVA (PI010648) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MEDIDA DE
URGÊNCIA NÃO REQUERIDA. DECISÃO ULTRA-PETITA. NULIDADE. LIMINAR RECURSAL DEFERIDA. DECISÃO REFORMADA. 1.
Compulsando os autos, constato que da petição inicial não consta qualquer pedido liminar (fls. 21/29). A pretensão autoral refere-se apenas à
substituição do veículo objeto da demanda por outro da mesma espécie em perfeitas condições de uso e à indenização por danos morais. 2.
Resta evidente, portanto, que a decisão guerreada desrespeita o princípio da congruência e configura-se como ultra petita, uma vez que concede
provimento jurídico que não fora requerido pelas partes. 3. Com estes fundamentos, dou provimento ao instrumental para reformar a decisão de
fls. 53/54, no sentido de que seja retirada do decisum a liminar concedida. Mantendo-se incólume os demais termos da decisão vergastada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao instrumental para reformarem em
parte, a decisão de fls.53/54, no sentido de que seja retirada do decisum a liminar concedida. Mantendo-se incólume os demais termos da
decisão vergastada. Oficie-se ao douto juízo da vara única Esperantina-PI, na forma do art.1.019, I, do CPC/15, para dar imediato cumprimento à
presente decisão. Preclusas as vias impugnatórias, baixe-se e arquive-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 61



9.74. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009519-1431385 

9.75. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005319-6430397 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006578-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: RAIMUNDA NONATA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): SARAH VIEIRA MIRANDA (PI003157)
APELADO: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA
ADVOGADO(S): BENTA MARIA PAE REIS LIMA (PI002507) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA JULGADA PROCEDENTE. PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
PARA APURAÇÃO DO REAL CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, BEM COMO DOS ENCARGOS COBRADOS NAS FATURAS.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. NULIDADE DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. No caso em espécie, a autora, ora apelante, em sua petição inicial, requereu,
expressamente, a realização de perícia técnico contábil para aferição da alegada abusividade e onerosidade dos encargos e taxas de juro
aplicados no contrato objeto da lide. Desta forma, não se admite o julgamento de improcedência da ação sem contemplar à autora, no mínimo,
com o exame de suas alegações e de seu requerimento de produção de prova pericial, sob pena de incorrer-se em cerceamento do seu direito de
produzir provas. 2. Em face disto, faz-se necessário nulificar a sentença, em razão de não haver nos autos prova indispensável para a solução da
lide, estando prejudicada, nesta 2ª Instância, a aferição das abusividades e ilegalidades apontadas, mostrando-se, pois, plausível o retorno dos
autos ao Juízo de 1º Grau, a fim de que seja feita a devida instrução do feito, recomendando-se a produção da perícia técnico contábil judicial,
em observância ao devido processo legal. 3. Recurso conhecido. Preliminar de nulidade da sentença acolhida. Sentença nulificada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de decretar a
nulidade da sentença por cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para que sejam produzidas as provas
requeridas e necessárias à instrução do processo e posterior julgamento, especialmente, a perícia técnico contábil, em observância ao devido
processo legal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Sem honorários advocatícios, nos
termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14. 2ª part, do Novo CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009519-1
ORIGEM : TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE : JOSEANE DOS SANTOS SAMPAIO ME
ADVOGADO : JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI 2523) E OUTROS
EMBARGADO : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A.
ADVOGADO : NEY JOSÉ CAMPOS (OAB/MG 44243) E OUTROS
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC. VÍCIO SANADO. DECISÃO REFORMADA
EM PARTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e
III, do CPC. 2. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão. 3. A omissão ocorre quando o
órgão jurisdicional não se manifesta a respeito de ponto sobre o qual devia pronunciar- se. 4. Os aclaratórios não se prestam ao propósito de
reexame da matéria já enfrentada. 5. Embargos de declaração parcialmente provido para suprir a omissão apontada, para tanto, negando o
benefício da Justiça Gratuita à parte agravante, ora embargante.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhes parcial
provimento reformando o acórdão, ora embargado, apenas para negar os benefícios de justiça gratuita a parte agravante, ora embargante,
mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005319-6
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JACKSON DANIEL RODRIGUES FONSECA
ADVOGADO(S): LUCAS BARBOSA GAZE GONCALVES (PI009153) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO. PEDIDO DE FIM DE LISTA. MÉDICO
ANESTESIOLOGISTA. POSSE EFETIVADA. NOMEAÇÃO SEM EFEITO. VIA ELEITA ADEQUADA. SÚMULAS 269 E 271 DO STF.
INAPLICABILIDADE. DECISÃO ULTRA PETITA. PODER GERAL DE CAUTELA. DIREITO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO FORMAL. DIREITO À PERCEPÇÃO DOS SALÁRIOS. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. Diante da
interposição de Agravo Regimental concomitante à apresentação das informações da autoridade dita coatora e o cumprimento do preceito do
artigo 12 da Lei n. 12.016/09 e, especialmente, de seu parágrafo único, bem como artigo 39, inciso VI, da Lei Complementar Estadual n. 12/93,
fica prejudicado o seu julgamento. Não se aplicam as Súmulas 269 e 271, do STF quando se discute o direito do servidor de receber seus
vencimentos. Dentro do Poder Geral de Cautela do juiz, este pode conceder a medida liminar que mais resguarde o direito violado,
independentemente de seguir os exatos termos do pedido. Além disso, há requerimento expresso de sua inclusão na folha de pagamento para
receber os meses em que exercidas as funções inerentes ao cargo de médico. A questão sobre a possibilidade de referida posse ser legal ou
não, não é objeto do presente processo. Não se questiona a natureza da posse no cargo de médico anestesista. A segurança buscada diz
respeito ao direito ao contraditório e ampla defesa em processo administrativo antes da exoneração do demandante. Neste mesmo sentido é o
próprio parecer da Procuradoria Geral do Estado. Ordem concedida. Liminar confirmada
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pela
concessão da segurança para que seja incluído e/ou mantido o nome do impetrante na folha de pagamento do Estado do Piauí, com garantia do
pagamento da remuneração, inclusive, dos meses em que as funções inerentes ao cargo de médico foram exercidas e enquanto tal cargo for
exercido. Determinam, também, que seja mantido, se sua vontade for, em suas funções de Médico Anestesiologista 24 hs, enquanto se discute,
através de processo administrativo prévio e com direito ao contraditório e à ampla defesa sobre a legalidade, ou não, de sua posse, não sofrendo
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9.76. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2017.0001.003351-0430399 

9.77. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007747-4430409 

9.78. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.009864-7430939 

qualquer prejuízo enquanto tal procedimento não for finalizado, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2017.0001.003351-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
REQUERENTE: JUIZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO -PI
REQUERIDO: JUIZO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO -PI
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA E JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA DA COMARCA DE
SÃO RAIMUNDO NONATO. AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA O ESTADO DO PIAUÍ. ABONO DE PERMANÊNCIA. COMPETÊNCIA DA
FAZENDA PÚBLICA. RESOLUÇÃO N. 14, TJPI, DE 17 DE JUNHO DE 2010. Nos termos da mencionada Resolução, as Primeiras Varas das
Comarcas citadas no documento legal tem a atribuição de julgar as causas de competência da Vara da Fazenda Pública, independentemente da
atribuição atual ser referente à matéria cível ou criminal. Desta feita, o presente processo deve ser processado e julgado pelo juízo suscitante,
qual seja, a 1a Vara da Comarca de São Raimundo Nonato.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pela
procedência do Conflito de Competência e determinam que o processo deve ser processado e julgado pelo juízo suscitante, qual seja, a 1ª Vara
da Comarca de São Raimundo Nonato, em conformidade com a interpretação literal da Resolução nº 14 de 2010 deste Tribunal de justiça, o
Ministério Público Superior deixou de se manifestar ante a inexistência de interesse público ou social.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007747-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PIAUÍ
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MONSENHOR GIL-PI
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ABANDONO PROCESSUAL. FALTA EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO. PUBLICAÇÃO COM O NOME DO ADVOGADO GRAFADO DE FORMA ERRADA. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ILEGALIDADE.
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR CONTRA O MAGISTRADO ARQUIVADA. REQUERIMENTO DE REDESIGNAÇÃO ANTES DA AUDIÊNCIA. ART.
265, CPP. IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE SEM O DEVIDO PROCESSO LEGAL. ADIN. 4398. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. O abandono do processo caracteriza-se como a intenção do defensor de não continuar advogando na causa, ou de
sua constante negligência na prática dos atos processuais. No lugar de comunicar o juízo e/ou seu cliente de não mais advogar na causa, deixa
de praticar atos mesmo que devidamente intimado a fazê-los. Não seria uma única falta no processo que poderia caracterizar o verdadeiro
abandono. Neste sentido, é o entendimento deste Tribunal de Justiça, inclusive em mandado de segurança interposto contra o mesmo
magistrado (2015.0001.008620-7, 2016.0001.004707-3). O abandono somente se configuraria após práticas reiteradas e, pelo menos, duas
intimações válidas para a realização do ato. Precedentes. Não há como desconsiderar, ainda, que o próprio art. 265, do CPP é objeto de
questionamento no STF, através da Adin n. 4.398, ainda não julgada. Tal ação questiona a constitucionalidade do referido dispositivo legal, com
vários argumentos, especialmente porque se trata de imposição de penalidade sem respeito ao devido processo legal, imposto por órgão que
nem é responsável para apuração de falta disciplinar do advogado. Esta seria a única previsão legal em vigência que dispensa, para aplicação de
uma pena, todas as garantias constitucionais da pessoa. A ausência do referido advogado na audiência de instrução e julgamento que gerou a
aplicação de multa, a meu ver, não trouxe prejuízo ao bom andamento do processo, porque foi nomeado defensor dativo. Ordem concedida para
desconstituir o ato coator e extinguir a multa aplicada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pela
concessão da segurança, confirmando a liminar anteriormente concedida, desconstituindo o ato coator e extinguindo a multa aplicada, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.009864-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: ARYPSON SILVA LEITE
EMBARGADO: IGOR DA ROCHA MARTINS FRANKLIN
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DO JULGADO.
DECISÃO MANTIDA. 1. Da análise dos autos, verifico não existir qualquer vício a ser suprido mediante o presente recurso, nem mesmo as
omissões e contradições alegadas. 2. Conforme afere-se do teor da decisão atacada, o impetrante/embargado foi aprovado em 9° lugar no
concurso realizado pela Secretaria de Saúde do Estado do Piauí (Edital n° 01/2011) para o cargo de médico urologista 20h, Município sede -
Teresina, conforme atesta o documento de fls. 22, sendo que foram ofertadas 05 (cinco) vagas imediatas e mais 11 (onze) vagas posteriores,
totalizando 16 (dezesseis). 3. Na espécie, apesar do prazo de validade do concurso em ter expirado apenas em 20/04/2016, conforme alega o
Estado do Piauí, vez que fora prorrogado, resta comprovado no feito, às fls. 25/26, a existência de servidores sem vinculo com a SESAPI
exercendo as funções inerentes ao cargo de médico urologista junto à rede hospitalar estadual nesta capital, Hospital da Polícia Militar, o que
gera o direito líquido e certo do impetrante/embargado de ser imediatamente nomeado para o cargo o qual fora aprovado. 4. Em conformidade
com o explanado quando do julgamento deste mandamus, verifica-se que demonstrada a contratação irregular pela Administração Pública,
inafastável é a necessidade do serviço para a mesma função para a qual foi aprovada o impetrante/embargado e, por conseguinte, da existência
de vagas em quantitativo tal que suficiente para alcançar a posição de sua classificação. Ocorrente a convolação da mera expectativa de direito
em direito subjetivo líquido e certo à nomeação, pois.5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, uma vez que preenchidos os
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9.79. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000737-3430942 

9.80. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.009815-5430945 

9.81. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006494-0431240 

9.82. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010501-9431286

requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do
Relator.

EMBARGOA DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000737-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
EMBARGADO: MARIA DAS GRAÇAS ALVES
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARGUIÇÃO DE OMISSÃO NO DECISUM. NÃO OCORRÊNCIA.
MANIFESTAÇÃO SOBRE TODAS AS MATÉRIAS SUSCITADAS. FUNDAMENTAÇÃO DEVIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.
Ocorre que, da análise dos autos, verifico não existir qualquer vício a ser suprido mediante o presente recurso, nem mesmo a omissão alegada.
Verifica-se que a agravada demonstrou o direito requestado, comprovando sua certeza e liquidez com a juntada dos documentos de fls. 27/33,
que atestam a enfermidade alegada, bem como a necessidade imperiosa do medicamento prescrito para o tratamento almejado. 2. Efetivamente
os documentos coligidos aos autos demonstram a urgência e a necessidade do procedimento solicitado, devendo, à luz do princípio da dignidade
da pessoa humana, ser deferido o pleito como meio de efetividade da regra constitucional que consagra o direito à saúde. 3.Verifica-se que, na
verdade, o manejo dos presentes Embargos de Declaração teve por fim apenas modificar o decisum deste Tribunal Pleno. O embargante,
elegendo via inadequada, utiliza-se dos aclaratórios apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser
atribuído ao recurso efeito infringente. 4. Embargos conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, uma vez que preenchidos os
requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do
Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.009815-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
EMBARGADO: IBSON CARDOSO RIBEIRO E OUTRO
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
IRELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARGUIÇÃO DE OMISSÃO NO DECISUM. NÃO OCORRÊNCIA.
MANIFESTAÇÃO SOBRE TODAS AS MATÉRIAS SUSCITADAS. FUNDAMENTAÇÃO DEVIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.
Ocorre que, da análise dos autos, verifico não existir qualquer vício a ser suprido mediante o presente recurso, nem mesmo a omissão alegada.
Verifica-se que o embargado demonstrou o direito requestado, comprovando sua certeza e liquidez com a juntada dos documentos de fls. 25/54,
que atestam a enfermidade alegada, bem como a necessidade imperiosa do medicamento prescrito para o tratamento almejado. 2. Efetivamente
os documentos coligidos aos autos demonstram a urgência e a necessidade do procedimento solicitado, devendo, à luz do princípio da dignidade
da pessoa humana, ser deferido o pleito como meio de efetividade da regra constitucional que consagra o direito à saúde. 3.Verifica-se que, na
verdade, o manejo dos presentes Embargos de Declaração teve por fim apenas modificar o decisum deste Tribunal Pleno. O embargante,
elegendo via inadequada, utiliza-se dos aclaratórios apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser
atribuído ao recurso efeito infringente. 4. Embargos conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, uma vez que preenchidos os
requisitos legais e admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006494-0
ÓRGÃO : TRIBUNAL PLENO
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO : PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI 13.866)
EMBARGADA : MARA GONÇALVES DE CARVALHO
ADVOGADOS : JOSÉ FRANCISCO BARBOSA BRITO (OAB/PI 6.541-B) E OUTRO
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATOS APROVADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO
EDITAL. PRETERIÇÃO DIANTE DA CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE TERCEIROS. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. SEGURANÇA
CONCEDIDA. OMISSÃO INEXISTÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE NOVA TESE NAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO
RECURSAL VEDADA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO FICTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Descabe o
acolhimento de embargos declaratórios quando inexistentes os vícios apontados, consoante dispõe o artigo 1.022 do Novo Código de Processo
Civil, pois, destinam-se a sanar no julgado eventual omissão, obscuridade, contradição e corrigir erro material. Portanto, não se evidenciam como
via adequada para rediscussão do mérito da causa, haja vista que, em regra, são pleitos de integração, e não de substituição. 2. Configura
inovação recursal a articulação tardia de novas teses arguidas em sede embargos de declaração, portanto, não há que se falar em omissão se
matéria não foi discutida anteriormente. 3. O embargante deve ater-se aos limites traçados na legislação processual, mesmo quando os
embargos tem por fim prequestionamento. O art. 1.025, do NCPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso
seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores. 5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por
entenderem inexistente qualquer omissão no julgado recorrido, nos termos do voto do Relator.
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10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000708-0431473 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003397-1430773 

10.3. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006235-2430398 

10.4. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009235-6430400 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2015.0001.010501-9
ÓRGÃO : TRIBUNAL PLENO
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO : LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI 9.154)
EMBARGADO : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINPOLPI
ADVOGADOS : CARLOS LACERDA AVELINO (OAB/PI 10.590) E OUTROS
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. POLICIAL CIVIL. ATIVIDADE DE RISCO. PROVENTOS
INTEGRAIS. LEI COMPLEMENTAR Nº 51/85. NÃO INCIDÊNCIA DOS CÁLCULOS PROPORCIONAIS. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO FICTO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistentes os vícios apontados, consoante dispõe o
artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, pois, destinam-se a sanar no julgado eventual omissão, obscuridade, contradição e corrigir erro
material. Portanto, não se evidenciam como via adequada para rediscussão do mérito da causa, haja vista que, em regra, são pleitos de
integração, e não de substituição. 2. Neste diapasão, diferentemente de outros recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou
rediscutir matéria, mas, tão somente, sanar defeitos supostamente existentes e que foram suscitados pela parte. 3. De acordo com a regra
prevista no art. 1.025, do NCPC, a simples interposição dos embargos de declaração já é suficiente para prequestionar a matéria: "Consideram-
se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam
inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade. " 4. Recurso conhecido e
improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais
de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entenderem inexistente qualquer
omissão no julgado recorrido, nos moldes do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000708-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOSE AGOSTINHO DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (PI003618)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Chamo o feito a ordem para receber o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003397-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: CLEIDE BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006235-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: TÂNIA MARTINS AURINO E OUTROS
REQUERIDO: THIAGO DA SILVA MACEDO E OUTRO
ADVOGADO(S): TANIA MARTINS AURINO (PI012634) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo visto, o impetrante requereu a extinção do writ, impondo-se, portanto, a aplicação do disposto no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil, segundo o qual \"O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação\". Posto isso, homologo, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação apresentado pelo impetrante, declarando extinto o feito, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil e do art. 91, XIV, do RITJ/PI. Intimações e publicações necessárias. Após, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos. Cumpra-se.
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10.5. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008229-6430402 

10.6. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005043-0430403 

10.7. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006446-4430404 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009235-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO
REQUERIDO: LUIS FELIPE COSTA ESCORCIO E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - ROUBO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A concessão de liminar em habeas corpus, embora possível, revela-se medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se
mostre de forma induvidosa e sem necessidade de avaliação aprofundada de fatos, indícios e provas (i) a ilegalidade do ato praticado pela
autoridade dita coatora, (ii) a ausência de justa causa para a ação penal ou, ainda, (iii) a presença de alguma causa excludente de punibilidade,
circunstâncias inexistentes na hipótese. A princípio, verifica-se dos autos que a prisão mostra-se necessária para a garantia da ordem pública
(art.312 do CPP), em razão da gravidade concreta do crime e periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora
praticado mediante grave ameaça, inclusive com emprego de arma de branca (faca) e em concurso de agentes. Com efeito, o decreto prisional
encontra-se suficiente fundamentado no fumus comissi delicti e no periculum libertatis, demonstrados pela prova da materialidade e indícios
suficientes de autoria delitiva, o que evidencia a necessidade da prisão cautelar como garantia da ordem pública. Posto isso, indefiro o pedido de
liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender necessárias. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008229-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA
REQUERIDO: JOSÉ LUCAS DAS NEVES E OUTRO
ADVOGADO(S): ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE
COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na hipótese, não mais subsiste o alegado
constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta das informações de fl.28, em 03/08/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade ao paciente, mediante a imposição de
medidas cautelares diversas da prisão, ao tempo em que determinou a expedição de alvará de soltura, restando, então, prejudicada a ordem. A
propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal julgará prejudicado
o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto, e determino a devida
baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005043-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: MISHELLE COELHO E SILVA
REQUERIDO: RICARDO ARAÚJO MESQUITA E OUTRO
ADVOGADO(S): MISHELLE COELHO E SILVA (PI7520)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E FRAUDE A CONCURSOS PÚBLICOS - CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na
hipótese, não mais subsiste o alegado constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta do sistema Themis Web e das informações de fl.90, em 12/05/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade ao paciente,
mediante a imposição de medidas cautelares diversas da prisão, ao tempo em que determinou a expedição de alvará de soltura, restando, então,
prejudicada a ordem. A propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação
ilegal julgará prejudicado o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto,
e determino a devida baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006446-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JOSÉ ROGER GURGEL CAMPOS
REQUERIDO: PAULO ALBERTO MACHADO CERQUEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE ROGER GURGEL CAMPOS (PI198)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PEDIDO DE RETIRADA DA MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO PÚBLICA (ART.319, VI DO CPP) - PLEITO DEFERIDO PELA AUTORIDADE COATORA - SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO -
ORDEM PREJUDICADA.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta das informações prestadas pela autoridade coatora (fls.62/63), foi proferida decisão revogando a medida cautelar de suspensão
do exercício da função pública, restando, então, prejudicada a ordem. A propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou
Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal julgará prejudicado o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente
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10.8. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006626-6430406 

10.9. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005042-8430410 

10.10. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007923-6430411 

10.11. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005764-2430414 

Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto, e determino a devida baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-
se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006626-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO E OUTRO
REQUERIDO: CÍCERO HENRIQUE DE SOUSA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO (PI002770)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PEDIDO DE RETIRADA DA MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DA
FUNÇÃO PÚBLICA (ART.319, VI DO CPP) - PLEITO DEFERIDO PELA AUTORIDADE COATORA - SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO -
ORDEM PREJUDICADA.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta das informações, a autoridade coatora proferiu decisão (fls.19/20) revogando a medida cautelar de suspensão do exercício da
função pública, restando, então, prejudicada a ordem. A propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou Tribunal verificar que
já cessou a violência ou coação ilegal julgará prejudicado o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela
perda superveniente do seu objeto, e determino a devida baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005042-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: BRENO NUNES MACEDO E OUTROS
REQUERIDO: THIAGO DA SILVA MACEDO E OUTRO
ADVOGADO(S): BRENO NUNES MACEDO (PI013922) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E FRAUDE A CONCURSOS PÚBLICOS - CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na
hipótese, não mais subsiste o alegado constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta do sistema Themis Web e das informações de fl.102, em 12/05/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade ao paciente,
mediante a imposição de medidas cautelares diversas da prisão, ao tempo em que determinou a expedição de alvará de soltura, restando, então,
prejudicada a ordem. A propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação
ilegal julgará prejudicado o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto,
e determino a devida baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007923-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA E OUTROS
REQUERIDO: TADEU BRUNO DO NASCIMENTO E SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA (PI002559) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS -ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E FRAUDE A CONCURSOS PÚBLICOS - CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na
hipótese, não mais subsiste o alegado constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta das informações de fl.37, em 15/07/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade ao paciente, ao tempo em que determinou a
expedição de alvará de soltura, restando, então, prejudicada a ordem. A propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou
Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal julgará prejudicado o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente
Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto, e determino a devida baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-
se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005764-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MICKAEL BRITO DE FARIAS
REQUERIDO: ANTONIO DE PÁDUA DOS SANTOS CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): MICKAEL BRITO DE FARIAS (PI010714)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - DIFAMAÇÃO, INJÚRIA E AMEAÇA NO ÂMBITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - CONCESSÃO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na
hipótese, não mais subsiste o alegado constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta do sistema Themis Web, em 06/07/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade ao paciente, ao tempo em que determinou a
expedição de alvará de soltura, restando, então, prejudicada a ordem. A propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou
Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal julgará prejudicado o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente
Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto, e determino a devida baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-
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10.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006653-9430415 

10.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007929-7430419 

10.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009585-0430428 

10.15. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004987-6430447 

se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006653-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
REQUERIDO: ANTONIO LOPES DA SILVA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E FRAUDE A CONCURSOS PÚBLICOS - CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na
hipótese, não mais subsiste o alegado constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta do sistema Themis Web e das informações de fls.231/232, em 06/07/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade ao paciente,
mediante a imposição de medidas cautelares diversas da prisão, ao tempo em que determinou a expedição de alvará de soltura, restando, então,
prejudicada a ordem. A propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação
ilegal julgará prejudicado o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto,
e determino a devida baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007929-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
REQUERIDO: ADRIANO NORMANDIA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DA FIANÇA - MANUTENÇÃO DA
CUSTÓDIA - PACIENTE HIPOSSUFICIENTE - DISPENSA DA FIANÇA DEFERIDA PELA AUTORIDADE COATORA - ORDEM PREJUDICADA.
1. Sendo concedido ao paciente a dispensa da fiança pela autoridade coatora, como na hipótese, não mais subsiste o alegado constrangimento,
nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta do sistema Themis Web, em 11/07/2017 a autoridade coatora deferiu o pedido de dispensa da fiança arbitrada em face do
paciente, mediante a imposição de medidas cautelares alternativas, ao tempo em que determinou a expedição de alvará de soltura, restando,
então, prejudicada a ordem. A propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou
coação ilegal julgará prejudicado o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu
objeto, e determino a devida baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009585-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DAVID ROSANO DOS SANTOS LEITE
ADVOGADO(S): VIVIANE PINHEIRO PIRES SETUBAL (PI003495)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - RELATOR - IMPEDIMENTO (ART. 252, I, DO CPP) - ATUAÇÃO DE CONSORTE NA AÇÃO
PENAL - REDISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Compulsando os autos, verifiquei a autuação de minha consorte como Representante do Ministério Público na 1a Instância, consoante se
depreende do termo de audiência de instrução e julgamento (fls.72), em que foi realizada a colheita de interrogatório. Nessa senda, veda o art.
252, inciso I, do Código de Processo Penal que o juiz exerça jurisdição no processo em que \"tiver funcionado seu cônjuge ou parente,
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até terceiro grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autoridade
policial, auxiliar da justiça ou perito.\" Posto isso, reputando-me impedido de exercer função judicial neste processo, determino o retorno dos
autos à Distribuição Judicial para fins de redistribuição do feito, operando-se a devida compensação. Publique-se e Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004987-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: GUSTAVO DE BRITO UCHOA E OUTRO
REQUERIDO: ANDERSON VASCONCELOS DA NOBREGA E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E FRAUDE A CONCURSOS PÚBLICOS - CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na
hipótese, não mais subsiste o alegado constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta do sistema Themis Web e das informações de fl.129, em 12/05/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade ao paciente,
mediante a imposição de medidas cautelares diversas da prisão, ao tempo em que determinou a expedição de alvará de soltura, restando, então,
prejudicada a ordem. A propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação
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10.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009335-0430669 

10.17. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007790-2430742 

10.18. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009544-8431205 

10.19. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009473-0431321 

ilegal julgará prejudicado o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto,
e determino a devida baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009335-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: FRANCISCO VALDERI ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO(S): JUACELMO EVANDRO DA SILVA (PI012413)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL ? DISTRIBUIÇÃO E JULGAMENTO DE FEITO ANTERIOR ? PREVENÇÃO DE RELATOR ? REDISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se de Apelação Criminal, interposta pelo Ministério Público, em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1a Vara Criminal da
Comarca de Campo Maior/PI (fls. 257/269), que condenou Francisco Valderi Araújo da Silva pela prática do crime tipificado no art. 155, § 40, I,
c/c o art. 71, ambos do Código Penal (furto qualificado). Após consulta ao Sistema de Processo Eletrônico deste Tribunal de Justiça, verificou-se
a existência do Habeas Corpus n° 2016.0001.009125-6, referente à mesma acão penal em que responde o apelado (processo n° 0001637-
71.2016.8.18.0026), distribuído inicialmente à Dee. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (02.09.2016), sendo julgado sob a
relatoria do Des. Sebastião Ribeiro Martins (05.10.2016) (extrato anexado). Assim, impõe-se ao caso a aplicação do ai-L.2° da Resolução n.°
42/11, de 24 de novembro de 2011, que alterou o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, cujo teor segue transcrito: Art. 2°.
O art. 145 da Resolução 02, de 12 de novembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 145. A distribuição de ação originária e de
recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores,
referentes ao mesmo processo ou procedimento, tanto na ação de conhecimento quanto na execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou
impedimento supervenientes,procedendo-se à_deida compensação. ' atpelaçaào Criminal íi° ai7dQo1,009335.6 1:70dingi,,de 2 - esf Etedr,o,
va,Macêdo Posto isso, determino a imediata redistribuição dos presentes autos à Relatora preventa, Dee. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, em obediência ao disposto no art. 145 do RITJPI. Cumpra - se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007790-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO
REQUERIDO: LUIZ DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO (PI012571)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE
COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na hipótese, não mais subsiste o alegado
constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta das informações de fls.24/25, em 31/07/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade ao paciente, mediante a imposição de
medidas cautelares diversas da prisão, ao tempo em que determinou a expedição de alvará de soltura, restando, então, prejudicada a ordem. A
propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal julgará prejudicado
o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto, e determino a devida
baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009544-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: DAVI LIMA DE FREITAS
REQUERIDO: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): DAVI LIMA DE FREITAS (PI006831)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009473-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: WYTTALO VERAS DE ALMEIDA
REQUERIDO: JOSÉ CARLOS GONÇALVES DE FARIAS E OUTRO
ADVOGADO(S): WYTTALO VERAS DE ALMEIDA (PI010837)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ANTERIOR DISTRIBUIÇÃO DE HABEAS CORPUS - RELATOR PREVENTO (ART.145 RITJPI) -
REDISTRIBUIÇÃO DEVIDA COM POSTERIOR COMPENSAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogado Wyttalo Veras de Almeida em favor de JOSÉ CARLOS GONÇALVES
DE FARIAS, preso, preventivamente, no dia 19 de fevereiro de 2016 pela suposta prática dos crimes tipificados no art.157,§2º, I,II, V e art.288,
todos do Código Penal, sendo apontado como autoridade coatora o MMº. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior-PI. Pelo que se
verifica do Sistema de Processual Eletrônico deste Tribunal, foi impetrado o Habeas Corpus nº 2017.0001.006128-1, referente à mesma ação
penal (nº0000351-24.2017.8.18.0026) em que figura o paciente, o qual foi distribuído à relatoria do Des. José Francisco do Nascimento em
08/06/2017. Assim, impõe-se ao caso a aplicação do art. 2º da Resolução n.º 42/11, de 24 de novembro de 2011, que alterou o Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, cujo teor segue transcrito: Art. 2º. O art. 145 da Resolução 02, de 12 de novembro de 1987,
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 145. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator
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10.20. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009265-4431351 

10.21. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007327-1431383 

10.22. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007897-9431384 

10.23. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007631-4431386 

preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo ou procedimento, tanto
na ação de conhecimento quanto na execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou impedimento supervenientes, procedendo-se à devida
compensação. Posto isso, determino a imediata redistribuição do presente feito ao Relator prevento, Des. José Francisco do Nascimento, em
obediência ao disposto no art. 145 do RITJ-PI. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009265-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA
REQUERIDO: ANTONIA DOMINGOS DE SOUSA CARMO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA (PI006216)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ANTERIOR DISTRIBUIÇÃO DE HABEAS CORPUS - RELATOR PREVENTO (ART.145 RITJPI) -
REDISTRIBUIÇÃO DEVIDA COM POSTERIOR COMPENSAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado pelo advogado João Lucas Lima Verde Nogueira em favor de ANTÔNIA DOMINGOS
DE SOUSA CARMO, presa, preventivamente, no dia 12 de junho de 2017 pela suposta prática dos crimes tipificados no art.33, caput, da Lei
nº11.343/06 e art.14, caput, da Lei nº10.826/03, sendo apontado como autoridade coatora o MMº. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Valença do Piauí-PI. Pelo que se verifica do Sistema de Processual Eletrônico deste Tribunal, foi impetrado o Habeas Corpus nº
2017.0001.007245-0, referente à mesma ação penal (nº0000565-53.2017.8.18.0078) em que figura a paciente, o qual foi distribuído à relatoria do
Des. Sebastião Ribeiro Martins em 03/07/2017. Assim, impõe-se ao caso a aplicação do art. 2º da Resolução n.º 42/11, de 24 de novembro de
2011, que alterou o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, cujo teor segue transcrito: Art. 2º. O art. 145 da Resolução 02,
de 12 de novembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 145. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal
torna o órgão e o relator preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo
processo ou procedimento, tanto na ação de conhecimento quanto na execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou impedimento
supervenientes, procedendo-se à devida compensação. Posto isso, determino a imediata redistribuição do presente feito ao Relator prevento,
Des. Sebastião Ribeiro Martins, em obediência ao disposto no art. 145 do RITJ-PI. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007327-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: LEONARDO LOPES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. A prevenção para os feitos posteriores, referentes ao
mesmo processo ou procedimento de origem, se firma por ocasião da distribuição do feito anterior a um relator e a um órgão julgador, em
atenção ao princípio do Juiz Natural. As férias ou a folga do Relator não tem o condão de modificar tal prevenção, vez que a redistribuição delas
decorrente apenas se destina a impedir a paralisação do feitos de tramitação abreviada. Arts. 141 e 145 do Regimento Interno do TJPI.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, em obediência às referidas regras regimentais,
com as devidas baixas. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007897-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE CARVALHO
REQUERIDO: BRUNO DOS SANTOS SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO (PI6651)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. A prevenção para os feitos posteriores, referentes ao
mesmo processo ou procedimento de origem, se firma por ocasião da distribuição do feito anterior a um relator e a um órgão julgador, em
atenção ao princípio do Juiz Natural. As férias ou a folga do Relator não tem o condão de modificar tal prevenção, vez que a redistribuição delas
decorrente apenas se destina a impedir a paralisação do feitos de tramitação abreviada. Arts. 141 e 145 do Regimento Interno do TJPI.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, em obediência às referidas regras regimentais,
com as devidas baixas. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007631-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA
REQUERIDO: JOSÉ HUMBERTO DA COSTA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): ALDANIEL RODRIGUES DO NASCIMENTO (PI13134)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. A prevenção para os feitos posteriores, referentes ao
mesmo processo ou procedimento de origem, se firma por ocasião da distribuição do feito anterior a um relator e a um órgão julgador, em
atenção ao princípio do Juiz Natural. As férias ou a folga do Relator não tem o condão de modificar tal prevenção, vez que a redistribuição delas
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10.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007747-1431409 

10.25. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007275-8431410 

10.26. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007205-9431445 

10.27. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005875-0431449 

10.28. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007679-0431474 

decorrente apenas se destina a impedir a paralisação do feitos de tramitação abreviada. Arts. 141 e 145 do Regimento Interno do TJPI.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, em obediência às referidas regras regimentais,
com as devidas baixas. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007747-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: HERCÍLIO RIBEIRO DO NASCIMENTO JÚNIOR
REQUERIDO: ANTONIO FRANCISCO TOMAZ E OUTRO
ADVOGADO(S): HERCILIO RIBEIRO DO NASCIMENTO JUNIOR (PI15516)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. A prevenção para os feitos posteriores, referentes ao
mesmo processo ou procedimento de origem, se firma por ocasião da distribuição do feito anterior a um relator e a um órgão julgador, em
atenção ao princípio do Juiz Natural. As férias ou a folga do Relator não tem o condão de modificar tal prevenção, vez que a redistribuição delas
decorrente apenas se destina a impedir a paralisação do feitos de tramitação abreviada. Arts. 141 e 145 do Regimento Interno do TJPI.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, em obediência às referidas regras regimentais, com as
devidas baixas. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007275-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: RICARDO PEREIRA DE ARAUJO FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR (PI008677)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. A prevenção para os feitos posteriores, referentes ao
mesmo processo ou procedimento de origem, se firma por ocasião da distribuição do feito anterior a um relator e a um órgão julgador, em
atenção ao princípio do Juiz Natural. As férias ou a folga do Relator não tem o condão de modificar tal prevenção, vez que a redistribuição delas
decorrente apenas se destina a impedir a paralisação do feitos de tramitação abreviada. Arts. 141 e 145 do Regimento Interno do TJPI.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, em obediência às referidas regras regimentais, com as
devidas baixas. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007205-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
REQUERIDO: CARLOS ROBERTO ALVES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. A prevenção para os feitos posteriores, referentes ao
mesmo processo ou procedimento de origem, se firma por ocasião da distribuição do feito anterior a um relator e a um órgão julgador, em
atenção ao princípio do Juiz Natural. As férias ou a folga do Relator não tem o condão de modificar tal prevenção, vez que a redistribuição delas
decorrente apenas se destina a impedir a paralisação do feitos de tramitação abreviada. Arts. 141 e 145 do Regimento Interno do TJPI.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, em obediência às referidas regras regimentais, com as
devidas baixas. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005875-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: KLÉSIA PAIVA MELO DE MORAIS E OUTRO
REQUERIDO: WESLEY VIEIRA TITO LIMA E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. A prevenção para os feitos posteriores, referentes ao
mesmo processo ou procedimento de origem, se firma por ocasião da distribuição do feito anterior a um relator e a um órgão julgador, em
atenção ao princípio do Juiz Natural. As férias ou a folga do Relator não tem o condão de modificar tal prevenção, vez que a redistribuição delas
decorrente apenas se destina a impedir a paralisação do feitos de tramitação abreviada. Arts. 141 e 145 do Regimento Interno do TJPI.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, em obediência às referidas regras regimentais,
com as devidas baixas. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007679-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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10.29. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009477-8431517 

10.30. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008911-4431550 

10.31. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009564-3431553 

ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: FRANCISCO AUGUSTO FELIPE RODRIGUES NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS AO RELATOR PREVENTO.1. De uma pesquisa
do Sistema e-TJPI, constato a prevenção do tipo expansiva deste Habeas Corpus, configurada em razão da anterior distribuição do Habeas
Corpus n° 2016.0001.003618-0 sob a relatoria do Des. Edvaldo Pereira de Moura, referente aos mesmos fatos da demanda em questão. 2.
Dessa forma, existindo as razões autorizadoras da distribuição por prevenção, a sua violação eqüivale a ofender o princípio do juízo natural (art.
5.°, XXXVII e Llll, da CF).
RESUMO DA DECISÃO
Em sendo assim, determino à SESCAR CRIMINAL que proceda a redistribuição do feito ao Des. Edvaldo Pereira de Moura, na forma estatuída
nas normas regimentais acima delineadas, com a devida baixa e necessárias anotações.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009477-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA
REQUERIDO: ANTONIO HELDER PEREIRA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA (PI005017)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPOS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. REQUISITOS. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. CONCESSÃO. Restando deficiente
a fundamentação do decreto preventivo quanto aos pressupostos que autorizam a segregação antes do trânsito em julgado e demonstrando-se a
inadequação e a desproporcionalidade no encarceramento do paciente, deve ser revogada sua prisão preventiva. Apesar de as condições
subjetivas favoráveis do paciente, em regra, não obstarem a segregação cautelar, neste caso, essas condições depõem em seu favor, dadas as
circunstâncias. Liminar concedida, fixando medidas cautelares diversas.
RESUMO DA DECISÃO
CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor do paciente ANTONIO HERDER
PEREIRA DE SOUSA, salvo se por outro motivo não estiver preso, fixando, neste momento preliminar, as seguintes medidas cautelares, sem
prejuízo de outras que venham a ser fixadas fundamentadamente pelo juízo de primeiro grau:
a) proibição de se aproximar ou de manter contato, por qualquer meio, com a vitima e com as testemunhas indicadas na ação penal, ou ainda
com seus familiares;
b) comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado, bem como proibição de ausentar-se da comarca do domicilio sem
prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal, ou mudar de endereço sem prévia comunicação ao juízo da origem, de Avelino
Lopes - PI;
c) comparecimento mensal ao Centro Assistencial ao Preso Provisório, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Centro Cívico, Fórum Cível
e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, 5° andar, Teresina/PI, para informar e justificar suas atividades, até o término da instrução criminal; e
d) recolhimento domiciliar no período noturno, durante a semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h (seis horas), e nos finais de semana e
feriados das 20h (vinte horas) às 6h (seis horas), sempre que não estiver trabalhando;
Entendo, ainda, por advertir o paciente que de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão
pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outras medidas menos gravosas.
Publique-se.
Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE AVELINO LOPES - PI para apresentar as informações que entender cabíveis no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ.
Recebidas as informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao Ministério Público Superior, para se manifestar.
SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008911-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: KLÉSIA PAIVA MELO DE MORAES E OUTRO
REQUERIDO: FRANCISCO RENILSON DA SILVA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): KLESIA PAIVA MELO DE MORAES - DEFENSORA PÚBLICA (PI010466)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DENEGAÇÃO. Desprovida de previsão legal específica, a
liminar em sede de habeas corpus reclama a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus bani iuris. Ausentes tais requisitos, a medida liminar deve ser denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
Publique-se.
Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI para apresentar as informações que
entender cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ.
Decorrido o prazo para informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao Ministério Público Superior, para se manifestar.
SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009564-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JOAQUIM PIRES/VARA ÚNICA
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10.32. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006260-1431576 

10.33. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008356-2431588 

10.34. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005626-1431608 

10.35. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006756-8431609 

10.36. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009643-0431611 

REQUERENTE: MATTSON RESENDE DOURADO
REQUERIDO: FRANCISCO DA SILVA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): MATTSON RESENDE DOURADO (PI006594)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
LIMINAR. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM PÚBLICA. LIMINAR DENEGADA. 1. Liminar
denegada porque não foram comprovados, de plano, os pressupostos que autorizariam sua concessão.
RESUMO DA DECISÃO
om base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
Publique-se.
Notifique-se o Exmo. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES para apresentar as informações que entender cabíveis, nos
termos do art. 662 do Código de Processo Penal.
Prestadas ou não as informações, voltem-me os autos conclusos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006260-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: LUIS HUMBERTO GOMES CAVALCANTE
REQUERIDO: PAULO LUCAS CUNHA XAVIER E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE (PI013111)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. REDISTRIBUIÇÃO. RETORNO DAS FÉRIAS. RELATOR ORIGINÁRIO. COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DO
FEITO.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao Exmo. Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, competente para o seu processamento e
julgamento, em razão do regular e originário sorteio.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008356-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: E. L. P. M.
REQUERIDO: B. S. B. E OUTRO
ADVOGADO(S): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005626-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
REQUERIDO: LINDOMAR ALVES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. REDISTRIBUIÇÃO. RETORNO DAS FÉRIAS. RELATOR ORIGINÁRIO. COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DO
FEITO.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao Exmo. Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, competente para o seu processamento e
julgamento, em razão do regular e originário sorteio.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006756-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: HELIDA DE FRANÇA MILANEZ
REQUERIDO: FRANCISCO RANIEL GOMES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): HELIDA DE FRANÇA MILANEZ (PI007039)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. REDISTRIBUIÇÃO. RETORNO DAS FÉRIAS. RELATOR ORIGINÁRIO. COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DO
FEITO.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao Exmo. Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, competente para o seu processamento e
julgamento, em razão do regular e originário sorteio.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009643-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA NETO
ADVOGADO(S): DAVY COELHO DE REZENDE (PI013980) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.37. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004723-5431612 

10.38. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009582-5431640 

10.39. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008823-7431641 

10.40. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009293-9431642 

10.41. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008409-8431645 

RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Trata-se de Apelação Criminal, onde o Apelante requereu a apresentação das razões de Apelação em 2- Instância, nos termos do art. 600, § 4º,
do CPP. Isto posto, determino a intimação do Apelante acima para apresentar as razões do presente recurso, conforme disposição insita no art.
600, § 4º, do CPP, no prazo de 08 (oito) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004723-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: NESTOR VIRGILIO MONTEIRO MOREIRA RAMOS
REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS PAZ SANTOS FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): NESTOR VIRGILIO MONTEIRO MOREIRA RAMOS (PI013524)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. REDISTRIBUIÇÃO. RETORNO DAS FÉRIAS. RELATOR ORIGINÁRIO. COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DO
FEITO.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao Exmo. Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, competente para o seu processamento e
julgamento, em razão do regular e originário sorteio.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009582-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: LINA TERESA COSTA BRANDAO
REQUERIDO: ISAC DA SILVA NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): LINA TERESA COSTA BRANDAO (PI010618)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO E CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS DO PACIENTE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO DE PLANO - EXTENSÃO DE BENEFÍCIO -
IMPOSSIBILIDADE - SITUAÇÃO FÁTICO PROCESSUAL DIVERSA - MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. 1. A concessão de liminar é medida de
caráter excepcional, cabível apenas quando a decisão impugnada estiver eivada de ilegalidade flagrante, demonstrada de plano; 2. Analisando o
decreto preventivo, verifica-se que o magistrado fez referência expressa às circunstâncias da prisão do paciente, apontando os indícios da autoria
delitiva, bem como a gravidade concreta da conduta imputada. Consignou, também, que o paciente responde a outros 2 (dois) procedimentos
criminais, o que demonstra a concreta possibilidade de reiteração delitiva. 3. Desta forma, não verifico a presença de evidente ilegalidade ou
abusividade na decisão que decretou a segregação cautelar do paciente, a ser sanada pela via cautelar. 4. Conforme reiterada orientação
jurisprudencial, as condições pessoais favoráveis do paciente, por si só, não possuem o condão de afastar a decretação da prisão preventiva, 5.
O pleito de extensão do benefício não merece guarida, uma vez que a situação fático processual do paciente não se mostra idêntica à do
paradigma WELLISON LIMA DOS SANTOS; 6. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
Publique-se.
Notifique-se o Exmo. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI para apresentar as informações que entender
cabíveis, nos termos do art. 662 do Código de Processo Penal.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008823-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
1º APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
2º APELANTE: CALROS AFONSO GOMES (assistente de acusação)
ADVOGADO(S): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO (PI002770) E OUTRO
APELADO: VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO
ADVOGADO(S): GILBERTO ALVES FERREIRA (PI001366)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO- ANTERIOR HABEAS CORPUS DISTRIBUÍDO A OUTRO DESEMBARGADOR - PREVENÇÃO -ART. 135-A REGIMENTO
INTERNO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, determino a redistribuição do feito ao Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, em obediência às regras regimentais,
com as devidas baixas.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009293-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO
REQUERIDO: RAIMUNDO NONATO DA COSTA PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO (PI007573B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008409-8
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10.42. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009503-5431648 

10.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008250-8430445 

10.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009137-6430596 

10.45. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009413-4430600 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
REQUERIDO: MARCELO OLIVEIRA DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE BOANERGES DE OLIVEIRA NETO (PI5491)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO E CONDIÇÕES PESSOAIS
FAVORÁVEIS DO PACIENTE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO DE PLANO - MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. 1. A
concessão de liminar é medida de caráter excepcional, cabível apenas quando a ilegalidade apontada estiver demonstrada de plano; 2.
Analisando o decreto preventivo, verifica-se que a magistrada fez referência expressa às circunstâncias da prisão do paciente, apontando a
gravidade da conduta que lhe fora imputada, bem como a possibilidade da continuidade delitiva; 3. Portanto, não verifico a presença de evidente
ilegalidade ou abusividade na decisão que decretou a segregação cautelar do paciente, a ser sanada pela via cautelar; 4. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se a Exma. JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI para apresentar as informações que entender cabíveis, nos termos do art. 662 do Código de
Processo Penal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009503-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SUSY CANUTO DE OLIVEIRA
REQUERIDO: ANTONIO SEVERIANO DE AGUIAR NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): SUSY CANUTO DE OLIVEIRA (PI012332)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008250-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
REQUERENTE: SAMARA PEREIRA PORTELA
ADVOGADO(S): EMERSON WAGNER PEREIRA PORTELA (PI015823)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS. PRETERIÇÃO À NOMEAÇÃO.
CONTRATAÇÕES A TÍTULO PRECÁRIO. 1. A aprovação em concurso público gera para o candidato simples expectativa de direito à nomeação.
Todavia, verificada a necessidade do serviço, comprovada pela contratação de Nutricionistas a Título Precário, para a qual restou aprovada a
Agravante, surge para esta o direito líquido e certo à nomeação e posse no cargo pretendido. 2. Tutela Antecipada deferida
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL para determinar que o Município de Piripiri-PI, através do seu
representante legal, Prefeito Municipal, NOMEIE e dê POSSE à Agravante SAMARA PEREIRA PORTELA, no cargo de NUTRICIONISTA,
pertencente ao quadro efetivo do Poder Executivo Municipal, até pronunciamento definitivo da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível deste
Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do agravo de instrumento. Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor
desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias. Intime-se a parte Agravada para se manifestar no presente
feito, nos termos do art. 1.019 do CPC. Intimem-se o agravante e o agravado para que sejam cientificados da presente decisão. Publique-se.
Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009137-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRONTEIRAS DISTIBUIDORA LTDA
ADVOGADO(S): TED LUIZ ROCHA PONTES (CE026581) E OUTROS
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APRECIAÇÃO DO PLEITO LIMINAR - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE PROVAS. Para a concessão do pleito de atribuição de efeito
suspensivo, deve a parte agravante comprovar suas alegações. No caso em tela, o agravante não juntou aos autos provas de suas alegações.
Pleito liminar a que se nega deferimento.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, nego o pleito de efeito suspensivo, pois ausente seu requisito da fumaça do bom direito. Intimem-se as partes sobre a presente
decisão, bem como a parte agravada para apresentar contrarrazões na forma e prazo de lei. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009413-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSE GALDINO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (PI007589) E OUTRO
REQUERIDO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES - PI E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO - VIA INADEQUADA - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. Não sendo a decisão judicial teratológica, e
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10.46. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009491-2430614 

10.47. TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 2017.0001.009240-0430996 

10.48. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006819-6430408 

10.49. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006624-2430413 

sendo passível de ser impugnada por recurso próprio, não pode prosperar a ação mandamental, devendo ser a petição inicial indeferida na forma
dos artigos 5º, II e 10 da Lei 12.016/09.
RESUMO DA DECISÃO
Com estas considerações, em decisão monocrática, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL do presente mandado de segurança, por inadequação da
via processual. Arquive-se e proceda-se às baixas devidas. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009491-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA ELIETE DA CONCEIÇÃO SOUZA
ADVOGADO(S): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES (PI12406) E OUTRO
REQUERIDO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES - PI E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO - VIA INADEQUADA - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. Não sendo a decisão judicial teratológica, e
sendo passível de ser impugnada por recurso próprio, não pode prosperar a ação mandamental, devendo ser a petição inicial indeferida na forma
dos artigos 5º, II e 10 da Lei 12.016/09.
RESUMO DA DECISÃO
Diante disso, considerando a inexistência de direito líquido e certo da parte, como, de resto, a vedação expressa de concessão da ordem haja
vista a possibilidade de aforamento de recurso própria para a impugnação das decisões mencionadas, a inicial merece, de plano, ser indeferida.
Com estas considerações, em decisão monocrática, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL do presente mandado de segurança, por inadequação da
via processual. Arquive-se e proceda-se às baixas devidas. Intime-se.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 2017.0001.009240-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): ARLINDO DIAS CARNEIRO NETO (PI12697) E OUTROS
REQUERIDO: EDNA CRISTINA DE MACEDO COELHO BISPO E OUTROS
ADVOGADO(S): DANILO DA SILVA SOUSA (PI14880) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE EM AÇÕES ORDINÁRIAS DE NULIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS.
Existência de processo anterior já em andamento neste Egrégio Tribunal de Justiça com as mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo
pedido, caracterização da litispendência. Processo Extinto sem resolução de mérito com base no art. 485, V, CPC,
RESUMO DA DECISÃO
Visualizando a caracterização da litispendência no caso, julgo extinto a presente Tutela Antecipada Antecedente sem resolução de mérito com
fulcro no artigo 485, inciso V do CPC Outrossim, transcorrido in albis o prazo recursal, proceda-se ao arquivamento dos presentes autos nos
termos do Provimento n° 016/2009. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 30 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006819-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: NAZIR PEREIRA DA SILVA NUNES
ADVOGADO(S): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO (CE015166)
REQUERIDO: ITAÚ SEGUROS S.A.
ADVOGADO(S): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO (PE004246)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Busca e Apreensão. PAGAMENTO DE MAIS DE 70/ (Setenta por cento)DO FINANCIAMENTO. DIREITO A PURGAÇÃO
DA MORA, POR FORÇA DA NORMA VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. Concessão de liminar para suspender a decisão do MM.Juiz a quo, com
a imediata devolução do bem apreendido.
RESUMO DA DECISÃO
Concedo a liminar, para suspender a decisão proferida pelo magistrado a quo e, consequentemente deferir em favor do agravante a restituição
imediata do veículo. Oficie-se ao magistrado de origem, para conhecimento desta decisão e adotadas as providências pertinentes. Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006624-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: MARIA DAS DORES SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): EMMANUELLE LIMA ALMEIDA (PI013557) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONCESSÃO - POSSIBILIDADE. 1. O custo do processo e a
miserabilidade das pessoas são óbices à universalidade da tutela jurisdicional. Conforme disposto nos arts. 98 e 99 §2º do CPC, o Relator deverá
conceder os benefícios da justiça gratuita quando o requerente preencher os requisitos necessários. A assistência judiciária encontra respaldo
também no princípio da solidariedade, enunciado no inciso I do art. 3° da CF: \"Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil: I- construir uma sociedade livre, justa e solidária.\" ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E ACESSO À JUSTIÇA. A facilitação do acesso do
necessitado à justiça é manifestação do princípio da inafastabilidade da jurisdição. 2. O art. 5º, inciso LXXIV, Constituição Federal, O Estado
Prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recurso.
RESUMO DA DECISÃO
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10.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006320-0430418 

10.51. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.003803-0430421 

10.52. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002519-7430439 

10.53. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010945-5430441 

10.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000643-9430448 

Diante do exposto, concedo a liminar pleiteada para conceder os benefícios da justiça gratuita. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006320-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ANTONIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PE029497)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado o recurso.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, declaro a extinção do recurso, sem resolução de mérito, por perda superveniente do objeto do recurso. Dando-se baixa na
distribuição. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.003803-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FRANCISCO DE JESUS FERREIRA LIMA NETO
ADVOGADO(S): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE (PI006450)
AGRAVADO: BANCO REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL (SANTANDER LEASING)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Processo Julgado na Vara de Origem. Perda superveniente do objeto. Extinto o recurso. Baixa na Distribuição.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, declaro a extinção do recurso, sem resolução de mérito, por perda superveniente do objeto do recurso. Dando baixa na
distribuição. Intime-se e Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002519-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: JÔYCE REIS COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALVARO DIAS FEITOSA (PI010450) E OUTRO
AGRAVADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA- EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença no feito com
julgamento de mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, ex officio julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto, em razão da superveniência de sentença no processo de
origem e consequentemente os agravos internos de fls. 02/19 e 171/187 do processo nº 2017.0001.002519-7. Intimações necessárias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010945-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: SENATEPI-SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA (PI008029) E OUTROS
AGRAVADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): AGLÂNIO FROTA MOURA CARVALHO (PI008728) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPAda. AUSÊNCIA DE PROBABILIDADE DO DIREITO INVOCADO E DO
PERIGO DE DANO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO. Ausência de elementos que evidenciem a Probabilidade do Direito e o Perigo de
Dano ou o Risco de Resultado Útil do Processo. Aplicação do Artigo 300, do NCPC. Nos termos do art. 300 (Lei nº 13.105/15), a Tutela de
Urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a Probabilidade do Direito e o Perigo de Dano ou o Risco ao Resultado Útil
do Processo. Tutela Antecipada Negada.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, nego a antecipação da tutela, por ausência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
de resultado útil do processo. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000643-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: R. S. F. N. E OUTROS
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821) E OUTROS
APELADO: O. A. N.
ADVOGADO(S): JOSELIO DA SILVA LIMA (PI002619) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
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10.55. RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000780-8430454 

10.56. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013764-5430506 

10.57. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002961-0430557 

10.58. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004204-3430594 

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS. ACORDO. PERDA DE OBJETO. Tendo havido acordo entre as partes, que restou
devidamente homologado judicialmente, restou esvaziada a pretensão recursal. Recurso prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
ISTO POSTO, em decisão monocrática, julgo prejudicado o recurso, tendo em vista que houve a perda do seu objeto. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se. Após, dê-se baixa.

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000780-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
RECLAMANTE: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA.
ADVOGADO(S): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA (PI011086) E OUTROS
RECLAMADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
reclamação COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPAda. AUSÊNCIA DE PROBABILIDADE DO DIREITO INVOCADO E DO PERIGO DE DANO
AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO. Ausência de elementos que evidenciem a Probabilidade do Direito e o Perigo de Dano ou o Risco de
Resultado Útil do Processo. Aplicação do Artigo 300, do NCPC. Nos termos do art. 300 (Lei nº 13.105/15), a Tutela de Urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a Probabilidade do Direito e o Perigo de Dano ou o Risco ao Resultado Útil do Processo. Tutela
Antecipada Negada.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, nego a antecipação da tutela, por ausência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
de resultado útil do processo. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013764-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI
ADVOGADO(S): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (PI004703) E OUTROS
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR E
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. DECISÃO UNÂNIME. A decisão a quo há de ser mantida em razão do exercício do poder de cautela
bem como da ausência de prova inequívoca, o que impossibilitou o deferimento da tutela perseguida.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, mantendo a decisão agravada até pronunciamento definitivo
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do agravo de instrumento. Oficie-se ao
eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias. Intimem-se
o agravante e o agravado para que sejam cientificados. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002961-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PIAUÍ
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO (PI009358) E OUTROS
REQUERIDO: GILDEANNY PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO(S): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE (PI011290)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORA PÚBLICA - CARGO EM COMISSÃO - EXONERAÇÃO DURANTE
A GRAVIDEZ. TUTELA ANTECIPADA - PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS INTEGRAIS. Embora a ocupante de cargo em comissão seja
exonerável "ad nutum", assegurou-se à servidora gestante a estabilidade provisória, bem como o direito à indenização com base no art. 5º, § 2º,
c/c o art. 7 º, inc. XVIII, ambos da Constituição Federal e art. 10, inc. II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).
EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante das considerações declinadas, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO requerido, mantendo a decisão agravada, até o julgamento do Agravo por
esta E. 2ª Câmara Especializada Cível. Intimem-se as partes sobre a presente decisão. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004204-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. AUSÊNCIA DE CUNHO DECISÓRIO. APLICAÇÃO DO
ART.1001 DO NCPC. A manifestação objeto do presente recurso não possui qualquer cunho decisório, sendo aplicável, in casu, o art.1001, do
NCPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
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10.59. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003083-8430826 

10.60. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002409-7430850 

10.61. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009506-0430876 

10.62. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005594-0430921 

Diante do exposto, não conheço o presente recurso tendo em vista a irrecorribilidade da decisão. Comunique-se o juízoa quo. Intimem-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003083-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTRO
AGRAVADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): DJALMA SILVA JÚNIOR (BA018157) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO PREJUDICADO. SENTENÇA SUPERVENIENTE. 1. Ação Declaratória de
Nulidade Contratual teve sentença proferida pelo juízo de origem. 2. Agravo prejudicado. Recurso extinto com fulcro no artigo 485, VI, CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Julgo prejudicado o presente agravo de instrumento em razão da superveniente perda de objeto, ante superveniência de sentença monocrática
no processo de origem, com fulcro nos artigos 485, VI, do Código de Processo Civil, e amparado no entendimento jurisprudência! pátrio superior.
Outrossim, transcorrido o prazo recursal In albls, proceda-se à baixa dos autos nos termos Provimento n° 016/2009. Intime-se. Publique-se.
Cumpra-se. Teresina, 29 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002409-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO PREJUDICADO. SENTENÇA SUPERVENIENTE. 1. Ação Declaratória de
Nulidade Contratual teve sentença proferida pelo juízo de origem. 2. Agravo prejudicado. Recurso extinto com fulcro no artigo 485, VI, CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Julgo prejudicado o presente agravo de instrumento em razão da superveniente perda de objeto, ante superveniência de sentença monocrática
no processo de origem, com fulcro nos artigos 485, VI, do Código de Processo Civil, e amparado no entendimento jurisprudencial pátrio superior.
Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se à baixa dos autos nos termos Provimento n° 016/2009. Intime-se. Publique-se.
Cumpra-se. e Teresina, 29 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009506-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JERUMENHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DOMINGAS PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA. CONTRATOS BANCÁRIOS. LIMINAR DEFERIDA.1. Pode ser interposto
Recurso de Agravo de Instrumento contra decisões interlocutória que versam sobre exibição ou posse de documento ou coisa, art. 1.015, VI. 2. O
CDC concede a inversão do ónus da prova ao consumidor para facilitar sua defesa no processo civil e somente neste, quando for verossímil a
alegação do consumidor, ou quando este for hipossufíciente, segundo as regras ordinárias (artigo 6°, inciso VIII, do CDC). Há a exigência da
presença da presunção de verossimilhança E/OU a constatação da hipossuficiência. A inversão do ónus prova, depósito de empréstimo bancário,
deve recair, portanto, sobre o banco, uma vez que este tem o dever de produzir mecanismos de verificação e controle hábeis a comprovar que as
operações. 3. Liminar deferida.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, pelas razões acima elencadas, preenchidos os requisitos da medida recursal, fumus boni iuris e periculum In mora, concedo o efeito
suspensivo ativo ao presente recurso de Agravo de Instrumento para que se realize a inversão do ônus probante e o regular processamento do
feito de origem Outrossim, nos termos requeridos, concedo ao AGRAVANTE O BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Comunique-se ao MM.
Juiz da causa, na forma do artigo 1.019, inciso l, do Novo Código de Processo Civil, Ainda, proceda-se a intimação do agravado, conforme
disposição do art. 1.019, II do CPC. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 30 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005594-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL-FACID
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
AGRAVADO: BARBARA KARINE NUNES DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA (PI011119)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
DECISÃO ASSEGURANDO O DIREITO A MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR POR MEIO DO FIES. ILEGALIDADE.
AUSÊNCIA. 1. A Cláusula 13, § 1° do Contrato de Financiamento Estudantil estabelece que observado o período estabelecido pelo Agente
Operador do FIES, o Aditamento Simplificado será realizado na IES depois de efetivada a renovação da matrícula e mediante assinatura do
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10.63. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001111-0430966 

10.64. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003101-6431076 

10.65. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002552-1431078 

10.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006726-8431080 

Documento de Regularidade (DRM) pelo(a) FINANCIADO(A) ou pelo seu representante, assim como pelos membros da CPSA. 2. Por sua vez, a
Portaria n° 15/2011 estabelece que excepcional e justificadamente, durante o período de utilização do financiamento, a CPSA poderá autorizar a
continuidade do financiamento, por até 2 (duas) vezes3 no caso de aproveitamento acadêmico em percentual inferior ao estabelecido no inciso l
deste artigo. 3. Requisitos não preenchidos pela parte agravante. Perigo da demora inverso. 4. Decisão agravada mantida. Liminar Indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
NEGO o efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos por entender não restar
configurados os requisitos ensejadores da concessão de liminar. Determino, ainda, a notificação do MM. Juízo de Origem para tomar
conhecimento da decisão. Outrossim, determino, transcorridos in albis o prazo recursal, a remessa dos autos à PGJ para as providências
cabíveis. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 31 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001111-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: FRANCISCA MARIA PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO PREJUDICADO. SENTENÇA SUPERVENIENTE. 1. Ação Declaratória de
Nulidade Contratual teve sentença proferida pelo juízo de origem. 2. Agravo prejudicado. Recurso extinto com fulcro no artigo 485, VI, CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Julgo prejudicado o presente agravo de instrumento em razão da superveniente perda de objeto, ante superveniência de sentença monocrática
no processo de origem, com fulcro nos artigos 485, VI, do Código de Processo Civil, e amparado no entendimento jurisprudência! pátrio superior.
Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se à baixa dos autos nos termos Provimento n° 016/2009. Intime-se. Publique-se.
Cumpra-se. Teresina, 29 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003101-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: SEVERINA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO PREJUDICADO. SENTENÇA SUPERVENIENTE. 1. Ação Declaratória de
Nulidade Contratual teve sentença proferida pelo juízo de origem. 2. Agravo prejudicado. Recurso extinto com fulcro no artigo 485; VI, CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Julgo prejudicado o presente agravo de instrumento em razão da superveniente perda de objeto, ante superveniência de sentença monocrática
no processo de origem, com fulcro nos artigos 485, VI, do Código de Processo Civil, e amparado no entendimento jurisprudencial pátrio superior.
Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se à baixa dos autos nos termos Provimento n° 016/2009. Intime-se. Publique-se.
Cumpra-se. Teresina, 29 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002552-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO PREJUDICADO. SENTENÇA SUPERVENIENTE. 1. Ação Declaratória de
Nulidade Contratual teve sentença proferida pelo juízo de origem. 2. Agravo prejudicado. Recurso extinto com fulcro no artigo 485, VI, CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Julgo prejudicado o presente agravo de instrumento em razão da superveniente perda de objeto, ante superveniência de sentença monocrática
no processo de origem, com fulcro nos artigos 485, VI, do Código de Processo Civil, e amparado no entendimento jurisprudência! pátrio superior.
Outrossim, transcorrido o prazo recursal In albis, proceda-se à baixa dos autos nos termos Provimento n° 016/2009. !ntirne-se. Publique-se.
Cumpra-se. Teresina, 29 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006726-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: VRG LINHAS AÉREAS S/A E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA (RJ084367) E OUTROS
APELADO: IGOR BEZERRA NELSON
ADVOGADO(S): BÁRBARA SANTOS ROCHA (PI010149) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. EXTRAVIO DE BAGAGEM. CÓDIGO DE DEFESA DO
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10.67. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001131-5431169 

10.68. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000150-8431283 

10.69. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005511-6431325 

10.70. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004196-8431353 

CONSUMIDOR E CONVENÇÃO DE VARSÓVIA. SENTENÇA MANTIDA. ACORDO HOMOLOGADO. Constado que as partes firmaram acordo,
conforme consta dos autos às fls. 207/211. Diante ao expresso pedido e concordância quanto à homologação do pedido, impõe-se a extinção do
feito, nos termos do art. 487, III, "b", do CPC. Homologado o acordo, arquivem-se os autos.
RESUMO DA DECISÃO
Diante ao expresso pedido e concordância quanto à desistência do pedido, impõe-se a extinção do feio, nos termos do art. 487, III, "b", do CPC.
Ante o exposto, homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes, em consequência, declaro extinto
o feito, com fulcro no artigo 487, III, "b" do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001131-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO(S): FABIO FRASATO CAIRES (SP124809) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO PREJUDICADO. SENTENÇA SUPERVENIENTE. 1. Ação Declaratória de
Nulidade Contratual teve sentença proferida pelo juízo de origem. 2. Agravo prejudicado. Recurso extinto com fulcro no artigo 485, VI, CPC/2015.
RESUMO DA DECISÃO
Julgo prejudicado o presente agravo de instrumento em razão da superveniente perda de objeto, ante superveniência de sentença monocrática
no processo de origem, com fulcro nos artigos 485, VI, do Código de Processo Civil, e amparado no entendimento jurisprudencial pátrio superior.
Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se à baixa dos autos nos termos Provimento n° 016/2009. Intime-se. Publique-se.
Cumpra-se. Teresina, 29 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000150-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: EDIMÊ OLIVEIRA GOMES FREITAS
ADVOGADO(S): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA (PI003767) E OUTROS
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EFEITO SUSPENSIVO À DECISÃO AGRAVADA. EFEITO
SUSPENSIVO À DECISÃO AGRAVADA. Analisando ativamente o processo, não encontrei elementos convincentes sobre a ocorrência de
conduta ilícita alegada, sendo que não há nos autos recursais provas que demonstre efetivamente indícios de atos ímprobos que possam ser
reprimidos neste momento processual. Para a concessão de medidas liminares em Ação Civil Pública apenas quando restarem efetivamente
demonstrados o fumus boni iuris e o periculum in mora, cumulativamente. No caso em apreço,como já explicado, opera-se o indeferimento das
medidas das medidas pretendidas, uma vez que não estar demonstrado o fumus oni iuris, não trazendo os autos indícios robustos dos atos
ilegais supostamente praticados pela Prefeita. Efeito suspensivo concedido, para suspender a eficácia da decisão agravada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, concedo efeito suspensivo ativo a presente recurso, para, suspender a eficácia da decisão agravada, até julgamento final
pela 2ª Câmara Especializada Cível, deste Tribunal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005511-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Inversão do ônus da prova. Neste ínterim, pelo conjunto probatório inseridos nos autos, verifica-se, que a Agravante é
pessoa idosa, ou seja, está inserido na proteção da Lei n° 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, onde, vaticina o art. 2o, verbis: [...] Art. 2o- O idoso
goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe,
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral,
intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. [...] Igualmente, as Normas do Estatuto do Idoso são de ordem pública,
prevalecendo sobre a vontade das partes, pois dão primazia jurídica aos idosos em função de seu natural estado de hipossuficiência. - Aplicação
do Código de Defesa do Consumidor. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, atribuo efeito suspensivo concedendo ao agravante o direito a inversão do ônus da prova. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se
imediatamente, dando ciência ao Juízo de origem, via malote digital. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004196-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO FICSA S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
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10.71. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004421-0431381 

10.72. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013734-7431448 

10.73. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005786-1431515 

10.74. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011021-0431552 

Agravo de Instrumento. Inversão do ônus da prova. Neste ínterim, pelo conjunto probatório inseridos nos autos, verifica-se, que é pessoa idosa,
ou seja, está inserido na proteção da da Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, onde, vaticina o art. 2º, verbis, [...] Art.2º O idoso goza de todos
os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que se trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual,
espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. [...] Igualmente, as Normas do Estatuto do Idoso são de ordem pública, prevalecendo
sobre a vontade das partes, pois dão primazia jurídica aos idosos em função de seu natural de hipossuficiência. - Aplicação do Código de Defesa
do Consumidor. Liminar Concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Ante ao exposto, atribuo efeito suspensivo concedendo ao o direito a inversão do ônus da prova.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004421-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BERTOLÍNIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: PAULO DALTO NETO
ADVOGADO(S): FELIPE PONTES LAURENTINO (PI007755)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Pedido de Concessão de liminar negado. Quanto a preliminar de nulidade da decisão a quo, está não merece prosperar
pois a decisão a quo, pois a mesma vem fundamentada, embora que sucintamente, o que não pode ser confundido com falta de fundamentação.
Preliminar rejeitada. Nas hipóteses de apuração de consumo irregular, decorrente de suposta fraude no medidor do consumo de energia elétrica,
o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento segundo o qual é ilegal a interrupção no fornecimento de energia elétrica, de dívida apurada
e imposta unilateralmente. Por outro lado, o Código de Defesa do Consumidor determina, ainda, no art. 42 que qualquer coação ou
constrangimento ao consumidor, como a suspensão do fornecimento de energia elétrica, na cobrança de débitos, deve ser evitado. Assim, é de
se concluir que o corte no fornecimento de serviço essencial, como a energia elétrica, só pode ser possível em situações excepcionais.
RESUMO DA DECISÃO
Ex positis, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento, mantendo a decisão a quo em todos os seus termos. Intime-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013734-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARCOS FRANCELINO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI9016)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Inversão do ônus da prova. Neste ínterim, pelo conjunto probatório inseridos nos autos, verifica-se, que a Agravante é
pessoa idosa, ou seja, está inserido na proteção da Lei n° 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, onde, vaticina o art. 2o, verbis: [...] Art. 2o- O idoso
goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe,
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral,
intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. [...] Igualmente, as Normas do Estatuto do Idoso são de ordem pública,
prevalecendo sobre a vontade das partes, pois dão primazia jurídica aos idosos em função de seu natural estado de hipossuficiência. - Aplicação
do Código de Defesa do Consumidor. Liminar concedida
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, atribuo efeito suspensivo, concedendo ao agravante o direito a inversão do ônus da prova. Publique-se. Intime-se. cumpra-se
imediatamente, dando ciência dessa decisão ao Juízo de origem via malote digital. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005786-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SEBASTIANA ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Inversão do ônus da prova. Neste ínterim, pelo conjunto probatório inseridos nos autos, verifica-se, que a Agravante é
pessoa idosa, ou seja, está inserido na proteção da Lei n° 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, onde, vaticina o art. 2o, verbis: [...] Art. 2o- O idoso
goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe,
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral,
intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. [...] Igualmente, as Normas do Estatuto do Idoso são de ordem pública,
prevalecendo sobre a vontade das partes, pois dão primazia jurídica aos idosos em função de seu natural estado de hipossuficiência. - Aplicação
do Código de Defesa do Consumidor. Liminar concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, atribuo efeito suspensivo concedendo ao agravante o direito a inversão do ônus da prova. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se
imediatamente, dando ciência dessa decisão ao Juízo de origem, via malote digital. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011021-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: EUGÊNIO AUGUSTO MARINHO MAGALHÃES
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10.75. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009216-2430401 

10.76. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009524-2430774 

10.77. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003344-3430776 

10.78. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005139-8430824 

10.79. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.008311-9430825 

ADVOGADO(S): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA (PI011905) E OUTROS
AGRAVADO: MARIA CLARICE CARVALHO DE MORAIS MENESES E OUTRO
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Acordo Homologado na Origem. Extinção do Feito. Perda Superveniente de Objeto. Recurso Prejudicado, nos artigos
485, inciso VI, 1.018, § 1º e 932, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento em razão da superveniente esvaziamento da decisão agravada, com fulcro nos
artigos 487, inciso VI, 1.018, §1º e 932, inciso III do Código de Processo Civil de 2015.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009216-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO
REQUERIDO: MATEUS HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO (PI005795)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. DELITO ROUBO MAJORADO. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA.
CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE. 1. A liminar em habeas corpus é decisão provisória que vale até que a decisão final
seja proferida, portanto, para sua concessão, o magistrado precisa estar convencido da existência do Fumus boni iuris ('fumaça do bom direito') e
do Periculum in mora ('perigo na demora'), tendo em vista que, sem um deles, não pode ser deferida. 2. In casu, não restou demonstrado nem o
Fumus boni iuris ('fumaça do bom direito') e nem do Periculum in mora ('perigo na demora'). 3. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009524-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: GLEUTON ARAÚJO PORTELA E OUTRO
REQUERIDO: JOSÉ FLÁVIO DOS SANTOS CORTEZ JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): GLEUTON ARAÚJO PORTELA (CE011777)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. DELITO TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS E
PERICULUM IN MORA. CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE. 1. A liminar em habeas corpus é decisão provisória que vale
até que a decisão final seja proferida, portanto, para sua concessão, o magistrado precisa estar convencido da existência do Fumus boni iuris
('fumaça do bom direito') e do Periculum in mora ('perigo na demora'), tendo em vista que, sem um deles, não pode ser deferida. 2. In casu, não
restou demonstrado nem o Fumus boni iuris ('fumaça do bom direito') e nem do Periculum in mora ('perigo na demora'). 3. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003344-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: CLEMILSON LOPES
REQUERIDO: AGEU TORRES DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): CLEMILSON LOPES (PI006512A)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005139-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: MARLON ANTONIO MACHADO DE SOUSA
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.008311-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
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10.80. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004803-0430827 

10.81. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009583-7430947 

10.82. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009285-0431037 

10.83. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009584-9431126 

10.84. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008608-3431646 

RECORRENTE: DECIO RODRIGUES NOGUEIRA
ADVOGADO(S): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (PI006843)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004803-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ ARAÚJO FREITAS JÚNIOR
ADVOGADO(S): JOSÉ VINÍCIUS FARIAS DOS SANTOS (PI005573)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009583-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: KELYEL FORTES DE RESENDE MELO
REQUERIDO: LUIS HENRIQUE GOMES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): KELYEL FORTES DE RESENDE MELO (PI015400)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Considerando que o presente writ encontra-se
instruído com documentos que permitem sua análise, independentemente de informações da autoridade apontada como coatora, nos termos do
artigo 664, do CPP, remetam-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer. Teresina, 01 de setembro de 2017.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009285-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
REQUERIDO: CLEITON NASCIMENTO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Considerando que o presente writ encontra-se
instruído com documentos que permitem sua análise, independentemente de informações da autoridade apontada como coatora, nos termos do
artigo 664, do CPP, remetam-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer. Teresina, 01 de setembro de 2017.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009584-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FRANCISCA JANE ARAÚJO
REQUERIDO: MARCOS LIMA DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCA JANE ARAUJO (PI005640)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Solicitem-se informações ao Juízo de primeiro
grau. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.
Teresina, 01 de setembro de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008608-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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10.85. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003832-8430967 

10.86. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001666-4430422 

10.87. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007120-1430853 

10.88. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001751-2430906 

ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
REQUERIDO: CLEBERT CARDOSO GUIMARÃES FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. CRIME DE ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENORESES.
INDEFERIMENTO LIMINAR DA LIBERDADE PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURES E PERICULUM IN MORA. CONCESSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. AUSÊNCIA DE FATO NOVO. DEFERIMENTO. INVIABILIDADE 1. A liminar em habeas
corpus é decisão provisória que vale até que a decisão final seja proferida, portanto, para sua concessão, o magistrado precisa estar convencido
da existência do Fumus boni iures ('fumaça do bom direito') e do Periculum in mora ('perigo na demora'), tendo em vista, que, sem um deles, não
pode ser deferida. 2. In casu, não restou demostrado nem o Fumus boni iures ('fumaça do bom direito') e nem do Periculum in mora ('perigo na
demora'). 3. Liminar indeferida. 4. Não há como se deferir pedido de reconsideração do indeferimento da liminar sem que a parte apresente fatos
novos capazes de mudar o entendimento do julgador. 5. Pedido de reconsideração indeferido.
RESUMO DA DECISÃO
Desse modo, persistindo a convicção explanada na decisão de de fls. 23/25, mantenho-a, indeferindo, por consequência, o pedido de
reconsideração ora aviado, vez que o impetrante não trouxe nenhum argumento novo capaz de mudar meu entendimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003832-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CLAUDENOR DE CASTRO SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA (PE023748) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA E DETERMINOU O PAGAMENTO
DAS CUSTAS. SENTENÇA PROFERIDA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL. RECURSO PREJUDICADO. 1.
Considerando a superveniência de sentença, o agravo de instrumento correspondente perdeu o objeto, restando prejudicado. 2. Agravo
prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fulcro no disposto no art. 932, III, CPC, nego seguimento ao recurso por considerá-lo prejudicado, diante da perda do
objeto, ante a superveniência de sentença no processo originário (Processo 0008745-13.2010.8.18.0140). Intimem-se as partes e oficie-se ao
MM Juiz de piso, para que tomem ciência do inteiro teor desta decisão. Transcorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001666-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: DANIELA PATRÍCIA FERREIRA DE SOUSA IRINEU
ADVOGADO(S): NADJA ISIS CASTELO BRANCO COSTA DANTAS (PI011051) E OUTRO
AGRAVADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação da embargada, DANIELA PATRÍCIA FERREIRA DE
SOUSA IRINEU, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço,
a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007120-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: DAISY GISELE CARVALHO DE FARIAS
ADVOGADO(S): RAFAEL VICTOR TEIVE DE ARAUJO (PI004082)
REQUERIDO: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. NOMEAÇÃO EM CARGO DE COMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 115/2008. PREVISÃO DE 30% (TRINTA POR CENTO) DOS CARGOS EM COMISSÃO
SEREM PREENCHIDOS POR SERVIDORES EFETIVOS DO PODER JUDICIÁRIO. LIMINAR CONCEDIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com base nos fundamentos acima expendidos defiro o pedido de liminar, suspendendo os efeitos da decisão administrativa que
indeferiu o pedido de nomeação da impetrante no cargo em comissão e, via de consequência, determinar que a autoridade coatora adote as
providências necessárias para a nomeação da impetrante DAISY GISELE CARVALHO DE FARIAS, no cargo de Oficial de Gabinete de
Magistrado de Primeiro Grau, da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI - PJG - 03, até que sobrevenha o julgamento final do presente
mandamus, ou eventual revogação da medida liminar. Expeça-se o competente mandado de cumprimento. Intimem-se e Cumpra-se. Cumpra-se.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Teresina, 04 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001751-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOSE PEDRO SOBREIRA FILHO
ADVOGADO(S): JOAO ULISSES DE BRITO AZÊDO (PI003446) E OUTRO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 85



10.89. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.007743-4430918 

10.90. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.008227-2430940 

10.91. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003943-3430944 

10.92. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002864-2430964 

10.93. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010939-0430407 

APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação das partes, através de seus causídicos, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933,
caput, ambos do Código de Processo Civil. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve, ou não, manifestação das partes, encaminhando-
se em seguida, os presentes autos ao Ministério Público Superior, para emitir parecer, caso entenda necessário. À SESCAR CÍVEL, para as
providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 30 de agosto de 2017.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.007743-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: VALDIRENE ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (PI000172)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte agravada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 1.021, § 2º do Código de Processo
Civil, Lei nº 13.105/2015, in verbis: Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão colegiado,
observadas, quanto ao processamento, as regras do regimento interno do tribunal. § 1º Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará
especificadamente os fundamentos da decisão agravada. § 2º O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para manifestar-se
sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual, não havendo retratação, o relator levá-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com
inclusão em pauta. (grifei) Intimem-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 17 de agosto de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.008227-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: VILDA MATILDES DA SILVA
ADVOGADO(S): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES (PI012406) E OUTRO
REQUERIDO: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMÕES - PI E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da impetrante, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial do presente mandamus,
para tanto, incluindo o ESTADO DO PIAUÍ, como litisconsorte no polo passivo da relação processual e promover a respectiva citação, bem como
instruir a inicial da presente ação, com as decisões questionadas, assinadas, e demais documentos que instruíram as ações, sob pena de
indeferimento da petição inicial, conforme dispõem os arts. 321, parágrafo único, e art. 485, I, ambos do Novo Código de Processo Civil. Cumpra-
se. Após, com ou sem manifestação, certifique-se e à conclusão. Teresina (PI), 17 de agosto de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003943-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: FRANCILIO SANTOS DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JERONIMO BORGES LEAL NETO (PI012087) E OUTROS
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação dos impetrantes, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestarem-se. Cumpra-se. Após, voltem-
me conclusos. Teresina (PI), 17 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002864-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCO MAURO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (PI005636) E OUTROS
REQUERIDO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA DO AMPARO SOARES LIMA (PI002136) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que a Apelação Cível seja apreciada nos termos do Código de Processo Civil de 1973,
conforme dispõe o Enunciado Administrativo n. 2 do Superior Tribunal de Justiça: Enunciado administrativo n. 2: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. À SESCAR CÍVEL, para as
providências cabíveis. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 27 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010939-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA.
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (SP169709A) E OUTROS
AGRAVADO: GALL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
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10.94. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010792-6430412 

10.95. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008547-5430420 

10.96. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009169-8430436 

10.97. AGRAVO Nº 2017.0001.004478-7430438 

10.98. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008891-9430995 

ADVOGADO(S): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO (PI007075A) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação do embargado, SC2 SHOPPING CENTER TERESINA
LTDA, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do
previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010792-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA JORGINA RAMOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ERIKA SILVA ARAUJO (PI012122) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal, determino a intimação do embargado, JOSÉ DE SOUSA NETO, para, querendo, oferecer resposta no prazo comum de 05 (cinco)
dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º do Novo Código de Processo Civil
e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008547-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
APELADO: JOSÉ DE SOUSA NETO
ADVOGADO(S): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA (PI002641)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal, determino a intimação do embargado, JOSÉ DE SOUSA NETO, para, querendo, oferecer resposta no prazo comum de 05 (cinco)
dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º do Novo Código de Processo Civil
e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009169-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: F. V. S. S.
ADVOGADO(S): SEBASTIÃO RODRIGUES BARBOSA JÚNIOR (PI005032) E OUTROS
REQUERIDO: G. S. A. S.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço, negando-
lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil.

AGRAVO Nº 2017.0001.004478-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: GERALDO JOSÉ DA CUNHA
ADVOGADO(S): KLEBER MENDES PESSOA (PI004798)
REQUERIDO: ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ LAPA CARVALHO E ESPÓLIO DE MARIA CLARA LAPA CARVALHO
ADVOGADO(S): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO (PI004955)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO QUE ORIGINOU O RECURSO - ARTIGO 932,
INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - PERDA SUPERVENIÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, em virtude da ausência superveniente de interesse recursal, reconheço a manifesta inadmissibilidade do agravo em epígrafe,
motivo pelo qual, monocraticamente, nego-lhe seguimento, nos exatos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008891-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
ADVOGADO(S): ANDRÉ DE ALMEIDA (SP164322A) E OUTROS
APELADO: MARIA ANTONIA SOARES
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10.99. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000412-8431124 

10.100. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008642-3431241 

10.101. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009412-2431243 

10.102. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009106-6431285 

10.103. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008944-8431289 

ADVOGADO(S): RONNEY IRLAN LIMA SOARES (PI007649)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da apelada para apresentar suas contrarrazões recursais, no prazo legal, conforme leciona o artigo 1.010, § 1º, do Código
de Processo Civil: Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá: [...] §1º O apelado será intimado para
apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis Após o transcurso do prazo, voltem-me
os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 21 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000412-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: M. C. C. A.
ADVOGADO(S): CARLOS CESAR DA SILVA (PI002135)
APELADO: T. L. C. S. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intimem-se os apelados, para, querendo, manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Após o decurso do prazo, encaminhem-se os presentes
autos ao Ministério Público Superior, para manifestação. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 29 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008642-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009412-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/3ª VARA
REQUERENTE: J. R. S. O. F.
ADVOGADO(S): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA (PI000128B)
REQUERIDO: E. C. N. E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (PI001638) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009106-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTROS
REQUERIDO: GERALDO JOSE DOS REIS
ADVOGADO(S): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA (PI012497)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008944-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): LAZARO DUARTE PESSOA (PI12851) E OUTROS
REQUERIDO: ROBERTO MILLER FEITOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO (PI008536)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
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10.104. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008931-0431290 

10.105. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009085-2431296 

10.106. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001032-7431298 

10.107. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013049-3431446 

10.108. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006144-0431475 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS - DENEGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação da tutela recursal reclamado, determino, apenas, a intimação do agravado,
para que responda, querendo, o recurso, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo
1.019, inciso II, do Código de Processo Civil em vigor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008931-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ (PI012011) E OUTROS
REQUERIDO: JULIA MORAES DA SILVA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS - DENEGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação da tutela recursal reclamado, determino, apenas, a intimação do agravado,
para que responda, querendo, o recurso, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo
1.019, inciso II, do Código de Processo Civil em vigor.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009085-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: GERALDO JOSÉ DA CUNHA
ADVOGADO(S): KLEBER MENDES PESSOA (PI004798)
REQUERIDO: ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ LAPA CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO (PI004955) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO EM AÇÃO DE DESEPEJO - RECEBIMENTO DO RECURSO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - ARTIGO
58, INCISO V, DA LEI N. 8.245/1991.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso no efeito devolutivo; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001032-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: S. B. M. E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD (PI005998B)
APELADO: J. M. C.
ADVOGADO(S): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR (PI013258)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação das partes apelante e apelada para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput,
ambos do Código de Processo Civil. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não
manifestação das partes, voltando-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 25 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013049-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: UNIÃO COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA - POSTO II E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
APELADO: POSTO JAGUAR LTDA
ADVOGADO(S): JOAQUIM MATIAS BARBOSA MELO (PI002323)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.012, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
RESUMO DA DECISÃO
Preenchidos os pressupostos processuais exigíveis à espécie, RECEBO o recurso de Apelação Cível no efeito suspensivo, nos termos do artigo
1012, caput, do Código de Processo Civil. Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, caso
entenda necessário. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 31 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001. 006144-0
ORIGEM: BARRAS / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: MARIA DE ARAÚJO LIMA ALVES
ADVOGADO: FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI Nº 8.053)
APELADO: BANCO BMG S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 89



10.109. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008751-8431549 

10.110. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007840-2431578 

10.111. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000406-9431579 

10.112. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009525-4431580 

10.113. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009542-4431587 

ADVOGADOS: FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG Nº 109.730) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. INTERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. ARTIGO 557, CAPUT, CPC/1973 (DISPOSITIVO
VIGENTE À ÉPOCA DA INTERPOSIÇÃO RECURSAL - ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº. 02 DO STJ). RECURSO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Ex positis, NÃO CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, por DESEÇÃO, tendo em vista a sua INTEMPESTIVIDADE, e o faço nos termos do artigo
557, caput, do Código de Processo Civil de 1973. Publique-se. Intimem-se. Transcorrendo o prazo recursal sem manifestação, dê-se baixa na
distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao Juízo de origem. Cumpra-se. Teresina(PI), 31 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008751-8
ORIGEM: TERESINA/ 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROMOTORA DE JUSTIÇA: ANA LÚCIA SOARES DE SOUSA ALMEIDA
1º APELADOS: DENILSON DA CONCEIÇÃO ALVES DE ALMEIDA E DANILO DA CONCEIÇÃO ALVES DE ALMEIDA, neste ato
representados pela genitora, ELIZABETE MARIA DA CONCEIÇÃO
DEFENSOR PÚBLICO: JOÃO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO
2ª APELADO: CHAGAS ALVES DE ALMEIDA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação pessoal, via oficial de justiça, do 2º apelado para apresentar contrarrazões recursais, no prazo legal, conforme leciona o
artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil: Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá: [...] §1º O
apelado será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis Após o
transcurso do prazo, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007840-2
ORIGEM: TERESINA/ 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROMOTORA DE JUSTIÇA: ANA LÚCIA SOARES DE SOUSA ALMEIDA
1º APELADOS: J. G. C. C., neste ato representado pela genitora, NATÁLIA DO NASCIMENTO COSTA
DEFENSORA PÚBLICA: LIA MEDEIROS DO CARMO IVO
2ª APELADO: ANTÔNIO CARLOS CARDOSO DE MENESES JÚNIOR
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação pessoal, via oficial de justiça, do 2º apelado para apresentar contrarrazões recursais, no prazo legal, conforme leciona o
artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil: Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá: [...] §1º O
apelado será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis Após o
transcurso do prazo, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000406-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (PE020335) E OUTROS
APELADO: SÂMIO FALCÃO MENDES
ADVOGADO(S): SÂMIO FALCÃO MENDES (PI005314)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Diante do exposto, determino à SESCAR CIVEL que, após a comunicação do julgamento doAREsp 201700972939 pelo Superior Tribunal de
Justiça e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a devida baixa neste Tribunal de Justiça, encaminhando - se os presente autos ao
Juizo de Direito da 7ª Vara Civel da Comarca de Teresina, a quem compelte determinar a expedição do Alvará Judicial. Teresina (PI), 01 de
setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009525-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (PI4885)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Pelo exposto, intime-se a parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art.
1.019, H, do CPC/2015.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009542-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
AGRAVANTE: R. MELO CONSTRUTORA LTDA.
ADVOGADO(S): THIAGO RIBEIRO BARRETO (PI3687) E OUTROS
AGRAVADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS- SEMA
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10.114. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007669-7431644 

10.115. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009094-3430704 

10.116. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006526-1430769 

10.117. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006526-1430770 

10.118. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008358-1430599 

RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Pelo exposto, intime-se a parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art.
1.019, II, CPC/2015.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007669-7
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTES: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206) E OUTROS
AGRAVADOS: THELSON NEWTON DE ALMEIDA SANTANA E OUTROS
ADVOGADO(S): ABEL ESCORCIO FILHO (PI013408) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO LIMINAR VINDICADO. 1. Prima facie,
em sede de cognição sumária, não antevejo o fundado receio de dano irreparável ou de reparação difícil ou, mesmo, o perigo da demora, eis que
não restou suficientemente comprovada a urgência a recomendar a suspensão da eficácia da decisão impugnada. Também não vislumbro
nenhum prejuízo irreparável, uma vez que a decisão de liminar, ora atacada, qual seja, o restabelecimento da pensão morte a autora, não importa
satisfação do pedido veiculado na ação originária, na medida em que é reversível o provimento. 2. Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito
suspensivo pleiteado.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado. Oficie-se ao juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão. Em ato
contínuo, encaminhe-se o feito ao Representante do Ministério Público Superior para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-
me conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009094-3
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (PI9210) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA XIMENES DE MOURA E OUTRO
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
DISPOSITIVO
Assim, determino a intimação do advogado Franckcinato dos Santos Martins (OAB/PI n.º 3596), para juntar aos autos a procuração que lhe foi
outorgada pelo recorrente - MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR/PI - para interpor o recurso em apreço, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não
conhecimento do referido recurso (art.76, §2.º, I, CPC). Cumpra-se. Teresina(PI), 01 de setembro de 2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006526-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ANTONIA GOMES DA ROCHA
ADVOGADO(S): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA (PI011054) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006526-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ANTONIA GOMES DA ROCHA
ADVOGADO(S): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA (PI011054) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008358-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: WALISON LUIS DOS SANTOS SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL FELIX GOMES ARAUJO (PI003881)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
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10.119. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003764-3430617 

10.120. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008951-0430772 

10.121. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2016.0001.004360-2431450 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. Acórdãos e decisões da sessão do dia 28-08-2017 - Dra. Eliana Marcia431477 

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - MORTE DO IMPETRANTE - AÇÃO PERSONALÍSSIMA. Ocorrendo a morte do impetrante no curso do processo,
este deve ser extinto, já que ausente a possibilidade de sucessão processual pelo seu carácter personalíssimo. Processo que se extingue nos
termos do artigo 485, IV e IX do CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, determino a extinção deste feito, e seu consequente arquivamento, nos termos do artigo 485, IV e IX do CPC. Intimações
necessárias.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003764-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO RIBEIRO LIRA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DA SILVA FILHO (PI005301)
REQUERIDO: JUIZO DA COMARCA DE ALTOS-PI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO - VIA INADEQUADA - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. Não sendo a decisão judicial teratológica, e
sendo passível de ser impugnada por recurso próprio, não pode prosperar a ação mandamental, devendo ser a petição inicial indeferida na forma
dos artigos 5º, II e 10 da Lei 12.016/09.
RESUMO DA DECISÃO
Diante disso, considerando a inexistência de direito líquido e certo da parte, como, de resto, a vedação expressa de concessão da ordem haja
vista a possibilidade de aforamento de recurso própria para a impugnação das decisões mencionadas, a inicial merece, de plano, ser indeferida.
Com estas considerações, em decisão monocrática, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL do presente mandado de segurança, por inadequação da
via processual. Arquive-se e proceda-se às baixas devidas. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008951-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANDRE BIONDI FERRAZ
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Extraordinário.

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2016.0001.004360-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: BOM JARDIM EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): RONALDO LACERDA FREITAS (SE256554) E OUTROS
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS-PI
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. TEMPESTIVIDADE. ALEGAÇÕES DE IMPARCIALIDADE DO JUIZ. INTERESSE NO JULGAMENTO DA CAUSA
EM FAVOR DE UMA DAS PARTES NÃO COMPROVAÇÃO. EXCEÇÃO REJEITADA. 1- Trata-se de Exceção de Suspeição em face de
magistrado, com fundamento no art. 14, V, do CPC, baseando-se em suposta ofensa ao princípio da imparcialidade do juiz, com a pretensão de
retirar da condução do Juiz Excepto todos os processos que envolvam a Excipiente. 2. O fato do magistrado deferir ou denegar pedido e, ainda,
postergar a apreciação de pedido das partes, não se estar a comprometer o princípio da imparcialidade. 3. Restou demonstrado nos autos que o
magistrado excepto vem atuando diligente no exercício da jurisdição. 4. Exceção de suspeição rejeitada.
RESUMO DA DECISÃO
Do exposto, em simetria com o opinativo ministerial, rejeito o pedido de exceção de suspeição, devendo o magistrado excepto seguir na
condução do processo originário.

RECURSO Nº 0000055-82.2014.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000055-82.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ANTÔNIO ESTEVÃO DA SILVA
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO BVC
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. EmprÉSTIMO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO REALIZADO POR TERCEIROS.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14).
declaração de nulidade do contrato de empréstimo. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO em consonância com o
princípio da razoabilidade E PROPORCIONALIDADE. restituição EM DOBRO DEVIDA. Recurso conhecido e Provido.
ACÓRDÃO
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Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e em
conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para DAR-LHE PROVIMENTO, para
reformar a sentença a fim de condenar o recorrido a devolver em dobro os valores indevidamente descontados do benefício previdenciário do
recorrente bem como condenar a título de danos morais a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 28 de agosto de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0001112-29.2011.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001112-29.2011.8.18.0135 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
PIAUÍ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: GUANAIR RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(A): JAYRO LACERDA LIMA E MERCIANE NUNES MAURIZ
RECORRIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
CONHECIMENTO.
- O prazo para recorrer nos Juizados Especiais Cíveis é de dez dias.
- Interposto o recurso após o termo final, está caracterizada a intempestividade.
- Recurso não conhecido por ser intempestivo.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos e
parecer desfavorável do Ministério Público, em conhecer do recurso, frente a tais fundamentos, suscitando a preliminar de incompetência do
Juizado Especial em razão da complexidade da causa, tendo em vista a necessidade de prova pericial para quantificar o grau de invalidez do
autor recorrido, prejudicada a linha de mérito, pelo que, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95, extingo o processo, sem resolução de
mérito. Sem imposição de ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 28 de agosto de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000283-29.2013.8.18.0054 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000283-29.2013.8.18.0054 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
INHUMA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS E ARIANNE RIBEIRO CESAR
RECORRIDO(A): LEONTINA MARIA DOS SANTOS FONTES
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA E JOSÉ EVANGELISTA BEZERRA MAIS
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DEMANDA AFORA CONTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA QUE TEVE SUA FALÊNCIA DECRETADA NO CURSO DO
PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE DE TRAMITAÇÃO DO FEITO PERANTE O JUIZADO ESPECIAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
1. Cuidando-se a demandada de Instituição Bancária que teve sua falência decretada no curso do processo, impõe-se seja extinta a demanda,
sem exame do mérito, posto que, nos termos do art. 8º, caput, da Lei 9099/95, a massa falida não poderá ser parte em processo que tramite
perante o Juizado Especial
2. Sentença anulada. Extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, IV da Lei 9.099/95.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade no sentido de dar
provimento ao recurso interposto para anular a sentença recorrida e extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, IV da
Lei 9.099/95".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 28 de agosto de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000508-08.2015.8.18.0045 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000508-08.2015.8.18.0045 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C
PEDIDO LIMINAR DE SUSPENSÃO DOS DESCONTOS C/C DANOS MORAIS, DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ISAIAS SOARES DE SOUSA
ADVOGADO(A): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMNETOS S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA CONTRATAÇÃO. OUTROS MEIOS DE PROVA PARA
O DESLINDE DA QUESTÃO. EXTRATO BANCÁRIO COMPROVA QUE A RECORRENTE RECEBEU AS QUANTIAS REFERENTES AOS
EMPRÉSTIMOS IMPUGNADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, e em
desconformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 28 de agosto de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
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Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000034-80.2015.8.18.0063 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000034-80.2015.8.18.0063 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS / REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
PALMEIRAIS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: SEBASTIÃO PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO(A): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMNETOS S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ASSINATURA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. PROVA
COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. SEM
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
SúmuladoJulgamento: "Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em reconhecer de ofício a incompetência absoluta do Juizado Especial Cível, diante da
reconhecida complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n°
9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 28 de agosto de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000470-10.2014.8.18.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000470-10.2014.8.18.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
DA COMARCA DE BARRO DURO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARIA ALVES DE ARAÚJO SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. INDEFERIMENTO DA INICIAL POR ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTO. NÃO
CUMPRIMENTO. JULGAMENTO PELA EXTINÇÃO DO FEITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O descumprimento, pela parte autora, de determinação judicial para a emenda da inicial impõe o indeferimento da petição, com a extinção do
processo sem a resolução do mérito. Inteligência da regra do art. 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por maioria de votos, e em
desconformidade com o parecer ministerial, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus
próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 28 de agosto de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000794-41.2014.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000794-41.2014.8.18.0135 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: RAIMUNDO ESTEVÃO DA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
DECISÃO
Vistos.
Ante o exposto e o que consta dos autos, determino o cancelamento da distribuição e a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 28 de agosto de 2017.
Dra. Eliana Márcia Nunes de Carvalho Couto
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0001073-36.2015.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001073-36.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): TERESINHA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEITADA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. AFASTADA. DIREITO
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12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO431387 

DO CONSUMIDOR. emprÉSTIMO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO REALIZADO POR TERCEIROS. JUNTADA DO CONTRATO OBJETO DA
LIDE APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora.
DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14). DANO MORAL EVIDENCIADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO EXACERBADO.
DIMINUIÇÃO. restituição EM DOBRO DEVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. Recurso conhecido e Provido EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e em conformidade
com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, para dar-lhe provimento em parte, a fim reduzir o valor da
indenização, a título de danos morais, para a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 28 de agosto de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000800-50.2015.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000800-50.2015.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE
SALÁRIOS ATRASADOS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: MARGARIDA OLIVEIRA BRITO
ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR
RECORRIDO(A): MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO(A): HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS PROPOSTA POR
SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. EXTINÇÃO POR INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM PARA
APRECIAR A MATÉRIA. AFASTADA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DESCONSTITUÍDA, PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO NA
ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à
unanimidade e em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento nos termos do
voto da relatora. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 28 de agosto de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora
RECURSO Nº 0000027-75.2016.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000027-75.2016.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: BANCO PAN S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA
RECORRIDO(A): TERESINHA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): ERONILDO PEREIRA DA SILVA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NA CONTRATAÇÃO.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14).
DANO MORAL EVIDENCIADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO EXACERBADO. DIMINUIÇÃO. restituição EM DOBRO DEVIDA. PARTE AUTORA
ANALFABETA. IMPUGNAÇÃO DE ASSINATURA A ROGO, MEDIANTE APOSIÇÃO DA DIGITAL DA CONTRATANTE. NECESSIDADE DE
PERÍCIA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. PRECEDENTE Nº 16. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à maioria de votos, e em
desconformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento em parte,
a fim reduzir o valor da indenização, a título de danos morais, para a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), bem como suscitar de ofício a
preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art.
51, II, da Lei 9.099/95 no tocante ao contrato de nº 303778156-8. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários
advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
(membro) e Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues (membro). Presente o Representante do Ministério Público.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 28 de agosto de 2017.
Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho
Juíza Relatora

CARTA DE ORDEM Nº 2017.0001.009714-7
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: LUIS FELIPE SALOMÃO - MINISTRO DO STJ
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS
Advogados André Luís Callegari - OAB/RS nº 026.663, Marcus Vinicius Furtado Coêlho - OAB/DF nº 018.958, Fernando de Oliveira Cruz
Neto - OAB/DF nº 034.750, Ariel Barazzetti Weber - OAB/RS nº 088.859, Eduardo Borges Araújo - OAB/DF nº 041.595, Janaína Lusier
Camelo Camelo Diniz - OAB/DF nº 049.264, e Simone Lavor do Rego Lobao - OAB/PI nº 014.808
RÉ: LUCILE DE SOUZA MOURA
Advogado Marcos Rangel Santos de Carvalho - OAB/PI nº 8525
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13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO430938 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO430505 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO430618 

RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, Presidente deste E.
Tribunal de Justiça, manda publicar teor de Despacho proferido nos autos da CARTA DE ORDEM nº 2017.0001.009714-7 (Referente à Ação
Penal nº 805/DF - 2015/0028102-6), para fins de INTIMAR, para os devidos fins, JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS, por
intermédio dos Advogados André Luís Callegari - OAB/RS nº 026.663, Marcus Vinicius Furtado Coêlho - OAB/DF nº 018.958, Fernando
de Oliveira Cruz Neto - OAB/DF nº 034.750, Ariel Barazzetti Weber - OAB/RS nº 088.859, Eduardo Borges Araújo - OAB/DF nº 041.595,
Janaína Lusier Camelo Camelo Diniz - OAB/DF nº 049.264, e Simone Lavor do Rego Lobao - OAB/PI nº 014.808, e LUCILE DE SOUZA
MOURA, por intermédio do Advogado MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO - OAB/PI nº 8525, do seguinte DESPACHO, do qual se
transcreve o que segue: \"(...) Para colheita do depoimento das testemunhas de defesa arroladas a fls. 816 e 854, a serem TODAS ELAS
inquiridas na Comarca de Teresina (cf. requerido a fl. 2.026), designo o dia 15 de setembro de 2017, às 10:00 horas, nas depedências do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (...). Expeça-se carta de ordem ao DD. Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí para fins de: (i)
intimação/inquirição das testemunhas arroladas para comparecimento aos atos; (ii) intimação dos réus para, querendo, acompanharem as
inquirições (...). Todas as intimações devem se proceder por meio de Oficial de Justiça designado por aquela C. Corte. Intimem-se as defesas.
Cientifique-se a D. Procuradoria-Geral da República. Publique-se. Brasília-DF, 16 de agosto de 2017. CARLOS VIEIRA VON ADAMEK -
Magistrado Instrutor do Gabinete do Relator\".\"
Informa-se que audiência se dará no dia 15 de setembro de 2017, às 10:00 horas, na Sala do Tribunal do Júri, localizada no 5º andar do Fórum
Cível e Criminal "Des. Joaquim de Sousa Neto", na Sala do Júri, na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico, Cabral, em Teresina-PI.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 04 de agosto de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ERIVALDO
ALCÂNTARA DA SILVA E OUTROS (Adv. Pablo Jesus Cavalcante Alves OAB PI Nº 14.589) e ALEXANDRA PEREIRA DA LUZ KOEHLER
(Adv. Eduardo Marcell de Barros Alves OAB PI Nº 5531), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO DO PLANTÃO JUDICIAL DO DIA
03.09.2017/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Plantonista.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, para impedir que se cumpra o Mandado de Reintegração do
" Lote 02 - Situado na Rua Engenheiro Eduardo de Almendra Freitas, nº 2100, Bairro Livramento, Data Cuidos, Zona Sudeste, Teresina - PI, até
que outra decisão seja exarada pelo Relator do Feito ou pelo competente Colegiado.
Intimem-se as partes Agravantes.
Cite-se a parte Agravada para, tomando ciência desta decisão, proceder ao seu devido cumprimento, bem como apresentar contra-razões no
prazo legal.
Cumpridas todas as diligências, remetam-se os documentos à Distribuição.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de setembro de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Plantonista"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINPOLPI -
SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ (Adv. Ezequias de Assis Rosado - OAB/PI 2.893), Impetrante, nos
autos do MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2015.0001.004626-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem
- Relator.
DESPACHO:
\"... , intime-se a parte impetrante para se manifestar a respeito de possível extinção do feito, haja vista o documento de fls. 116/120, no prazo de
quinze (15) dias.
Cumpra-se.
Após, voltem-me.
Teresina-PI, 28 de agosto de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANGÉLICA
MARIA BESERRA DA SLVA E OUTROS (Adv. Ana Paula Cavalcante de Moura - OAB/PI 10.789), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2016.0001.011651-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"... Desta feita, primando pelo princípio da celeridade, do contraditório e da ampla defesa, determino a intimação dos apelantes ANGÉLICA
MARIA BESERRA DA SILVA E OUTROS, para que estes, querendo, se manifestem, no prazo legal, sobre as preliminares apresentadas pelo
apelado nas suas contrarrazões ao Recurso de Apelação de fls. 652/722, conforme inteligência do art. 1.010, §1º do Código de Processo Civil.
À SESCAR CÍVEL para as providências cabíveis. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
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13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO430718 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO430450 

13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO430435 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO430437 

Teresina-PI, 30 de agosto de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.006073-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI
ADVOGADO(S): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES (PI008352)
REQUERIDO: IRACEMA MARIA PONTES SILVA
ADVOGADO(S): ALBA LIVIA DE SOUSA MARTINS (PI005634)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IRACEMA
MARIA PONTES SILVA (Adv. Antonia Magna Moreira e Silva OAB PI Bº 3606) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.006073-4/JAICÓS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
\"...Desta feita, chamo o processo à ordem, para que proceda à intimação do patrono da parte apelada, a fim de que este assine a petição de fls.
156/157, sob pena de não conhecimento de recurso.
À SESCAR-CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após, voltem-me conclusos, com urgência.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de agosto de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA GEYSA
SILVA ARAÚJO E OUTRO (Adv. Vilmar de Sousa Borges FIlho - OAB/PI 122-B), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2017.0001.009339-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Diante do exposto, determino que seja intimada a apelada, por meio de seu patrono, para, querendo apresentar as contrarrazões ao recurso
de apelação às fls. 56/58.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de agosto de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
HELDO DE SOUZA PAZ (Adv. Leilane Coelho Barros - OAB/PI 8.817), Apelante, e BANCO FIAT ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. (Adv.
Antonio Braz da Silva - OAB/PE 12.450), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005726-0, do despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Intimem-se, por meio de seus respectivos patronos, as partes litigante deste feito, para se manifestarem acerca da petição de fls. 180/181,
que dá conta do acordo entabulado entre as partes, inclusive para juntada do referido acordo.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIA
VALDIRENE BARBOSA ALVARENGA (Adv. Rafael Daniel Silva Andrade - OAB/PI 6.450), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.005131-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Trata-se de embargos de declaração em que a embargante alega, em síntese, que há omissão no Acórdão de fls. 207/209-v, pretendendo os
efeitos modificativos e prequestionadores, sendo, portanto, necessária a intimação do embargado para, querendo, apresentar impugnação, no
prazo legal,, em obediência ao princípio da ampla defesa e do contraditório.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de agosto de 2017.
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13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO430442 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO430443 

13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO430444 

13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO430451 

13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO430453 

Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALBERICO
TELES DA SILVA E OUTRO (Adv. Maria Zilda Silva Baldoino - OAB/PI 5.075-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.011335-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Trata-se de embargos de declaração em que a embargante alega, em síntese, que há omissão no Acórdão de fls. 181/183-v, pretendendo os
efeitos modificativos e prequestionadores, sendo, portanto, necessária a intimação do embargado para, querendo, apresentar impugnação, no
prazo legal,, em obediência ao princípio da ampla defesa e do contraditório.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de agosto de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. E OUTRO (Adv. Herison Helder Portela Pinto - OAB/PI 53.67), Apelante, e JANIEL
VERAS DE PAULO MIRANDA E OUTROS (Adv. Gislene da Mota Soares Caetano - OAB/TO 2.967), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2016.0001.013086-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se os apelantes/apelados, através do seu advogado, para apresentar contrarrazões de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme art. 1.010, §1º do NCPC.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de agosto de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
SOARES DE SOUSA (Adv. Marconi dos Santos Fonseca - OAB/PI 6.364), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003565-3,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Trata-se de embargos de declaração em que a embargante alega, em síntese, que há omissão no Acórdão de fls. 177/181, pretendendo os
efeitos modificativos e prequestionadores, sendo, portanto, necessária a intimação do embargado para, querendo, apresentar impugnação, no
prazo legal,, em obediência ao princípio da ampla defesa e do contraditório.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de agosto de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GRACILENE
OLIVEIRA DA SILVA (Adv. Francisco das Chagas Rebelo Júnior - OAB/PI 3.518), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.005001-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"...Com efeito, em acatamento ao princípio do contraditório e ampla defesa, intime-se o embargado, para, querendo, apresentar impugnação no
prazo de lei.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de agosto de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO430606 

13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO430607 

13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO430613 

13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO430615 

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
NASARÉ DE SOUSA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027), Apelante, e BANCO BONSUCESSO S.A. (Adv. Manuela Sampaio
Sarmento e Silva - OAB/PI 9.499), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008505-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Motivo pelo qual, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão de fls. 98 e concedo o benefício da justiça gratuita à apelante.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de agosto de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
SOCORRO SOUZA CUNHA (Adv. Diogenes Meireles Melo - OAB/PI 267-B), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004752-3,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 162/169 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 28 de agosto de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELIONETE
FREIRE DOS SANTOS (Adv. Diogenes Meireles Melo - OAB/PI 267-B), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004829-1, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 149/156 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 28 de agosto de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA OCÍLIA NÚBIA
NOGUEIRA MARQUES (Adv. Cláudia Elita Nogueira Marques Alves - OAB/PI 2.838), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.012351-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Nestes termos, determino a expedição do alvará judicial no valor de R$ 1.856,74 (um mil oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e
quatro centavos), depositado no Banco do Brasil, agência 2234, Conta Judicial Id nº 081220000000727575, em favor de OCÍLIA NÚBIA
NOGUEIRA MARQUES.
À sescar-cível para as devidas providências.
Teresina-PI, 29 de agosto de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA KASSANDRA
RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO (Adv. Verbênia Ferreira Paiva Melo - OAB/PI 8.930), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.004757-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 148/155 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 28 de agosto de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO430616 

13.18. AVISO DE INTIMAÇÃO431168 

13.19. AVISO DE INTIMAÇÃO431170 

13.20. AVISO DE INTIMAÇÃO431288 

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDA
FREIRE COUTINHO E OUTRO (Adv. Leandro Alves de Oliveira - OAB/PI 6.859), Apelado, nos autos da APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO
Nº 2011.0001.004985-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 148/152 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 28 de agosto de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ODINO
SOARES DA ROCHA NETO E OUTROS (Adv. Antônio Tito Pinheiro Castelo Branco - OAB/PI 178-B), nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001380-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Diante do exposto, não concedo a liminar pretendida, pois não foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem, nos termos do artigo 1.019 do CPC de 2015.
Outrossim, determino seja intimada a parte Agravada para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 15 (quinze) dias, em atenção ao
artigo 1.019, inciso II do CPC de 2015, decorrido o prazo, sem apresentação da Contra minuta, remetam-se os autos ao Ministério Público
Superior.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, de agosto de 2017.
DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 04 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006819-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: NAZIR PEREIRA DA SILVA NUNES
ADVOGADO(S): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO (CE015166)
REQUERIDO: ITAÚ SEGUROS S.A.
ADVOGADO(S): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO (PE004246)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NAZIR
PEREIRA DA SILVA NUNES (Adv. ANTÔNIO HAROLDO GUERRA LÔBO OAB/CE 12.751-A E OUTROS) e ITAÚ SEGUROS S/A (Adv. JOÃO
ALVES BARBOSA FILHO OAB/ 10.201-A E OUTRO) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.006819-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
\"... Diante dos fatos e dos dispositivos citados acima, os quais autorizam o Juízo ad quem, de modo expresso, a suspender o cumprimento da
decisão agravada, deste que provada a relevância da fundamentação do pedido ou a verossimilhança do alegado (fumus boni iuris) o que do seu
não deferimento imediato pudesse resulta lesão grave ou de difícil reparação para quem o faz (periculum in mora).
Razão pela qual concedo a liminar, para suspender a decisão proferida pelo magistrado a quo e, consequentemente deferir em favor do
agravante a restituição imediata do veículo, caso apreendido, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) até o
limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Oficie-se ao magistrado de origem, para conhecimento desta decisão e adotadas as providências pertinentes. Após, dê-se vista ao órgão do
Ministério Público Superior para os fins legais.
Publique-se. Intime-se Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de agosto de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006624-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: MARIA DAS DORES SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): EMMANUELLE LIMA ALMEIDA (PI013557) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DAS
DORES SILVA E OUTRO (Adv. EMMANUELLE LIMA ALMEIDA OAB/PI 13.557) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006624-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
\"... Diante do exposto, concedo a liminar pleiteada para conceder os benéficos da justiça gratuita.
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13.21. AVISO DE INTIMAÇÃO431577 

13.22. AVISO DE INTIMAÇÃO431615 

13.23. AVISO DE INTIMAÇÃO430417 

13.24. AVISO DE INTIMAÇÃO430423 

13.25. AVISO DE INTIMAÇÃO430432 

Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem, nos termos do artigo 1.019 do CPC de 2015.
Outrossim, determino seja intimada a parte Agravada para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 15 (quinze) dias, em atenção ao
artigo 1.019, inciso II, do CPC de 2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), ... de agosto de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO
JOSÉ DE SOUSA (Adv. Carlos Eduardo Alves Santos - OAB/PI 8.414), Apelante/Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.010918-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desa. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Com isto, em acatamento aos princípios do contraditório e ampla defesa, intimem-se o Embargado, por seu patrono para, em 05 (cinco) dias,
querendo, apresentar impugnação.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de agosto de 2017.
Desa. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 04 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BOULEVARD
JOÃO XXIII INCORPORADORA LTDA. (Adv. José Antão de Sousa Filho - OAB/PI 6.440), Agravado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006424-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desa. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte agravada para, por seu patrono para, no prazo legal, querendo, apresentar contraminuta.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 29 de agosto de 2017.
Desa. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 04 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
Republicado por incorreção
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL (Adv. Nelson Paschoalotto - OAB/SP 108.911), Apelado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2016.0001.009086-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
\"... Por conseguinte, na forma destacada pelo Ministério Público Superior (fls. 313/316), determino a intimação do BANCO DO BRASIL LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL para apresentar contrarrazões ao apelo de fls. 221/232 no prazo de 15 (quinze) dias corridos, conforme
previsão contida no art. 508 do CPC/1973 (EA 2 do STJ¹).
Publique-se.
Teresina-PI, 28 de agosto de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO ALVES
DE FIGUEIREDO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.004826-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 29 de agosto de 2017.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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13.26. AVISO DE INTIMAÇÃO430572 

13.27. AVISO DE INTIMAÇÃO430601 

13.28. AVISO DE INTIMAÇÃO430602 

13.29. AVISO DE INTIMAÇÃO430604 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RUTHYELLE
ALVES BATISTA (Adv. Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI 4344-05), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006134-2, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... Posto isso, nos termos do caput, do art. 37, do Código de Processo Civil vigente, determino: a) o desentranhamento das contrarrazões, por
considerar inexistente o recurso que tenha sido interposto por advogado a quem não se tenha outorgado poderes por meio de procuração.; e, b)
a intimação do apelante para recolher o preparo recursal, em dobro, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme previsto no § 4º, do art. 1.007, do
CPC/15, ante a não comprovação desse requisito de admissibilidade no ato de interposição do recurso.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 15 de agosto de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
JOLVINA DE SOUSA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013850-9,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... Destarte, determino a intimação da referida causídica para sanar o defeito, fazendo juntar aos autos a respectiva procuração, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de não conhecimento da apelação.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de agosto de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BONSUCESSO S.A. (Adv. Manuela Sampaio Sarmento e Silva - OAB/PI 9.499), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2017.0001.000857-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... , determino, com arrimo no art. 1.009, do Código de Processo Civil, a intimação do apelado para, no prazo de 5 dias, manifestar-se,
querendo, a respeito da matéria.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 29 de agosto de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
UNIÃO - PI (Adv. Álvaro Vilarinho Brandão - OAB/PI 9.914), Apelante, e MARIA DO LIVRAMENTO RODRIGUES DE BARROS (Adv. Sérgio
Gonçalves do Rêgo Motta Filho - OAB/PI 14.658), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009877-9, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... , determino, com arrimo no art. 933 (caput) do Código de Processo Civil vigente, a intimação das partes apelante e apelada para, no prazo de
05 dias, manifestarem-se, querendo, a respeito da matéria.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 29 de agosto de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
HELENA BARROS (Adv. Marcos Matheus Miranda Silva - OAB/PI 11.044), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006375-7,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... Tendo em vista o petitório que repousa às folhas 165/175, intime-se a apelada para se manifestar sobre o referido documento, no prazo legal.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de agosto de 2017.
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13.30. AVISO DE INTIMAÇÃO430605 

13.31. AVISO DE INTIMAÇÃO430768 

13.32. AVISO DE INTIMAÇÃO430875 

13.33. AVISO DE INTIMAÇÃO430425 

Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PAULO
HENRIQUE PAES LANDIM E OUTROS (Adv. Marco Aurélio Nunes de Oliveira - OAB/PI 10.551), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.013258-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... , intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de agosto de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008963-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): TICIANA EULALIO CASTELO BRANCO (PI11953) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DO ROSARIO LEAL
ADVOGADO(S): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES (PI12406)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA (Adv. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA OAB/PI 4.640 E OUTROS) e MARIA DO ROSÁRIO LEAL (Adv.
AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES OAB/PI 12.406 E OUTROS) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2017.0001.008963-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato Costa Alencar -Relator.
DESPACHO
\"... Nestas condições, ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação de tutela recursal, determino a intimação da agravada para
responder, querendo, o presente recurso.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de agosto de 2017.
Raimundo Nonato Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007395-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MAURO LUIS VIEIRA FORTES
ADVOGADO(S): ITALO JOSÉ BRANDÃO IVO (PI008772)
REQUERIDO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): NELSON PASCHOALOTTO (SP108911) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MAURO LUÍS
VIEIRA FORTES (Adv. ÍTALO JOSÉ BRANDÃO IVO OAB/PI 8.772) ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA (Adv. JOSÉ
LÍDIO ALVES DOS SANTOS OAB/SP 156.187 E OUTROS) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº. 2017.0001.007395-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato Costa Alencar -Relator.
DESPACHO
\"... EX POSITIS e ao tempo que DENEGO a tutela recursal liminar, DETERMINO, apenas, a intimação da agravada para responder ao recurso,
querendo, facultando-lhe, ainda, juntar a documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo
Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de agosto de 2017.
Raimundo Nonato Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
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13.34. AVISO DE INTIMAÇÃO430446 

13.35. AVISO DE INTIMAÇÃO430405 

13.36. AVISO DE INTIMAÇÃO430416 

13.37. AVISO DE INTIMAÇÃO430452 

13.38. AVISO DE INTIMAÇÃO430570 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HILDA SILVA
DE SOUSA (Adv. Celso Barros Coelho - OAB/PI 298), Agravado, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.008303-3, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
\"... Desta feita, determino a Sescar - Cível que intime a parte agravada apresentar contrarrazões ao agravo Regimental no prazo de 15 dias.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de agosto de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DEUSA
CAVALCANTE MENESES BRANDÃO MENDES (Adv. Thaissa Carvalho Parente - OAB/PI 11.142), Autor, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
2016.0001.007703-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Intimem-se as partes, sucessivamente, autor e ré, por seus respectivos advogados para, no prazo legal, apresentarem as razões finais.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 15 de agosto de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SANDRA REIS
DOS SANTOS (Adv. Wellington Alves Morais - OAB/PI 13.385), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001371-3, do
despacho exarado pela Exma. Sra. Desembargadora Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
\"... Determino a intimação da Impetrante para que junte aos autos prova de renovação de seu processo de compra junto ao protocolo da
Secretaria Estadual de Saúde, conforme orientação do Conselho Nacional de Justiça, ou, caso não tenha realizado a referida renovação, que a
formalize conforme orientação contida no verso da fl. 230 dos autos, fazendo prova nos autos.
Teresina/PI, 29 de agosto de 2017.
Des. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES DO NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CARLOS
ALBERTO FURTADO RODRIGUES (Adv. Emmanuel Nunes Paes Landim - OAB/PI 10.457), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2011.0001.000227-4, do despacho exarado pela Exma. Sra. Desembargadora Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro - Relatora.
DESPACHO:
\"... Diante do exposto, determino a intimação do Impetrante para se manifestar, em 15 (quinze) dias, quanto a Impugnação à Execução de fls.
240/244, e quanto ao Cálculo da Contadoria Judicial de fl. 250.
Teresina/PI, 28 de agosto de 2017.
Des. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES DO NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MELYNNA
MAYRA DA COSTA REIS (Adv. Rubens Vieira Fonsêca - OAB/PI 9.010), Agravado, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.008350-1, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Em acatamento aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a agravada, por seu patrono para, no prazo legal, querendo,
apresentar contraminuta ao recurso.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 29 de agosto de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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13.39. AVISO DE INTIMAÇÃO431476 

14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

14.1. ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ ESTADUAL DE PRECATÓRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ430393 

14.2. ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DAS CONTAS DO REGIME ESPECIAL DE PRECATÓRIOS DO

ESTADO DO PIAUÍ430394 

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARY JANNE
GONÇALVES NERY MACHADO E OUTROS (Adv. João Ulisses de Brito Azêdo - OAB/PI 3.446), Requerido, nos autos dos EMBARGOS A
EXECUÇÃO Nº 2008.0001.004191-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Em acatamento à regra contida no artigo 523 e segs, CPC, INTIMEM-SE os devedores para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento da quantia certa constante do petitório de fls. 290/292, sendo certo que, em caso de inércia, o valor deverá ser utilizado com a
incidência do percentual de 10% (dez por cento), além do mesmo percentual sobre os honorários advocatícios.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 29 de agosto de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.008845-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: BENJAMIN NUNES DE LIMA VIANA
ADVOGADO(S): MARCO AURELIO NUNES DE OLIVEIRA ()
IMPETRADO: DIRETORA DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - DUAF E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BENJAMIN
NUNES DE LIMA VIANA (Adv. Marco Aurelio Nunes de Oliveira OAB PI Nº10.551) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2013.0001.008845-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO:
\"...Defiro o pleito de expedição de alvará de fl. 307.
Ao Cartório Cível, para providenciar.
Outrossim, determino ao impetrante a juntada a estes autos do comprovante da aquisição do medicamento solicitado através deste writ.
Intime-se.
Teresina (PI), 1º de setembro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

Aos 21 de agosto de 2017, nesta cidade de Teresina, às 9:00 horas, na sala de reuniões, no terceiro andar do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, situado na Praça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, em Teresina PI, realizou-se a primeira reunião do ano de 2017 do Comitê
Estadual de Precatórios do Estado do Piauí.
Presente Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, representando o TJPI e Dr. Roberto Wanderley Braga, representando o TRT22, Dr. Marcos
Patrício Nogueira Lima, representando a APPM, Dr. Gabriel Marques Oliveira, representando a Procuradoria do Estado, Dr. Marco Aurélio
Lustosa Caminha, representando a Procuradoria Regional do Trabalho e Dra. Teresinha de Jesus Marques, representando o Ministério Público
do Estado do Piauí.
Aberta a reunião, o Coordenador, Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, fez a apresentação da resolução 75/2017 do TJPI. Dando continuidade
apresentou demonstrativo do valor da dívida do Estado do Piauí até 01.07.2017, que perfaz o montante de R$ 524.405.683,55, e do valor a ser
repassado mensalmente pelo ente a partir de janeiro de 2018, que será no montante de R$ 14.566.824,54.
Em seguida o Coordenador, prestou esclarecimentos acerca do Regime Especial previsto na EC 94/2017.
Nada mais havendo, encerrou-se a presente reunião. Por fim registrou-se o agradecimento do Dr. Edvaldo Rebouças pela participação de todos.
Para constar, foi lavrado o presente termo por mim, Bel.Cyro Carneiro Campos que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos
presentes.
Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Coordenador do Comitê Estadual de Precatórios
Dr. Roberto Wanderley Braga
Juiz do Trabalho
Dr. Marco Aurélio Lustosa Caminha
Procurador Regional do Trabalho
Dr. Gabriel Marques Oliveira
Procurador do Estado
Dra. Teresina de Jesus Marques
Procuradora de Justiça
Dr. Marcos Patrício Nogueira Lima
Representante da APPM

Aos 21 de agosto de 2017, nesta cidade de Teresina, às 10:00 horas, na sala de reuniões, no terceiro andar do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, situado na Praça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, em Teresina PI, realizou-se a segunda reunião do ano de 2017 do Comitê
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14.3. Portaria Nº 3892/2017 - PJPI/TJPI/SAJ/DEPPRE, de 31 de agosto de 2017430690 

14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO430851 

14.5. AVISO DE INTIMAÇÃO430878 

Gestor das Contas do Regime Especial de Precatórios do Estado do Piauí.
Presente Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, representando o TJPI e Dr. Roberto Wanderley Braga, representando o TRT22.
Aberta a reunião, o Coordenador, Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, explicou a situação dos pagamentos de precatórios em regime especial.
Nada mais havendo, encerrou-se a presente reunião. Por fim registrou-se o agradecimento do Dr. Edvaldo Rebouças pela participação de todos.
Para constar, foi lavrado o presente termo por mim,Bel.Cyro Carneiro Campos que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos
presentes.
Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Coordenador do Comitê Estadual de Precatórios
Dr. Roberto Wanderley Braga
Juiz do Trabalho

Altera a composição do Comitê Estadual de Precatórios do Estado do Piauí, instituído pela Portaria/TJPI nº 972/2013, nos termos da
Resolução CNJ nº 158, de 22/08/2012.
O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 158 do Conselho Nacional de Justiça, de 22 de agosto de 2012, que dispõe sobre a organização
do Fórum Nacional de Precatórios - FONAPREC;
CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos integrantes do Comitê Estadual de Precatórios do Estado do Piauí, face a alteração do
membro no âmbito da Associação Piauiense de Municípios - APPM;
CONSIDERANDO a indicação efetuada pelo Presidente da APPM, Gil Carlos Modesto Alves;
RESOLVE:
Art. 1º. Passa a compor o Comitê Estadual de Precatórios do Estado do Piauí, instituído pela Portaria/TJPI nº 3.140/2014, como representante da
Associação Piauiense de Municípios - APPM: Wildson de Almeida Oliveira Sousa, OAB/PI nº 5845, em substituição ao anterior representante.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
em Teresina, 31 de agosto de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 01/09/2017, às 08:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PETIÇÃO Nº 2015.0001.001095-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DOS TRIBUTOS ESTADUAIS DO PIAUÍ - SINAFITE
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (PI008699) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) No que tange ao Pedido de Reconsideração acostado pelo Estado do Piauí às fls. 3.975/3981-v, INDEFIRO tal pleito, e mantenho no
precatório os honorários sucumbenciais proporcionais à primeira execução, nos moldes da decisão de fls. 3.659/3.675.
Quanto ao Agravo Interno interposto pelos exequentes às fls. 3.982/3.996, NÃO O CONHEÇO, por não ser cabível nesta instância
administrativa.
Por oportuno, verifico que os critérios propostos pelo Sindicato exequente em audiência realizada para tal fim (fls. 3.972/3.973) são
razoáveis e mantêm o cumprimento dos preceitos constitucionais e infralegais aplicáveis aos precatórios, pelo que ACOLHO a forma
de pagamento sugerida. ENCAMINHEM-SE os autos para a Contadoria deste Departamento, a fim de que proceda à divisão do valor da
primeira parcela a ser paga neste precatório, conforme item 1 do termo de audiência de fls. 3.972/3.973, considerando metade do valor
disponível na conta destinada ao pagamento de precatórios do Estado do Piauí. Tal importância está sendo definida desta forma pois o
parágrafo único do art. 19 da Resolução 115/2010 do CNJ, autoriza que até 50% do valor da conta de precatórios pode ser utilizada para
o pagamento de acordos, e há requisitório anterior ao presente precatório objeto de acordo, qual seja o precatório nº 93.000439-6.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2012.0001.003995-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS DE SENA FALCÃO
ADVOGADO(S): JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO (PI000056B)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento da importância referente aos honorários advocatícios, já reservada na conta de precatórios, à
pessoa jurídica ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS. O valor bruto de R$ 65.906,50 (sessenta e cinco mil, novecentos e seis
reais e cinquenta centavos), conforme cálculo de fl. 177/179 e 216, bem como os rendimentos da conta judicial, deverão ser debitados
da conta nº 1600106225731, agência 3791-5 do Banco do Brasil, e creditados na conta informada à fl. 197/198, na forma abaixo
discriminada:(...)
Por fim, determino ao Departamento de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SECOF - Secretaria de Economia e
Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para
juntar aos autos os comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
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14.6. AVISO DE INTIMAÇÃO430965 

14.7. AVISO DE INTIMAÇÃO431079 

15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO430937 

15.2. EDITAIS DE PROCLAMAS 29/09431354 

Presidente do TJ/PI"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.005041-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MARIA DOS MILAGRES ALMEIDA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE SOUSA LIRA (PI001263)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JOCA MARQUES-PI
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante do exposto, e em consonância com o parecer Ministerial, DETERMINO o sequestro do valor do presente precatório, a ser
efetivado mediante o sistema BACENJUD, nas contas do MUNICÍPIO DE JOCA MARQUES - PI, CNPJ: 01.612.677/0001-43.
Encaminhem-se os autos a Contadoria do Departamento de Precatórios para proceder à atualização do crédito, expurgando erros
materiais, anatocismos e outras inconsistências eventualmente detectadas, bem como proceder à regular dedução dos descontos
tributários e previdenciários eventualmente devidos, retornando conclusos em seguida para que seja efetivada a constrição eletrônica.
Fica desde já autorizado o Juiz Auxiliar da Presidência vinculado ao Setor de Precatórios, Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, a
efetuar o sequestro dos valores devidos por meio do sistema BACENJUD.
Cumpra-se. Após, intime-se.
Teresina-PI, 17 de agosto de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.001557-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
INDICIANTE: WESELCY MARQUES LEANDRO JÚNIOR
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)
INDICIADO: MUNICÍPIO DE CURRAIS - PI
ADVOGADO(S): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR (PI006355) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Com estes fundamentos, INDEFIRO o pedido de desbloqueio e liberação dos valores, formulado às fls. 48/52, e detemino a
realização de novo bloqueio da importância remanescente necessária à satisfação do débito.
DETERMINO, ainda, a intimação do exequente WESELCY MARQUES LEANDRO JÚNIOR, através de seu advogado, por meio do Diário
da Justiça, para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer seus dados bancários necessários ao pagamento, ou para optar pela expedição
de alvará para levantamento do valor, informando, ainda, o número de seu CPF, carreando aos autos cópia de documento oficial de
identificação.
Por fim, verifico que, conforme os cálculos de fls. 41/43, incidirá tributação relativa ao imposto de renda sobre os valores pagos ao exequente,
razão pela qual determino a intimação do Município de Currais-PI para informar, no prazo de 5 (cinco) dias, os dados da conta bancária
de titularidade do ente (com o CNPJ vinculado à conta), na qual deverá ser realizado o recohimento do tributo, que deve ser revertido
ao Município nos termos do art. 158, I da CF. Ressalto que, no caso de inércia, tais valores serão depositados na conta do FPM do
Município.
Cumpra-se. Após, intime-se.
Teresina PI, 22 de agosto de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJPI

A Secretária Designada da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ-
PI, intima o advogado ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEAO, OAB 5479, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devolver a esta
secretaria os autos do processo em epígrafe, referente à ação penal movida pelo Ministério Público Estadual em desfavor de JOSE LINDOMAR
ALVES, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 04/08/2016, sem devolução até esta data, SOB PENA DO ART.
107, §4º DO CPC. Teresina-PI, 04/09/2017. Eu, Laiane dos Santos Oliveira, Secretária, digitei.

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) LUIZ JOSÉ DE SOUZA, DIVORCIADO, AUTÔNOMO(A), natural de CAMPOS SALES - CE, filho de JOSÉ VICENTE
FILHO e VICENCIA MARIA DE SOUZA; e GINALDA DA SILVA SOUZA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de SANTA MARIA DA VITORIA -
BA, filha de ARGEMIRO CAVALCANTE DE SOUZA e MARIA DA SILVA SOUZA; 2º) JOÃO BATISTA PINHEIRO DE OLIVEIRA, DIVORCIADO,
APOSENTADO(A), natural de BARRAS - PI, filho de GETULIO VARGAS DE OLIVEIRA e MARIA PINHEIRO DE MELO; e ELIZEUDA MARIA DA
SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de REGENERACAO - PI, filha de INÁCIO FEITOSA DA SILVA e MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO SILVA;
3º) WARLLY PEREIRA SPÍNDOLA, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de SANTA QUITERIA DO MARANHAO - MA, filho de BERNARDO
BASTOS SPÍNDOLA e MARIA DÁLIA PEREIRA; e ELITÂNEA DE CARVALHO ARAÚJO BATISTA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de
TERESINA - PI, filha de ELIZANDRO ARAÚJO BATISTA e CRIZANE RODRIGUES DE CARVALHO BATISTA; 4º) ROMÃO GONÇALVES DA
SILVA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de ELESBAO VELOSO - PI, filho de FRANCISCA GONÇALVES DA SILVA; e EDNA MARIA
MARTINS BARRETO, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de ACAILANDIA - MA, filha de FRANCISCO MARTINS BASTOS e
MARIA DO SOCORRO BARRETO; 5º) HÉLIO PEQUENO DIAS, SOLTEIRO, MOTOTAXISTA, natural de TUNTUM - MA, filho de HELENO
PEQUENO DIAS e TOMAZA MARIA DA CONCEIÇÃO; e KÁTIA MARIA SILVA SOUSA, DIVORCIADA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
natural de TERESINA - PI, filha de HALAN CARDEC DE SOUSA e TERESINHA DA SILVA SOUSA; 6º) FRANCISCO AILTON DA SILVA
OLIVEIRA, SOLTEIRO, BALCONISTA DE FARMÁCIA, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA e MARIA DE
LOURDES PEREIRA DA SILVA; e ISABEL RODRIGUES DE SOUSA, SOLTEIRA, MANICURE, natural de BARRAS - PI, filha de DOMINGOS
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GONÇALVES DE SOUSA e ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA; 7º) HÉLIO ANTONIO DE SOUSA LIMA, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de PEDRO ALVES DE SOUSA e MARIA ANITA DE LIMA SOUSA; e MARIA DE LOURDES ALVES
DA VERA CRUZ, DIVORCIADA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha de FLORISVALDO HYGINO FURTADO e
MARIA DA CONCEIÇÃO CASTELO BRANCO LINS FURTADO; 8º) BASÍLIO CARLOS DE OLIVEIRA AMARAL, SOLTEIRO, JARDINEIRO(A),
natural de SANTA ISABEL DO PARA - PA, filho de JOÃO BATISTA DO AMARAL e LUIZA GOMES DE OLIVEIRA; e CRISTINA MARIA DA
CONCEIÇÃO GOMES DA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de CAMPO MAIOR - PI, filha de MANOEL GOMES PEREIRA e MARIA DAS
GRAÇAS DA SILVA PEREIRA; 9º) EDUARDO MENDES ALVES, SOLTEIRO, TÉCNICO AUXILIAR, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ
LOURÊNÇO MENDES ALVES e ALEXANDRINA MARIA MENDES ALVES; e ADELINA BARBOSA DA SILVA, DIVORCIADA, PROFESSOR(A),
natural de BARRAS - PI, filha de FRANCISCO CARDOSO DA SILVA e FRANCISCA BARBOSA DO NASCIMENTO; 10º) LUIZ CARLOS NO
NASCIMENTO OLIVEIRA, DIVORCIADO, PEDREIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNO JOSÉ DE OLIVEIRA e RITA DO
NASCIMENTO OLIVEIRA; e JÉSSICA KELLY DE ARAÚJO MELO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ FRANCISCO
DE ARAÚJO e ANA ROSA PEREIRA DE MELO; 11º) MOISÉS NERY LOPES, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de
PARNAIBA - PI, filho de JOOÃO BATISTA UCHÔA LOPES e MARIA DO SOCORRO NERY LOPES; e ANDRÉA OLIVEIRA SOUSA, SOLTEIRA,
SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filha de ALDERICO DOS SANTOS SOUSA e GIZELDA ALVES OLVEIRA
SOUSA. 12º) DIEGO JOSÉ LOPES DO NASCIMENTO, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, natural de TERESINA - PI, filho de ADEMAR
URSULINO DO NASCIMENTO e FRANCISCA LUZIA LOPES DO NASCIMENTO; e KELLEN SABRINE GONÇALVES CAMINHA, SOLTEIRA,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, natural de SAO BERNARDO DO CAMPO - SP, filha de ANTONIO CAMINHA NETO e LUZILENE DE
CARVALHO GONÇALVES CAMINHA; 13º) ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, CARPINTEIRO, natural de CAMPO MAIOR - PI,
filho de SEBASTIÃO DE OLIVEIRA NETO e MARIA DA SOLIDADE DE OLIVEIRA; e MARIA ANTONIA CARLOTA DE LIMA, DIVORCIADA, DO
LAR, natural de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS - PI, filha de JOÃO CARLOTA DE LIMA e MARIA DE JESUS MORAES DA SILVA; 14º)
WAGNER INACIO DA SILVA, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO JOVEM DA SILVA e MARIA DO AMPARO
INACIO DE ABREU SILVA; e MARIA FABIANA SILVA, SOLTEIRA, SERVICOS GERAIS, natural de BATALHA - PI, filha de MARIA DAS
DORES SILVA; 15º) JOSÉ ARIMATEA AVELINO JÚNIOR, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filho
de JOSÉ ARIMATEA AVELINO e DEUSELITA FERREIRA DO MONTE; e ANA KARINE PEREIRA BORGES, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA,
natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO BORGES ANACLETO FILHO e FRANCISCA PEREIRA BORGES; 16º) ALUÍSIO DOS SANTOS,
VIÚVO, PEDREIRO(A), natural de CAMPO MAIOR - PI, filho de JOSE DOS SANTOS e RIMUNDA DOS SANTOS; e MARIA FERREIRA DOS
PASSOS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de CAXIAS - MA, filha de MANOEL FERREIRA PASSOS e FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS; 17º)
JOSÉ DOS SANTOS DE GÓIS JUNIOR, SOLTEIRO, SERRALHEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ DOS SANTOS DE GÓIS e
NONATA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE GÓIS; e JOSEANE DA SILVA SANTOS, SOLTEIRA, REPRESENTANTE DE ATENDIMENTO, natural
de TERESINA - PI, filha de JOÃO DE DEUS MORAIS DOS SANTOS e MARIA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS; 18º) ANTONIO VINICIUS
OLIVEIRA SILVA, DIVORCIADO, POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO ALFREDO MORAIS DA SILVA e MARIA DA
CONCEIÇÃO OLIVEIRA SILVA; e MARIA DE LOURDES SANTOS FILHA, VIÚVA, SERVICOS GERAIS, natural de PAULISTANA - PI, filha de
GALDINO ELIAS DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES SANTOS; 19º) LEOCÁDIO SOARES DA SILVA, DIVORCIADO, MÉDICO (A), natural
de TERESINA - PI, filho de ANTONIO LISBOA DA SILVA e MARGARIDA MARIA SOARES DA SILVA; e BRUNA DE OLIVEIRA MARTINS,
SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS e HELENA DE OLIVEIRA MARTINS; 20º)
FRANCINALDO IRIA DE ARAÚJO, DIVORCIADO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, e MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA,
SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha de MANOEL RODRIGUES DA SILVA FILHO e MARIA DAS
GRAÇAS PEREIRA DA SILVA; 21º) IRAPUAN SOARES FILHO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de IRAPUAN
SOARES e NOÊMIA MACHADO OLIVEIRA; e TÁCIA DAIANE LEITE SOUSA, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, natural de UNIAO - PI, filha de JOÃO
BATISTA LOPES SOUSA e ANTÔNIA LÚCIA LEITE SOUSA; 22º) JOHN LUCAS FURTADO DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, PASTOR(A), natural de
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, filho de ADMIR GONÇALVES DE OLIVEIRA e VERA LUCIA FURTADO DE OLIVEIRA; e AMANDA
VIRGÍNIA NUNES DE PAULA, SOLTEIRA, PASTOR(A), natural de BELEM - PA, filha de ALEXANDRE MELO DE PAULA e QUELVA DOS
SANTOS NUNES; 23º) MAÉCIO RODRIGUES DA SILVA COSTA, SOLTEIRO, MECÂNICO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO
FRANCISCO DA COSTA e FRANCISCA MARIA RODRIGUES DA SILVA; e LAILMA SOUSA DOS SANTOS, SOLTEIRA, DO LAR, natural de
TERESINA - PI, filha de PEDRO SOUSA DOS SANTOS e MARIA ROSIMAR DOS SANTOS; 24º) NATANAEL HELBERT DA SILVA,
SOLTEIRO, AUXILIAR DE CONFEITEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSENILDES MARIA DA SILVA; e GEICIANE ALVES
FERNANDES, SOLTEIRA, BANCÁRIO(A), natural de CASTELO DO PIAUI - PI, filha de CARLOS ALVES FERNANDES e AUREA MARIA
ALVES FERNANDES; 25º) LAÉCIO SILVEIRA MACHADO, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ RIBAMAR
MACHADO SOUSA e FRANCISCA MARQUES SILVEIRA MACHADO; e RUTHLÉIA ALMEIDA DE SOUSA, SOLTEIRA, TÉCNICO EM
ANALISES CLINICA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO OLIVEIRA DE SOUSA e IRACÍ ALMEIDA DE SOUSA; 26º) MARCOS DOS
SANTOS BARBOSA, SOLTEIRO, MOTOBOY, natural de GONCALVES DIAS - MA, filho de JOSE ALVES BARBOSA e FRANCISCA DOS
SANTOS BARBOSA; e ESTEFANY BRUNA FERREIRA BARROSO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ FERREIRA
DA SILVA JUNIOR e VERA LUCIA BARROSO DA COSTA SILVA. 27º) MÁRIO DAVID PINTO DE MELO, SOLTEIRO, JORNALISTA, natural de
BARRAS - PI, filho de DIOGENES BENICIO DE MELO NETO SOBRINHO e AUDIRALICE PINTO DE MELO; e SIMONI MELO DOS SANTOS,
SOLTEIRA, PEDAGOGO(A), natural de JUSSARA - GO, filha de JOSÉ DE RIBAMAR DOS SANTOS e MARIA EDILEUZA MELO DOS SANTOS;
28º) JOÃO ROSA DE ARAÚJO FILHO, SOLTEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS, natural de PORTO - PI, filho de JOÃO ROSA DE ARAÚJO e
RAIMUNDA DE ARAÚJO SILVA; e ANA CÉLIA DA CONCEIÇÃO LIMA, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de DEMERVAL LOBAO - PI, filha de
CALIXTO FERNANDES LIMA e FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA; 29º) FÁBIO SOARES DE ARAUJO, SOLTEIRO, VIGILANTE,
natural de JOSE DE FREITAS - PI, filho de FAUSTO ARAUJO DOS SANTOS e MARIA LUCIA SOARES DA ROCHA; e ADRIELE DA SILVA
ARAÚJO, DIVORCIADA, COPEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONO MENESES DE ARAUJO e LUCIA FRANCISCA DA SILVA
ARAUJO; 30º) NATAILSON DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ FERREIRA DA SILVA
e ANTONIA DOS SANTOS SILVA; e ALESSANDRA FERREIRA FONTENELE, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de
MIGUEL FONTENELE FERREIRA e MARIA PASTORA FERREIRA DA SILVA; 31º) RAFAEL PAULO DA SILVA, SOLTEIRO, MONTADOR,
natural de TERESINA - PI, filho de MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA; e DINA KELLY LOPES FERREIRA, SOLTEIRA, CALL CENTER, natural de
TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO FRANCISCO FERREIRA e FRANCISCA BATISTA LOPES FERREIRA; 32º) MARCOS ZOEL MENDES DE
MACEDO, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de OEIRAS - PI, filho de JOSÉ FRANCISCO DE MACEDO e MARIA DAS GRAÇAS MENDES
MACEDO; e ISABEL LIZANDRA DE LIRA SOUSA, SOLTEIRA, OPERADOR DE TELEMARKETING, natural de TERESINA - PI, filha de
KERGINALDO DE PAULA SOUSA e CÁTIA DE LIRA SILVA; 33º) JULIO CÉSAR RODRIGUES DOD SANTOS, DIVORCIADO, ESTUDANTE,
natural de TERESINA - PI, filho de MARIA DO DESTERRO RODRIGUES DOS SANTOS; e MARIA DO LIVRAMENTO MELO SILVA,
SOLTEIRA, HORTICULTOR(A), natural de MIGUEL ALVES - PI, filha de HELVIDIO RAMOS DA SILVA e BENVINA GOMES DE MELO SILVA;
34º) CLEMILTON PEREIRA MACÊDO FILHO, SOLTEIRO, BORRACHEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de CLEMILTON DA SILVA
MACÊDO e MARIA DOS REMÉDIOS PEREIRA; e JUCIENE DE SOUSA RIBEIRO, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de TERESINA - PI, filha
de FRANCISCO BERNARDO RIBEIRO e MARIA VANIR DE SOUSA RIBEIRO; 35º) JOBECY SOARES DA SILVA, SOLTEIRO, PINTOR(A),
natural de CAXIAS - MA, filho de AGOSTINHO CORNELIO DA SILVA e NELZA SOARES DA SILVA; e LUCIONEIDA DOS SANTOS OLIVEIRA,
SOLTEIRA, PODÓLOGA, natural de MATIAS OLIMPIO - PI, filha de BERNARDO FERREIRA DE OLIVEIRA e FRANCISCA DAS CHAGAS DOS
SANTOS; 36º) ANTONIO GONÇALVES RODRIGUES JUNIOR, DIVORCIADO, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO
GONÇALVES RODRIGUES e MARIA VERA LÚCIA FERREIRA RODRIGUES; e RAYLANE BEZERRA RIBEIRO, SOLTEIRA, ESTUDANTE,
natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA SOBRINHO e FRANCISCA ONEIDE RIBEIRO SILVA; 37º) MARCIO
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15.3. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA430696 

15.4. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA430886 

15.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA431259 

15.6. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA431374 

15.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA431597 

15.8. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA431621

LOPES DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, OPERADOR TELEMARKETING, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO JOSÉ MOURA DE OLIVEIRA
e ANTONIA LOPES DE OLIVEIRA MOURA; e MARIA FRANCISCA DA ROCHA CARDOSO, SOLTEIRA, OPERADOR TELEMARKETING,
natural de UNIAO - PI, filha de JOSÉ GOMES CARDOSO e MARIA DOS PRAZERES DA ROCHA APÓSTOLO; 38º) OZÉAS DA SILVA LIMA,
SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, natural de TERESINA - PI, filho de JURACI DA COSTA LIMA e MARIA MARLENE DA SILVA
LIMA; e KARLA FERNANDA DE SOUSA, SOLTEIRA, COPEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de CICERO FERNANDES DE SOUSA e
MARIA DO AMPARO PEREIRA DE SOUSA; 39º) ELIÉZER VIANA LIMA JÚNIOR, DIVORCIADO, VIGILANTE, natural de TERESINA - PI, filho
de ELIÉZER VIANA LIMA e GRAÇA MARIA SOUSA CHAVES LIMA; e JEANE VIANA CAMPOS, DIVORCIADA, ATENDENTE, natural de
DUQUE DE CAXIAS - RJ, filha de GENUINO CAMPOS e NEIDE MARIA VIANA CAMPOS; 40º) MIKAEL YURI DOS SANTOS OLIVEIRA,
SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, e VITÓRIA REGINA BESERRA DE SOUSA MOURA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA -
PI, filha de FRANCISCO LUIZ DE SOUSA MOURA e MARIA DE FATIMA BESERRA DO NASCIMENTO; 41º) MIKAEL YURI DOS SANTOS
OLIVEIRA, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, e VITÓRIA REGINA BESERRA DE SOUSA MOURA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de
TERESINA - PI, filha de FRANCISCO LUIZ DE SOUSA MOURA e MARIA DE FATIMA BESERRA DO NASCIMENTO. Requereram habilitação
para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo
por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Processo nº 0007443-70.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): RONALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Em face dos argumentos assentados no requerimento autoral, defiro o pleito de pesquisa de veículos junto ao DETRAN, pelo sistema RENAJUD.
Se positivo o resultado, defiro a expedição do respectivo mandado de penhora. Frustrado, intime-se o autor/credor para as providências que
entender de direito, observando-se o prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023705-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA RAMOS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ALEXANDRE BONILHA(OAB/SÃO PAULO Nº 163888), FRANCISCO CLAUDINEI M DA MOTA(OAB/SÃO PAULO Nº 99983),
CRISTINA ELIANE FERREIRA DA MOTA(OAB/SÃO PAULO Nº 192562)
INTIMAÇÃO DA PARTE INTERESSADA PARA COMPARECER A SECRETARIA DA VARA E RECEBER ALVARA JUDICIAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018474-87.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: WEB ONE LTDA., JOSÉ ELIAS TAJRA
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: REGINA LUCIA OLIVEIRA RAMOS
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre
os embargos retro.

Processo nº 0026705-06.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA MENDES
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
Executado(a): ALCENOR GOMES LEBRE
Advogado(s):
(...) Ao lume do exposto, presentes os demais pressupostos autorizantes, afasto o sigilo fiscal da parte executada e defiro o requerimento de
pesquisa de bens de ALCENOR GOMES LEBRE junto à Receita Federal, via INFOJUD, relativamente às duas últimas declarações de ajuste
anual, da qual se possa extrair bens e direitos.
Observo que os dados solicitados através desta decisão deverão ser autuados em apenso, para preservação das informações prestadas, tendo
em conta, por analogia, a forma prescrita no art. 8º, caput, da Lei nº 9.296/96 (...).

Processo nº 0023726-37.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): BARBARA SARANA ARAÚJO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE O RESULTADO DO INFOJUD,
INFORMANDO NOVO ENDEREÇO SE FOR O CASO, TENDO EM VISTA QUE O ENDEREÇO ENCONTRADO É O MESMO CONSTANTE DA
INICIAL.
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Processo nº 0005248-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLEBERSON MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621)
Réu: TOPCONN ENGENHARIA E INCORPORAÇAO LTDA
Advogado(s):
(...) Dessa forma, em reforço ao que já foi deliberado nesse sentido, a teor do despacho de fl. 148, defiro o requerimento de fls. 158/159,
determinando ao Cartório do 2º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Teresina que proceda à lavratura da escritura pública e o registro
necessários à transferência do imóvel discriminado na certidão de fls. 169/170), de propriedade do devedor TOPCONN ENGENHARIA E
INCORPORAÇÃO LTDA, para o autor KLEBERSON MARTINS DE CARVALHO, observando-se, contudo, todos os requisitos exigidos
legalmente, no prazo de 30 dias.Intime-se e expeça-se mandado de cumprimento (...).

Processo nº 0022702-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIEGO VANDERIL PORTELA LOPES
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Réu: J C ROCHA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): FAGNER DIAS DOS SANTOS(OAB/PARAÍBA Nº 16203)
Faço vistas ao Procurador da parte ré/apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso de Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001859-90.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVALDO TORQUATO DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos. 1. Expeça-se ALVARÁ JUDICIAL do valor depositado às fls.235 em favor do autor. 2. Proceda-se aos cálculos de eventuais
custas judiciais remanescentes. 3. Intime-se o réu por advogado para recolher as custas no prazo de 10 (dez) dias. 4. Decorrido o prazo sem
cumprimento, expeça-se certidão de não pagamento e arquive-se, devendo a certidão constar no relatório mensal enviado ao FERMOJUPI para
fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa. 5. ARQUIVEM-SE com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007719-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGIS REBELO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069), GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
SENTENÇA:"Vistos. (...) Do exposto, julgo extingo o presente feito sem resolução de mérito em razão do indeferimento da petição
inicial, na fomra do art. 321, § único, c/c art. 485, I, NCPC. Sem Custas e sem Honorários, em razão da gratuidade concedida. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016591-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRA NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9558)
Réu: BANCO YMAHA MOTORS
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
SENTENÇA:"Vistos. (...) Vieram-me os autos conclusos. Trata-se de questão de fácil deslinde, diante do evidente abandono da causa
pela parte autora, na forma do art. 485, III, CPC. Cumprida a exigência do art. 485, §1º, CPC, a autora foi intimada pessoalmente,
conforme certidão de fl. 172-v. No entanto, não manifestou interesse no feito. Do exposto, com fulcro nos artigos mencionados, julgo
extingo o feito sem resolução de mérito. Sem custas e sem honorários, em razão da gratuidade concedida. Após o trânsito em julgado,
arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009412-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRENILDE DE SOUSA FREIRE
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA?Vistos. (...) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, "b", CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Em razão da transação, as partes ficam dispensadas do
pagamento das custas processuais remanescentes, caso existia, na forma do art. 90, § 3º, CPC. Honorários advocatícios na forma
acordada pelas partes. Expeça-se alvará em favor do requerido, dos valores eventualmente por ele depositados judicialmente.
Levantem-se eventuais atos constritivos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.?
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008962-80.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: IRENILDE DE SOUSA FREIRE
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
SENTENÇA:?Vistos... Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, "b", CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Em razão da transação, as partes ficam dispensadas do
pagamento das custas processuais remanescentes, caso existia, na forma do art. 90, § 3º, CPC. Honorários advocatícios na forma
acordada pelas partes. Expeça-se alvará em favor do requerido, dos valores eventualmente por ele depositados judicialmente.
Levantem-se eventuais atos constritivos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014398-54.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LHOANA MARIA DE AREA LEÃO COSTA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: HUGO VICTOR SAUNDERS MARTINS
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
SENTENÇA: ?Vistos. (...) Dessa forma, em consonância com o parecer ministerial, reconheço a ILEGITIMIDADE ATIVA DA PARTE AUTORA,
razão pela qual, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, VI, CPC. Custas pela parte
autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018448-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UBIRACY CHAVES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: "Vistos. (...) Do exposto, julgo extinta a ação revisional, sem resolução de mérito, por perda do objeto, na forma do art. 485, VI,
CPC. Sem custas e sem honorários em razão gratuidae concedida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027870-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GILBERTO DOS SANTOS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s): NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 171325), ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
SENTENÇA:?Vistos. (...) Do o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 321, § único, c/c art. 487, I, CPC. Custas pela parte autora. Honorários advocatícios de R$1.000,00
(um mil reais) em desfavor do autor, na forma do art. 86, §8º, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017370-60.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: KALLINY RENATA DA COSTA MENEZES
Advogado(s):
SENTENÇA:?Vistos. (...) Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA apresentada com a consequente EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 487, VIII, do CPC. Custas remanescentes pelo autor, na forma do art. 90, CPC. Sem
honorários. Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos. Após o trânsito em julgado, arquive-se,
dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014071-46.2013.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: PORTAL EMPREENDIMENTO LTDA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Réu: JOSE AUGUSTO ALVES RABELO, MARINEZ SALES NASCIMENTO RABELO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Assim, julgo procedente o pedido formulado, para declarar rescindido o contrato em apreço, ocasionando a consequente
reintegração da Autora na posse do imóvel, devendo o Réu arcar com as custas processuais e honorários advocatícios no importe de R$
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1.000,00. Expeça-se o competente mandado de reintegração de posse. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021565-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE DOS SANTOS BARBOSA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Custas Judiciais e honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais) em desfavor da parte
autora, na forma do art. 85, §8, CPC. Por ser concedido a justiça gratuita, esta gozará de seus benefícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016796-08.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ESTRELA COSMÉTICOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Consignado: HALCA IMOBILIARIA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
SENTENÇA:"Vistos. (...) Do exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC: JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO, por ausência
de pressuposto de constituição e desenvolvimento regular do processo. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DESCONSTITUIÇÃO DE
DÉBITO. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A RECONVENÇÃO, com a condenação do AUTOR/RECONVINDO, nos seguintes termos: a)
Ao pagamento da fatura de energia elétrica de 02/13, com multa de 10% e juros à taxa de mercado. b) Ao pagamento das faturas de água em
atraso até a data de 28/02/2013, com multa de 10% e juros à taxa de mercado. c) Ao pagamento de 50% dos gastos com reparo realizados pelo
reconvinte/réu, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação inicial e corrigidos a partir do desembolso. d) Ao pagamento dos aluguéis
referentes a 01/13 e 02/13, com multa de 10% e juros moratórios de 2% ao mês. Custas judiciais recíprocas, na forma do art. 86, CPC. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026468-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art.487, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação
revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I- A LEGALIDADE dos juros remuneratórios e da capitalização mensal de juros; II - A
NULIDADE da cobrança cumulada da comissão de permanência com os demais encargos, devendo os valores efetivamente pagos serem
compensados no saldo devedor remanescente, com juros de mora de 1% ao mês contados a partir da citação inicial e correção monetária a partir
de cada desembolso. Custas e Honorários Advocatícios recíprocos, na forma do art.86, CPC. A parte autora gozará dos benefícios da gratuidade
da justiça, na forma do art. 98, §3, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026637-22.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: IARA SANDRA SANTOS
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Requerido: JOAO DE TAL
Advogado(s):
SENTENÇA:"Vistos. (...) Do exposto, julgo extinta a presente demanda, sem resolução de mérito, por perda do objeto, na forma do art.
485, VI, CPC. Sem custas e sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031903-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS CAMELO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: " Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, na forma do art. 487, I, CPC.
Sem custas. Sem honorários. (art. 98, CPC). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025985-10.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANO PEREIRA GALVAO
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Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA:"Vistos. (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a ação revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I- A LEGALIDADE dos juros remuneratórios, da capitalização mensal
de juros e cobrança da comissão de permanência. A parte autora gozará dos benefícios da gratuidade da justiça, na forma do art. 98, § 3º, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016819-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MESQUITA DE SOUSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo parcialmente procedente a ação
revisional, declarando, nos seguintes termos: I - Legalidade dos juros remuneratórios e da capitalização mensal de juros; II - A nulidade da
cobrança cumulada da comissão de permanência com os demais encargos, devendo os valores efetivamente pagos serem compensados no
saldo devedor remanescente, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação inicial e correção monetária a partir de cada desembolso.
Custas e honorários advocatícios recíprocos, na forma do art. 86, CPC. A parte autora gozará dos benefícios da gratuidade da justiça, na forma
do art. 98, § 3, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002474-46.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166), JOSE
WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020),
MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA:?Vistos. (...) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, "b", CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Sem custas em razão da gratuidade concedida. Cada parte arcará com os
honorários dos seus respectivos patronos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001433-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA SILVA CASTELO BRANCO
Advogado(s): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: " Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a ação
revisional. Sem custas judiciais e sem honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000329-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO EUDES SILVA LIMA
Advogado(s): MARIA ALICE LOPES LEDA(OAB/PIAUÍ Nº 11715), CAROLINA RIBEIRO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9013), LIVIA RAQUEL DE
ALMEIDA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 9797), MAURICIO CEDENIR DE LIMA OAB-PI 5142
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art.487, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação
revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I- A LEGALIDADE dos juros remuneratórios e da capitalização mensal de juros; II - A
NULIDADE dos juros remuneratórios de 14,20% cobrados no período de inadimplência, limitando-se a 2,54%, devendo as parcelas efetivamente
pagas com a utilização da taxa de 14,20% serem calculadas no percentual de 2,54%, e os valores pagos a maior serem atualizados e
compensados no saldo devedor remanescente. Custas e Honorários Advocatícios recíprocos, na forma do art.86, CPC. Por ser a autora
beneficiária da justiça gratuita, gozará dos seus benefícios, na forma do art. 98, §3, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021715-69.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): NELSON ESTEVAM DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8533)
Réu: REGINA MARIA SOARES DE ARAUJO VIEIRA
Advogado(s): SHERLANNE RAQUEL COSTA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8380)
DESPACHO: Vistos. Mantenho a decisão proferida nos autos do incidente de impugnação à assistência judiciária.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015309-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA MARIA SOARES DE ARAUJO VIEIRA
Advogado(s): SHERLANNE RAQUEL COSTA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8380)
Réu: ANTARES VEICULOS LTDA, FORD MOTOR CO0MPANY BRASIL LTDA
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
SENTENÇA: (..) Do exposto, com fulcro nos artigos 290 e 485, IV do CPC, julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Custas
pela parte autora. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004966-06.2017.8.18.0140
Classe: Petição
Autor: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), MARCOS VINICIUS MACHADO
VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: JOSIANE BATISTA ROCHA MENEZES
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
DESPACHO: Vistos. Tendo em vista que o processamento do feito não poderá ser feito por esta vara cível para fins de cumprimento do exarado
âs fls. 25/26, proceda a serventia judicial com a baixa no ajuste de acervo e consequente remessa à comarca competente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002026-93.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944), ESDRAS OLIVEIRA COSTA BELLEZA
DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3678), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Requerido: LOURIVAL FERREIRA NERY, LOURIVAL FERREIRA NERY-NERY MOTORS
Advogado(s): FLAVIA PATRICIA SOARES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 3380), FERNANDO CORREIA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5398), ANA
TERESA SOARES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 3898)
DESPACHO FLS. 241: Intime-se o banco autor, por advogado, para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029478-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Réu: MARIA HERCILIA GOMES, ANTONIO OSCAR ALVES FILHO, ALCIONIRA MACHADO ALVES
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
DESPACHO: A fim de evitar julgamentos conflitantes, fica o presente feito suspenso até a resolução da ação de usucapião em apenso. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028174-29.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO MANOEL CASTRO SOARES DE BRITO, CLÁUDIO SOARES DE BRITO PRIMEIRO, FRANCISCA WÉLLIA BRITO DE
CASTRO SOARES DE BRITO, CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3849), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Usucapido: MARIA HERCILIA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de dez dias manifeste-se sobre a certidão acostada aos
autos às fls. 161/v e 162/v, devendo informar em juízo endereços corretos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022855-12.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIONIRA MACHADO ALVES
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
DESPACHO:A fim de evitar julgamentos conflitantes, fica o presente feito suspenso até a resolução da ação de usucapião em apenso.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0015070-91.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO ÀS CONDUTAS DISCRIMINATÓRIAS
Réu: GEISA RAURIENNE ALVES DE OLIVEIRA
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EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GEISA RAURIENNE ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, natural
de Teresina-PI, inscrita no CPF nº 009.095.053-00 e RG nº 2.343.207/SSP-PI, nascida em 10/01/1987, filha de Maria do Carmo Alves de Oliveira,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2017 (04/09/2017). Eu, João
Felipe Lima Nunes, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000162-15.2017.8.18.0004
Classe: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas. Teresina (PI ) 28 de agosto de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000360-86.2016.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: FRANCIENY SOARES DA COSTA, FRANCISCA NAIARA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ALBA VALERIA VILANOVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7209)
Réu: JOHLIA ASSUNÇÃO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Teresina (PI ) 28 de junho de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000429-21.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: KENYA TYEH KUSANO SANTOS, SUMAYA NARA KUSANO ROBATTINI SANTOS
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO GRUPO EDUCACIONAL CEV, ESTADO DO PIAUÍ (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E GERÊNCIA DE
REGISTRO DE VIDA ESCOLAR - GERVE)
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, considerando o que dos autos consta, o parecer ministerial e a necessidade que o caso requer, com
fundamento no art. 487, inciso I, do CPC/2015, bem como nos dispositivos legais e constitucionais acima citados CONFIRMO a medida liminar de
fls. 47/52 e JULGO PROCEDENTE o pedido, devendo a requerente concluir regularmente seu curso de graduação. Expedientes necessários.
Sem custas. P. R. e I. TERESINA, 18 de agosto de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000708-41.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: CARMEN RUTH SENA DA SILVA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido: SILVESTRE ANTONIO DE SOUSA NETO
SENTENÇA: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, e em consonância com o parecer ministerial e
ainda, com fundamento nos dispositivos legais acima citados confirmo a decisão de fls. 136/137 e JULGO PROCEDENTE o pedido,
OUTORGANDO à Requerente, a Sra. CARMEN RUTH SENA DA SILVA, a GUARDA do infante S. A. de S., com os efeitos daí decorrentes.
Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente Termo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa
na respectiva distribuição e arquive-se. Sem custas. P. R. e I. TERESINA, 31 de agosto de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 115



15.43. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA430951 

15.44. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA430985 

15.45. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA431002 

15.46. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA431013 

15.47. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA431043 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000039-17.2017.8.18.0004
Classe: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: DEUZINARA VITORIA COSTA SOUSA
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas. TERESINA, 28 de agosto de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001024-88.2014.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DE LURDES VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
SENTENÇA: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, e em consonância com o parecer ministerial e
ainda, com fundamento nos dispositivos legais acima citados confirmo a decisão de fls. 24/25 e JULGO PROCEDENTE o pedido,
OUTORGANDO à Requerente, a Sra. MARIA DE LURDES VIEIRA DE ALENCAR, a GUARDA dos infantes F. das C. V. de A. e N. V. de C., com
os efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente Termo. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem custas. P. R. e I. Teresina (PI), 28 de AGOSTO de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001011-55.2015.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARCOS CESAR JERICO NUNES, KARINE DA SILVEIRA JERICO VIEIRA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Impetrado: COLEGIO DOM BOSCO, CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA - CEUT
SENTENÇA: Por todo exposto, e, em parcial dissonância com o parecer ministerial CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com
julgamento do mérito na forma do art. 487, I do CPC, para tornar definitiva a medida liminar deferida. Sem custas e sem honorários, nos termos
da súmula 105 do STJ. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao MP. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na
distribuição. Teresina,(PI), 31 de agosto de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0026721-53.2010.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Requerente: J. G. S. C.
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: UNIMED PIAUI
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas. TERESINA, 23 de agosto de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001073-66.2013.8.18.0004
Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: FRANCISCO FRANCALINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: SIMONE BARBOSA DE OLIVEIRA
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, e, em consonância com o parecer ministerial, nos termos do art. 485, inciso
VI, do CPC, declaro EXTINTA a presente ação de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR C/C TUTELA , sem resolução de mérito, para que
produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I.
Teresina (PI ) 28 de agosto de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000296-13.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, LUIZ FRANCISCO DE MORAIS
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
SENTENÇA: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, o parecer ministerial e ainda, com fundamento
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nos dispositivos legais acima citados, DEFIRO o pedido OUTORGANDO aos Requerentes, a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA e LUIZ
FRANCISCO DE MORAIS, a GUARDA do infante: L. E. S. DA S., com os efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado, tome-se o compromisso
de Lei, e lavre-se o competente Termo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem
Custas. P. R. I. TERESINA, 29 de agosto de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000004-57.2017.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: D. R. B.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO EDUCACIONAL SAO JOSE
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, considerando o que dos autos consta, o parecer ministerial e a necessidade que o caso requer, com
fundamento nos dispositivos legais e constitucionais acima citados, CONFIRMO a medida liminar de fls. 29/30 e JULGO PROCEDENTE o
pedido, devendo o requerente prosseguir regularmente no ensino infantil. Expedientes necessários. Sem custas. P. R. e I. Teresina (PI), 28 de
agosto de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000268-11.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: E. L. G. DA S., ELZIR DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, e em consonância com o parecer minsterial, com fundamento no art. 485,
inciso VIII, do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais
efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas. Teresina (PI ) 28
de agosto de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001431-02.2011.8.18.0004
Classe: Providência
Requerente: CAROLINNI ALVES BORGES
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: MARCIEL DE MORAIS PIRES
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 267 , inciso VI, do CPC, c/c o art. 329 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO de PEDIDO DE PROVIDENCIAS, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.Teresina, 26 de outubro de 2012.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0014855-77.2012.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, J. A. DE S. A. (ADOLESCENTE)
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000266-75.2015.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: FERNANDA PRIMO LOPES, 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s): VERA LUCIA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 0)
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. TERESINA, 18 de janeiro de 2017
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito Respondendo da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000470-56.2014.8.18.0004
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15.54. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA431268 

15.55. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA431276 

15.56. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA431310 

15.57. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA431470 

15.58. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430548 

Classe: Execução de Multa
Autor: ADRIANA COSTA PIMENTEL SOUSA
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Réu: ALESSANDRO FRANCO PEREIRA
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. TERESINA, 25 de julho de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000198-57.2017.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
DECISÃO: Diante do exposto, considerando o que dos autos consta; considerando o parecer Ministerial e os dispositivos legais acima citados,
DEFIRO o pedido, para determinar a expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL para ao Banco do Brasil, a fim de que seja aberta uma conta
salário em nome do adolescente W. DE S. M. G. Sem Custas. TERESINA, 4 de abril de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000203-79.2017.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
SENTENÇA: Diante do exposto, considerando o que dos autos conta e, ainda, o favorável parecer do Ministéio Público, de conformidade com o
disposto no art. 148. parágrafo único, letra "h" c/c art. 102, ambos do ECA e, também, pelo disposto na Lei nº 6.015/73, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO. Sem custas. P.R.I. Teresina (PI), 26 de junho de 2017.
Maria Luiza de Moura Mello e Freitas
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000985-91.2014.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA E PROFISSIONAL EMB.ESPEDITO DE FREITAS RESENDE-FUNDAÇAO BRADESCO
SENTENÇA: Ante ao exposto, considerando o que consta dos autos, considerando também a necessidade que o caso requer e o disposto na
Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, julgo procedente o pedido e DETERMINO que seja advertido aos pais quanto a
manutenção de seus filhos na referida escola ou em qualquer estabelecimento oficial de ensino fundamental . P.R e I. Sem custas. TERESINA,
27 de julho de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000436-47.2015.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Requerente: ALLYSON JULIO DA SILVA NASCIMENTO, IONEIDE RODRIGUES DUARTE
RequeridA: CLEONILCE SILVA LAUREANO
SENTENÇA
Dispositivo: Ante o exposto, considerando o que os autos consta, com fundamento nos arts. 39 usque 42, 43, 45, §1º e 47 da Lei nº 8.069/90
Estatuto da Criança e do Adolescente ECA e tendo ainda em vista o relatório técnico e o parecer ministerial de fls. 104/105, julgo procedente a
ação de ADOÇÃO ajuizada por ALLYSON JULIO DA SILVA NASCIMENTO E IONEIDE RODRIGUES DUARTE NASCIMENTO. Determino ainda:
a) extinção do poder familiar da mãe biológica, Sra. CLEONILCE SILVA LAUREANO, o que faço com base no art. 1635, inciso IV do CC; b)
cancelamento do registro civil original da criança: H. S. L, com abertura de novo registro; c) a criança passará a se chamar H. D. N; d) inscrição
do nome dos adotantes, ALLYSON JULIO DA SILVA NASCIMENTO E IONEIDE RODRIGUES DUARTE NASCIMENTO, como pais e de seus
ascendentes respectivos. Não poderá constar da certidão nenhuma observação sobre a origem do ato. Expedições Transitada em julgado, após
o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem custas. P.R e I TERESINA, 15 de agosto de
2017 MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA.
TERESINA, 04 setembro de 2017
TERESINA, 4 de setembro de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000748-66.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M C DO L
Advogado(s): NORMELIA MACEDO ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5912)
Réu: C J M DA C
Advogado(s): CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114), ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683),
LUIZ ARTHUR SERRA LULA(OAB/PIAUÍ Nº 11178)
Intime-se a requerida, por seu advogado, para se manifestar acerca da petição de fls. 216/220, bem como, intime-se o requerente, por seu
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15.59. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430933 

15.60. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA431045 

15.61. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA430866 

15.62. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA430591 

15.63. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA430780 

15.64. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA430914 

advogado, para se manifestar sobre petição de fls. 239/240.

Processo nº 0019966-80.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FABIANO CALAÇO DE SOUSA
Advogado(s): CRISTIANO VINICIO ALVES BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11635)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o autor, por meio de seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos termo de anuência de Maciel Calaço de Sousa,
tendo em vista que o instrumento particular de procuração de fls. 33, apenas confere poderes de representação ao advogado Dr. Cristiano Vinício
Alves Bandeira. Cumpra-se.

Processo nº 0010440-85.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: DIRLENE MARIA LIMA DA CUNHA COSTA
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
Réu: SILVIO ROBERTO COSTA LEITE
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Intime-se a exequente por seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a petição e documentos de fls.247/268.
Cumpra-se. Teresina-PI, 04 de setembro de 2017.

Processo nº 0012081-79.1997.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DO COMANDO CORISCO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
Réu: CLEMILTON SILVA ANDRADE CUNHA, AIDSTON DUARTE PINTO DE ARAUJO, FRANCISCO BERNARDONE DA COSTA VALE,
CICERO GODOI DA SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497), JUCILEIDE TORRES AMARAL BURITY(OAB/PIAUÍ Nº
935), TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3242)
AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados JADER MADEIRA PORTELA
VELOSO(Assistente de Acusação), que deverá trazer as testemunhas Ferdinand Soares Feitosa e Ursulina Pereira Rocha, MAYCON RAYONNE
ALVES DE SOUSA, OAB/PI sob nº 9425, JUCILEIDE TORRES AMARAL BURITI, OAB/PI, sob nº 935-76, JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA
PEREIRA, OAB/PI, sob nº 3242/2000, FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS, OAB/PI, sob nº 1223, ANTÔNIO CARLOS DA COSTA E
SILVA, OAB/PI, sob nº 1977, TIAGO VALE DE ALMEIDA, OAB/PI, sob nº 3986, HYLDEMBURGUE CHARLES COSTA CAVALCANTE, OAB/MA,
sob nº 5752, HELDER CÂMARA VRUZ LUSTOSA, OAB/PI, sob nº 3371 e NAZARENO DE WEIMAR THÉ, OAB/PI, sob nº 58-A, para Audiência
de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0012081-79-1997.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do
Piauí, contra CLEMILTON SILVA ANDRADE CUNHA, AIDSTON DUARTE PINTO DE ARAÚJO, FRANCISCO BERNARDONE DA COSTA VALE,
CÍCERO GODOI DA SILVA, figurando como vítima MANOEL PORTELA DE CARVALHO em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-
se-á no dia 09/OUTUBRO/2017, às 11:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro
Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da
1ª Vara do Júri, aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete(04.09.2017). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso),
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0010023-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo no prazo legal

Processo nº 0008991-72.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: RENÊ PARAGUASSU DE SÁ RODRIGUES(MENOR)
Advogado(s): DIONE CARDOSO DE ALCANTARA(OAB/PIAUÍ Nº 3644/02)
Impetrado: DIRETOR DO COLÉGIO INEC
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0009617-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841)
Réu: ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação dentro do prazo legal.
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15.65. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA430507 

15.66. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA430515 

15.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA430702 

15.68. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA430991 

15.69. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA431026 

15.70. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA431057 

Processo nº 0002106-32.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WASHINGTON DE ARAUJO MENDES FILHO
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Réu: SPE - CONSTRUTORA SÁ CAVALCANTE LXII PI LTDA
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 05 / 12 / 2017 às 11:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência.

Processo nº 0008739-93.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): A C BRANCO GALENO & CIA LTDA ME, MARIA DO AMPARO CASTELO BRANCO GALENO, ANDERSON CASTELO BRANCO
GALENO, WALESKA PINHEIRO ALVES GALENO
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, homologando o pedido de desistência,
com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.
Custas finais pelo Autor.
Sem condenação em honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0019785-79.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ELIDEIA CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): LORENNA OSORIO BENVINDO(OAB/PIAUÍ Nº 15378), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO
PAULO Nº 128341), MARÍLIA LIMA MOUSINHO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 5523)
Intime-se o advogado da parte REQUERIDA para suprir a falta de assinatura na Contestação de fls. 65/87, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022619-02.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA RODRIGUES MAZINOTI
Advogado(s): OZIAS VIEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1491)
Réu: UNIBANCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o longo lapso temporal que já decorreu após o aviamento da ação, bem como inexistir nos autos os comprovantes
de pagamentos mensais dos valores que foram tido como incontroversos das parcelas mensais do financiamento, contribuindo para a eternização
da demanda, o que vulnera o preceito constitucional do razoável prazo de duração do processo, decido: 1º) determinar a intimação da parte
autora - por seu advogado e via DJ-PI - para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar os comprovantes de todos os pagamentos mensais pretéritos, dos
valores que foram tido incontroversos das parcelas do financiamento, desde o ingresso da ação até o do mês anterior ao da presente
determinação, sob pena de, não o fazendo, revogação de eventual liminar e extinção do feito com as condenações de praxe; e 2º) decorrido o
prazo supra, retornem-me os autos, com ou sem manifestações, certificados e conclusos. I e Cumpra-se

Processo nº 0002407-13.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: RAIMUNDA NONATA DA CONCEICAO AZEVEDO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Decido.É direito da parte desistir do processo. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.Do exposto,
considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de
desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0019660-87.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA MARIA DE SALES MARTINS PIMENTEL
Advogado(s): CLAUDIA MARIA DE SALES MARTINS PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 10848), ANDRÉA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
Réu: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200)
DESPACHO
Vistos(...) Foi feito o depósito dos honorários. O perirto veio informar a data da perícia, dia 12/09/2017. A requerida peticionou em juízo pedindo
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15.71. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA431161 

15.72. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA431225 

15.73. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA431297 

15.74. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA431335 

15.75. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA431345 

que o veículo seja periciado no endereço onde se encontra o veículo atualmente, posto não encontra em condições de trafegar. Intime a parte
para manifestar-se em 5 dias sobre esse pedido.

Processo nº 0007467-74.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
703300)
Requerido: ANTONIO XAVIER DOS SANTOS
Advogado(s):
Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso
tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto,
considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de
desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Em havendo restrição ao veículo objeto da lide, determino que
seja feita sua liberação através do sistema RENAJUD.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027948-58.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TARCILIO JUNIOR DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por meio de seu representante legal, a fim de que em 05 (cinco) dias regularize o pagamento das custas
processuais sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0019027-18.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO BOSCO LIMA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: BANCO BMG S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA
Vistos etc.
A parte autora requer a desistência do feito, após a citação da parte adversa.
Instada a se manifestar, a requerida permaneceu inerte.
Era o que tinha a relatar. Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após apresentada a contestação, a outra parte seja intimada para dizer se concorda.
Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, §2º do NCPC).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0022893-53.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: LUIZ GONZAGA ALVES FERREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA
Vistos etc.
A parte autora requer a desistência do feito, após a citação da parte adversa.
Instada a se manifestar, a requerida permaneceu inerte.
Era o que tinha a relatar. Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após apresentada a contestação, a outra parte seja intimada para dizer se concorda.
Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, §2º do NCPC).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0019027-18.2007.8.18.0140
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15.76. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA431373 

15.77. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA431423 

15.78. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA431471 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO BOSCO LIMA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: BANCO BMG S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA
Vistos etc.
A parte autora requer a desistência do feito, após a citação da parte adversa.
Instada a se manifestar, a requerida permaneceu inerte.
Era o que tinha a relatar. Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após apresentada a contestação, a outra parte seja intimada para dizer se concorda.
Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, §2º do NCPC).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0019380-48.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE ABREU
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos,
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A ingressou com a presente ação em desfavor de RAIMUNDO NONATO DE
ABREU.
A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa.
Era o que tinha a relatar. Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso
tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0013523-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NARA FERNANDA BESERRA DE SOUSA MOTA
Advogado(s): RAISSA VIANA DE OLIVEIRA TENENBAUM(OAB/PIAUÍ Nº 11122), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº
3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO
Defiro o pedido de realização de perícia, considerando o convênio 69/2015 entre o Tribunal de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder dos
consórcios dos seguros S.A que tem como objetivo a realização de perícias médicas em ações envolvendo o seguro obrigatório de danos
pessoais de veículos. Objetivando a realização da perícia em apreço, nomeio o perito o médico ortopedista Dr. RAFAEL NEVES BONA, CRM-
2485, que deverá ser intimado para dizer se aceita e cumprir o encargo que lhe foi atribuído, independentemente de termo de compromisso ( Art.
466 do CPC), podendo realizar a perícia na sala de audiência dessa vara.
Em face da hipossuficiência financeira da parte autora, os encargos financeiros com a realização da perícia técnica serão suportados pela
requerida, inclusive com o pagamento dos honorários do perito, desde já arbitrado em R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS).
Intime-se a suplicada para em 10 (DEZ) dias, efetuar o depósito judicial relativo a perícia na quantia de R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) reais,
parte requerida. Realizado o depósito, oficie-se o perito nomeado para proceder a realização da perícia no prazo de 30 (TRINTA) dias com
apresentação dos laudos em 2(duas) vias digitados. Para a realização da perícia o perito deverá informar a este juízo o local, a data e a hora da
realização da perícia para o fim de intimação e comparecimento da parte autora e ciência dos advogados e assistentes técnicos indicados pelas
partes, que, poderão acompanhar sua materialização.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015147-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLIAMYS RIBEIRO DA COSTA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de realização de perícia, considerando o convênio 69/2015 entre o Tribunal de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder dos
consórcios dos seguros S.A que tem como objetivo a realização de perícias médicas em ações envolvendo o seguro obrigatório de danos
pessoais de veículos. Objetivando a realização da perícia em apreço, nomeio o perito o médico ortopedista Dr. RAFAEL NEVES BONA, CRM-
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15.79. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA431540 

15.80. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430475 

15.81. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430501 

15.82. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430650 

2485, que deverá ser intimado para dizer se aceita e cumprir o encargo que lhe foi atribuído, independentemente de termo de compromisso ( Art.
466 do CPC), podendo realizar a perícia na sala de audiência dessa vara.
Em face da hipossuficiência financeira da parte autora, os encargos financeiros com a realização da perícia técnica serão suportados pela
requerida, inclusive com o pagamento dos honorários do perito, desde já arbitrado em R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS).
Intime-se a suplicada para em 10 (DEZ) dias, efetuar o depósito judicial relativo a perícia na quantia de R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) reais,
parte requerida. Realizado o depósito, oficie-se o perito nomeado para proceder a realização da perícia no prazo de 30 (TRINTA) dias com
apresentação dos laudos em 2(duas) vias digitados. Para a realização da perícia o perito deverá informar a este juízo o local, a data e a hora da
realização da perícia para o fim de intimação e comparecimento da parte autora e ciência dos advogados e assistentes técnicos indicados pelas
partes, que, poderão acompanhar sua materialização.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008490-79.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: JOSE CARLUCIO DA CRUZ
Advogado(s):
Vistos.
Cuida de pedido de substituição processual promovida por ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, em substituição à parte autora destes autos.Informa a peticionante (fls. 44, 45) ser cessionária de
créditos da parte autora, desejando ingressar no feito.Nos termos do art. 109, §1º do CPC/15, a parte requerida deverá ser intimada a se
manifestar sobre o pedido de substituição processual.Contudo, a parte ré ainda não foi citada, razão porque defiro a inclusão da peticionante
como assistente litisconsorcial, nos termos do art. 109, §2º do CPC/15.
Cumpra-se.

Processo nº 0000466-67.2012.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES SILVA COELHO
Advogado(s): SAMIA RACHEL SOUSA SALES SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 3858)
Requerido: FRANCISCO METON DIAS COELHO
Advogado(s):
Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, e em conformidade com o parecer ministerial, julgo extinto o presente feito, sem
resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 485, III do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as
formalidades legais.Revogo a liminar concedida às fls. 34/35.Sem Custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em
julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0008222-98.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LÍLIA-RUTH DO RÊGO MONTEIRO BARRADAS, ALEXANDRE-VITOR TAPETY E SILVA DO RÊGO MONTEIRO, CAMILA
TAPETY E SILVA DO REGO MONTEIRO, MARCOS DAVID CARVALHO DO REGO MONTEIRO, MARCELO EUGÊNIO CARVALHO DO RÊGO
MONTEIRO, LUCIANA DO RÊGO MONTEIRO MENDES, LÚCIO MAURÍCIO DO RÊGO MONTEIRO ISONI, MONICA TAPETY E SILVA DO
REGO MONTEIRO
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209),
Inventariado: VALMIRA CARVALHO DO REGO MONTEIRO(FALECIDA), BENJAMIN DO REGO MONTEIRO NETO
Advogado(s): JOAQUIM COELHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1430)
DESPACHO: "Sobre a manifestação de fls. 1004, dizer aos interessados, através de seus advogados, no prazo de 05 (cinco) dias..."

2ª Publicação
Processo nº: 0014665-89.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DAS CHAGAS CARNEIRO ALENCAR
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Interditando: JOANA CARNEIRO DE ALENCAR
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOANA CARNEIRO DE
ALENCAR,brasileira, solteira, portadora de RG 1.102.414 SSP-PI e CPF nº 160.658..163-53, residente e domiciliada na RUA CINCO, Nº
10519, BAIRRO ANGELIM I, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0014665-89.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador FRANCISCO DAS CHAGAS CARNEIRO ALENCAR, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e
domiciliado(a) em RUA CINCO 10519, ANGELIM I, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ FRANCISCO JOSÉ VILARINHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de agosto de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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15.83. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA431202 

15.84. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA430528 

15.85. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA430634 

15.86. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA430709 

15.87. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA430494 

15.88. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA430499 

15.89. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA430502 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000802-71.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUTHENIO DALVO MARQUES FIUZA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: MARCIA REGINA DINIZ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente, via seu advogado, para que junto aos autos em referência os documentos solicitados pelo Ministério
Público, no parecer de fls. 23, em 5 (cinco) dias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0016257-42.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO DA 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSE HENRIQUE CARVALHO COSTA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235), JOAREZ
LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377)
DESPACHO: Designo o dia 25 do mês de Setembro do ano de 2017, às 08h30min, para continuação da audiência de instrução e julgamento, no
local de costume. Maria Zilnar Coutinho Leal Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0015955-52.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ALDEMIR DE ARAUJO SANTANA
Advogado(s): SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8653)
DESPACHO: Constando da agenda de audiências desta Unidade Judiciaria duas audiências agendadas para o mesmo dia e hora, fica a
audiência de instrução deste feito remarcada para o dia 25 de setembro de 2017, às 11h30min, a ser realizada no local de costume. Maria Zilnar
Coutinho Leal Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0006663-62.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: LUIZ DOS REIS DA SILVA
Advogado(s): SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431)
DESPACHO: Com base no art. 413 do CPP, Pronuncio LUIZ DA SILVA REIS, pela prática do crime tipificado no art. 121,§ 2º, IV do CP contra a
vítima JOSIMEIRE RODRIGUES DA SILVA

Processo nº 0000100-86.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SAMUEL OLIMPIO JORDÃO RODRIGUES DE BRITTO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS ANDRADE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 7951)
Réu: COLÉGIO SÉCULOS, PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE
REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
Sentença: "(...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários, conforme disposto no artigo 25 da Lei 12.016/09. Condeno o Estado do Piauí no
ressarcimento dos valores antecipados pelo impetrante, em razão do princípio da causalidade. Desnecessária Remessa de Ofício, considerando
que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e a condenação do Estado do Piauí é inferior a 500 salários-mínimos. P. R. I.
Teresina, 31 de agosto de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0000354-11.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDENI MAGALHAES FREIRE
Advogado(s): GEORGE BARROSO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 3336)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI- IAPEP, DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI-DER-PI
Advogado(s):
Sentença: "(...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC.Condeno a autora nas custas
processuais e honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.P.R.I.Teresina, 31 de agosto de
2017.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito"
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15.90. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA430744 

15.91. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA430805 

15.92. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA431092 

15.93. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA431095 

15.94. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA431151 

Processo nº 0003053-96.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE TADEU SANTOS OLIVEIRA, JOSE ADAUTO OLIMPIO
Advogado(s):
Requerido: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SEntença: "(...)Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC, no tocante ao requerente José
Tadeu Santos Oliveira, e do artigo 485, IV, em relação ao requerente José Adauto Olímpio. Condeno a parte autora nas custas processuais, já
recolhidas, e nos honorários advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. P.R.I. Teresina, 29 de agosto de
2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0016641-10.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ABMEPI - ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUI, COMANDO GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
Advogado(s): LUCIANO GASPAR FALCAO(OAB/PIAUÍ Nº 3876)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando o lapso temporal decorrido desde a proposição da ação até os dias atuais, intime-se a parte autora para se
manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, intime-se a parte autora
pessoalmente, por meio de mandado judicial, para se manifestar sob o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena
de extinção do processo sem resolução de mérito. CUMPRA-SE. Teresina, 31 de agosto de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0014068-96.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RICARDO JOSE GONCALVES BEZERRA
Advogado(s): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6117/08)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI-SESAPI)
Advogado(s):
"DESPACHO: Certifique a Secretaria a tempestividade da apelação de fls. 67/81. Após, intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões
à apelação interposta, no prazo legal. Por fim, após as certificações devidas, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí para julgamento do recurso. Cumpra-se. Teresina, 31 de agosto de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

PROCESSO Nº: 0021322-81.2014.8.18.0140
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
Procurador: leomar de melo quintanilha junior
Réu: CELIA MARIA MENDES SILVA E OUTROS
Adv.: Raimundo Nonato da Silva
SENTENÇA
Sentença de fls. 14 - (...) Por estas razões, JULGO PROCEDENTES os Embargos à Execução apresentado pelo `´orgão executado para
entender como correto o valor de R$16.920,35 (dezesseis mil novecentos e vinte reais e trinta centavos). Condeno a parte Embargada ao
pagamento de honorários advocatícios, neste ato arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor cobrado na execução e o
reconhecido nesta decisão, nos temos do art. 85, §3º, I do CPC. P.R.I. Cumpra-se. Teresina(PI). 14 de julho de 2017. João Gabriel Furtado
Baptista, Juiz de Direito.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015450-51.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: TALITA MELO DIAS RIBEIRO
Advogado(s): ANDERSON LOPES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7607)
Réu: INSTITUTO MAGISTER DE ENSINO, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Sentença: "(...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários, conforme disposto no artigo 25 da Lei 12.016/09. Condeno o Estado do Piauí no
ressarcimento dos valores antecipados pelo impetrante, em razão do princípio da causalidade. Desnecessária Remessa de Ofício, considerando
que não houve procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º) e a condenação do Estado do Piauí é inferior a 500 salários-mínimos. P. R. I.
Teresina, 31 de agosto de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0005687-75.2005.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: DANIELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO
Advogado(s): SUE ELLEN MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO (OAB/PIAUÍ Nº 8143)
Impetrado: DIRETORA PEDAGOGICA DO COLEGIO DOM BOSCO
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1731)
SEntença: "(...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA à impetrante, determinando que o Diretor do Colégio Dom Bosco expeça o
certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno. Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais antecipadas pela autora,
em razão do princípio da causalidade. Cinge-se a condenação do Estado às custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de
condenação a eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação. Sem
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15.95. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA431654 

15.96. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430462 

15.97. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430473 

15.98. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430480 

15.99. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430482 

15.100. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430486 

15.101. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430487 

condenação em honorários, conforme disposto no artigo 25 da Lei 12.016/09. Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS),
determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. Teresina, 22 de agosto de 2017. João
Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0004925-59.2005.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MELQUESEDEQUE DE SOUSA LUZ
Adv.: Francisco Abiezel Rabelo Dantas
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS
ACADEMICOS
Procurador: Maria do Amparo Soares Lima
DESPACHO
Despacho de fls. 87 - Considerando a condenação em sentença pela parte impetrante ao pagamento de custas, fls. 82, encaminhe-se os autos a
Contadoria Judicial para cálculos das custas finais. Após a devolução dos autos pela Contadoria, intime-se a parte impetrante para recolhimento
do valor devido, no prazo de 30 (trinta).
TERESINA, 15 de maio de 2017
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009028-70.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA REZEN
Advogado(s):
DESPACHO: Fica INTIMADA a parte autora por seu procurador, para manifestar acreca do despacho de fls. 54 dos autos, no prazo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013781-02.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JAMES COELHO DE SA
Advogado(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563), LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Fica INTIMADA as partes por seus procuradores, da sentença, de 122/125 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016361-29.2016.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539)
Requerido: CORTEAÇO- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE FERRO, AÇO E MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica INTIMADA as partes por seus procuradores, da sentença, de 81 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018363-11.2012.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: GILVAN SOARES CARDOSO
Advogado(s): GUSTAVO FURTADO LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5368)
Réu: GRANDI METALURGICA LTDA
Advogado(s): THIAGO TONELLI BARONI(OAB/MINAS GERAIS Nº 123926 ), DIEGO CAZELATO SOUZA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109496 )
SENTENÇA: Fica INTIMADA as partes por seus procuradores, da sentença, de 111/116 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027564-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANGELISTA VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica INTIMADA as partes por seus procuradores, da sentença, de 29 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
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15.102. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430518 

15.103. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430539 

15.104. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430654 

15.105. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430724 

15.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430759 

15.107. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430807 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008965-40.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCELO RODRIGUES TEIXEIRA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260), RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica INTIMADA as partes por seus procuradores, da sentença, de 53 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015063-41.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: MARTA MARIA PINHEIRO DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica INTIMADA a parte autora por seu procurador, para se manifestar a cerca da certidão de fls. 43 dos autos, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0018148-35.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530)
Requerido: DIEGO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o autor, por advogado, para se manifestar sobre a contestação e sobre a impugnação ao valor da causa.

Processo nº 0001634-41.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES
Advogado(s): MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 2903), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº
3323)
Executado(a): MARIO DENES RODRIGUES, EUGENIA CHAIB RODRIGUES
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Trata-se de execução de título extrajudicial, não cabendo, portanto, homologação de transação feita pelas partes. Não cabe, aqui, a aplicação do
art. 487, do CPC, com arquivamento dos autos.
Considerando que as partes transacionaram, declaro suspendo o curso do processo executivo pelo prazo acordado entre as partes, para
aguardar o cumprimento do acordo, conforme previsto no art. 922, do CPC.
Lembro que o processo de execução somente poderá ser extinto quando ocorrer qualquer das hipóteses previstas no art. 924, do CPC.
Baixem, pois, os autos à Secretaria, onde deverão permanecer aguardando o cumprimento do acordo de fls. 238/240.
Fica ainda esclarecido que os autos judiciais serão praticados de acordo com a lei e não com o acordo entabulado entre as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013360-12.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO MARQUES CASTRO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO ITAU LEASING S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Ficam INTIMADA as partes por seus procuradores, para dizer se tem outras provas a produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011401-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS, FRANCISCA OLIVEIRA DOS SANTOS, JOAO MARCELO OLIVEIRA SANTOS, ALESSANDRA
OLIVEIRA SANTOS, KASSANDRA OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A, PAN SEGUROS S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), EDUARDO CHALFIN(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 53588)
DESPACHO: Ficam INTIMADA as partes por seus procuradores, para dizer se tem outras provas a produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003896-90.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA VASCONCELOS
Advogado(s):
DESPACHO: Ficam INTIMADA a parte autora por seu procurador, para o pagamento de preparo e baixa, no prazo de 05 (cinco) dias.
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15.108. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430922 

15.109. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA430954 

15.110. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA431070 

15.111. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA431134 

15.112. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA431316 

15.113. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA431347 

15.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA431368 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025877-15.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: MANOEL SOARES CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista pedido às fls. 41 dos autos, Ficam INTIMADA as partes por seus procuradores, para que realizaem a juntada do
acordo para posterior homologação, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014120-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL SCARES CAVALCANTE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc. Em consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d CGJ/PI, ambos da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, para
fins de baixa e arquivamento, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na dívida Ativa do Estado. Em Caso de não da medida,
oficie-se à procuradoria Geral do estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007201-82.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: MAYARA AGUIAR SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se a cerca da certidão de fls. 33 e o auto de busca e
apreensão de fls. 32 dos autos.

Processo nº 0015575-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTONIEL LIMA SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para audiencia de Instrução e julgamento designada para o dia 27/11/2017, as 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029703-54.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ CELSO MARTINS NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), EUGENIO FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Cumpra-se integralmente a decisão de fls. 31/34.

Processo nº 0001634-41.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES
Advogado(s): MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 2903), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº
3323)
Executado(a): MARIO DENES RODRIGUES, EUGENIA CHAIB RODRIGUES
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogados do despacho retro de fls.247.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013444-37.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): FRANCISCO J. P. FREITAS MAGALHAE(OAB/CEARÁ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ANA VERUSCA ANDRADE TEIXEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 128



15.115. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA431393 

15.116. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA431465 
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15.119. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430889 

15.120. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430890 

DECISÃO: Fica INTIMADA a parte autora por seu procurador, para manifestar sobre a contestação e sobre a recovenção apresentada, no prazo
de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007198-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR, ESTELA MARIA MENDES MOTA
Advogado(s): JULIANA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4416)
Réu: TOKIO MARINE SEGURADORA S. A.
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/BAHIA Nº 16021)
DESPACHO: Fica INTIMADA a parte autora por seu procurador para apresentar réplica, no prazo de 15 (QUINZE) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007270-51.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DAS CHAGAS REIS, LUIZA FEITOSA DE SALES REIS
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241), GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 24101),
SHIRLEY SOBRAL MONTEIRO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5003)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fica INTIMADA a parte autora por seu procurador para manisfetar acerca da petição da Procuradoria do Estado do Piauí de fls.
126/128, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0004950-91.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Requerido: ALLANY MARA DA TRINDADE
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
SENTENÇA: "Vistos, etc. À fl. 90 foi proferido despacho determinando a intimação da parte autora para realizar diligência determinada por este
Douto juízo, sob pena de extinção do processo. Entretanto, conforme certidão de fl. 96, a parte autora não se manifestou, deixando transcorrer o
prazo legal. Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. Obedecendo ao disposto no Código de
Normas e nos termos do Provimento Nº 02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e
baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na
Dívida Ativa do Estado. Caso não haja pagamento da referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, após
arquive-se na forma da lei. P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019611-70.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DAVID ANDERSON DA CRUZ MENEZES
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do réu para, no prazo de cinco dias, apresentar certidão de óbito de DAVID ANDERSON DA CRUZ
MENESES.

PROCESSO Nº: 0011780-44.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, BENEDITO OLIVEIRA LIMA
Denunciado: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA MENDES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA MENDES e BENEDITO
OLIVEIRA LIMA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2017
(04/09/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 129



15.121. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431064 

15.122. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431150 

15.123. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431274 

15.124. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431339 

Processo nº 0011494-76.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DA FONSECA CASTELO BRANCO
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
de Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico, s/n, bairro Cabral, 4º andar, nesta capital, às 10:30h do dia 22 (vinte e dois) de Setembro de 2017 (dois mil e desesete), para
audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de FRANCISCO DA FONSECA
CASTELO BRANCO. Teresina/PI, 04.09.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário,o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004474-82.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VINÍCIUS VIEIRA DE ABREU
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0004474-82.2015.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 15.08.2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, II. c/c art. 244-B, da Lei
nº 8.069/90, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de VINÍCIUS VIEIRA DE ABREU, conforme teor do dispositivo final: (?) Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a denúncia para condenar o réu VINÍCIUS VIEIRA DE ABREU, devidamente qualificado nos autos,
na prática do delito de roubo majorado em concurso de pessoas e com emprego de arma nos termos do art. 157, § 2º, I e II, do CP e no delito de
corrupção de menores, nos termos do art. 244-B da Lei nº 8.069/90, em concurso material do art. 69 do Código Penal. (?) Por todo o exposto, fixo
a pena definitiva do sentenciado VINÍCIUS VIEIRA DE ABREU, devidamente qualificados nos autos, em 06(seis) anos e 04(quatro) meses de
reclusão e ao pagamento de 13(treze) dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato
delituoso. (?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete. Teresina,
04/09/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004474-82.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VINÍCIUS VIEIRA DE ABREU
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
Proc. Nº 0004474-82.2015.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado SIMONY CARVALHO GONÇALVES, OAB nº 130/94-B, DA
SENTENÇA prolatada em 15.08.2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, II. c/c art. 244-B, da Lei nº 8.069/90, promovida pelo Ministério
Público Estadual, em face de VINÍCIUS VIEIRA DE ABREU, conforme teor do dispositivo final: (?) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE a denúncia para condenar o réu VINÍCIUS VIEIRA DE ABREU, devidamente qualificado nos autos, na prática do delito de roubo
majorado em concurso de pessoas e com emprego de arma nos termos do art. 157, § 2º, I e II, do CP e no delito de corrupção de menores, nos
termos do art. 244-B da Lei nº 8.069/90, em concurso material do art. 69 do Código Penal. (?) Por todo o exposto, fixo a pena definitiva do
sentenciado VINÍCIUS VIEIRA DE ABREU, devidamente qualificados nos autos, em 06(seis) anos e 04(quatro) meses de reclusão e ao
pagamento de 13(treze) dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. (?)
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 04/09/2017. Eu,
Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009758-03.2017.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOSÉ CLEUTON DA SILVA
Advogado(s): JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do requerente para, no prazo de cinco dias, apresentar documentação comprobatória do seu direito de
propriedade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009252-32.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933)
SENTENÇA:
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS
Proc. Nº 0009252-32.2014.8.18.0140
O DOUTOR, LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, Juiz de Direito em exercício na 3ª Vara Criminal de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
etc.
Pelo presente Edital, INTIMA FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS, brasileiro, natural de Codó-MA, nascido em 16.08.1886, filho de Maria
de Jesus dos Santos, residente e domiciliado na Rua Canastra nº 270, Monte Horebe, n/capital, atualmente em lugar incerto e não sabido,
conforme certidão do oficial de justiça às fls. 114, para no prazo de 90 (noventa) dias comparecer a este Juízo, Fórum Desembargador Joaquim
de Sousa Neto, situado na Gov. Tibério Nunes s/n ? Centro Cívico, bairro Cabral, Norte - 4º Andar, desta Capital, a fim de ser INTIMADO
PESSOALMENTE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA prolatada pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, prolatada em
06.07.2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º,inc. I do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de FRANCISCO DAS
CHAGAS DOS SANTOS, conforme teor do dispositivo final: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar o réu
FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, prática do delito de roubo majorado, nos termos do art.157, § 2º, I, do
Código Penal (?) Com isso, fica o réu FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS condenado a uma pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa, à razão mínima prevista em lei. (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ao
primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 01/09/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei
Luís Henrique Moreira Rêgo
Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004739-21.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSE AUGUSTO DA CRUZ BRANDAO SILVA, ARNOLD SANTANA DE SOUSA, LUIS HENRIQUE SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651), VIVIANE PINHEIRO PIRES SETUBAL(OAB/PIAUÍ Nº ), JOAO
BATISTA VIANA DO LAGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0004739-21.2014.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 02.08.2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 3º, do CP, promovida pelo
Ministério Público Estadual, em face de ARNOLD SANTANA DE SOUSA, JOSÉ AUGUSTO DA CRUZ BRANDÃO E SILVA e LUÍS HENRIQUE
SILVA OLIVEIRA, conforme teor do dispositivo final: (?) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar os réus ARNOLD
SANTANA DE SOUSA, JOSÉ AUGUSTO DA CRUZ BRANDÃO E SILVA e LUÍS HENRIQUE SILVA OLIVEIRA, devidamente qualificado nos
autos, na prática do delito de latrocínio, nos termos do art. 157, § 3º, (parte final), do CP. (?) Com isso, fica cada um dos três réus (ARNOLD
SANTANA DE SOUSA, JOSÉ AUGUSTO DA CRUZ BRANDÃO E SILVA e LUÍS HENRIQUE SILVA OLIVEIRA) condenado a uma pena de
22(vinte e dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multa, fixada à razão mínima prevista em lei (?) Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 04/09/2017. Eu, Cristina
Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0009851-97.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: L DE A C
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Réu: R N DAS C
Advogado(s): José Vieira Silva - OAB/PI 9871
Defiro petitório de fl.65v, designo o dia 06/11/2017 às 08:30 horas para a realização da audiência de conciliação.

2ª Publicação
Processo nº 0004439-88.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO VAZ DA COSTA
Advogado(s): AMARILES OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13363)
Interditando: LUZIA ESPERIDIÃO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
A lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência) trouxe alterações no tocante a
declaração de incapacidade.
Estabelece o art. 2º da referida lei que "considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condições com as demais pessoas".
Como se observa da análise do dispositivo supra, com as novas alterações legais, a deficiência por si só não mais leva a incapacidade civil. A
aferição da doença deve ser feita através de processo que definirá os termos da curatela, se o mesmo for incapaz.
No caso dos autos, o cerne da questão reside em saber se Luzia Esperidião de Sousa é relativamente incapaz, ou seja, se deve ser decretada
sua interdição e se deve a parte requerente ser nomeada curadora.
Estatui o art. 4º, do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146/ 2015 - institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência -
Estatuto da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
O art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência -
Estatuto da Pessoa com Deficiência), por seu turno, dispõe que:
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Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente,, não puderem exprimir sua vontade;
O Laudo Médico de fls. 47/48, atestou a incapacidade da interditanda, vez que se encontra acometido de doença mental e física (F20.0+B57.3) -
Esquizofrenia paranoide+Doença de Chagas com comprometimento do aparelho digestivo) da CID -10), o que lhe retira a capacidade de reger
sua pessoa e os negócios da vida civil.
Assim, da análise dos autos, é possível chegar a conclusão de que a requerida é relativamente incapaz, com comprometimento parcial de sua
capacidade intelectual e volitiva, o que o impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
O exercício da curatela é um encargo exercido por alguma pessoa com finalidade de proteger e administrar a vida e os bens de outrem que não
se encontra em condições físicas e mentais de cuidar de seus próprios interesses.
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato é, de direito, curador do outro, quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.
§2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.
§3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do curador.
Com as provas apresentadas, restou comprovado que a Sra. Maria do Socorro Vaz da Costa mostra-se apta ao exercício do encargo, e que já o
vem fazendo de forma fática e já pratica os cuidados desta, sendo de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadora.
Desta feita, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida relativamente incapaz, deve ser submetido à curatela, necessitando, assim,
de curador para assisti-lo nos atos de natureza patrimonial e negocial, inclusive sendo enquadrado na condição de pessoa deficiente curatelada,
o que o impede de isoladamente atos patrimoniais/negociais sem a atuação do curador, sob pena de anulabilidade( artigo 171, I do Código Civil).
Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de LUZIA ESPERIDIÃO DE SOUSA, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em
seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão pelo qual lhe nomeio
CURADORA a Sra. MARIA DO SOCORRO VAZ DA COSTA, devidamente qualificada nos autos, ressaltando que não poderá a interditanda
praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.
Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar a este juízo, anualmente, contas de sua administração com o balanço do respectivo ano.
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com
Deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente após a publicação
dos editais.
Demais expedientes necessários.
Custas de lei.
Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se e após, arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais.
TERESINA, 23 de agosto de 2017
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

3ª Publicação
Processo nº: 0019573-29.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARCIO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8827)
Interditando: JOSE FRANCISCO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ FRANCISCO LOPES DE
SOUSA, Brasileiro(a), solteiro, CPF nº 916.149.373-20, filho(a) de RAIMUNDA LOPES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) na RUA
QUATRO, 326, VILA APOLÔNIA, SÃO JOAQUIM, TERESINA - Piauínos autos do Processo nº 0019573-29.2014.8.18.0140 em trâmite pela 3ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz, não podendo o
interditado praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial, tendo sido nomeado curador MÁRCIO LOPES
DE SOUSA, Brasileiro(a), casado, CPF nº 012.802.563-89, filho(a) de RAIMUNDA LOPES DE SOUSA XAVIER, residente e domiciliado(a)
na RUA QUATRO, 326, VILA APOLÔNIA, SÃO JOAQUIM, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de agosto de 2017.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0011246-27.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: VIRGINIA BORGES DE ALMEIDA LEITE
Advogado(s): HANNAH YASMINE LIMA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 8705), CLAUDIO AREA LEAO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8749),
CIRO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5474)
Interditando: ABSALAO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ABSALÃO ALVES DE ALMEIDA,
Brasileiro(a), casado, aposentado, CPF nº 004.622.253-72, filho(a) de BENEDITO ALVES DE ALMEIDA e LAURA BARBOSA TEIXEIRA,
residente e domiciliado(a) em Rua Francisco Felix Filho,1829, Cristo Rei, TERESINA - Piauínos autos do Processo nº 0011246-
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15.130. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430647 

15.131. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430648 

15.132. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430662 

27.2016.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
relativamente incapaz para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, tendo sido nomeado curador(a) VIRGINIA
BORGES DE ALMEIDA LEITE, Brasileiro(a), Casado(a), aposentada, filho(a) de ANA FRANCISCA BORGES DE ALMEIDA e ABSALÃO
ALVES DE ALMEIDA, CPF nº 328.125.903-00 residente e domiciliado(a) na Rua Francisco Félix Filho, nº 1.795, Cristo Rei, TERESINA -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. Ressalte-se que não poderá o interditado
praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de agosto de 2017.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0020728-96.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: BONIFACIO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA ALVES DA CRUZ CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA ALVES DA CRUZ CASTRO
OLIVEIRA, Brasileiro(a), casada, aposentada, CPF nº 244.511.261-34, filho(a) de ISABEL ALVES DA SILVA e MANOEL ALVES DE
CASTRO, residente e domiciliado(a) no CONJUNTO RAIMUNDO PORTELA, QUADRA 83, LOTE 02, CASA B, PROMORAR, TERESINA -
Piauí nos autos do Processo nº 0020728-96.2016.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador BONIFÁCIO
MARTINS DE OLIVEIRA, Brasileiro(a), casado, aposentado, CPF nº 054.932.181-00, filho(a) de VICENTE MARTINS DE OLIVEIRA e
DIONÍZIA ROSA DO ESPÍRITO SANTO, residente e domiciliado(a) no CONJUNTO RAIMUNDO PORTELA, QUADRA 83, LOTE 02, CASA B,
PROMORAR, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. Ressalte-se que
não poderá a interditanda praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito
ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.O M.M Juiz de Direito mandou expedir
o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HUGO FERREIRA ABREU, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de agosto de 2017.
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0012415-54.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: NILSON RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Interditando: MARIA CARVALHO DE SIQUEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA CARVALHO DE SIQUEIRA,
Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em QUADRA 43, CASA 16-B, PARQUE PIAUI, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0012415-54.2013.8.18.0140 em trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador NILSON RODRIGUES DE CARVALHO, Brasileiro(a)
, Casado(a) , residente e domiciliado(a) em CONJUNTO PARQUE PIAUI Q 43 C 16, , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de agosto de 2017.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0011880-23.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: EDILENE BARBOSA FEITOSA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: ANTONIO DOS SANTOS FEITOSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO , Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO DOS SANTOS FEITOSA,
Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em , Conj. Dirceu II, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0011880-23.2016.8.18.0140 em
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15.133. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430678 

15.134. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA431389 

15.135. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA430500 

15.136. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA431089 

15.137. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA431137 

trâmite pela 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EDILENE BARBOSA FEITOSA, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em QUADRA-
334 CASA-08, DIRCEU ARCOVERDE II, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 15 de agosto de 2017.
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0022880-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R.W.W.C.
Advogado(s): RAFAEL ARCANJO DE OLIVEIRA MONTEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6385)
Réu: T.A.R.D.C.
Advogado(s): ANTONIO PAULO PEREIRA CAMPOS (OAB/PIAUÍ 11747)
Deixo de apreciar o pedido de fls. 78, uma vez que o mesmo já foi indeferido, conforme se infere da decisão de fls. 131/132 dos autos em
apenso.
Ressalte-se que o presente feito diz respeito à execução de alimentos em atraso.
Desse modo, considerando a fase em que se encontra o feito, determino que seja dado vista dos autos ao Ministério Público para parecer
cabível.

Processo nº 0016865-06.2014.8.18.0140
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: B. A.D.S.
Advogado(s): HASSAN SAID SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11191), DIEGO ATAIDE LINHARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13494)
Requerido: A. T. V.
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
DECISÃO (...) Desta feita, indefiro a tutela de urgência pretendida de fixação de alimentos provisórios.
Por fim, designo audiência de instrução para colher o depoimento da parte autora para o dia 30/10/2017, às 11:00 horas, nas dependências desta
vara.
Intimem-se as partes por seus advogados.

Processo nº 0032297-65.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936)
Réu: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Apensem-se estes aos autos da Execução Fiscal nº 0000953-18.2004.8.18.0140.
A execução encontra-se garantida, por penhora de dinheiro (via BacenJud), consoante certidão supra.
Isto posto, recebo os presentes embargos para discussão.
À Fazenda Municipal, para impugná-los no prazo de 30 dias, consoante o art. 17 da LEF.
Intime-se.

Processo nº 0015777-74.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): LUZIA PRADO
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC/2015.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007348-50.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): FRANCISCO JACOB DE MESQUITA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, considerando o cancelamento parcial do crédito exequendo (exercício 2005), bem como a quitação do crédito
remanescente pertinente ao exercício de 2008, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 924, II e 925,
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15.138. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA431561 

15.139. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA430491 

15.140. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA430522 

15.141. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA430545 

15.142. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA430576 

15.143. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA430637 

todos do Novo Código de Processo Civil. Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais, metade
a cada (NCPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art, 39). Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a
petição de fls. 20. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

Processo nº 0022689-43.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE TERESINA - PI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): ROMANA DE SOUSA VILANOVA DA SILVA
Advogado(s):
Pelo exposto, decreto a nulidade da CDA nº 0047548/14-32, e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com arrimo
no artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39). Sem honorários
advocatícios, eis que não houve atuação processual da parte executada.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do artigo 496, § 3º, II, do Novo Código de Processo Civil.
P.R.I.

Processo nº 0004978-20.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS (OAB/PIAUÍ Nº 25078816)
Réu: HILDENGARD MENESES CHAVES
Advogado(s): HILDENGARD MENESES CHAVES(OAB/RN Nº 11.264)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMO a procuradora da parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da contestação fls.137\187.
TERESINA, 01 de setembro de 2017
REGINALDO RODRIGUES DE MORAES
Escrivão(ã) - 9994505

Processo nº 0007231-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSCHEL LIMA CARVALHO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Ato Ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir,
justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014543-23.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDEPOL- SIND. DOS DELEGADOS DE POLICIA CIVIL DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GENY MARQUES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4735)
Requerido: JORNAL MEIO NORTE
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3713), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
DECISÃO na Impugnação ao valor da causa de fls. 17/19: "Isto posto, e considerando especialmente a mencionada jurisprudência, JULGO
IMPROCEDENTE a presente Ação de Impugnação ao Valor da Causa. Condeno a parte impugnante ao pagamento de custas e despesas
processuais relativamente a este incidente. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se
trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, certificar a decisão na indenizatória, desapensar e arquivar o presente incidente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 28 de abril de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA ".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009226-97.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: FRANCISCA ANDREINA DA SILVA AMORIM
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO , homologo a desistência da ação para os fins
do art. 200 , parágrafo único, do Código de Processo Civil , e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII c/c 924, inciso II e 925, todos
do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino , por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que
produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição , ficando
revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais (art. 90 CPC 2015). Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias para o recolhimento e comprovação das custas finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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15.144. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA430638 

15.145. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA430639 

15.146. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA430653 

15.147. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA430655 

15.148. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA430656 

Processo nº 0026403-74.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: B D VEST CONFECÇÕES LTDA
Advogado(s): DARLENE DA SILVA MARTINEZ(OAB/PARANÁ Nº 69494)
Executado(a): D & R MODAS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO fls. 95/96: Diante do exposto, denego o pleito de fls. 86/87, porquanto manifestamente improcedente. Determino, outrossim, a
intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, promover os atos e diligências de sua alçada
para o regular prosseguimento do feito, ou juntar documentos que comprovem que diligenciou no sentido de localizar o endereço do requerido.
Intimem-se e Cumpra-se. Teresina/PI, 05 de Julho de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011516-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAUL PRADO MOREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DECISÃO fls.69: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI 0011516-27.2011.8.18.0140 PROCESSO Nº: Procedimento Comum CLASSE: RAUL PRADO
MOREIRA Requerente: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A Requerido: DECISÃO Vistos I Cite-se o a
apresentar contrarrazões ao recurso, em quinze (15) apelado dias (art. 331, §1°, NCPC); II Acaso interposta apelação adesiva intime-se o
apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, NCPC); III Após o exaurimento da diligência retro,
certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
independentemente do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. IV Intimem-se e Cumpra-se.
TERESINA, 5 de julho de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021301-13.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), LÁZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 2480-E)
Requerido: RAUL PRADO MOREIRA
Advogado(s):
DECISÃO fls. 74/75: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Cumpra-se. TERESINA, 5 de julho de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESIN

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006613-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALTER PEREIRA DE SOUSA ME
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: I Intime-se/cite-se o apelado a responder, em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°c/c 331, §1° CPC);

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029958-36.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SICOOB JURISCRED/PI
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Executado(a): MARIA VALNICE DE MOURA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
DESPACHO fls.73: Vistos. a decisão de fls. 60/61, a qual já contempla o Cumpra-se integralmente pedido formulado pela parte autoral à fl. 68 no
que diz respeito à consulta ao sistema RENAJUD. Expedientes Necessários. TERESINA, 28 de abril de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003315-27.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINETE SOUSA E SILVA, AIRTON FRANCISCO DA SILVA, FRANCILIO CATARINO DA SILVA, ROSANGELA CATARINO DA
SILVA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: ENGESER CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
DECISÃO fls. 160: Vistos. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração de necessidade gera presunção juris tantum,
podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o juiz não está vinculado de forma obrigatória a
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essa presunção e nem depende de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso concreto 1 , desde que subsistam nos autos indícios
de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2° 2 , do CPC, fixa que ? o juiz só pode indeferir pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Os requerentes postulam nas razões iniciais o
deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e a título de comprovação dos elementos indicativos da insuficiência de recursos
alegada , intimem-se os requerentes para apresentar declaração completa do imposto de renda, referente ao último exercício, acompanhada da
declaração de bens e de certidão de regularidade cadastral, perante a Receita Federal ou documentação congênere para fins de concessão do
beneplácito almejado. Intimem-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas , no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da medida vindicada e consequente extinção do processo sem resolução do mérito. Cumpra-se. Teresina ? PI, 10 de agosto de
2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021430-86.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO TEIXEIRA DE MORAIS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9358)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 97/104: DO EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no
art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Pelo princípio da sucumbência condeno o requerente no pagamento das custas processuais, além
de honorários advocatícios, em favor do patrono do requerido que ora fixo em 15% (quinze por cento), do valor corrigido da causa, tudo nos
moldes dos artigos 85, §2º do CPC 2015, utilizando como parâmetro o tempo de tramitação da demanda e o grau de trabalho empreendido no
seu curso. Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá
à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo. Ressalva-se,
entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração, deverá a parte embargada oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05
(cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da parte, o que deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para julgamento.
Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15
(quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 10 de agosto de 2017.
João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003487-22.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: TACOVEL COMERCIO REPRESENTAÇAO E ASSISTENCIA TEC LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Declarado: POSTO MAGNÓLIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 70/71: Ante o exposto, em face da perda do objeto da presente demanda, sendo este um pressuposto da ação, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. IV, do Novo Código de Processo Civil, sem custas e honorários
advocatícios por se tratar de mero incidente processual. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0007835-15.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: SEMPREFACIL EMPREENDIMENTOS LTDA, ELCIO LEITE ALVES, ROSALBA MAGALHÃES RODRIGUES ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte
Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010815-52.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GISLENE PORTELA LIMA BACELLAR
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Requerido: CONSTRUTORA HAB-FACIL LTDA
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683), ALVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA (OAB/PIAUÍ
Nº 131)
DECISÃO de fls.762/764: "Vistos. (...) Nestes termos, e seguindo o disposto no art. 523 do CPC, intime-se a parte executada para pagamento
do débito, conforme a planilha de cálculo às fls. 758/759, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido, sob pena da aplicação da
multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (§§ 1° e 2° do art. 523 do CPC). Colaciono jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS A IMPEDIR
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA RECURSAL. IMPROCEDÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO AFASTADA. AGRAVO.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. INÍCIO. NÃO INTIMAÇÃO DO EXECUTADO. EXCLUSÃO DA MULTA REFERIDA NO ART. 475-J DO CPC ,
POR NULIDADE RECONHECIDA DEPOIS DE EFETIVAÇÃO DO BLOQUEIO ON LINE DE DINHEIRO EM CONTA BANCÁRIA DO
EXECUTADO. MANUTENÇÃO DO BLOQUEIO COMO MEDIDA DE EFETIVIDADE DO PROCESSO. PRETENSÃO DO EXECUTADO DE
RECONHECIMENTO DA EXTENSÃO DA PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TERESINA RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI NULIDADE AO BLOQUEIO. IMPROCEDÊNCIA, NO CASO. RECURSO
IMPRÓVIDO. A questão a ser dirimida refere-se à manutenção do bloqueio do ativo financeiro ordenada pelo Juiz, com invocação do princípio da
efetividade do processo, em decorrência do reconhecimento da não incidência da multa a que se refere do art. 475-J do CPC . Compreensível, no
caso, a manutenção do bloqueio ordenada, em preservação do princípio da efetividade do processo. Trata-se de título executivo judicial, ou seja,
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o direito do crédito já foi reconhecido ao exequente. O dinheiro serve como garantia de solvabilidade da condenação, podendo ser utilizado para
outro fim, caso sacado e não feito o pagamento espontâneo pelo executado. Se o executado pagar seu débito com dinheiro de outra fonte,
imediatamente haverá o desbloqueio. E isso pode ser conhecido em poucos dias. Então, o raciocínio do Juiz, no caso em pauta, é lógico e não
representa ilegalidade passível de imediato desbloqueio. Intimado da decisão de reconhecimento da falta de intimação, ex vi legis, poderá efetuar
o pagamento em 15 dias sem a multa. Para a hipótese de não pagamento, a constrição de dinheiro é a primeira na ordem de preferência para
penhora (art. 655 do CPC ). Bem por isso, a ideia de preservação patrimonial mostrou-se adequada na espécie. Caso seja assistida pela
Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP (Aviso de Recebimento em Mãos Próprias). Fica a parte
executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem que haja o pagamento voluntário do crédito, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, a parte executada, apresente, nos próprios
autos, a sua impugnação, nos termos do art. 525 do CPC, podendo alegar apenas as matérias contidas no §1° com a ressalva dos §4° e
§5°, do referido dispositivo legal. Ademais, a parte exequente (construtora Hab-Facil Ltda) poderá requerer diretamente à serventia a
expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3°, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003312-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): CAMILA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11995), IZABELA MARIA PONTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12424)
Réu: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MIDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 485, incisos IV e VI, do
Código de Processo Civil, reconheço a perda superveniente do interesse agir e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, revogando a
decisão interlocutória exarada. Sem honorários advocatícios, em respeito à manifestação 393. Condeno o requerente no pagamento de custas
processuais, preparo e baixa, entretanto suspendo a exigibilidade das verbas finais (preparo e baixa), conforme previsão contida no art. 98, §3°,
do CPC/2015. Preclusas as vias impugnatórias desta, determino a liberação imediata da quantia consignada Às fls. 335, em favor da requerida,
vez que a perícia restou prejudicada em face do óbito do autor. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Ciência pessoal ao representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021578-53.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JULIO CESAR DE CARVALHO LOPES
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: TOTAL COMERCIAL LTDA, SONIA MARIA MOREIRA MAGALHAES
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, pelo que reputo prejudicada a audiência conciliatória designada. Determino, por conseguinte, o
arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os
autos junto à Distribuição, ficando revogada a decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Sem honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos
interessados, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032304-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WASHINGTON LUIZ LOPES DA SILVA
Réu: IMOBILIARIA GARANTIA LTDA
Advogado(s): MARCELO SALES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4926)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da perda do objeto da presente
demanda, sendo este um pressuposto da ação, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. IV, do Novo
Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivemse os autos com as cautelas de
praxe, ficando revogada a decisão interlocutória inserida nos autos (fls. 136/138). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007833-79.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Requerido: EUGENIO FORTES ACADEMIA LTDA - ME, MARCIO MARCELO DO VALE SANTOS
Advogado(s): RODRIGO MELO MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 7725), ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
DECISÃO de fls.397/398: Considerando que a presente ação envolve direitos disponíveis, intimem-se as partes para manifestarem sobre a
possibilidade de composição amigável da lide. Na hipótese de alguma das partes apresentar proposta de acordo ou ambas, intime-se a parte
contrária para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre tal proposta.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026261-70.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIANA ESSER DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO SANTANA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7927)
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Réu: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCINÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o alegado pela autora em petição de fls.
299/309. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007533-83.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: MARIA JOSE COSTA E SILVA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
SENTENÇA de fls.11/14 do incidente: Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o incidente de Impugnação ao Valor da Causa,
determinando, por conseguinte, que a parte autora seja intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas e despesas processuais,
fazendo constar como valor da causa o equivalente a soma dos pedidos formulados (valor do contrato e dano material), destacando o valor do
contrato e do dano material, pretendidos (recolhendo as custas processuais decorrentes). O descumprimento da ordem ensejará o indeferimento
da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC/73.
Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o
trânsito em julgado, certificar a decisão nos autos principais, desapensar e arquivar o presente incidente. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015594-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE DA COSTA, FRANCISCO PEDRO CELESTINO, GONÇALA DE OLIVEIRA RUBIM, HERBERT ROCHA, JOAO
BATISTA DA SILVA, LUCIANA ALVES DA SILVA, MARIA DAS NEVES DOS SANTOS RIBEIRO, MARIA DO DESTERRO CANDIDO DOS
SANTOS, MARIA DO DESTERRO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101)
DECISÃO em Embargos de Declaração: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, CONHEÇO dos
presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, por não
se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005859-65.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: REJANE ALVES RODRIGUES FREITAS
Advogado(s):
DESPACHO: Haja vista a certidão do Oficial de Justiça de fl. 52, intime-se a parte autora pra manifestar-se e requerer o que for de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011090-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANACELIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DECISÃO de fl.285: Intimem-se as partes para dizerem sobre as provas que pretendem produzir, ratificando, se for o caso, os requerimentos
probatórios já realizados, justificando a utilidade e a necessidade de cada meio de prova e relacionando ao respectivo fato a ser comprovado, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e presunção de consentimento com julgamento antecipado do mérito;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010044-06.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EXPRESSO SANTA CRUZ LTDA.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217), VIRGINIA GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551)
Requerido: SUL AMERICA SEGUROS S/A
Advogado(s): ROBERTO GILSON RAIMUNDO FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 18558), KARLA CAPELA MORAIS(OAB/PERNAMBUCO Nº
21567)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) ANTE O EXPOSTO , com base nos fundamentos jurídicos
acima, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedido inicial, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC, para: a) rejeitar o pedido de tutela antecipada;
b) determinar a restituição do prêmio pago pela parte autora, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com atualização monetária pelos índices
divulgados pela Corregedoria de Justiça do Estado do Piauí, a partir do ajuizamento da ação e juros de mora a partir da citação (responsabilidade
contratual), à taxa de 0,5% a mês (art. 1.062 do Código Civil de 1916) até o dia 10/01/2003, e a partir do dia 11/01/2003, data da vigência do
Código Civil de 2002, pela taxa que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC 2002); c)
por ter a parte autora decaído em parte ínfima do pedido, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
da autora, que ora fixo em 20% (vinte por cento) do valor total da condenação, nos termos do art. 85, §§ 2° e 17°, do CPC, levando em conta a
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natureza da lide e tempo transcorrido desde o seu ajuizamento até a prolação de sentença; Outrossim, julgo IMPROCEDENTE o pedido de
denunciação da lide proposta por SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS contra SETUT ? SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS DE TERESINA. Condeno a denunciante ao pagamento das custas processuais referente à
denunciação e honorários advocatícios ao procurador da denunciada, os quais fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), embasado no art. 85, § 8º, do
CPC/2015. Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá
à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo. Ressalva-se,
entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração, deverá a parte embargada oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05
(cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da parte, o que deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para julgamento.
Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15
(quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023913-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAX IMAGEM LTDA
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente, via DJ-PI para, no prazo de 05 dias, apresentar o que entender de direito acerca da certidão retro. Ato
contínuo, em caso de requerimento de julgamento antecipado do mérito, deve a parte autora efetuar o recolher da taxa de preparo e baixa dos
autos, sob pena de extinção.

Processo nº 0002854-06.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos as(o) partes para, no prazo de 05 (cinco)
dias, se manifestarem sobre o retorno dos autos a esta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013916-09.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor:
Advogado(s):
Réu: MUITOFÁCIL ARRECADAÇÃO E RECEBIMENTO LTDA, DNL NEVES ME, DJAN NAUBERSON LOPES NEVES, ELIEZER PEREIRA DE
OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), RAPHAEL FELIPE CORREIA LIMA DO AMARAL(OAB/PERNAMBUCO Nº
308441), JOSÉ BITENCOURT MIRANDA JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 12704)
DESPACHO de fls.127/128: "Vistos (...) Considerando que a presente ação envolve direitos disponíveis, intimem-se as partes para manifestarem
sobre a possibilidade de composição amigável da lide. (...) Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 28 de Junho de 2017. João Antônio Bittencourt
Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026190-44.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VANIA DE CARVALHO MACHADO
Advogado(s): RUDSON ROMÃO MACHADO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6975)
Requerido: CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s):
DECISÃO de fls.68/70: Vistos. (...)Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de
15 (quinze) dias: 1) Discriminar as obrigações contratuais que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito (CPC,
art. 330, §2º); 2) Pagar as custas e despesas processuais complementares, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre
o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 3) Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor
declarado incontroverso, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; 4) Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 330, § 2º, CPC/15. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina PI, 28 de Junho de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito 4ª Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004134-75.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): SADI BONATTO(OAB/PARANÁ Nº 10011)
Requerido: JOSEFINA MUNIZ ROCHA
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Advogado(s):
DECISÃO de fls.62/63: "Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito
Bancário original. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, [28 de junho de 2017] JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022472-78.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: C. M. FONSECA - ME, CRISTIANE MENDES FONSECA
Advogado(s): JOÃO DE DEUS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 7933), PEDRO DE ALCANTARA FERREIRA TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1352)
Requerido: ANGELINA MARQUES DO NASCIMENTO, ISMAR WILSON ISAIAS MARQUES
Advogado(s):
DESPACHO de fls.43: " Intime-se a parte autora para que promova os atos e diligências necessários ao regular processamento do feito,
notadamente o fornecimento de novo endereço para a devida citação da parte ré, já que, conforme AR de fl. 27, o endereço fornecido na inicial
revelou-se inexistente. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 28 de junho de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0008649-95.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITA MARIA DOS SANTOS, CLEITON SOUSA VIEIRA, FRANCISCO ALVES DE SOUSA, GILSA PEREIRA DA SILVA,
JOÃO DIAS GUIMARÃES, LUCIANA REGIS RODRIGUES LUZ, MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA, MARLUCIA LIMA DE SOUSA, RINALDO
RODRIGUES DE SOUSA, WILMA LEAL DA SILVA BARROS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s):  CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357) ,  KARINNE ALVES DE LUCENA
DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 36701), EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240), EDIGELSON
SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009293-72.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JEANILDE FORTES SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
DESPACHO: I ? Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC);

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016233-77.2014.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: RICARDO DE ALMEIDA BARBOSA
Advogado(s): RENATA KELLY RAMOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9687), CARINE VILLANI RAMOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6842)
Requerido: SILVIA MARIA CARDOSO MAGALHAES HIDD, MARCELO TJARA HIDD
Advogado(s): FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
DESPACHO: Em face da contestação apresentada às fls. 236/265, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 oferecer réplica à contestação
oferecida por Marcelo Tajra Hidd.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011664-82.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: ELSIMIRA DE OLIVEIRA DE DEUS
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094/79)
DESPACHO: I ? Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); II ? Acaso interposta apelação adesiva intime-se o
apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, NCPC) ;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003960-08.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ALEXANDRE RENNO MEIRELES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 114711), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 122535)
Requerido: RICARDO JULIAN GUSTAVO DE A COSTA MOURA
Advogado(s): ANDREA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
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pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010553-92.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEICAO DA COSTA SOUSA
Advogado(s): ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2762)
Réu: CAIXA SEGUROS S/A,
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 9356-A),
Réu: FENAE - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado: JOSE DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8841)
DESPACHO fl.481: " vistos. [....] Assim, intime-se a citada entidade para, no prazo de 05 dias, oferecer contrarrazões aos embargos de
declaração".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015165-24.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: MELCIADES SOARES DA SILVA NETO
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 9934)
DECISÃO de fls.109/110: "Vistos em correição. Para fins de concessão da justiça gratuita, determino que o requerido/reconvinte apresente, no
prazo de 15 dias, declaração completa do imposto de renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos
três anos, acompanhada de certidão de regularidade cadastral perante a Receita Federal ou documentação congênere para análise do pedido.
Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do
benefício/extinção do processo, conforme o caso. Por outro lado, o valor da causa, em sede de reconvenção deve observar o proveito econômico
perseguido pela reconvinte, ou seja, a diferença entre valor cobrado pelo credor fiduciário e a quantia tida por incontroversa. Ademais,
compulsando-se os autos do processo em questão, verifica-se que não consta do rol de documentos oferecidos pela parte reconvinte/contestante
o demonstrativo atualizado de débito. O demonstrativo do débito pormenorizado em planilha contendo a indicação do valor original, encargos
moratórios, taxas praticadas para sua apuração, além da indicação das parcelas acessórias e prestações vencidas, para caso de eventual
pagamento (ou quitação da dívida) pelo devedor, se faz necessária dada a natureza da ação em análise. Dessa forma, sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do
CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 Juntar planilha de cálculo discriminando o valor
total da dívida. Devendo, por consequência, pagar as custas processuais complementares, constando como valor da causa o equivalente à
diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa. Vale lembrar, ainda, que a Contadoria Judicial é auxiliar do juízo e
não das partes; 2 Pagar as custas e despesas processuais complementares, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença
entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); 3 Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no
valor declarado incontroverso, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do
crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; 4 Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 330, § 2º, CPC/15. 5 - indicar a (s) cláusula (s)
contratual (is) que pretende questionar, por intermédio do ajuizamento da presente da demanda, pois em contratos bancários é vedado ao juiz
conhecer, de ofício, a abusividade de cláusulas contratuais (Súmula 381 do STJ) e o CPC no art. 330, §1° II, considera inepto requerimento
genérico quando a lei exige pedido determinado; Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 23 de março de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0024992-59.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JONATHAS LEANDRO PINHEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Diante do exposto, em face dos fundamentos já relatados, com fulcro no art. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado JONATHAS LEANDRO PINHEIRO DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, natural
de União/PI, portador do RG nº 3207832, nascido em 16/10/1995, filho de Maria de Fátima Pinheiro e Rafael Leandro do Nascimento, residente
na Rua Ouro Preto, nº 4124, Dirceu Arcoverde II, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I, do Código Penal e art. 157, §2º, I do CP
em concurso formal, c/c art. 14, II, do CP, por duas vezes, ambos em concurso material (art. 69, do CP).(...) P.R.I. TERESINA, 01 DE
SETEMBRO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004396-74.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 7O. DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JEOVANE SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): RUBENS DANIEL NUNES SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 3674)
DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO PARA, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, FICANDO
ADVERTIDO QUE, CASO NÃO APRESENTE DEFESA, FICA SUJEITO À MULTA ESTATUÍDA NO ART. 265 DO CPP, BEM COMO
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À OAB, INFORMANDO DO ATO, VISTO NÃO TER APRESENTADO MOTIVO IMPERIOSO A ESTE JUÍZO.
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15.178. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430710 

15.179. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430745 

15.180. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430804 

15.181. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430879 

15.182. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430961 

15.183. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431348 

15.184. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431627 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006761-18.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUÍS GUSTAVO REIS, NELSON VERAS RODRIGUES
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330), ARIELLY MARIA PACIFICO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6062), GEORGEVAN
EMMANUEL ARAGAO DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 11864)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
09/10/2017, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012774-29.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: HELDER NEPOMUCENO DA SILVA, FRANCISCA REJANE BATISTA SILVA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO - OAB\PI Nº122
DESPACHO: Intima-se o advogado DR. VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO, OAB\PI Nº122, para que, no prazo de 05( cinco) dias, informe se
ainda possui interesse na oitiva das testemunhas de defesa, informando os atuais endereços ou requerendo eventual substituição das mesmas,
nas hipóteses permitidas em lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006160-41.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAPA, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CALÇOENE AP
Advogado(s):
Requerido: LAURINÉIA COSTA DA SILVA, JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s): SIMONE SARMENTO DA SILVA(OAB/AMAPÁ Nº 3033)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
17/10/2017, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009725-02.2009.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JONIELSON DA SILVA RODRIGUES PINTO, MARCIO VIEIRA SOUSA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153),
ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
10/10/2017, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000086-73.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADAO JOSE DA ROCHA
DESPACHO: Intima-se o denunciado ADÃO JOSE DA ROCHA para constituir novo patrono no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso de inércia do
réu, os autos serão remetidos a Defensoria Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003810-90.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PEDRO HERINQUE CARVALHO DE SOUSA, PAULILIO GIL CASTELO BRANCO NETO
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ
Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
10/10/2017, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006754-55.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.185. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430860 

15.186. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430897 

15.187. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430898 

Advogado(s):
Réu: IRANILDO FERREIRA ALVES JUNIOR, DANIEL FERNANDES BENVINDO DE SOUSA, ALEXANDRE DOS SANTOS
Advogado(s): EULANE COELHO BATISTA, OAB/PI N° 131911
ATO ORDINATÓRIO: Considerando o disposto na Portaria n° 02/2017, artigo 1°, inciso VII, expedida por este juízo, INTIMO o Advogado acima
mencionado para, no prazo legal, apresentar resposta escrita à acusação do réu Daniel Fernandes Benvindo de Sousa.

Processo nº 0000260-82.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO MESSIAS DA SILVA
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Réu: RAIMUNDA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494)
Ementa: Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a
termo mediante transação. Inteligência do art. 487, III, b, do NCPC.
1. AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL, partes em epígrafe, todas já qualificadas e representadas nos autos. Às fls. 54 consta termo de acordo
extrajudicial.
2. HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas nos autos.
3. Por consequência, DECLARO EXTINTO O VÍNCULO CONJUGAL, VIA DIVÓRCIO, de ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA e RAIMUNDA MARIA
DO NASCIMENTO SILVA nos termos do art. 226, § 6º da CF/88, com a nova redação da EC nº 66/2010.
4. O cônjuge feminino voltará a usar o nome de solteira, qual seja, RAIMUNDA MARIA DO NASCIMENTO.
5. Servirá cópia desta sentença, devidamente autenticada com selo do TJPI e acompanhada dos documentos necessários, como MANDADO DE
AVERBAÇÃO ao Cartório do Registro Civil competente.
6. Via de consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o PROCESSO, com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, III, b, do CPC.
7. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos independentemente de trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
Com custas.
P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018181-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS SILVA RODRIGUES
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Réu: ANALICE LIMA DE OLIVEIRA RODRIGUES, MICHAEL DE OLIVEIRA RODRIGUES, MICHELE DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
DESPACHO: DESPACHO-MANDADO : Designo para o dia 11 de Outubro de 2017, às 09:00 horas a audiência de Instrução e Julgamento.
Intimem-se, partes, seus patronos e o(a) Representante do Ministério Público. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO
MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo,
servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este
documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. TERESINA, 31 de agosto de 2017 ANTONIO DE PAIVA SALES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002430-90.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA
Advogado(s): FABÍOLA FREIRE DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 5340), TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
Inventariado: JOSE PACIFICO DE MOURA NETO
Advogado(s):
Trata-se de AÇÃO de INVENTÁRIO promovida por LALINNE CARDOSO FURTADO MOURA, em razão do falecimento de JOSÉ PACÍFICO DE
MOURA NETO, todos já qualificados às fls. 02.
Alega a autora que era casada com o de cujus, tendo o mesmo falecido no dia 03 de dezembro de 2014. Além da autora, o falecido deixou como
herdeiros 02 (dois filhos), Vítor Furtado Moura e Mariana Furtado Moura (gêmeos).
Anexou ao pedido os documentos de fls. 10/20, dentre os quais: cópias dos documentos pessoais da autora, cópias dos documentos pessoais do
de cujus, inclusive a certidão de óbito; cópia da certidão de casamento; cópias dos documentos pessoais dos herdeiros.
A requerente foi nomeada inventariante às fls. 29, tendo assinado o termo de compromisso logo em seguida (fls. 34).
Às fls. 37, apresentou-se as primeiras declarações com os herdeiros e bens a inventariar ali descritos, anexando-se os seguintes documentos:
cópia da escritura pública de compra e venda do imóvel situado no bairro Morada do Sol (loteamento Parque Itajaí); cópia do contrato particular
de promessa de compra e venda do apartamento situado do Condomínio Edifício Via Doccia Residence, localizado no Parque Ceará, Bairro
Jóquei; cópia da certidão de registro do imóvel situado à Rua Mato Grosso, zona sul de Teresina; cópia do certificado e licenciamento do veículo
Ford Ecosport AT 2.0, 2013/2014; cópia do certificado e licenciamento do veículo Toyota Corolla XEI 2.0, 2014/2015; extrato bancário de ações
que o falecido possuía junto a PETROBRAS; extrato bancário de ações que o falecido possuía junto a VALE; cópia do contrato social da
sociedade limitada denominada TEKNIS CONSULTORIA LTDA. onde o falecido era sócio; certidões negativas de débitos fiscais.
Às fls. 79/83, pedido de expedição de alvará judicial para os fins ali requeridos.
Às fls. 87, parecer ministerial requerendo a nomeação de curador especial para os herdeiros menores, após a nomeação que lhe seja dada vista
dos autos para manifestação quanto ao pedido de alvará.
Às fls. 91/93, pedido autoral de desconsideração do requerimento ministerial.
Às fls. 96, nomeação de curador especial aos herdeiros menores.
Às fls. 98/99, manifestação do curador especial sendo favorável ao pedido autoral de expedição de alvará.
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15.188. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430900 

15.189. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430975 

15.190. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430976 

15.191. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA430708 

Às fls. 103/105, manifestação ministerial opinando pela avaliação judicial dos bens com abertura de prazo para impugnação, inclusive pela
Fazenda Pública Estadual.
Às fls. 107, despacho determinando a intimação da inventariante para providenciar o pagamento do ITCMD, juntar aos autos as certidões
negativas de débitos fiscais em nome do falecido, o que após deverão os autos serem remetidos à Fazenda Pública para manifestação.
Às fls. 110/111, petição informando que a inventariante, sem condições financeiras para arcar com o pagamento das prestações do imóvel listado
às fls. 39, no item "2" das primeiras declarações, recebeu em razão da rescisão contratual o valor de R$ 86.308,75 (oitenta e seis mil, trezentos e
oito reais e setenta e cinco centavos, pretendendo depositar tal valor nas contas poupanças dos herdeiros menores na parte em que cabe a cada
um.
Às fls. 121, renovação do pedido autoral de expedição de alvará judicial.
Às fls. 126/127, petição informando o pagamento do ITCMD, anexando-se, para tanto, termo de quitação do referido imposto.
Às fls. 129/144, petição de juntada das certidões negativas de débitos fiscais.
Às fls. 147/149, apresentou-se esboço de partilha dos bens a inventariar.
Com vistas aos autos, a Representante do Ministério Público requereu a avaliação dos imóveis que a inventariante pretende alienar no curso do
inventário, bem como a citação da Fazenda Pública Estadual para requerer o que entender necessário.
Às fls. 158, a Fazenda Pública manifestou ciência quanto ao comprovante de pagamento do ITCMD, nada tendo a opor ou requerer, uma vez que
satisfeitas as obrigações tributárias incidentes.
É, em síntese, o relatório.
DECIDO:
Tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais, não havendo dívidas do espólio, conforme certidões negativas apresentadas HOMOLOGO
por sentença, para que produza seus efeitos legais, o plano de partilha apresentado às fls. 147/149, relativamente ao bem deixado pelo falecido
JOSÉ PACÍFICO DE MOURA NETO atribuindo à meeira e aos herdeiros seus respectivos quinhões hereditários, conforme descrito nestes autos,
ressalvados erros, omissões ou eventuais direitos de terceiros e dos herdeiros menores e, ainda, o disposto no artigo 649 do NCPC.
Expeça-se o formal de partilha, cartas de adjudicação e alvarás judiciais, caso necessários.
Após o cumprimento das formalidades legais e providências de praxe, arquive-se, com as anotações no sistema Themis Web.
Com custas.
P.R.I.C

Processo nº 0029043-89.2011.8.18.0140
Classe: Justificação
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM CHAGAS, ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO, FRANCISCO CARLOS SILVA DO
NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: JOSE ALVES DO NASCIMENTO, ADAILTON JOSE DO NASCIMENTO, MARIA DA CRUZ SILVA LIMA, MARIA DALVA SILVA DO
NASCIMENTO
Advogado(s): JANAINA NUNES LEAL FELIX(OAB/PIAUÍ Nº 9135), CLAUDIA MARTA MIRANDA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9531), NIKÁCIO
BORGES LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5745), KAUER SILVA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 12029)
Considerando que trata-se de Ação Declaratória de União Estável Post Mortem, compulsando os autos, verificou-se a ausência da certidão de
óbito do requerido Sr. José Alves do Nascimento razão pela qual, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da autora, por seu
representante legal, para no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos certidão de óbito do falecido.
A secretaria para que proceda a alteração, no Sistema Themis Web, da ação de Justificação para Ação declaratória de União Estável.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007162-37.2003.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARINA CAMPOS DOS SANTOS, DELZUITE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955), FILIPE LARC NICHOLAS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11003),
CARLOS SALOMÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5271)
Inventariado: IZABEL CAMPOS DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS SALOMÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5271)
DESPACHO:
1. Intime-se o advogado referido na petição de fls. 450, para conhecimento da revogação do mandado outorgado pela herdeira Marina Campos
dos Santos, no prazo de 10 (dez) dias; 2. Após, intime-se o novo advogado constituído nos autos (procuração de fls. 451) para requerer o que
achar conveniente ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0006109-98.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA RODRIGUES PINHEIRO DE BARROS, ROMEL PINHEIRO, MARIA DO PERPETUO SOCORRO PINHEIRO, DEBORAH
EVELLIN TEIXEIRA DE OLIVEIRA, NATASHA EUGÊNIA DE JESUS OLIVEIRA, LÚCIA HELENA DE SALES, JOCIONE DE SALES OLIVEIRA,
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA FILHO, GUSTAVO REMANSO DE OLIVEIRA NETO, MARGARIDA MARIA SALES RIBEIRO
GONÇALVES, ELIZABETE RODRIGUES SALES, LEONARDO RODRIGUES DE SALES, VERA LÚCIA ROCHA SALES
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093), JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Inventariado: EUGÊNIA PINHEIRO RODRIGUES, MARIA MARLENE FERREIRA PINHEIRO, FRANCISCO CARLOS FERREIRA PINHEIRO,
JOSÉ ALEXANDRE DE CARVALHO, RAIMUNDA NONATA FERREIRA PINHEIRO, ANTONIO DE PADUA MONTGOMERY PINHEIRO, JOÃO
PESSOA PINHEIRO, FRANCISCA DAS CHAGAS PINHEIRO, IVONE GONÇALVES BARROS PINHEIRO, FRANCISCO DAS CHAGAS
PINHEIRO, FRANCISCA DAS CHAGAS PINHEIRO, INAMARQUE COSTA MELO, SILVIA STELA QUEIROZ DE OLIVEIRA MELO, IVAN
ROMULO DE JESUS OLIVEIRA, WAGNER ALEXANDRE DE JESUS OLIVEIRA, PAULO GUSTAVO DE OLIVEIRA, JOSE WILSON DE
OLIVEIRA, GIRLENE MARIA SILVA VASCONCELOS OLIVEIRA, JOSE WILLAME DE SALES OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se o(a) inventariante judicial nomeado(a), através de seu representante legal, para que, em 15 (quinze) dias, se manifeste sobre as
certidões de fls. 250, 263, 267, 278, 280, 284, 287.

PROCESSO Nº: 0026001-71.2007.8.18.0140
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15.192. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA430687 

15.193. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA430695 

15.194. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA430701 

15.195. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA430726 

15.196. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA431042 

CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): F V MARTINS BARBOSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

A Dra. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, Juíza de Direitoda 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública respondendo, cumulativamente, pela
4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca deTERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:F V MARTINS BARBOSA (CNPJ/MF 01.016.729/0001-19) e sua representante legal FELÍCIA VIEIRA MARTINS BARBOSA
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontram e/ou não localizados por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à penhora
- CDA's 0301.2023/06, 0301.2024/06, 0301.2025/06, 0301.2026/06 - Valor em UFIR's: 4.616,56.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2017 (04/09/2017). Eu, Claudia Portela Batista
Barbosa Falcão, digitei e subscrevi.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública respondendo, cumulativamente, pela 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0025143-35.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO DA SILVA NETO
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez que a parte
autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias.Custas e honorários, que arbitro em 10% (dez
por cento) do valor da causa, pela parte autora.Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquivem-se.

Processo nº 0020075-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO DO NASCIMENTO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Declarado: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629), ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES(OAB/SANTA CATARINA Nº
9755)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais e honorários que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0018826-50.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA PATRÍCIA SOUSA DOS SANTOS MELO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003944-88.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA DE JESUS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: UNICARD - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: "Vistos, MARIA DE FATIMA DE JESUS ingressou com a presente ação em desfavor de UNICARD - UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A. A parte autora requer a desistência do feito, tendo a parte adversa, anuido com o pleito. Era o que tinha a relatar.
Decido. É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda,
caso tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto,
considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de
desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se".

Processo nº 0004548-44.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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15.197. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA431399 

15.198. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA431439 

15.199. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA431488 

15.200. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA431526 

15.201. SENTENÇA - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430552 

15.202. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430829 

15.203. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA431372 

Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: VERA LUCIA ALBANO BARBOSA
Advogado(s): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5949)
Recolha a parte sucumbente, BANCO VOLKSWAGEN S/A, as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007695-05.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: GABRIEL ROCHA FURTADO
Advogado(s): RAFAEL VICTOR ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 11888)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: "Manifeste-se o Embargado, no prazo de lei, sobre os Embargos à Execução ora opostos por Gabriel Rocha Furtado".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018349-90.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ROBERTO SOUSA DE MENESES, DENUNCIADO À LIDE SÉRGIO HENRIQUE DE SOUSA LOPES
Advogado(s): JULIETE SILVEIRA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11027), CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 7346)
DESPACHO: Considerando que a contestação, fls.250/254 fora apresentada intempestivamente, mantenho a decisão de condução coercitiva do
denunciado à lide (fls.247/248) para a audiência já designada para o dia 18.09.2017 às 9h, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível. Intimem-
se.

Processo nº 0014762-36.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976), MICHELA DO VALE
BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: WELLINGTON PEREIRA DE FREITAS
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais, já recolhidas às fls.57/58.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0001918-44.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Faço vista dos autos à parte autora MARIA SOUSA DOS SANTOS, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado
à(s) fl(s) 117.

Processo nº 0018282-96.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANKLIN BRAZ ALVES
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANKLIN BRAZ
ALVES pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Após, arquive-se com a devida
baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 1 de setembro de 2017 ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0016738-34.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: JUNRANDIR REIS DE SABOIA
Advogado(s): ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350)
DESPACHO: "Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/09/2017 às 12:00 no Gabinete da Juíza Auxiliar deste Juizado(...) ANA
LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juíza de Direito".
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15.204. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430628 

15.205. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430632 

15.206. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430640 

15.207. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430641 

Processo nº 0009615-87.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA LETICIA DE VASCONCELOS FONTINELES (MENOR), JOAO GUSTAVO DE VASCONCELOS FONTINELES (MENOR),
FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO FONTINELES
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS FONTINELES
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga rápida, tendo em vista expiração do prazo, sob pena de perder o
direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC), bem como ser expedido
mandado de busca e apreensão dos autos.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Secretário(a) - 58190

Processo nº 0003232-98.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ANTONIO ALENCAR MENEZES
Advogado(s): IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640)
O exequente, por meio da petição de fls. 122/123, requereu que a executada apresentasse demonstrativo de pagamento de parcelas pelo autor.
Tal requerimento foi indevidamente deferido por este juízo (fl. 132), de forma que revogo tal decisão.
Ora, pela sistemática do CPC, quem alega é que deve fazer a prova. E neste caso, embora aplique-se o Código de Defesa do Consumidor, o
exequente não é hipossuficiente na forma do art. 6.º, VIII, do referido dipoma legal.
Então, que o exequente apresente as guias originais dos depósitos que afirma ter feito, das 60 (sessenta) parcelas do financiamento. Lembro que
a prova deste fato deve ser feita nestes autos. Então os originais é que devem ser juntados e o autor, querendo, que fique com cópias para se
resguardar de algum evento futuro. O lugar dos originais é nestes autos.
Ademais, o valor a ser depositado em juízo, segundo informação do próprio exequente, na inicial, era de R$ 449,83 (quatrocentos e quarenta e
nove reais e oitenta e três centavos). Que ele comprove e explique por que depositou mensalmente a quantia de R$ 836,06 (oitocentos e trinta e
seis reais e seis centavos) se lhe foi autorizado a depositar o valor a menor que entendia devido (fl. 24).
Prazo de 10 dias para tal finalidade.

Processo nº 0011806-13.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), EDUARDO MONTENEGRO DOTTA(OAB/SÃO PAULO Nº 155456),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI(OAB/SÃO PAULO Nº
290089), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Requerido: ELIENE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Ante o despacho de fl. 132, a petição de fl. 128, e o disposto no art. 1.010, § 3.°, do CPC, deixo de analisar requisito de admissibilidade do
recurso.
Intime-se o exequente para, querendo, contra-arrazoar a apelação interposta no prazo legal.
Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao TJ/PI para os fins.

Processo nº 0009648-97.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): MARCUS VINICIUS MEDEIROS COSTA, MARLUCIA MONTEIRO COSTA, FRANCISCO REGES ARCANJO CORDEIRO,
GOMES E MONTEIRO LTDA, CLAUDIO JOSE FREITAS DE SAMPAIO, MARLANIA VERONICA MONTEIRO CORDEIRO, MARIA DE FATIMA
GOMES MONTEIRO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
1. A executada Gomes e Monteiro Ltda. embargou a execução e nessa oportunidade alegou conexão desta execução com uma Ação Revisional
de Cálculos c/c. Consignaçao em Pagamento que ela ajuizara para questionar o contrato que deu ensejo a esta execução. Os embargos foram
indevidamente processados posto que foram simplesmente juntados a estes autos (fls. 40/52).
Logicamente tais embargos não serão conhecidos porque a parte embargante não pagou custas nem se preocupou em ajuizá-los como ação
autônoma, não cabendo mais tal providência em face do decurso do prazo.
Mas é necessário que se saiba do desfecho da ação revisional, vez que o que nela tiver sido decidido tem direta influência sobre o destino deste
feito.
Isto posto, que os autos da referida ação revisional sejam anexados a estes autos. Se não forem encontrados neste Juízo, que o advogado
Ricardo Hilton Correia dos Santos seja intimado a devolvê-los em 24 horas, pois há certidão nos autos dando conta de que os autos estão em
seu poder (fl. 89).
2. Quanto a manifestação dos avalistas/executados Geraldo Gomes de Lima e Elizete Alves de Lima, a respeito da obrigação da participação do
SEBRAE no presente feito, que a exequente se manifeste esclarecendo o aval dado pelo referido órgão e, inclusive, apresentando atualização do
seu crédito com o abatimento do percentual pelo qual o SEBRAE se teria responsabilizado (fl. 10).
Prazo de 10 (dez) dias para tais providências.

Processo nº 0010449-66.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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15.208. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430642 

15.209. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430683 

15.210. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430688 

15.211. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430699 

15.212. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430700 

Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES DA ROCHA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
1. A executada Gomes e Monteiro Ltda. embargou a execução e nessa oportunidade alegou conexão desta execução com uma Ação Revisional
de Cálculos c/c. Consignaçao em Pagamento que ela ajuizara para questionar o contrato que deu ensejo a esta execução. Os embargos foram
indevidamente processados posto que foram simplesmente juntados a estes autos (fls. 40/52).
Logicamente tais embargos não serão conhecidos porque a parte embargante não pagou custas nem se preocupou em ajuizá-los como ação
autônoma, não cabendo mais tal providência em face do decurso do prazo.
Mas é necessário que se saiba do desfecho da ação revisional, vez que o que nela tiver sido decidido tem direta influência sobre o destino deste
feito.
Isto posto, que os autos da referida ação revisional sejam anexados a estes autos. Se não forem encontrados neste Juízo, que o advogado
Ricardo Hilton Correia dos Santos seja intimado a devolvê-los em 24 horas, pois há certidão nos autos dando conta de que os autos estão em
seu poder (fl. 89).
2. Quanto a manifestação dos avalistas/executados Geraldo Gomes de Lima e Elizete Alves de Lima, a respeito da obrigação da participação do
SEBRAE no presente feito, que a exequente se manifeste esclarecendo o aval dado pelo referido órgão e, inclusive, apresentando atualização do
seu crédito com o abatimento do percentual pelo qual o SEBRAE se teria responsabilizado (fl. 10).
Prazo de 10 (dez) dias para tais providências.

Processo nº 0006214-95.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): A. SANSÃO RODRIGUES ME, LAODICÉIA ALVES RODRIGUES, ANTONIO SANSAO RODRIGUES
Advogado(s):
O SEBRAE peticionou neste feito pretendendo habilitar-se como litisconsócio ativo sob a alegação de ter-se subrogado em parcela do crédito
cobrado pelo banco exequente em virtude de participar do título executivo na qualidade de garantidor do débito dos executados até o limite de
50% do valor financiado (fls. 29/33).
Até o presente momento a exequente não se manifestou sobre tal pretensão nem o SEBRAE juntou qualquer documento que pagou a referida
parcela da dívida ao exequente, para requerer para si a quantia que indica.
Intimem-se, pois a empresa exequente para se manifestar sobre a pretensão do SEBRAE, e este para demonstrar que saldou parcela da dívida
dos executados, fato que justificaria sua intervenção neste feito.
Prazo de 10 (dez) dias para esta finalidade.
A par da providência acima realizo tentativa de penhora on line pelo sistema BACEN-JUD, e determino a expedição de mandado de penhora do
bem imóvel indicado pela exequente.

Processo nº 0021473-57.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COSME & VIEIRA LTDA
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 2740), SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/PIAUÍ Nº 13884), JOSE WILSON
FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Requerido: CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se ainda possuem outras provas a produzir, especificando-as em caso
positivo.

Processo nº 0019731-16.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CLAUDIO GOMES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s):
O prazo requerido à fl. 52 transcorreu. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar interesse no feito.Cumpra-se o
despacho de fl. 50.

Processo nº 0024131-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: FABIANO
Advogado(s):
O prazo requerido à fl. 70 transcorreu. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar interesse no feito.

Processo nº 0025136-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINK IDIOMAS LTDA (YAZIGI)
Advogado(s): LUCIANO CARLOS CACAU DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6177)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
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15.213. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430715 

15.214. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430746 

15.215. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430757 

15.216. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430762 

15.217. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430806 

15.218. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430819 

Intime-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, depositar em juízo o valor relativo à multa que lhe fora aplicada à fl. 236.
Após, voltem-me os autos conclusos para prolação de sentença, observando a ordem cronológica para julgamento.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002137-38.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO (OAB/PIAUÍ Nº 241)
Requerido: MARGARETE FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Intime-se a requerida para esclarecer o conteúdo da petição de fls. 301/308, informando a natureza da dívida então inscrita.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012826-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MILTON JOSE DE LARCERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), NATASSIA
MONTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15698), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Réu: ANDRÉ ALVES PEREIRA COSTA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de fls. 70/71 referente a expedição de ofício tendo em vista que o sistema INFOJUD é a ferramenta oferecida aos
magistrados de acesso aos dados existentes no sistema da Secretaria da Receita Federal. Assim, intime-se a parte autora para, no
prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0022702-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO MARTINES DA SILVA
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN
Advogado(s):
Mantenho, pelos mesmos fundamentos, a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita.
Que a parte autora recolha as custas processuais, ficando advertida que, nos termos do 98,§6º do NCPC, poderá requerer seu parcelamento.
Que tais providências sejam tomadas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0024427-76.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE NILTON MIRANDA SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ULISSES M. DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 2099299), MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PARAÍBA Nº 20473-A)
Analisando os autos, verifico que para a 5ª Vara Cível desta Comarca, fora distribuída uma ação de busca e apreensão sob o nº 0011905-
17.2008.8.18.0140.
Considerando que, conforme extrato de movimentação processal, ambas envolvem às mesmas partes e versando sobre o mesmo objeto e
matéria, exsurge a prevenção daquele juízo.
Assim, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública, declino da competência e determino a remessa destes autos para a 5ª Vara
Cível de Teresina, nos termos dos arts. 55, § 3º, 58, 59 e 286, I, do Novo Código de Processo Civil.
Dê-se baixa.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016919-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LILIAM RÉGIA BARROSO GALVÃO, EVANDRO OLIVEIRA GALVÃO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531), SAMUEL MAYCON MOURA DE BRITO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
13090)
Réu: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CÂNCER - HOSPITAL SÃO MARCOS
Advogado(s): LUCIO TADEU SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12669)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se ainda possuem outras provas a produzir, especificando-as em caso positivo.

Processo nº 0002880-72.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONCRETO REDIMIX DO BRASIL S/A
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Executado(a): RAIMUNDO FRANCISCO LOBAO MELO, DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE RHODES EMPRENDIMENTOS E
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15.219. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430859 

15.220. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430861 

15.221. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430882 

15.222. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA430960 

15.223. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431065 

PARTICIPAÇOES LTDA
Advogado(s): GEORGE ALMEIDA DUARTE DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 154255), JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ
Nº 2902), PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA SALARINI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 166628)
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização do débito.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021651-25.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: MARCELO LOPES SILVA
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, o referido acordo em todos os seus termos,
e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do
art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais
de estilo.
No que diz respeito às custas remanescentes, ficam as partes dispensadas do pagamento, eis que o acordo ocorreu antes da prolação da
sentença, conforme disposto no art. 90, §3° do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovarem se houve o cumprimento do acordo, e, em caso positivo, expeça-se o devido
mandado de restituição do veículo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0006371-92.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HALLEY S/A.-GRAFICA E EDITORA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Requerido: CD+INDUSTRIA DA AMAZONIA LTDA
Advogado(s):
Para que não haja dúvida quanto a autenticidade da publicação de fls. 63/64, que a parte autora promova a juntada de via original da publicação
feita no jornal O Dia, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0024812-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS MAJUARA DE ALBUQUERQUE SENA
Advogado(s): LIVIA BARBOSA BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11550), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), FRANCISCO GOMES
PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Réu: RUY SOARES MARTINS, HUGO PRADO CONSTRUTORA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s):
CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 14/03/2018, às 11h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) Caso não haja acordo, o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou de mediação, sob pena de revelia.

Processo nº 0015084-90.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDIVALDO FRANCISCO COSTA LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Requerido: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282),
CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857), JOSÉ FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931),
FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11420)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, com fulcro no art.
487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência, condeno o requerente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, §8º, do CPC/2015.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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15.224. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431072 

15.225. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431143 

15.226. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431160 

15.227. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431167 

Processo nº 0020604-60.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: REAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, com fulcro no art.
487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência, condeno o requerente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte ré, que fixo em R$ 1.000,00
(mil reais), nos termos do art. 85, §8º, do CPC/2015.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027358-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO GOMES GRAMOSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
Indefiro o pedido de gratuidade da Justiça, eis que o alto valor do bem financiado deixa assente o fato de que a parte autora possui vigor
financeiro suficiente para arcar com as despesas do processo. Ademais, os documentos juntados aos autos não são suficientes para demonstrar
a necessidade da justiça gratuita.
Neste sentido, colhe-se o seguinte julgado de autoria do STJ:
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. REVISÃO DO ACERVO FÁTICAO-
PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A conclusão a que chegou o Tribunal a quo, acerca da condição de arcar com as custas processuais e honorários, decorreu de convicção
formada em face dos elementos fáticos existentes nos autos. Incide no caso a Súmula 7/STJ.
2. Esta Corte possui entendimento de que a declaração de pobreza firma apenas presunção juris tantum, podendo ser elidida pelo magistrado,
conforme o caso em apreço.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no Ag 1254699 / RJ - Rel. Min. Luis Felipe Salomão - quarta turma - julgado em 01.03.2012)
Assim, consoante o art. 330, §§ 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil, deve a parte autora pagar as custas, bem como consignar a dívida
incontroversa. Saliento ainda que tal consignação não inibe a caracterização da mora, mas representa tão somente mais um requisito de
admissibilidade para demandas que envolvam revisão de contratos financeiros.
Assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial, pagando as custas. Que tais providências sejam tomadas no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção do feito.
Fica a parte advertida que, nos termos do 98,§6º do NCPC, poderá requerer o parcelamento das custas processuais.

Processo nº 0000565-76.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: LARISSY DUARTE DE ARAUJO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais (preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - Mat. 3340

Processo nº 0010597-82.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A, EDITE MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ DOMINGOS VIEIRA JUCÁ(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 24282), ROBERTO TRIGUEIRO FONTES(OAB/SÃO PAULO Nº
244463), RUY RIBEIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 12010)
Réu: CASAMATER - CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE DE TERESINA LTDA, UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-
FUNASA)
Advogado(s): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844)
Oficie-se à Caixa Ecinômica Federal para que apresente o número da conta judicial correspondente ao ID072010000002885630, inclusive
informando o valor atual do depósito, pois não é possível que uma conta com ID gerado no mesmo dia (19/04/2010), apresente depósito e a
outra, não. Prazo de 05 (cinco) dias para tal providência.
Intime-se a exequente para informar um número de conta bancária própria, para que se realize a transferência dos valores penhorados.

Processo nº 0029032-65.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WASKINGTON ARAUJO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JULYANGELA ARAUJO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 4666), FERNANDA DE ARAUJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 5378)
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15.228. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431186 

15.229. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431256 

15.230. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431261 

15.231. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431281 

15.232. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431282 

Requerido: HUGO PRADO CONSTRUTORA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS
Advogado(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763), PEDRO ALVES LEMOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4518)
Em tempo, revogo em parte o despacho de fl. 105, apenas no que diz respeito a determinação de expedição do alvará, de modo que os valores
bloqueados deverão permanecer em juízo a fim de que seja garantida a execução.
Que a secretaria realize a intimação pessoal do devedor.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003850-82.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ELI DANTAS DE AREA LEAO CARVALHO
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Requerido: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA TROPICAL LTDA.
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 24101)
Baixem-se os autos em secretaria a fim de que o perito designado no feito possa fazer carga do processo.
Concedo o prazo de 15 dias para a realização da perícia.
Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003954-54.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CESAR FACUNDES SILVA JUNIOR, GEOZELANE MARIA DE MACEDO NASCIMENTO, FRANCISCO CESAR
FACUNDES SILVA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 15/03/2018 , às 09h, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d)Caso não haja acordo, o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação ou de mediação, sob pena de revelia.

Processo nº 0001371-77.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE JESUS VAZ DE SOUSA
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Converto o julgamento em diligência.
Tendo em vista o poder de instrução e direção do processo conferido ao juiz por meio do art. 139 do CPC, e a inversão do ônus da prova,
determino a intimação do requerido para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia do contrato que atrela as partes.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025430-32.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CHRISTIANI MACHADO FERREIRA
Advogado(s): EUGENIO FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais (preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - Mat. 3340

Processo nº 0011047-49.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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15.233. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431304 

15.234. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431404 

15.235. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431507 

15.236. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431508 

15.237. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431509 

15.238. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431555 

Requerente: ANTHONY ELKE DA SILVA
Advogado(s): CLEITON CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673), ALYSSON BATISTA DA SILVA FLIZIKOWSKI(OAB/PIAUÍ Nº 6278/08)
Requerido: COMPANHIA ITAU LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, com fulcro no art.
487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência, condeno o requerente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte ré, que fixo em R$ 1.000,00
(mil reais), nos termos do art. 85, §8º, do CPC/2015.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018271-33.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), PEDRO DEL PRETES DE SOUSA
COUTINHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 25898), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Requerido: CERAMICA TIJOLO FORTE LTDA, PETRONIO SOUSA VASCONCELOS
Advogado(s): JEFFERSON RUAM LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9463), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
11652)
Transcrito em parte (...)
Dessa forma, diante de todo o exposto, hei por bem conhecer do recurso e acolher os embargos de declaração lançados às fls. 155/156, a fim de
desconsiderar a publicação realizada à fl. 153 e determinar que a Secretaria republique o despacho de fl. 152.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005774-84.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: CLENILSON GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
A sentença que julgou este feito foi publicada em 31/07/2013, e transitou em julgado em agosto de 2014. O exequente iniciou a execução
somente em outubro de 2014, portanto há mais de um ano do trânsito em julgado da sentença.
Em sendo assim, e em cumprimento ao disposto no art. 513, § 4.º, do CPC, que o representante legal da empresa sucumbente seja intimado
pessoalmente para pagar voluntariamente a dívida, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação e pagamento
de honorários advocatícios da fase de execução, no mesmo percentual acima mencionado.
Antes, que o exequente apresente planilha de cálculos atualizados da dívida, sem a inclusão dos 10% da multa, e de honorários da fase de
execução.

Processo nº 0024883-26.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: LUIS CARLOS CARVALHO SILVA
Advogado(s):
INTIMAR, as partes via advogado acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0011224-42.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA NAIR RIBEIRO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
INTIMAR, as partes via advogado acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0012108-57.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - FINASA
Advogado(s): KARENINA CARVALHO TITO (OAB/PIAUÍ Nº 214)
Executado(a): WALTER DE OLIVEIRA MORAES
Advogado(s):
INTIMAR, as partes via advogado acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0007622-09.2012.8.18.0140
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15.239. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431574 

15.240. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431603 

15.241. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431652 

15.242. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA431664 

15.243. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430755 

Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ALEMANHA VEICULOS LTDA
Advogado(s): VICENTE CARLOS DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B)
Consignado: DURVAL DE ALCANTARA COELHO SOARES JUNIOR
Advogado(s):
Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo de 06 (seis) meses. Ultrapassado este prazo sem manifestação, arquivem-se os autos com a
devida baixa.

Processo nº 0004562-96.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADAIAS DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANDERSON MARQUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6391)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista os argumentos lançados, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente demanda, a fim de determinar a incidência de
juros remuneratórios no importe de 25,22 % ao ano, cobrados de forma simples.
Em face da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em 10% sobre
o valor causa modificado.
Ressalto que as custas deverão ser recolhidas considerando o valor da causa modificado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005020-89.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Executado(a): J S DE FARIAS - ME, JOSE DA SILVA DE FARIAS
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III do NCPC.
Que a Secretaria realize a cobrança das custas eventualmente pendentes, que ficarão a cargo da parte autora.
Após o trânsito, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005209-23.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDIUSA DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, uma vez que a parte autora não juntou qualquer documento que comprove a sua impossibilidade de
arcar com as despesas processuais.
Dito isto, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, realizar o pagamento das custas do processo.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012453-03.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: EDIUSA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Nos termos do artigo 90, §3°, do Novo Código de Processo Civil, havendo transação antes da prolação sentença, as partes ficam dispensadas do
pagamento das custas remanescentes.
Dito isto, que a Secretaria desapense o presente feito, arquivando-o com a devida baixa, devendo a cautelar de exibição de documento
(0005209-23.2012) prosseguir até o seu julgamento.
Cumpra-se.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028067-77.2014.8.18.0140
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15.244. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430763 

15.245. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430782 

15.246. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430801 

15.247. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430817 

15.248. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430896 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: AFRANIO GONCALVES COUTO
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Teresina-PI, 29 de agosto de 2017.Dr. Raimundo Holland Moura de
Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004470-45.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL ALBENE PEREIRA MARCULINO FILHO
Advogado(s): LEVI MARTINS DE MELO TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10768), JOSE ROGERES PEREIRA MARCULINO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
12978)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Teresina-PI, 29 de agosto de 2017.Dr. Raimundo Holland Moura de
Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005197-72.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Indiciado: HELENO KASCIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761)
SENTENÇA: Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação,
impõe-se a decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Teresina-PI, 29 de agosto de 2017.Dr. Raimundo Holland Moura de
Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003448-49.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: ROMÁRIO OLIVEIRA DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s): HAMILTON AYRES MENDES LIMA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3879)
SENTENÇA: Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação,
impõe-se a decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Teresina-PI, 29 de agosto de 2017.Dr. Raimundo Holland Moura de
Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003312-57.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: AURINO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1315)
SENTENÇA: Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação,
impõe-se a decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Teresina-PI, 29 de agosto de 2017.Dr. Raimundo Holland Moura de
Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001399-06.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS ALBERTO MOREIRA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo procedente a denúncia para condenar o acusado CARLOS ALBERTO MOREIRA,
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15.249. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430911 

15.250. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430928 

15.251. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430957 

15.252. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430981 

antes qualificado, na prática do crime de estupro de Vulneráveis, capitulado no art. 217-A, c/c art. 71 do Código Penal. Diante das circunstâncias
judiciais encontradas, em sendo aplicável ao caso a regra disciplinada pelo artigo 71 do Código Penal (crime continuado), fica o réu condenado, a
pena de 13 (treze) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, pena esta que à míngua de outras circunstâncias agravantes e atenuantes.O
sentenciado poderá apelar em liberdade, eis que não estão presentes as circunstâncias dos art. 312 e 313, do CPP.A pena privativa de liberdade
aplicada em desfavor do apenado deverá ser cumprida inicialmente em regime fechado. Custas pelo acusado.P.R.I.C.TERESINA, 1 de setembro
de 2017.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0031387-14.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES - FRANCESCO DAS CHAGAS ALVES
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3019)
SENTENÇA:
À vista do exposto, considerando-se que os fatos narrados na peça acusatória não constituem crime, absolvo o denunciado FRANCISCO DAS
CHAGAS ALVES, e o faço com fulcro no inciso III do art. 386 do Código de Processo Penal.Sem custas.Transitada em julgado, dê-se baixa e
arquivem-se.P.R.I.C.TERESINA, 31 de agosto de 2017.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015715-53.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SEBASTIANA SHIRLEY DE SOUSA
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
SENTENÇA:
Posto isto, ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo parcialmente procedente a denúncia para condenar a acusada SEBASTIANA
SHIRLEY DE SOUSA, na prática do crime de furto, capitulado no art. 155, §1°, na forma tentada, art. 14, II, ambos do CP, excluindo as
qualificadoras do art. 155, §4°, incisos I e II e pelo crime de corrupção de menor, art. 244-B do ECA. Diante do concurso material, devem as
penas serem somadas, de forma que a acusada deve ser apenada em 01 (um) ano e 11 (onze) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa, fixada
no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, atendendo às condições econômicas do apenado. A pena
privativa de liberdade aplicada em desfavor da apenada deverá ser cumprida em regime aberto. converto a pena privativa de liberdade do
sentenciado em 01 (uma) pena restritiva de direito. Concedo o direito da apenada apelar em liberdade. Custas pela apenada.P.R.I.C.TERESINA,
1 de setembro de 2017.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017618-26.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Indiciado: MILTON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294), DIEGO LUCIO AREA LEAO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12587)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo procedente a denúncia para condenar o acusado MILTON ALVES DE SOUSA,
antes qualificado, na prática do crime de estupro de Vulneráveis, capitulado no art. 217-A, do Código Penal. Diante das circunstâncias judiciais
encontradas, fixo-lhe a pena-base em 08 (oito) anos dereclusão, pena esta que à míngua de outras circunstâncias agravantes e atenuantes.O
sentenciado poderá apelar m liberdade.A pena privativa de liberdade aplicada em desfavor do apenado deverá ser cumprida inicialmente em
regime fechado. Após o trânsito em julgado, informe-se a condenação ao Juízo Eleitoral onde ele é inscrito para que sejam tomadas as
providências que se fizerem necessárias e expeça a guia de execução provisória.Custas peloapenado.P.R.I.C.TERESINA, 30 de agosto de
2017RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016226-51.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCIVALDO COSTA NERES
Advogado(s): MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10328), ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº
8741)
SENTENÇA:
POSTO ISTO, ante o quadro fático, atento ao que dos autos consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie,julgo procedente a denúncia
CONDENAR o acusado FRANCIVALDO COSTA NERES, antes qualificado, pela prática dos crimes de porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido, previsto no art. 14, da Lei nº 10.826/03. Diante das circunstâncias judiciais encontradas, fixo-lhe a pena-base em 02 (dois) anos de
reclusão, sanção esta que à míngua de circunstâncias agravantes, bem como inexistência de outras causas de aumento e de diminuição, torno
definitiva, concreta e final, considerando-a como necessária e suficiente para a prevenção e repressão do crime. Estabeleço a pena-base
pecuniária em 10 (dez) dias-multa. converto a pena privativa de liberdade do sentenciado em 02 (duas) penas restritivas de direitos, nas suas
modalidades previstas nos arts. 43, IV (prestação de serviços à comunidade) e VI (restrição de finais de semana), do Código Penal. A pena
privativa de liberdade aplicada em desfavor do apenado deverá ser cumprida em regime aberto. O sentenciado poderá apelar em liberdade. Após
o trânsito em julgado, baixe-se e arquive-se.Custas pelo apenado.P.R.I.C.TERESINA, 1 de setembro de 2017.RAIMUNDO HOLLAND MOURA
DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.
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15.254. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431462 

15.255. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431478 

15.256. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431490 

15.257. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430516 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014940-72.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: MAURICIO DE CARVALHO NASCIMENTO
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699)
SENTENÇA:
À vista do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para condenar o réu MAURÍCIO DE CARVALHO NASCIMENTO, antes
qualificado, por ter violado as normas do caput do art. 302, §1°, I, da Lei de Trânsito. Aplico em desfavor do acusado tornando-a concreta e
definitiva em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de detenção, ante a ausência de outras circunstâncias judiciais a serem levadas em consideração.
A pena privativa de liberdade irrogada em desfavor do acusado deverá ser cumprida em regime aberto. converto a pena privativa de liberdade do
sentenciado em 02 (duas) penas restritivas de direitos. suspendo a habilitação do apenado para dirigir veículo automotor pelo prazo de 04
(quatro) meses. O sentenciado poderá apelar em liberdade. Custas de lei pelo acusado.P.R.I.C.TERESINA, 30 de agosto de 2017RAIMUNDO
HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011309-57.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS,
MARIA CARMOSA DOS SANTOS MORAES
Advogado(s):
Réu: DEUSDEDITH FERREIRA LIMA FILHO, FRANCO DIDIERD FERREIRA CANDIDO
Advogado(s): NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
DESPACHO: ao advogado de defesa, a fim de apresentar as alegações finais nos autos do processo acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019353-94.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PI
Advogado(s):
Indiciado: SILVESTRE WILLAMY ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14160), WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
DECISÃO: (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO"... a fim de apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação, nos
termos do art. 600 do CPP..."

Processo nº 0020887-73.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Advogado(s):
À vista do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal para condenar o réu FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA, antes qualificado,
por ter violado as normas do caput do art. 302, §1°, I da Lei de Trânsito. Pela análise das circunstâncias judiciais supra, aplico em desfavor do
acusado a pena base em 02 (dois) anos de detenção, que deve ser aumentada de 1/3, nos termos do §1°, inciso I do art. 302, CTB, ficando em 2
(dois) anos e 08 (oito) meses, tornando-a concreta e definitiva, ante a ausência de outras circunstâncias judiciais a serem levadas em
consideração. A pena privativa de liberdade irrogada em desfavor do acusado deverá ser cumprida em regime aberto. Converto a pena privativa
de liberdade do sentenciado em 02 (duas) penas restritivas de direitos. Suspendo a habilitação do apenado para dirigir veículo automotor pelo
prazo de 03 (três) meses. O sentenciado poderá apelar em liberdade. Custas de lei pelo acusado.P.R.I.C.TERESINA, 4 de setembro de
2017.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0008165-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. P. G.
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 165996)
Réu: S. M. DE F.
Advogado(s):
AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL HOMOAFETIVA POST MORTEM. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA.
POSSIBILIDADE DE ACEITAÇÃO DO PEDIDO, PELA ESCORA CONSTANTE NO PRINCÍPIO DA IGUALDADE E DA DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA. 1. Julga-se procedente Ação de Reconhecimento de União estável Homoafetiva quando, demonstrada sua efetiva existência, pela
prova documental colhida, os requeridos, regularmente citados, deixam de contestar a ação. 2. Pedido juridicamente possível, por força do
princípio da igualdade e da dignidade da pessoa humana, conforme manifestado na ADI nº 4.277/DF. 3. Aplicação analógica da legislação
atinente às relações estáveis heteroafetivas.
Vistos,
1. O Sr. E. P. G. ingressou neste Juízo com a presente Ação de Reconhecimento de União Estável Homoafetiva Post Mortem em desfavor dos
genitores do de cujus S. M. de F., todos devidamente qualificados nos autos.
2. Instruiu a inicial com fotografias e documentos, de fls. 08/183, sob alegativa de ter vivido em união estável com o de cujus durante o período de
09 (nove) anos, sendo devidamente reconhecidos como casal por todos os familiares e amigos.
3. Em despacho de fls. 188 foi determinado a citação da parte requerida, sendo, posteriormente, conforme ata de audiência de fls. 200, decretada
a revelia do Sr. J. M. de F., citado por edital, e nomeado para o mesmo curador especial. Quanto à Sra. M. de J. S. de F., por ter justificado sua
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ausência e se ter declarado citada e intimada às fls. 197, lhe foi aberto prazo para contestar a presente ação, tendo, contudo, deixado escoar o
prazo sem resposta, conforme certidão de fls. 238.
4. Às fls. 233/237, o Curador Especial do Sr. J. M. de F. apresentou manifestação concordando com o pedido do autor e requerendo o
prosseguimento do feito.
5. Instado a se manifestar, o douto representante do Ministério Público, em parecer de fls. 244/245, opinou pelo julgamento do processo no
estado em que se encontra, decidindo-se pela procedência da ação.
Vieram-me os autos para decisão. Decido, portanto.
6. Estabelece o CPC 344 que a ausência de contestação importa em revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.
7. No caso destes autos, a requerida, Sra. M. de J. S. de F., regularmente citada, deixou de contestar a ação proposta, incorrendo, portanto, em
revelia, posto que, como é cediço, a ausência de contestação enseja o fenômeno processual referido, a teor da regra disposta no CPC 344.
8. Deixando de contestar o pedido, suporta a ré os efeitos da revelia, reputando-se, pois, verdadeiros os fatos alegados pelo autor na peça
vestibular, cujo mérito passo a analisar.
9. O reconhecimento de união estável homoafetiva pelo ordenamento jurídico brasileiro é juridicamente possível, com fundamento nos princípios
da dignidade da pessoa humana e da igualdade, aplicando-se, por analogia, a legislação atinente às relações estáveis heteroafetivas, tendo em
vista a caracterização dessa relação como modelo de entidade familiar (STF, ADI nº 4.277/DF, Relator Ministro AYRES BRITTO, DJe 5/5/2011).
10. Ademais, pela prova dos autos se extrai que a convivência como entidade familiar de fato ocorreu, havendo a comunhão de interesses
afetivos e materiais entre os conviventes, existindo inclusive situação de dependência econômica por parte do requerente, conforme se infere dos
extratos de pagamento e do contrato do plano de saúde anexos à inicial.
11. Isto posto, face o atendimento dos requisitos legais, julgo procedente o pedido autoral, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos,
para reconhecer a União Estável Homoafetiva Post Mortem entre E. P. G. E S. M. DE F., desde o ano de 2008 até a data do falecimento deste
(14/11/2012), com fulcro, por analogia, no art. 226, § 3º da Constituição Federal c/c art. 1723 do Código Civil.
12. Sem custas, face os benefícios da justiça gratuita.
13. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força de declaração de União Estável, desde que
selada, facultado o competente registro da união estável ora declarada, na forma do Provimento CNJ 37/2014.
14. Arquivem-se os autos, feitas as anotações, tudo independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de processo cujo
deslinde se deu sob o pálio da revelia.
P.R.I.C.

Processo nº 0015674-86.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ADRIANO NASCIMENTO RIBEIRO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Requerido: VANESSA KAROLYNE BRITO RIBEIRO, VERONICA KAROLYNI BRITO RIBEIRO (MENOR), VITORIA ALZENIRA BRITO
RIBEIRO, VIVIAN CLARA BRITO RIBEIRO, VINICIUS DAVI BRITO RIBEIRO
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de Ação Revisional de Alimentos com pedido de Antecipação da Tutela, proposta por ADRIANO NASCIMENTO RIBEIRO em face de
VANESSA KAROLYNE BRITO RIBEIRO (maior), VERONICA KALYNI BRITO RIBEIRO, VITORIA ALZENIRA BRITO RIBEIRO, VIVIAN CLARA
BRITO RIBEIRO e VINICIUS DAVI BRITO RIBEIRO, menores, representados por sua genitora FRANCISCA MARIA DAS CHAGAS BRITO
FONTENELE, todos qualificados nos autos à fl. 02.
2. Em síntese, o requerente foi obrigado por sentença que homologou acordo nos autos da ação nº 0019606-19.2014.8.18.0140, na obrigação de
prestar alimentos, aos filhos, no importe de 58%(cinquenta por cento) dos seus rendimentos por meio de desconto em folha de pagamento.
3. Alega ainda que o atual percentual a que encontra-se obrigado a pagar compromete de forma considerável o seu próprio sustento, posto que
não possui emprego fixo e que possui uma outra família para sustentar.
4. Requer, assim, a redução do atual percentual de 58%(cinquenta e oito por cento) para 20% (vinte por cento) do seu salário líquido a título de
alimentos aos filhos menores.
5. Às fls. 17 e 18, despacho concedendo a gratuidade da justiça, designando audiência e ordenando a citação dos requeridos para o
comparecimento do ato. Deferimento parcial da antecipação da tutela reduzindo o importe alimentar para 50% (cinquenta por cento) dos
rendimentos do suplicante.
6. Às fls. 31/32 repousa termo de sessão de mediação com acordo parcial. Na ocasião, as partes acordaram quanto a regulamentação do direito
de visitas aos filhos pelo autor. Todavia, não logrou-se êxito quanto ao valor a ser pago a título de pensão, permanecendo os valores vigentes até
então.
7. Termo de audiência informando o comparecimento da parte requerente e a ausência da parte requerida, havendo dúvidas quanto a sua efetiva
citação por não ter sido devolvido o AR. Assim, a audiência foi redesignada.
8. Consta dos autos a citação/intimação regular da parte requerida, conforme se depreende das certidões do Oficial de Justiça às fls. 58/60/62/64
9. À fl. 67 consta termo de audiência em que ambas as partes compareceram. Na oportunidade, restou infrutífera qualquer tentativa de
conciliação. Além disso, fora designada audiência de instrução em continuação.
10. Certidão à fl. 69 atestando o decurso do prazo de 15 (quinze) dias sem apresentação de contestação pela requerida.
11. Nova ata de audiência informando a presença de ambos os litigantes, representados por seus advogados. Atestou-se, ainda, a não
apresentação de defesa da parte ré e remeteram-se os autos ao órgão ministerial para parecer cabível. (fl.67)
12. Com vista dos autos, o Órgão Ministerial se manifestou pela decretação de revelia da parte requerida, bem como pelo deferimento parcial do
pleito do autor, julgando antecipadamente o feito, reduzindo a prestação de alimentos de 58% (cinquenta e oito por cento) para 30% (trinta por
cento) de seus rendimentos mensais(fl. 74).
13. Manifestação da parte requerida às fls. 76/79, requerendo assistência judiciária gratuita, habilitação da Defensoria Pública, juntada de
documentação e julgamento improcedente do pedido autoral. Petição instruída com documentos de fls. 80/129.
14. Manifestação do demandante às fls. 130/131 requerendo a juntada do aviso prévio, face a rescisão do seu contrato de trabalho.
15. Petição da parte requerida, por intermédio da Defensoria Pública, aduzindo que os requeridos receberam pensão incidente sobre as verbas
rescisórias do autor. Ademais, pugnou-se pela não decretação da revelia, pois a demanda trata de direito indisponível e pelo julgamento
improcedente do pleito autoral. (fl. 135)
16. Parecer do órgão ministerial à fl. 139, opinando pela reiteração do parecer anteriormente emitido à fl. 74, no sentido da redução do quantum
alimentício para 30% (trinta por cento) do salário-mínimo vigente, e não mais de seus rendimentos. Tudo, tendo em vista que a parte autora
encontra-se desempregada, face a juntada de aviso prévio aos autos.
É o breve relatório. Fundamento e DECIDO.
17. É patente que a revisão de alimentos requer a existência de comprovada mudança na situação financeira do requerente, bem como a
comprovação da desnecessidade dos alimentados e da impossibilidade do alimentante. Destarte, carreando os autos, restou provada a alteração
financeira do demandado que justifique a redução no valor das prestações alimentares.
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18. Isto posto, acolho parcialmente o parecer ministerial, para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487,
I, do CPC-2015 e 1699, CC, reduzindo obrigação alimentar para o valor de 45%(quarenta e cinco por cento) do salário-mínimo vigente, em favor
de suas filhas VANESSA KAROLYNE BRITO RIBEIRO (maior), VERONICA KALYNI BRITO RIBEIRO, VITORIA ALZENIRA BRITO RIBEIRO,
VIVIAN CLARA BRITO RIBEIRO e VINICIUS DAVI BRITO RIBEIRO, devendo o valor ser depositado em conta de titularidade da genitora dos
requerentes. Frise-se que este Juízo entende que o valor pleiteado na exordial, bem como o valor opinado pelo órgão ministerial, se mostram
aquém das necessidades dos menores, face a quantidade de filhos dos litigantes (cinco).
19. Sem custas.
20. Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
P.R.I.C

Processo nº 0028641-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARILIA SANTANA ANDRADE
Advogado(s): ALDINA MARIA REBELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10504), RITA DE CÁSSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Réu: AMARILES SOARES GUIMARAES SAMTANA
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de ação de arrolamento dos bens deixados por falecimento da Sra. Amariles Soares Guimarães Santana, figurando como requerente
a Sra. Marília Santana Andrade, filha da inventariada, ambas devidamente qualificados nos autos.
2. Cumpridas as formalidades de ingresso e procedida a nomeação da requerente para o encargo de inventariante, e estando em ordem o
processo, nos termos do CPC 659, § 1°, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o inventário proposto, adjudicando
em seu favor os bens constantes da peça de fls. 02/08, salvo o item referente à cessão de herança, erro ou omissão e ressalvados direitos de
terceiros.
3. Custas de Lei.
4. Transitada em julgado esta sentença e pagas as custas, lavre-se a competente carta de adjudicação, intimando-se o fisco para, sendo o caso,
lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos porventura incidentes, conforme dispuser a legislação tributária, nos
termos do § 2o do art. 662.
5. Publique-se, registre-se e intime-se. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

2ª Publicação
Processo nº: 0001589-61.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CARMEM LÚCIA MONTEIRO
Advogado(s): VICTOR ALEXANDRE MELO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12994), RAIMUNDO DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5506)
Interditando: CLARISSA MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CLARISSA MONTEIRO DA SILVA,
Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de CARMEN LUCIA MONTEIRO e JOÃO BERNARDO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA
MÉXICO, 1370, CRISTO REI, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0001589-61.2016.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador CARMEN LÚCIA MONTEIRO, Brasileiro(a), Viúvo(a), filho(a) de MARIA DE LOURDES SOUSA e FRANCISCO
MONTEIRO DA CRUZ, residente e domiciliado(a) em RUA MÉXICO, 1370, CRISTO REI, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de agosto de 2017.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0003679-76.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA ALVES DA SILVA NETA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Interditando: ANTONIA RODRIGUES ALVES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIA RODRIGUES ALVES,
brasileiro(a), casada, filho(a) de DOMINGAS RODRIGUES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA IPU, S/N, AVE VERDE,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0003679-76.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
FRANCISCA ALVES DA SILVA NETA, brasileiro(a), solteira, faxineira, filho(a) de ANTONIA RODRIGUES ALVES , residente e domiciliado(a) em
RUA IPU, S/N, AVE VERDE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de agosto de 2017.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 160



15.263. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430624 

15.264. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430625 

15.265. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA430643 

2ª Publicação
Processo nº: 0000489-08.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JORGINO DIB BARGUIL
Advogado(s): JANY PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10610)
Interditando: REGINA NATIVIDADE DE MARIA BARGUIL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de REGINA NATIVIDADE DE MARIA
BARGUIL, brasileira, viúva, filho(a) de Manoel Mendes da Cunha e Ana Nonata de Mesquita, residente e domiciliado(a) em AV. DOM
SEVERINO, 3514, FÁTIMA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0000489-08.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador JORGINO DIB BARGUIL, brasileiro, casado, professor, filho(a) de Regina Natividade de Maria Barguil e Jorge Dib Barguil,
residente e domiciliado(a) em AV. DOM SEVERINO, 3514, FÁTIMA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de agosto de 2017.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0023049-08.2008.8.18.0004
Classe: Interdição
Requerente: LUCILENE PAIVA COSTA
Advogado(s): GONÇALO BENÍCIO DE MELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: GISELE PAIVA COSTA - MENOR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GISELE PAIVA COSTA,
brasileiro(a), nascida em 30/01/1991, filho(a) de MARIA NATAL PAIVA COSTA , residente e domiciliado(a) em Rua Refugio, 7485 - Vila
Cidade Jardim, Cidade Jardim, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023049-08.2008.8.18.0004 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador LUCILENE PAIVA COSTA, brasileiro(a), solteiro(a), auxiliar de serviços gerais, filho(a) de MARIA BALBINA DE PAIVA,
residente e domiciliado(a) em Rua Refugio, 7485 - Vila Cidade Jardim, Vila Cidade Jardim, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal
e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de agosto de 2017.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0002516-27.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FABRICIA SOARES DA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: ANTONIO SOARES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO SOARES DA SILVA,
brasileiro(a), solteiro, filho(a) de MARIA DOS ANJOS FERREIRA SILVA e RAIMUNDO SOARES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
RUA INEMA, 3528, PLANALTO STO ANTONIO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0002516-27.2016.8.18.0140 em trâmite pela 6ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador FABRICIA SOARES DA SILVA, brasileiro(a), solteira, diarista, filho(a) de Maria Darcí Soares da Silva,
residente e domiciliado(a) em RUA INEMA N 3528, SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de agosto de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0003522-06.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SONIA MARIA ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Interditando: MARIA DAS GRACAS ARAUJO
Advogado(s):
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15.266. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA431484 

15.267. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA430974 

15.268. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA430999 

15.269. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431003 

15.270. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431053 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DAS GRACAS ARAUJO,
Brasileiro(a), Viúvo(a), filho(a) de FRANCISCA MARIA DE JESUS, residente e domiciliado(a) em RUA OSVALDO COSTA E SILVA, Nº
3810, PIÇARREIRA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0003522-06.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeada curadora SONIA MARIA ARAUJO, Brasileiro(a), viúva, filho(a) de Francisco Alves de Araújo e Maria das Graças Araújo, residente
e domiciliado(a) em RUA OSVALDO COSTA E SILVA Nº 3810, PIÇARREIRA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 24 de agosto de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0018858-50.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DANIEL BACELAR URSULINO, DIEGO BACELAR URSULINO, ELOISA BACELAR URSULINO
Advogado(s): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
Julga-se extinto o processo, sem resolução de mérito, quando homologa-se o pedido de desistência da ação. Oferecida a contestação, o autor
não pode, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Inteligência do CPC-2015, 485, VIII, §4º.
1. A tutela jurisdicional é prestada a todos que a queiram recebê-la, e, in casu, vê-se, a desistência da ação, que é o ato em que o autor abre mão
do processo, e não do direito material que eventualmente possuí em desfavor do réu. Toda desistência provoca a coisa julgada apenas no campo
formal, possibilitando a propositura de nova ação no futuro.
2. O Alvará judicial é procedimento de jurisdição voluntária, constituindo-se, portanto, em mera autorização para a prática de algum ato, não
podendo substituir o contencioso e não comportando a formação de lide, motivo pelo qual não há que se falar em existência de polo passivo,
dilação probatória e consequentemente em consentimento do réu após oferecimento de contestação para que se proceda a desistência da ação.
3. Em consequência, julgo, por sentença, extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, CPC-2015.
4. Defiro a assistência judiciária gratuita. Sem custas.
5. Transitada esta em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
P.R.I.C

Processo nº 0021911-39.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: ELBSON ELVIS GOES DOS SANTOS
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: KASSYA KARYANNE DA SILVA BRITO
Advogado(s):
Sentença: (...) ISTO POSTO, e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da parte Requerente, resolvo o
mérito e encerro a fase de conhecimento, com arrimo no art. 487, I do CPC para:
a) Declarar rescindido o contrato de locação firmado entre as partes, com fundamento no art. 9º, III da Lei 8.245/91, relativo ao imóvel descrito na
inicial;
b) Condenar a Requerida no pagamento dos aluguéis e acessórios, conforme valores às fls. 52 dos autos, que remonta o valor de R$ 5.769,59
(cinco mil, setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), corrigidos monetariamente a partir da data do efetivo prejuízo
(Súmula 43 do STJ), acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês contados a partir do vencimento (art. 397 do CC);
c) Condenar a Requerida no pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, conforme
previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16, bem como em honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º
do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0017650-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: G M RESTAURANTES LTDA., FREDERICO HERBERT LOPES ROCHA, FABRICIA MARIA CARVALHO SILVEIRA
Advogado(s): ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730), LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0004117-39.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO VIEIRA LIMA
Advogado(s): JOSÉ JORGE DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10275)
Requerido: DENISE DE SOUSA NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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15.271. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431221 

15.272. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431254 

15.273. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431278 

15.274. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431333 

15.275. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431343 

15.276. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431364 

Processo nº 0001120-78.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEÔNIDAS DA SILVA ELVA DE SÁ
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0027487-18.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ALEXON FABIANO SILVA ALEXANDRE
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC/15, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntando aos autos o original da Cédula de Crédito Bancário firmado entre as partes, objeto da presente ação, sob pena de indeferimento da
inicial.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000720-06.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM GOMES DE ARAUJO
Advogado(s): RAUL MANUEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168)
Réu: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0028735-19.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVIO DE SOUSA LIRA NETO
Advogado(s): JOAO BORGES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11796)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8811), MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição e documentos de fls.
107/116 interpostos pelo réu, na qual informa o cumprimento integral e tempestivo das obrigações determinadas na sentença.

Processo nº 0001617-92.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO BRITO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0016764-66.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MEGA FIOS LTDA
Advogado(s): HENRIQUE ANTONIO VIANA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2964-E), DANILO E SILVA ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº
3552), DANIELL RANGEL MAPURUNGA(OAB/PIAUÍ Nº 9786)
Réu: J. E . DA S. VERAS - COMÉRCIO - ME
Advogado(s):
Intime-se a parte executada, para efetuar o pagamento da dívida (fls. 48), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10%
e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do CPC/15.
Registre-se no mandado que nos termos do art. 525 do CPC/15, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação.
Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se a penhora on-line, com a utilização do sistema BACENJUD, medida a ser implementada por este
Magistrado, observando-se o valor do débito devido.
Cumpra-se.

Processo nº 0002769-83.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARA LACERDA CHAVES
Advogado(s): NELSON NERY COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 172), MARCELA DE CASTRO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11801), DANILO PARENTE
LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
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15.277. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431489 

15.278. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431548 

15.279. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431584 

15.280. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431594 

15.281. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431601 

15.282. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA431628 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 58 e 59 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos presentes autos para o Juízo de Direito
da 1ª Vara Cível desta Comarca, reconhecendo de ofício a conexão entres as referidas ações, por ser matéria de ordem pública, a ser
reconhecida em qualquer fase do processo.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0002489-78.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA JOSE PEREIRA DA SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca do pedido de fls. 249/v. Após, voltem-se os autos conclusos para
decisão.
Cumpra-se.

Processo nº 0004120-62.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: JOSE RIBAMAR SALVINO DA COSTA
Advogado(s): MÁRCIO ANDRÉ BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
Tendo em vista o despacho de fls. 55 e que decorreu o prazo sem manifestação (fls. 57), não conheço a petição de fls. 53 dos autos,
considerando-a apócrifa.
Considerando, ainda, que o processo encontra-se paralisado por mais de 30 (trinta) dias, determino a intimação pessoal do autor para se
manifestar e requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 485, § 1º do CPC, sobre o interesse na
continuidade do feito, sob pena de extinção, conforme dispõe art. 485, II da referida legislação.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0012929-75.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BETO S TRANSPORTE E COMERCIO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Requerido: RETIFICA RODOVIARIA
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618), HERBERT PIERINI LOPRETO(OAB/SÃO PAULO Nº 222541)
Com arrimo no art. 1.010, § 1º do CPC/15, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação.
Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independentemente de juízo de admissibilidade, nos
termos do art. 1.010, § 3º do CPC/15.
Cumpra-se.

Processo nº 0009964-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEICAO DE MARIA LEAL DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Vistos, etc.
Analisando a demanda, entendo necessária perícia no medidor, a fim de apurar existência ou não de irregularidade.
Dessa forma, intime-se a parte ré, para, no prazo de 5(cinco) dias, informar acerca da existência do medidor de energia e em qual local esta
armazenado, de modo a possibilitar a realização da perícia.
Cumpra-se.

Processo nº 0029011-50.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: DIOENE DE SOUSA MOREIRA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Despacho: (...) Intime-se, a parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 107 dos
autos e juntar minuta de acordo original ou cópia autenticada, devidamente assinada pelas partes e por seus procuradores, para fins de
homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0022003-22.2012.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: BENILDI ARAUJO SILVA
Advogado(s):
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15.283. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430509 

15.284. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430682 

15.285. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA430800 

15.286. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431163 

15.287. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431492 

Decisão: (...) DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC/15, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de
15 (quinze) dias, juntando aos autos o original da Cédula de Crédito Bancário firmado entre as partes, objeto da presente ação, sob pena de
indeferimento da inicial.

Processo nº 0005328-42.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA, AGILSON CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516)
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias
O Dr. LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado AGILSON CARVALHO DA SILVA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 1 de setembro de 2017 (01/09/2017). Eu,________ Josélia Ribeiro Lustosa, digitei,
subscrevi e assino.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito Auxiliar da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009598-75.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s):
Réu: JULIO CESAR MARINHO DA CONCEIÇAO
Advogado(s): DR. WERBERTY ARAÚJO DE OLIVEIRA (OAB/PI N° 12.004)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juíz, RECEBO a
denúncia, ficando, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 23/10/17 às 11:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional em que se
encontrar; se solto,no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço, atualizando-o. Se
o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital, para ciência e
comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais. Intimem-se as
testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0014412-04.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: LAÍS NASCIMENTO DE MORAES
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MM. Juiza Dra. LISABETE MARIA MARCHETTI, intima o
advogado Stanley de Sousa Patrício Franco (OAB/PI nº 3899) para audiência na sala desta vara no dia 06 de outubro de 2017, às 09:00 horas.
Eu, Themístoklis Rodrigues Xavier - Estagiário, digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013127-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENETES-DEPRE
Advogado(s):
Réu: ALOIZIO DE SOUSA CARVALHO, CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO, LUCINEIDE CARDOSO DE ARAÚJO, FABRÍCIA MARINHO DA
SILVA, RAFAEL DA SILVA COSTA, JACIANE MARIA ALVES DE ARAUJO, IGO BARBOSA DA SILVA, ALINE BATISTA SIQUEIRA, MIGUEL
ANGELO MATOS, LUCINETE CARDOSO DE ARAÚJO
Advogado(s): IGO SERVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13601), FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), GUSTAVO
BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), MARIO SERGIO DE ARAGÃO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
13825), RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal ,
INTIMA os Senhores Advogados: Dr. Francisco Albelar Pinheiro Prado OAB/PI Nº 4887-06, Dra. Tânia Martins Aurino OAB/PI Nº 12.634, Dr.
Gustavo Brito Uchôa OAB/PI nº 6150 e a Defensoria Pública do Estado, da audiência designada para o dia 05/10/2017, às 09:30 horas referente
aos respectivos acusados e que será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu, Maria do socorro
Vieira de Carvalho, Analista judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 04 de setembro de 2017.

PROCESSO Nº: 0021295-06.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
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15.288. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431495 

15.289. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA430568 

15.290. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA430698 

15.291. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA430716 

15.292. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA430749 

Réu: ANTONIO MARCOS GOMES DE LIMA, MOACIR LUIZ DE FARIA, JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE ASSIS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO MARCOS GOMES DE LIMA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2017 (04/09/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021295-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCOS GOMES DE LIMA, MOACIR LUIZ DE FARIA, JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE ASSIS
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
INTIMO O ADVOGADO GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110) PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA DO RÉU
ANTONIO MARCOS GOMES DE LIMA NO PRAZO DE 10 DIAS.

Processo nº 0000072-89.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABIA DE OLIVEIRA ARAUJO RODRIGUES
Advogado(s): VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A) JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR OAB/PI 9431.
Faça vistas dos autos a parte requerida pra se manifestar sobre o pedido de desarquivamento junto aos autos.

PROCESSO Nº: 0021782-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA
Réu: POLI SERVICE LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, Juiz de Direito em substituição desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA em
face de POLI SERVICE LTDA CNPJ Nº 08.890.523/0001-62 que se encontram em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a
parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado 01 vez no Diário de
Justica e 02(duas) vezes em jornal de ampla circulação com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Teresina,
Estado do Piauí, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e dezessete (30/08/2017). Eu, Maria Aparecida Pereira
Morais,______________________, digitei, subscrevi e assino.
Dr. SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito em substituiçãona 8ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021782-34.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: POLI SERVICE LTDA
Advogado(s):
Intimar a parte autora por seu advogado para comparecer em Secretaria retirar o edital de citação e providenciar a publicação em jornal de ampla
circulação.

Processo nº 0030118-90.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CONSTRUTORA POTY LTDA., RUBENS TAJRA MELO
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Requerido: FLAVIO ANASTACIO GOMES, EDIVINDO LUIZ DE OLIVEIRA, LUIZ ARNOBIO FERREIRA, EDUARDO DANTAS BRANDÃO,
ANTONIO RAIMUNDO RODRIGUES, ANTONIO JOSE, MARCELO VASCONCELOS CASTELO BRANCO, GIL ELDER ALVES DA SILVA,
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15.293. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA430820 

15.294. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA431155 

15.295. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA431637 

15.296. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431480 

15.297. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA431505 

15.298. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA430984 

MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, ALEXSANDRA DE CARVALHO MARQUES MENESES
Advogado(s): MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Retire a parte autora(s) o(a) edital de citação providencie a publicação em jornal de ampla circulação.

Processo nº 0000958-83.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Réu: L. DA COSTA RIBEIRO - ME, LUCIANO C. RIBEIRO, MARIA DO AMPARO SANTNA DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos monitórios.

Processo nº 0008368-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUI S/A - EMGERPI
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: CONSERVE - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhe for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024533-91.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062)
Executado(a): NINA KARINE PEREIRA DE SOUSA-ME, MARIA ANUNCIAÇÃO PEREIRA DE SOUSA, DARCYANE AGUIAR SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Trata-se de pedido de expedição de carta precatória para o Juízo da 1ª Vara da Comarca de Caxias-MA, formulado às fls.
160, no sentido de determinar a retirada de restrição de circulação que consta sobre o veículo, marca TOYOTA/COROLLA XLI 1.6 VVT, Placa
LWO-8829, Ano 2003/2004, Chassi 9BR53ZEC148511351. No entanto, compulsando os autos, verifica-se, às fls.162, que a carta precatória que
determinou a restrição de circulação do referido veículo, registrada sob o nº 49092015, foi expedida pelo juízo da 10ª Vara Cível de Teresina,
conforme fls. 116. Ante o exposto, indefiro o pedido de expedição de carta precatória, eis que o referido veículo foi bloqueado por juízo diverso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013800-66.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUSA, ELAYNY KARINE DE SOUSA MORAES
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
DESPACHO: Intimar o advogado GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), para no prazo legal apresentar menoriais
escritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019629-33.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE SEGURANCA E PROTECAO AO IDOSO - DSPI, MIINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s): FRANCISCO BRUNO ALVES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13367), LARISSA REIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7207), MARÍLIA
GABRIELA OLIVEIRA SIMEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 7319)
Réu: LAUDELINO MEDINA LIMA FILHO
Advogado(s):  CARLOS ANTONIO DE ARAUJO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2092) ,  SHARDENHA MARIA CARVALHO
VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431)
DESPACHO: FICA A ADVOGADA SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS, OAB 6431, INTIMADO DO DESPACHO PROFERIDO
NOS AUTOS SUPRA E QUE SEGUE ADIANTE TRANSCRITO:
"(...).Face ao pedido da defesa, de f. 558/559, tenho precluso e/ou intempestivo, uma vez que o acusado, à época, fora devidamente Assistido
por Defensor Público, que na oportunidade de se manifestar nos autos sobre os documentos acostados na f.323 , fora devidamente intimado e se
manifestou nos autos em tempo oportuno, nas f 331/340. Ademais, inexiste determinação de restrição à visualização e/ou retirada de cópias
contida no envelope de f. 323 dos autos, ou seja, sua visualização é publica, sendo assim, não há que se falar em prejuízo à defesa do réu.(...)".

Processo nº 0029570-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GOUVEIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), KAYRON KENNEDY MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14650), ANISIO GOMES DA
SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7215)
Réu: EMPRESA CITY LAR
Advogado(s): WALTER DE OLIVEIRA MONTEIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 66862), MARIA EDUARDA DUTRA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 69780)
Ato Ordinatório
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15.299. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA431349 

15.300. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA431398 

15.301. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA431538 

15.302. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA431546 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré EMPRESA CITY LAR.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

Processo nº 0027432-28.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MAGISTRADOS E SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO E
ÓRGÃOS JURÍDICOS ESTADUAIS E FEDERAIS NA GRANDE TERESINA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Executado(a): MARINEIA GOMES FERREIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
R. hoje.
Face o disposto no artigo 90, § 3º do CPC. Arquivem-se os autos. Cumpra-se.
Teresina(PI), 04.09.2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0010274-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LETICE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL VICTOR TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4082)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 4 de setembro de 2017
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - Mat. nº 1013092

Processo nº 0030224-86.2015.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: AVELAR DE ARAUJO MOURA FE
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: IZABEL EUGENIA RODRIGUES LINS, TERESA DE JESUS PIRES DA SILVA
Advogado(s): MARCO ANTONIO DA CRUZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10230), OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº
12035)
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Defiro o requerido cumprimento de sentença com os procedimentos próprios, nos termos do artigo 523 do CPC:
1) Intime-se o executado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver;
2) Devendo constar no mandado que não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo supra, será acrescido de multa de 10% (Dez por cento) e,
também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento); se o pagamento for parcial, aludidas multas e honorários incidirão sobre o restante;
3) Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os prazos
de expropriação.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 30 de agosto de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013785-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FAUSTINO VILARINHO VIANA
Advogado(s):
Réu: SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, SPE POTY PREMIER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,
DECTA ENGENHARIA LTDA, CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO(OAB/PIAUÍ Nº 2604)
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Tendo em vista o efeito infringente dos embargos de fls. 396/399 e em obediência ao artigo 1.023, § 2º do CPC, determino a intimação das partes
para que d ele tomem conhecimento e, querendo, manifestem-se no prazo de até 05 (cinco) dias.
Ainda, designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada em 26/10/2017, às 13:00 horas.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 31 de agosto de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
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15.303. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA431653 

15.304. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA430484 

15.305. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA430750 

15.306. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA430761 

15.307. NÃO INFORMADO - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA431421 

15.308. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA431466 

Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0027243-84.2015.8.18.0140
Classe: Notificação
Notificante: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158-A), FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES
MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15894), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Notificado: RANDERSON GUALTER DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
A secretaria da 9ª Vara Cível intima o Procurador da parte autora para, manifestar-se sobre o despacho de fls. 67 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002339-29.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Dessa forma, em consonância com o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro
art. 25 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Precedente do arquivamento, deem-se vistas ao
Ministério Público para manifestar-se acerca do pedido de Restituição de nº 0003228 80.2017.8.18.0140 apensado aos autos princiapis. P.R.I.
Teresina, 02 de agosto de 2017. Luiz de Moura Correia Juiz de Direito Responsável pela Central de Inquéritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0031619-50.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial nº 006.898/2014, com fundamento no art. 18 do CPP, sem
prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.A Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001910-62.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial nº 009.875/2016, com fundamento no art. 18 do CPP, sem
prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.A Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA 0003488-
65.2014.8.18.0140 PROCESSO Nº: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico CLASSE: IPL N° 003.361/2015/GRECO DELEGACIA
DE REPRESSAO AOS CRIMES DE ALTA TECNOLOGIA-DERCAT Requerente: FACEBOOK SERVIÇOS ON LINE DO BRASIL LTDA
Requerido: DESPACHO Vistos. Cuida-se de procedimento cautelar preparatório deflagrado pela autoridade policial mediante petição, pela qual
representou pela expedição de mandado de quebra de sigilo de dados telemáticos na referida representação. Em pesquisa junto ao sistema
ThemisWeb observa-se que foi proferida decisão judicial nos autos do Processo Principal nº 0011589-57.2015.8.18.0140, na qual o MM. Juiz
declinou a competência para a apreciação do referido feito ao Juizado Especial Criminal, cujo trecho transcrevo: Por todo o exposto,
considerando o parecer ministerial, DECLINO a competência para a apreciação dos presentes autos para um dos Juizados Especiais Criminais
desta Capital. Sendo assim, tendo em vista que estes autos se tratam de medida cautelar referente ao processo acima citado, determino que
sejam apensados e enviados juntamente com o referido processo. Proceda a Secretaria com a baixa e encaminhamento dos autos. Expedientes
necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0011589-57.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: DECISÃO Vistos. Trata-se de inquérito policial que visa apurar a suposta prática dos crimes de calúnia, injúria e falsa identidade, em
que figura como vítima Evaldo Dias de Farias. Em relatório acostado às fls. 110/111, a Autoridade Policial indicia a pessoa de Bruno Alves
Carvalho pela prática dos delitos previstos nos arts. 138; 139, caput; 140, caput e 141, III, do Código Penal. Após envio destes autos ao
representante do Ministério Público, em parecer de fls. 117/118, este pugnou pelo declínio da competência para processar e julgar os presentes
autos para um dos Juizados Especiais Criminais desta capital, conforme trecho a seguir: Dessa forma, tratando-se o delitos previstos no art. 139
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15.309. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA431502 

15.310. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA431503 

15.311. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA431504 

15.312. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA431571 

15.313. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA431572 

15.314. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA431573 

c/c art. 140 e 141, II e III, do CP crime com pena máxima cominada inferior a 2 (dois) anos, devem ser julgados perante o Juizado Especial
Criminal na forma dos arts. 60 e 61 da Lei nº 9.099/95. Brevemente relatados. Decido. Conforme análise dos Autos, entende-se que houve os
delitos previstos no art. 139 c/c art. 140 e 141, II e III, do CP, de acordo manifestação ministerial. Tendo em vista que da forma como fora narrado
o fato, os delitos supostamente cometidos tem pena máxima que não ultrapassa dois anos, sendo considerados de menor potencial ofensivo,
devendo portanto ser julgado por um dos Juizados Especiais Criminais desta Capital, nos termos do art. 60 e 61 da Lei nº 9.099/1995. É o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ABUSO DE AUTORIDADE. DELITO DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO. LEI 11.313/06. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. ORDEM CONCEDIDA. 1. "Com o advento da Lei nº
11.313/2006, que modificou a redação do art. 61 da Lei nº 9.099/95 e consolidou entendimento já firmado nesta Corte,"consideram-se infrações
penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior
a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa', independentemente de a infração possuir rito especial" (HC 59.591/RN, Rel. Min. FELIX FISCHER,
Quinta Turma, DJ de 4/9/06). 2. Ordem concedida para reconhecer a competência do 2º Juizado Especial Criminal da Comarca de Porto
Velho/RO para o julgamento da ação penal referente ao delito de abuso de autoridade. (STJ - HC: 163282 RO 2010/0031733-7, Relator: Ministro
ARNALDO ESTEVES LIMA, Data de Julgamento: 18/05/2010, T5 QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/06/2010) Por todo o exposto,
considerando o parecer ministerial, DECLINO a competência para a apreciação dos presentes autos para um dos Juizados Especiais Criminais
desta Capital. Proceda a Secretaria com a baixa e encaminhamento dos autos. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0025104-62.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, do Inquérito Policial, com determino o ARQUIVAMENTO fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Após, arquive-se, com baixa na
distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0009112-90.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, do Inquérito Policial, com determino o ARQUIVAMENTO fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Após, arquive-se, com baixa na
distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0023069-66.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, do Inquérito Policial, com determino o ARQUIVAMENTO fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Após, arquive-se, com baixa na
distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0009632-50.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003229-65.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. P.R.I.
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15.315. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA431667 

15.316. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA430871 

15.317. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA431157 

15.318. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA431305 

15.319. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA431590 

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003210-59.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0027491-84.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, mormente no que tange à autoria do delito,
em consonância com o parecer ministerial. Arquive-se com as devidas baixas. P.R.I Cumpra-se

PROCESSO Nº: 0015068-29.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): WANDERSON FELIPE VALE DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, WANDERSON FELIPE VALE DA SILVA, Brasileiro, filho de IRENE VALE DA SILVA, residente e domiciliado na avenida
Pescador Raimundo Salvindo, 3035 - Vila São Francisco, Bairro Alto Alegre, Teresina - Piauí, por este edital, devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do apenado WANDERSON FELIPE VALE
DA SILVA, em razão do INDULTO". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ MARIA
NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES, Analista Judicial, o digitei. TERESINA, 4 de setembro de 2017.

PROCESSO Nº: 0005528-20.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI.
Executado(a): EMANOEL DE ALCOBAÇA PAES LANDIM
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, EMANOEL DE ALCOBAÇA PAES LANDIM, Brasileiro, filho de MARINA VILARINHO DE ALCOBAÇA e FRANCISCO
ANTONIO PAES LANDIM FILHO, residente e domiciliado na rua da Creche, próximo à ASALPI, bairro Jardim Europa, TERESINA -
Piauí,por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " DECLARO INDULTADO o
apenado EMANOEL ALCOBAÇA PAES LANDIM...DECLARO extinta a pena aplicada ao mesmo. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES, Analista Judicial, o digitei.TERESINA, 4 de
setembro de 2017.

PROCESSO Nº: 0017914-48.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO A 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Executado(a): LEOMAR DA COSTA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, LEOMAR DA COSTA SILVA, Brasileiro, filho de EMÍLIA LUZIA DA SILVA, residente e domiciliado em QUADRA C1,
CASA 07, RECANTO DOS PÁSSAROS, BOM PRINCÍPIO, TERESINA - Piauí, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " DECLARO EXTINTA A PENA IMPOSTA ao reeducando LEOMAR DA COSTA SILVA, em razão do
integral cum,primento". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, __ MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO
MENDES, Analista Judicial, o digitei.TERESINA, 4 de setembro de 2017.
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16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. (Juiz de Direito da Comarca de Caracol)430396 

PROCESSO Nº: 0017873-18.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BRUSQUE - SC
Executado(a): RODRIGO DE SOUZA BARNI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE VIDAL DE FREITAS FILHO , Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RODRIGO DE SOUZA BARNI, Brasileiro, filho de SILVANA SHIRLEY DE SOUSZA BARNI e MARCELO BRAZ BARNI,
residente e domiciliado na rua Gustavo Richard, 61, Apto 402, Ed. Parque das Primaveras - Jardim Maluche, Brusque-SC, TERESINA -
Piauí, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " JULGO EXTINTA A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE aplicada a PAULO RICARDO DE SOUSA BRITO...". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume. Eu, ____ MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES, Analista Judicial, o digitei. TERESINA, 4 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000136 -17.2016.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTOR: DANIEL DA COSTA
Advogado: Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado: Dr. RAFAEL ANTONIO DA SILVA -OAB -SP 244.223
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000176 -33.2015.8.18.0080
NATUREZA: AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
AUTORA: MARIA HELENA FERREIRA DE MACEDO
Advogada: Dra. VANESSA FERNANDES DA SILVA - OAB PI N° 13426
RÉU: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado: Dr. PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO -OAB -PI 13.866
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000229-50.2016.8.18.0089
NATUREZA: REIVINDICATÓRIA
AUTORA: ALBINA DA SILVA ROCHA
Advogado: Dr. MARCELINO BRAGA DA SILVA JÚNIOR - OAB PI N° 11702
Requerido: RAIMUNDO NONATO DA SILVA ROCHA
Advogado: Dr. Raniletti Carvalho de Macedo -OAB PI 7539
Requerida: "ANA DO ZÉ DA NENZINHA"
Advogado: Dr. Leandro de Oliveira Carvalho
OAB PI 8515
Advogado: Dr. RAFAEL ANTONIO DA SILVA -OAB -SP 244.223
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000181 -55.2015.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTORA: ROSALINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado: Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogada: Dra - ÉRIKA SILVA ARAÚJO.-OAB -PI 12.122
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000142 -24.2016.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTOR: JOÃO DE SOUSA
Advogado: Dr. KAYLANE DA SILVA OLIVEIRA - OAB PI N° 9.931
RÉU: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado: Dr. Ivan Bandeira de Melo de Deus - OAB PI 11772
BANCO BRADESCO
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000136 -17.2016.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTOR: DANIEL DA COSTA
Advogado: Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado: Dr. RAFAEL ANTONIO DA SILVA -OAB -SP 244.223
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O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000199 -42.2016.8.18.0080
NATUREZA: COBRANÇA
AUTOR: FRANCISCO DE LUNA COSTA
Advogado: Dr. MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM - OAB PI N° 14.145
RÉSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogada: Dra. MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA-OAB PI 10.203
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI,
INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando a pertinência de cada uma e as razões
de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000310 -67.2014.8.18.0089
NATUREZA: REPETIÇÃO DE INDÉBITO
AUTORA: CLEONICE PEREIRA DA SILVA
Advogado:Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: BANCO VOTORANTIM
Advogado: Dr. TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS -OAB PI 8454 -A
Dra. ARIANE RIBEIRO CÉSAR - OAB PI 6584
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000280 -61.2016.8.18.0089
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTOR: ALEX DIAS SOARES
Advogado: Dr. WENDER BOSON DE MACEDO SILVA - OAB PI N° 6841
RÉ:COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado: Dr. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA -OAB -PI 4.640
Advogada: Dra. ELIANE MARIA DE SOUSA -OAB PI 12.439
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000057 -74.2017.8.18.0089
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTORA: ILDENI FERREIRA LIMA
Advogado: Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: BANCO PANAMERICANO
Advogado: Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO -OAB -PE 23.255
ADVOGADO: Dr. HUGO NEVES DE M. ANDRADE - OAB PI 23.798
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas
que pretendem produzir, no prazo de 10
(dez) dias, justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000006 -97.2016.8.18.0089
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTOR: EDMILSON DA SILVA BARBOSA
Advogado: Dr. AJILES DA SILVA ARAÚJO - OAB PI N° 10.655
RÉU: PAULO SILVA CAMPOS
Advogado: Dr. MARCELINO BRAGA DA SILVA JÚNIOR -OAB -SP 11702
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000232 -66.2015.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTORA: LUCINÉIA DA COSTA SANTOS
Advogado: Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: MAGAZINE LUIZA S.A
Advogado: Dr. WILSON SALES BELCHIOR -OAB -PI 9.016
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000127 -55.2016.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTOR: MARCOS AURÉLIO SILVA MORAIS LIMA
Advogada: Dra. LAYLA VICTOR ARAÚJO LANDIM COUTINHO PASSOS
Universo Online S.A
Advogado: Dr. Paulo Giovanni Figueiredo Marinho -OAB -PI 9169
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000136 -17.2016.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTOR: DANIEL DA COSTA
Advogado: Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado: Dr. RAFAEL ANTONIO DA SILVA -OAB -SP 244.223
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
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justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000045 -94.2016.8.18.0089
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTOR: EDILENE SOARES PEREIRA BRITO
Advogado: Dr. MARCELINO BRAGA DA SILVA JUNIOR - OAB PI N° 11702
RÉ: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado: Dr. AYSLAN 4.640
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000119-85.2015.8.18.0089
NATUREZA: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: RAIMUNDO ROSA DOS SANTOS NETO
Advogado: Dr. MARCELINO BRAGA DA SILVA JUNIOR - OAB PI N° 11702
EXECUTADO: JONATAS DIAS ROCHA
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000132 -84.2015.8.18.0089
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTOR: JOSE DIAS
Advogado: Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTIME-SE a parte autora para dizer sobre a contestação apresentada ás fls. 74/113, pelo seu
adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000304 -60.2014.8.18.0089
NATUREZA: REPETIÇÃO DE INDÉBITO
AUTOR: JOSE DIAS
Advogada: Dra. MAYANA DIAS RIBEIRO - OAB PI N° 10.852
RÉU: BANCO BCV S.A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTIME-SE a parte autora para dizer sobre a contestação apresentada ás fls. 33/109, pelo seu
adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000252 -91.2014.8.18.0080
NATUREZA: GUARDA
AUTOR: MORENITA MARIA DE SOUSA DIAS
Advogado: Dr. JOAQUIM MAURÍCIO COSTA SANTOS -OAB PI N°4617
REQUERIDOS: ADRIANA DE SOUSA OLIVEIRA e TAINÁ DE SOUSA DIAS
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTIME-SE a parte autora para dizer sobre a contestação apresentada ás fls. 31/33, pelo seu
adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000178 -39.2016.8.18.0089
NATUREZA: Benefício Previdenciário - Aposentadoria por Idade
AUTORA: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado: Dr. NELSON WILIANS FRATONI ROSRIGUES - OAB PI N° 8.202-A
Advogado: Dr. Rafael Sganzeria Durand
OAB PI N° 8.204-A
RÉU: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTIME-SE a parte autora para promover a complementação das custas devidas, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e c conseqüente extinção do processo em julgamento do mérito.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000126 43.2016.8.18.0089
NATUREZA: DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL
AUTOR: JOÃO NATALÍCIO DA ROCHA
Advogado: Dr. Wender Boson de Macedo Silva - OAB PI N° 6.841
RÉ: ODETE MARTINS DOS SANTOS
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTIME-SE as partes para dizerem as provas que pretendem produzir , pelo prazo de 15 (quinze)
dias.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000249 07.2017.8.18.0089
NATUREZA: DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL
AUTORA: ALDEIR PEREIRA DEFARIAS
Advogado: Dr. LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO - OAB PI N° 8515
RÉU: FELIPE DOS SANTOS
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTIME-SE as partes para dizerem as provas que pretendem produzir , pelo prazo de 15 (quinze)
dias.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000111-04.2016.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTOR: SIDNEY SOARES DE JESUS COSTA
Advogado: Dr. RONAN RUBEM DE MACEDO - OAB PI N° 10.636
RÉU: BANCO SANTANDER S.A
Advogado: ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI - OAB RN 1.853
Advogado: Dr. HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO-OAB SP 221.386
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento
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AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000190-17.2015.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTORA: LUZIA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado: Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: BANCO VOTORANTIM
Advogada: Dra. MANUJELA SARMENTO -OAB PI 9.499
Advogada: Dra. SARITTA PAULINO MOURA -OAB PI 4.567
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000085-42.2017.8.18.0089
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTOR: ENOQUE XAVIER DA TRINDADE
Advogado: Dr. LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO - OAB PI N° 8515
RÉU: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado: Dr. DIEGO MONTEIRO BAPTISTA -OAB RJ 153.999
Advogado: Dr. Frederico Nunes Mendes de Carvalho -OAB PI 9.024
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000119-85.2015.8.18.0089
NATUREZA: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: RAIMUNDO ROSA DOS SANTOS NETO
Advogado: Dr. MARCELINO BRAGA DA SILVA JUNIOR - OAB PI N° 11702
EXECUTADO: JONATAS DIAS ROCHA
ANTONIO DA SILVA -OAB -SP 244.223
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000188-47.2015.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTORA: GESSIALVES DA SILVA LIMA
Advogado: Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
Advogado: RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY - OAB-PI N° 13.272-A
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000021-37.2014.8.18.0089
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTORA: RAIMUNDA RODRIGUES FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado: Dr. PEDRO DA SILVA DIAS NETO - OAB PI N° 10.388
Advogado: Akiles da Silva Araújo -OAB PI 10.655
RÉ: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A
Advogado: Dr. IGOR NUNES PEREIRA LEITE - OAB-PI N° 7.470
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000116-33.2015.8.18.0089
NATUREZA: REINTEGRAÇÃO DE POSSE
AUTOR:EVANDIO PAULO DA SILVA
Advogado: Dr. MARCELINO BRAGA DA SILVA JUNIOR - OAB PI N° 11702
RÉ: AURENICE DA ROCHA PEREIRA OLIVEIRA
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000233-51.2015.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTORA: MARIA ANGÉLICA DE JESUS
Advogado: Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: BANCO PANAMERICANO
Advogado: Dr. GILVAN MELO SOUSA - OAB-CE N° 16383
Advogado: Dra. ZULMIRA DO E.S. CORREIA -OAB PI 4.385
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000500-25.2017.8.18.0089
NATUREZA: MONITÓRIA
AUTOR:PEDRO DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado: Dr. TIAGO RAMON SOUSA E SILVA - OAB PI N° 10.288
RÉ: JUDITE DIAS DE SOUSA
Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA a parte autora para efetuar o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000087-73.2016.8.18.0080
NATUREZA: COBRANÇA
AUTORA:MARISETE FERREIRA DE SOUSA
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16.2. PORTARIA Nº 002/2017430706 

Advogado: Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: ESTADO DO PIAUÍ
Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA a parte autora para se manifestar no prazo legal sobre a contestação apresentada às
fls.60/64,pelo seu adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000250-31.2013.8.18.0089
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTORA: MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado: Dr. ALEXANDRO DA SILVA MACEDO - OAB PI N° 4771
Advogada: Dra. MARINA MACEDO E ARAÚJO -OAB PI 4174
RÉU:BANCO GE CAPITAL
Advogada: Dra. ARIANNE RIBEIRO CÉSAR - OAB-PI N° 6584
Dra. Manuela Sarmento - OAB BA 18.454
Dra. ELANE SARITTA PAULINO MOURA -OAB PI 4.567
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000013-19.2016.8.18.0080
NATUREZA: DIVÓRCIO LITIGIOSO
AUTOR: RENATO XAVIER
Advogado: Dr. ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO - OAB PI N° 13.752
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000021-37.2014.8.18.0089
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTORA: RAIMUNDA RODRIGUES FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado: Dr. PEDRO DA SILVA DIAS NETO - OAB PI N° 10.388
Advogado: Akiles da Silva Araújo -OAB PI 10.655
RÉ: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A
Advogado: Dr. IGOR NUNES PEREIRA LEITE - OAB-PI N° 7.470
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a partes para dizerem às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000167-71.2015.8.18.0080
NATUREZA: COBRANÇA
AUTOR: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado: Dr. PEDRO RIBEIRO MENDES - OAB PI N° 8303
RÉU: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMAM a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada ás fls. 56/60, pelo seu
adverso.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 000523-68.2017.8.18.0089
NATUREZA: COBRANÇA
AUTOR: LEANDRO DE SOUSA COSTA
Advogada: Dra. KAYLANE DA SILVA OLIVEIRA - OAB PI N° 9.931
RÉU: O ESTADO DO PIAUÍ
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA a parte autora para efetuar o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (VARA ÚNICA DE CARACOL - PI).
PROC. N° 0000099-87.2016.8.18.0080
NATUREZA: DANOS MORAIS
AUTOR: RONILDO DA COSTA PRIMO
Advogado: Dr. RONAN RUBEN DE MACEDO - OAB PI N° 10.636
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
O Secretário da Vara Única de Caracol - PI, INTMA a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada ás fls. 28/64, pelo seu
adverso.

O JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI, MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, no uso de suas
atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a obrigação do magistrado de adequar a quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade com o que consta
no Sistema Themis WEB, na forma do art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito é o Corregedor permanente de sua unidade jurisdicional, a teor do art. 18 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a existência de registros de processos que nunca tramitaram nesta secretaria da 1ª Vara Cível, cuja última movimentação foi
carga dos autos por advogados, bem como de processos já arquivados definitivamente mas sem a movimentação de julgados, proporcionados
pela deficitária alimentação quando da implementação das Secretarias de Vara e do sistema Themisweb;
CONSIDERANDO que até o presente momento a cobrança dos autos realizada pela secretaria foi infrutífera, não havendo resposta dos
advogados intimados;
CONSIDERANDO a impossibilidade de realizar as movimentações "22 - Baixa Definitiva" e "246 - Arquivamento Definitivo" nos processos que
não tem status de "JULGADO" no Sistema Themis;
CONSIDERANDO que a movimentação das sentenças antigas no presente momento comprometeria a veracidade das estatísticas de
produtividade desta unidade jurisdicional;
CONSIDERANDO a determinação contida no Despacho Nº 40297/2017 - PJPI/CGJ/GABJACGJJUD extraída do processo SEI nº
17.0.000026686-8, de lavra do Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral de Justiça, no qual consta determinação proceder o cadastramento dos
assuntos nos processos sem assunto em tramitação no sistema Themis Web;
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CONSIDERANDO que todos os processos sem assunto cadastrado no acervo desta unidade jurisdicional se encontram em carga para
advogado;
RESOLVE
Art. 1º Determinar a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", em lote, nos processos localizados fisicamente
na secretaria da 1ª Vara Cível de Parnaíba, já julgados fisicamente, mas sem o status de "JULGADO" no Sistema Themis e cujas sentenças
foram regularmente cumpridas, a seguir listados:

01 0000383-78.1998.8.18.0031

02 0000510-16.1998.8.18.0031

03 0000384-63.1998.8.18.0031

04 0000357-07.2003.8.18.0031

05 0000253-78.2004.8.18.0031

06 0001459-30.2004.8.18.0031

07 0002298-21.2005.8.18.0031

08 0001055-08.2006.8.18.0031

09 0000412-16.2007.8.18.0031

10 0001513-88.2007.8.18.0031

11 0001046-75.2008.8.18.0031

12 0000203-76.2009.8.18.0031

13 0002321-54.2011.8.18.0031

14 0002989-25.2011.8.18.0031

15 0003335-73.2011.8.18.0031

16 0004030-27.2011.8.18.0031

17 0004115-76.2012.8.18.0031

18 0003027-32.2014.8.18.0031

19 0005949-75.2016.8.18.0031

20 0005956-67.2016.8.18.0031

21 0000044-61.1994.8.18.0031

22 0000001-85.1998.8.18.0031

23 0000684-88.1999.8.18.0031

24 0001288-44.2002.8.18.0031

25 0001996-26.2004.8.18.0031

26 0000800-50.2006.8.18.0031

27 0002682-13.2007.8.18.0031

28 0002283-81.2007.8.18.0031

29 0002625-87.2010.8.18.0031

30 0001194-81.2011.8.18.0031

31 0004069-53.2013.8.18.0031

32 0001787-08.2014.8.18.0031

33 0001956-92.2014.8.18.0031

Art. 2º Determinar, de ofício, o início do procedimento para restauração dos seguintes processos que se encontram sem assunto cadastrado e em
carga para advogado:

01 0000098-51.1999.8.18.0031

02 0000122-16.1998.8.18.0031

03 0000154-89.1996.8.18.0031

04 0000155-11.1995.8.18.0031

05 0000164-65.1998.8.18.0031

06 0000168-97.2001.8.18.0031

07 0000281-46.2004.8.18.0031
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08 0000303-46.2000.8.18.0031

09 0000510-11.2001.8.18.0031

10 0000535-19.2004.8.18.0031

11 0000605-41.2001.8.18.0031

12 0000637-46.2001.8.18.0031

13 0000748-20.2007.8.18.0031

14 0000762-72.2005.8.18.0031

15 0000944-58.2005.8.18.0031

16 0001139-77.2004.8.18.0031

17 0001208-12.2004.8.18.0031

18 0001314-95.2009.8.18.0031

19 0001315-80.2009.8.18.0031

20 0001390-27.2006.8.18.0031

21 0001914-87.2007.8.18.0031

22 0002008-69.2006.8.18.0031

23 0002026-56.2007.8.18.0031

24 0002120-67.2008.8.18.0031

25 0002167-12.2006.8.18.0031

26 0002577-65.2009.8.18.0031

27 0003005-18.2007.8.18.0031

Art. 3º. Determinar a intimação dos advogados responsáveis pela carga, através de publicação por Edital para sua devolução no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de perda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e responsabilização administrativa e criminal.
Art. 4º. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou caso não seja possível a identificação do advogado responsável, deverá a secretaria
iniciar nova autuação individualizada dos processos identificados, dando o seu recebimento virtual no sistema e realizando a impressão de capa,
iniciando com a presente portaria, acompanhada de todos os documentos disponíveis no sistema THEMISWEB, finalizando com a certidão dando
conta do cumprimento da medida e a imediata conclusão dos autos.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Parnaíba-PI, 01 de setembro de 2017
MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0000168-97.2001.8.18.0031
Ação EMBARGOS DE TERCEIRO
Requerente: JACQUELINE VAZ SAEGER PIRES
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(a): MARIA DAS GRAÇAS QUIXADÁ CARDOSO - OAB/PI 1193
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0000281-46.2004.8.18.0031
Ação de EMBARGOS
Requerente: ANTONIO CAMPO MAIOR BONA FILHO
Requerente: ANTONIA DUARTE FERNANDES
Advogado(a): IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR - OAB/CE 7450
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0000303-46.2000.8.18.0031
Ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Requerente: ORGANIZAÇAO EDUCACIONAL COLEGIO DEZ LTDA
Advogado(a): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA - OAB/PI 1928
Requerido: JOCY MOURAO FONTENELE
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
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responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0000510-11.2001.8.18.0031
Ação de PROCEDIMENTO COMUM
Requerente: FLAVIANO MARQUES ARAGAO
Advogado(a): NILBERTO SANTANA PEREIRA - OAB/PI nº 3369
Requerido: LOJAS JELTA LTDA
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0000637-46.2001.8.18.0031
Ação MONITÓRIA
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(a): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA - OAB/PI 4195
Requerido(a): JOSE CARDOSO SOBRINHO
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0000748-20.2007.8.18.0031
Ação MONITÓRIA
Requerente: COOPERATIVA MISTA DOS AVICULTORES DO PIAUI - COAVE
Advogado(a): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA - OAB/PI 3250 OAB/CE 27131-A
Requerido: TOMAZ JOSE DO NASCIMENTO
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0000944-58.2005.8.18.0031
Ação DE EXECUÇÃO
Requerente: CARVALHO JUNIOR & CIA LTDA- GARRA DISTRIBUIDORA
Requerido: M. S. G. DE SOUSA
Advogado(a): NILBERTO SANTANA PEREIRA - OAB/PI nº 3369
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0001139-77.2004.8.18.0031
Ação de BUSCA E APREENSÃO
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Requerido: GISELLE MACHADO COSTA PORTELA
Advogado: FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE - OAB/PI 8083
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0001208-12.2004.8.18.0031
Ação de EXECUÇÃO
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Requerido: ANTONIO CAMPO MAIOR BONA FILHO
Advogado: IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR - OAB/CE 7450
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0001314-95.2009.8.18.0031
Ação de PROCEDIMENTO COMUM
Requerente: PAUL GEORGES STEPHANE BEAUMARTIN
Requerido: BERGAMINI ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA
Advogado: CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO - OAB/PI 3958
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0001315-80.2009.8.18.0031
Ação de ALVARÁ
Requerente: JUCINEIDE MARIA FONTENELE SILVA
Requerido: JOAO BATISTA MONTEIRO SILVA
Advogado: ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA - OAB/PI 1928
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
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16.5. Portaria nº 07/2017-GJ431520 

02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0002008-69.2006.8.18.0031
Ação de REINTEGRAÇÃO/MANUTENÇÃO DE POSSE
Requerente: JOSE RODRIGUES MONTEIRO NETO
Requerente: LUCINDA CELESTINO MONTEIRO
Requerido: ROSALVO BASTOS RODRIGUES
Advogada: ROSEANA MONTEIRO SOUZA - OAB/PI 5496
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0002026-56.2007.8.18.0031
Ação de USUCAPIÃO
Requerente: MARIA DO LIVRAMENTO CARNEIRO DA COSTA
Advogado: CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES - OAB/PI 2782
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0002120-67.2008.8.18.0031
Ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Requerente: FRANCISCO JOSE DA SILVA
Requerido: EDUARDO JUAREZ DE MELO PIRES
Advogado: ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA - OAB/PI 1928
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0002577-65.2009.8.18.0031
Ação de PROCEDIMENTO COMUM
Requerente: MAURA DE MARIA SILVA GOMES
Requerente: JOSE DE RIBAMAR DE CARVALHO
Requerente: FRANCISCA HELENA CARBALHO SILVA
Requerente: ROSENILDA CARBALHO SILVA
Advogado: LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS - OAB/PI 5862
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI
Processo nº 0003005-18.2007.8.18.0031
Ação de ALVARÁ JUDICIAL
Requerente: TERESINHA RIBEIRO COUTINHO
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS COUTINHO
Advogado: FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA - OAB/RJ 72589
A Secretaria da 1º Vara Cível desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, cumprindo as determinações contidas na Portaria nº
02/2017 do Juiz de Direito desta vara, de 1 de setembro de 2017, INTIMA, por meio deste, o(a) advogado(a) retro mencionado(a), para devolver
os autos do processo em epígrafe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena deperda de vistas fora da secretaria, aplicação de multa e
responsabilização administrativa e criminal. Eu, Secretário, digitei.

Nº 69/2017, Livro D nº 2, Folha 298, Termo 598
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ANDRETY BRUNO ELIAS TEIXEIRA e ANDRESSA BARROS DE MEDEIROS
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão SERVIDOR(A) PÚBLICO(A), nascido em MARCOS PARENTE-PI, em 17 de Julho de 1986,
residente e domiciliado RUA LUIS PIRES DE LIMA, 3770, BLOCO 3 APT 101, SÃO JOÃO, TERESINA-PI, filho de FRANCISCO BRUNO
TEIXEIRA e SELMA ELIAS TEIXEIRA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão SERVIDOR(A) PÚBLICO(A), nascida em FLORIANO-PI, em 10 de Junho de 1991, residente e
domiciliada BR 230, N° 1140, CENTRO, BARÃO DE GRAJAÚ-MA, filha de SANDOVAL FERNANDES DE MEDEIROS e ELIANE RIBEIRO
BARROS DE MEDEIROS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 01 de Setembro de 2017.
________________________________________
GILVANE FERREIRA DA SILVA
OFICIALA SUBSTITUTA

PORTARIA Nº 007/2017-GJ, DE 4 DE SETEMBRO DE 2017
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS, Estado Federado do Piauí, no uso
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16.6. EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO431582 

16.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA430562 

16.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA430901 

16.9. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA431021 

16.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA431033 

de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO que a conciliação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados,
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial (NCPC, art. 1º, § 3º);
CONSIDERANDO que compete ao magistrado promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e
mediadores judiciais, considerados auxiliares da justiça (NCPC, art. 139, V, e art. 149);
CONSIDERANDO que, na Comarca de Barras/PI, não existem centros judiciários de solução consensual de conflitos, incumbidos pela realização
de sessões e audiências de conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a
autocomposição (art. 165 do NCPC);
CONSIDERANDO que a mediação e a conciliação podem ser realizadas como trabalho voluntário, observada a legislação pertinente e a
regulamentação do tribunal (art. 169, § 1º, NCPC);
CONSIDERANDO que se considera serviço voluntário a atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer
natureza, ou a instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de
assistência social, inclusive mutualidade (art. 1º da Lei nº 9.608/1998);
CONSIDERANDO que o Provimento Conjunto nº 02/2016, de 4 de abril de 2016, editado pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí e pela respectiva Corregedoria Geral de Justiça, estabelece que as unidades judicias do interior deverão realizar audiências de conciliação
ou mediação sob condução do próprio magistrado ou por colaborador voluntário por ele designado, sob sua supervisão, mediante portaria (art. 2º,
§§ 1º e 2º);
RESOLVE
DESIGNAR WALLYSON MARQUES DE SOUSA para desempenhar o serviço voluntário de facilitação da solução consensual de controvérsias,
nas modalidades de conciliação e mediação judicial, nos termos definidos em termo de adesão a ser subscrito pelo prestador designado.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

O Oficial do OEIRAS CARTORIO DO 1º OFICIO NOTAS desta cidade, por seu representante legal, de acordo com o artigo 15 § 1° e 2° da Lei n°
9.492/97, chama e intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo relacionado:
APRESENTANTE: BRADESCO SA ( VALDERI BARBOSA DE LIMA ME )
Comparecer neste Cartório no prazo de 03 dias úteis, a contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s pagamento(s) de título(s). Estão
sendo intimados por edital pelas seguintes razões: alguns não residirem e não terem domicílio nesta cidade, outros por terem localização incerta
ou ignorada, e outros terem-se recusado a receber o aviso para protesto e outros não terem sido localizados nesta Capital. O não
comparecimento no prazo determinado implicará no protesto do título, na forma da Lei n° 9492 de 10 de Setembro de 1997. Oeiras (PI), 04 de
setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000338-98.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu: OLIMPIO LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): ANTUNHO MOITA ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 10977)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca ? PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos Autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes,
por seus Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro, Água
Branca ? PI, às 12:30 horas do dia 14.09.2017, para Audiência de Conciliação ou Mediação, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca ? PI, 01.09.2017, (Elias Soares Siqueira), Digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000320-77.2017.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGIVALDO DA SILVA CRUZ
Advogado(s):
DECISÃO: Neste sentido, designo audiência de Instrução e julgamento, nos moldes idealizadosno novel art. 400 do CPP, para o dia 20/09/2017
às 10:00 horas, na sala de audiência deste Juizo.

Processo nº 0000520-84.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JANE DE ANDRADE VIANA
Advogado(s): TARCÍSIO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15374)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
ÁGUA BRANCA, 4 de setembro de 2017
REDEJANE RODRIGUES DA SILVA
Não informado - Mat. nº 636.156.653-68

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
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Processo nº 0000377-66.2015.8.18.0034
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: BRENDA VALERIA SANTOS SILVA, THAISA GABRIELA DA SILVA SANTOS, EDNA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: MARCOS ALÉM DA SILVA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca ? PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos Autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes,
por seus Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro, Água
Branca ? PI, às 10:00 horas do dia 14.09.2017, para Audiência de Conciliação ou Mediação, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca ? PI, 04.09.2017, (Elias Soares Siqueira), Digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000010-71.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUTO POSTO AGUA BRANCA LTDA
Advogado(s): GYRLAN ALVES DE ALENCAR(OAB/MARANHÃO Nº 11236)
Réu: SETEL-TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s): ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7863)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, em cumprimento ao
despacho judicial proferido nos autos, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por
seu advogado para, no prazo de quinze dias, manifestar-se sobre as matérias suscitadas em sede de contestação. Água Branca/PI, 04/09/2017.
Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000675-87.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ISMAEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14821)
DECISÃO: Neste sentido, DESIGNO audiência de instrução e julgamento , nos moldes idealizados na Lei 11.343/2006, para o dia 20/09/2017 às
12:00 horas na sala de audiências deste juízo.

3ª Publicação
Processo nº: 0000295-05.2010.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: LEIDIANE LIMA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LEIDIANE LIMA DA SILVA, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANTONIA LIMA DOS SANTOS e FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE TESOURA, ZONA RURAL DE ALTOS, ALTOS - Piauí nos autos do Processo nº 0000295-05.2010.8.18.0036 em trâmite pela
Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de ALZIRA ROSA DE SOUSA e
FRANCISCO NONATO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE TESOURA, ZONA RURAL DE ALTOS, ALTOS - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO, Secretário(a), digitei e subscrevo.
ALTOS, 15 de agosto de 2017.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000109-38.2017.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEIDIANE DA SILVA GOMES
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: FRANCISCO OLAVO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO-MANDADO Defiro a gratuidade. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 25/09/2017 às 08:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser
citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
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16.19. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS430887 

16.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS430913 

da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma
ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo
Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em
seqüência. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. ALTOS, 18 de agosto de 2017.

Processo nº 0000446-24.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EDUARDO ALMEIDA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se o réu, por intermédio de seu
advogado, para apresentar alegações finais, no prazo legal. ALTOS, 4 de setembro de 2017 ERIKA SUZANNE CABRAL BEZERRA MARTINS
Analista Judicial - Mat. nº 3823

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001165-40.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA PERES DE LEMOS
Advogado(s): EDINALDA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11490)
Réu: MUNICÍPIO DE ALTOS-PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000077-30.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DA COMARCA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FLORÊNCIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
SENTENÇA: "DISPOSITIVO Ante o exposto, DESCLASSIFICO a imputação feita ao réu ANTÔNIO FLORÊNCIO na denúncia, de prática do art.
33 da Lei nº 11.343/06 para a do art. 28 da Lei nº 11.343/06. Ocorrendo o trânsito em julgado da decisão desclassificatória, encaminhem-se os
autos ao Juizado Especial Criminal desta Comarca, para os fins devidos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ALTOS, 16 de julho de 2017
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000077-30.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DA COMARCA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FLORÊNCIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA: "DISPOSITIVO Ante o exposto, DESCLASSIFICO a imputação feita ao réu ANTÔNIO FLORÊNCIO na denúncia, de prática do art.
33 da Lei nº 11.343/06 para a do art. 28 da Lei nº 11.343/06. Ocorrendo o trânsito em julgado da decisão desclassificatória, encaminhem-se os
autos ao Juizado Especial Criminal desta Comarca, para os fins devidos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ALTOS, 16 de julho de 2017
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS"

Processo nº 0000205-50.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DA COMARCA DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MAXWEL VITOR DA SILVA, LUIS FERNANDO DO NASCIMENTO FEITOSA
Advogado(s): JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11453), FRANCISCO SANZIO BASÍLIO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº
1777),
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial juntado aos autos às fls. 167/170. Prazo: 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000001-09.2017.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
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Réu: JOÃO VICTOR BEZERRA DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR o réu JOÃO VÍCTOR BEZERRA DA ROCHA
como incurso nas penas do crime de roubo majorado pelo concurso de agentes e emprego de arma prevista no art. 157, § 2º, I e II do Código
Penal, contra as vítimas Dualney Martins Rodrigues, Duan Franks Cabral Martins e Diogo Emanuel Rodrigues da Silva(...) Dessa forma, impõe-se
o agravamento da pena acima do mínimo legal. Assim, acresço a pena de 2/5 (dois quintos), atingindo 07 (sete) anos e 04 (quatro) meses e 06
(seis) dias de reclusão e 42 (quarenta e dois) dias multa. Considerando o disposto no art. 33, §2º, b do Código Penal, o regime inicial de
cumprimento da pena privativa de liberdade é o semiaberto. Como o tempo de prisão provisória é insuficiente para alteração do regime de
cumprimento da pena, a detração penal será feita pelo juízo da execução, conforme dispõe o art. 387, § 2º do Código de Processo Penal, com as
alterações da Lei nº 12.376/2012. Não havendo elementos a indicar que o réu possua condições financeiras favoráveis, fixo o dia-multa no menor
patamar, de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no momento do crime. Incidirão sobre o montante os índices de correção monetária a
partir da data da infração (§2º do art. 49, CP). A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias contado do trânsito em julgado da sentença,
ficando facultado ao condenado o pedido de parcelamento, conforme autoriza o art. 50, caput, do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000792-24.2007.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: DIEGO BARCELOS GOMES, DAMIÃO LOURENÇO DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON BELCHIOR OAB/PI 1032/78; EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES OAB/PI 1657/86
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE A O CAUSÍDICO DOS ACUSADOS PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0000710-41.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MATEUS DIAS
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresenta(m) defesa prévia, pedindo a rejeição da denúncia.
No presente caso, entendo que existe elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor
esclarecimento dos fatos o processo deve prosseguir.
Desta forma mantenho o RECEBIMENTO da denúncia de fls. 57, com relação ao(s) acusado(s). Na forma do art. 399, do Código de Processo
Penal, designo para o dia 29/09/2017, às 10:00 horas, na Sala de Audiências, a realização da audiência de instrução. "...". Altos 04/09/2017.

Processo nº 0000231-82.2016.8.18.0036
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: ATÔNIO EUGENIO DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial juntado aos autos.

Processo nº 0001300-52.2016.8.18.0036
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FERNANDO DO VALE DE OLIVEIRA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Requerido: GENIVAL ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentar o valor atualizado da prestação alimentícia, com aplicação de índice de correção monetária. Prazo: 15
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000172-97.2016.8.18.0035
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZ FEDERAL DA 3ª VARA/PI, LUIZ MARQUES DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO LONGÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: DESIGNO audiência para o dia 13/09/2017 às 11:00 horas, na sala de audiência deste Juízo. Oficie-se ao Juizo Deprecante
informando sobre a data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da súmula 273 do STJ. Expedientes
necessários. ALTO LONGÁ/PI, 29 de agosto de 2017.

Processo nº 0000171-46.2015.8.18.0036
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCO AUGUSTO SOARES DA SILVA
Advogado(s): LUDY MACEDO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13153)
Réu:
Advogado(s):
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Para fins de readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 21/09/2017, às 08:30 horas. Intimem-se.

Processo nº 0001089-13.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JACINTA PEREIRA DA SILVA LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGOCIO JURÍDICO C/C DANOS MATÉRIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por JACINTA PEREIRA DA SILVA LIMA, brasileira, Trabalhadora Rural, portador(a) do
CPF nº 947.396.413-72, inscrito (a) no RG n° 858.567 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na rua da torre, 210, nesta comarca, em face do
BANCO BONSUCESSO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 71.027.866/0001-34, com sede na Rua: Alvarenga Peixoto,
974, Belo Horizonte-MG.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 35537720, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 37.
A parte ré apresentou contestação às fls. 39 a 48v, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
A parte ré em sua contestação requereu a extinção do feito sem resolução de mérito em razão da ocorrência da coisa julgada, uma vez que
houve decisão na ação de n° 0000460-73.2015.8.18.0037 que teve andamento nesta comarca em relação ao contrato citado no presente feito.
Em razão do exposto, Acolho as alegações da parte ré para decretar a EXTINÇÃO DO FEITO sem resolução de mérito em razão da ocorrência
da coisa julgada, e que faço nos termos do Art.485, IV do código de Processo Civil.
Sem custas.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000717-64.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Intime-se a parte executada para ciência da petição e planilha às fls. 44/47, e efetuar o pagamento da quantia reclamada ou apresentar
manifestação, caso queira, em 15(quinze) dias.

Processo nº 0000561-76.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMUNDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001615-77.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ELZA SOARES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para ciência da petição e planilha às fls. 47/50, e fetuar o pagamento da quantia reclamada ou apresentar manifestação, caso
queira, em 15(quinze) dias.

Processo nº 0000533-11.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE ARAUJO BARROS FILHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a parte autora para ciência da petição e comprovante de depósito às fls. 73/75, e requerer o que achar conveniente em 10(dez) dias.

Processo nº 0001179-21.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
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16.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430556 

16.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430571 

16.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430573 

16.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430579 

16.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430582 

16.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430584 

16.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430587 

Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Recebo o recurso às fls. 83/92 em ambos efeitos.
Intime-se a parte ré para ciência do recurso às fls. 83/92, e apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0000933-25.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MALHA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Recebo o recurso às fls. 83/95 em ambos efeitos.
Intime-se a parte ré para ciência do recurso às fls. 83/95, e apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0001205-19.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DOS PASSOS SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Torno sem efeito o despacho que designou a audiência citada.
Determino que as publicações sejam feitas através do advogado NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES-OAB/SP 128.341, OAB-PI 8.202-
S. (petição eletrônica n° 0001205-19.2016.8.18.0037.5004.
Intime-se a parte autora para apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

Processo nº 0000668-23.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALENTIM JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Intime-se a parte executada para ciência da petição e planilha às fls. 81/83, e efetuar o pagamento da quantia reclamada ou apresentar
manifestação, caso queira, em 15(dez) dias.

Processo nº 0001649-52.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PIO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Recebo o recurso às fls. 117/127 em ambos efeitos.
Intime-se a parte autora para ciência do recurso às fls. 117/127, e apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0000706-35.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Intime-se a parte autora para ciência da petição e comprovante de depósito às fls. 140/141, e requerer o que achar conveniente em
10(dez) dias.

Processo nº 0001034-62.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HELENA FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intime-se a parte autora para ciência da petição e comprovante de depósito às fls. 73/74, e requerer o que achar conveniente em 10(dez) dias.

Processo nº 0001647-82.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA PAIXÃO HENRIQUE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Intime-se a parte executada para ciência da petição e planilha juntadas via peticionamento eletrônico com movimentação na data de 22/08/2017,
e efetuar o pagamento da quantia reclamada ou apresentar manifestação, caso queira, em 15(quinze) dias.
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16.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430721 

16.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430725 

16.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430729 

16.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430734 

16.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430747 

16.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430754 

16.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430756 

Processo nº 0000656-72.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELITA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo para a data de 26 de julho de 2018 , às 09:30 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000611-68.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo para a data de 26 de julho de 2018 , às 09:15 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000699-09.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MÁRCIA BORGES XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 10965)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
Designo para a data de 26 de julho de 2018 , às 09:00 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000613-38.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Designo para a data de 26 de julho de 2018, às 08:45 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000602-09.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODILA MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Designo para a data de 26 de julho de 2018 , às 10:45 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000655-87.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA SIMÃO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Designo para a data de 26 de julho de 2018 , às 10:30 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000605-61.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRUTUOSO ALVES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo para a data de 26 de julho de 2018 , às 10:15 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
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16.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430764 

16.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430767 

16.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430778 

16.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430781 

16.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430783 

16.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430803 

16.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430808 

Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000619-45.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRUTUOSO ALVES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Designo para a data de 26 de julho de 2018 , às 10:00 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000650-65.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUDESTINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo para a data de 26 de julho de 2018 , às 09:45 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000653-20.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RABELO PAIXÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
Designo para a data de 27 de julho de 2018 , às 10:00 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001375-88.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Intime-se a parte autora para ciência da petição e comprovante de depósito às fls. 54/55, e requerer o que achar conveniente em 10(dez) dias.

Processo nº 0000657-57.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FELIX DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
Designo para a data de 27 de julho de 2018 , às 09:45 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000627-22.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Designo para a data de 27 de julho de 2018 , às 09:30 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000695-69.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
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16.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430812 

16.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430816 

16.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430822 

16.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430837 

16.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430838 

16.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430843 

16.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430845 

Designo para a data de 27 de julho de 2018 , às 09:15 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000609-98.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
Designo para a data de 27 de julho de 2018 , às 09:00 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000606-46.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
Designo para a data de 27 de julho de 2018, às 08:45 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000634-14.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORENCIO ALVES DE GOIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo para a data de 26 de julho de 2018, às 11:00 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000679-18.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RABELO PAIXÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
Designo para a data de 27 de julho de 2018, às 11:00 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001320-40.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Intime-se a parte autora para ciência da petição e comprovante de depósito às fls. 115/152, e requerer o que achar conveniente em 10(dez) dias.

Processo nº 0000680-03.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
Designo para a data de 27 de julho de 2018 , às 10:45 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000698-24.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
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16.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430846 

16.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430847 

16.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE430848 

16.64. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE430863 

16.65. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE430885 

16.66. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE430893 

Advogado(s):
Designo para a data de 27 de julho de 2018 , às 10:30 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001345-53.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Intime-se a parte autora para ciência da petição e comprovante de depósito às fls. 117/118, e requerer o que achar conveniente em 10(dez) dias.

Processo nº 0000700-91.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEDALVA MARIA FERREIRA MARQUES VILARINHO
Advogado(s): THIAGO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14388)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Designo para a data de 27 de julho de 2018 , às 10:15 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001415-70.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HERMINA MARIA DE SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Intime-se a parte autora para ciência da petição e comprovante de depósito às fls. 47/49, e requerer o que achar conveniente em 10(dez)
dias.

Processo nº 0000809-42.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por TERESA MARIA DE SOUSA, brasileira, trabalhadora rural, RG 866270
SSP/PI, CPF 395.359.323-49, domiciliado no Assentamento Chapada da Arara, s/n, contra BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A, CNPJ
62.136.254/0001-99, com sede na Rua Funchal, 418, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 73 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0001241-61.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES, brasileira, trabalhadora rural, RG
806268 SSP/PI, CPF 395.359.913-53, domiciliada no Assentamento Ararinha, s/n, contra BANCO VOTORANTIM S.A, CNPJ 01.149.953/0001-
89, com sede na Avenida Nações Unidas, 14171, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 36 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0001176-66.2016.8.18.0037
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16.67. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE430924 

16.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE430927 

16.69. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE430956 

16.70. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE430977 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DE FREITAS LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por FRANCISCO DE FREITAS LIMA, brasileiro, trabalhador rural, RG 858565
SSP/PI, CPF 373.828.533-49, domiciliado na Rua da Torre, 210, contra BANCO SANTANDER S.A, CNPJ 90.400.888/0001-42, com sede na
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 33 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000742-77.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO MUNIZ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por MARIA DO SOCORRO MUNIZ, brasileira, trabalhadora rural, RG 916576
SSP/PI, CPF 954.971.023-87, domiciliada no Assentamento Ararinha, s/n, contra BANCO BRADESCO S.A, CNPJ 60.746.948/0001-12, com sede
na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco-Sp.
Através da petição às fls. 105 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se

Processo nº 0001196-57.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO PAULINO BORGES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por JOÃO PAULINO BORGES, brasileiro, trabalhador rural, RG 1444233 SSP/PA,
CPF 218.155.263-00, domiciliado no Assentamento Ararinha, s/n, contra BANCO BMG S.A, CNPJ 61.186.680/0001-74, com sede na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 35 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0001032-92.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA MARIA DE JESUS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por JOANA MARIA DE JESUS, brasileira, trabalhadora rural, RG 881995 SSP/PI,
CPF 905.702.763-04, domiciliada no Povoado Remanso, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BMG S.A, CNPJ 61.186.680/0001-74, com sede na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 33 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso em razão do gozo de férias deste Magistrado.
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16.71. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE430982 

16.72. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE430988 

16.73. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431000 

Processo nº 0000960-08.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AUGUSTA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por AUGUSTA MARIA DA SILVA, brasileira, trabalhadora rural, RG 246614
SSP/PI, CPF 578.585.193-87, domiciliada na Rua Riachuelo, 370, nesta Comarca, contra BANCO PANAMERICANO S.A, CNPJ
59.285.411/0001-13, com sede na Avenida Paulistana, 1374, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 34 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso em razão do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001066-67.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por ROBERVAL ALMEIDA REZENDE, brasileiro, trabalhador rural, RG 471.007
SSP/PI, CPF 182.195.783-00, domiciliado na Rua Tiradentes, 109, contra BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A, CNPJ 17.184.037/0001-
10, com sede na Rua Rio de Janeiro, 654, Belo Horizonte-MG.
Através da petição às fls. 35 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso em razão do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001133-32.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JULIO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por JULIO PAULINO DOS SANTOS, brasileiro, trabalhador rural, RG 2424441
SSP/PI, CPF 009.716.383-06, domiciliado na Rua Zeca Moura, s/n, nesta Comarca, contra BANCO VOTORANTIM S.A, CNPJ 01.149.953/0001-
89, com sede na Avenida Nações Unidas, 14171, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 35 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso em razão do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001601-93.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DOS REIS PINTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por MANOEL DOS REIS PINTO, brasileiro, trabalhador rural, RG 211006 SSP/PI,
CPF 078.984.953-49, domiciliado na Rua José de Fonte, 667, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO S.A, CNPJ 60.746.948/0001-12, com
sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco-SP.
Através da petição às fls. 35 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 192



16.74. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431011 

16.75. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431024 

16.76. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431091 

16.77. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431099 

Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001151-53.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANA ROCHA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por GERMANA ROCHA DA SILVA, brasileira, trabalhadora rural, RG 866274
SSP/PI, CPF 341.339.413-49, domiciliada na Localidde Nova Conceição, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BMG S.A, CNPJ 61.186.680/0001-
74, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 36 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001287-50.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA DUARTE CABRAL
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por ANTONIA MARIA DUARTE CABRAL, brasileira, trabalhadora rural, RG
952218 SSP/PI, CPF 030.488.843-51, domiciliada na Localidde Nova Conceição, s/n, nesta Comarca, contra BANCO VOTORANTIM S.A, CNPJ
01.149.953/0001-89, com sede na Avenida Nações Unidas, 14171, São Saulo-SP.
Através da petição às fls. 34 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0000736-70.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por JOSE FRANCISCO DOS SANTOS, brasileiro, trabalhador rural, RG 1474926
SSP/PI, CPF 733.687.683-87, domiciliado na Localidade Barra da Muquila, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BCV S.A (SCHAHIN S.A), CNPJ
50.585.090/0001-06, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 81 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0000989-58.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DOS REIS PINTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por MANOEL DOS REIS PINTO, brasileiro, trabalhador rural, RG 211006 SSP/PI,
CPF 078.984.953-49, domiciliado na Rua José de Fonte, 667, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO S.A, CNPJ 60.746.948/0001-12, com
sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco-SP.
Através da petição às fls. 34 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
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16.78. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431112 

16.79. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431148 

16.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431156 

16.81. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431184 

Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001322-10.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por ,ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, trabalhadora rural, RG
1474917 SSP/PI, CPF 514.665.893-53, domiciliada na Localidade Lages, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BMG S.A, CNPJ 61.186.680/0001-
74, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 35 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0000738-40.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANA ROCHA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por GERMANA ROCHA DA SILVA, brasileira, trabalhadora rural, RG 866274
SSP/PI, CPF 341.339.413-49, domiciliada na Localidade Nova Conceição, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BCV S.A (SCHAHIN S.A), CNPJ
50.585.090/0001-06, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 80 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0000730-63.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGAS VIEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por DOMINGAS VIEIRA, brasileira, trabalhadora rural, RG 000118471299-6
SSP/MA, CPF 891.039.203-72, domiciliada no Povoado MImbo, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BCV S.A (SCHAHIN S.A), CNPJ
50.585.090/0001-06, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 136 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001157-60.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DE FREITAS LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
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16.82. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431193 

16.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431213 

16.84. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431226 

16.85. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431238 

INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por FRANCISCO DE FREITAS LIMA, brasileiro, trabalhador rural, RG 858565
SSP/PI, CPF 373.828.533-40, domiciliado na Rua da Torre, 210, nesta Comarca, contra BANCO FICSA S.A, CNPJ 61.348.538/0001-86, com
sede na Avenida Jabaquara, 2819, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 33 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0000591-14.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MARIA MORENO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por JOSE MARIA MORENO, brasileiro, trabalhador rural, RG 377263 SSP/PI,
CPF 185.972.033-15, domiciliada no Povoado Piripiri, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BCV S.A (SCHAHIN S.A), CNPJ 50.585.090/0001-06,
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 36 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0000639-70.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARGARIDA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por MARGARIDA PEREIRA DA SILVA, brasileira, trabalhadora rural, RG 1537907
SSP/PI, CPF 741.514.793-68, domiciliada na Localidade Emparedada, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO S.A, CNPJ
60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco-SP.
Através da petição às fls. 36 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001733-53.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NAZARE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por MARIA NAZARE DA CONCEIÇÃO, brasileira, trabalhadora rural, RG 585.169
SSP/PI, CPF 217.566.273-04, domiciliada na Rua Manoel Ayres, 426, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A,
CNPJ 07.207.996/0001-50, com sede no NUN Cidade de Deus, s/n, Osasco-SP..
Através da petição às fls. 38 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001291-87.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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16.86. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431279 

16.87. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431294 

16.88. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431326 

16.89. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431330 

Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA, brasileira, trabalhadora rural, RG
2876215 SSP/PI, CPF 931.875.643-72, domiciliada no Povoado Mimbo, s/n, nesta Comarca, contra BANCO SANTANDER S.A, CNPJ
90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, 2041, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 34 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001240-76.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por ROBERVAL ALMEIDA REZENDE, brasileiro, trabalhador rural, RG 471.007
SSP/PI, CPF 182.195.783-00, domiciliado na Rua Tiradentes, 109, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, CNPJ
07.207.996/0001-50, com sede no NUC Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco-SP.
Através da petição às fls. 35 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001689-34.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, brasileira, trabalhadora rural, RG
223106 SSP/PI, CPF 337.751.763-49, domiciliada na Avenida Dirceu Arcoverde, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A/BMC, CNPJ 07.207.996/0001-50, com sede no NUC Cidade de Deus, s/n, Osasco-SP.
Através da petição às fls. 39 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001257-15.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO PAULINO BORGES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por JOÃO PAULINO BORGES, brasileiro, trabalhador rural, RG 1444233 SSP/PA,
CPF 218.155.263-00, domiciliado no Assentamento Ararinha, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BMG S.A, CNPJ 61.186.680/0001-74, com
sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 35 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.
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16.90. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431337 

16.91. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431359 

16.92. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431363 

Processo nº 0000645-77.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO SOARES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por JOÃO SOARES DA SILVA, brasileiro, trabalhador rural, RG 623221 SSP/PI,
CPF 433.201.713-72, domiciliada no Povoado Nova Olinda, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BMG S.A, CNPJ 61.186.680/0001-74, com sede
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 38 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001237-24.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA, brasileira, trabalhadora rural, RG
2876215 SSP/PI, CPF 931.875.643-72, domiciliada no Povoado Mimbo, s/n, nesta Comarca, contra BANCO SANTANDER, CNPJ
90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, 2041, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 34 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0000692-51.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES, brasileira, trabalhadora rural, RG
806268 SSP/PI, CPF 395.359.913-53, domiciliada no Assentamento Ararinha, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO S.A, CNPJ
60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco-SP.
Através da petição às fls. 37 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001328-17.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por GONÇALA MARIA DOS SANTOS, brasileira, trabalhadora rural, RG 1881041
SSP/PI, CPF 640.520.013-20, domiciliada na Localidade Saco da Cachoeira, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BONSUCESSO S.A, CNPJ
71.027.866/0001-34, com sede na Rua Alvarenga Peixoto, 974, Belo Horizonte-MG.
Através da petição às fls. 34 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
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16.93. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431371 

16.94. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431418 

16.95. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE431467 

16.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE431479 

16.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE431487 

Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001088-28.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FIRMINO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por FIRMINO LOPES DE SOUSA, brasileiro, trabalhador rural, RG 798342
SSP/PI, CPF 185.142.603-59, domiciliado no Assentamento Ararinha, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO S.A, CNPJ
60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco-SP.
Através da petição às fls. 34 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001213-93.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LOURENÇO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por JOÃO LOURENÇO DA SILVA, brasileiro, trabalhador rural, RG 854.185
SSPMA, CPF 207.801.503-25, domiciliado na Rua Manoel Alexandre, 68, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A(BMC), CNPJ 07.207.996/0001-50, com sede no NUC Cidade de Deus, s/n, Osasco-SP.
Através da petição às fls. 34 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0001217-33.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AUGUSTA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS formulada por AUGUSTA MARIA DA SILVA, brasileira, trabalhadora rural, RG 746.614
SSPPI, CPF 578.585.193-87, domiciliada na Rua Riachuelo, 370, nesta Comarca, contra BANCO VOTORANTIM S.A, CNPJ 01.149.953/0001-49,
com sede na Avenida Nações Unidas, 14171, São Paulo-SP.
Através da petição às fls. 34 dos autos, verifica-se que a parte autora requereu a desistência da ação.
Em razão do exposto, defiro o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Em atraso por virtude do gozo de férias deste Magistrado.

Processo nº 0000604-76.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
Designo para a data de 02 de agosto de 2018 , às 09:30 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.
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16.98. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE431493 

16.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE431501 

16.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE431521 

16.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE431530 

16.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE431532 

16.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE431533 

Processo nº 0000608-16.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Designo para a data de 02 de agosto de 2018 , às 09:15 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000654-05.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
Designo para a data de 02 de agosto de 2018 , às 09:00 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000662-79.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: INACIO DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
Designo para a data de 02 de agosto de 2018, às 08:45 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000059-74.2015.8.18.0037
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MINALVA MUNIZ DE CARVALHO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Requerido: MARIA JOSÉ ALVES DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para ciência do documento de fls.39, querendo apresentar manifestação em 05(cinco) dias. Amarante, 25
de novembro de 2016. Netanias Batista de Moura.

Processo nº 0000635-96.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINOBILINA LOPES DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Designo para a data de 02 de agosto de 2018, às 11:00 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000722-52.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: DILEUSA PEREIRA DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): HAROLDO CAVALCANTE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 6788), ROMYLOS DE SOUSA COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 15614)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Designo para a data de 02 de agosto de 2018 , às 10:45 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000676-63.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RABELO PAIXÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Designo para a data de 02 de agosto de 2018 , às 10:30 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.
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16.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE431536 

16.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE431542 

16.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE431547 

16.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ430456 

16.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ430459 

16.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ430467 

16.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ430479 

Processo nº 0000621-15.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERMANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Designo para a data de 02 de agosto de 2018 , às 10:15 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000663-64.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Designo para a data de 02 de agosto de 2018 , às 10:00 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000649-80.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES DA SILVA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
Designo para a data de 02 de agosto de 2018 , às 09:45 h, a realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000047-31.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS VIANA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
"Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do mérito.
Custas pela parte autora, suspensa a exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos em razão de ser beneficiária da justiça gratuíta. Condeno a
parte autora ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade pelo prazo de
05 (cinco) anos em razão de ser beneficiária da justiça gratuíta. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa na
distribuição. Angical do Piauí, 30 de agosto de 2017. a) Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito..."

Processo nº 0000393-16.2014.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/MARANHÃO Nº 11099-A)
"Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do mérito.
Custas pela parte autora, suspensa a exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos em razão de ser beneficiária da justiça gratuíta. Condeno a
parte autora ao pagamento de honorários sucumbenciais de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade pelo prazo de
05 (cinco) anos em razão de ser beneficiária da justiça gratuíta. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa na
distribuição. Angical do Piauí, 30 de agosto de 2017. a) Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito..."

Processo nº 0000421-81.2014.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ALVES LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
"Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do mérito.
Custas pela parte autora, vencida, suspensa a exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos por ser beneficiária da justiça gratuíta. Condeno a parte
autora, vencida, ao pagamento de honorários sucumbenciais no valor de 10% (dez por cento) do proveito econômico pretendido, suspensa a
exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos por ser beneficiária da justiça gratuíta. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
mediante baixa na distribuição. Angical do Piauí, 30 de agosto de 2017. a) Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito..."

Processo nº 0000401-22.2016.8.18.0079
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16.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ430869 

16.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ430903 

16.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ431032 

16.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ431432 

16.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ431537 

16.116. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES431149 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DO RÊGO MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
"Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do mérito.
Custas pela parte autora, vencida, suspensa a exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos por ser beneficiária da justiça gratuíta. Condeno a parte
autora, vencida, ao pagamento de honorários sucumbenciais no valor de 10% (dez por cento) do proveito econômico pretendido, suspensa a
exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) anos por ser beneficiária da justiça gratuíta. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
mediante baixa na distribuição. Angical do Piauí, 30 de agosto de 2017. a) Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito..."

Processo nº 0000422-66.2014.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ CARLOS GOMES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e sobre o documento de fls. 139, em 15 dias.

Processo nº 0000400-37.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DO RÊGO MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Tendo em vista que trata-se de ação na qual a parte autora não questiona o recebimento dos valores mas sim as formalidades do contrato,
inverto o ônus da prova e determino que a parte requerida apresente nos autos o contrato referente ao empréstimo consignado.

Processo nº 0000175-80.2017.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LIDIA ALVES DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): GENIL SOARES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12303)
Executado(a): BÁRBARA LEAL
Advogado(s):
"...Isto posto, com fulcro no artigo 924, II do Código de Processo Civil, decreto extinta a presente execução. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Angical do Piauí-PI, 30 de agosto de 2017."

Processo nº 0000369-51.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
"...Ante o exposto, com fulcro no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido nos seguintes termos: a) Declaro
inexistente o débito de R$2.412,00 (dois mil e quarocentos e doze reais); b) Condeno o Banco Itaú BMG S/A (requerido) a pagar a Pedro
Carneiro da Silva o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), a título de danos morais; c) Antecipo os efeitos da tutela e determino que a demandada
proceda com a retirada do nome da autora do Serviço de Proteção ao Crédito no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária de R$500,00
(quinhentos reais). Sobre a indenização por danos morais deverá incidir juros de mora de 1% a partir da citação e correção monetária (INPC) a
partir da data em que foi proferida a sentença (Súmula 362 STJ). Custas pela parte requerida. Condeno a parte requerida ao pagamento de
honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito
em julgado, certifique-se e aguarde-se manifestação da parte autora pelo prazo de 06 meses. Sem manifestação, arquive-se. angical do Piauí/PI,
30 de agosto de 2017. a) Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito."

Processo nº 0000350-11.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARDELINA FERREIRA DA PAZ SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Tendo em vista que trata-se de ação na qual a parte autora não questiona o recebimento dos valores mas sim as formalidades do contrato,
inverto o ônus da prova e determino que a parte requerida apresente nos autos o contrato referente ao empréstimo consignado.

Processo nº 0000141-33.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIENE SOARES NUNES
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 201



16.117. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL430659 

16.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES430802 

16.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES430810 

16.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES430835 

16.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES430870 

16.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES430872

ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para contra-arroazar no prazo de
15(quinze) dias. Após, com ou sem apresentação das contrarrazões, faça-se remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para
apreciação, com as cautelas legais e com nossas homenagens. . AROAZES,04 de setembro de 2017. Dr. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de
Direito desta Comarca, Eu. Ivaneide Marques da Silva-Mat. 362, digitei e conferi.

Processo nº 0000056-10.2017.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL VIEIRA DE SIQUEIRA
Advogado(s): PAMELA MOZART SIQUEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14483)
Réu: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A
Advogado(s): ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE(OAB/MATO GROSSO Nº 7413/O)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Em face de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 487, I,
do CPC, para condenar a Requerida a pagar ao Requerente a quantia de R$ 1.938,90 (um mil novecentos e trinta e oito reais e noventa
centavos), a título de indenização por danos materiais, acrescida de juros legais, a partir da citação, e correção monetária, a partir do efetivo
prejuízo, bem como para condená-la a pagar ao requerente a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização pelos danos morais
causados, acrescida de juros legais e corrigida monetariamente a partir da data desta sentença.Condeno a parte Requerida ao pagamento das
custas e honorários advocatícios os quais fixo em 10% do valor da condenação.Após o trânsito em julgado, deverá a parte autora promover a
execução, juntando a planilha no prazo de dez dias.Feito isso, intime-se a parte requerida, na pessoa de seu advogado, para satisfazer a
condenação em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa prevista nos termos art. 523, § 1º do Código de Processo Civil.Havendo
cumprimento espontâneo e tempestivo da obrigação, fica desde já autorizada a expedição de alvará ao promovente com as cautelas de
praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Arraial/PI, 03 de agosto de 2017.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz de Direito Titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000377-52.2016.8.18.0092
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JOSEFA LUSTOSA ARRAIS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando-se o teor da petição de fls. 50/51 dos autos, determino que se intime o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentar, neste Fórum, depositário fiel indicado, para a realiazação do depósito do bem, mediante assinatura do competente termo, até decisão
final.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000578-75.2017.8.18.0038
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. M. DOS S.
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Réu: M. M. DOS S.
Advogado(s): ETEVALDO EVANGELISTA SANTANA (OAB/SP Nº 388319)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento no art. 485, V, do CPC, reconhecendo a litispendência, declaro extinto o presente processo, sem
exame do mérito. Custas pelo requerente. Sem condenação em honorários. Proceda-se ao apensamento destes autos aos autos da ação
anteriormente ajuizada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Avelino Lopes/PI, 18 de agosto de 2017. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO, JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000009-53.2010.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERCI CARVALHO JACOBINA, EDSON CARVALHO JACOBINA
Advogado(s): ANTÔNIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 28062007)
Réu: PEDRO MOREIRA DUARTE, JOSÉ MELQUIADES NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, eis que o alto valor do bem equivale ao valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais),
deixa assente o fato de que os autores possui vigor financeiro suficiente para arcar com as despesas do processo.
Ademais, não se encontram nos autos a declaração de hipossuficiência financeira (ou autorização para que o advogado o fizesse) e nem prova
que demonstre a ausência de recursos dos requerentes.
Assim, intime-se a autora para efetuar o recolhimento das custas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000267-53.2016.8.18.0092
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: BENEDITO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando-se o teor da petição às fls.52/56 dos autos, determino que se intime o credor para, no prazo de 05 (cinc) dias,
apresentar, neste Fórum, depositário fiel indicado, para a realização do depósito do bem mediante assinatura do competente termo, até decisão
final.
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16.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES431596 

16.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS430736 

16.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS430798 

16.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS430832 

16.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS430844 

16.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS430962

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000551-97.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...)Desta feita, inexistindo prova inequívoca de pedido extrajudicial válido para que a parte demandada apresentasse os documentos e as
informações pretendidas, está ausente a pretensão resistida e ausente também o interesse processual. Nestes termos, cabível a extinção da
Ação cautelar, sem resolução de mérito, diante da ausência de interesse processual (art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil). Ante o
exposto, revogo a medida liminar anteriormente deferida e JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO em face do réu
BANCO ORIGINAL S.A., nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. Custas ausentes, uma vez que a parte autora faz jus ao
beneplácito da justiça gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50 e artigo 98, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquive-se os
autos, dando-se baixa dos mesmos junto à Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 18 de agosto de 2017.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000589-07.2017.8.18.0038
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: RENALDO IBRAIM BATISTA FELIX
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Presentes os requisitos exigidos no art. 3º. do Dec-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se
deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Intime-se a partre autora, para em 05 (cinco) dias, agendar
com o setor competente desta Vara Única, a data em que o(s) depositário(s) comparecerá(ão) neste fórum para realização da diligência (...)
ÉLVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000881-23.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONICE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS, OAB nº 9210, de contestação juntada nestes
autos, com prazo de 15 dias para réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000081-20.2001.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ELIAS CAVALCANTE DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO, OAB nº 2.040, de sentença proferida nestes autos, que julgou
parcialmente procedente a presente Ação, reconhecendo a prática de ato de improbidade administrativa ofensivo aos principios da administração
pública (art. 11, caput, da lei nº 8.429/92).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001340-30.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FCº P.DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS OLEIROS DA LAGOA SECA DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar os advogados Dr. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº 4.640 (da parte autora), do despacho de fls. 69/71
destes autos, para indicar provas que reputem necessrias ao esclarecimento da lide ou manifestem interesse no julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000210-97.2016.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SUELEN KEYLA CORREIA MACHADO
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
Réu: COLEGIO OLGA FERNANDES
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. ANTONIO WILSON DO REGO LAGES JÚNIOR, OAB nº 12175, de sentença proferida nestes autos,
concedendo aa Segurança pleiteada.
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16.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS431018 

16.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS431250 

16.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS431318 

16.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS431402 

16.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS431431 

16.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS431453 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000150-32.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARÉ FERREIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB/PI nº 8.202-A, para no prazo de 15(quinze) dias
querendo se manifestar da Apelação juntada aos autos ás fls.95/100.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000163-46.2004.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA, MARIA DA CONCEIÇÃO CARRIAS DA SILVA
Advogado(s): KELSON FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 231192)
SENTENÇA: Para intimar o advogado das parte ré Dr. JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO, OAB nº 1.170, de sentença proferida nestes
autos, que julgou parciamente procedentes os pedidos formulados pelo demandante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000245-57.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGENTES COMUN. DE SAÚDE E COMBATE DE ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE BOA HORA
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. CAMILO HENRIQUEDE OLIVEIRA ROCHA, OAB/PI, Nº 9269, para no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifestar sobre o despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito de fl. 37, dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000483-52.2011.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOCÉLIO DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO (OAB/PI Nº 3.958) para que recolha o valor da multa
mediante depósito judicial vinculado a este processo, no prazo de 10 (dez dias), conforme decisão judicial de fls 204.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000295-49.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS MARIA DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO dos Advogados Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB/PI, Nº 8053 e a Dra. LUDMYLA DE JESUS,
OAB/PI, Nº 14.240, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito de fl. 95, dos
presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000595-16.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DAMASCENA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO dos Advogados Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB/PI, Nº 8053 e o Dr. FABIO FRASATO
CAIRES, OAB/PI, Nº 13.278, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito de fl. 125,
dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001315-17.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DO VALE EVANGELISTA, LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7950)
Réu:
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 204



16.135. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS431066 

16.136. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS430972 

16.137. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS431005 

16.138. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS431159 

16.139. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS431174 

16.140. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS431177 

DESPACHO: INTIMAÇÃO da Advogada Dra. GISELA BARROS CASTRO, OAB/PI, Nº 7950, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias e
dizer se tem interesse prosseguimento do feito, sob pena de extinçãodo processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, inciso III do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000080-38.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE BENEDITINOS/PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELISEU DA SILVA PESSOA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Trecho de decisão proferida nos autos em epígrafe, cujo inteiro teor encontra-se disponível no Sistema Themis WEb:
"(...) É o que cabia relatar. DECIDO. Primeiramente, cabe destacar as hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios à luz do NCPC, o qual
não trouxe relevantes alterações se comparado ao CPC/73, conforme dispõe o art. 1.022, in verbis: "Art.1022. Cabem embargos de declaração
contra qualquer decisão judicial para: I  esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II  suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III  corrigir erro material.Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que: I  deixe de se
manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob
julgamento; II  incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º." É bem verdade que os embargos de declaração visam o
aprimoramento das decisões que encerrem obscuridade, contradição, omissão ou erro material, conforme exegese do dispositivo legal
supracitado. Verifica-se no presente caso que inexiste a omissão alegada pelo embargante na decisão atacada, haja vista ter sido a mesma
fundamentada por todas as razões de fato de direito que justificassem a condenação do réu com o julgamento procedente da referida ação penal.
Além do que, a alegativa do embargante diz respeito à justiça da decisão, atacando o mérito da ação, objetivando a modificação do que restou
decidido, o que não pode ser alcançado por meio dos embargos declaratórios, devendo ser manejada por eleição de recurso próprio, qual seja, a
apelação. Assim, assiste razão ao Ministério Público quando defende ser incabível a alegação de que a decisão proferida nos autos teria sido
omissa, razão pela qual, julgo pela REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, lançados às fls.115/120, mantendo inalterada a sentença
constante de fls.105/107. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedientes necessários. BENEDITINOS, 04 de setembro de 2017. LYGIA
CARVALHO PARENTES SAMPAIO - Juíza de Direito em exercício.

Processo nº 0000398-28.2009.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: RAIMUNDO ALVES CRISTINO
Advogado(s):
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 185, no prazo de 05 (cinco) dias. BOM JESUS, 4 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000379-22.2009.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: FIRMINA BRASILINA DA COSTA, MARIA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 171, no prazo de 05 (cinco) dias. BOM JESUS, 4 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001012-23.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES FIGUEIREDO DE SOUSA
Advogado(s): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
Réu: MARIA ONECIA DO CARMO, MARIA JOSÉ DO CARMO, JOÃO SEBASTIÃO DO CARMO, JOSÉ SEBASTIÃO DO CARMO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Ao autor para replicar a peça de defesa de fls. 64/67, no prazo de 15 (quinze) dias. BOM JESUS, 4 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000168-39.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLANDO HONORÁRIO RIBEIRO, MARIA FILOMENA HONÓRIO, JEOVANI HONÓRIO RIBEIRO, FRANCISCA DE ASSIS HONÓRIO
RIBEIRO
Advogado(s): MARCELO MARTINS BELARMINO(OAB/PIAUÍ Nº 8692)
Réu: NOVA ANGELIM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LLIMITADA
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935), ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794)
DESPACHO
Nos termos do art. 351, determino a oitiva dos requerentes para se manifestarem sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-
lhe a produção de prova. BOM JESUS, 4 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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16.141. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS431499 

16.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS430455 

16.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS431219 

16.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS431346 

16.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS431369 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000382-06.2011.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RICARDO SOARES RAMOS, ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JOSE LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Requerido: DIOGO JOSE DE CASTILHO NETO
Advogado(s): BIANCA CASALE KITAHARA TORO(OAB/SÃO PAULO Nº 211035), THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº
6128), INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerido, através de seu advogados, BIANCA CASALE KITAHARA TORO(OAB/SÃO PAULO Nº 211035),
THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788), a contrarrazoar as
apelações interpostas pelos Requerente RICARDO SOARES RAMOS, em fls. 1050/1061, e ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO,
peticionada eletronicamente em 14 de Agosto de 2017.

Processo nº 0000583-90.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DE JESUS BARBOSA CACHOEIRA
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
Requerido: VÁRIOS OCUPANTES RECONHECIDOS E NÃO IDENTIFICADOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO BOM JESUS(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Ao autor para replicar a peça de defesa de fls. 99/102, no prazo de 15 (quinze) dias. BOM JESUS, 4 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

1ª Publicação
Processo nº: 0000316-65.2007.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: NAIDIR MOURA ALVES
Interditando: Z. M. DE S.
Advogado: Defensor Público
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr (a). HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ZILDETE MOURA DE SOUSA,
brasileira, solteira, filha de Domingos de Moura e Clara Sirila de Sousa, residente e domiciliada na Rua Prefeito Antonio Pinheiro, 182
Bairro Josué Parente, BOM JESUS - Piauí nos autos do Processo nº 0000316-65.2007.8.18.0042 em trâmite pela Vara Única da Comarca de
BOM JESUS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
NAIDIR MOURA ALVES, brasileira, convivente em união estável, residente na Rua Antonio Pinheiro, 182, Bairro Josué Parente, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
BOM JESUS, 1 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BOM JESUS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000542-26.2014.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ MILTON DUARTE ROCHA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte para, no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, do CPC), autora emendar a inicial no que tange o valor da causa e complementar as
custas iniciais do processo, sob pena de indeferimento da petição inicial (parágrafo único, do art. 284, do CPC) e extinção sem resolução do
mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000283-75.2007.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLARISMILDA FERREIRA DE MEDEIROS
Advogado(s): MOYSES ELVAS BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 5399), RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891)
Réu: MUNICIPIO DE BOM JESUS-PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Pelo exposto, com fundamento no art. 269,I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Condeno a parte autora nas custas
processuais e em honorários advocatícios, fixados em 10%( dez por cento) sobre o valor da causa. Em razão da concessão da gratuidade da
justiça, a cobrança das custas e honorários fica suspensa, nos termos da Lei de Assistência Judiciária (Lei n. 1.060/50).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000061-44.2006.8.18.0042
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16.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES430569 

16.147. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR431188 

16.148. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR430963 

16.149. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR431223 

16.150. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR431253 

16.151. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR431308 

Classe: Embargos à Execução
Autor: CARLOS LUNKS GOTZ
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO: Intime-se a parte embargante para, em 05 (cinco) dias, especificar as provas que eventualmente pretende produzir.

Processo nº 0001022-35.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIA VERAS ARAÚJO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICIPIO DE BOM PRINCIPIO - PI
Advogado(s): DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248), MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para oferecer contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000449-77.2015.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA-MG, AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, ANTONIO JOSE ALVES CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do M.M Juiz de Direito da Comarca de Campo Maior/PI, venho por meio deste INTIMAR o Dr. Francisco
Kennedy Vanderlei Oliveira (OAB/PI 4794), para comparecer a audiência de interrogatório do réu designada para 20/09/2017, às 13h:50, a
realizar-se no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000483-23.2013.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: JANAINA CRISTINA DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO: Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do Incidente de Falsidade Documental (fls. 02/05), no prazo de 10 (dez) dias
(art. 392 CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002415-41.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA LUZ, FRANCISCA MACÊDO PEREIRA GALVÊAS, MARIA DO SOCORRO LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002414-56.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: EROTILDES ANDRADE SOUSA, ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA CRUZ, ERASMO TELES DA COSTA JUNIOR, LUIZ ALVES PEREIRA.
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000565-15.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIS DALVA DA SILVA PEREIRA, ANA LIDIA DE MESQUITA OLIVEIRA, MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO-CARTA
1. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), fica a audiência de conciliação designada para o dia 23
de novembro de 2017 às 09h30min.
2. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
3. Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
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16.152. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR431500 

16.153. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR430496 

4. A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
5. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
6. O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí.
7. Cite-se a parte requerida por carta AR. Intimem-se as partes da decisão.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA
CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.
CAMPO MAIOR, 4 de setembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002285-56.2013.8.18.0026
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA FILHO, PAULO CÉSAR DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440), DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DESPACHO: (
Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art.
37, § 1º da CF
c/c os arts. 11, II da Lei 8.429/92, julgo procedente o pedido inicial, para
condenar
Raimundo Pereira de Sousa Filho à suspensão dos seus direitos políticos por 3
(três) anos,
o pagamento de multa civil no valor de 10 vezes a remuneração na época por
ele percebida
na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Campo Maior/PI,
considerando aqui o
tipo de vínculo funcional mantido com o ente lesado baseado na
confiança e a quebra dessa
confiança, e a proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócia majoritária, pelo prazo de 3 (três) anos.
Condeno o Réu Raimundo Pereira de Sousa Filho no pagamento das custas
processuais.
Após o trânsito em julgado:
a) Oficie-se à Justiça Eleitoral para que se cumpra a condenação referente à
suspensão dos
direitos políticos da Ré.
b) Oficie-se ao MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR(PI), na pessoa do Exm°.
Prefeito; ao ESTADO DO PIAUÍ, na pessoa do Exmo. Governador do Estado e à UNIÃO
FEDERAL, na pessoa do Exmo. Presidente da República, para tomarem conhecimento que
a partir do trânsito em julgado da presente o Réu está proibida de contratar com o Poder
Público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócia majoritária, pelo prazo de
3(três) anos.
c) Em não havendo manifestação da parte vencedora no prazo de
60(sessenta) dias,
arquivem-se os autos provisoriamente em cartório pelo prazo de 6(seis)
meses, vindo-me
conclusos após o término do referido lapso temporal.
Dê-se ciência ao MP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Adote o Sr. Escrivão do feito todas as medidas inerentes ao seu mister.
)

PROCESSO Nº: 0002251-47.2014.8.18.0026
CLASSE: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Requerente: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR
Menor Infrator: MARCELINO SELESTINO DA SILVA NETO
Vítima: EDSON GOMES MUNIZ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MARCELINO SELESTINO DA SILVA NETO, filho(a) de RITA MARIA DA CONCEIÇÃO e RAIMUNDO SELESTINO DA
SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "Isto posto, extingo o presente termo circunstando em que imputa os atos infracionais neles descritos ao autor MARCELINO
SELESTINO DA SILVA, nos termos do parágrafo 5º do art. 121 do ECA c/c inciso VI, parte final (interesse processual), do art. 485 do Novo
Código de Processual Civil, devido a perda do objeto, determinando cumpridas as formalidades legais, o arquivamento dos autos, com status de
baixado e julgado". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
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16.154. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR430513 

16.155. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR430536 

16.156. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR431051 

16.157. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR431190 

16.158. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR431424 

edital, fixando-o no lugar de costume.
CAMPO MAIOR, 1 de setembro de 2017.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

PROCESSO Nº: 0001151-28.2012.8.18.0026
CLASSE: Auto de Apreensão em Flagrante
Representante: DELEGADO DE POLÍCIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PI
Representado: TATIANA DE SOUSA VIANA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, TATIANA DE SOUSA VIANA, filha de MARIA LAURA LOPES DE SOUSA e JOSÉ AGNALDO VIANA, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Isto posto,
extingo, de ofício , os presentes autos, nos termos do parágrafo 5º do art. 121 do ECA c/c inciso VI, parte final (interesse processual), do art. 485
do Novo Código de Processo Civil, devido a perda do objeto, c/c art. 61 do CPP, determinando cumpridas as formalidades legais, o arquivamento
dos autos, com status de baixado e julgado.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, fixando-o no lugar de costume.
CAMPO MAIOR, 1 de setembro de 2017.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

PROCESSO Nº: 0001958-09.2016.8.18.0026
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA CRUZ
Requerido: R G DE S CRUZ, IRACILDA DE SOUZA MOURA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA CRUZ, Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de MARIA LINA DE OLIVEIRA CRUZ e JOÃO BATISTA DA CRUZ, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA TERESINHA, N° 36,
MATADOURO, CAMPO MAIOR - Piauí em face de IRACILDA DE SOUZA MOURA, BRASILEIRO(A), filho(a) de MARIA DE SOUZA MOURA e
JOSE DE MOURA SOBRINHO, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí,
aos 1 de setembro de 2017 (01/09/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002306-27.2016.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: I. B. C., J. C. II M. B. C.
Advogado(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11764)
Executado(a): J. C. M. P.
DESPACHO: Sobre a justificativa e documentos de fls. 43/60, manifeste-se o exequente, através de sua advogada, via DJE, no prazo de 15
(quinze) dias, conforme art. 351 do NCPC. Em havendo ao não manifestação, vistas ao MP. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000311-42.2017.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: VITÓRIA BANDEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11764)
Interditando: FERNANDO WILLK BANDEIRA DE ANDRADE
DESPACHO: Vistos. Considerando as razões da certidão de fls. 40, REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE ENTREVISTA E EXAME PESSOAL DO
INTERDITADO, para o dia 03 de outubro de 2017, às 10:30 horas, na sala das audiências do Fórum Local, nos termos e fundamentos da decisão
de fls. 25/28. Intimações necessárias. Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Rua Siqueira Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI
PROCESSO Nº 0000269-03.2011.8.18.0026
CLASSE: Relatório de Investigações
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS MEDEIROS
Menor Infrator: G W DE S ALENCAR
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16.159. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE431041 

16.160. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI430478 

16.161. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI430547 

16.162. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI430588 

16.163. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI430697 

16.164. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI430714

Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO TRINTA DIAS
O LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu GLEYSON WYTALO DE SOUSA ALENCAR, da sentença de extinção, com base art. 107,I IV, 109 inciso V,
111 I, 115 e 117 I, CP e no dispositivo C/C art. 61 e 115 do CPP, no presente feito, face ocorrer o instituo da prescrição punitiva . E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2017 (04/09/2017). Eu, ANA MARIA DE OLIVEIRA
GONÇALVES E SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001315-51.2016.8.18.0026
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: EDSON JOSÉ DE SOUSA
Advogado: BRUNO MEDINA DA PAZ (OAB/PIAUÍ Nº 5591)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do réu, Sr. Bruno Medina da Paz, OAB-PI 5591, para comparecer a audiência de instrução e
julgamento, designada para o dia 02/10/2017, às 11:00 horas, na sede deste juízado.

Processo nº 0000122-69.2001.8.18.0044
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: MM DE AGUIAR BARRETO - ME
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - "(...)Dado exposto, JULGO EXTINTO os embargos a execução fiscal, com base no artigo 485, I, do CPC, por
ser intempestiva a propositura da referida peça.Custa em lei pelo vencido.P.R.I. Intimação da Fazenda Pública na forma do artigo 183 do
CPC.Após, com o trânsito em julgado da decisão, determino que proceda a baixa na distribuição, com a continuidade do feito apenso a execução
fiscal nº: 51-04.2000.8.18.0044.".

Processo nº 0000205-26.2017.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: SAMUEL DA SILVA BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo para o dia 22 de novembro de 2017, às 08h:00, na sala de audiências deste Fórum, a realização de audiência de
instrução e julgamento, na qual, após oitiva do defensor do réu, decidirei pelo recebimento ou não da denúncia, nos moldes da Lei n.º 9.099/95.
CITE-SE o réu, por Oficial de Justiça, para comparecer, acompanhado de advogado, para a audiência designada, alertando-o que deve trazer
suas testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo cinco dias antes de sua realização. INTIMEM-SE as testemunhas
arroladas pelo MP. Ciência ao Ministério Público, a Defensoria Pública, as vítimas e seu advogado, caso tenha sido constituído. DETERMINO
que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO. Por este documento, fica o Oficial de
Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB
AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172
do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. CANTO DO BURITI, 1 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000121-84.2001.8.18.0044
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: MM DE AGUIAR BARRETO - ME
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - "(...)Dado exposto, JULGO EXTINTO os embargos a execução fiscal, com base no artigo 485, I, do CPC, por ser
intempestiva a propositura da referida peça.Custas em lei pelo vencido.P.R.I.Intimação da Fazenda Pública na forma do artigo 183 do CPC.Após,
com o trânsito em julgado da decisão, determino que proceda a baixa na distribuição, com a continuidade do feito apenso a execução fiscal nº:
17-29.2000.8.18.0044.".

Processo nº 0000028-24.2001.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 79073)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 327600)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.
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16.165. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI430722 

16.166. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI430730 

16.167. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI430983 

16.168. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI430998 

16.169. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431006 

16.170. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431022 

Processo nº 0000096-17.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO PIMENTEL VALENTE
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s):
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000984-20.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSENIR DA SILVA TENÓCIO
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3.276)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000095-32.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENICE HIPÓLITO
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA SILVA (OAB 10.030)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000145-92.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELINO BARBOSADASILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000610-33.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETE COSME DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI - PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000209-05.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELZUITA ROSA DE JESUS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000216-94.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE ARAUJO VALENTE
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16.171. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431030 

16.172. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431056 

16.173. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431106 

16.174. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431144 

16.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431164 

16.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431175 

Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: CLARO - S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000576-29.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIANA MAGALHÃES DE FIGUEIREDO
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR (OAB/PI 8244)
Réu: O MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI - PI.
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PIAUÍ 3276)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000990-27.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000525-52.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIVALDO DE SOUSA
Advogado(s): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (OAB/PIAUÍ Nº 2967/TO)
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO SEGUROS S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PA 13.034)
DESPACHO Remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso. Intimação por meio
de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000234-76.2017.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSÉ FRANCISCO ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10182)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO Defiro o requerido pelo Ministério Público aos fólios 18. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000191-13.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOACI DE MIRANDA RAMOS
Advogado(s): MARILIA DE MIRANDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12232)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000737-73.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NAZARÉ FERREIRA MOTA LUZ, VALDIREIDE DE CASTRO SANTOS, JOSENILDA RODRIGUES RAMOS
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA (OAB/PI 4803)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
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16.177. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431185 

16.178. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431191 

16.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431375 

16.180. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431497 

16.181. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431560 

LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000709-08.2012.8.18.0044
Classe: Reclamação
Autor: AMARILDO SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: O MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI - PI.
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PI 3276)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000867-29.2013.8.18.0044
Classe: Monitória
Autor: J.BARROS MONTEIRO INDÚSTRIA E COMERCIO
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO INTIME-SE o Requerido/apelado para, dentro do prazo legal, contrarrazoar o recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
as contrarrazões, certifique-se e remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para processo e julgamento do recurso.
Intimação por meio de advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

PROCESSO Nº: 0000957-03.2014.8.18.0044
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: GUTEMBERG DE LIMA LEAL
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CANTO DO BURITI, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Santana,
227, CANTO DO BURITI-PI, a Ação de Usucaíão Especial Rural acima referenciada, proposta por GUTEMBERG DE LIMA LEAL, Brasileiro(a),
Casado(a), filho(a) de MARLUCE GARCIA DE LIMA LEAL e ANTONIO BORGES LEAL, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE
AROEIRAS, ZONA RURAL DE CANTO DO BURITI -PI, CANTO DO BURITI - Piauí, ficando por este edital citados os confinantes e os
interessados ausentes, incertos e desconhecidos, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de CANTO DO BURITI, Estado do Piauí, aos 04 de setembro de 2017 (04/09/2017). Eu, ___________ Márcia Maria Costa Azevedo
(Analista Judicial), digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI

Processo nº 0000600-18.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA MENESES DE AMORIM SILVA
Advogado(s): ARLEY RAFAEL SANTOS BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 12470)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para
momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o
Enunciado n.35 da ENFAM ("Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o
juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".
Cite-se a parte Ré para contestar no prazo legal, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da
revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Expedientes necessários. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma
ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo
Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em
seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000602-85.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO XAVIER LUZ E SILVA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
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16.182. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431619 

16.183. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI431661 

16.184. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS430466 

16.185. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS430471 

16.186. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS430476 

DESPACHO-CARTA 1. Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para
momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art. 139, VI, do CPC e em consonância com o
Enunciado n.35 da ENFAM, que diz: " Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015,
pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do
processo". 2. Frisa-se que nas ações semelhantes que tramitam neste Juízo e nas quais tentou-se a conciliação, nenhuma obteve êxito. CITE-SE
a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, determinando que a parte ré junte o contrato firmado com
a parte autora, devidamente assinado entre as partes. 3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me conclusos. 4.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA
CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000452-46.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA COSTA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI 10.480-A)
DESPACHO Ante a certidão de trânsito em julgado aos fólios 158, intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que
entender de direito. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e proceda-se à baixa na distribuição e arquive-se os autos. Intimação por
meio do advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000754-46.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CARLOS DOS ANJOS
Advogado(s): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (OAB/TO 2967)
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A, BRADESCO SEGUROS S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO Ante a certidão de trânsito em julgado aos fólios 170, intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que
entender de direito. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e proceda-se à baixa na distribuição e arquive-se os autos. Intimação por
meio do advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 4 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000536-75.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIENE RAMOS DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S/A
Advogado(s): RENATA SOUSA DE CASTRO VITA(OAB/BAHIA Nº 24308)
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 15 de Março de 2018 às 09h30min, na sala de audiências deste Fórum de Justiça.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000007-51.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): Felipe Gazola Vieira Marques OAB-PI 10.480
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 15 de Março de 2018 às 09h00min, na sala de audiências deste Fórum de
Justiça.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000091-52.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS ARAÚJO DE SOUZA
Advogado(s): PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
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16.187. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS430481 

16.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS430534 

16.189. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS430553 

16.190. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS431019 

Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos e etc.
Compulsando-se os autos, verifico que a parte requerida apresentou sua resposta à inicial.
Ao analisar o feito, verifica-se que todas as pretensões da peça inaugural estão satisfatoriamente abarcada pelas provas e demais elementos
informativos que já constam nos autos.
Nos termos do art. 355, incisos I, do CPC/15, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito quando não
houver necessidade de produção de outras provas.
É consabido ainda que, com o advento no CPC/15, o magistrado está impedido de decidir sobre qualquer matéria sem que sobre ela as partes
ainda não tenham se manifestado previamente, ainda que seja hipótese que deva decidir de ofício (art. 10).
Intimem-se as partes desta decisão em 05 (cinco) dias, na forma da lei.
Cumpridas integralmente as determinações acima, imediata conclusão dos autos.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000006-66.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando-se os autos, verifico que a parte requerida apresentou sua resposta à inicial.
Ao analisar o feito, verifica-se que todas as pretensões da peça inaugural estão satisfatoriamente abarcada pelas provas e demais elementos
informativos que já constam nos autos.
Nos termos do art. 355, incisos I, do CPC/15, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito quando não
houver necessidade de produção de outras provas.
É consabido ainda que, com o advento no CPC/15, o magistrado está impedido de decidir sobre qualquer matéria sem que sobre ela as partes
ainda não tenham se manifestado previamente, ainda que seja hipótese que deva decidir de ofício (art. 10).
Intimem-se as partes desta decisão em 05 (cinco) dias, na forma da lei.
Cumpridas integralmente as determinações acima, imediata conclusão dos autos.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se com as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001677-61.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELISA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
DESPACHO:
Vistos,
Após atenta análise dos autos, verifica-se inexistir procuração com outorga de poderes gerais ou específicos, conferidos pela autora MARIA
ELISA DA SILVA ao advogado Dr. Luiz Valdemiro Soares Costa.
Intime-se a parte autora, através dos advogados habilitados nos autos, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se quanto à
representatividade processual apontada, indicar nos autos a procuração acado exista ou sanar o vício processual, sob as penas da lei.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 31 de julho de 2017

Processo nº 0000411-10.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CANDIDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8732)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos e etc.
Entretanto, compulsando os autos atentamente, observo ainda, que a parte autora e seu advogado, apesar de devidamente intimados, conforme
determina o art. 334, §3°, do CPC, deixaram de comparecer a sessão de conciliação, designada às fls. 74 dos autos.
Tal ausência à sessão de conciliação designada, é encarada como desídia da parte, e ato atentatório à dignidade da justiça, o que não pode
passar despercebido, devendo para tanto ser sancionado de acordo com a lei processual civil vigente, conforme determina o art. 334, §8º do
CPC. Vejamos:
Desta feita, com base no art. 334, § 8º, do CPC, sanciono a parte autora, ao pagamento de multa, no valor de 1% (um por cento), do valor da
causa, revertida em favor do Estado do Piauí.
Por fim, conforme acima mencionado, a ausência injustificada da parte autora e seu advogado a sessão de conciliação demonstra desídia ao
andamento do feito, desta feita, determino a intimação pessoal da parte autora e seu advogado, para em 05 (cinco) dias, informarem aos autos
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485 do CPC.
Caso haja interesse no prosseguimento do feito, deverá a parte autora adotar as providencias cabíveis, tais como a apresentação de replica a
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
Cumpra-se e com as formalidades legais.
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16.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS431187 

16.192. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS431234 

16.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS431246 

16.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS431257 

Processo nº 0000416-32.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA FRANCISCA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310)
Vistos e etc.
Intime-se a parte requerida para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do pedido de habilitação e documentos constante às fls. 55-57
dos autos.
Após o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000085-45.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos e etc.
Compulsando os autos, verifico que a parte requerida apresentou sua resposta à inicial.
Ao analisar o feito, verifica-se que todas as pretensões da peça inaugural estão satisfatoriamente abarcadas pelas provas e demais elementos
informativos que já constam nos autos.
Nos termos do art. 335, incisos I, do CPC/15, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução do mérito quando não
houver necessidade de produção de outras provas.
É consabido ainda que, com advento no CPC/15, o magistrado está impedido de decidir sobre qualquer matéria sem que sobre ela as partes
ainda não tenham se manifestado previamente, ainda que seja hipótese qye deva decidir de oficio (art. 10).
Intimem-se as partes desta decisão em 05 (cinco) dias, na forma da lei.
Cumpridas integralmente as determinações acima, imediata conclusão dos autos.
Intimações e expedientes necessárias.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000008-36.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDIVAN OLIVEIRA DA MATA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos e etc.
Compulsando os autos, verifico que a parte requerida apresentou sua resposta à inicial.
Ao analisar o feito, verifica-se que todas as pretensões da peça inaugural estão satisfatoriamente abarcadas pelas provas e demais elementos
informativos que já constam nos autos.
Nos termos do art. 335, incisos I, do CPC/15, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução do mérito quando não
houver necessidade de produção de outras provas.
É consabido ainda que, com advento no CPC/15, o magistrado está impedido de decidir sobre qualquer matéria sem que sobre ela as partes
ainda não tenham se manifestado previamente, ainda que seja hipótese qye deva decidir de oficio (art. 10).
Intimem-se as partes desta decisão em 05 (cinco) dias, na forma da lei.
Cumpridas integralmente as determinações acima, imediata conclusão dos autos.
Intimações e expedientes necessárias.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000089-82.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MESSIAS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos e etc.
Compulsando os autos, verifico que a parte requerida apresentou sua resposta à inicial.
Ao analisar o feito, verifica-se que todas as pretensões da peça inaugural estão satisfatoriamente abarcadas pelas provas e demais elementos
informativos que já constam nos autos.
Nos termos do art. 335, incisos I, do CPC/15, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução do mérito quando não
houver necessidade de produção de outras provas.
É consabido ainda que, com advento no CPC/15, o magistrado está impedido de decidir sobre qualquer matéria sem que sobre ela as partes
ainda não tenham se manifestado previamente, ainda que seja hipótese que deva decidir de oficio (art. 10).
Intimem-se as partes desta decisão em 05 (cinco) dias, na forma da lei.
Cumpridas integralmente as determinações acima, imediata conclusão dos autos.
Intimações e expedientes necessárias.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000005-81.2017.8.18.0088
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16.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS431362 

16.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS431394 

16.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS431430 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos e etc.
Compulsando os autos, verifico que a parte requerida apresentou sua resposta à inicial.
Ao analisar o feito, verifica-se que todas as pretensões da peça inaugural estão satisfatoriamente abarcadas pelas provas e demais elementos
informativos que já constam nos autos.
Nos termos do art. 335, incisos I, do CPC/15, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução do mérito quando não
houver necessidade de produção de outras provas.
É consabido ainda que, com advento no CPC/15, o magistrado está impedido de decidir sobre qualquer matéria sem que sobre ela as partes
ainda não tenham se manifestado previamente, ainda que seja hipótese que deva decidir de oficio (art. 10).
Intimem-se as partes desta decisão em 05 (cinco) dias, na forma da lei.
Cumpridas integralmente as determinações acima, imediata conclusão dos autos.
Intimações e expedientes necessárias.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000081-08.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ OSMAR DE SOUSA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos e etc.
Compulsando os autos, verifico que a parte requerida apresentou sua resposta à inicial.
Ao analisar o feito, verifica-se que todas as pretensões da peça inaugural estão satisfatoriamente abarcadas pelas provas e demais elementos
informativos que já constam nos autos.
Nos termos do art. 335, incisos I, do CPC/15, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução do mérito quando não
houver necessidade de produção de outras provas.
É consabido ainda que, com advento no CPC/15, o magistrado está impedido de decidir sobre qualquer matéria sem que sobre ela as partes
ainda não tenham se manifestado previamente, ainda que seja hipótese que deva decidir de oficio (art. 10).
Intimem-se as partes desta decisão em 05 (cinco) dias, na forma da lei.
Cumpridas integralmente as determinações acima, imediata conclusão dos autos.
Intimações e expedientes necessárias.
Cumpra-se com as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000649-97.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: DOMINGOS MENDES DE SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
SENTENÇA:
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
CAPITÃO DE CAMPOS, 13 de julho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000500-67.2013.8.18.0088
Classe: Separação de Corpos
Suplicante: MARIA FRANCISCA DE SOUSA, DOMINGOS MENDES DE SOUSA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos.
Trata-se de medida cautelar de separação de corpos ajuizada por MARIA FRANCISCA DE SOUSA, qualificada nos autos, em face de
DOMINGOS MENDES DE SOUSA.
Requer a autora a concessão da liminar de separação de corpos, sem a oitiva da parte contrária, para autorizar o afastamento do requerido do lar
conjugal e expedição de competente alvará (fls. 04).
O feito foi distribuído por dependência aos autos principais (autos nº. 649-97.2012.8.18.0088).
Ocorre que, no feito principal (autos nº. 649-97.2012.8.18.0088), as partes apresentaram Termo de Acordo que foi homologado por sentença
judicial, após parecer positivo do Ministério Público.
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16.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS431433 

16.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS431459 

16.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS431541 

16.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS431559 

Há, na espécie, verdadeira perda superveniente do objeto da medida cautelar, situação em que deve, igualmente, ser extinto os autos sem
resolução de mérito.
Desta forma, com base no exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, considerando a ausência dos pressupostos de
desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do art. 485, IV, do CPC/15.
Custas pelo autor. Intime-o para pagamento acaso necessário.
Após trânsito em julgado, arquivamento do feito com a baixa definitiva.
Publique-se. Registre-se.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se na forma da lei.
CAPITÃO DE CAMPOS, 13 de julho de 2017

Processo nº 0002132-26.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ CIDOERBETH DOS SANTOS DIAS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos e etc.
Compulsando os autos, verifico que a parte requerida apresentou sua resposta à inicial.
Ao analisar o feito, verifica-se que todas as pretensões da peça inaugural estão satisfatoriamente abarcadas pelas provas e demais elementos
informativos que já constam nos autos.
Nos termos do art. 335, incisos I, do CPC/15, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução do mérito quando não
houver necessidade de produção de outras provas.
É consabido ainda que, com advento no CPC/15, o magistrado está impedido de decidir sobre qualquer matéria sem que sobre ela as partes
ainda não tenham se manifestado previamente, ainda que seja hipótese que deva decidir de oficio (art. 10).
Intimem-se as partes desta decisão em 05 (cinco) dias, na forma da lei.
Cumpridas integralmente as determinações acima, imediata conclusão dos autos.
Intimações e expedientes necessárias.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000016-13.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos e etc.
Compulsando os autos, verifico que a parte requerida apresentou sua resposta à inicial.
Ao analisar o feito, verifica-se que todas as pretensões da peça inaugural estão satisfatoriamente abarcadas pelas provas e demais elementos
informativos que já constam nos autos.
Nos termos do art. 335, incisos I, do CPC/15, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução do mérito quando não
houver necessidade de produção de outras provas.
É consabido ainda que, com advento no CPC/15, o magistrado está impedido de decidir sobre qualquer matéria sem que sobre ela as partes
ainda não tenham se manifestado previamente, ainda que seja hipótese que deva decidir de oficio (art. 10).
Intimem-se as partes desta decisão em 05 (cinco) dias, na forma da lei.
Cumpridas integralmente as determinações acima, imediata conclusão dos autos.
Intimações e expedientes necessárias.
Cumpra-se com as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000064-06.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: WENNER THIAGO OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do
termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
CAPITÃO DE CAMPOS, 13 de julho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000181-65.2014.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
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Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO BERNARDO MARTINS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: ANTONIO BERNARDO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos,
MARIA DA CONCEIÇÃO BERNARDO MARTINS ingressou com a presente ação em desfavor de ANTONIO BERNARDO FILHO.
A parte autora requer a desistência do feito.
A parte requerida, mesmo citada, não apresentou constestação.
Era o que tinha a relatar. Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, apresentada a contestação, a parte requerida haja consentido, nos termos do art. 485, §4º,
CPC/15.
Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do CPC/15.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000051-51.2009.8.18.0088
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RITA LAIANE DE ARAUJO ALVES
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Requerido: RENATO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
DESPACHO:
Vistos,
Diante das informações contidas na Certidão de fls. 120 dos autos, determino que seja renovada a intimação, desta vez na pessoa do autor da
ação, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a este Juízo a tabela com os devidos cálculos de atrasos na pensão alimentícia, conforme
alegado às fls. 115 dos autos, sob as penas da lei.
Após, com ou sem manifestação, vistas ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 9 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000333-11.2017.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M.DA S. M.
Advogado(s): SARAH MARIA LIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13745)
Réu: E. DA S. F.
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Trata-se ação de dissolução de união estável, c/c partilha de bens, interposta por M.DA S. M., através de seu advogado, em face E. DA S. F.,
também qualificado nos autos.
Incialmente, da atenta análise dos autos, verifico inconsistência ao que se refere o valor atribuído à causa.
É cediço que o valor da causa nos feitos que visam partilha de bens, deve ser atribuído, observando o valor de avaliação da área ou do bem
objeto do pedido, conforme inteligência do art. 292, IV, do CPC.
Ademais, verifico que, segundo as próprias declarações constantes na petição inicial, mais especificamente à fl. 03, o patrimônio a ser partilhado,
supera em muito, o valor atribuído à causa.
De mais a mais, nos termos do art. 292, §3º, do Código de Processo Civil, o juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando
verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá
ao recolhimento das custas correspondentes.
No caso dos autos, com base no teor acima disposto, bem como levando em consideração aos bens informados pela parte autora, o valor total
do patrimônio a ser partilhado é equivalente a R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), o que vem a ser o correto valor da causa.
Desta forma , utilizando a inteligência do art. 292, §3º, do CPC/15, corrijo, de ofício e por arbitramento, o valor da causa em lume, passando esta
a ser de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), por ser o valor total equivalente ao patrimônio indicado na inicial, e a ser partilhado no
presente feito.
Outrossim, considerando o dispositivo final do §3° do art. 292 do CPC, onde determina que tendo o Juiz corrigido de ofício o valor da causa,
preceder-se-á ao recolhimento das custas correspondentes. Entretanto, tendo em vista constar requerimento de justiça gratuita, e a parte autora
pugnado pela concessão do referido benefício, passo a analisá-lo.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora colacionou declaração de situação econômica à fl. 08, bem como pleiteia em sua inicial a
concessão da gratuidade dos benefícios da justiça, alegando fazer jus ao respectivo benefício.
O art. 98 do CPC assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
No entanto, compulsando os autos, verifico que a parte autora, por sua vez, representada por sua advogada particular nos presentes autos,
alegou valor agregado ao patrimônio e benfeitorias realizadas nas propriedades pertencentes aos litigantes, a qual requer a partilha, o valor
correspondente de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), citando para tanto a aquisição realizada pelo casal na constância da união, 01
veiculo,marca Toyota, Modelo Hilux, no valor de 80.000,00 (oitenta mil reais), uma casa na cidade de Teresina-Piauí, no valor de R$ 150.000,00
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16.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ430619 

16.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ430723 

16.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ431623 

(cento e cinquenta mil reais), Motocicleta modelo Bros no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a construção de casa, piscina e área de piscina no
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), o que por si só denotam condições financeiras da autora em arcar com as custas e demais
despesas processuais.
Dessa forma, ainda que a parte autora tenha alegado não possuir condições financeiras de arcar com as custas processuais, a própria
declaração de bens desmonta sua alegação de hipossuficiência financeira.
Desta feita, o art. 99, § 2º do Novo CPC dispõe que:
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo
ou em recurso. § 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.
Ainda que conste expressamente na legislação processual que a assistênciado requerente por advogado particular não impede a concessão de
gratuidade da justiça,bem como se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural, é pacífico na
doutrina e jurisprudência que essa presunção de veracidade seria relativa e não absoluta.
Assim sendo, não restando comprovado devidamente nos autos a situação de hipossuficiência da parte requerente, nos termos do o art. 99, § 2º
do Novo CPC determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze dias) colacione aos autos cópias de extratos bancários dos seis meses
anteriores à data da propositura da ação, declaração de imposto de renda do último ano, certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis em
nome da parte requerente, bem como outros documentos hábeis a provar sua condição econômica, sob pena de indeferimento do pedido da
justiça gratuita.
Intime-se a parte demandante.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de agosto de 2017

Processo nº 0000042-84.2012.8.18.0088
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PIAUÍ, ATRAVÉS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL, RAIMUNDO DE MESQUITA
Advogado(s):
Réu: GERVÁSIO BARBOSA
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232), ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Desta forma, indefiro o pedido formulado pelo Ministério Público pela notificação da FUNASA e da União.
Prosseguindo, havendo necessidade de dilação probatória, conforme manifestação da parte requerida e do Ministério Público, designo audiência
de instrução e julgamento para data de 07 de dezembro de 2017, às 11h00min, na sala de audiências do Fórum local.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000816-10.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DONATO LIMA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: ELI - AUTOS VEÍCULOS
Advogado(s): HUMBERTO CASTAGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 392568), JONAS BARENO DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 267169)
"Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/10/2017, às 14:00 horas. Intime(m)-se
os advogados das partes. A intimação das partes autora e requerida deve ser por meio des seus advogados (art. 334, § 3º do CPC)."

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000117-82.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BANERJ - ITAU BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Dr. WILSON SALES BECHIOR,(OAB/PI Nº 9016), para no prazo legal se manifestar sobre a contrarrações de fl.
50/55.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000176-70.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINEUSA SOARES DE ABREU
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Dr. FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PIAUI-PI Nº9024), para no prazo legal se
manifestas sobre as fls. 87/97.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000054-57.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: INÁCIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: CENTRO DE APOIO AOS PEQUENOS EMPREENDIMENTOS DO ESTADO DO PIAUI-CEAPE/PI
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO: Intima o Dr. MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO, (OABPIAUÍ Nº 2209), para no prazo legal se manifestar sobre às
fls. 90/100.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000285-57.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA VERAS
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8130)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): JOSE EVALDO BENTO MATOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3274)
DESPACHO: Intimo os advogados acima indicados para comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 20/09/2017
às 08:00h no Fórum local. A parte autora deverá comparecer acompanhada de suas testemunhas independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000171-84.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA ROCHA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8130)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): JOSE EVALDO BENTO MATOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3274)
DESPACHO: Intimo os advogados acima indicados para comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 20/09/2017
às 09:00h no Fórum local. A parte autora deverá comparecer acompanhada de suas testemunhas independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001455-25.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JUSCELINO RODRIGUES VERAS
Advogado(s): LOUELYN DAMASCENO ASSUNCAO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12191)
DESPACHO: Intimar a Adv.(a) Dra. LOUELLYN DAMASCENO ASSUNÇÃO ARAUJO-OAB/PI 1291, para caientificá-la que foi designado o dia 11
de setembro de 2017, às 09h:30min, no Fórum de Justiça local, para audiência de oitiva de testemunhas de acusação e defesa e interrogatório
do acusado, nos respectivos autos.COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000607-38.2016.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DOS MILAGRES ALVES DE SOUSA
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Interditando: RAMON ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de
interrogatório do(a) interditando(a), designada para o dia 19/09/2017 às 08:00h no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000825-32.2017.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: LEÔNCIO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARVALHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12921)
Interditando: BERNARDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DECISÃO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de interrogatório
do(a) interditando(a), designada para o dia 19/09/2017 às 10:30h no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000625-59.2016.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Interditando: GERSON JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de
interrogatório do(a) interditando(a), designada para o dia 19/09/2017 às 08:00h no Fórum local.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000316-04.2017.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Interditando: VALDINAR JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados(as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de
interrogatório do(a) interditando(a), designada para o dia 19/09/2017 às 12:00h neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000181-60.2015.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO ALBERTO BEZERRA FREITAS
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
SENTENÇA: "Ante o exposto, considerando que o fato narrado nestes autos é TÍPICO, ANTIJURÍDICO e está presente a CULPABILIDADE,
julgo procedente em parte a denúncia, e CONDENO o réu ANTÔNIO ALBERTO BEZERRA DE FREITAS, vulgo ?CANINDÉ?, como incurso nas
penas previstas no art. 180, §3º do CP e art. 12 da Lei 10.826/03, c/c art. 69 do CP."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001269-70.2014.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI, MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Réu: FRANCISCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
SENTENÇA: " Ante o exposto, considerando que o fato narrado nestes autos é TÍPICO, ANTIJURÍDICO e está presente a CULPABILIDADE,
julgo procedente em parte a denúncia, e CONDENO o acusado FRANCISCO ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA, por infração ao art. 147, do
Código Penal e art. 21 do Decreto-Lei 3.688/41 c/c arts. 5º, III, e 7º, II da Lei 11.340/06, na forma do art. 69 do CP, e DECLARO EXTINTA sua
punibilidade relação ao delito previsto no art. 140 do CP."

PROCESSO Nº: 0000175-20.2012.8.18.0091
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS MORAES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS MORAES, vulgo "Bevenute",
brasileiro, solteiro, lavrador, filho de Luis Bruno de Moraes e Tereza dos Santos, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2017 (04/09/2017). Eu, ______________________, (SUELI DIAS NOGUEIRA),
digitei, subscrevi e assino.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000302-77.2017.8.18.0027
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MAURILIO ROCHA DE SOUZA
Advogado(s): HERBERT BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12090)
SENTENÇA: "(...) julgo procedente o pedido para determinar e retificação do assento de nascimento do interessado nominado na inicial(....).
Corrente, 13 de junho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000964-42.2006.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLÁUDIO MANOEL DE ARAÚJO, CÍCERO MIRANDA DE LIMA, ADEILTON COELHO LUZ, LUIS CARLOS DIAS DA SILVA, AMARO
BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCIANO DO LAGO PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4230-A), EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997),
ARNALDO ALVES MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 248-A)
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16.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO430468 

16.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO430485 

16.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO430495 

16.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO430497 

16.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO430498 

16.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO430511 

DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado LUCIANO DO LAGO PARANAGUÁ OAB/PI Nº. 4230-A, para comparecer à audiência de INSTRUÇÃO
designada para o dia o dia 26 de outubro de 2017, às 10 horas e 30 minutos, na Sala das Audiências do Fórum local. Corrente - PI, 04 de
setembro de 2017. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0000090-42.2007.8.18.0048
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ CÃNDIDO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Em sendo assim, reconheço a prescrição da pretensão punitiva estatal e, por conseqüência, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
ACUSADO JOSÉ CÂNDIDO DOS SANTOS FILHO, nos termos do art. 109, IV do CP,, tendo em vista a ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva e, conseqüentemente, determino o arquivamento dos autos.
P.R.I, e arquive-se com as cautelas legais.
DEMERVAL LOBÃO, 1 de setembro de 2017
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

Processo nº 0000271-28.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS MORAIS
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823), ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14807),
ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ANTONIO CARLOS MORAIS, qualificado nos autos, neste ato representado por seu advogado legalmente habilitado, ajuizou a presente Ação
REVISIONAL contra BANCO PAN S/A, sob alegação de juros abusivos quando da assinatura do contrato.
Entretanto as parte chegaram a um acordo e sendo o veículo quitado, ante a quitação do débito a parte requerida manifestou-se nos autos
requerendo a extinção do feito.
Isto posto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo procedido entre as partes, e DECLARO EXTINTO o presente processo, sem resolução de
mérito, fazendo-o com sustentáculo no artigo 487, III, "b" do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei..
Publique-se e Registre-se. Transitada em julgada arquivem-se dando baixa na distribuição.
Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000071-07.2005.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO GONÇALVES GUIMARÃES
Advogado(s):
DESPACHO: Isto posto, nos termos do art. 109 c/c 107, IV, do Código Penal, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte do Estado e,
conseqüentemente, determino o arquivamento dos autos. P.R.I, e arquive-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000466-57.2009.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: HENRIQUE SAMUEL RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): LUCAS RIBEIRO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15536)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 109 c/c 107, IV, do Código Penal, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte do Estado e,
conseqüentemente, determino o arquivamento dos autos. P.R.I, e arquive-se com as cautelas legais

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000095-49.2016.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCILENO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: O Ministério Público não vislumbrou elementos suficientes para fundamentar a acusação e justificar a ação penal. Com efeito, não há
elementos nos autos a embasar o oferecimento da denúncia por ausência de autoria. Analisando os autos, as diligências realizadas pela polícia
Judiciária, ainda que pese da boa vontade e do empenho da autoridade policial, não conseguiram chegar a um resultado satisfatório que
oferecesse indícios da autoria do delito. Acolho, assim, o requerimento do Parquet para determinar o arquivamento do feito, nos termos do art. 28
do Código de Processo Penal. Após baixa nos assent

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
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16.227. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO430577 

16.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO430586 

16.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO430883 

16.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO430980 

16.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO431017 

Processo nº 0000234-74.2011.8.18.0048
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LUIZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Tratam os presentes autos de PRISÃO EM FLAGRANTE, em face do autor do fato JOSÉ LUIZ PEREIRA DA SILVA,
alegando ter o mesmo cometido o delito previsto no art. 129,§ 9º C/C ART.5º, I e 7º , I da Lei 11.340/2006 Decisão deferindo homologando o
flagrante o flagrante às fls. 19. Decido. Considerando que foi satisfeito o pedido constante nos autos, Julgo extinto o feito, determino o
ARQUIVAMENTO dos presentes autos, por perda superveniente do objeto, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000302-14.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO HENRIQUE ARAUJO BEZERRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14821)
Réu: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): AURELIO CANCIO PELUSO(OAB/PARANÁ Nº 32521)
DESPACHO: Vista dos autos a parte que requerente para se manifestar sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000518-48.2012.8.18.0048
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Réu: ANDERSON LEANDRO LIMA CARNEIRO
DESPACHO: O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr.(a). MARIA DA PAZ E SILVA
MIRANDA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA Sr (a) Advogado (a): GILBERTO ALVES FERREIRA
OAB/PI Nº 1.366/83, Para audiência de Interrogatorio do acusado, designada para o dia 14/09/2017 às 10h30min, a ser realizada no átrio do
fórum local na sala de audiências. E para constar, Eu, Edivan de Moura Soares, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. DEMERVAL
LOBÃO, 01 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000024-18.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE JESUS SANTOS SOUSA, MARIA ZENILDA BEZERRA DIAS, CLETO SANTOS MACIEL, ALBERTO FRANCISCO
DOS SANTOS, ANTONIO LOPES ROSA, ARISVALDO COSTA DOS SANTOS, ALIONEIDE RODRIGUES FERREIRA, LUIS FERNANDES DE
LIMA, LEOCADIO FERNANDES DE LIMA, DOMINGAS MARIA DA CONCEIÇÃO, ARIOSVALDO COSTA DOS SANTOS, CHARLENE MARIA
DE SOUSA LIMA, ANTONIA FELICIDADE PEREIRA DOS SANTOS, FELIX CARLOS DE MESQUITA, ANTONIO PETRONILIO DOS ANJOS,
MARIA FRANCISCA DE SOUSA, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, JOANA FRANCISCA DE MENESES BATISTA, DIANA CAMPELO DA
SILVA
Advogado(s): TYAGO DE CARVALHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8571)
Réu: MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBAO - PI
Advogado(s): KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598)
DESPACHO: Dsigno o dia 01.11.2017, às 10:00 horas, para audiencia de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada na sala das
audiencias, no átrio do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000644-59.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: HANNAH HAFILLI SILVA SOUSA
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: FACULDADE ESTÁCIO/CEUT
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PARAÍBA Nº 17314-A), DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO: Intimar a parte autora para se manifestar nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000167-02.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO LEÃO DA SILVA, ADENILSON DE LIMA MATOS, ANTONIO AILTON DA SILVA SOUSA, ALCIONE DOS
SANTOS LAURINO, ALCIDA ARAÚJO SOUTO VILANOVA, ALLAN JARDEL ALVES DE ANDRADE, CLAUDIA CHAVES CASTELO BRANCO,
ELIAS MENDES VIEIRA, ELZA FERREIRA BORGES, EDNALVA DA SILVA SANTOS, FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA DE SOUSA,
FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇAO, FREDE BACELAR LIMA, JANETE PEREIRA DO NASCIMENTO, JOAQUIM ALVES SANTOS FILHO,
LUSIA GOMES DE ASSIS, LUCILENE OLIVEIRA ALENCAR, MARIA DE FATIMA PINHEIRO DE MORAIS, MARIA LUSILENE BARBOSA
RAMOS, MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO SILVA, MARIA DE BELÉM SOUSA OLIVEIRA, MARIA CERMI CRUZ DOS SANTOS, MARIA
EDICLEUDE COELHO AVELINO, MARIA DA PAZ DE SENA ROSA, MARIA DE MOURA ALVES, NEILA BATISTA DA SILVA, OZANA MARIA
DA SILVA, TATIANA MONTEIRO SANTANA DE OLIVEIRA, SEVERINA DE JESUS SOUSA SILVA
Advogado(s): AMANDA PATRICIA VILELA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13990)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO PI
Advogado(s):
DESPACHO: designo o dia 01 de novembro de 2017, às 11:30 horas, para audiencia de conciliação, a ser realizada na salas das audiencias, no
átrio do Fórum local.
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16.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO431224 

16.233. DECISÃO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO431313 

16.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO430751 

16.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO430758 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000625-87.2015.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado(s):
Indiciado: YAGO BRUNO COSTA ARAUJO, DIEGO ALMEIDA DA SILVA, CICERO ROMÃO COSTA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr.(a). MARIA DA PAZ E SILVA
MIRANDA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA Sr (a) Advogado (a): ANTONIO CARLOS
RODRIGUES DE LIMA OAB/PI Nº 4914, Para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 21/10/2017 às 09h00min
a ser realizada no átrio do fórum local na sala das audiências.

Processo nº 0000396-59.2017.8.18.0048
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGACIA DO 16º DP DE DEMERVAL LOBÃO/PI.
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO BRENO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
Ante o exposto, em consonância com parecer ministerial e levando-se em conta as razões expostas, INDEFIRO PEDIDO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA de SEBASTIÃO BRENO PEREIRA DA SILVA, já qualificados nos autos, por ser a medida mais justa a ser adotada no momento,
mantendo a prisão do indiciado, com fundamento normativo nos termos dos artigos 315 e 316 do C.P.P.P.R. Intime-se.Cumpra-se. Ciência ao
Parquet.Demerval Lobão/PI, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001336-21.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo,sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001343-13.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que
a parte autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em
vista o disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a
devida autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais
termos, que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração
pública. Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em
que pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 225



16.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO430784 
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Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001360-49.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001401-16.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LIMA DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001399-46.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LIMA DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
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o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001395-09.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001364-86.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALBERTO ANTÃO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001363-04.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENORA ROSA DA COSTA MOURA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
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pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001362-19.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PIRES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001386-47.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALBERTO ANTÃO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001389-02.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
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autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001392-54.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001391-69.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA SANTANA, BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001383-92.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
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Autor: JOÃO ALBERTO ANTÃO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001366-56.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001397-76.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ASSUNÇÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001400-31.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE ALMEIDA NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001333-66.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001334-51.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte demandante. Compulsando os autos, observo que a parte
autora faz a juntada aos autos de instrumento de procuração em cópia. A ausência de procuração idônea e regular, em original, tendo em vista o
disposto no art. 105 do CPC/2015, utilizando-se o causídico apenas de cópias de procurações utilizadas em outros processos, sem a devida
autenticação, apresenta-se falta de capacidade postulatória, com a extinção do processo, sem julgamento do mérito. Determino, em tais termos,
que seja juntado aos autos o documento original e, em sendo a parte autora pessoa analfabeta, que se faça a juntada de procuração pública.
Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Em que
pese os termos dos Despachos por mim proferidos anteriormente em autos análogos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial
depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Porém, os dados bancários
respectivos não foram informados. Nesse sentido, urge mencionar o ônus da parte demandante em fazer o ingresso nos autos de prova
documental constitutiva de seu direito (art. 320 CPC/2015), isto é, dos extratos da respectiva conta-corrente titularizada em relação aos dois
meses anteriores à primeira prestação e o último que demonstra o pagamento do empréstimo consignado, posto que somente a parte autora tem
o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento decorrente do negócio. Assim, considerando que os
dados da conta bancária na qual a parte demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são
essenciais para o julgamento da causa, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias,
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nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento da inicial. Ademais, a parte autora deve instruir a petição inicial com o
demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação, em respeito ao art. 324 do CPC. Intime-se a parte autora, por seu(sua)
Advogado(a), aos devidos cumprimentos, no prazo legal. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017 JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000288-27.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CREUSA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da inicial referentes ao Contrato nº
011469094 ? atento ao que prescreve o art. 5º, inc. X, da CF, arts. 166 e 944, do CC e o disposto no art. 487, I, do novo CPC, extinguindo o
processo com resolução de mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, a autora, no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita ? fls. 35. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades
legais. Elesbão Veloso (PI), 22 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001292-02.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARVALHO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da arte autora (Contrato nº 39097392) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, a autora no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001287-77.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 46-1357427/1199) e EXTINGO o processo
com resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando
que os presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, a autora no pagamento das custas
processuais. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais.
Elesbão Veloso (PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001286-92.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 46-1170475/1199) e EXTINGO o processo
com resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando
que os presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, a autora no pagamento das custas
processuais. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais.
Elesbão Veloso (PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001297-24.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARVALHO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 195366196) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
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presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, a autora no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001294-69.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARVALHO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 914447398) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, a autora no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001298-09.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RAIMUNDO ARAUJO
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: BANCO SEMEAR S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 754759) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, o autor no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001279-03.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BARBOSA VELOSO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG CIFRA GE
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 913248104) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, o autor no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001280-85.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 41912430) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, a autora no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001289-47.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 57668258) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
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presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, a autora no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001288-62.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS E SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 41850931) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, a autora no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001303-31.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RAIMUNDO ARAUJO
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 595684087) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, o autor no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001275-63.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO CORREIA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 595502687) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, a autora no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001272-11.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO VILARINHO DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 195922485) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, o autor no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001307-68.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RAIMUNDO ARAUJO
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 595684610) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
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presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, o autor no pagamento das custas processuais. Tais
condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000116-95.2011.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINALVA BATISTA DA PAZ E EUROTILDES GISLÂNDES PINHEIRO LUZ CAMPÊLO, IRACEMA RODRIGUES DOS SANTOS E
FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA, JOSÉ DA CRUZ MARTYINS DE SOUZA E JOSEMAR SOARES SILVA, JOSUÉ RODRIGUES DE
OLIVEIRA E MARIA DAS GRAÇAS CICENTINO DE SOUZA, MARIA DE JESUS OLIVEIRA ANDRADE E VERANILDES DO NASCIMENTO
SOUSA BARRETO, VICENÇA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 27215), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713),
JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101), ROSANGELA DIAS GUERREIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 48812)
DESPACHO: Vistos etc. Intimem-se as partes, por seus advogados, diante do Acórdão de fls. 786, para informarem se pretendem produzir outras
provas, em dez dias, voltando-me cls. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de agosto de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

Processo nº 0000369-17.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DOMINGOS CASTRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Requerido: ANTONIO GILSON PAIVA
Advogado(s): FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7193)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001673-12.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENIS DO VALE GOMES
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001789-18.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO CIRILO SANTOS
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s): JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001510-95.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BANRISUL S/A
Advogado(s): CAROLINA RIBEIRO LOPES KUCERA(OAB/SERGIPE Nº 876A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001188-17.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA SOARES SOUZA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001820-04.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDE MARIA DE ARAÚJO CARVALHO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO- FUNATEC
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas devidas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
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16.275. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA431196 

16.276. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA431216 

16.277. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA431263 

16.278. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA431293 

16.279. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA431599 

16.280. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA431656 

16.281. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO430523 

16.282. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO430831 

Processo nº 0000744-42.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES FIALHO, ESPERANÇA DA SILVA PONTES
Advogado(s): LUCIANO GOMES SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 11668)
Réu: ANTONIO CLETO DA SILVA, EDIMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000815-10.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000152-27.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PAULO DE SAMPAIO
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002689-64.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DIEGO PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 8477)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001291-82.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JAIME JOSE RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BANRISUL S/A
Advogado(s): GUSTAVO DAL BOSCO(OAB/PIAUÍ Nº 11580)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002018-07.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA TORRES
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000338-19.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIZ FERNANDO MORAES VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir transcrito" Pelo exposto, designo audiência de instrução para às 8:00 horas do dia
05/10/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001709-33.2008.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO (OAB/PI Nº 1815)
Interditando: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
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16.283. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS430902 

16.284. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS431061 

16.285. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS431071 

16.286. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE430457 

16.287. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE430460 

16.288. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE430464 

Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Deste modo, estando o processo paralisado por mais de 30 (trinta) dias sem qualquer manifestação da parte autora, impõe-se a
extinção do processo por abandono. Isto posto, conforme fundamentação supra, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com
fundamento no art. 485, III, CPC/15. Sem custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000395-02.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): ERONILDO DAMASIO MARTINS
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
Intime-se o réu para juntar aos autos comprovante do cumprimento da pena restritiva de direito de prestação de serviço à comunidade, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de conversão da pena em restritiva de liberdade.
Caso não se manifeste no referido prazo, dê-se vistas ao Ministério Público.

Processo nº 0000683-13.2017.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIA DIANA DE AMORIM
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Designo para o dia 05 / 10 / 2017, às 09:30min , a realização de audiência admonitória para início do cumprimento de pena. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000397-69.2016.8.18.0051
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO WILSON DE ALMEIDA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693), MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 8822)
[...] Portanto, DETERMINO a soma das penas dos processos supra, perfazendo um total de 02 (dois) anos e 07(sete) meses de detenção a ser
cumprido no regime aberto, nos termos do art. 111 da Lei de Execução Penal, para cálculos dos demais benefícios da execução.
Considerando que uma das condenações impede a substituição da pena por restritivas de direito mas que fora concedido ao réu a suspensão
condicional da pena, designo audiência admonitória para o dia 05/10/2017, às 09h:00, na sala de audiências do Fórum de Fronteiras/PI.

Processo nº 0000113-21.2017.8.18.0053
Classe: Mandado de Segurança
Autor: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): LEONARDO SÃO BENTO ARAUJO DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 352693)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, DEFIRO a tutela provisória de urgência formulada por TIM CELULAR S.A, nos termos do artigo 300 e seguintes do Código de
Processo Civil, para ASSEGURAR que a impetrante se abstenha de fornecer o histórico de chamadas telefônicas das Estações de Rádio Base
indicadas no ofício nº 03/2017, expedido pela autoridade coatora, desacompanhada de ordem judicial prévia e específica, não configurando sua
negativa, deste modo, qualquer ilegalidade suscetível de sanção administrativa, cível ou criminal.

Processo nº 0000214-92.2016.8.18.0053
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Réu: RONILSON SILVA MARTINS
Advogado(s):
O presente auto de prisão em flagrante encontra-se decidido desde a data de 13/04/2016.
O réu já encontra-se em liberdade, diante de decisão proferida nos autos da ação principal nº 268-58.2016.
Dessa forma, não existe mais a necessidade de tramitação dos presentes autos, sendo assim, ARQUIVE-SE, com as cautelares de praxes,
dando baixa na distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0000177-31.2017.8.18.0053
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Réu: EDSON GUEDES MARTINS
Advogado(s):
O presente processo encontra-se decidido desde a data de 16/04/2017. E o réu já encontra-se em liberdade, diante de decisão proferida nos
autos da ação principal nº 222-35.2017.
Dessa forma, não existe mais a necessidade de tramitação dos presentes autos, sendo assim, ARQUIVE-SE, com as cautelares de praxes,
dando baixa na distribuição.
Cumpra-se.
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16.289. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE431266 

16.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE431332 

16.291. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE431564 

16.292. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE431598 

16.293. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE431630 

16.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA430488 

16.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA430663 

Processo nº 0000397-97.2015.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: JANIELSON SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
Faço vistas ao Procurador da parte ré para apresentar as Alegações Finais, prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000655-73.2016.8.18.0053
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE, EDIVAN PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUADALUPE, WALLEM RODRIGUES MOUSINHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante dos fatos narrados, torna-se imperiosa a homologação da desistência requerida pela parte impetrante, com a consequente
extinção do processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC. Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 487, inciso VIII, do NCPC. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios de sucumbência (art. 25 da Lei
12.016/2009). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. GUADALUPE,
29 de maio de 2017

Processo nº 0000392-07.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: BANCO LOSANGO S.A E BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO LOSANGO S.A E BANCO MULTIPLO, em razão da
devolução de correspondência por inexistência do número indicado.

Processo nº 0000715-46.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO FICCA S.A. Em razão de devolução de correspondência
por motivo de mudança da parte conforme informação dos correios.

Processo nº 0000170-83.2010.8.18.0053
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAM SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 184188)
Requerido: LUIZ TOMÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré LUIZ TOMÉ DOS SANTOS. Em razão de devolução de
correspondência por ser insuficiente o endereço fornecido,conforme informação dos correios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000320-17.2017.8.18.0054
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DA CIDADE DE INHUMA-PI
Advogado(s):
Indiciado: REGINALDO LUIZ DE CARVALHO
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
DESPACHO: INTIMAR o causídico, para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada nos autos em epígrafe, para o dia
05.09.2017, as 12h30min, no Posto Avançado de Atendimento de Iprianga do Piauí/PI.

3ª Publicação
Processo nº: 0000728-13.2014.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA PAZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
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16.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA430664 

16.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA430915 

16.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA431012 

16.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA431165 

16.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS430493 

etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de F. P. S, Brasileiro(a), Solteiro(a),
filho(a) de L. P. S e R. A. S, residente e domiciliado(a) em ROQUE, ZONA RURAL, INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº 0000728-
13.2014.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador M. P. P. S, vulgo(a), Brasileiro(a), Solteiro(a), filho(a) de F. P. S , residente e
domiciliado(a) em ROQUE, ZONA RURAL, INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
INHUMA, 15 de agosto de 2017. EXPEDITO COSTA JÚNIOR Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

3ª Publicação
Processo nº: 0000115-32.2010.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: EVA FRANCISCA DA CRUZ
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ANTONIO DA CRUZ MARTINS
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de A. C. M, Brasileiro(a), Solteiro(a),
filho(a) de, residente e domiciliado(a) em POVOADO CATINGUEIRO, ZONA RURAL, INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº 0000115-
32.2010.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EVA FRANCISCA DA CRUZ, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de FRANCISCA
MARIA DA CONCEIÇÃO e FORTUNATO ANTONIO DA CRUZ, residente e domiciliado(a) em POVOADO CATINGUEIRO, ZONA RURAL,
INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. INHUMA, 15 de agosto de 2017. EXPEDITO
COSTA JÚNIOR Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000654-51.2017.8.18.0054
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: FRANCISCO DA SILVA FILHO
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
DECISÃO: (Fls. 37). Pelos motivos expostos no decisum que decretou a prisão temporária combatida, e por entender que persiste a necessidade
da segregação combatida, com vistas à regular investigação policial, INDEFIRO o pedido em apreço, mantendo a prisão temporária do acusado
Francisco da Silva Filho, até ulterior deliberação ou escoamento do prazo determinado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000558-36.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DECISÃO:"... Deixo para apreciar o pedido de antecipação de tutela, depois do contraditório apresentado pela parte ré ... Intime-se a parte
autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 28 de setembro de 2017, às 13:00..."
Eu, Claudete Pires Novaes, Escrivã Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 04 de setembro de 2017.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000248-74.2010.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: PEDRO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo extinta a punibilidade pela morte do agente de PEDRO DA SILVA
PEREIRA, nos termos do art. 107, I, do Código Penal Brasileiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000168-68.2014.8.18.0055
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NARCIVAL LEAL SILVA
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), HERCÍLIA MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 4143)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHA MACHADO ? MMª. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
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Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a advogada HERCÍLIA MARIA LEAL BARROS-
OAB/PI nº 4.143, para que formule os quesitos a ser encaminhados para realização da perícia, conforme despacho de fls.115 destes autos. Eu,
Francisca das chagas C. Costa, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000105-38.2017.8.18.0055
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: WILSON PEDRO DE MOURA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Consignado: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
1. Defiro o depósito da quantia oferecida na inicial, a ser efetivado pelo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 893, inciso I, CPC), na agência
do Banco do Brasil S/A, desta Comarca. Expeça-se guia.
2. Efetivado o depósito, citem-se os requeridos para proceder ao levantamento ou oferecerem resposta, com as advertências do art. 285 do CPC,
no prazo de lei - art. 188 do CPC, podendo apresentar como matéria de defesa aquelas previstas no art. 898 do Código de Processo Civil
Brasileiro.
3. Havendo indicação pelo Réu (s) como matéria de defesa a insuficiência do depósito, intime-se o Autor para complementá-lo nos termos do
quanto apresentado pelo Réu, no prazo de 10 (dez) dias.
4. Em caso de não efetivação do depósito no prazo assinado no item 1, certifique-se nos autos o transcurso in albis e retornem conclusos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000003-55.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADAILTON MESQUITA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MMª. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. Débora Renata Lins Cattoni, OAB/RN
5.169 nos termos da decisão que é do teor seguinte: Ante a manifestação de fls. 94/96, intime-se a empresa Claro S/A, através da advogada para
retirar o nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito em 05(cinco) dias, sob pena de execução de multa diária de R$ 500,00 estabelecidas
na sentença. ITAINÓPOLIS, 30 de agosto de 2017. MARIANA MARINHO MACHADO- Juíza de Direito, aos quatro (04) dias de setembro de dois
mil e dezessete (2017). Eu, Bernadete Barbosa Barros, Servidor Designado digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000265-44.2009.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANISIA FEITOSA SOARES
Advogado(s): MARCOS FERNADO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723-E)
Requerido: BANCO GMAC S/A- SCIEDADE AMOMINA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MMª. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a advogada Dra. THAYSA
FEITOSA SOARES OAB/PI 10116, do despacho exarado nos autos acima cujo teor é o seguinte: DESPACHO. Designo audiência de conciliação
para a data de 09/11/2017, às 11:30 horas, no Fórum local. Intimações necessárias. Itainópolis, 01 de setembro de 2017.MARIANA MARINHO
MACHADO-Juíza de Direito da Vara Única da Comarc a de Itainópolis. Itainópolis (PI), 04 de setembro de 2017. Francisco Hipólito Gonzaga-
Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000265-44.2009.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANISIA FEITOSA SOARES
Advogado(s): MARCOS FERNADO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723-E)
Requerido: BANCO GMAC S/A- SCIEDADE AMOMINA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MMª. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado DR. CARLOS
EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE OAB/PE 18.857, do despacho exarado nos autos acima cujo teor é o seguinte: DESPACHO. Designo
audiência de conciliação para a data de 09/11/2017, às 11:30 horas, no Fórum local. Intimações necessárias. Itainópolis, 01 de setembro de
2017.MARIANA MARINHO MACHADO-Juíza de Direito da Vara Única da Comarc a de Itainópolis. Itainópolis (PI), 04 de setembro de 2017.
Francisco Hipólito Gonzaga-Analista Judicial.

Processo nº 0000564-37.2017.8.18.0056
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR DA COMARCA DE TAGUATINGA-DF
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAUEIRA-PI, DOMINGOS GUALBERTO DA SILVA
Advogado(s): ANA CLAUDIA NUNES SALES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 36382)
INTIMA o advogado, ANA CLÁUDIA NUNES SALES - OAB/DF Nº 36382, para ciência da AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA MARCADA PARA O DIA
15 DE SETEMBRO DE 2017, ÀS 11:15 HORAS, no Fórum local, sito à rua Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado
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nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira
Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000483-25.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
INTIMA a advogada, Dra. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e o DR. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9366, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... A ausência da parte autora à audiência de conciliação, instrução e julgamento, enseja o
arquivamento do pedido, na forma doa rt. 51, I, da Lei n 9099/95. Desta forma, determino a extinção do processo sem a resolução do mérito, com
a conseqüente baixa do feito, após o trânsito em julgado. Sem custas e honorários, em face da previsão legal. Intime-se a parte autora por meio
do Advogado. Parte ré se faz presente por meio do preposto, motivo pelo qual se indefere o pedido de intimação da sentença por meio de
advogado indicado na contestação, além disso conforme determina o art. 19, §1º da lei 9.099/95 e art. 1003, §1º do CPC. Ficam intimados em
audiência os advogados e a sociedade dos advogados das decisões proferidas em audiência. Registre-se. Itaueira, 28 de agosto de 2017. aa. Dr.
Ronaldo Paiva Nunes Marreiors, Juiz de Direito".Dado de passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quatro dias do mês
de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000317-90.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA o advogado, Dr. MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA - OAB/PI Nº 11.044, para apresentar réplica à contestação, no prazo de 15
(quinze) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e dezessete.
Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000484-10.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e o DR. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9366, do
dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... A ausência da parte autora à audiência de conciliação, instrução e julgamento, enseja o
arquivamento do pedido, na forma doa rt. 51, I, da Lei n 9099/95. Desta forma, determino a extinção do processo sem a resolução do mérito, com
a conseqüente baixa do feito, após o trânsito em julgado. Sem custas e honorários, em face da previsão legal. Intime-se a parte autora por meio
do Advogado. Parte ré se faz presente por meio do preposto, motivo pelo qual se indefere o pedido de intimação da sentença por meio de
advogado indicado na contestação, além disso conforme determina o art. 19, §1º da lei 9.099/95 e art. 1003, §1º do CPC. Ficam intimados em
audiência os advogados e a sociedade dos advogados das decisões proferidas em audiência. Registre-se. Itaueira, 28 de agosto de 2017. aa. Dr.
Ronaldo Paiva Nunes Marreiors, Juiz de Direito".Dado de passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos quatro dias do mês
de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000954-09.2014.8.18.0057
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO, DELFINA LUZIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO INACIO FERREIRA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PIAUÍ Nº 4568), MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
DESPACHO: Intimo os advogados supramencionados, para comparecerem à sessão periódica do Tribunal do Júri designada para o dia
26/09/2017 às 08h30min neste fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000261-20.2017.8.18.0057
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: CLEIDIANE DE JESUS LIMA BATISTA, ISAEL IRINEU BATISTA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta forma, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo de vontade das partes que passa a integrar a presnte decisão e, em
consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL CLEIDIANE DE JESUS LIMA BATISTA E ISAEL IRINEU BATISTA, nos termos da petioção
inicial, pondo fim ao vínculo matrimonial. Expeça-se MAMDADO DE AVERBAÇÃO. Sem custas ou honorários, tendo em vista que a Defensoria
Pública subscreve o petitório inicial e os interessados são beneficiários da justiça gratuita. Após o decurso do prazo sem recurso, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jaicós, 17 de julho de 2017. Francp Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
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Processo nº 0000102-24.2010.8.18.0057
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LUIZ ANTÔNIO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO (OAB/PI 10.664)
DECISÃO: Aproveitando o ensejo para deferir o pedido de fls. 341/342, bem como para receber o apelo interposto pela defesa no seu duplo
efeito (art. 597 do CPP), eis que presentes os pressupostos objetivos e subjetivos inerentes aos recursos em geral. Publique-se, registre-se e
intimem-se, inclusive para os fins do art. 600 do Código de Processo Penal. Após, remeta-se ao egrégio Tribunal de Justiça para análise. Jaicós,
07 de outubro de 2014. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente Aviso. Jaicós, 09 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000438-52.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: IVANIR MARIA DA COSTA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Réu: JOSÉ RICARDINO VELOSO
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
SENTENÇA: Vistos, etc. Neste diapasão, estando satisfeita a obrigação por meio do pagamento encartado às fls. 119/120, DECLARO EXTINTO
O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Custas suspensas em face da gratuidade judiciária deferida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Demais
expedientes necessários. Jaicós, 20 de julho de 2017. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira
Coêlho, digitei e conferi o presente aviso. Jaicós, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000862-94.2015.8.18.0057
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: E. W. S. C., L. K. C. S.
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: I. C.
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721)
SENTENÇA: Vistos, etc. Ex positis, considerando o que dos autos consta, bem como nos termos do que dispõem o art. 355, II e 487, I, do
Código Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido articulado na inicial para CONDENAR o réu IAILTON DE CARVALHO a prestar alimentos ao seu
filho EDGAR WILBER SOUSA DE CARVALHO no percentual de 30% sob o valor de sua remuneração (deduzidas apenas as despesas legais),
a ser depositado mensalmente na conta bancária descrita nos autos. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários de
sucumbência, este no percentual de 10%, a ser revertido em favor da Defensoria Pública do Estado do Piauí. Oficie-se a empresa Coca-Cola (na
unidade de Picos-PI) a fim de que desconte o valor da prestação alimentar da folha de pagamento do réu e deposite na conta mencionada pelo
autor neste caderno processual, sob pena de crime de desobediência. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jaicós, 23 de novembro de 2016.
Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
Jaicós, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000540-37.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000281-42.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe,31 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000537-82.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000417-39.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ DE OMAR PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000620-98.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR LEITE DA FONSECA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000547-29.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000112-55.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000018-10.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZELEINA NOBRE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
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DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000371-50.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IDALINA FERREIRA DE AQUINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe,24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000373-20.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IDALINA FERREIRA DE AQUINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000791-55.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000175-80.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000293-90.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
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321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 04 de abril de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000254-02.2017.8.18.0098
CLASSE: Interdição
Interditante: CARLIANA RODRIGUES CARVALHO
Advogado: MARIO COELHO FILHO, OAB-PI 3300
Interditando: DOMINGOS RODRIGUES DO NASCMENTO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, Dr. MARIO COELHO FILHO, OAB-PI 3300, a comparecer, à audiência do Proc. nº 0000254-02.2017.8.18.0098,
designada para o dia 28 de Setembro de 2017, às 12:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES,
Estado do Piauí, aos 1 de setembro de 2017 (01/09/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA
FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000305-13.2017.8.18.0098
CLASSE: Separação Litigiosa
Suplicante: JACÓ MENDES DE SOUSA NETO
Advogado: CICERO DE SOUSA BRITO, OAB-PI 2387
Suplicado: GILVANA DA SILVA ARAUJO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte suplicante através de seu advogado(a) Dr. CICERO DE SOUSA BRITO, OAB-PI 2387, a comparecer à
audiência de Conciliação do Proc. nº 0000305-13.2017.8.18.0098, designada para o dia 28 de Setembro de 2017, às 10:00 horas, no fórum local.
E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2017 (04/09/2017). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PROCESSO Nº: 0000491-93.2010.8.18.0029
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): REFRI-SI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Gov. Pedro
Freitas, 50, centro, JOSÉ DE FREITAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo ESTADO DO PIAUÍ em face de REFRI-SI INSDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA (CNPJ: 05.122.986/0001-96), ficando por este edital citada a parte Executada através de seus sócios responsáveis ELSON
FRANCISCO DE QUEIROZ (CPF: 617.919.036-49) e JOEL ROSA DE MATOS (CPF: 997.321.226-68), para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida
proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS,
Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2017 (04/09/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000471-97.2013.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MARCIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
SENTENÇA: Sem maiores delongas, a instrução criminal corroborou com a denúncia, motivo pelo qual JULGO PROCEDENTE o pedido
ministerial, para CONDENAR o réu MÁRCIO PEREIRA DA SILVA, nos crimes previstos no artigo 157, parágrafo 2o, inciso I, do Código Penal e
artigo 244-B da Lei n° 8.069/90. Passo, pois, à dosimetria da pena. Em análise da culpabilidade, observo que o grau de reprovabilidade do réu é
elevado, pois, juntamente com seu comparsa, que é menor de idade, causou temor á vítima. Sobre os antecedentes, não existe registro de outra
condenação, portanto, o réu é portador de bons antecedentes. A conduta social não pode ser apurada. A sua personalidade não revela tendência
enfermiça, denunciado pelo ato que praticou. Os motivos do crime foram reprováveis, eis que só pensou na obtenção do lucro fácil. As
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circunstâncias do crime não são favoráveis ao réu. As conseqüências do crime foram graves, pois causou prejuízo à vítima. Sobre o
comportamento da vítima, esta não contribuiu para o evento delituoso. Diante da análise supra, em sendo as condições judiciais desfavoráveis
em sua maioria, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos ce replusão e 10 (dez) dias-multa. Vislumbro as causas de aumento do parágrafo segundo
do art. 157 do CPB, derivada do concurso de agentes, motivo pelo que aumento a pena em 1/3, tomando a pena em 06 (seis) anos e 08 (oito)
meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, na razão de 1/30 do salário mínimo por dia-multa. Ante a previsão do artigo 70 do Código Penal,
aumento em 1/6 a pena imposta, em razão do cometimento do crime de corrupção de menores, ao passo que a pena passa a ser de 07 (sete)
anos e 07 (sete) meses de reclusão em 15 (quinze) dias-multa. Verifico uma atenuante, a confissão espontânea, prevista no artigo 65, inciso III,
alínea "d", do Código Penal, oportunidade em que diminuo a pena acima em 1/6, tornando-a definitiva, 06 (seis) anos e 06 (seis) meses de
reclusão e 12 (doze) dias-multa, na razão de 1/30 do salário mínimo por dia-multa. Para regime de cumprimento pena privativa de liberdade
acima aplicada fixo o semiaberto, nos termos do art. 33 do CPB, a ser cumprido na Colônia Agrícola Major César, em Teresina-PI. Incabível, na
espécie, o sursis ou a substituição por pena restritivas de direitos, nos termos do art. 77 e 44 do CPB, diante da quantidade da pena e da
violência e grave ameaça empregada nos delitos. Condeno o réu, ainda, em custas e despesas processuais. Permito ao réu o direito de recorrer
em liberdade, por entender ausentes os pressupostos da prisão preventiva. Transitada em julgado a sentença: 1) Seja lançado o nome do réu no
rol dos culpados nos termos do art. 393, II do CPP, bem como providenciar o registro no rol dos antecedentes criminais. Oficie-se à Justiça
Eleitoral em atenção ao art. 15, III da Constituição Federal; Expeça-se guia de execução definitiva. Publique-se. Registre/se. Intimem-se. José de
Freitas, 05 de setembro de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000298-18.2017.8.18.0099
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R D S M
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: L R D S
Advogado(s):
SENTENÇA:
Rafael da Silva Martins, devidamente qualificados, ajuizou Ação de Divórcio Litigioso em face de Luisa Ribeiro da Silva. Chamado a se
manifestar, o presentante do Ministério Público, concluiu pela incompetência deste juízo, e consequente decretação da extinção dos autos.
Relatei. Decido. Tenho que razão assiste ao presentante do Ministério Público. O CPC sobre a matéria assim diz: Art. 53. É competente o foro: I -
para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento e reconhecimento ou dissolução de união estável: a) de domicílio do guardião de
filho incapaz; b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz; c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo
domicílio do casal; Considerando claramente de que o último domicilio do casal foi a cidade de Brasília/DF, tem-se que esta seria o lugar
competente para conhecer do feito. Em sendo assim, extingo o presente feito sem julgamento do mérito com fulcro nos artigo 53, inciso I do CPC
e 485, inciso IV do CPC. Sem custas, sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. LANDRI SALES, 22 de agosto de 2017. DIEGO
RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu Edvan Pereira da Rocha-Analista Judicial,
publiquei. Landri Sales, 04 de setembro de 2017.
.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000250-30.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDEANE FREITAS MARTINS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistas as partes para fins de memoriais finais. LANDRI SALES, 24 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000278-27.2017.8.18.0099
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE GUADALUPE -PI
Advogado(s):
Indiciado: CLEBER WILSON DA COSTA
Advogado(s):
DECISÃO:
Trata-se de Inquérito Policial voltado à apuração de infração à legislação penal, no curso do qual a autoridade policial investigou a ocorrência
acerca da configuração do crime previsto no artigo 129 do Código Penal. Instado a se manifestar o presentante do Ministério Público do Estado
do Piauí postulou o arquivamento do aludido requerimento, fundado na tese de não existir crime nos presentes autos praticado conduta típica
prevista no código penal brasileiro, não havendo assim requisitos para ofertar a respectiva ação penal. Compulsando os autos, nele não
vislumbro a existência de delito, uma vez que se verifica a falta de tipicidade com relação ao apurado. Compete ao Ministério Público formular
juízo de valor acerca dos fatos apurados no inquérito, avaliando a existência ou não de elementos para fundamentar a acusação. Caso não os
encontre, cumpre-lhe requerer o arquivamento. Isto é o que ocorre nos autos. Posto isso, acolho o parecer do Ministério Público, determinando o
ARQUIVAMENTO do presente feito, com base no art. 28 do Código de Processo Penal. P.R.I. Landri Sales, 21 de agosto de 2017. Diego Ricardo
Melo de Almeida - Juiz de Direito. Eu Edvan Pereira da Rocha, Analista Judicial, publiquei. Landri Sales, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000037-92.2013.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: J. M. N. DE S. C., S. M. S. C.
Advogado(s):
Executado(a): C. D. S. C.
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Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido pelo MP. LANDRI SALES, 22 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000285-19.2017.8.18.0099
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE GUADALUPE -PI
Advogado(s):
Indiciado: TERSANIO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DECISÃO:
Trata-se de Inquérito Policial voltado à apuração de infração à legislação penal, no curso do qual a autoridade policial investigou a ocorrência
acerca da configuração do crime previsto no artigo 147 e 140 do Código Penal. Instado a se manifestar o presentante do Ministério Público do
Estado do Piauí postulou o arquivamento do aludido requerimento, fundado na tese de não existir crime nos presentes autos praticado conduta
típica prevista no código penal brasileiro, não havendo assim requisitos para ofertar a respectiva ação penal. Compulsando os autos, nele não
vislumbro a existência de delito, uma vez que se verifica a falta de tipicidade com relação ao apurado. Compete ao Ministério Público formular
juízo de valor acerca dos fatos apurados no inquérito, avaliando a existência ou não de elementos para fundamentar a acusação. Caso não os
encontre, cumpre-lhe requerer o arquivamento. Isto é o que ocorre nos autos. Posto isso, acolho o parecer do Ministério Público, determinando o
ARQUIVAMENTO do presente feito, com base no art. 28 do Código de Processo Penal. P.R.I. Landri Sales, 21 de agosto de 2017. Diego Ricardo
Melo de Almeida-Juiz de Direito. Eu Edvan Pereira da Rocha-Analista Judicial, publiquei. Landri Sales, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000299-03.2017.8.18.0099
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. DE M. R.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: R. G. DA S. R.
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido pelo MP. LANDRI SALES, 22 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000302-55.2017.8.18.0099
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUIZA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Requerido: CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE LANDRI SALES
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido pelo MP, fls. 15. LANDRI SALES, 21 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000279-12.2017.8.18.0099
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA CIDADE DE GUADALUPE -PI
Advogado(s):
Indiciado: EDUARDO PEREIRA JORGE
Advogado(s):
DECISÃO:
Trata-se de Inquérito Policial voltado à apuração de infração à legislação penal, no curso do qual a autoridade policial investigou a ocorrência
acerca da configuração dos crimes previstos nos artigos 234 e 147 do Código Penal. Instado a se manifestar o presentante do Ministério Público
do Estado do Piauí postulou o arquivamento do aludido requerimento, fundado na tese de não existir crime nos presentes autos praticado
conduta típica prevista no código penal brasileiro, não havendo assim requisitos para ofertar a respectiva ação penal. Compulsando os autos,
nele não vislumbro a existência de delito, uma vez que se verifica a falta de tipicidade com relação ao apurado. Compete ao Ministério Público
formular juízo de valor acerca dos fatos apurados no inquérito, avaliando a existência ou não de elementos para fundamentar a acusação. Caso
não os encontre, cumpre-lhe requerer o arquivamento. Isto é o que ocorre nos autos. Posto isso, acolho o parecer do Ministério Público,
determinando o ARQUIVAMENTO do presente feito, com base no art. 28 do Código de Processo Penal. P.R.I. Landri Sales, 21 de agosto de
2017. Diego Ricardo Melo de Almeida - Juíz de Direito. Landri Sales, 04 de setembro de 2017. Eu Edvan Pereira da Rocha - Analista Judicial,
publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000167-87.2010.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE HENRIQUE RIBEIRO, MARIA LUIZA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Requerido: INSTITO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista que a matéria é incontrovErsa, vez que o presente advogado concorda com todos os termos colocados pelo INSS, deixo de
receber a impugnação, e ato contínuo, determino a expedição do RPV nos termos colocado pelo próprio INSS às fls. 220/230, e aceito pela parte
às fls. 233. LANDRI SALES, 22 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000092-77.2012.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M. F. B. C., D. B. C.
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B), JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90)
Executado(a): A. L. F. DE F.
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido pelo MP. LANDRI SALES, 22 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000024-54.2017.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PIAUÍ, H. B. DA S.
Advogado(s):
Executado(a): J. L. A. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido pelo MP. LANDRI SALES, 22 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000253-14.2017.8.18.0099
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. C. M. DE C. C.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: A. DE C.
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido pelo MP. LANDRI SALES, 22 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000260-06.2017.8.18.0099
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C. S. DE C., M. P. M.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
C. S. DE C. E M. P. M. ingressaram com a presente ação de homologação de alimentos. Às FLS. 18, o eminente membro do parquet opinou
favoravelmente ao acordo celebrado pelas partes. É o breve relatório. Decido. Pelo conjunto probatório juntado nos autos e dispositivos aplicáveis
à espécie, considerando a manifestação do) douto Promotor de Justiça, e do que mais dos autos constam, normas e princípios aplicáveis à
espécie, HOMOLOGO, por sentença, o acordo feito entre as partes, em todos os seus termos e percentuais para que produza seus efeitos
jurídico e legais. Sem custas ou honorários. P.R.I Expeçam-se os mandados e ofícios necessários ao fiel cumprimento deste decisum. Tudo
providenciado, dê-se baixa na Distribuição. LANDRI SALES, 23 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000132-93.2011.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Autor: A F A D S
Advogado(s):
Réu: D P D S
Advogado(s):
SENTENÇA:
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE ALIMENTOS proposta por AGESTONE FRANCISCO ALVES, pelas razões consubstanciadas as fls.
02/03, contra DOMINGOS PEREIRA DA SILVA. Às fls. 175, o MP-PI pugnou pela intimação da genitora das partes, para informar se tem
interesse na presente ação, e se querem contestar, providência essencial para andamento do feito. No dia 06 de JULHO de 2017 a senhora
AGESTONE FRANCISCO ALVES foi devidamente intimada conforme certidão de fls. 183v. Passado 2 meses, o mesmo não se manifestou nem
procurou o MP-PI para sanar o defeito, configurando assim a figura do abandono (485, inciso III do Código de Processo Cível). Assim,
configurado o abandono e a paralisação dos autos por mais de 30 dias por culpa da requerente, com fundamento no artigo 485, inciso III do
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Código de Processo Cível, Julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios, vez que não se
estabeleceu relação processual entre as partes. PRI. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Landri Sales, 22 de agosto de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida - Juiz de Direito da Comarca de Landri
Sales. Eu Edvan Pereira da Rocha - Analista Judicial, publiquei. Landri Sales, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000261-88.2017.8.18.0099
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: S. F. DOS S., N. M. F. DOS S.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Requerido: R. DOS S. C.
Advogado(s):
DESPACHO:
Cite-se o réu para contestar. LANDRI SALES, 24 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000084-32.2014.8.18.0099
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICIPIO DE LANDRI SALES - PI
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594), CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
Réu: JOEDISON ALVES RODRIGUES
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), LUANA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959), MAYARA
DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941), MARVIOMARCONISIQUEIRANUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9173), JOSÉ
RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 4559)
DESPACHO:
Intime-se as partes para que informe às provas que pretendem produzir. LANDRI SALES, 10 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE
ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000290-41.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIDES DA SILVA PONCIANO
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando a realidade logística do INSS, cite-se o mesmo para apresentar sua contestação no prazo legal e responder se tem algum
interesse em participar de audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334 do CPC. Antecipação de tutela a ser analisada após a
contestação. LANDRI SALES, 9 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000188-19.2017.8.18.0099
Classe: Alvará Judicial
Requerente: WALBERTO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): WHEKLYS DUARTE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14557)
Requerido: ISABEL VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido pelo MP. LANDRI SALES, 8 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000293-93.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIENE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando a realidade logísitca do INSS, cite-se o mesmo para apresentar sua contestação no prazo legal e responder se tem algum
interesse em participar de audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334 do CPC. Antecipação de tutela a ser analisada após a
contestação. Com a contestação, desde já determino que o INSS ofereça eventuais quesitos para a perícia a ser feita pela Assistencia Social.
Intime-se a parte através de seu advogado para que tal efereça os quesitos para a perícia social. Com a resposta, oficie-se à Assistência Social,
para que proceda ao Estudo Social da menor ELIENE PEREIRA DE SOUSA, e relatando se a família do autor recebe menos de 1/4 (um quarto)
de salario-minímo. LANDRI SALES, 9 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.
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16.356. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA430519 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000092-04.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSTINA BORGES MACEDO SANTOS, JOSUALDO BORGES DAMASCENO
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando a realidade logísitca do INSS, cite-se o mesmo para apresentar sua contestação no prazo legal e responder se tem algum
interesse em participar de audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334 do CPC. Antecipação de tutela a ser analisada após a
contestação. Com a contestação, desde já determino que o INSS ofereça eventuais quesitos para a perícia a ser feita pela Assistencia Social.
Intime-se a parte através de seu advogado para que tal efereça os quesitos para a perícia social. Com a resposta, oficie-se à Assistência Social,
para que proceda ao Estudo Social do senhor JOSUALDO BORGES DAMASCENO, e relatando se a família do autor recebe menos de 1/4 (um
quarto) de salario-minímo. LANDRI SALES, 9 de agosto de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

Processo nº 0001068-39.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIRLIANE BEZERRA DO AMARAL SILVA
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Réu: JOELMA DE SOUSA FONTENELE
Advogado(s): GILBERTO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11473)
DESPACHO Intimem-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de quinze dias. LUIS CORREIA, 1 de setembro de 2017. WILLMANN
IZAC RAMOS SANTOS, juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000368-29.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETE DE SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: EXPRESSO GUANABARA S.A
Advogado(s): ANTONIO CLETO GOMES (OAB/CE 5.864), TALITA COSTA OLIVEIRA TEIXEIRA (OAB/PI 8.223)
DESPACHO Designo audiencia de instruçao e julgamento para o dia 20 de fevereiro de 2018, as 11 horas. Advirtam-se as partes que suas
testemunhas deverao comparecer independente de intimação. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 1 de setembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000624-45.2010.8.18.0059
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: GEOVANE SANTOS DE SOUZA
Advogado(s): VICENTE JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 40/85-B)
SENTENÇA - PELO EXPOSTO, ante a ocorrência da Prescrição o Juízo declara Extinta a Pretensão Punitiva Estatal do Réu GEOVANE
SANTOS DE SOUZA, pelos argumentos anteriormente explicitados, conforme o art. art. 107, IV e 110, §3º, do Código Penal c/c art. 109, inciso
III. Sem custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRIC mLUIS CORREIA, 1 de setembro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000699-45.2014.8.18.0059
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ARLETE CASTRO DOS SANTOS, THALIA DOS SANTOS FIALHO, UNIDADE ESCOLAR MANOEL RICARDO, DIRETOR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI - UFPI - CAMPUS DE PARNAÍBA, DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA - DAA DA UFPI -
CAMPUS DE PARNAÍBA
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO Intimem-se a parte autora para informar no prazo de cinco dias seu interesse sobre o prosseguimento do feito. Decorrido o prazo
sem manifestação, intimem-se pessoalmente a autora, para se manifestar no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo. Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 1 de setembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0001195-45.2012.8.18.0059
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ADRIANE MARIA MAGALHÃES PRADO, FERNANDO LUIZ SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO MONCAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A)
Réu: PREFITO DE LUÍS CORREIA - FRANCISCO ARAÚJO GALENO
Advogado(s):
DESPACHO Intimem-se a parte autora para informar em cinco dias se possui interesse no prosseguimento do feito. Decorrido o prazo sem
manifestação, intimem-se o autor pessoalmente, para infomar em 48 horas se possui interesse sobre o feito, sob pena de extinçao. Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 1 de setembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000469-08.2011.8.18.0059
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Classe: Procedimento Comum
Autor: ISILEIDE DOS SANTOS DIAS
Advogado(s): DIÓGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA DE LUIZ CORREIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO Intimem-se o réu para que apresente suas contrarrazões ao recurso adesivo no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo, com ou
sem manifestação, remeta-se a instancia superior com as recomendações de estilo. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 1 de setembro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000640-52.2017.8.18.0059
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: HELENA MARIA ALVES DE SOUZA
Advogado(s): RENAM RODRIGUES PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13282)
Requerido: JOÃO BATISTA MARISCAL DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiencia de instrução e julgamento para o dia 20 de fevereiro de 2018, as 10 horas. Fixo como ponto controvertido a
comprovação do óbito do senhor João Batista Mariscal de Souza, bem como a data, local e razao do falecimento. Advirtam-se as partes que suas
testemunhas deverão comparecer independente de intimação. Expedientes necessarios. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 1 de setembro de 2017.
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000412-19.2013.8.18.0059
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI, ALINE NOGUEIRA BARROSO
Advogado(s): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952)
DESPACHO:
Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, apresentem suas razões finais
escritas.Expedientes necessários.LUIS CORREIA, 23 de agosto de 2017.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LUIS CORREIA

Nº: 0000648-29.2017.8.18.0059
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: JAILSON MORAIS MENDES, JAMIRES SANTOS DE SOUSA
Requerido: SERGIANE DE JESUS RAMOS DOS SANTOS, ENOC DUTRA REIS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
O Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Jonas
Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JAMIRES SANTOS DE SOUSA, BRASILEIRO(A), CASADO(A),
filho(a) de MARIA DA PAZ DOS SANTOS SOUSA e MARCOS ANTONIO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em TRAVESSA JOSE
GONÇALVES, 895, COQUEIRO, LUIS CORREIA - Piauí em face de SERGIANE DE JESUS RAMOS DOS SANTOS, BRASILEIRO(A),
CONCUBINO(A),inscrita no CPF nº 613.852.303-20, filho(a) de MARIA LUZIA RAMOS e DOMINGOS ROSA DOS SANTOS, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para comparecer à audiência de conciliação
designada para o dia 03/10/2017 às 13:00 horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da
realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à
mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piauí, aos 3 de setembro de 2017 (03/09/2017). Eu, ____________(JOÃO ALVES DA SILA FILHO),
Secretário Judicial, digitei, subscrevi e assino.
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000548-74.2017.8.18.0059
Classe: Guarda
Requerente: CARLA NÁQUIA PEREIRA ALEXANDRINO
Advogado(s): JOSIANE DO NASCIMENTO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11812)
Requerido: NAYRA CRISTINA PEREIRA BITENCOURT, ANTONIO GALENO BITTENCOURT
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), a
designo audiência de conciliação para o dia 03 / 10 / 2017 às 12:30 horas realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
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16.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA431422 

16.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA430574 

16.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA430583 

16.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA431014 

16.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA431052 

16.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA431096 

será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).Antes da apreciação da guada provisória,
determino que seja oficiado o CRAS deste município, para que realize no prazo de vinte dias o estudo social do caso.Após, vistas ao MP para
manifestação no prazo de quinze dias.Transcorrido tais diligências, conclusos para decisão.LUIS CORREIA, 6 de julho de 2017.WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREI

Processo nº 0000477-09.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ABELARDO SAMPAIO DOS SANTOS, MARIA DO ROSÁRIO SAMPAIO DOS SANTOS, MARIA SAMPAIO DOS SANTOS, ZÉLIA
SAMPAIO DOS SANTOS, ALMIR SAMPAIO DOS SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DOS SANTOS, LUIZ GONZAGA SAMPAIO
DOS SANTOS, MARIA INÊZ DA SILVA SANTOS, VALMIRA SAMPAIO DOS SANTOS, MARIA DO SOCORRO SAMPAIO DOS SANTOS,
MARIA DO CARMO SAMPAIO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Requerido: JOSÉ IVAN DE SOUSA, APARECIDA, FRANCISCO CALIXTO OLIVEIRA, EDINALDO PEREIRA DOS SANTOS, JOAO ALVES DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO ALVES DOS SANTOS, VALDECI LIMA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHODesigno audiência de conciliação para o dia 28 de novembro de 2017, às 10:00 horas.A parte autora peticiona informando que o réu
EDINALDO PEREIRA DOS SANTOS, está descuprindo determinação judicial exarada às fls. 48.Mediante tal informação, determino o oficial de
justiça que proceda com imediato embargo de qualquer obra no imóvel em litígio.Em caso de descuprimento, advirta-se que incorrerá em crime
de desobediência e multa na razão de um salário mínimo por dia a ser revertido ao final da demanda em favor da parte prejudicada.Expeça-se
mandado de embargo de obra.Cumpra-se imediatamente.LUIS CORREIA, 4 de setembro de 2017.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001207-17.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO LOPES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 11 de Outubro de 2017, às 14:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001220-16.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 11 de Outubro de 2017, às 15:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001198-21.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS FORTES
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de Outubro de 2017, às 13:00 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001197-36.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS FORTES
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de Outubro de 2017, às 12:40 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
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16.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA431618 
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16.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO430483 

Processo nº 0001199-06.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS FORTES
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de Outubro de 2017, às 12:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001008-58.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO LUIS SOUSA LIARTE
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: YOSHINEI CONSTRUTORA LTDA - EPP
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de Outubro de 2017, às 12:00 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001195-66.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LINDALVA MARINHO DE LIMA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM. Juiz, nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 16 de Outubro de 2017, às
13:20 hs, devendo as partes comparecer acompanhadas de advogado ou defensores públicos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001196-51.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUELY ALMEIDA NETA
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: De Ordem do MM. Juiz, nos termos do art.334 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 16 de Outubro de 2017, às
13:40 hs, devendo as partes comparecer acompanhadas de advogado pi defensores públicos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001528-18.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NAILTON DO NASCIMENTO RIBEIRO
Advogado(s): THIAGO ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11867)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de Outubro de 2017, às 14:00 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001942-16.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DE AMARANTE ROSA
Advogado(s): HELIDA FERNANDA ALVES SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 13656), DIANA MARCIA SAMPAIO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12868)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 16 de Outubro de 2017, às 14:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000050-17.2010.8.18.0093
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUI, JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA JÚNIOR
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Advogado(s): FRANCISCO VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7339)
SENTENÇA:
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através do Promotor de Justiça representante nessa Comarca, ajuizou Ação Civil Pública
contra ESTADO DO PIAUÍ e JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR objetivando a condenação do primeiro réu em: a) abster-se de nomear ou
designar para Delegado de Polícia Civil de Eliseu Martins pesso que não seja Delegado de carreira; b) nomear, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, obedecida a ordem de classificação um Delegado de Polícia para Cidade de Eliseu Martins. Requer ainda a anulação do ato de nomeação
do segundo réu ao cargo de Delegado, uma vez que se trata de policial militar, integrante de carreira estranha à Policia Civil. Em contestação, em
síntese, alega que o ato de nomeação se deu em razão de situação de emergência, tendo conteúdo provisório, fulcrado ainda no princípio da
proporcionalidade. Em parecer final, o autor requereu a extinção do processo, uma vez que houve a perda superveniente do objeto. Decido. No
caso, o Município de Eliseu Martins integra a circunscrição da Delegacia de Colônia do Gurgueia-PI, a qual possui Delegado de Polícia Civil de
carreira, não mais existindo no Piauí nenhuma Comarca com policiais militares exercendo a função de delegado como outrora, o que enseja a
perda superveniente do objeto. ISTO POSTO, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por ausência de
interesse processual, pela perda superveniente do objeto. P.R.I

2ª Publicação
Processo nº: 0000009-69.2013.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRONALDA DE LUCENA COSTA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: MANOEL DE LUCENA COSTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOEL DE LUCENA COSTA,
Brasileiro(a), filho(a) de MARIA DO CARMO DA COSTA , residente e domiciliado(a) em RUA MARIANO DO VALE S/N, RG.BERTOLÍNIA -
Piauí, Nº.1.243.213-SSP/PI e CPF Nº. 796.027.033-34,nos autos do Processo nº 0000009-69.2013.8.18.0085 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de MANOEL EMÍDIO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador IRONALDA DE LUCENA COSTA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de IRACEMA DE LUCENA COSTA ,
residente e domiciliado(a) em RUA MARIANO DO VALE S/N, , BERTOLÍNIA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSÉ OALDO DE SOUSA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
MANOEL EMÍDIO, 25 de agosto de 2017.
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000076-34.2013.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GENUSIA BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: PAULA DE JESUS CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos etc. Trata-se de Ação de Indenização envolvendo as partes em epígrafe. Decido. A ação comporta julgamento antecipado, uma vez que
incide, na espécie, o art. 355, II, do CPC. No caso, diante do não comparecimento da parte ré, há de ser reconhecida sua revelia. Ademais, os
documentos acostados aos autos às fls. 02/05 embasam a pretensão da autora. Assim, diante da presunção da responsabilidade da ré, o pedido
de indenização por danos materiais por ela feito deve ser acolhido. Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a requerida no pagamento da importância de R$270,23 (duzentos e setenta reais e vinte e três
centavos), devidamente corrigida a partir do ajuizamento da ação, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação. Sem custas e
honorários, em razão do constante no artigo 55, da Lei 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000194-78.2016.8.18.0093
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MILCIONE SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: JOSÉ NAZARENO DOS SANTOS BORGES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃOA E CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 03 DE OUTRO DE 2017, ÀS 12:40,
NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA AZARAIS BELCHIOR, 855. CENTRO, DESTA CIDADE DE MANOEL EMÍDIO-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000024-09.2011.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULO DALTO NETO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: AGRO UNI COMERCIO REPRESENTAÇÕES E TRANSPORTES LTDA
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu patrono, ou pessoalmente, caso não tenha patrono constituído, para dizer sobre o
documento/petição e/ou despacho de fl. 25 no prazo de 10 (dez) dias. Em igual prazo deve o autor requerer o que entender de direito para o
seguimento do feito.
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16.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO431557 

16.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO431605 

16.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE430953 

16.380. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE431496 

16.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE431545 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000398-93.2014.8.18.0093
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: VANDÁLIA FRANCISCA DE MATOS, SHAHIRA DE MATOS DA SILVA
Advogado(s): RICARDO GUIMARÃES ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 71490)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
DESPACHO: INTIMAR PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO A E CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 03 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS
10:20, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA AZARAIS BELCHIOR, 855. CENTRO, DESTA CIDADE DE MANOEL
EMÍDIO-PI

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000194-78.2016.8.18.0093
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MILCIONE SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: JOSÉ NAZARENO DOS SANTOS BORGES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR PARA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO A E CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 03 DE OUTUBRO DE 2017, ÀS
12:40, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA AZARAIS BELCHIOR, 855. CENTRO, DESTA CIDADE DE MANOEL
EMÍDIO-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000154-69.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DECISÃO: Apresentar rélica conforme decisão do MM. Juiz a seguir transcrita: "... apresentada a contestação e não havendo outras petições ou
incidentes protocolados, intime-se a parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

Processo nº 0000454-94.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
Dessa arte, em um juízo de cognição sumária (superficial), verifico inexistência de elementos de prova que convirjam ao
reconhecimento da veracidade dos fatos pertinentes e evidenciam a probabilidade do direito material - "giudizio di probabilità" - (fumus
boni iuris ou plausibilidade do direito substancial afirmado) e o perigo de dano (perigo na demora, periculum in mora ou "pericolo di
tardività"), por conseguinte indefiro o pedido de tutela provisória, com a postergação do contraditório. Considerando o disposto no
artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não
sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 13 de dezembro de
2017, às 09h:30min, a realizar-se no fórum da Comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o
disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão
de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I
(se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na
pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no
artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes
para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0000449-72.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: CESAR GOMES DO ESPÍRITO SANTO
Advogado(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15456)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos
319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o
dia 13 de dezembro de 2017, às 09h:00min, a realizar-se no fórum da Comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo
menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º
e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá
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16.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL430809 

16.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL431055 

16.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL431275 

16.385. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS430530 

16.386. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS430540 

16.387. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS430864 

oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de
mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver
autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu,
quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem
estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000360-43.2017.8.18.0104
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER DA COMARCA DE MARINGÁ-
PARANÁ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ (COMARCA DE MARINGÁ-PARANÁ), MARIA ANETE CARNEIRO SILVA
Advogado(s):
Requerido: ELEUSA DE ANDRADE, MAX ANDRADE ALVES, JUIZO DE DIREITO DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE MONSENHOR
GIL/PIAUÍ
Advogado(s): IURI JOÃO CABRAL(OAB/PARANÁ Nº 72542)
DESPACHO: Intime-se o advogado da audiência designada para o dia 21/11/2017, às 11:00 horas, para inquirição da testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000359-58.2017.8.18.0104
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JURI DA COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ, MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE TERESINA - PIAUÍ), MARCELO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Requerido: MIGUEL MARQUES DE ARAUJO, JUIZO DE DIREITO DA VARA ÙNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
DESPACHO: Intime-se o advogado constituído nos autos da designação da audiência de 21/11/2017, às 11:30 horas para inquirição da
testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000566-62.2014.8.18.0104
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ, O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: RONALDO CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
DESPACHO: Intime-se o advogado do réu para apresentação de alegações finais, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº.: 0000106-69.2015.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: O. S. S.
Advogado: ISRAEL PEDROSO DA SILVA JÚNIOR (OAB/SÃO PAULO Nº. 273563)
Réu: F. M. P.
DESPACHO: Dessarte, em lume ao exposto, decreto o Divórcio do casal O. S. S. e F. M. P. S., dando por termo a sociedade conjugal, pelo que
decreto também a extinção do processo nos termos do artigo 487, III, "a" do CPC, com resolução de mérito, determinando o seu fiel
cumprimento. O cônjuge virago permanecerá a usar o nome de casada, qual seja: F. M. P. S. (...). Oeiras (PI), 07 de agosto de 2017. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº.: 0001414-72.2017.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ADAUBERON DE MORAIS
Advogado: LAURIANO LIMA EZEQUIEL (OAB/PIAUÍ Nº. 6635)
Réu: PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL - VEREADOR JOSÉ ALBERTO PINHEIRO DE ARAÚJO
DESPACHO: No caso em tela, pelos argumentos e documentos atrelados na petição inicial, não estou convencido da necessidade de concessão
da tutela de urgência sem antes ouvir a parte contrária. Assim, notifiquem-se as autoridades apontadas como coatoras, entregando-lhes a
segunda via da exordial com cópias dos documentos para, no prazo de 10 (dez) dias, prestarem as informações que entenderem necessárias,
nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009. Intime-se o Município de Oeiras-Piauí, através de seu representante legal para, querendo, integrar à
lide (...). Oeiras-PI, 30 de agosto de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000040-55.2016.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
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16.388. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS431228 

16.389. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS431311 

16.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS430646 

16.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS431004 

16.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS431034 

Advogado(s):
Indiciado: ALEX DA SILVA BARROS, MARCOS ANTONIO DA SILVA MATOS, MARCOS AURELIO MARTINS DA SILVA, MAURICIO ARLES
DA SILVA MARTINS
Advogado(s): NATAN PEREIRA DIAS, OAB/PI Nº 14.403, LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº ), HENRILE FRANCISCO DA SILVA
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118), FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA: "...Em lume ao exposto, com fulcro no art. 120 do Código de Processo penal, DEFIRO o pedido formulado pelo
requerente determinando que o bem-motocicleta marca HONDA/CG 150 FAN ESI, cor preta, sem placa ostentada (placa ODV 5116), seja-lhe
restituída, servindo a presente decisão de FORÇA DE MANDADO DE RESTITUIÇÃO DE BEM, que deverá ser cumprida pela Autoridade Policial,
a quem esta for apresentada, indo devidamente assinada, devendo o bem retro-especificado ser entregue ao Sr. ÉLDER FERNANDO BRITO DE
SOUSA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 54.658.121-3-SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 031.397.803-46..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000702-29.2010.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): GENILDA GOMES DE CARVALHO SANTOS ME
Advogado(s): JOSÉ VINÍCIUS BEZERRA BARROSO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5856)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VI do CPC, julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito, ante a
ausência de interesse processual..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001453-40.2015.8.18.0030
Classe: Inventário
Inventariante: WILLIAM MENDES GONÇALVES
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº ), NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "...determino que se intime o inventariante, por intermédio do seu Advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o
recolhimento do ITCMD..."

2ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000620-86.2016.8.18.0062
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: MARIA SELMA LEAL
Advogado: DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756)
Requerido: LUCIANA MARIA LEAL
O Doutor Marcos Augusto Cavalcanti Dias, MMº. Juíz de Direito desta cidade e Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
os termos de uma Ação de Interdição ? Remoção, Modificação e Dispensa de Tutor ou Curador, Processo nº 0000620-86.2016.8.18.0062, que a
Requerente Maria Selma Leal moveu em face de Luciana Maria Leal, para a devida remoção e consequentemente substituição da curadora da
Interditanda AMÉLIA MARIA LEAL, brasileira, solteira, Cpf. 876.136.973-04, residente e domiciliada à rua Cícero José da Silva, 54, centro, cidade
de Padre Marcos - Piauí, destituindo a Senhora Luciana Maria Leal e nomeando Maria Selma Leal, para o cargo de Curadora da Senhora
Amélia Maria Leal, nos termos da sentença datada de 18 de agosto de 2017, que em síntese é o seguinte: ? Ante o exposto, sem prejuízo dos
outros legitimados a qualquer tempo requerer a substituição da curatela, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e com fundamento no art. 1766 e 1774
do Código Civil destituo LUCIANA MARIA LEAL das funções de curadora de Amélia Maria Leal e nomeio para assumir o encargo MARIA SELMA
LEAL, que deverá ser intimada para prestar compromisso no prazo de 05 dias, com as advertências de praxe. Comunique ao registro civil para a
devida averbação. Publique-se a sentença no DJe por 03 (três) vezes com intervalo de 10(dez) dias. Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, e cumpridas as determinações da sentença, arquivem-se com as necessárias
baixas. Padre Marcos, 18 de agosto de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias-Juiz de Direito. Eu, Bel. Roberval Conrado Lima, Analista Judicial,
o digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001812-20.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação que poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a
audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia
28/09/2017, às 10h05min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no
sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001967-23.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA GESMINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação que poderá serimediatamente convoladaem instrução e
julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova
(art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia 28/09/2017, às 10h45min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de
2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da
Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001790-59.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CARMELITA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Réu: DUO MEG
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424), para
comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do
Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação que
poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser
única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia 28/09/2017, às
10h10min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001804-43.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação que poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a
audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia
28/09/2017, às 09h50min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no
sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001809-65.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação que poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a
audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia
28/09/2017, às 10h00min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no
sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001806-13.2017.8.18.0062
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16.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS431208 

16.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS431255 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação que poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a
audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia
28/09/2017, às 09h55min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no
sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000976-47.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANA DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação que poderá ser imediatamente convolada em instrução e
julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova
(art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia 28/09/2017, às 10h20min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de
2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da
Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001803-58.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
conciliação que poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a
audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia
28/09/2017, às 09h45min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no
sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001779-30.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação Art 334 do CPC, designada nos autos em epígrafe, para o
dia 28/09/2017, às 07h50min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei
no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001966-38.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELCILENE TERESA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: BANCO PANAMERICANO
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16.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS431400 

Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação que poderá ser imediatamente convolada em instrução e
julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova
(art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia 28/09/2017, às 10h45min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de
2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da
Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001965-53.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELCILENE TERESA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação que poderá ser imediatamente convolada em instrução e
julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova
(art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia 28/09/2017, às 10h40min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de
2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da
Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001964-68.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TEMISTOCLES ALEXANDRE GRANJA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação que poderá ser imediatamente convolada em instrução e
julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova
(art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia 28/09/2017, às 10h30min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de
2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da
Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001962-98.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JULIA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL)
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação que poderá ser imediatamente convolada em instrução e
julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova
(art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia 28/09/2017, às 10h25min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de
2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da
Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001789-74.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FELIPE ACELINO DA SILVA
Advogado(s): ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Réu: BANCO LOSANGO S/A-BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424), para
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comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do
Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação que
poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser
única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia 28/09/2017, às
10h15min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu,
Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001968-08.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA GESMINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576), para comparecer acompanhado da parte autora, esta,
independentemente de intimação, perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim
Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de conciliação que poderá ser imediatamente convolada em instrução e
julgamento nos termos do caput do art. 27 da Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova
(art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos autos em epígrafe, para o dia 28/09/2017, às 10h50min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de
2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da
Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001913-57.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA TIDA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397), FRANCISCO
EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124), para comparecer acompanhado da parte autora, esta, independentemente de intimação, perante
este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre
Marcos - PI, para audiência de conciliação que poderá ser imediatamente convolada em instrução e julgamento nos termos do caput do art. 27 da
Lei nº 9.099/1995, podendo a audiência ser única, onde serão ouvidas as partes e colhida a prova (art. 28, da Lei º 9.099/1995), designada nos
autos em epígrafe, para o dia 28/09/2017, às 09h05min. Padre Marcos - PI, 04 de setembro de 2017. Eu, Bel. Ariel Alonson Araujo Bento, Oficial
de Gabinete digitei e lancei no sistema e Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única o conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000093-64.2014.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LOPES DA SILVA COSTA
Advogado(s): MARIA FRANCISNEVES DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8133)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, em 15 (quinze) dias, especifiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento
da lide, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nos art. 373 e 374,
do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência; c) a indicação
de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os pontos
controvertidos da demanda; d) caso haja requerimento de prova testemunhal, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10
(dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha. Após, voltem-
se conclusos.

Processo nº 0000324-27.2017.8.18.0063
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: BENEDILSON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Requerido: KAIQUE ALVES BARROS E LAURA SOFIA ALVES BARROS, REP. POR SUA MÃE MARIA MADALENA DE LIMA BARROS
Advogado(s):
Processo nº 0000324-27.2017.8.18.0063
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: BENEDILSON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458)
Requerido: KAIQUE ALVES BARROS E LAURA SOFIA ALVES BARROS, REP. POR SUA MÃE MARIA MADALENA DE LIMA BARROS
Advogado(s):
"...À mingua de data mais próxima desimpedida, designo o dia 12/09/2017,às 10:00 horas,nolugar de costume,para audiência de
conciliação,instrução e julgamento..."
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Processo nº 0000333-23.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: IOLANDA RODRIGUES DE AGUIAR ME, REP POR SUA PROPRIETÁRIA IOLANDA RODRIGUES DE AGUIAR MARTINS
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403), JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
13486)
Réu: SUL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS -MULTISETORIAL, PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E
CONEXÃO LTDA, BRASIL SANEAMENTO BASICO LTDA-EPP
Advogado(s):
Processo nº 0000333-23.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: IOLANDA RODRIGUES DE AGUIAR ME, REP POR SUA PROPRIETÁRIA IOLANDA RODRIGUES DE AGUIAR MARTINS
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403), JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
13486)
Réu: SUL INVEST FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS -MULTISETORIAL, PVC BRAZIL INDÚSTRIA DE TUBOS E
CONEXÃO LTDA, BRASIL SANEAMENTO BASICO LTDA-EPP
Advogado(s):
"...Designo audiência de conciliação para as 11:00 horas do dia 28 de setembro do ano em curso neste Forum..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000392-72.2013.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MENOR: V. E. B. L., REPRESENTADO POR SUA GENITORA CLÉUBIA BARREIRA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: AURI REWTO BATISTA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
DESPACHO: (1 - Intimem-se as partes(por seus procuradores) que apresenten alegações no prazo de 5 (cinco) dias (DPE prazo em dobro).)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000014-92.2008.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939); PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PI Nº 1962/89)
Executado(a): HUMBERTO LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: (Considerando a petição de fls. 75, que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apressentado pela parte autora para
suspender o processo pelo prazo da Lei nº 13.340/2016. Após a xpiração do prazo de suspensão, intime-se o Banco do Nordeste para dizer se
ainda tem interesse no feito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000259-64.2012.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939); PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PI Nº 1962/89)
Réu: GABRIEL ARRAIS JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: (Considerando a petição de fls. 79, que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora para
suspender o processo pelo prazo da Lei nº 13.340/2016. Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se o Banco do Nordeste para dizer se
ainda tem interesse no feito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000139-55.2011.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939); PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PI Nº 1962/89)
Réu: BELARMINO GONÇALVES DIAS
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
DESPACHO: Consederando a petição de fls. 47, que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora para
suspender o processo pelo prazo da Lei nº 13.430/2016. Após a expiração do prazo de suspensão, Intime-se o Banco do Nordeste para dizer se
ainda tem interesse no feito. Cumpra-se. Expedientes necessários. Corrente,15/05]2017.

Processo nº 0002695-60.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), BERNARDO SPINDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8911)
Réu: DIOGO DE CARVALHO BEZERRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fls. 48-v. Dou fé.
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16.420. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA431008 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000814-19.2015.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MICHELLE GARCIA AGUIAR MENESES
Advogado(s):
Réu: ANTONIA JESSICA OLIVEIRA DE LIMA, EDILSON GARCEZ DA COSTA
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808),
ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
SENTENÇA: Fl.39/40: "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos, a fim de declarar rescindida a relação locatícia entre as partes, com
fundamento no artigo 9º, inciso III, da Lei 8.245/91 e, por conseguinte, decretar o despejo do imóvel identificado na inicial, condenando a parte
requerida ao pagamento dos aluguéis e demais encargos vencidos e vincendos até a data da efetiva desocupação do imóvel, devidamente
corrigidos pelos índices da tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, acrescidos de juros de mora e encargos previstos no
contrato. Independentemente do trânsito em julgado desta sentença, expeça-se mandado de despejo, nele consignando que o locatário deverá
ser previamente notificado para desocupar voluntariamente o imóvel, no prazo de 15(quinze) dias, contados da notificação(art. 63, § 1º, alínea
"b", Lei nº 8.245/91 de conformidade com a redação que lhe foi data pela Lei nº 12.112/2009, sob pena de despejo coercitivo(art. 65, Lei
8.245/91). Expeça-se mandado de despejo. custas pela parte requerida. Honorários em 20%(vinte por cento) do valor da causa".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004837-76.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ CARLOS MARTINS DE CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 4250)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ (ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: fls. 123 à 125 "DO EXPOSTO, nos termos do artigo 487, I, do CPC, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na
inicial para: a) declarar a nulidade da DIFERENÇA DE FATURAMENTO apurada através do processo n.º 2013/20639, bem como da respectiva
fatura no valor de R$ 930, 23 (novecentos e trinta reais e vinte e três centavos). b) determinar que a parte ré proceda, no prazo de 05 (CINCO)
dias contados da intimação da sentença, o restabelecimento da energia na unidade consumidora n.º 0580356-0, na hipótese do corte ter sido
efetuado em virtude da inadimplência da fatura em questão, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (MIL REAIS), até o limite de R$
20.000,00 (VINTE MIL REAIS); c) a condenação da ELETROBRÁS a indenizar o consumidor, nos danos morais suportados, no valor de R$
10.000,00 (Dez mil Reais), acrescidos de juros e correção monetária desde o arbitramento. Condeno a parte requerida em custas processuais e
honorários advocatícios,os últimos na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Transitado em julgado, e não havendo
manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se com baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004485-84.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARCOS ANTONIO DA COSTA GOMES, MARIA DE JESUS DA COSTA GOMES, SANDRA ELIZABETH GOMES MAINKA,
CLAUDIO ROBERTO DA COSTA GOMES, CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES, EDUARDO LUIZ DA COSTA GOMES
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
Inventariado: FRANCISCO JOSE PINTO GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 67 e 67 v. "Diante do exposto, e do mais que dos autos constam, ACOLHO o pedido, com fundamento no art. 659, §1º c/c
art.487, I, do CPC, para adjudicar em favor do herdeiro Eduardo Luís da Costa Gomes, o imóvel descriminado às fls. 14. Expeça-se o competente
mandado de adjudicação do bem acima referido ao Cartório Registro de Imóveis de Parnaíba. Pagas as custas, expeçam-se os formais e, a
seguir, arquivem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003420-59.2011.8.18.0031
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JOSE ANTONIO ARANHA RODRIGUES
Advogado(s): JOÃO MEDEIROS DA ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008-B)
Consignado: ROBERTO MACIEL DE LIMA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
SENTENÇA: fls. 60 e 60 v. "Diante disso, com fulcro no art. 485, VI do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, tendo em vista a
perda do objeto da ação. Custas pelo autor. Expeça-se alvará dos valores conforme extrato fornecido pelo banco às fls. 51/59. Defiro pedido de
desentranhamento dos cheques, devendo a Secretaria proceder a entrega dos títulos originais que instruem a inicial e ainda juntada de fotocópia
dos mesmos para compor a memória dos autos, às expensas do requerente, após o recolhimento das custas finais, se houver. Transitado em
julgado, pagas as custas e cumpridas as determinações legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000191-19.1996.8.18.0031
Classe: Embargos
Embargante: J. A. SOARES & CIA LTDA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718), TADEU DE JESUS BATISTA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1842)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
SENTENÇA: fl. 151. "Logo, nos moldes do art. 485, II, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da
inércia das partes em dar regular andamento ao feito. Custas pelo autor".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001841-71.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE AMORIM PINTO
Advogado(s):
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: fls. 86 à 90. "DO EXPOSTO, nos termos do artigo 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos
na inicial para: a) declarar a nulidade da DIFERENÇA DE FATURAMENTO apurada através do processo n.º 2014/6934, bem como da respectiva
fatura no valor de R$ 2.169,35 (dois mil cento e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos), com data de vencimento em 25/04/2014. b)
determinar que a parte ré proceda, no prazo de 05 (CINCO) dias contados da intimação da sentença, o restabelecimento da energia na unidade
consumidora n.º 0464444-1, na hipótese do corte ter sido efetuado em virtude da inadimplência da fatura em questão, sob pena de multa diária
no valor de R$ 1.000,00 (MIL REAIS), até o limite de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS); Condeno a parte requerida em custas processuais e
honorários advocatícios, os últimos na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Transitado em julgado, e não havendo
manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se com baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004074-46.2011.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ÉLIDA FABRÍCIA OLIVEIRA MACHADO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 4331), JANAINA MARREIROS GUERRA
DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519)
Inventariado: SEBASTIÃO JOSE LIMA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: fl. 49. "Assim, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA DA AÇÃO, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, na forma do
artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas, em face da gratuidade. Sem honorários, vez que não foi formado o
contraditório. Sem custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000384-24.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CLAUDIO RENIO ARAUJO DUTRA, MARIA DA GLORIA ARAUJO DUTRA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B)
DESPACHO: fl. 66. "Prossiga-se a execução. Intime-se o credor para se manifestar sobre o auto de penhora de fls. 59, devendo na
mesma oportunidade, dizer se pretende adjudicar os bens penhorados ou se deseja vendê-los por iniciativa particular. Oportunamente,
fica facultado ao exequente indicar outros bens que satisfaçam a garantia da execução."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001068-46.2002.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: CLAUDIO RENIO ARAUJO DUTRA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
SENTENÇA: fl. 154. "Logo, nos moldes do art. 485, II, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da
inércia das partes em dar regular andamento ao feito. Prossiga-se a execução. Custas pelo embargante. Transitada em julgado e pagas as
custas, desentranhem-se os presentes autos da ação de execução principal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002469-02.2010.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726), LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084),
ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
Réu: J V NOGUEIRA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 129 e 129 v. "Ante o acima o exposto, rejeito os embargos monitórios, nos termos do art. 702, §8º do NCPC, converto o
mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo o processo em observância ao disposto no Título II do Livro I da Parte Especial, no que for
cabível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002774-44.2014.8.18.0031
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: WILSON DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 64 e 64 v. "Isto posto, com fulcro art. 924, IV. ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO
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PROCESSO manejada pela autora, razão pela qual encerro a fase de cumprimento provisório de sentença. Sem custas. Cumpridas as
formalidades legais de estilo, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002088-47.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): EDNEY MARTINS GUILHERME(OAB/PIAUÍ Nº 7030), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MICKAEL BRITO DE FARIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: fl. 31 "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c art.
485, VIII e art. 925, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual
declaro extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004477-78.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARISA DOS SANTOS MORAES
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.42/43: " .....Isto posto, com fulcro nos artigos art. 487, I do NCPC c/c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial para condenar à requerida a restituir ao autor o bem descrito na exordial, no prazo de 24 horas; ou pagar oseu
equivalente em dinheiro, o que deverá corresponder ao débito em aberto, acrescido dosencargos assumidos no contrato de financiamento.Oficie-
se o Departamento de Trânsito do Piauí e a Polícia Rodoviária Federal,para fins de bloqueio de alienação do veículo objeto da presente lide e
eventual apreensão do mesmo, caso encontrado.Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios doadvogado do autor, na
base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Transitado em julgado o processo e cumpridas as formalidades de lei, dê-sebaixa e
arquivem-se os autos.Diligências necessárias.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Parnaíba, 19 de junho de 2017.MAX PAULO SOARES DE
ALCÂNTARA.JUIZ DE DIREITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003659-24.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA SILVA DA COSTA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PIAUÍ Nº 7007-A)
SENTENÇA: Fl.84: ("....Homologo o acordo de fls. 80/83, em todos os seus termos, para que produzaseus efeitos jurídicos e legais e, por
consequência, nos moldes do art. 487, III, b, do CPC,JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o presente processo.Sem custas
remanescentes (art. 90 § 3º do NCPC).Transitado em julgado e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Diligências necessárias.Parnaíba, 31 de maio de 2017.MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA.JUIZ DE DIREITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000040-52.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: KILVIA DA SILVA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.106/106v: "....Isto posto, com fulcro nos artigos art. 487, I do NCPC c/c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar à requerida a restituir ao autor o bem descrito na exordial, no prazo de 24 horas; ou
pagar o seu equivalente em dinheiro, o que deverá corresponder ao débito em aberto, acrescido dos encargos assumidos no contrato de
financiamento. Oficie-se o Departamento de Trânsito do Piauí e a Polícia Rodoviária Federal, para fins de bloqueio de alienação do veículo objeto
da presente lide e eventual apreensão do mesmo, caso encontrado. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do
advogado do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sujeitos ao regime do art. 98 § 3º do NCPC, face o requerimento de
assistência judiciária gratuita. Transitado em julgado o processo e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Parnaíba, 20 de junho de 2017. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA. JUIZ DE
DIREITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000209-15.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANUBIA LOPES NOGUEIRA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: BANCO WOLKSWAGEN
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
SENTENÇA: fls. 103 e 104. "Logo, nos moldes do art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da inércia do requerente em dar regular andamento ao feito. Condeno a parte ré nas custas processuais e
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honorários advocatícios do advogado do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sujeitos ao regime do art. 98 § 3º do
NCPC, face o requerimento de assistência judiciária gratuita."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004337-10.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA -ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: MIGUEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: fls. 151 e 152. " Isto posto, com fulcro nos artigos art. 487, I do NCPC c/c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar à requerida a restituir ao autor o bem descrito na exordial, no prazo de 24 horas; ou
pagar o seu equivalente em dinheiro, o que deverá corresponder ao débito em aberto, acrescido dos encargos assumidos no contrato de
financiamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000545-09.2017.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: WARBERT ROGERIO BASTOS SILVA
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14004)
Inventariado: CLEONICE MONTEIRO BASTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: fl. 20. "Assim, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA DA AÇÃO, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, na forma do artigo 485,
VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas, em face da gratuidade. Sem honorários, vez que não foi formado o contraditório."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002618-32.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EPITACIO MORAES MACHADO
Advogado(s):
Requerido: FARMACIA POPULAR
Advogado(s): SEBASTIÃO FORTUNATO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5466)
SENTENÇA: fl. 232. "Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c art.
485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Sem custas, eis que o beneficio da assistência judiciária gratuita. Oficie-se o perito nomeado,
informado-lhe que os honorários devidos devem ser arcados pelo Estado, em razão do requerente desta ação ser beneficiário da assistência
judiciária gratuita. Transitada em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003496-88.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: OSENIR SOUSA DOURADO
Advogado(s):
SENTENÇA: fl. 84/85. "Isto posto, com fulcro nos artigos art. 487, I do NCPC c/c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial para condenar à requerida a restituir ao autor o bem descrito na exordial, no prazo de 24 horas; ou pagar o seu
equivalente em dinheiro, o que deverá corresponder ao débito em aberto, acrescido dos encargos assumidos no contrato de financiamento.
Oficie-se o Departamento de Trânsito do Piauí e a Polícia Rodoviária Federal, para fins de bloqueio de alienação do veículo objeto da presente
lide e eventual apreensão do mesmo, caso encontrado. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do advogado do
autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, todavia, sujeitos ao regime do art. 98 § 3º do NCPC face o requerimento de
assistência judiciária gratuita. Transitado em julgado o processo e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002307-02.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IANA MACHADO PORTELA & CIA LTDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Executado(a): PAULO SERGIO GOMES DE MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: Às fls. 87. " Isto posto, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil,
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejada pela autora, razão pela qual deixo de resolver o mérito da ação.Determino
desbloqueio dos valores de fls. 84.Custas ao autor.Cumpridas as formalidades legais de estilo, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004024-49.2013.8.18.0031
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: fl. 142/145. "DO EXPOSTO, nos termos do artigo 487, I, do CPC, resolvo o mérito, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE
os pedidos contidos na inicial para: a) declarar a nulidade da DIFERENÇA DE FATURAMENTO apurada através do processo n.º 2013/27673,
bem como da respectiva fatura no valor de R$ 47.062,62 (quarenta e sete mil, sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos), com vencimento
em 23/08/2013; b) determinar que a parte ré proceda, no prazo de 05 (CINCO) dias contados da intimação da sentença, o restabelecimento da
energia na unidade consumidora n.º 0128378-2, na hipótese do corte ter sido efetuado em virtude da inadimplência da fatura em questão, sob
pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (MIL REAIS), até o limite de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS); Condeno a parte requerida em
custas processuais e honorários advocatícios, os últimos na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Transitado em julgado,
e não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se com baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003334-15.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BMC, CORRESPONDENTE BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: FRANCISCO DE PAULA SANTOS DE ARAUJO
Advogado(s): MONICA MARIA NASCIMENTO SILVA (OAB-PI Nº 14.207)
SENTENÇA: Fl. 89/89v.: "....Isto posto, com fulcro nos artigos art. 487, I do NCPC c/c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE
o pedido formulado na inicial para condenar à requerida a restituir ao autor o bem descrito na exordial, no prazo de 24 horas; ou pagar o seu
equivalente em dinheiro, o que deverá corresponder ao débito em aberto, acrescido dos encargos assumidos no contrato de financiamento.
Oficie-se o Departamento de Trânsito do Piauí e a Polícia Rodoviária Federal, para fins de bloqueio de alienação do veículo objeto da presente
lide e eventual apreensão do mesmo, caso encontrado. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do advogado do
autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sujeitos ao regime do art. 98 § 3º do NCPC, face o requerimento de assistência
judiciária gratuita. Transitado em julgado o processo e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Diligências
necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Parnaíba, 20 de junho de 2017 MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA JUIZ DE DIREITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000010-52.1995.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FERNANDO SANTOS JUNIOR
Advogado(s): TELIUS RAIMUNDO MEMÓRIA FERRAZ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2536)
Executado(a): JOSE ELIZEU ROCHA FERNANDES
Advogado(s): MIGUEL BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2088)
SENTENÇA: Às fls. 140 " Logo, nos moldes do art. 485, II, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante
da inércia das partes em dar regular andamento ao feito. Custas pelos requerentes. Transitada em julgado e pagas as custas, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004687-95.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FIDC NP
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: GABRIEL AUGUSTO SANTOS FERNANDES
Advogado(s):
SENTENÇA: fl. 92. " Assim, nos termos do art. 485, II do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo autor. Transitada
em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001554-50.2010.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: C. C MAGALHÃES - ME
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
SENTENÇA: fl. 64/65. "Isto posto, com fulcro nos artigos art. 487, I do NCPC c/c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial para declarar rescindido o contrato celebrado entre as partes, e condenar à requerida a restituir ao autor o bem
descrito na exordial, no prazo de 24 horas, ou pagar o seu equivalente em dinheiro, o que deverá corresponder ao débito em aberto, acrescido
dos encargos assumidos no contrato de financiamento. Oficie-se o Departamento de Trânsito do Piauí e a Polícia Rodoviária Federal, para fins de
bloqueio de alienação do veículo objeto da presente lide e eventual apreensão do mesmo, caso encontrado. Condeno a parte ré nas custas
processuais e honorários advocatícios do advogado do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sujeitos ao regime do art.
98 § 3º do NCPC, face o requerimento de assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado o processo e
cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001878-93.2017.8.18.0031
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Classe: Busca e Apreensão
Requerente: JOILSA BELCHIOR CARVALHO
Advogado(s): VANESSA ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9014)
Requerido: EDIVALDO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.30/30v.: ".... Assim sendo, a ação de busca e apreensão não constitui a medida de direito a ser adotada pelo vendedor particular
do bem, na hipótese de inadimplência do comprador.Na espécie, o procedimento adotado pela autora não corresponde à natureza da causa,
visto que deveria valer-se da ação apropriada para o recebimento do pagamento, de cunho satisfativo.Diante do exposto, nos moldes do art. 295,
III, da Lei Civil Adjetiva, INDEFIRO a petição inicial e,por consequência, julgo extinto, sem resolução de mérito, o presente processo, nos
termos do art. 485, I e VI, c/c § 3º do CPC.Custas pelo requerente. Sem honorários, diante da ausência de citação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003776-83.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO ALBERTO TELES DE SOUSA
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: fl. 79/82. " DO EXPOSTO, nos termos do artigo 487, I, do CPC, resolvo o mérito, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE os
pedidos contidos na inicial para: a) Declarar a declarar a nulidade da DIFERENÇA DE FATURAMENTO através do processo n.º 2013/18106,
bem como da respectiva fatura no valor de R$ 10.460,42 (dez mil quatrocentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos), com vencimento em
29/08/2013; b) determinar que a parte ré proceda, no prazo de 05 (CINCO) dias contados da intimação da sentença, o restabelecimento da
energia na unidade consumidora n.º 0005634-0, na hipótese do corte ter sido efetuado em virtude da inadimplência da fatura em questão, sob
pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (MIL REAIS), até o limite de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS); Condeno a parte requerida em
custas processuais e honorários advocatícios, os últimos na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Transitado em julgado,
e não havendo manifestação das partes no prazo de 30 (trinta) dias, arquive-se com baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001895-76.2010.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: AMERICA VEICULOS LTDA, ADILSON FARIAS DE CASTRO JUNIOR
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Réu: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE DAS REGIOES NORTE E NORDESTE DO
PIAUI LTDA
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143)
SENTENÇA: Fl.82/82v.: "....Por todo o exposto, tem-se que, a mera tentativa de intimação pessoal, no endereço ministradopelo requerente na
exordial, já seria suficiente para se considerar válido o ato processual.Logo, nos moldes do art. 485, II, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da inércia das partes em dar regular andamento ao feito.Custas pelo autor.Transitada em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Expedientes necessários.Cumpra-se.PARNAÍBA, 19 de julho de
2017.ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS.JUIZA DE DIREITO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004489-53.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SALES RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: fl. 90 e 90v. "Isto posto, com fulcro nos artigos art. 487, I do NCPC c/c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial para condenar à requerida a restituir ao autor o bem descrito na exordial, no prazo de 24 horas; ou pagar o seu
equivalente em dinheiro, o que deverá corresponder ao débito em aberto, acrescido dos encargos assumidos no contrato de financiamento.
Oficie-se o Departamento de Trânsito do Piauí e a Polícia Rodoviária Federal, para fins de bloqueio de alienação do veículo objeto da presente
lide e eventual apreensão do mesmo, caso encontrado. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários advocatícios do advogado do
autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sujeitos ao regime do art. 98 § 3º do NCPC, face o requerimento de assistência
judiciária gratuita. Transitado em julgado o processo e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003984-04.2012.8.18.0031
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSÉ DARCI FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 48: '.....Isto posto, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c art. 485, VIII,ambos do Código de Processo Civil,
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSOmanejada pela autora, razão pela qual deixo de resolver o mérito da ação.Sem custas, eis que
defiro a gratuidade judiciária.Cumpridas as formalidades legais de estilo, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002626-09.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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16.447. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA431629 

16.448. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA431638 

16.449. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA431062 

16.450. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA431425 

16.451. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA430566 

16.452. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA431237

Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: LUZIA DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: fl. 80. "Assim, nos termos do art. 485, II do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo autor. Transitada
em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004391-05.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: AG IMOBILIÁRIA LTDA
Advogado(s): JOÃO GUSTAVO MAGALHÃES FONTENELE(OAB/CEARÁ Nº 15502)
Requerido: ROBERTO DE ALMEIDA FERRER
Advogado(s):
SENTENÇA: fl. 27. "Assim, nos termos do art. 485, II do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo autor. Transitada
em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002153-76.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIIO RAIMUNDO DE LIMA, LEUSA MARIA DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Usucapido: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
SENTENÇA: fl. 30. "Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 485, I do Novo Código de
Processo Civil, indeferindo a petição inicial, carente de requisito essencial nos termos da fundamentação. Sem custas, face o
requerimento de assistência judiciária gratuita, sem honorários, visto que ainda não foi determinada a citação do réu. Transitada em julgado e
pagas as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002913-25.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EDVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSIANE DO NASCIMENTO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11812)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de proposta de suspensão condicional do processo para o dia 17 de Outubro de
2017 às 09:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade.

PROCESSO Nº: 0001633-82.2017.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: JEFFERSON OLIVEIVA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JEFFERSON OLIVEIVA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2017 (04/09/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001618-89.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: DOMINGOS SALES CARDOSO, MARIA SOLIDADE DE SOUSA CARDOSO
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640), CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
Usucapido: MARIA VILANI LIMA TERTO, LUIZ MANOEL TERTO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de novembro de 2017, às 09:00 horas, na sala de audiências da 2ª Vara
Cível. Intime-se as partes, para que compareçam a audiência acompanhada por testemunhas, estas independentemente de intimação. Notifique-
se o Ministério Público. Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se
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16.453. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA431365 

16.454. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA430760 

16.455. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA431232 

16.456. DESPACHO - 3ª VARA DE PARNAÍBA430799 

16.457. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA430932 

PROCESSO Nº: 0004433-20.2016.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Estado do Piauí, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, especialmente aos confinantes, interessados incertos,
ausentes, desconhecidos e não sabidos, que ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA, brasileira, divorciada, pedagoga, RG 1528947/ SSP PI, CPF
817.470.553-87, residente e domiciliado na Rua Anhanguera, nº 4160, Bairro Piauí, Parnaíba ? PI, REQUEREU Ação de Usucapião - Processo nº
0004433-20.2016.8.18.0031, que tramita nesta 2ª Vara Cível, alegando que é legítima possuidora desde 26 de agosto de 2003, de forma mansa
e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição, de IMÓVEL encravado na urbana de Parnaíba, situado no bairro Piauí no
quarteirão formado pelas ruas: Anhanguera, Projetada 194, Avenida Dr. João Silva Filho e Projetada 193 com a frente para o Norte, limitando-se
com a Rua Anhanguera, medindo 9.60m; lado direito para o leste, limitando-se com Francisco de Paulo Pereira da Silva, medindo 40,80m; lado
esquerdo para o oeste, limitando-se com Graciele Bontempo, medindo 41,40m; fundo para o Sul, limitando-se com Paulo Cesar A. Sousa,
medindo 9,60m com uma área total de 393,70m² e um perímetro de 101,40m, não tem registro neste Cartório; no qual ficando por este edital
CITADOS para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo
contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial e será nomeada curador especial,
contados da data de publicação do edital no diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente
Edital que será publicado no Diário da Justiça, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e fixado em lugar de costume.
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 04 dias do mês de
setembro de 2017. Eu, (Natália Maria Rocha Gomes), Analista Judicial, digitei e subscrevi. Dr. Mauro Augusto de Rezende - Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000012-66.1988.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S/A -AG. DE MONSENHOR GIL/PI
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45)
Executado(a): JOAO BATISTA LIMA BITENCOURT
Advogado(s):
SENTENÇA: Logo, diante da inércia do promovente em dar regular andamento ao feito, extingo o processo sem resolução de mérito, nos moldes
do art. 485, III, II, da lei Civil Adjetiva. Condeno o autor em custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002720-54.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor:
Advogado(s): ARESTIDES EVARISTO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 869)
Indiciado: RAIMUNDO EDNALDO SOUSA DA SILVA, DYONNY ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1997/89)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba - PI, intima o advogado: Dr. Dulcimar Mendes
Gonzalez(OAB/PIAUÍ Nº 2543), para que o mesmo dê ciência em sentença exarada nos autos supra, as fls. 77-79, no prazo de 05(cinco) dias.
Dou fé. PARNAÍBA ? PI, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004128-07.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: JOSE ALVES VIANA, ADEMIR DE BRITO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAQUIM FRANCISCO RODRIGUE DE SOUZA, OAB/PI Nº 14837
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MM. Juíza Drª. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE
VASCONCELOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, para
apresentar as alegações finais no prazo de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, SIMONE VARGAS BARCELLOS, Analista Judicial,digitei e conferi
o presente aviso. PARNAÍBA, 04 de setembro de 2017.

Processo nº 0000147-67.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. J. E. DA P., B. G. DA P. B., E. F. DA P. B.
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312), GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591)
Réu: E. G. B.
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
A requerimento das partes, designo audiência de Conciliação para o dia 14/09/2017 às 12:00h. Intimações necessárias, via diário da justiça.
Notifique-se o M.P.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003164-58.2007.8.18.0031
Classe: Execução de Alimentos
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16.458. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA430862 

16.459. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA430925 

16.460. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA430931 

16.461. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA430952 

16.462. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA430958 

16.463. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA431176

Exequente: M DO S M S, A F A DE M J
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Executado(a): A F A DE M
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: "Havendo abandono de causa pela parte autora, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, ex vi do artigo 485, III do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se Transitada em
julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. PARNAÍBA, 29 de agosto de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004498-15.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA LUCIA DE VASCONCELOS ZEIDAN
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:À luz do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo procedente a presente ação, no que condeno o Estado do
Piauí a restituir à autora o valor integral relativo ao Abono de Permanência correspondente ao período não prescrito que corresponde a
agosto de 2011 a novembro de 2012, no total de R$ 3.654,64( três mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e quatro
centavos), com aplicação de juros e correção monetária na data do efetivo pagamento. Sem condenação em custas e honorários.
Válido é registrar que, para efeito de recurso, será empregado o rito da lei n 12.153/2009. P.R.I. Parnaíba, 28 de agosto de 2017. Carlos
Eugênio macedo de Santiago. Juiz da 4 Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001040-53.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARA LANA MENDONÇA DE SOUSA
Advogado(s): AMAURY MENDONCA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5307)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - PLANTA DIVISÃO DE SEGURO SAÚDE
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se a parte autora, para que a presente réplica no prazo de 15(quinze) dias. Intime-se. Parnaíba, 21 de agosto de 2017.
Carlos Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005538-32.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LÚCIA BRITO OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:À luz do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgoprocedente a presente ação, no que condeno o Estado do
Piauí a restituir à autora o valor integral relativo ao Abono de Permanência correspondente ao período não prescrito que corresponde a
janeiro de 2011 a janeiro de 2012, no total de R$5.568,55( cinco mil quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos),
com aplicação de juros e correção monetária na data do efetivo pagamento. Sem condenação em custas e honorários. Válido é registrar
que, para efeito de recurso, será empregado o rito da lei nº 12.153/2009. P.R.I. Parnaíba, 24 de agosto de 2017. Carlos Eugênio macedo
de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004510-29.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALGISA DE FREITAS PIRES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: À luz do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo procedente a presente ação, no que condeno o Estado do Piauí a
restituir à autora o valor integral relativo ao Abono de Permanência correspondente ao período não prescrito que corresponde a agosto de 2011 a
fevereiro de 2016, no total de R$ 17.688,70(dezessete mil seiscentos e oitenta e oito reais e setenta centavos), com aplicação de juros e correção
monetária na data do efetivo pagamento. Sem condenação em custas e honorários. Válido é registrar que, para efeito de recurso, será
empregado o rito da Lei nº 12.153/2009. P.R.I. Parnaíba, 24 de agosto de 2017. Carlos Eugênio macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005587-73.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLEUDES ARAUJO VIEIRA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: À luz do exposto, julgo improcedente a presente ação. Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. Parnaíba, 24 de agosto de
2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível.
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16.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II430627 

16.465. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II431040 

16.466. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II431153 

16.467. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II431270 

16.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II431583 

16.469. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS430549 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005595-50.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA IVANI DA ROCHA FONTENELE
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE COSTA SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13738)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se a parte autora sobre a petição de folhas 64/65, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se. Parnaíba , 31 de agosto de 2017.
Carlos Eugênio Macedo de santiago. Juiz da 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001352-24.2017.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: FABIANO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
DESPACHO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO o
ADVOGADO: AARÃO ARAUJO DE OLIVEIRA, OAB/PI 9688, para apresentar suas ALEGAÇÕES FINAIS nos autos da ação acima mencionada,
dentro do prazo de lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 02 de setembro de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho,
Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0001493-43.2017.8.18.0065
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DE CASTRO MACEDO
Advogado(s): MARCONI FRANCISCO RODRIGUES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14835)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, defiro o pedido inicial, no sentido de autorizar a autora em tela a levantar o montante devido ao de cujus, a título
de valore remanescente referente ao PIS/PASEP restante em conta, em nome do extinto, junto à Empresa Pública Caixa Econômica Federal,
conforme informado na exordial às fls.02. Deve a autora ser cientificada de que ao receber os valores supramencionados, como descrito na
inicial, compromete-se a responder perante eventuais herdeiros legitimados que venham a reclamar objeto da presente ação. Expeça-se alvará.
PRI e Arquive-se, após as formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. PEDRO II, 4 de setembro de 2017
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II.

Processo nº 0001498-65.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS BARROS
Advogado(s): RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7098)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001039-97.2016.8.18.0065
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ROBERTO SANTOS PAIXÃO, JOSÉ MANUEL PAIXÃO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, defiro o pedido inicial, no sentido de autorizar o autor em tela a levantar o montante devido ao de cujus, a título de
valor remanescente referente ao pagamento de aposentadoria, NB cadastramento Nº 1069819295, restante em conta, em nome do extinto, junto
à Sociedade de Economia Mista Banco do Brasil, conforme informado na exordial às fls.03. Deve o autor ser cientificado de que ao receber os
valores supramencionados, como descrito na inicial, compromete-se a responder perante eventuais herdeiros legitimados que venham a reclamar
objeto da presente ação. Expeça-se alvará. PRI e Arquive-se, após as formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na
distribuição. PEDRO II, 4 de setembro de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PEDRO II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000028-48.2007.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA REGINA DE ASSIS SOARES CARMO, MARIA ELISABETH DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II - PI
DESPACHO: Manifestem-se os autores em até 15 dias. Pedro II, 03/08/2017. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001018-65.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CELESTINA DE SOUSA, ANGELO DE SOUSA MONTEIRO NETO, ANTÔNIO VALENTIM DA SILVA, ROBERIO DE
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SOUZA MODESTO, SAMUEL VICTOR RODRIGUES LIMA, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA COSTA, JOSÉ FRUTUOSO DA COSTA,
ANA CLAUDIA VIEIRA LEAL
Advogado(s): JEFFERSON MOURA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3571)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): DR. CELSO BARROS COELHO NETO-OAB-PI-2.688/95
SENTENÇA: . . . . ASSIM SENDO, tendo presentes as razões expostas, acolho a preliminar suscitada pela seguradora demandada em sua peça
de bloquio e reconheço a incompetência absoluta da Justiça Estadual para apreciar e julgar a presente demanda nos nos caos em que os pactos
foram consolidados por meio de apólices do ramo 66, determinando, por via de arrastamento, o desmembramento do processo, com remessa de
cópia à Justiça Federal em relação aos demandantes : FRANCISCA CELESTINA DE SOUSA, ÂNGELO DE SOUSA MONTEIRO NETO,
ANTONIO VALENTIM DA SILVA, ROBÉRIO DE SOUSA MODESTO, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA COSTA, JOSÉ FRUTUOSO DA
COSTA E ANA CLÁUDIA VIEIRA LEAL, permanecendo o feito na Justiça Comum Estadual apenas em relação ao demandante SAMUEL
VICTOR RODRIGUES LIMA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000373-04.2014.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON NIVARDO DA SILVA
Advogado(s) da parte autora: Dra. ANA CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 230-B), JOSÉ FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ
Nº 6514)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO os sdvogados da parte autora, dos despachos de fls. 62 e 6429/30 e 37, dos autos e, para comparecer à audiência
redesignada, de conciliação, para o dia 0910/2017, às 11h:30min. A audiência ocorrerá no Posto Avançado da cidade de Bocaina/PI, no Fórum
daquela cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000511-16.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ARACELI LEAL DE ALMEIDA MUNIZ
Advogado(s): JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ANTÔNIO ALVES BOTELHO VEÍCULOS - ME
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
DESPACHO: INTIMAR a requerente, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre as peças
defensivas apresentadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000593-62.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DE MOURA COUTINHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fls. 20/21 e 30, dos autos e, para comparecerem
à audiência de conciliação redesignada para o dia 17/10/2017, às 13h:00, n a sala das audiências da 1ª Vara/Picos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001440-98.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JERONIMO DE LIMA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: INTIMAR as partes, por intermédio de seus advogados, para apresentarem suas razões finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000648-81.2015.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA CÍCERA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): DR. ADRIANO MUNIZ REBELO-OAB-PI-6822-A
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO LEGAL, efetuar o pagamento das custas processuais, já calculadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000067-37.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUISA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), JEORGE DLONES RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
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12018)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO LEGAL, efetuar o pagamento das custas processuais, já calculada, no valor de R$. 394,00-Trezentos e
Noventa e Quatro Reais

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000482-78.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte exequente, por intermédio de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o auto de
penhora e avaliação de fl. 133.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002014-58.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMAR o requerido, por intermédio de seu advogado, WILSON SALES BELCHIOR OAB/PI nº 9016, para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000023-18.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALVANI JOÃO FIALHO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
DESPACHO: INTIMAR as partes, por intermédio de seus advogados, para apresentarem suas alegações finais, no prazo sucessivo de 15
(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003488-30.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALEXANDRA GONÇALVES FERREIRA
Advogado(s): FABIANO GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11250)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO/INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . . ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO a petição inicial e decreto a EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
conforme arts. da Lei nº 12.016/2009 e 485, I, do CPF.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003193-90.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVESTRE GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte requerente, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, encartar aos autos cópia do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Picos/PI e cópia do requerimento ormulado para solicitar o gozo da licença prêmio a que faz
jus, caso tenha requerido, bem como para informar se é servidor ativo ou inativo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002428-22.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MARCOS DE ARAÚJO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO. Pelo exposto, julgo procedente em parte a Ação Declaratória de Nulidade CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C TUTELA ANTECIPADA, para o fim de declarar nulo o
contrato de empréstimo nº 0123231586450 desde o período inicial fevereiro de 2013; informações constantes no demonstrativo de operações
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acostado à inicial (fl. 18) e inexistente as cobranças em razão do disposto no artigo 166, IV, Código Civil, condenando o demandado ao
pagamento de danos materiais, referentes aos descontos efetuados na aposentadoria da autora por conta do contrato discutido nos autos,
devendo ser o pagamento em dobro, desde fevereiro de 2013 até a data do último desconto, qual seja abril de 2013 (fl. 18), sendo que o valor
resultante deverá ser calculado em fase de cumprimento de sentença. Condeno ainda o requerido ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
a título de danos morais pelas razões acima expostas. Consigne-se que referidos valores deverão ser corrigidos monetariamente pelo IGP-M a
partir da prolação da sentença, além de juros legais, no percentual de 1% ao mês, também contados da prolação. Em razão do acolhimento do
pedido inicial, condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado da condenação, com fundamento no art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Picos (PI), quinta-feira, 31 de agosto de 2017. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA. Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000980-14.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: . . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, dizer de maneira fundamentada quais provas ainda pretende produzir. CASO não
tenha mais provas a serem produzidas, que apresente as Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001406-89.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMO a parte autora a través de seu advogado e, a ele próprio, da Decisão de fls. 29/30, dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 10/10/2017, às 09h:00, na sala das audiências da 1ª Vara, em Picos. A parte autora deverá
acostar aos autos extratos de sua conta bancária referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores à data inicial do contrato
objeto da presente lide, sob pena de indeferimento (art. 321, § Único do NCPC). Caso não haja composição amigável da lide, realizar-se-á a
oportunidade, a instrução e julgamento do feito, devendo as partes trazer suas testemunhas independentemente de intimação das mesmas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000079-15.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ANISIA DE MOURA
Advogado(s): KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275), HERCÍLIA MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4143)
Réu: BANCO ITAÚ S/A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: . . . PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE em parte a AÇÃO DECLARATÓRIA DE NEGATIVA DE CONTRATO BANCÁRIO
C/C RESPONSABILIDADE CIVIL-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de declarar nulo
o contrato de empréstimo nº 46-986466/11999, Itaú-BMG, com período inicial 21/01/2011, informações constante às fls. 17, dos autos e
inexistente as cobrabnças em razão do disposto no art. 166, IV, do CC, cessando os descontos mensais no valor de R$. 21,80-Vinte e Um Reais
e Oitenta Centavos diretamente da aposentadoria da autora percebida pelo INSS, concenando o demandado ao pagamento de indenização à
autora, a título de danos morais, no valor de R$. 7.000,00-Sete Mil Reais e mais os danos matriais, referentes aos descontos efetuados na
aposentadoria da autora por conta desses empréstimos, desde 21/01/2011 até a data di último desconto, ou seja, 10/01/2016, data do último
desconto, que deverá ser pago em dobro, ou seja, o valor de 21,80 (vinte e um reais e oitenta centavos, sessenta meses, R$. 1.308,00(Hum Mil
Trezentos e Oito Reais, em dobro o que resulta no total de R$. 2.616,00-Dois Mil Seiscentos e Dezesseis Reais, corrigidos monetariamente pelo
IGP-M a partir da data da prolação da sentença, além de juros legais, no percentual de 1% ao mês, também contados da prolação. Deixo de
determiniar à imediata suspensão dos descontos efetuados na pensão da autora, por conta desse suposto empréstimo, pelo fato de que o
empréstimo findopu em 10 de janeiro de 2016. . . Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em 10% sobre o valor atualizado da concenação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001440-64.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora a través de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fls. 21, dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 10/10/2017, às 12h:20min, na sala das audiências da 1ª Vara, em Picos. A parte autora deverá
acostar aos autos extratos de sua conta bancária referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores à data inicial do contrato
objeto da presente lide, sob pena de indeferimento (art. 321, § Único do NCPC). Caso não haja composição amigável da lide, realizar-se-á a
oportunidade, a instrução e julgamento do feito, devendo as partes trazer suas testemunhas independentemente de intimação das mesmas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001410-29.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
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Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora a través de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fls. 32, dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 10/10/2017, às 11h:40min, na sala das audiências da 1ª Vara, em Picos. A parte autora deverá
acostar aos autos extratos de sua conta bancária referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores à data inicial do contrato
objeto da presente lide, sob pena de indeferimento (art. 321, § Único do NCPC). Caso não haja composição amigável da lide, realizar-se-á a
oportunidade, a instrução e julgamento do feito, devendo as partes trazer suas testemunhas independentemente de intimação das mesmas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001425-95.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora a través de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fls. 32, dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 10/10/2017, às 11h:20min, na sala das audiências da 1ª Vara, em Picos. A parte autora deverá
acostar aos autos extratos de sua conta bancária referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores à data inicial do contrato
objeto da presente lide, sob pena de indeferimento (art. 321, § Único do NCPC). Caso não haja composição amigável da lide, realizar-se-á a
oportunidade, a instrução e julgamento do feito, devendo as partes trazer suas testemunhas independentemente de intimação das mesmas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001446-71.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora a través de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fls. 30, dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 10/10/2017, às 12h:00, na sala das audiências da 1ª Vara, em Picos. A parte autora deverá
acostar aos autos extratos de sua conta bancária referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores à data inicial do contrato
objeto da presente lide, sob pena de indeferimento (art. 321, § Único do NCPC). Caso não haja composição amigável da lide, realizar-se-á a
oportunidade, a instrução e julgamento do feito, devendo as partes trazer suas testemunhas independentemente de intimação das mesmas.

Processo nº 0002298-03.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE LTDA, FABRÍCIO IBIAPINO DOS SANTOS DANTAS
Advogado(s): ADÃO JOAQUIM DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11242), PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Faço vistas ao Procurador da parte ré para se manifestar, no prazo legal, sobre a Apelação Adesiva, recebida de forma eletrônica protocolo nº
0002298-03.2014.8.18.0032.5001.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000050-06.2010.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LEANDRO JANUARIO SANTORSA(OAB/SÃO PAULO Nº 344274), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Réu: ALIOMAR CIPRIANO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
DESPACHO: '' ... O pedido de fls. 84 é improcedente, pois não há ordem desse juízo para restrição no registro do veículo, conforme extrato do
sistema RENAJUD, ...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000955-64.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VALMIR DA SILVA
Advogado(s): JOSE ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6932)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
DESPACHO: Considerando o pleito à fl. 26 em audiência de conciliação, CONCEDO prazo de 05(cinco) dias à parte demandada para que
proceda à juntada de procuração e atos constitutivos. Outrossim, frustada a tentativa de conciliação, AGUARDEM-SE em Secretaria o transcurso
do prazo de 15(quinze) dias para o requerido oferecer contestação, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002083-61.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
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16.493. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS430649 

16.494. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS431048 

16.495. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS431046 

16.496. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS431419 

Autor: PASCOAL JOAQUIM DA SILVA FILHO
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168),
SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5032), JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031)
Réu: HUMBERTO BATISTA E SILVA, WILSON BATISTA E SILVA
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756), FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333), ARTHUR BARROS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12433), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537), VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 6988)
DECISÃO: '' ... a) DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA vindicada na inicial para DETERMINAR ao réu HUMBERTO BATISTA E
SILVA que apresente, no prazo de 30(trinta) dias, prestação de contas atinentes à administração do Contrato de Revenda e Distribuição firmado
com a empresa FRATELLI VITA BEBIDAS S/A, ...
b) AFASTO, nesse momento, o pedido articulado às fls., 820/828 de quebra de sigilo bancário do requerido HUMBERTO BATISTA E SILVA ...
c) INDEFIRO, outrossim, a solicitação veiculada às fls. 820/828 de que recebimentos futuros oriundos da AMBEV e VIA BEBIDAS não sejam
creditados em conta judicial, ...
d) DETERMINO, ainda, seja oficiado o DETRAN/PI para que informe a esse Juízo, no prazo de 30(trinta) dias, a relação de automóveis
alienados/transferidos pela PICOS BEBIDAS LTDA ...
e) ORDENO, por fim, seja oficiado o Conselho Regional de Contabilidade/Piauí, ... ''

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000355-78.1996.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: MARIA NILZA DE MOURA GONÇALVES
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470/84)
Interditando: JOSÉ ALMEIDA GONÇALVES
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470/84)
SENTENÇA: Ante o exposto, acolho o pedido formulado na inicial pelo que decreto a Interdição de José almeida Gonçalves, qualificada nos
autos, nos termos do art. 1767, I do Código Civil. A instrução não permitiu precisar a data de inicio da incapacidade ora declarada. Nomeio
curadora definitiva do interdito por conseguinte sua irmã a Sra. Maria Nilza de Moura Gonçalves qu não poderá por qualquer modo alienar ou
onerar os bens móveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. aplica-se no caso o disposto no art 553 do
CPC e as respectivas sanções. Lavre-se o termo de curatela definitiva. sem custas processuais ou honorarios advocatícios.

1ª Publicação
Processo nº: 0001100-96.2012.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: HENRIQUE LOPES MARTINS
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763)
Interditando: MARIA DOS SANTOS SOARES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DOS SANTOS SOARES,
Brasileiro(a), Nao Informado, filho(a) de ANTONIA RAIMUNDA DOS SANTOS e ANTONIO SOARES DA SILVA, residente e domiciliado(a)
em POVOADO FÁTIMA DO PIAUÍ, ZONA RURAL, PICOS - Piauí nos autos do Processo nº 0001100-96.2012.8.18.0032 em trâmite pela 3ª
Vara da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador HENRIQUE LOPES MARTINS, Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de PEDRINA LUIZA DOS SANTOS e MARTINHO LOPES
MARTINS, residente e domiciliado(a) em POVOADO FÁTIMA DO PIAUÍ, ZONA RURAL, PICOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 4 de setembro de 2017.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000337-32.2014.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOSÉ ANTONIO MACEDO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10309)
DESPACHO: " ...designo nova data para realização da audiência de instrução e julgamento, o dia 21/09/2017 às 10h30min"
Local da audiência : Termo Judiciário de Francisco Santos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000752-05.2017.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Representado: WANDERSON EDEMILSON DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
DESPACHO: " Designo o dia 26/09/2017 às 08h30min, a audiência em continuação..."
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16.497. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS431569 

16.498. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS431663 

16.499. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS431015 

16.500. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS431094 

16.501. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS431269 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002653-47.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI, LUCAS DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Considerando que o acusado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 397 do Código de Processo
Penal, capaz de absolvê-lo sumariamente, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/09/2017 às 11:00 horas"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001800-67.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Indiciado: MARCELO AUGUSTO DA SILVA SANTOS, LAUDISNEY BORGES DE SOUSA
Advogado(s): BRUNO SILVA PIO, OAB/TO 5949
DESPACHO: Intima-se o advogado Bruno Silva Pio, OAB/TO 5949, da audiência a se realizar no dia 21/09/2017 às 09:00 horas.
"Considerando que o acusado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal, capaz de
absolvê-lo sumariamente, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21/09/2017 às 09:00 horas"

PROCESSO Nº: 0001418-50.2010.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: DELEGADO DE POLICIA DA CENTRAL DE FLAGRANTE
Réu: FERNANDO DE SOUSA GABRIEL
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. NILCIMAR R. DE A. CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FERNANDO DE SOUSA GABRIEL, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 4 de setembro de 2017 (04/09/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
NILCIMAR R. DE A. CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000389-91.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: HERMENEGILDO LORENÇO DA SILVA FILHO
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
DESPACHO: INTIMAR o advogado Dr. JOSÉ DAVID DE BRITO JUNIOR, OAB/PI 5855, para comparecerem à audiência de oitiva de
testemunhas designada para o dia 22/09/2017, às 9:30h, no Fórum de Picos ? PI, bem como cientificar o mesmo da expedição de Carta
Precatória ao Juízo Deprecado da Comarca de Parauapebas ? PA para a realização do interrogatório do réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002417-56.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: JOSÉ DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
DECISÃO: INTIMAR, o advogado acima mencionado, da decisão prolatada nos respectivos autos autos de teor seguinte: ".Vistos. Trata-se de
pedido de dispensa de pagamento de fiança, ante a hipossuficiência econômica do requerente. DECIDO. O acusado já usufruiu de decisão
concedendo sua liberdade (fls. 19/21-apenso). No entanto, ainda permanece preso, por alegar não ter condição financeira para efetuar o
recolhimento da fiança. De fato, há fortes indícios da precariedade financeira do réu, juntado declaração de pobreza e confirmados pelo fato de se
encontrar preso há quase sessenta dias com a liberdade concedida. Não estando presente qualquer circunstância que recomende a manutenção
da custódia provisória do réu, há ensejo de se conceder a liberdade ao réu. Manifestação do Ministério Público pelo deferimento do
pedido(fls.60/61). Assim, ante as razões acima especificadas, e em consonância com o art. 310, III, do CPP, concedo a liberdade provisória a
JOSÉ DOS SANTOS SILVA, independentemente do pagamento de fiança, condicionada às medidas cautelares listadas na decisão de fls. 19/21-
apenso, à exceção do recolhimento da fiança. Expeça-se alvará de soltura e termo de compromisso, determinando a imediata colocação do preso
em liberdade, salvo se houver outro motivo que justifique a sua prisão. Após expedido e cumprido o alvará de soltura, dê-se ciência desta decisão
ao MP e à defesa. Picos, segunda-feira, 4 de setembro de 2017, às 09:09h.Dra. Nilcimar Rodrigues de araújo Carvalho. Juíza de Direito".

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 278



16.502. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS431309 

16.503. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS431511 

16.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX430510 

16.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX430520 

16.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX430525 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000141-28.2015.8.18.0095
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ADRIANO CLEMENTE ALVES
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMAR o advogado acima mencionado da DECISÃO de fls. 41 destes autos sendo do teor seguinte:
..."Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de Restituição de Bem Móvel Apreendido formulado por ANTONIO VIEIRA GOMES, não
havendo que ter guarida a restituição pretendida, tendo em vista não ter sido provada a propriedade do veículo. P.R.I. PICOS, 22 de agosto de
2017-NILCIMAR R. DE A. CARVALHO-Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS". O inteiro teor da DECISÃO está contida nestes
autos e no Sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000466-37.2014.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO PEREIRA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR os advogados Dr. MANOEL JURACI BEZERRA, OAB/PI 152/94-A e OAB/CE 8822, Dr. GEANCLÉCIO DOS ANJOS DA
SILVA, OAB/PI 8693 e OAB/CE 21.548-D, Dr. GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ, OAB/PI 11237, e Dra. PAMELLA ALVES DE SÁ
BEZERRA, OAB/PI 11238, para comparecerem à audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do réu designada para o dia 20/09/2017, às
9:30h, no Fórum de Picos ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000633-73.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12492), GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854), LEVI
PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7579)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Sendo assim, determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar
a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC,
providenciando: 1 - a juntada de extrato bancário referente ao mês da suposta contratação do empréstimo, bem como do mês posterior (há
poderes na procuração juntada para tanto) 2 dizer se a autora efetivamente recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados 3
- exposição clara e objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré; 4 juntar
comprovante de endereço em nome da autora ou justificar o parentesco com o a pessoa indicada no comprovante juntado 5 informar o banco em
que a autora percebe seu benefício previdenciário juntando cópia do respectivo cartão. 6 Juntar procuração por instrumento público caso a parte
seja analfabeta ou haja a alegação de que a mesma seja analfabeta. Caso já tenha tomado alguma dessas providências, desconsidere a
determinação de juntada. Intime-se Expedientes necessários. Pio IX, 12 de julho de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA JUIZ DE
DIREITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000632-88.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12492), GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854), LEVI
PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7579)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Sendo assim, determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar
a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC,
providenciando: 1 - a juntada de extrato bancário referente ao mês da suposta contratação do empréstimo, bem como do mês posterior (há
poderes na procuração juntada para tanto) 2 dizer se a autora efetivamente recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados 3
- exposição clara e objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré; 4 juntar
comprovante de endereço em nome da autora ou justificar o parentesco com o a pessoa indicada no comprovante juntado 5 informar o banco em
que a autora percebe seu benefício previdenciário juntando cópia do respectivo cartão. 6 Juntar procuração por instrumento público caso a parte
seja analfabeta ou haja a alegação de que a mesma seja analfabeta. Caso já tenha tomado alguma dessas providências, desconsidere a
determinação de juntada. Intime-se Expedientes necessários. Pio IX, 12 de julho de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA JUIZ DE
DIREITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000631-06.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12492), GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854), LEVI
PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7579)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
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16.507. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX430533 

16.508. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX430590 

16.509. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA430514 

16.510. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA430732 

Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Sendo assim, determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar
a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC,
providenciando: 1 - a juntada de extrato bancário referente ao mês da suposta contratação do empréstimo, bem como do mês posterior (há
poderes na procuração juntada para tanto) 2 dizer se a autora efetivamente recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados 3
- exposição clara e objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré; 4 juntar
comprovante de endereço em nome da autora ou justificar o parentesco com o a pessoa indicada no comprovante juntado 5 informar o banco em
que a autora percebe seu benefício previdenciário juntando cópia do respectivo cartão. 6 Juntar procuração por instrumento público caso a parte
seja analfabeta ou haja a alegação de que a mesma seja analfabeta. Caso já tenha tomado alguma dessas providências, desconsidere a
determinação de juntada. Intime-se Expedientes necessários. Pio IX, 12 de julho de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA JUIZ DE
DIREITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000635-43.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12492), GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854), LEVI
PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7579)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Sendo assim, determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar
a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC,
providenciando: 1 - a juntada de extrato bancário referente ao mês da suposta contratação do empréstimo, bem como do mês posterior (há
poderes na procuração juntada para tanto) 2 dizer se a autora efetivamente recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados 3
- exposição clara e objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré; 4 juntar
comprovante de endereço em nome da autora ou justificar o parentesco com o a pessoa indicada no comprovante juntado 5 informar o banco em
que a autora percebe seu benefício previdenciário juntando cópia do respectivo cartão. 6 Juntar procuração por instrumento público caso a parte
seja analfabeta ou haja a alegação de que a mesma seja analfabeta. Caso já tenha tomado alguma dessas providências, desconsidere a
determinação de juntada. Intime-se Expedientes necessários. Pio IX, 12 de julho de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA JUIZ DE
DIREITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000634-58.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12492), GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854), LEVI
PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7579)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Sendo assim, determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar
a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC,
providenciando: 1 - a juntada de extrato bancário referente ao mês da suposta contratação do empréstimo, bem como do mês posterior (há
poderes na procuração juntada para tanto) 2 dizer se a autora efetivamente recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados 3
- exposição clara e objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré; 4 juntar
comprovante de endereço em nome da autora ou justificar o parentesco com o a pessoa indicada no comprovante juntado 5 informar o banco em
que a autora percebe seu benefício previdenciário juntando cópia do respectivo cartão. 6 Juntar procuração por instrumento público caso a parte
seja analfabeta ou haja a alegação de que a mesma seja analfabeta. Caso já tenha tomado alguma dessas providências, desconsidere a
determinação de juntada. Intime-se Expedientes necessários. Pio IX, 12 de julho de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA JUIZ DE
DIREITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000508-05.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS ALEX MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): MICAELLA ROCHA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12543)
Réu: CATYANE PEREIRTA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRª MICAELLA ROCHA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12543), para comparecer à audiência designada para o dia
08/11/2017, às 09:00, na sala das audiências do Fórum local, sito à Av. Landri Sales, 545, cento, Piracuruca - Piauí, acompanhada de sua
constituinte, conforme o NCPC.Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 1
de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000287-95.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): RAIMUNDO DE BRITO CASTRO
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR O DR. DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB-PIAUÍ Nº 7847-A), da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra,
cujo teor segue transcrito(...) " Isto posto, considerando o teor da petição retro, julgo extinto o presente feito, sem a resolução de seu mérito, o
que faço nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento dos títulos originais que instruíram a inicial para
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entregar a um dos constituintes constantes na procuração. Deixo de adotar outras providências para baixas de restrição junto aos órgãos
restritivos de crédito, já que inixistentes qualquer determinação judicial nesse sentido. Em face da aplicação do princípio da causalidade, deve a
parte executada arcar com as despesas processuais, inclusive honorários advocatícios. Custas de lei. P.R.I. PIRACURUCA, 25 de agosto de
2017. ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES Juiz de Direito". Eu Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. PIRACURUCA, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000325-73.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELENI DE SOUSA ALVES
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: FRANCISCO DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a Dra. MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266), para comparecer
no Fórum local, sito, Avenida Landri Sales, 545, Centro, Piracuruca-Pi, no dia 03 de outubro de 2017 às 09:30h, juntamente com sua constituinte.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000452-45.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS MAGALHÃES PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR O DR. FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861) e o DR. PEDRO LOPES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra, cujo teor segue transcrito(...) " Isto posto, considerando o
teor da petição retro, julgo extinto o presente feito, sem a resolução de seu mérito, o que faço nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo
Civil. Autorizo o desentranhamento dos títulos originais que instruíram a inicial para entregar a um dos constituintes constantes na procuração.
Deixo de adotar outras providências para baixas de restrição junto aos órgãos restritivos de crédito, já que inixistentes qualquer determinação
judicial nesse sentido. Em face da aplicação do princípio da causalidade, deve a parte executada arcar com as despesas processuais, inclusive
honorários advocatícios. Custas de lei. P.R.I. PIRACURUCA, 25 de agosto de 2017. ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES Juiz de Direito". Eu Maria
Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000068-48.2012.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS FIRMINO
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR O DR. DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra,
cujo teor segue transcrito(...) " Isto posto, considerando o teor da petição retro, julgo extinto o presente feito, sem a resolução de seu mérito, o
que faço nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento dos títulos originais que instruíram a inicial para
entregar a um dos constituintes constantes na procuração. Deixo de adotar outras providências para baixas de restrição junto aos órgãos
restritivos de crédito, já que inixistentes qualquer determinação judicial nesse sentido. Em face da aplicação do princípio da causalidade, deve a
parte executada arcar com as despesas processuais, inclusive honorários advocatícios. Custas de lei. P.R.I. PIRACURUCA, 25 de agosto de
2017. ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES Juiz de Direito". Eu Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. PIRACURUCA, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000098-83.2012.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS FIRMINO, FRANCISCO DE ASSIS BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR O DR. DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra,
cujo teor segue transcrito(...) " Isto posto, considerando o teor da petição retro, julgo extinto o presente feito, sem a resolução de seu mérito, o
que faço nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento dos títulos originais que instruíram a inicial para
entregar a um dos constituintes constantes na procuração. Deixo de adotar outras providências para baixas de restrição junto aos órgãos
restritivos de crédito, já que inixistentes qualquer determinação judicial nesse sentido. Em face da aplicação do princípio da causalidade, deve a
parte executada arcar com as despesas processuais, inclusive honorários advocatícios. Custas de lei. P.R.I. PIRACURUCA, 25 de agosto de
2017. ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES Juiz de Direito". Eu Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. PIRACURUCA, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000421-88.2012.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS MAGALHÃES PEREIRA, FRANCISCO GOMES PEREIRA
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Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR O DR. DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra,
cujo teor segue transcrito(...) " Isto posto, considerando o teor da petição retro, julgo extinto o presente feito, sem a resolução de seu mérito, o
que faço nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento dos títulos originais que instruíram a inicial para
entregar a um dos constituintes constantes na procuração. Deixo de adotar outras providências para baixas de restrição junto aos órgãos
restritivos de crédito, já que inixistentes qualquer determinação judicial nesse sentido. Em face da aplicação do princípio da causalidade, deve a
parte executada arcar com as despesas processuais, inclusive honorários advocatícios. Custas de lei. P.R.I. PIRACURUCA, 25 de agosto de
2017. ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES Juiz de Direito". Eu Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. PIRACURUCA, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000549-45.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOSE RIBAMAR CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR O DR. DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A) e o DR. FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA (OAB/PI
Nº 6855), da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra, cujo teor segue transcrito(...) " Isto posto, considerando o teor da petição
retro, julgo extinto o presente feito, sem a resolução de seu mérito, o que faço nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Autorizo o
desentranhamento dos títulos originais que instruíram a inicial para entregar a um dos constituintes constantes na procuração. Deixo de adotar
outras providências para baixas de restrição junto aos órgãos restritivos de crédito, já que inixistentes qualquer determinação judicial nesse
sentido. Em face da aplicação do princípio da causalidade, deve a parte executada arcar com as despesas processuais, inclusive honorários
advocatícios. Custas de lei. P.R.I. PIRACURUCA, 25 de agosto de 2017. ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES Juiz de Direito". Eu Maria Gardênia
Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000791-62.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERIVELTON RAMOS ESCORCIO
Advogado(s): ABIMAEL DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12695)
Réu: LUCIANA VERAS CUNHA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR O DR. ABIMAEL DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12695) e o DR. EMANUEL FEITOSA DA SILVA(OAB/PI Nº 10.033),
da respeitável sentença exarada nos autos da ação supra, cujo teor segue transcrito(...) "Assim sendo, por todo o exposto, julgo procedente o
pedido inicial para declarar a nulidade do contrato de compra e venda do veículo marca FIAT, modelo PALIO WEEKEND ELX, placa NMZ-7342,
chassi 9BD17301MA4311678, ano/modelo 2010, realizado entre a pessoa de Osmarley Pereira Leandro e a requerida, Luciana Veras Cunha,
extinguindo-se o processo com resolução de seu mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência,
determino que a requerida restitua, imediatamente, o veículo ao autor, quem, desde já, declaro legítimo proprietário, sob pena de aplicação de
multa mensal no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) até o limite de R$ 25.610,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e dez reais) por atrazo no
cumprimento de determinação. Custa de lei pela requerida. Condeno o réu ao pagamento de honorários de sucumbência no importe de 10% (dez
por cento), sobre o valor atualizado da causa, em favor do patrono da autora, seguindo o que dispõe o artigo 85 do CPC, tendo em vista o grau
de zelo do profissional, seu trabalho realizado e o prazo para a sua efetivação, além do lugar de prestação do serviço e da natureza e importância
da causa. P.R.I. Transitada em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição com as cautelas de sempre. PIRACURUCA, 22 de agosto de
2017. ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES, Juiz de Direito". Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso, PIRACURUCA, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000421-88.2012.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS MAGALHÃES PEREIRA, FRANCISCO GOMES PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAR O DR. RAFAEL DE BRITO MELO ESCÓRCIO (OAB/PI Nº 9438), da respeitável sentença exarada nos autos da ação
supra, cujo teor segue transcrito(...) " Isto posto, considerando o teor da petição retro, julgo extinto o presente feito, sem a resolução de seu
mérito, o que faço nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Autorizo o desentranhamento dos títulos originais que instruíram a
inicial para entregar a um dos constituintes constantes na procuração. Deixo de adotar outras providências para baixas de restrição junto aos
órgãos restritivos de crédito, já que inixistentes qualquer determinação judicial nesse sentido. Em face da aplicação do princípio da causalidade,
deve a parte executada arcar com as despesas processuais, inclusive honorários advocatícios. Custas de lei. P.R.I. PIRACURUCA, 25 de agosto
de 2017. ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES Juiz de Direito". Eu Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. PIRACURUCA, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000170-32.1999.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO, FABIANO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2492), EDIVAR GOMES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 994)
DESPACHO: Dê-se vistas às partes para apresentação de alegações finais, na forma de memoriais, nos termos do art. 403, § 3º, CPP.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000198-77.2011.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: AURICELIA BRITO DA SILVA
Advogado(s): GEORGE MAGNO CARVALHO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3004)
DESPACHO: Intime-se a defesa para apresentar contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000548-41.2006.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LUIS GONZAGA GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ DO CARMO RODRIGUES MEDEIROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4122)
DESPACHO: Vistas à defesa em prazo de 05 dias para apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000015-72.2012.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DP
Advogado(s):
Indiciado: GEORLITON JOSE VIANA PEREIRA
Advogado(s): FERNANDO DE LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6307)
DESPACHO: Intime-se o acusado, por seu patrono, para informar o endereço atualizado de sua residência na Comarca de Jaru-RO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001713-16.2012.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO ALVES DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
SENTENÇA: Ante o exposto, declaro, em conformidade com o parecer ministerial. a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de RAIMUNDO ALVES DE
LIMA, com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001162-36.2012.8.18.0033
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: WÉRISON JOSE DO NASCIMENTO GOMES
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
SENTENÇA: Ante o exposto, declaro, em conformidade com parecer ministerial, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de WERISON JOSÉ DO
NASCIMENTO GOMES, com fulcro no art. 89, § 5º, Lei 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001152-02.2006.8.18.0033
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSE WILSON RAIMUNDO DA CRUZ
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
O(a) Secretario(a) da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). FRANCISCO JOAO DAMASCENO, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a advogada Carmem Gean Veras de Meneses OAB Nº 4119 para apresentar
Alegações Finais no prazo de 05(cinco) dias na forma do art. 404, paragrafo único do CPP. Para constar, Eu, ÉRIKA ARAÚJO CAMELO,
Escrivão(ã)- CEAS Port. 229/2015,digitei e conferi o presente aviso. PIRIPIRI, 13 de março de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001758-15.2015.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Autor: JANAINA OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Réu: MARIA JOSE DA CRUZ MOTA, JOSE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 269295), ELLEN KARINE VIEIRA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 14928), ANTONIO
MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
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A secretaria da 2ª Vara de Piripiri, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Raimundo José Gomes, INTIMA a requerente JANAINA OLIVEIRA
SANTOS, de todo o conteúdo da SENTENÇA proferida nos autos supra, abaixo transcrita. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piripiri,
Estado do Piauí, na Secretaria da 2ª Vara, aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete (04.09.2017). Eu, ____(Priscilla
Pinheiro Pereira), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
SENTENÇA: (..) É o relatório. DECIDO. Trata-se de ação de guarda ajuizada na conformidade do art. 33 da Lei n° 8.069/90, de 13 de julho de
1990. A guarda obriga aquele que a detêm, à prestação de assistência material, moral e educacional à criança. Confere também ao seu detentor
o direito de oposição a terceiros, inclusive aos pais. A guarda tem por finalidade ou objetivo a regularização da posse de fato. Durante toda a
instrução processual ficou patenteado que os requeridos, os quais formularam o pedido contraposto em sede de contestação, possuem todas as
condições para receber o encargo ora pretendido. Através do depoimento da testemunha ficou confirmado que a guarda fática do menor está
com os requeridos, e que os mesmos prestam efetiva assistência à criança. Portanto, as provas trazidas aos autos e os depoimentos colhidos
são suficientes para a comprovação do alegado, razão pela qual o pedido deve ser deferido.Outrossim, a parte autora, genitora do menor
abandonou o processo sem informar o novo paradeiro, o que resume a sua falta de interesse para o exercício da guarda do menor. Diante do
exposto, objetivando regularizar situação de fato já existente, devidamente comprovada e tendo em vista o melhor interesse do menor,
considerando as provas produzidas na instrução, e ainda em consonância com o parecer do Ministério Público, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial e PROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO. Nos termos do art. 33 e seguintes da Lei n° 8.069/90 - Estatuto da Criança e do
Adolescente ? ECA, CONCEDO A GUARDA DEFINITIVA do menor WILLIAM RODRIGO pE OLIVEIRA SANTOS, aos requeridos MARIA JOSÉ
DA CRUZ MOTA e JOSÉ GOMES DE SOUSA e declaro extinto o processo com resolução de mérito nos termos do art. 487, I, do CPC. Lavre-se
o competente Termo de Guarda, nos moldes previstos no art. 32 do ECA. Sem custas. Prolatada esta decisão em audiência, dou-a por publicada
e os interessados por intimados. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se a autora por
edital e sua Defensora Pública. Registre-se." Nada mais. Encerrou-se a audiência. Do que para constar, lavrei o presente Termo que, após lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, halo Alberto Nunes da Silva, Oficial de Gabinete, o digitei. (...) Raimundo José GOmes, Juiz de
Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000893-02.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS DORES RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado da autora para comparecer a audiência de instrução e julgamento designada para o dia
19.09.2017, às 13:00 horas, na Sala das Audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro,
nesta cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000904-31.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA CREUSA PASSOS DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado da autora para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada
para o dia 10.10.17, às 12:00 horas, na Sala das Audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161,
centro, nesta cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000269-40.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10070)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação do advogado da autora, do inteiro teor do despacho proferido à fl.28 dos autos, que vai a seguir transcrito: ?DESPACHO.
Compulsando os autos, verifica-se defeito na representação do advogado, eis que a procuração Ad-Judicia passada por pessoa analfabeta,
encontra-se em desacordo com as determinações do Conselho Nacional de Justiça CNJ, que determina, nesse caso, a aplicação do artigo 595
do Código Civil, permitindo a assinatura a rogo da parte não alfabetizada no instrumento, no contrato de prestação de serviço, desde que
subscrito por duas testemunhas. Logo, tendo em vista que a procuração de fl. 08 encontra-se em total desacordo com as determinações daquele
Conselho, determino a intimação da parte autora, por seu advogado, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, juntando procuração ad-judicia
nos moldes que determina o CNJ, sob pena de extinção do feito. Expedientes necessários. PIRIPIRI, 16 de novembro de 2015. MARIA DO
ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001018-28.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA BORGES DE MELO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado da autora para comparecer a audiência de instrução e julgamento designada para o dia
21.09.2017, às 9:00 horas, na Sala das Audiências da 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta
cidade de Piripiri-PI.
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Processo nº 0000641-91.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLENILSON DO NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, EDITORA 180 GRAUS LTDA(TITULAR DO PORTAL 180GRAUS.COM), FALE FACIL COMUNICAÇÕES IP LTDA
Advogado(s): WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3965), JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6648-A),
VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B)
3- DO DISPOSITIVO
Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido pleiteado pelo autor (art. 487,I, CPC) na peça vestibular.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e aos honorários advocatícios, sendo que estes fixo no percentual de10% sobre o
valor atribuído à causa, considerando o trabalho realizado e o tempo despendido para tanto, a teor do disposto no art. 85, §2º, do CPC.
Todavia , por ser a autora beneficiária da gratuidade da justiça, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva
de exigibilidade pelo período de até cinco anos, enquanto persistir o estado de miserabilidade, extinguindo-se a mesma após findo esse prazo,
nos ditames do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Piripiri, 01 de setembro de 2017.
Juíza Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias
Titular da 3ª Vara de Piripiri

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001924-52.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE BRASILEIRA
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA EMILIA BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8445), ARTUR MATOS DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8398-B),
JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296)
DESPACHO: INTIME-SE o advogado da parte requerida para dizer, no prazo de 05(cinco) dias se concorda com o pedido de desistência da
presente ação.Piripiri, 02 de setembro de 2017. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS Juiza de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000051-80.2013.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: FRANCISCA MARIA SILVA FREITAS, MARIA ELIANE GOMES VIANA, MARIA HELENA MOTA DE MESQUITA, SELMA ROBERTA
DE SOUSA
Advogado(s): UBALDO GUTIERREZ DE ARAUJO BRITO(OAB/null Nº null)
Impetrado: ODIVAL JOSE DE ANDRADE
Advogado(s): UBALDO GUTIERREZ DE ARAUJO BRITO(OAB/null Nº null)
1. Considerando o teor da manifestação ministerial de fls. 162/164 e a certidão de fl. 167, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05(cinco)
dias (CPC art. 218, §3º, dizer se ainda tem interesse no presente feito. 2. Cumpra-se COM PRIORIDADE por tratar-se de processo da Meta 2.
Piripiri, 02 de setembro de 2017. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIASJuiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

Processo nº 0000132-73.2006.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: THALLES THELIO THEODORO RÉGIS SOUSA CASTRO CRUZ, PERICLES CERQUEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
Réu:
Advogado(s): Determino que os impetrantes sejam intimados para dizerem se ainda tem interesse no feito, dentro do prazo de 05(cinco)
dias.Cumpra-se COM PRIORIDADE, em razão de se tratar de processo da META 2. Após, voltem-me conclusos. PIRIPIRI, 2 de setembro de
2017. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0001523-19.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCÉLIO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCÉLIO DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9554)
Réu: FIAT AUTOMOVEIS S/A, JELTA VEICULOS E MÁQUINAS LTDA
Advogado(s): Isto posto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM ANALISAR O MÉRITO, O QUE O FAÇO COM FULCRO NO ART. 485, I do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, nos termos da legislação processual civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. PIRIPIRI, 2 de setembro de 2017. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0002166-74.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
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Em face da contestação apresentada pelo demandado, intime-se a parte autora, via DJ/PI, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se
sobre os fatos impeditivos, modificativos e extintivos dos seus direito, alegados pelo Requerido, a teor do art. 350 do CPC.
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000073-02.2017.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CARLOS EDUARDO MELO DE ANDRADE GOMES
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS QUIXADÁ DIAS CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 1193)
Executado(a): MAURICIO REIS ALVES DE C.REP. POR MAURICIO REIS ALVES DA CRUZ
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o processo de execução, com fulcro no art. 924, I, CPC
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais Todavia, por ser a autora beneficiária da gratuidade da justiça, as
obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade pelo período de até cinco anos,
enquanto persistir o estado de miserabilidade, extinguindo-se a mesma após findo esse prazo, nos ditames do art. 98, §§ 2º e 3º do
CPCpublique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-seCumpridas as formalidades legais, arquivem-sePiripiri, 04 de setembro de
2017.Juíza Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000333-65.2006.8.18.0033
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, FAUSTA FONTENELE DE ARAUJO, VICENTE CANDIDO
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Usucapido: JORGE FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dra. Carmen Gean Veras de Meneses, para validar o ato procuratório por Procuração pública, no prazo de 10
dias.Piripiri, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003397-34.2016.8.18.0033
Classe: Monitória
Autor: ANTONIO MANOEL IBIAPINA NERES
Advogado(s): DIEGO ROELLY MACEDO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11938)
Réu: RAIMUNDO RAMOS LUSTOSA
Advogado(s): ELINEIA URQUIZA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15457), MARINALVA DE JESUS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13794), NUBIA
NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7534)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr. Diego Roelly Macedo Melo (OAB/PI nº 11.938), para manifestra-se acerca dos embargos propostos.Piripiri,
04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000636-98.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825), JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO : Intimar os advogados da autora para comparecerem à acompanhado de testemunhas à audiência de intrução e
julgamento designada para o dia 27.09.2017, às 11:00 hs, a ser realizada nas dependências deste juízo., conforme o disposto no art. 455 do
CPC. E, para constar. Eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Piripiri, 04.09.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000636-98.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825), JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3838), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados do requerido para comparecerm à audiência de instrução e julgamento designada para o dia
27.09.2017, às 11:00 hs, a ser realizada nas dependências deste Juízo, conforme o disposto no art. 455 do CPC. e, para constar. Eu, Domingos
de Sousa amorim, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Piripiri, 04.09.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000212-71.2005.8.18.0033
Classe: Usucapião
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: DEUSA MARIA DO NASCIMENTO, JOSE CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados acima acerca do final da sentença a seguir transcrita: Diante do exposto e o que mais nos autos
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consta e, com fulcro no art.1.102c, § 3º do CPC de 1973, declaro constituído de pleno direito o título executivo judicial, no valor líquido de R$
5.000,00 (cinco mil reais), acrescido dos juros legais a partir da citação e de correção monetária, intimando-se o autor para apresentar o
demonstrativo do débito atualizado e em seguida, determino que se expeça mandado de execução e penhora, citando-se o réu para a fase de
execução por quantia certa.Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e da verba honorária, que arbitro em 10% sobre o valor da
condenação.P.R.I. Piripiri, 13 de janeiro de 2017.Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito da 3ª Vara desta Comarca.Eu,
Edinete Carvalho do Nascimento Alves, Servidora da 3ª Vara, o digitei.Piripiri, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000967-46.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes por seus advogados para comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada para o dia
27.09.2017, às 10:00h, a ser realizada nas dependências deste Juízo, rua Avelino Resende, 161, centro, Piripiri. Devendo a intimação das
testemunhas proceder-se conforme o disposto no art. 455 do CPC. E, para constar. Eu, domingos de Sousa amori, Analista Judicial, digitei e
conferi o presentye aviso. Piripiri, 04.09.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001405-72.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DO AMARANTE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNAÇÃO S/A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)

SENTENÇA: Intimação dos advogados acima acerca da sentença que vai a seguir transcrito: Ante o exposto, mantenho a concessão da
gratuidade da Justiça. Tenho que a ação é improcedente. Pois bem. No caso em tela, em que pese ter sido juntado o contrato escrito e a cópia
dos documentos pessoais entregues quando da contratação, ademais fora juntado o ted, verifica-se que coincidem com o valor dos
apontamentos e com a titularidade contratual sendo da parte autora. Sendo assim, tem se que a relçao jurídica foi comprovada, de modo que se
mostra legítima a relação contratual, que determina ter-se por improcedente a declaração de inexistência de relação contratual c/c pedido de
repetição do indébito e indenização por danos morais. A se ter em conta, pos, que a contratação veio demonstrada pela parte demandada, a
ação é de ser julgada improcedente. Por fim, anota-se que a conduta da parte Autora atentou contra o princípio da lealdade processual, por
quanto faltou com a verdade em juízo. Diante dessas circunstâncias, forçoso reconhcer estarem presentes os requisitos que legitimam a
caracterização, para os efeitos processuais, da litigância de má-fé da parte Autora, já que deduziu pretensão contra fato incontroverso,tal seja a
inexistencia da relação jrídica entre as partes. Assim, condeno a parte autoraao pagamento da penalidade que decorre da litigância de má-fé em
benefício da Ré (art. 96, CPC). Anote-se que os eventuais benefícios da Justiça Gratuita não eximem a sanção por litigância de má-fé. Ante o
exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido. Condeno a parte autora nas penas por litigância de má-fé, fixada multa no patamar de 1% (um por cento) do valor dado à causa (art. 81,
do Código de Processo Civil), corrigido desde a propositura da ação, bem como indenização no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor
corrigido da causa, em benefício da Ré (art.96, CPC). Também condeno a parte Autora no pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
causa atualizado. A execução da verba de sucumbência estará sejeita ao disposto no art. 98, §3º, do CPC, caso a parte seja beneficiária da
gratuidade da justiça. Custas "ex lege". P.R. I.C. PIRIPIRI, 31 de agosto de 2017. As) MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.
Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001102-58.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes por seus procuradores para comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada para o dia
27.09.2017, às 09:00hs, a ser realizada nas dependências deste Juízo na sala das audiências da 3ª Vara do Fórum local. Devendo a intimação
das testemunhas proceder-se conforme o disposto no art. 455 do CPC.E, para constar. eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, digitei
e conferi o presente aviso. Piripiri, 04.09.2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000972-73.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA
COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)

ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO aos advogados das partes para comparecer a AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO que fora designada para o dia 21/09/17, às 12:00 hs, a ocorrer nas dependências deste Juízo.
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16.550. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI431401 
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16.552. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI431456 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000207-49.2005.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SISTEMA DE TRANSMISSÃO DO NORDESTE S/A- STN, RAIMUNDO RIBEIRO DE ANDRADE
Advogado(s): BERNARDO ROSARIO F PESSOA DE OLIVEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 7669), ANTONIO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 2492)
Requerido: IEDA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos Advogados das partes do inteiro teor do Despacho de fls. 145, cuja parte vai a seguir transcrito: Vistos,
HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais feitos, o acordo de vontades constante de fls. 138/143 dos autos de AÇÃO DE
CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA COM PEDIDO DE LIMINAR proposta pelo SISTEMA DE TRANSMISSÃO DO NOSDESTE
S.A. - STN, devidamente qualificado na inicial, contra RAIMUNDO RIBEIRO DE ANDRADE E IÊDA OLIVEIRA SILVA, também qualificados, em
conformidade com o art. 269, inciso III do CPC. Averbe-se apresente servidão administrativa à margem do Registro de Imobiliário do Imóvel.
Expeça-se alvará de levantamento da importância depositada em nome do Sr. RAIMUNDO RIBEIRO DE ANDRADE. P.R.I.C., após o trânsito em
julgado, arquivem-se. Piripiri, 23 de junho de 2.005. Lirton Nogueira Santos - Juiz de Direito. Piripiri, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002047-16.2013.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRO GABRIEL DE BRITO BARBOSA, DENISE XAVIER DE BRITO PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): KARENA MARIA DE SOUSA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9986)
Réu: A CHRISTUS FACULDADE DO PIAUÍ- CHRISFAPI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Advogada do autor, Dra. KARENA MARIA DE SOUSA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9986) para que manifeste seu
interesse em prosseguir no presente feito. Pirirpiri, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001351-09.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE BRITO MELO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)

SENTENÇA: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a parte Autora nas penas por litigância de má-fé, fixada multa no patamar de 1% (um por cento) do valor
dado à causa (art. 81, do Código de Processo Civil), corrigido desde a propositura da ação, bem como indenização no valor equivalente a 10%
(dez por cento) do valor corrigido da causa, em beneficio da Ré (art. 96, CPC).Também condeno a parte Autora no pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro, nos termos do art. 85, §2°,do Código de Processo Civil, em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da causa atualizado. A execução da verba de sucumbência estará sujeita ao disposto no art. 98, §3°, do CPC, caso a parte
seja beneficiaria da gratuidade da justiça.Custas "ex lege".P.R.I.C.PIRIPIRI, 31 de agosto de 2017. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS. Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001730-47.2015.8.18.0033
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS CALÔ NETO
Advogado(s): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE CASTRO BRITO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
DECISÃO: Intimar as partes da decisão proferida cujo teor segue parcialmente transcrito: "Com efeito, considerando que a premissa inicial ao se
atribuir o correto valor da causa é delimitar os limites para o recolhimento de custas processuais, nos presentes autos, tal medida não trará
qualquer reflexo ao autor na Ação de Reparação de Danos c/c Obrigação de Fazer, vez que litiga sob o pálio da justiça gratuita. Em verdade, a
principal consequência da alteração refletirá, exclusivamente, nos honorários sucumbenciais, razão pela qual acolho parcialmente a presente
impugnação e atribuo à causa o valor de R$ 195.038,00 (cento e noventa e cinco mil, trinta e oito reais). Sem custas e honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001353-47.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE CASTRO BRITO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS CALÔ NETO
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116), HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708)
DESPACHO: Intimar os advogados do despacho proferido às fls. 110, que designou audiência de conciliação para o dia 19 de setembro de
2017, às 12:30 hs. Advirta-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000009-85.2000.8.18.0033
Classe: Caução
Requerente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: GERARDO MAGELA VIEIRA
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161)
SENTENÇA: ISTO POSTO, julgo extinto o presente processo sem análise do mérito com base, notadamente, no art. 485, VI do CPC. Torno sem
eficácia as medidas constritivas impostas devendo o autor ser intimado pessoalmente acerca desta decisão. Deixo de condenar o Estado do
Piauí ao pagamento das custas processuais diante da isenção para tanto (Lei 9.029/1995, art. 24-A). Condeno o autor aos honorários fixados em
10% sobre o valor atualizado da causa. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se, registre-
se e intime-se. Piripiri- PI, 01 de setembro de 2017. As) Juíza Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias. Titular da 3ª Vara de Piripiri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000278-90.2001.8.18.0033 apenso ao Proc.nº10-25.1998-ação de Execução
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA - ME
Advogado(s): DR.EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES (OAB/PI Nº1657/86)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr. Eugênio Leite Monteiro Alves, (OAB/PI Nº 1657/86), acerca do final da sentença a seguir transcrita: "III Do
dispositivo. Isto posto, indefiro a petição inicial dos embargos, para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, e condenar o embargante
nas custas e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos) reais, nos termos dos artigos 20, § 4º, e 267, I, do Código de
Processo Civil. Retome-se o curso da execução, a partir do estágio onde se encontra. Publique-se, registre-se e intimem-se.Certificado o trânsito
em julgado desta sentença, arquivem-se estes autos com a respectiva baixa na distribuição. Piripiri, 11 de dezembro de 2015. Maria do Rosário
de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito da 3ª Vara desta Comarca.Eu, Edinete Carvalho do Nascimento Alves-Servidora da 3ª Vara, o
digitei.Piripiri, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000005-29.1992.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/MARANHÃO Nº 11810-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Executado(a): FRANCISCO JOSE DA SILVA-ME
Advogado(s): EDIVAR GOMES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 994)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos Advogados do autor Drs. ANDRÉ MENESCAL GUEDES(OAB/MARANHÃO Nº 11810-A), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), dando-lhe vista dos autos para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o
que entender de direito, a teor do art. 107, II do CPC. Piripiri, 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001705-05.2013.8.18.0033
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LUANA DE OLIVEIRA RAMOS-ME
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646/95)
Requerido: DJAVANE RAMOS LOPES DE MELO, ANSELMO M. S. AMARAL
Advogado(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5488)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr. Mauro Benício da Silva Júnior, (OAB/PI Nº 2646/95), para manifestar-se acerca da contestação.Piripiri, 04 de
setembro de 2017.

Processo nº 0000509-50.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC- BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular ORIGINAL assinado a rogo e subscrito por 2 (duas)
testemunhas, tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,
I, do CPC.

Processo nº 0000377-90.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA GOMES
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Réu: BANCO BANRISUL S.A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
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16.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO431178 

16.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO431195 

16.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO431210 

16.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO431215 

16.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO431222 

16.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO431249 

emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000398-66.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A)
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000399-51.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000400-36.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO SERGIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000418-57.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000413-35.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC- BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000339-78.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS SILVA
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Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000378-75.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARIDA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000470-53.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: FINANCEIRA BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000469-68.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000472-23.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000380-45.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
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16.569. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO431440 

16.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO431461 

16.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO431482 

16.572. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO431147 

16.573. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO431534 

supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000384-82.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA SEREJO SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000463-61.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO SERGIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo, tudo sob pena de indeferimento da
inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000401-21.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DORALICE DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere, sob pena de
indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000318-36.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FERREIRA BARBOSA
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071)
Réu: LOJA INSINUANTE, CARDIF, LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
Advogado(s):  WALTER DE OLIVEIRA MONTEIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 66862),  CARLOS ANTONIO HARTEN
FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), CARLOS ALEXANDRE MOREIRA WEISS(OAB/MINAS GERAIS Nº 63513 )
SENTENÇA: "...Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da inicial para condenar solidariamente as empresas Loja
Insinuante, Cardif do Brasil Seguros e PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO
Gabinete do Juiz de Direito Titular Rua Cônego Carino, s/n, Bairro Centro, CEP 64.490-000 ? Regeneração/PI E-mail:
sec.regeneracao@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3293-1842 Garantias S/A e LG Eletronics do Brasil LTDA a pagar o montante de R$ 13.575,00 (treze mil
quinhentos e setenta e cinco reais) à parte autora, sendo este valor composto por R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) referente ao valor do
bem danificado; R$ 75,00 (setenta e cinco reais) referente ao gasto com passagens de ônibus comprovadas nos autos e, por fim; R$ 10.800,00
(dez mil e oitocentos reais) a título de indenização por danos morais. Ressalto a rejeição deste Juízo ao pedido de indenização por lucros
cessantes por patente déficit probatório. Ainda em tempo, PROMOVO a EXTINÇÃO do feito COM RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do art.
487, I do CPC. Contabilização de atualização monetária e juros a partir de 12/02/2015 (data de ordem de serviço da assistência técnica) em
atenção às Súmulas 43 e 54 do STJ. Sem custas e honorários advocatícios, ante o procedimento adotado. Após o trânsito em julgado,
ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração (PI) ? 26 de Julho de 2017. Alberto Franklin de Alencar
Milfont Juiz de Direito da Comarca de Regeneração

Processo nº 0000003-08.2016.8.18.0069
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: YSLENA DAILMA SOARES PACHECO
Advogado(s):
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16.574. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO431544 

16.575. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO431586 

16.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO431650 

16.577. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES430711 

16.578. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES430737 

16.579. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES430765 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Retire a parte autora(s) o(a) alvará judicial.
REGENERAÇÃO, 4 de setembro de 2017
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

Processo nº 0000529-72.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONILIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Retire a parte autora(s) o(a) alvará judicial.
REGENERAÇÃO, 4 de setembro de 2017
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

Processo nº 0000499-37.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MIGUEL JOSÉ DE SANTANA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Retire a parte autora(s) o(a) alvará judicial.
REGENERAÇÃO, 4 de setembro de 2017
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000032-78.2004.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE LAURISMAR TEIXEIRA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
SENTENÇA: "... Ante o exposto, por tudo o que consta nos autos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos dos embargos à execução, ao tempo
em que extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPV/2015. Condeno o embargante em CUSTAS e arbitro
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS em 10% sobre o valor da causa. Junte-se cópia desta sentença nos autos do processo de execução. Transitada
em julgada, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração, 09 de setembro de 2016.Alberto Franklin de Alencar Milfont-
Juiz de Direito".

Processo nº 0000464-45.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDERI DOS SANTOS TAVARES
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: SALVADOR SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimar o(s) procuradore(s) da(s) partes) para participar da audiência de conciliação designada para o dia 20/09/2017, às 14:30.
RIBEIRO GONÇALVES, 4 de setembro de 2017
ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA
Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000465-30.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: SORLENE SOUSA SANTOS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: BETÂNIA DE OLIVEIRA FORMIGA
Advogado(s):
Intimar o(s) procuradore(s) da(s) partes) para participar da audiência de conciliação designada para o dia 20/09/2017, às 14:50.

Processo nº 0000157-57.2017.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
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16.580. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ430779 

16.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ431141 

16.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ431142 

16.583. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ431152 

16.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ431179 

16.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ431217 

Autor: PIONONES MIRANDA DA CRUZ
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimar o(s) procuradore(s) da(s) partes) para participarem da audiência de conciliação designada para o dia 20/09/2017, às 15:10.
RIBEIRO GONÇALVES, 4 de setembro de 2017
ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA
Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000479-13.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE LOPES DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86), ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Abra-se vistas à defesa para alegações finais no prazo legal.

Processo nº 0001905-60.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CLÁUDIA BULAMATOS ROCHA
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Em atenção ao art. 485, §4º do NCPC, INTIME-SE a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se consente com o pedido de
desistência, sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo.

Processo nº 0000088-87.2016.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): GILSON NUNES DE SOUSA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JÚNIOR OAB/PI 9511
Diante do requerimento da parte exequente de fl. 55, suspendo o presente processo até o dia 29/12/2017.
Intime-se o executado para, querendo, procurar a agência de seu relacionamento e manifestar se tem interesse na renegociação, conforme
requerido pelo exequente à fl. 55.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se o exequente, através de seu Advogado, via DJ-e, para requerer o que entender.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 4 de setembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000468-13.2016.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.

Processo nº 0000405-90.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA JOVILINA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Apresentado o pedido de habilitação, determino a suspensão do processo, conforme art. 689, CPC.
Cite-se o requerido para se manifestar sobre a habilitação no prazo de 05 (cinco ) dias.

Processo nº 0000805-65.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BARBOSA MENDES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
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16.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ431218 

16.587. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ431342 

16.588. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ431391 

16.589. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ431539 

16.590. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO431136 

- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito

Processo nº 0000806-50.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
A petição inicial merece emendas no prazo de 15 dias:
- A petição inicial foi proposta após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, o qual revogou o procedimento sumário previsto no art.
275 do CPC/73 (art. 1.046, § 1º do NCPC). Logo, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial adaptando-a ao Novo Código de
Processo Civil;
- A parte autora alega que os descontos supostamente operados pela parte ré em seus proventos de aposentadoria são ilícitos, pois não
possuem lastro negocial válido. Há centenas de demandas semelhantes a esta em trâmite nesta Comarca, e nelas é muitíssimo comum
(praticamente certo) que o réu alegue ter efetuado o pagamento à parte autora dos valores decorrentes do contrato de empréstimo consignado,
tornando o fato controvertido e, consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. A verdade é que a produção dessa prova é
ônus da parte demandante, pois somente ela tem o poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ou não o pagamento
decorrente do negócio. E prova documental que é, o extrato deve ser juntado na própria petição inicial, dando oportunidade ao réu de se
manifestar a respeito em sua contestação. Trata-se, assim, de documento indispensável à propositura da ação e ao seu julgamento. Diante disso,
intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratos bancários de conta-benefício do INSS, bem como da
conta-corrente por ela titularizada, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001193-41.2012.8.18.0135
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: SANDRA VIEIRA TAVARES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CASSANDRA CAROLINE VIEIRA TAVARES - MENOR, VALDER MENDES DA SILVA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945), DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 13/09/2017, às 12:40 horas

Processo nº 0000431-20.2015.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: OSVALDO LINDORIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu:
Advogado(s):
Designo a audiência para oitiva das testemunhas arroladas pelo requerente para o dia 20/09/2017, às 08:00 horas.

Processo nº 0000205-54.2011.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JORDANIA DE SOUSA MIRANDA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: JOSEANE DE SOUSA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
O Dia 06/09/2017 esta reservado para o Juiz auxiliar Dr. Felipe Barcelar Aguiar Carvalho, com os processos pares. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 28/11/2017 às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000360-79.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTAVIANO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANDREIA SARAIVA DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11439), CAMILA TIMOTEO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11508)
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO PIAUI
Advogado(s): ALAN ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10785)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação de fls.
72/77.
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16.591. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO430508 

16.592. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO430589 

16.593. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO430713 

16.594. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO431020 

16.595. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO431027 

Processo nº 0000025-30.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIMAR PEREIRA FERNANDES
Advogado(s): ALEX GONÇALVES DE JESUS(OAB/BAHIA Nº 30489)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT - CNPJ - 09 248 608 0001 04
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO OAB/PIAUÍ Nº 5367
Recolha a parte ré as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

PROCESSO Nº: 0001363-63.2016.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: 8ª DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Requerido: VALDENOR DOS SANTOS PAES LANDIM
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VALDENOR DOS SANTOS PAES LANDIM, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 1 de setembro de 2017 (01/09/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000057-40.2008.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CITY FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA-CNPJ-00.111.437/0001-00-REP-HUMBERTO COSTA E CASTRO-CPF-096.239.303-
72
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA OAB/PIAUÍ Nº 5456
Réu: HERMINIO JOSE DA ROCHA, JOAO EUDES PITA ROCHA E OUTROS
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE OAB/PIAUÍ Nº 3989-B
Ficam as partes intimadas para comparecerem à audiência de conciliação designada nos autos em epígrafe, a ser realizada em 18 de outubro de
2017, às 09h30min, na sala de audiências da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000352-67.2014.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PI Nº Nº 9.501)
Requerido: ORLANDO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que
entender de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 8 de maio de 2017 ITALO
MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000092-82.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOIANE DIAS BUENO
Advogado(s): NINIVA BRAGA CAMPINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14268)
Réu: MANOEL AGOSTINHO DE CASTRO MENEZES
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
SENTENÇA: Pelo conjunto probatório juntado nos autos e dispositivos aplicáveis à espécie, considerando a manifestação do douto Promotor de
Justiça, e do que mais dos autos constam, normas e princípios aplicáveis à espécie, e verificados que os direitos do menor restaram preservados,
HOMOLOGO, por sentença, o acordo de vontades das partes, para que seja averbado o nome de como sendo pai do requerente, bem como seja
acrescentado o nome dos avós paternos no registro do investigante. Retifique-se o nome do menor para que passe a constar como MARIA
BEATRIZ BUENO DE CASTRO MENEZES.
Averbe-se.
Transitada em julgado, proceda-se às diligências necessárias ao seu fiel cumprimento.
Em seguida, dê-se a competente baixa com as cutelas de praxe, após, ao arquivo.
Sem custas.
P.R.I.
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16.596. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO431058 

16.597. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO431192 

16.598. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO431377 

16.599. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO431441 

16.600. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES430521 

16.601. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES430950 

16.602. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES430973 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000558-47.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: RANDER GABRIEL DOS SANTOS TEIXEIRA
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
Executado(a): JOAO BATISTA MORAIS TEIXEIRA
Advogado(s): LIGIA MARIA CRISTOFARO(OAB/SÃO PAULO Nº 190699)
SENTENÇA: Destarte, lastreado no artigo 924, II, do CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, com resolução do mérito, por
adimplemento da dívida em favor do menor.
Cumpra-se com as cautelas legais.
Custas pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000856-73.2014.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO M. ALBUQUERQUE(OAB/PE Nº 18857)
Requerido: EUTIMIO DIAS RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se novamente a parte autora, para manifestar interesse no feito, através do patrono habilitado nas fls. 31Em caso de
persistência do interesse deve a parte autora requerer o que entender de direito para seguimento do feito, no prazo de 15 dias. Cumpra-se com
as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 8 de junho de 2017 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000529-26.2017.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Autor: KAILANNE DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Réu: JULIERME DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
SENTENÇA: Destarte, lastreado no artigo 924, II, do CPC, DECLARO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, com resolução do mérito, por
adimplemento da dívida.
Cumpra-se com as cautelas legais.
Custas pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001508-27.2013.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JHENIFER FERREIRA DE MEDEIROS, PÃMELA FERREIRA MEDEIROS
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989-B)
Requerido: DAILSON DANTAS DE MEDEIROS
Advogado(s): RONIELE SOARES DA SILVA(OAB/GOIÁS Nº 29125)
SENTENÇA: Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, EXTINGO O FEITO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Pergaminho Processual Civil c/c o art. 7° da Lei n. 5.478/68. Sem custas frente a
gratuidade judiciária que ora defiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000069-17.2009.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERISMANO MORAIS DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
SENTENÇA:Diante do exposto, com fulcro no art. 110, 109, V e 107, IV todos do Código Penal Brasileiro DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE
DO RÉU ERISMANO MORAIS DE CARVALHO. Sem custas. Transitada em julgado, arquive-se com as devidas baixas. P. R. L C. SIMÕES, 25
de julho de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000586-75.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATIAS ADÃO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000577-16.2016.8.18.0074
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16.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES431023 

16.604. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES431068 

16.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES431158 

16.606. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES431227 

16.607. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES431392 

16.608. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES431436 

16.609. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES431457 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JULIA DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000402-90.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE SOUSA FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Intime-se o requerente, por meio de seu patrono, via DJ para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre fls. 82, bem como, no mesmo prazo,
intime-se as partes, por meio de seus patrnos, via DJ, para dizer se há provas a produzir, em caso positivo, especificando e justificando suas
necessidades. Após, com ou sem manifestação, volte-em os autos conclusos.

Processo nº 0000555-55.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEANDRINA MARIA DE JESUS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000391-90.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se as partes, por meio de seu patrono, via DJ, para no prazo de 15 dias, se manifestar sobre ocorrência de eventual prescriçao
da pretensão, total ou parcial. Após, volte-me os autos conclusos.

Processo nº 0000518-28.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL JULIO DE ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000576-31.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ADEMAR DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000185-86.2010.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCOS ANTONIO JESUINO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
SENTENÇA: Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Transitada em julgado, volte-me conclusos. Também após o
trânsito em jugado, lance-se seu nome no livro Rol de Culpados. Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal; com o
trânsito em julgado, decreto a perda da arma e das munições, nos termos do art. 91, II, "a", do Código Penal, com encaminhamento na forma do
art. 25 da Lei nº 10.826/03. Conforme determinação contida no art. 387, inciso VI do CPP, publique-se esta sentença no DJE em resumo.
Registre-se. Intime-se. Simões-PI, 29 de setembro de 2016. Dr. João Gabriel Furtado Baptista., Juiz de Direito.

Processo nº 0000553-85.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEANDRINA MARIA DE JESUS
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16.610. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES431523 

16.611. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES431568 

16.612. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES431632 

16.613. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES430532 

16.614. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES430912 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000385-83.2016.8.18.0074
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARINALVA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Requerido: ADERBALDO SE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Agende-se audiência de conciliação para o dia 09.11.2017, às 13:00 horas, com intimação das partes por meio de seus patronos.

Processo nº 0000008-31.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISNEUDO DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496), MANOEL DE LIMA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Intime-se as partes por meio de seus patronos, via DJ, para no prazo de 15 (quinze) dias dizer se há provas a produzir, em caso positivo,
justificando e especificando suas necessidades.

Processo nº 0000454-18.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: APOLONIA FRANCISCA LOPES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000634-94.2017.8.18.0075
Classe: Carta de Ordem Criminal
Ordenante: DES RELATOR JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Ordenado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI, ADRIANO VELOSO DOS PASSOS
Advogado(s):
DESPACHO
Devolva-se a carta precatória com as homenagens de praxe.
SIMPLÍCIO MENDES, 1 de setembro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000920-72.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO MARCOS BISPO CARTAXO
Advogado(s):
DeCISÃO
Pelo Auto de Prisão em Flagrante e documentos que o acompanharam, a custódia do Sr. JOÃO MARCOS BISPO CARTAXO foi legítima, eis que
presente a situação do art. 302, II, III e IV do CPP, aplicável ao caso.
De igual modo, sob o ponto de vista da formalização não há nada que possa levar a nulidade do ato, visto que, até onde se pode ver, de uma
maneira geral, foram cumpridas as exigências legais e preservados os direitos do cidadão.
Ante o exposto, HOMOLOGO o flagrante.
É o sucinto relatório. Decido sobre a necessidade de conversão do flagrante em preventiva.
A prisão preventiva é medida cautelar restritiva do direito de liberdade do cidadão cujos pressupostos, requisitos e fundamentos encontram-se
previstos nos arts. 312 e 313 do CPP, que assim dispõem:
Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal,
ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. Parágrafo único. A prisão
preventiva também poderá ser decretada em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas
cautelares (art. 282, § 4o). (grifei)
Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva: I - nos crimes dolosos punidos com pena
privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado,
ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; III - se o crime envolver
violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das
medidas protetivas de urgência; Parágrafo único. Também será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a identidade civil da
pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a
identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida.
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In casu, a materialidade delitiva deflui do laudo de exame de corpo de delito realizado na vítima e no termo de apreensão da faca.
No que pertine aos indícios de autoria, as declarações prestadas pelo acusado em seu interrogatório extrajudicial vão ao encontro da oitiva dos
policiais condutores.
Apontada a prova da materialização e os indícios suficientes da autoria, passo a me manifestar sobre o periculum libertatis, indispensável para o
deferimento da medida.
O presente pedido traz a trágica notícia de agressão por faca perpetrada pelo flagranciado contra a vítima Ricardo da Silva Sampaio, provocando
um ferimento de grande extensão e profundidade
Na dinâmica dos fatos JOÃO BISPO de forma covarde atingiu com golpes de faca, com vontade de matar a vítima, na região descrita em laudo,
conduta esta originada por ciúme de sua ex-companheira.
A despeito de ter confessado o crime e o motivo, verifico que as circunstâncias em que foram cometidas as agressões físicas na vítima revelam
sua periculosidade, devendo-se manter sua constrição cautelar.
Nesse sentido, a jurisprudência pátria, in verbis:
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO TENTADO - AUSÊNCIA DOS MOTIVOS AUTORIZADORES DO CÁRCERE
CAUTELAR - NÃO OCORRÊNCIA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Analisando o decreto preventivo, percebe-se que o magistrado a quo manteve
a prisão preventiva consubstanciado na garantia da ordem pública, haja vista a gravidade concreta do crime perpetrado, razão pela qual não há
que falar em ausência dos motivos autorizadores do cárcere cautelar. 2. Na hipótese, as circunstâncias em que se deram o delito, no qual houve
dupla tentativa de homicídio, em plena via pública, evidenciam a gravidade acentuada da conduta imputada ao agente, bem como a sua efetiva
agressividade e periculosidade social. 3. Ademais, segundo reiterada orientação jurisprudencial, as condições subjetivas favoráveis do paciente
não obstam a segregação cautelar, notadamente quando presentes os requisitos do art. 312 do CPP, como ocorre na hipótese. 4. Ordem
denegada, à unanimidade.(TJPI | Habeas Corpus Nº 2016.0001.000529-7 | Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura | 1ª Câmara Especializada
Criminal | Data de Julgamento: 29/11/2016 ).
Posto isso, com base na fundamentação acima e pelo livre convencimento que formo, nos termos dos arts. 311 e 312 do Código de Processo
Penal, DECRETO a prisão preventiva de JOÃO MARCOS BISPO CARTAXO.
O preso provisório deverá ser encaminhado para a penitenciária São Raimundo Nonato-PI ou, caso a mesma esteja lotada, em outro
estabelecimento penitenciário estadual apropriado.
Expeça-se mandado de prisão.
Dê-se ciência ao Ministério Público
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de setembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000495-23.2009.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PAULO CAVALCANTE
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438/05)
Requerido: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB/PI. Nº 8.204-A
DESPACHO:Redesigno a audiência de conciliação,instrução e julgamento para o dia 23/10/2017, ás 8:30 horas,Expedientes
necessários.UNIÃO, 3 de maio de 2017.ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

Processo nº 0001220-36.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUEL MOURAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): CRISTIANE RELINATI GARCIA LOPES OAB/PI Nº 7006-A
DESPACHO:Redesigno a audiência de conciliação,instrução e julgamento para o dia 23/10/2017, ás 12:00 horas. Expedientes
necessários.UNIÃO, 3 de maio de 2017ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000304-70.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSEAS DE SOUZA MENDES
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260/07)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO:Redesigno a audiência de conciliação,instrução e julgamento para o dia 23/10/2017, ás 11:00 horas. Expedientes
necessários.UNIÃO, 3 de maio de 2017ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000972-96.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 11h20min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
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2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000970-29.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 11h00min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001044-83.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BOSCO DA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 10h40min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001046-53.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BOSCO DA SILVA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 10h20min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000902-79.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE NUNES
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 10h00min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001390-34.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIVAL JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
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RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A - FINASA BMC
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 09h40min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001052-60.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIX FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 09h20min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001030-02.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 09h00min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000978-06.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTÔNIA DE SOUSA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 14h20min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000976-36.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTÔNIA DE SOUSA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 14h00min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.
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16.628. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ430560 

16.629. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ430561 

16.630. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ430592 

16.631. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ430593 

16.632. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ430595 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001430-16.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR FREITAS
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 12h00min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001154-82.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR FREITAS
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474),
RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 11h40min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001122-77.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BORGES LEAL
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), MARCIO
NEVES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7508), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 15h40min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001120-10.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BORGES LEAL
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), MARCIO
NEVES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7508), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 15h00min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001118-40.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BORGES LEAL
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), MARCIO
NEVES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7508), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
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16.633. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ430597 

16.634. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ430598 

16.635. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ430608 

16.636. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ430610 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 14h40min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000626-14.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 17h00min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001116-70.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BORGES LEAL
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), MARCIO
NEVES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7508), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 16h00min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001112-33.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BORGES LEAL
Advogado(s): ISABEL CRISTINA MENDES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9133), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), MARCIO
NEVES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7508), JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 15h20min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000544-51.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEUZA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 16h40min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.
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16.637. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ430611 

16.638. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE431007 

17. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

17.1. Cobrança de Processos em Carga fora do prazo430440 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000538-44.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEUZA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 18/10/2017, às 16h20min, a realização de audiência Una de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se a parte
requerida, por correspondência, com aviso de recebimento, advertindo-o(a) de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato (art.20, da Lei 9.099/95). Informe-a(o), também, sobre a eventual possibilidade de inversão do ônus da prova durante a
instrução do feito. Intime-se a parte requente, por seu advogado, admoestando-a(o) de que o seu não comparecimento determina o arquivamento
do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo diploma legal. Demais intimações e notificações necessárias. Uruçuí, 20 de julho de
2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Valença do Piauí - Sede de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000131-02.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BENEDITA DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA LEITE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11240), GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: TELEFONIA BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/CEARÁ Nº 22910-A)
SENTENÇA:
(1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do documento de fls. 87/88, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência e tendo a transação efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.3. Sem custas. 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, expeça-se o alvará de levantamento dos valores depositados com as cautelas de
praxe, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
Transitada em julgado, inexistindo pendências, arquivem-se os autos com baixa.VALENÇA DO PIAUÍ, 30 de agosto de 2017. KEYLLA RANYERE
LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, Juíza de Direito).

Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de
perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC). Processos estes
pertencentes à 5ª Vara de Família e Sucessões.
0022683-75.2010.8.18.0140 - Dra. Wirlen Oliveira OAB/PI 10905
0023204-20.2010.8.18.0140 - Dra. Josélia Nunes Sena OAB/PI 2662
0025434-98.2011.8.18.0140 - Dr. Alexandre Hermann - OAB/PI 2100
0004503-74.2011.8.18.0140 - Dr. Reginaldo Luiz Dias - OAB/PI 11652
0025389-94.2011.8.18.0140 - Dra. Anadelia Ribeiro - OAB/PI 2002
0022485-38.2010.8.18.0140 - Dr. Alexandre Hermann - OAB/PI 2100
0016461-91.2010.8.18.0140 - Dr. Fábio Augusto Cunha Silva - OAB/PI 3333
0020491-72.2010.8.18.0140 - Dra. Adriana Miranda dos Santos - OAB/PI 9503
0013157-84.2010.8.18.0140 - Dr. Eduardo De Aguiar Costa - OAB/PI 5007
0005545-95.2010.8.18.0140 - Dr. Rusdael Melo do Nascimento - OAB/PI 8854
0024601-17.2010.8.18.0140 - Dr. Max Sampaio Veloso - OAB/PI 8849
0027983-18.2010.8.18.0140 - Dr. Wilson Oliveira e Silva - OAB/PI 2083
0020327-30.2010.8.18.0140 - Dra. Sandra Maria Rodrigues - OAB/PI 2494
0002326-74.2010.8.18.0140 - Dr. Marcos Ferreira Lima - OAB/PI 7070-B
0013758-90.2010.8.18.0140 - Dr. Paulo Assis Moura - OAB/PI 3425
0013943-31.2010.8.18.0140 - Dr. Clidenor Marcos Vaz Campelo - OAB/PI 6300
0013333-83.1998.8.18.0140 - Dr. José Danilo Guimarães Rocha - OAB/PI 1678
0010514-76.1998.8.18.0140 - Dra. Josélia Nunes Sena OAB/PI 2662
0024185-83.2009.8.18.0140 - Dr. Macario Oliveira - OAB/PI 3589
0014097-78.2012.8.18.0140 - Dr. Wellyson Jorge da Silva - OAB/PI 257-B
0016512-34.2012.8.18.0140 - Dr. Luis Carlos Sampaio da Silva - OAB/PI 6234
0020244-23.2012.8.18.0140 - Dr. Ezequiel Miranda Dias - OAB/PI 3080A
0026700-86.2012.8.18.0140 - Dra. Verônica Melo - OAB/PI 3742
0005044-39.2013.8.18.0140 - Dr. Alexandre Helvecio Alcobaça - OAB/PI 305B
0009134-90.2013.8.18.0140 - Dr. Gerson dos Santos Sobrinho - OAB/PI 8040
0010209-67.2013.8.18.0140 - Dr. Antonio Rogerio Pereira - OAB/PI 2747
0010588-08.2013.8.18.0140 - Dr. Mario Felipe R. Pereira - OAB/PI 8136
0012567-05.2013.8.18.0140 - Dra. Andreia Pereira Galvão Nunes - OAB/PI 8464
0029484-02.2013.8.18.0140 - Dr. Muryel Bandeira Fonseca - OAB/PI 7777
0029949-11.2013.8.18.0140 - Dr. Joaquim Barroso de Carvalho Neto - OAB/PI 2308
0011372-48.2014.8.18.0140 - Dr. Robinson Elvas Rosal - OAB/PI 2730
0015395-37.2014.8.18.0140 - Dr. Danilo Ribeiro Carvalho - OAB/PI 8697
0024952-48.2014.8.18.0140 - Dr. Antonio LuIz Rodrigues Felinto de Melo - OAB/PI 1067
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17.2. intimação do Procurador do Estado431350 

17.3. PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PROCLAMAS, CONFORME ARTs. 1.527 e 1.531, DO CC431443 

18. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

18.1. EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO430935 

18.2. CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL- CEAF/MPPI431320 

0002872-56.2015.8.18.0140 - Dra. Livia Arcangela N Morais - OAB/PI 5166
0007305-69.2016.8.18.0140 - Dr. Jose Ribamar Nunes Silva - OAB/PI 11097
Ângela Karine G. de Miranda Correia
Secretária da 5ª Vara de Família e Sucessões

Intima-se o Advogado Dr. Plinío Clerton Filho, considerando que o processo de nº 0002091-49.2006.8.18.0140 encontra-se com Vossa Senhoria
desde 07/064/2016, solicito a devolução em 24 horas.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMARCA DE BARRO DURO-PI
CARTÓRIO ÚNICO DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ-PI
JOSÉ ALVES DE MOURA NETO - OFICIAL
GLÁUBER SARMENTO DE SOUZA - COLABORADOR EVENTUAL
EDITAL Nº 1559/2017, LIVRO D Nº 80, FOLHA 250, do 1º Cartório do Registro Civil de Teresina-PI.
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
EMIDIO CARLOS DE SOUSA JÚNIOR e FABIANA MARIA ANDRADE SOARES
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ADVOGADO(A), nascido em TERESINA-PI, em 02 de Março de 1989, residente e domiciliado na
AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, 1299, ILHOTAS, TERESINA-PI, Telefone: (86) 9 9900-9716, filho de EMIDIO CARLOS DE SOUSA
NETO e FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES DA SILVA SOUSA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nascida em TERESINA-PI, em 10 de Abril de 1985, residente
e domiciliada na AVENIDA 29 DE JULHO, 526, CENTRO, SÃO FÉLIX DO PIAUÍ-PI, Telefone: (86) 9 9917-5795, filha de RAIMUNDO SOARES
NETO e MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA ANDRADE SOARES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6.015/73, dos Registros Públicos c/c Arts. 1527 e 1531, do CC.
Gláuber Sarmento de Souza - Colaborador Eventual

EXTRATO DE TERMO DE COOEPRAÇÃO
REFERÊNCIA: Segundo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica n° 25/2016.
PARTES:
- Ministério Público do Estado do Piauí;
- Prefeitura Municipal de PIO IX;
OBJETO: Alteração do Anexo Único do Acordo de Cooepração Técnica n°25/2016, celebrado entre o Ministério Público do Estado do Piauí e a
Prefeitura de PIO IX, que passa aviger com a inclusão do servidor ANTÔNIO JANIEL ARRAIS FERREIRA, pertencente ao quadro efetivo da
Prefeitura, na forma que especifica o Anexo único.
VIGÊNCIA: Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições estipuladdas no Acordo de Cooperação Original.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2017.

A Presidente da Comissão Julgadora do Prêmio "Melhores Práticas" do Ministério Público do Estado do Piauí, designada através da Portaria
PGJ/PI N° 2008/2017, Dra. Raquel da Costa Pinto Normando, em conformidade com o item 5.1 do Regulamento do Prêmio "Melhores Práticas"
do Ministério Público do Piauí, aprovado por meio do Ato PGJ n° 690/2017, DIVULGA, para conhecimento dos interessados, a relação das
práticas inscritas no referido Prêmio:
RELAÇÃO DE INSCRITOS

RESPONSÁVEIS
PELO PROJETO

PRÁTICA

- DENISE COSTA
AGUIAR;
- SÁVIO EDUARDO
N U N E S  D E
CARVALHO;
-  R A N N Y E R E
M E N D E S  D E
O L I E V R A
MARQUES.

LINHA VERDE

- FRANCISCO DE
JESUS LIMA;
- CYNARA MARIA
CARDOSO VERAS
ALVES.

LABORATÓRIO MARIA DA PENHA

- FRANCISCO DE
JESUS LIMA;
- CYNARA MARIA
CARDOSO VERAS

SENSIBILIZAR PARA ABORDAR
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ALVES.

-  M A R I A  D O
A M P A R O  D E
SOUSA PAZ;
- CYNARA MARIA
CARDOSO VERAS
ALVES;
- JÉSSICA NOBRE;
-  N Ú B I A  D E
CALDAS BRITO.

PAPO NA OBRA

-  M A R I A  D O
A M P A R O  D E
SOUSA PAZ;
- CYNARA MARIA
CARDOSO VERAS
ALVES;
-  N Ú B I A  D E
CALDAS BRITO;
- JÉSSICA NOBRE;
-  L I A N D R A
NOGUEIRA.

REEDUCAR

- MARLETE MARIA
D A  R O C H A
CIPRIANO.

NÚCLEO DE PROTEÇÃO À VIDA E ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS DE CRIMES VIOLENTOS E GRAVES

-  A N A  C E C I L I A
ROSÁRIO RIBEIRO.

MP À SUA MÃO

-  A N A  C E C I L I A
ROSÁRIO RIBEIRO.

MP EM SUA CASA

- ROMULO PAULO
CORDÃO.

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO-(GAECO-PI) E O INTERCÂMBIO COM
A ERDE DE CONTROLE DO ESTADO DO PIAUÍ; UMA FORÇA- TAREFA NO COMBATE À IMPROBIDADE, À
CORRUPÇÃO E À LAVAGEM DE DINHEIRO

ATO PGJ Nº 724/2017
Institui o Comitê Gestor de Segurança Aproximada do Ministério Público do Estado do Piauí e estabelece os procedimentos referentes à
segurança aproximada de membros.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso V, da
Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 116, de 6 de outubro de 2014, que estabeleceu regras gerais para a proteção pessoal de
membros do Ministério Público e de seus familiares diante de situação de risco decorrente da função;
CONSIDERANDO a relevância da segurança institucional para o exercício livre e independente das funções constitucionais do Ministério Público;
CONSIDERANDO a necessidade de instituir um sistema capaz de proteger a integridade física de membros do Ministério Público e de seus
familiares diante de situação de risco decorrente do exercício da função;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir as condições para o pleno exercício das atividades da Instituição e de seus integrantes; e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 9º, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 12.694, de 24 de julho de 2012;
RESOLVE:
CAPÍTULO I
Disposições preliminares
Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor de Segurança Aproximada, estabelecendo-se as condições, as responsabilidades e os procedimentos
referentes à segurança aproximada de Membros e servidores do Ministério Público do Estado do Piauí, extensível aos seus familiares, diante de
situação de risco decorrente do exercício da função.
CAPÍTULO II
Das Responsabilidades
Seção I
Do Comitê Gestor de Segurança Aproximada
Art. 2º Compete ao Comitê Gestor de Segurança Aproximada:
I - decidir sobre a concessão ou a suspensão de segurança aproximada em situação especial, submetendo essa decisão ao Procurador-Geral de
Justiça;
II - deliberar sobre situações que impliquem risco ou ameaça à integridade física de membros e seus familiares, diante de situação de risco
decorrente do exercício da função, levadas ao conhecimento do Procurador-Geral de Justiça;
III - representar pelas providências do artigo 5º da Resolução 116/14, do Conselho Nacional do Ministério Público;
IV - elaborar plano de proteção e assistência aos Membros em situação de risco;
V- monitorar a edição de normas sobre proteção pessoal no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público, diligenciando junto ao
Procurador-Geral de Justiça para a adequação das medidas de segurança de recursos humanos, estrutura e capacidade para gerir situações de
risco a Membros;
VI - aprovar planejamento operacional para segurança aproximada de Membros;
VII - aprovar o Plano de Segurança Institucional do MPPI;
VIII - elaborar e aprovar regimento interno próprio;
IX - exercer outras atividades correlatas que lhe forem delegadas.
Art. 3º O Comitê Gestor de Segurança Aproximada, designado pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí, é constituído por:
I - 01 (um) Procurador de Justiça e um suplente, ambos indicados pelo Procurador Geral de Justiça do MPPI, que o presidirá;
II - 01 (um) Membro indicado pela Corregedoria-Geral do MPPI;
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III - Coordenador do GAECO ou Membro por ele indicado;
IV - 01 (um) membro indicado pela Diretoria da Associação Piauiense do Ministério Público;
V - Coordenador do Gabinete de Segurança Institucional (GSI).
§ 1º O Comitê Gestor de Segurança Aproximada reunir-se-á, ordinariamente, a cada dois meses e, extraordinariamente, por convocação de seu
Presidente.
§ 2º É facultado ao Presidente do Comitê Gestor de Segurança Aproximada tomar decisões ad referendum, nos casos em que houver urgência.
§ 3º As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus integrantes, prevalecendo, em caso de empate, o voto de qualidade
do Presidente, salvo nas hipóteses de indeferimento, suspensão e término de medidas protetivas, quando deverão ser tomadas pela maioria
qualificada de 4/5 de seus integrantes.
§ 4º Para o desempenho das suas atribuições, a Comissão contará com o apoio das unidades administrativas do MPPI.
Seção II
Do Gabinete de Segurança Institucional
Art. 4º Compete ao Gabinete de Segurança Institucional, no que concerne à segurança aproximada:
I - elaborar planejamento operacional para segurança aproximada de Membros;
II - instituir o plantão de segurança institucional;
III - planejar e executar, quando for o caso, a segurança aproximada de Membros;
IV - subsidiar o Comitê Gestor de Segurança Aproximada de relatórios técnicos, nos casos de segurança aproximada em situações especiais;
V - participar de reunião de cooperação com a autoridade policial;
VI - formalizar os procedimentos administrativos de pedido de segurança aproximada em situação especial.
Parágrafo único. Ao coordenador do Gabinete de Segurança Institucional - GSI caberá o recebimento e expedição de expedientes, organização
das reuniões, registro de atas, elaboração de pareceres técnicos, dentre outras funções que lhe forem atribuídas no regimento interno.
CAPÍTULO III
Das situações referentes à segurança aproximada
Art. 5º Entende-se por segurança aproximada as ações de segurança realizadas por efetivo policial ou agentes de segurança com o objetivo de
garantir a incolumidade física de membros e servidores do Ministério Público do Estado do Piauí, bem como a seus familiares, de forma ostensiva
ou velada, compreendendo itinerários e locais de permanência, conforme planejamento operacional do Gabinete de Segurança Institucional - GSI
ou da unidade policial envolvida.
Art. 6º A segurança aproximada será realizada:
I - em situação de rotina;
II - em situações especiais.
Seção I
Da segurança aproximada em situações de rotina
Art. 7º São consideradas situações de rotina as atividades desenvolvidas pelos Membros e servidores no exercício funcional, incluindo
inspeções, diligências, notificações, audiências, sessões de instrução e julgamento e acompanhamento de investigações ou medidas judiciais.
Art. 8º Para o planejamento das ações de segurança, as solicitações de segurança aproximada em situações de rotina deverão ser formalizadas
com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas ao GSI.
Parágrafo único. Os casos de urgência, em que não seja possível a observância da formalidade e do prazo previstos no caput, serão conduzidos
diretamente pelo GSI.
Art. 9º O serviço de segurança aproximada realizado ordinariamente junto ao Procurador-Geral de Justiça está abrangido como situação de
rotina e obedecerá às ações previstas em planejamento operacional elaborado pela Assessoria Militar e GSI.
Seção II
Da segurança aproximada em situações especiais
Art. 10 São consideradas situações especiais aquelas em que exista potencial ameaça ou que impliquem risco à incolumidade física do Membro
e servidor do MPPI, ou de seus familiares, em razão do exercício funcional, de que tratam o artigo 1º da Resolução 116/14 do Conselho Nacional
do Ministério Público.
Art. 11 Os pedidos de segurança aproximada em situações especiais deverão ser formalmente dirigidos ao Procurador-Geral de Justiça,
devidamente instruídos com relato circunstanciado, por escrito, das ameaças recebidas, fatos relacionados e elementos necessários para a
competente avaliação.
Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça, auxiliado pelo GSI, com base em avaliação técnica, decidirá em caso de urgência sobre a
concessão de segurança aproximada em situação especial, encaminhando o procedimento para o Comitê Gestor de Segurança Aproximada.
Art. 12 O Procurador-Geral de Justiça comunicará a situação de risco à Policia Judiciária para avaliação da necessidade, o alcance e os
parâmetros da proteção pessoal, atendendo ao disposto no art. 9º da Lei 12.694/12.
Art. 13 Concedida segurança aproximada em situação especial, serão adotados os seguintes procedimentos junto ao Membro solicitante:
I - assinatura do termo de compromisso para proteção pessoal - TCPP, conforme modelo elaborado pelo GSI e aprovado pelo Comitê Gestor de
Segurança Aproximada;
II - preenchimento do questionário de análise de risco pessoal - QARP, conforme modelo aprovado pelo Comitê Gestor de Segurança
Aproximada;
III - avaliação de risco no local de trabalho - ARLT, conforme modelo aprovado pelo Comitê Gestor de Segurança Aproximada;
IV - avaliação de risco na residência do solicitante - ARE, conforme modelo aprovado pelo Comitê Gestor de Segurança Aproximada.
Art. 14 O Membro do MPPI protegido deverá:
I - fornecer dados de sua agenda pessoal aos responsáveis pela medida, com razoável antecedência, para que o GSI possa: avaliar o grau de
risco da missão; verificar a conveniência da manutenção dos compromissos agendados sob o aspecto da segurança; solicitar o apoio material e
de pessoal necessários;
II - atender às recomendações dos agentes encarregados da proteção ou, em caso de discordância das condições previstas no Termo de
Compromisso para Proteção Pessoal, deve formalizar por escrito a dispensa, assumindo os riscos a que está submetido.
Parágrafo único. Caso não sejam atendidas as orientações recebidas quanto à exposição desnecessária e comprometedora do protegido, o GSI
encaminhará relatório ao Comitê Gestor de Segurança Aproximada, sugerindo alteração das medidas de gestão de risco ou desmobilização da
segurança aproximada.
Art. 15 Na hipótese de situação de risco de membro, servidor ou familiar, em razão do exercício funcional, identificada pela polícia judiciária, na
condução de algum procedimento policial, o Gabinete de Segurança Institucional promoverá reunião de cooperação com a autoridade policial
para eventual adequação de ações a serem realizadas, de tudo informando ao Comitê para as devidas providências.
Art. 16 O prazo de manutenção da segurança aproximada em situações especiais será definido de acordo com as circunstâncias, podendo ser
prorrogado depois de devida avaliação ou encerrado antes do prazo previsto, nas seguintes hipóteses:
I - em caso do descumprimento do Termo de Compromisso Para Proteção Pessoal - TCPP;
II - a pedido do protegido, após devida avaliação;
III - em caso de cessação dos motivos que levaram a implantação da proteção.
Art. 17 A decisão do Comitê Gestor de Segurança Aproximada de retirada da medida de segurança aproximada em situação especial exige
emissão de relatórios pelo Gabinete de Segurança Institucional e, quando for o caso, das observações da polícia judiciária.
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CAPÍTULO IV
Das disposições finais e transitórias
Art. 18 O Comitê Gestor de Segurança Aproximada poderá recomendar ao Procurador-Geral de Justiça a expedição de atos internos, visando ao
cumprimento das prescrições contidas nesta Resolução e nos planejamentos operacionais aprovados pelo Comitê.
Art. 19 Poderão ser solicitados, quando necessário, junto ao setor respectivo veículos, serviços, bem como todo apoio logístico necessário para o
desenvolvimento das ações de segurança.
Art. 20 O Comitê Gestor de Segurança Aproximada poderá propor ao Procurador-Geral de Justiça a realização de Convênio de Cooperação
Técnica de Segurança com os órgãos responsáveis pelas ações de segurança aproximada, com o fim de estabelecer procedimentos e
compromissos das partes, observada a legislação pertinente.
Art. 21 Compete ao Gabinete de Segurança Institucional fazer a divulgação sobre a forma de acionamento da segurança aproximada nas
situações de rotina, em situações especiais e sobre o acionamento do Plantão de Segurança Institucional.
Art. 22 As ações de segurança prestadas aos membros serão objeto de relatório diário, de caráter sigiloso, conforme formulário aprovado pelo
Comitê Gestor de Segurança Aproximada.
Art. 23 No prazo de 15 (quinze) dias, a partir da vigência desta norma, os membros que dispõem de segurança aproximada em situações
especiais deverão providenciar requerimento dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, com as informações contidas na presente norma.
Art. 24 Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral de Justiça, ouvido o Comitê Gestor de Segurança Aproximada e o GSI.
Art. 25 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 26 Revogam-se as disposições em contrário.
Teresina, 1º de setembro de 2017.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

ATO PGJ Nº 725/2017
Estabelece a obrigatoriedade da aposição de registros físicos de vista, juntada e conclusão nos procedimentos extrajudiciais e processos judiciais
físicos pelos órgãos de execução e auxiliares.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 12, V da Lei
Complementar Estadual nº 12/93,
Considerando o item 7.36. do Relatório Conclusivo da Correição Geral promovida no Ministério Público do Estado do Piauí em 2017, no qual foi
identificada uma deficiência recorrente com relação à falta de aposição de registros físicos (carimbos ou etiquetas) de vista, juntada e conclusão
nos procedimentos extrajudiciais físicos e processos judiciais e DETERMINADO ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, para que estabeleça uma
rotina de forma a implementar a aposição de registros físicos (carimbos ou etiquetas) de vista, juntada e conclusão nos procedimentos
extrajudiciais físicos e processos judiciais físicos,
R E S O L V E:
Art. 1º Os órgãos de execução e auxiliares do Ministério Público, previstos no art. 6º e 7º da Lei Complementar nº 12/93, por meio de seus
agentes públicos, que presidirem ou estiverem auxiliando os procedimentos extrajudiciais, ficam obrigados a anotar, mediante aposição de
carimbos ou etiquetas, a ocorrência de vista dos autos, juntada de documentos e exarar ato de conclusão nos procedimentos extrajudiciais e
judiciais físicos, no que couber.
Art. 2º Para fins de aplicação do presente ato considera-se:
I - Vistas dos autos: o momento em que os autos ficam à disposição da(s) parte(s), na respectiva unidade ministerial ou fora dela, por
determinação da autoridade processante, ou de ofício, em decorrência de um pedido.
II - Juntada de documentos: o ato de acostar formalmente um documento ou folha contendo informações ou despachos a um procedimento,
devendo o documento inserido no processo obedecer à ordem cronológica de seu recebimento, com as folhas devidamente numeradas em
ordem crescente, até o número máximo de 200 folhas por volume.
III - Termo de Conclusão: ato ordinatório por meio do qual o procedimento extrajudicial é entregue à autoridade processante para que produza
decisão, despacho ou manifestação.
Art. 3º Os carimbos e etiquetas serão fornecidos às unidades ministeriais pela Coordenadoria de Apoio Administrativo.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Teresina, 1º de setembro de 2017.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

ATO PGJ N° 726/2017
Dispõe sobre a Política de Comunicação do Planejamento Estratégico do Ministério Público do Estado do Piauí e dá outras Providências.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso V, da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO que o Planejamento Estratégico do Ministério Público do Estado do Piauí é um processo que resulta na definição da estratégia
institucional, contribuindo para que a atuação ministerial seja desenvolvida de forma resolutiva e eficiente, pautada na gestão por resultados,
sendo ferramenta para acompanhamento de metas e indicadores institucionais;
CONSIDERANDO o art. 18 da Resolução nº 147, de 21 de junho de 2016, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, que estabelece
que as unidades e ramos do Ministério Público deverão adotar política de comunicação do Planejamento Estratégico que observe, dentre outros,
os aspectos da comunicação interna contínua de mapas, objetivos, metas e ações; do desenvolvimento da cultura de gestão por resultados e da
comunicação externa dos resultados, desempenho e relatórios do planejamento estratégico;
CONSIDERANDO que um dos valores institucionais é a transparência na publicidade das atividades ministeriais, previsto no Ato PGJ-PI nº
713/2017, que dispõe sobre o Planejamento Estratégico e cita, em seu art. 41, a adoção de uma política de comunicação do Planejamento
Estratégico do Ministério Público do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a importância de estabelecer uma política de comunicação interna esclarecedora aos membros e servidores, e, assim,
possibilitar uma melhor compreensão da Gestão Estratégica, e uma atuação de acordo com os objetivos, metas e indicadores estratégicos
estabelecidos;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a política de comunicação do planejamento estratégico do Ministério Público do Estado do Piauí.
Art. 2º A implementação da política de comunicação ficará a cargo da Comissão Executiva do Planejamento Estratégico Institucional - CEPEI,
que prestará assessoria ao Gabinete do Procurador-Geral de Justiça nas questões afetas ao PE-MPPI e seus desdobramentos.
Art. 3º O Ministério Público, em sua política de comunicação do planejamento estratégico, fará a comunicação interna contínua de mapas,
objetivos, metas e ações.
§ 1º A comunicação do mapa estratégico, objetivos, metas e ações será feita até 60 (sessenta) dias após cada revisão do Planejamento

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8282 Disponibilização: Segunda-feira, 4 de Setembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 5 de Setembro de 2017

Página 309



18.6. COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS431411 

18.7. PORTARIAS PGJ/PI431444 

Estratégico Institucional, nas situações de mudança, e, anualmente, como reforço da importância do planejamento.
§ 2º Serão utilizados para comunicação dos atos do Planejamento institucional:
a) o mapa estratégico será comunicado aos membros e servidores por meio de agenda institucional, devendo constar informação do
Planejamento em pelo menos uma página da agenda.
b) o calendário institucional terá o mapa estratégico.
§ 3º A cada revisão do plano estratégico será realizada campanha de publicidade das alterações, que abrangerá:
a) a divulgação do resultado no site do MPPI;
b) elaboração de livro, em formato digital ou impresso;
c) confecção de mouse pad,
d) elaboração de pastas com o mapa estratégico do MPPI, para uso em capacitações;
e) criação de campanha para divulgação da revisão do planejamento estratégico e do resultado alcançado.
Art. 4º O Ministério Público, na execução da política de comunicação do planejamento estratégico, desenvolverá a cultura de gestão por
resultados, por meio da criação de ferramentas capazes de divulgar o alcance de metas institucionais.
Art. 5º A política de comunicação do planejamento estratégico promoverá a divulgação externa dos resultados, desempenho e relatórios do
planejamento estratégico.
Parágrafo único. A comunicação externa dos resultados, desempenho e relatório do planejamento estratégico será da seguinte forma:
a) o relatório de desempenho do planejamento estratégico será publicado anualmente no site do MPPI;
b) os projetos estratégicos serão publicados trimestralmente, detalhando metas, indicadores e resultados sociais alcançados;
c) as publicações pertinentes aos trabalhos desenvolvidos pelo planejamento estratégico serão publicadas no site do MPPI, na página própria do
Planejamento;
d) os trabalhos decorrentes de participação social e alteração do Plano Estratégico Institucional serão divulgados em jornais de grande
circulação.
Art. 6º O Planejamento Estratégico terá logomarca própria e todos os documentos que forem pertinentes ao Planejamento Estratégico conterão
esta logomarca, que também estará presente no calendário institucional ao lado do mapa estratégico e do brasão do Ministério Público do Estado
do Piauí.
Art. 7º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam as disposições em contrário.
Teresina, 04 de setembro de 2017.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 763/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR, 01 (um) dia e meio de folga, do servidor CLÊNIO MARQUES GOUVEIA, Técnico Ministerial, matrícula nº 305, lotado junto à 52ª
Promotoria de Justiça de Teresina-PI, para fruição nos dias 02 e 03 de outubro de 2017, anteriormente previstas para os dias28 e 29 de
setembro de 2017, como forma de compensação em razão do comparecimento ao Plantão Ministerial do dia 16/08/2017, conforme Port. RH/PGJ-
MPPI Nº 759/2017, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 04 de setembro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 764/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, 02 (dois) dias de folga, da servidora EMANUELY SILVA COSTA, Técnica Ministerial, matrícula nº 225, lotada junto à
Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos, anteriormente previstas para os dias16 e 17/09/2017, como forma de compensação em razão
do comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 05 e 07/01/2017, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 423/2017.
Teresina (PI), 04 de setembro de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

PORTARIA PGJ/PI Nº 2199/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, a partir do dia 30 de agosto de 2017, as férias do
Procurador de Justiça ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, referentes ao 2º período do exercício de 2017, previstas na escala publicada no Diário
Oficial de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, para o período de 01 a 30 de agosto de 2017, ficando um dias para ser fruído em data
oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 30 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2200/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, no dia 30 de agosto de 2017, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde ao Promotor de Justiça JOÃO MENDES BENIGNO
FILHO, titular da 13ª Promotoria de Justiça de Teresina, conforme atestado médico, nos termos do inc. I do art. 103 da Lei Complementar nº 12,
de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam os efeitos da portaria ao dia 30 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
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Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2201/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER 30 (trinta) dias de licença-prêmio da Promotora de Justiça CLÁUDIA PESSOA MARQUES DA ROCHA SEABRA, Chefe de
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, referentes ao exercício ininterrupto no quinquênio de 12/09/2006 a 11/09/2011, anteriormente previstos
para o período de 01 a 30 de agosto de 2017, conforme a escala de licença-prêmio publicada no Diário de Justiça do Estado do Piauí nº 8.141,
de 03/02/2017, ficando os trinta dias remanescentes para data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 31 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2202/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER 30 (trinta) dias de licença-prêmio da Promotora de Justiça CLÁUDIA PESSOA MARQUES DA ROCHA SEABRA, Chefe de
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, referentes ao exercício ininterrupto no quinquênio de 12/09/2006 a 11/09/2011, anteriormente previstos
para o período de 31 de agosto a 29 de setembro de 2017, conforme a Portaria PGJ nº 1070/2017, ficando os trinta dias para fruição em data
oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2203/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 22135/2017,
R E S O L V E
CONCEDER, de 01 de setembro a 14 de outubro de 2017, 44 (quarenta e quatro) dias de licença-prêmio à Promotora de Justiça CLÁUDIA
PORTELA LOPES, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Teresina, referente ao exercício ininterrupto no quinquênio de 01/02/2006 a 31/01/2011,
de acordo com o art. 103, X e art. 112 da Lei Complementar nº 12/93.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2204/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO DR. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA, titular da Promotoria de Justiça de Capitão de Campos, 02
(dois) dias de compensação para serem fruídos em 31 de agosto e 01 de setembro de 2017, referentes a 02 (dois) dias de serviço em plantões
ministeriais realizados em 23 de outubro de 2016 e 11 de junho de 2017, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
Retroajam-se os efeitos da Presente Portaria ao dia 31 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2205/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLÊTO, titular da Promotoria de Justiça de Palmeirais, 02 (dois) dias de
compensação para serem fruídos em 30 e 31 de agosto de 2017, referentes a 02 (dois) dias de crédito, sendo 01 (um) dia de trabalho
extraordinário realizado em regime de Esforço Concentrado na Promotoria de Justiça de São João do Piauí, conforme a Portaria PGJ nº
2427/2016 e, 01 (um) dia referente ao Esforço Concentrado na 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, conforme as certidões da
Corregedoria Geral do Ministério Público Estadual do Piauí e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 003/2012.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 30 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2206/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça Substituto LUCIANO LOPES SALES, titular da Promotoria de Justiça de Curimatá, 04 (quatro) dias de
compensação para serem fruídos nos dias 01, 04, 05 e 06 de setembro de 2017, em razão de realização de trabalho extraordinário em regime de
Esforço Concentrado na Promotoria de Justiça de São João do Piauí, conforme a Portaria PGJ nº 2427/2016, a certidão da Corregedoria Geral
do Ministério Público Estadual do Piauí e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 003/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2207/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça
GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA, titular da 31ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 2º período do exercício de 2017,
previstas para o período de 01 a 30 de setembro de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de
2016, ficando os trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2208/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
RETIFICAR o teor da Portaria PGJ nº 1490/2017, datada de 22/06/2017, que concedeu o gozo de 02 (dois) dias de compensação de plantões à
Promotora de Justiça JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLÊTO, titular da Promotoria de Justiça de Palmeirais, para que, onde se lê "em razão
de realização de trabalho extraordinário em regime de Esforço Concentrado na Promotoria de Justiça de São João do Piauí, conforme a Portaria
PGJ nº 1220/2016", leia-se "em razão de realização de trabalho extraordinário em regime de Esforço Concentrado na Promotoria de Justiça de
São João do Piauí, conforme a Portaria PGJ nº 2427/2016.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 22 de junho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2209/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
INTERROMPER, de 14 a 20 de agosto de 2017, em razão de necessidade do serviço, o gozo de licença-prêmio da Promotora de Justiça MARIA
EUGÊNIA GONÇALVES BASTOS, Titular da Promotoria de Justiça de Castelo do Piauí, referentes ao exercício ininterrupto no quinquênio de
01/06/2004 a 31/05/2009, anteriormente previstas para o período de 01 a 30 de agosto de 2017, conforme a escala de licença-prêmio publicada
no Diário Oficial de Justiça nº 8141, de 03 de fevereiro de 2017, ficando os 07 (sete) dias remanescentes para o período de 31 de agosto a 06 de
setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2210/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER 90 (noventa) dias de licença-prêmio da Procuradora de Justiça ZÉLIA SARAIVA LIMA, referentes ao exercício ininterrupto no
quinquênio de 22/02/1984 a 21/02/1989, prevista para o período de 01 de setembro a 29 de novembro de 2017, conforme a escala de licença-
prêmio publicada no Diário de Justiça do Estado do Piauí nº 8.141, de 03/02/2017, ficando os noventa dias remanescentes para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2211/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça Antônio César Gonçalves Barbosa, titular da Promotoria de Justiça de Padre Marcos, para, sem prejuízo
das funções que exerce, responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Picos, enquanto durar as férias da Promotora de Justiça Romana Leite
Vieira, no período de 01 a 30 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 31 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2212/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e considerando a solicitação do Promotor de Justiça Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior, titular
da 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉSÉRVIODEDEUSBARROS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina, para atuar nas
audiências criminais de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça de Esperantina, no dia 04 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2213/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA para atuar nas audiências de custódia a serem realizadas no dia 01 de
setembro de 2017, em Teresina-PI, em substituição à Promotora de Justiça Maria do Amparo de Sousa, anteriormente designada por meio da
Portaria PGJ/PI nº 1626/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2214/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça AVELAR MARINHO FORTES DO REGO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Pedro II, anteriormente previstas para o período de 01
a 30 de setembro de 2017, conforme a Portaria PGJ nº 1113/2017, referentes ao 1º período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no
período de 04 de setembro a 03 de outubro de 2017.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2215/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça
JOSÉ SÉRVIO DE DEUS BARROS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina, referentes ao 1º período do exercício de 2017,
anteriormente previstas para o período de 01 a 30 de setembro de 2017, conforme a Portaria PGJ nº 1202/2017, ficando os trinta dias para data
oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2216/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA,no uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a suspensão das férias da Promotora de Justiça Gladys Gomes Martins de Sousa,
R E S O L V E
REVOGAR aPortaria PGJ/PInº 2157/2017, que designou a Promotora de Justiça MARIADASGRAÇASDOMONTETEIXEIRA, titular da 32ª
Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 31ª Promotoria de Justiça de
Teresina, enquanto durar as férias da titular, no período de 01 a 30 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2217/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA,no uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a suspensão das férias do Promotor de Justiça José Sérvio de Deus Barros,
R E S O L V E
REVOGAR aPortaria PGJ/PInº 2163/2017, que designou o Promotor de Justiça RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MARTINS JÚNIOR, titular da 1ª
Promotoria de Justiça de Esperantina, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina,
enquanto durar as férias do titular, no período de 01 a 30 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2218/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA,no uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a suspensão das férias do Promotor de Justiça José Sérvio de Deus Barros,
R E S O L V E
REVOGAR aPortaria PGJ/PInº 2164/2017, que designou o Promotor de Justiça FERNANDO SOARES DE OLIVEIRA JÚNIOR, titular da 4ª
Promotoria de Justiça de Parnaíba, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Joaquim Pires,
enquanto durar as férias do Promotor de Justiça José Sérvio de Deus Barros, no período de 01 a 30 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2220/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA,no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a designação da Promotora de Justiça Cléia Cristina Pereira Januário Fernandes, Secretária Geral do Ministério Público do
Estado do Piauí, para realizar visita técnica ao Ministério Público de Santa Catarina, nos dias 04, 05 e 06 de setembro de 2017, conforme Portaria
PGJ/PI nº 2066/2017,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça ITANIELI ROTONDO SÁ, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Picos e Assessora do Procurador-Geral de
Justiça junto à Assessoria Especial de Planejamento e Gestão, para, sem prejuízo de suas funções, exercer o cargo de Secretária Geral do
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, nos dias 04, 05 e 06 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 04 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2221/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuação em Plantão Ministerial nas datas especificadas, referentes ao mês de
SETEMBRO/2017:
TERESINA/PI

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

03 46ª Promotoria de Justiça Ana Luiza Masstalerz Pires de Souza*

08 21ª Promotoria de Justiça Fernanda de Sousa Dias

10 49ª Promotoria de Justiça Ana Luiza Masstalerz Pires de Souza*

24 53ª Promotoria de Justiça Ana Luiza Masstalerz Pires de Souza*

30 54ª Promotoria de Justiça Michel Miranda Da Silva
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*Substituição de servidor
BOM JESUS/PI

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

08 Promotoria de Justiça Agrária e Fundiária Carlos Eugênio Cesário Leal

CAMPO MAIOR/PI

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

07 2ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva*

08 2ª Promotoria de Justiça Jerson de Macêdo Reinaldo Silva

23 4ª Promotoria de Justiça Lucas Alves Pinto*

*Substituição de servidor
FLORIANO/PI

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

08 3ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira

23 1ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira*

24 1ª Promotoria de Justiça Monallysa Duarte de Oliveira*

30 2ª Promotoria de Justiça Suzana Guaritas Costa*

*Substituição de servidor
OEIRAS/PI

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

08 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa

10 4ª Promotoria de Justiça Débora Silva Pereira da Costa*

16 1ª Promotoria de Justiça Rosimaria Meneses do Nascimento*

17 1ª Promotoria de Justiça Rosimaria Meneses do Nascimento*

23 2ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana*

24 2ª Promotoria de Justiça Hallana Ruth Ferreira Viana*

*Substituição de servidor
PARNABA/PI

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

08 9ª Promotoria de Justiça Tâmio Nairio Ferreira de Azevedo

PICOS/PI

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

08 9ª Promotoria de Justiça Tâmio Nairio Ferreira de Azevedo

PIRIPIRI/PI

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 2ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho*

03 2ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho*

08 3ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho

10 3ª Promotoria de Justiça Luana Tamirys Oliveira Alves*

17 4ª Promotoria de Justiça Joaquim Urquiza de Carvalho Filho*

30 2ª Promotoria de Justiça João Victor da Costa Ribeiro*

*Substituição de servidor
SÃO RAIMUNDO NONATO/PI

DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA SERVIDOR

02 Promotoria de Justiça Ambiental Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa*

07 1ª Promotoria de Justiça Fernanda Maciel Rodrigues Pessoa*

08 1ª Promotoria de Justiça Stephanie Reis de Oliveira Siqueira

09 1ª Promotoria de Justiça Antoniella Pereira de Oliveira Costa*

10 1ª Promotoria de Justiça Antoniella Pereira de Oliveira Costa*

16 2ª Promotoria de Justiça Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa*
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19. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

19.1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COCAL-PI430910 

17 2ª Promotoria de Justiça Stênio Cavalcante de Oliveira Sousa*

23 3ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos*

24 3ª Promotoria de Justiça Layla Victor Araújo Landim Coutinho Passos*

30 Promotoria de Justiça Ambiental Stephanie Reis de Oliveira Siqueira*

*Substituição de servidor
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 04 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2222/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e atendendo solicitação da
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente - CAOMA, Dra. Denise Costa Aguiar, por meio do Memorando nº
12/2017 - CAOMA,
R E S O L V E
DISPENSAR das atividades funcionais os Promotores de Justiça que participarem da I Reunião de Combate a Queimadas, promovida pelo
Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente - CAOMA, a ser realizada no dia 11 de setembro de 2017, às 9h, no auditório do
Ministério Público, sede zona leste, Teresina-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 04 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2223/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO, Titular da 6ª Promotoria de Justiça de Picos, 07 (sete) dias
de compensação para ser fruído nos dias 04, 05, 06, 18, 19, 20, 21 de setembro de 2017, em razão de realização de trabalho extraordinário em
regime de Esforço Concentrado na Promotoria de Justiça de São João do Piauí, conforme a Portaria PGJ nº 2427/2016, a certidão da
Corregedoria Geral do Ministério Público Estadual do Piauí e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 003/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 04 de setembro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2224/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerado o deferimento
da solicitação contida no Memorando - CAODIJ nº 41/2017,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor JOSÉ CLAUDEIR BATISTA ALCÂNTARA, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 165, lotado junto ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e Juventude, para participar da Caravana pelos Direitos das Crianças e Adolescentes na
Região Nordeste I, organizada pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos dias 20 e 21 de setembro de 2017, em
João Pessoa-PB.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 04 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2225/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a indicação
contida no Memorando nº 386/2017-CPPT, oriundo da Coordenadoria Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ANDRÉ CASTELO BRANCO RIBEIRO, matrícula nº 15243, para fiscalizar o Contrato nº 40/2017, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada na elaboração de projeto estrutural e fundações para a implantação do sistema de transporte vertical nos
edifícios da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 04 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2226/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 12635/2016,
R E S O L V E:
EXONEAR TÂNIA MARGARETH LUZ BRASIL do cargo em comissão de Oficial de Gabinete (CC-02) desta Procuradoria-Geral de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 04 de agosto de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº14/2017
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N° 001043-199/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da Promotoria de Justiça de Cocal, no uso de suas atribuições previstas no art.32,XX,
da lei Complementar Estadual n/ 12/93, e com fulcro no disposto no art. no art. 129, incisos III e 225, da Constituição Federal, e no art. 8°,
parágrafo 1°, da Lei 7.347/85;
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19.2. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI430936 

CONSIDERANDO que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida", entendido esse como o "conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que
permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas"(art.225 caput da CF/88 e art.3°,I, da Lei n°6.938/81);
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade defesa e preservação do meio ambiente para as futuras gerações;
CONSIDERANDO que a utilização abusiva de aparelhos sonoros e acústicos em festas, bares e restaurantes, casas noturnas, veículos
automotivos, comércio em geral, e veículos móveis de divulgação e publicidade, bem como em residências de particulares vem ocasionando a
importunação do sossego dos munícipes;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevãncia
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, em especial o direito à saúde e ao meio ambiente hígido, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia(art.129,II);
CONSIDERANDO a denúncia formulada por CARMINA DE BRITO, informando que vem sofrendo perturbação do sossego público e poluição
sonora;
CONSIDERANDO que a emissão de ruído que atinja limites acima de 85 dB(a0 causa poluição sonora e aumenta o risco de comprometimento
auditivo, segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS);
CONSIDERANDO igualmente que a emissão excessiva e desordenada de sons e ruídos, além de problemas auditivos, podem provocar
distúrbios físicos, mentais, estresses e reflexos diretos nos relacionamentos sociais, degradando a qualidade de vida;
CONSIDERANDO que a poluição sonora pode configurar a contravenção penal de pertubação do trabalho e sossego alheio (art.42, III, da Lei das
Contravenções Penais), e o crime de poluição sonora previsto no art. 54, da Lei n°9.605/98;
RESOLVE: Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, na forma do artigo 2º, II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do
CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2.008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, bem como Lei
7.347/95 e Lei 8.429/92, a fim de apurar a representação sobre o suposto crime de contravenção penal de pertubação do trabalho e
sossego alheio (art.42, III, da Lei das Contravenções Penais), e o crime de poluição sonora previsto no art. 54, da Lei n°9.605/98, que tem
como representado JOSEY AGUIAR DOS SANTOS, na sua atividade profissional, pois trabalha com fabricação, concerto e pintura de som
automotivo, adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria
de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2. Expeça-se ofício a representante e ao representado para comparecerem em audiência designada para dia 01 de setembro de 2017 às 7:30 da
sede desta Promotoria de Justiça para adotar as medidas cabíveis ao caso;
3. Expeça-se ofício à Prefeitura Municipal de Cocal - PI, requisitando a remessa de cópia do Alvará de Funcionamento do estabelecimento
comercial JSOM, localizado na Vila Marisa, n°65, centro, Cocal-PI;
4. Nomeio como Secretária para este procedimento, a Assessora de Promotoria Tecla Pereira Barbosa Rodrigues, do MPPI, lotado na 1ª
Promotoria de Justiça de Cocal, com fulcro no Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP;
5. Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente- CAOMA, para conhecimento;
6. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da Promotoria de Justiça de Cocal e na imprensa oficial (Diário Oficial da Justiça do Piauí e
Diário Oficial dos Municípios), conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007,
do Conselho Nacional do Ministério Público.
7. Informe-se o denunciante sobre as providências adotadas.
8. Diligências no prazo da Lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
9. A fixação do prazo de 01(um) ano para conclusão do presente procedimento, podendo ser prorrogável, por decisão fundamentada, em
havendo necessidade, nos termos do art. 23 da Resolução n°001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça
Cumpra-se.
Cocal, 01 de setembro de 2017
Francisco Túlio Ciarlini Mendes
Promotor de Justiça

NF 000123-063.2017
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de declarações firmadas por MARIA DO SOCORRO FERERIRA REIS, servidora pública
municipal de Nossa Senhora de Nazaré/PI, na qual se noticia que o Município de Nossa Senhora de Nazaré/PI teria negado pedido de licença
para acompanhamento de familiar em razão de doença desta, sob o argumento de inexistência de lei municipal autorizando referida licença
administrativa.
Juntou como meio de prova laudo médico da doença que acomete filha menor da noticiante, bem como cópia de seu requerimento administrativo.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que eventual discussão jurídica quanto a direito de vizinhança, não se enquadra, prima facie, em bens
juridicamente tutelados pelo Parquet.
Ora, o Poder Executivo tem o dever de executar a lei posta, pelo
que se não há no ordenamento jurídico municipal previsão de licença de servidor público municipal para acompanhar parente doente, não pode,
em tese, aquele inovar e instituir, sem embasamento legal, direito administrativo para este ou aquele servidor
Maurício Gomes de Souza Promotor de Justiça Página 1 de 2
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR/PI
MINISTÉRIO PÚBLICO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
Rua Coronel Eulálio Filho, 722, centro, Campo Maior/PI - 64.248-000 - Tel/Fax: (86) 3252-1003 secretariacampomaior@mppi.mp.br
NF 000123-063.2017
público.
Assim, não vislumbro indícios de ilegalidade a ser investigada,
pois teria o Município de Nossa Senhora de Nazaré/PI atuado em conformidade com a lei municipal vigente.
Assim, ARQUIVO SUMARIAMENTE a presente notícia de fato, por
não antever ilegalidade no comportamento municipal.
Remeta-se cópia integral dos autos à 2ª PJ/Campo Maior, haja
vista a potencial repercussão dos fatos em seara de pessoa menor de 18(dezoito) anos.
Notifique-se a noticiante, ficando a mesma ciente de que poderá
apresentar recurso da presente decisão ao CSMP/PI.
Após, arquive-se com as baixas e registros necessários.
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19.3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTE-PI431379 

19.4. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI431380 

Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 27 de junho de 2017
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 018/2017
A Drª GILVÂNIA ALVES VIANA, Promotora de Justiça Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e com fundamento no Art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na CRFB, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
os princípios da legalidade e publicidade;
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) é de observância obrigatória por todos os entes da federação
conforme disposto no art. 1º da norma referida;
CONSIDERANDO que, segundo o art. 5º da mesma lei, é dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada
mediante processos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dispõe em seu art. 48 sobre a obrigatoriedade da
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso ao público, dos planos, orçamentos e diversas outras informações relativas à
execução das despesas públicas;
CONSIDERANDO que a Lei de Improbidade Administrativa dispõe em seu art. 11, que constitui ato de improbidade administrativa que atenta
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e
lealdade às instituições, entre as quais negar publicidade a atos oficiais, além de deixar de praticar, indevidamente ato de ofício (incisos II e IV); e
por fim
CONSIDERANDO o aporte nesta Promotoria de Justiça da Notícia de Fato nº 1.27.005.000091/2017-91 oriunda do MPF/PRM de Corrente/PI,
dando conta que a Câmara de Vereadores do município de Corrente/PI não estaria obedecendo ao determinado na Lei nº 12.527/2011:
RESOLVE instaurar o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público com base no art. 2º, § 4º da Resolução 23/2007 do CNMP,
com o objetivo de apurar se o município de CORRENTE/PI está cumprindo o disposto nas leis citadas, para posterior instauração de Inquérito
Civil e/ou eventual promoção de Ação Civil Pública, ou outras medidas judiciais, nos termos da lei, determinando de imediato:
1. Seja a presente PORTARIA autuada juntamente com os documentos que originaram sua instauração, em especial os autos da Notícia de Fato
nº 1.27.005.000091/2017-91 oriunda do MPF/PRM de Corrente/PI, e posterior registro dos autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça,
conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
2. Nomeio como secretários para este procedimento os servidores lotados nas Promotorias de Justiça de Corrente, com fulcro no Art. 4º, inciso V
da Resolução nº 23 do CNMP.
3. Seja remetida por meio de ofício cópia desta PORTARIA ao CAODEC/MPPI, para conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da
Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
4. Encaminhe-se arquivo no formato word da presente Portaria ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no
Diário de Justiça do Estado do Piauí e/ou DOEMP/PI.
5. Adotar providências que se forem mostrando necessárias no curso do processamento deste Procedimento Preparatório e, inicialmente:
5.1 Que seja expedido ofício requisitando ao Prefeito Municipal de CORRENTE/PI que informe ao Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias
úteis:
a) Endereço do sítio (site) na rede mundial de computadores (internet) em que disponibilizadas, pelo Município de CORRENTE/PI, as
informações exigidas pela Lei n. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
b) Caráter do referido site (se oficial ou privado);
c) Lista das informações disponibilizadas atualmente no site, inclusive as referentes ao Poder Legislativo, e a forma de acesso (se requer
cadastro ou senha);
d) Frequência de alimentação do banco de dados do site.
5.2 Que seja expedido ofício requisitando ao Presidente da Câmara de Vereadores do município de CORRENTE/PI que informe ao Ministério
Público, no prazo de 10 (dez) dias úteis:
a) Endereço do sítio (site) na rede mundial de computadores (internet) em que disponibilizadas, pelo Poder Legislativo de CORRENTE/PI, as
informações exigidas pela Lei n. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
b) Caráter do referido site (se oficial ou privado);
c) Lista das informações disponibilizadas atualmente no site, e a forma de acesso (se requer cadastro ou senha);
d) Frequência de alimentação do banco de dados do site.
5.3 Que seja enviado ofício ao CACOP comunicando a instauração do presente feito, com remessa de cópia da presente Portaria, conforme
determina o artigo 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008 do CPJ/MP-PI;
6. O prazo para a conclusão deste Procedimento Preparatório é de 90 (noventa) dias, consoante art. 22 da Resolução nº01/2008 do Colégio de
Procuradores de Justiça, ressaltando-se que, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, o prazo acima citado
poderá ser prorrogado pelo mesmo período, uma única vez.
7. Registre-se em livro próprio na Promotoria de Justiça e no SIMP.
8. Publique-se no mural da Promotoria.
9. Após o cumprimento das diligências venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
Corrente, 1º de setembro de 2017.
Gilvânia Alves Viana
Promotora de Justiça

EXTRATO DE INTIMAÇÃO: Procedimento de Notícia de Fato nº 76/2015 da 3ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato/PI. Assunto:
Recusa por parte da Secretaria de Saúde do Município de São Raimundo Nonato/PI no fornecimento de medicamentos e insumos médicos à
senhora Maria das Graças Silva- portadora de necessidades especiais. Interessado: Maria Silvana Vieira da Silva. Despacho de fls. 42:
"Promovo o presente arquivamento da Notícia de Fato nº 76/2015. Dê-se ciência à interessada, por meio de edital e, após decorrido o prazo de
10 dias sem recurso à Promotoria de Justiça ou Conselho Superior do Ministério Público, certifique-se e arquive-se.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
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19.5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ISAÍAS COELHO-PI431451 

A Notícia de Fato nº 76/2015 fora autuada em 29 de setembro de 2015, a partir de representação formulada pela senhora Maria Silvana Vieira da
Silva, noticiando irregularidades ante a recusa do Município de São Raimundo Nonato (PI) no custeio de insumos e medicamentos para MARIA
DAS GRAÇAS SILVA, pessoa com deficiência que necessita de cuidados especiais.
Realizada audiência perante este Órgão Ministerial em 07 (sete) de março de 2016, o Coordenador do CAPS, representando a Secretaria de
Saúde do Município de São Raimundo Nonato (PI), comprometeu-se a adotar medidas para resguardar os interesses de Maria das Graças Silva,
tais como realização de cadastro para recebimento dos devidos medicamentos, marcação de consulta com neurologista- inclusive com custeio de
transporte para a jovem e sua genitora- fornecimento de fraldas e alimentação especial (leite de soja).
Em resposta ao ofício ministerial nº 126/2016, a Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social informou que há 04 (quatro meses) vinha
prestando o auxílio necessário para suprir as necessidades emergenciais da família da declarante, ofertando cestas básicas, frutas, leite em pó,
fraldas descartáveis, etc.
À fl. 32 a declarante relatou que a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, sob pretexto de dificuldades financeiras, estava
repassando, em quantidade insuficiente, fraldas e leite para sua filha Maria das Graças Silva.
A assistente social Níssia Alves Rocha, integrante dos quadros da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, informou que a entrega
dos mantimentos fora cessada em virtude da falta de dinheiro no fundo municipal, ao passo que se comprometeu a providenciar os
medicamentos que forem prescritos pelo médico psiquiatra.
Expedida notificação para a declarante se manifestar sobre possível saneamento das irregularidades no fornecimento de insumos/medicamentos
para sua filha, tal diligência restou prejudicada pela mudança de domicílio da família, atualmente residindo na cidade de Paulo Afonso (BA),
conforme relatado por seus familiares e certificado à fl. 38.
Em 04 de agosto de 2017, a Assessora Jurídica desta 3ª Promotoria de Justiça tentou contato com a declarante, através de ligação telefônica
pelo número descrito no termo de declarações inicial, contudo, sem êxito, encontrando-se fora da área de cobertura (desligado).
Eis o relatório. À manifestação.
Considerando a cessação da legitimidade deste Órgão Ministerial para atuação em defesa da jovem MARIA DAS GRAÇAS SILVA, pessoa com
deficiência, em virtude da mudança do domicílio da família, conforme declarado em certidão de fl. 38, promovo o presente arquivamento da
Notícia de Fato nº 76/2015.
Dê-se ciência à interessada, por meio de edital e, após decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem recurso à Promotoria de Justiça ou Conselho
Superior do Ministério Público, certifique-se e arquive-se.
Dê-se baixa no SIMP.
São Raimundo Nonato- Piauí, 07 de agosto de 2017.
PAULO MAURÍCIO ARAÚJO GUSMÃO
Promotor de Justiça

Portaria de Instauração nº 012/2017
A Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Isaías Coelho, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, e com fundamento no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº 8.625/93 (Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público),
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem atribuições para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo todas as medidas necessárias para suas garantias;
CONSIDERANDO que a Constituição e a legislação infraconstitucional pertinente conferem ao Ministério Público para, em sede de inquérito civil
público ou procedimento administrativo, promover a averiguação de atos lesivos ao ERÁRIO PÚBLICO e realizar ou requisitar as diligências
necessárias ao esclarecimento dos fatos;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 37, XXI, determina que "ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações";
CONSIDERANDO que o artigo 3º, da Lei nº 8.666/1993, o qual regulamento o artigo acima referido, dispõe que "a licitação destina-se a garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos";
CONSIDERANDO que é vedado aos agentes públicos "I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; II -
estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991" (artigo 3º, §1º, Lei nº
8.666/1993);
CONSIDERANDO que a licitação é procedimento não sigiloso e que são acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo o conteúdo
das propostas, até a respectiva abertura (art. 3º, §3º, Lei nº 8.666/10993);
CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça representação formulada por vereadores de Isaías Coelho/PI endereçada ao
Presidente do Tribunal de Contas do Estado, apontando irregularidades na contratação sem licitação da empresa L.S. Construções e Serviços
Profissionais LTDA;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para colheita de informações e documentos referentes às
supostas ilegalidades na realização de procedimento de dispensa de licitação - Procedimento Licitatório nº 001/2017, no município de Isaías
Coelho/PI, adotando, acaso necessárias, ao final, as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes
providências:
1) Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas folhas, e
registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de
Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Deixo de nomear secretário para este procedimento, em conformidade com o artigo 4º, inciso V da Resolução nº 23/2007 do CNMP, em razão
da inexistência de servidor lotado nesta Promotoria de Justiça;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, §1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
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20. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

20.1. Edital de Inscrição nº 118/17, de 04 de Setembro de 2017.430854 

20.2. NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO A SEDE DA SECCIONAL PIAUI431407 

21. OUTROS 
[]

21.1. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DOS

PERNAMBUCANOS E AMIGOS DE PERNAMBUCO NO ESTADO DO PIAUÍ – ASPEAPI.430679 

Piauí.
4) Em sede de diligência inicial, determino que seja oficiado ao município de Isaías Coelho/PI, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
cópia do Procedimento Licitatário nº 001/2017, bem como para que se manifeste sobre as alegações apresentadas na representação anexa;
5) A fim de serem observados o art. 2º, §6º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento
de prazo inicial de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;
6) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe arquivo no
formato Word da presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí.
7) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Isaías Coelho, 21 de agosto de 2017.
Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo
Promotora de Justiça

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 118/17, de 04 de Setembro de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados: FRANCISCO AIRTON SOARES VASCONCELOS, ,JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, LARISSA RACHEL
SECUNDO MAIA, LARISSA EMMANUELE TRINDADE SANTOS ARAÚJO, NYCOLLAS RAFAEL PEREIRA FERREIRA,PATRICK
CARVALHO DE VASCONCELOS E O ESTAGIÁRIO GENEYLSON CALASSA DE CARVALHO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

Edital de Notificação nº 062/17, de 04 de setembro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. EDVARTON ROMMEL
LEAL (OAB/PI Nº 8481), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 063/17, de 04 de setembro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. CARLA PATRÍCIA DA
SILVA LIAL (OAB/PI Nº 11739), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador
Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 064/17, de 04 de setembro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. HELMO LOIOLA BRITO
(OAB/RJ Nº 133519), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério Nunes,
s/n, bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 065/17, de 04 de setembro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. JOAQUIM BARBOSA DE
SOUSA (OAB/PI Nº 8774), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 066/17, de 04 de setembro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. KENNY ROGERS DE
MOURA LEAL (OAB/PI Nº 8901), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador
Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 067/17, de 04 de setembro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. LUCAS PAULO BARRETO
SANTOS (OAB/PI Nº 11040), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 068/17, de 04 de setembro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. VALDECIR RODRIGUES
DE ALBUQUERQUE JÚNIOR (OAB/PI Nº 2882), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua
Governador Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

Pelo presente Edital de Convocação, ficam convocados todos os membros da ASPEAPI para eleição da Diretoria e Conselho Fiscal e sua
imediata posse para o biênio 2017-2019, a realizar-se no dia 05 de outubro de 2017 (quinta-feira), às 19:30 horas, na Sede da ASPEAPI, na RUA
NOÉ FORTES, 920 - COND. VILLAGE ALVORADA - CASA 24 - BAIRRO: URUGUAI, conforme determinações do art.43º do estatuto. SORAIA
MARTINS VIANA ARAGÃO PEREIRA-PRESIDENTE ASPEAPI.
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